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SENADO FEDERAL .. ' 

Terceira sessão ~a ~ecima primeira legislatura ~o Congresso Nacional 

154' SESSIO, EM 22 DE DEZEMBilO DE 1024 

PfillSJJ)!lNCIA DOS SfiS. ESTACIO COÜilDHA, P!lllSlllllN'rll, ·E PinES 1 ~ 
mm.ÉLI.O, 3" SECI\E'l'AJ\10 ! 

A's 18 c 1/2 horas acham-se presentes os St·s. Mendonça 
Martins. Pereira J.obo, Barbosa Lima, Cosia HorJrir;ues, Cunha 
Uachado, J~m·ipeclcs do Ag·uiar, Anlonino Preirc, 'l'homaz Ro
drigues, Bcn,iamin Barroso, Ferreira Chaves, João Lyra, An-
1onio Massa, Vcnancio Neiva, l~opcs Gonr.a!Ycs; Joaquim Mo
l'Cirn, 1\Ioclcslo Leal, Sampaio Corrüa, Bnono Brandão, Bucno 
de .Paiv::t, Arlolpho Gordo, Luiz Adolpho, Hermenegildo d(; Mo
rnos, Affonso ele Cmnarg'O, Carlos Cavalcunli, Fcli!lJlO Schmidt 
ti Viela! Hamos (20). 

o Sr. Presidenta - Presentes ~Li SJ'S. Senadores, ~stti' 
aberl a a sessão. 

Vae ser IJcla a acta du sessno anterior. 

o Sr. 4" Secretario (set•vindn ele 2") procede lL leitura' oa 
acta da scssiio anterior, que, po~la cm discussão, é approvada, 
sem rcclluna~fio. 

O Sr. 1" Secretario dcclnra que nilll hn expediente;· 

O Sr. 4" Secretario (srn·vi1HJo de 2'') pt·uccdc :1 lcitum dos 
scg·uinlos ' 

"' 3°•) 1""'1 .:.,. o_,- ., .... 

s,·,ulellle a H di: dt!ZCiillll.'ll ClJl'l'l!llle c.heguu :í Gommiss:io de 
l!'iiHliii]US a lll'OlJU~i~ITu 11. GIS, du 1U~<i, da GumaJ'U dos Dll[ll.!-

S.-Vol. X 1 
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lll'Ju,;, que conlcm tt:; t)IJWnda:;, il!J[Jl'OVadas pc·la oulm Casa do 
Cungrt~:;:;o .'íacionul, ti JH'U[Josla du l'ucler l!:xccuLivo pal'll o 
ot't,,anwnlu du,; de,;pc::;a,; do l\iini::;lcriu da Y.itu;ão c Obras 
l'ubliea::;, dut•aJllc o exeniciu [Jl'uximu fuluro. 

Di:;l.ribuida ao relalul', emittiu ~~:;te o seu ptu·ccur lllll 'J 
nJc:>mu cliu, ele wodo u permiltit• a l'Cti[JCcLiva Ioilut·n no cxpc~ 
clienlc da se::>,;ão ele U elo wrrcnlc. 

Lido o pm·ecm·, u publicado Iugo em ::;cguida, Juram em 
[llenurio recebida::; vat·ius emendas nu::; dia::; 12 c 13 do eot·~ 
rcnlo, emendas que, ::;ú tt ·15 du deGcmbt•o pudel'am Vil' ao 
c:;Ltrliu do relalot·, put· ler :;ido dmningo o dia uulerior. 

Ho.ie, 1 O de de~cm!Jro, is lo é, lJLlttlt•o dias após o t•ecebi~ 
ntenlo tla::; emcw.las e dez tlias depois da entrega !.la propo~i
t;ão ao t·elnlol',, U!H'csctlta esle o resu!Luuo do tl'U'balho de que 
fui· in~umlJidu, por cxlt•oma bondade c immerecidu con!'ian~.a 
do c!igno Presidente da Conunissão de Finan~as, a cujos illus
trcs membros pede a gonet•osiuaue de um perdão para as 
'ilmuuwt·as falltati u ilwon•ect;ões que, ]JOr for~a, hão de encon
lmr 1wsle trabalho, causadas, a um Lempo, pela nalu!'U'l ucl'i~ 
ciencia du recursos de quem o escreveu c pela escassez do pra~o 
conecdirlo pal'a .CJ usludo de matcria tão complexa c tão deli~ 
eada, como a que se encet•t•a no urc;amenlo tla despesa elo 
Jlinislerio da Vü11;ilo e OlH·as Publicas. Eguai!l1enle, espel'a o 
relalur que, no relcvm· as fallas deslc incomplelo estudo, a. 
magnanillliclade do Senado, jamais desmenlida u seu rCS[Jeito, 
não ficar(! aqu·ém da generosidudo do::; seus honrado~ collcgas 
de Commissão. · 

l•'ui liio csca,;so o lempo conccuiuo no aulor destas linhas, 
que elle, ptu·a não perlurbar o rapido andamenlo da proposi~ 
~üo, ::;iquer teve occasião de escrever, como de regra, ligeiras 
]JUluvt·a,; quiJ liCl'Vissem de inLrodLJC\\ÜO. 

A~sim, corne~u. desdu já, u anulyse da citatla pt·oposiuão 
11. 518, elo 10211, reservando-se o direilo de i'aGet·, durante o 
delmle um plenario, algumas considcruçüe:~ de m·dcm geral 
:lobt·c a maleria em estude. 

Anlcs, porém, precisa cxplicut· á Comulititiãu c tto \::icnado 
que. - por ter Julgado plenamente fundamentadas as pondo
rações ha dias feilas nu tribuna pelo eminenlt~ St·. Paulo de 
l"ronlin, a propÇ>silo ela praxe, até ugoru atluplada, de serem 
:lpt•e:;cnladas as emendas da Cummissão oúmentc cm t.urceit·o 
lurno, quando o Senado j(1 não as pódc lJOl' sua vez cmrmelut·,--. 
resol\'eu submellcl', desde jt't, ao esluuo ela Casa, todas as 
emendas da Commíssão, cm geral uprescnlatlus na vhnse im .. 
uwdinla do debate. 

· E' elat·o que esla uelibet•at;üo nfiu poderá irnpcdit· n · 
!'rola lo r.· de ,iusli l'icar.· em 3" discussão, c, se neceHsar.·io f6r, urna 
nu ou lt·a emenda mais, que possa cort•ig·it·, mcoJ!JOr:u·, ou mcs
mn artlflliat•, qualqnt!t' ria~ r!isposi,ücs que vierem a Sl)t• afinal 
U!JJH'uvada:; uc~la :!" di~cu~são. · · 

.~,; dt!,;pe,;as a rcali~a~·, .nela J\'iinislerio da Via~illl o Obras 
Pu!tlt,eus, d~tr·unle u l'Xet•eJCJO. rJ.u 1025, J'ot·nm oJ•t;ndns pelo Po
dt.•r· .bxceul.tvo 0111 I L ::ilj7 :Sti7$8!!8, Otll'O, o 2!J.\ .285 :lH5$217, 
papt)l, :;ep;unllu. consltttll ela lii'DJlOUHLa tJnvialla pelo Govet•no ao 
Gungt·e~su Nact~Jnal " '!u quudt·u A im.merlitt.lll, ondo l'ut·anJ Jnn~ 
'.:ada~ :.1~- doltu;ue~ pudrda~ vat·u as !l(i vcl'lms componottlc:; da 
lll'UIJO::lll,)l\0, 

• 
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4 ANNAES·DO SENADO 

Si aJmlysarmos as diversas sub-consignaçõcs que formam 
a !ll'Oposição, cl1cg·arcmos ás seguintes conclusões: 

1 . Sub-consignação n. 5, pessoal - Diffcrença de venci
mentos lJOI' ~uhs/.ituit;.flcs, gl'alil'iea(;iícs pol' scpvit;os cxtraor
clinarios, inclusiYc as elos auxiliares do Uabine/.c do ministro, 
arbitrada de accordo con1 o rcg·ulamcnto de Secretaria (mc
clinnLc distribuição ao Thesouro) : 

~ . Oreamenlo uc 1 !l2.1 • • .•.........•..••.•.•.•• · 
Proposta do Gov•~t·no para 1\J:?G. . . . . . . . . • . • . . · 
Proposição da Gamam . . ................ . 

:l00:000$000 
:!25:000$001} 
70:000$000 

'O Govcl'llo elci'OU rlc 2i3 :000$000 a dotnt;fio pedida para 
esta sub-consígna(iãO, havendo deduzido este accrescimo da 
imporl.ancia concedida no Ol'Cflmcnlo vigente i1ara a verba 23 
«Eventuacs». ' 

A Gamara ·Concorclott com o abatimento fciLo na ciLada·vor
lm :23, mas não permill.iu fossem aquclles 2G :.000*· incluidos na 
.:Jntar;ão corrcspondcnLc 1t sull-consignução de que se trata; 
além díslo. ui nela baixou de mais ao :000$ a .quanLía consignada 
pura o cxrrcicio corrente. concedendo apenas 70:000$0000 

·para as rlcspczas da cilada ,consig.uar;iío ;;, duranLo o anuo 
jll'OXÍI110. 

A Commi:;siio, !.cntlo cm vísla as informaç.Gcs .que lhe fo
mm presentes, propõe o rcsLabelecüilcnLo da dotaQão de réis 
100:000$000, concedida 'para o cxcrcicio ele '1924. 

2. Sub-col1si.g1HlCÜD n. ü, pessoal - GraLHicacão ao pes
soal incumbido elo relatorio elo ministro: 

Ül.'çamen!.o ele '1024 . . ................... . 
l,roposla rlo Governo para U12[i •••••••..•.• 
I'roposír;fio da Camura . . ............ , ... . 

'10:000$000 
20:000$000 

(supprimida); 

A inrla aqui, 11 Govcmo deduziu da aclua\ verba ~3· «Even
Luaes" os 10 :DOO.~ solicitados a mais para a sub-collSignacão 6. 

A Gamara, havendo concordado com a rcduccão cm·rcspon
denle na ciLada verba 2:3", supprimiu, no cmtanto, toda a do
taoúo proposta pelo Poder Executivo. 

A Commissão propüe o t'esl.abelccimenlo rla imporLancia 
que figura no orçamento· vigente, a exemplo elo que foi· pra-
ticado no r>re.amcnLo de outros ministcrios. · 

3. Sub-consignaoão 8, "llcssoal" - l~ornccimcnlos ele uni
formes ao pessoal da portaria: 

Oroan1ento de 192-i ............. ............. . 
Proposta do Governo para 1925 ............•. 
Propo~dção da· Cmnura .. ..................... . 

1.2:000$000 
:lG:000$000 

(supprímida), 

A Commissilo entende que não deve ser suppressa a do
f.n~ão, JlOl' não ser possível deixar ele aLtcndet· ú necessidade 
tio vestir dcccnlcmcnlc o pessoal rla JlOl'laria que serve ú. 
Sccrcl.aria ele Estado; mas, ele oult'O ludo, não acceíLa o ac
ut·escimo solicil.aclo pelo Governo. 

Propõe, c.m consequcncia, o rcslallelccimento elo credito 
!lu 12 :OOO!ii, conccclidos l)Ul'a '192~. · 

_{ 
' 

{ 

I 
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I 
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4. Sub-consignacu.o n. 2, "ll!atcrial" - O necessario ao 
expediente: 

Ül'l'amenl o r lo tO~!............................ GO :000$000 
I'roposl:t rln t:,"·nt·no pnm 1!l~!i............. 50:000$000 
Proposi<;~o rl:t Cant:u·a........................ ltO :000$000 

A Commi:;s~Ll at:rcrlil.a na pofJsibilirlndc ela rcducção feita. 
pela Camnra, ser.1 r;Utt firp.1cm pt•c,iudicatlos os serviços que 
correm pela ~;ulH:on,:i;:;nar;flo li. ;~ ciLada; pelo que concorda. 
neste pnl'i iculat·, eom o vnl o da oul.m Casa elo Congresso. 

5. :~ul~-t:onsir;naeiio n. 1, "~Tal.el'ial" - Acquisioão c con
scn:wiio d" mn\·ei:;, rnaeltinas, app:ncllws, livros c revistas, 
obras' dn eon,.;t:rvar,fio <ln Prlil'icio, inclusive acquisir;ão, peças, 
r·cparae:in o ~u bsl i rui 1.:~ n rio clcmdor: 
Or()nmenln do 102.'1........................... :JO :000$000 
Propn,;l.a do l:m·r·t·no p:u·a J (l:?G.............. 40:000$000 
l)ropnsi\:iio da 1:armra........................ 20 :ooo~oon 

A Corn.mi;:são nccc:ila a economia de 20:000$ votada pela 
Carnarn, que, eum J'ni'r.J·r.ucia a esLo caso, votou Lambem a 
supprcs~ãn ti~ Jlftln\'l':t ":~equisir;i"io" liD titulo da referida suh
consign::tt'<iú li. 'l. 

:\ aii••J·n.•:iin dn iiluln pod,:t•:'t ercar embaraços (L aclmi
r•iRir:H.:~"· s.•rrt YiHllagoPnt al;;Hma para os corres publicas, o 
IJllf) conrlur. a Crnnrnis,,ãn a não aenn~clhru.· an Sonaclo n apprll
\'ai;ão da mod ida. 

fi. SulJ-consig·nncão n. Ci, "l'ifalcrial" - Trabalhos l.ypo
graphicns fJlW Jll'la nr;;eneia nflo possam sct· feil.os na J;m
r,rensa 1\'acionnl: 
Orcamcnlo do '1!121 .............. ~ ........... . 
Propo~l a dn <lol'erno para 1 !l2G ••.•.••••••••• 
Proposicão da Camam ....................... . 

48:000$000 
48:000$000 

(supprimicla) 

J~m umrt Serrctaria do Esl.atlo ha sempre serviços typo
gr:l],liiens n d<t impr·••ssiin, iJo camc:l.er urgente, que não podem 
ser J'eiLos na lmprcns:~ Nacional com a pt•esl.r!Z:.t nccessnria. 

Pm· eslo mol.iYo. o Cnngressn sempre lom concedido crc
dil.o put·a dr~:;pr:ms do I al gcnm·n, como exigem os interesses 
supcrini·es da :-,;ect•cl.nria rlc Eslallo. 

A' Cnmmis:;i\o Jlat'ece ele llom conselho rcstallclccer a sull
consign:.t~fio n. (j, Pmllora nnl.cnda que os serviços nelln con
templados niín vit·ão a sol'l'rrt·, si n ·nrçamenlo futuro con
signnr an fim cm vis La n. impnrlancia rio ~O :000$, ao cnvés 
dos ~8 :000$ pr.clidns ]lC]o C:ovr.mn . 

. 7. Sull-consignaeão 11. 7, "i\lntcrinl" - Lnvagcm de casa 
c rle lnalhas, c:n•t•r!l ns, conrilWI.:üo cm sorviçn c outras des
pczns de JWnmpl.n png·allJcnlo merlianlc adcanl.ament.os:· 
Orcnmcnln rli• 1!l:!!L ............. :.. . .. . . . . . . . . 6:000$000 
Prnposlr. do Gn\'f!L'itn ll'll':\ 1D:2G.............. 7:000$000 
l)roposit.:fio da Camant................. ... . .. . . 5:000$000 

A Cnrnmissito eoncMrlt\ com o volo ela Camnrn, reduzindo 
rle 2 :OOOS a rlnla~:~.n pwl'irb. ]l:Jln Govcmo, assim como acceila 
ig'Uulmnn/n a snppt•essfio das pr.tlnvras ''crmducçr1o em ser
vir.:o" :I' c i I a no I i I uln dn. snh-consignação pela outra Casa r! o 
Congresso, n, nn Yct·cl:ulr., tlispcmnvcis, fHH'quc n proposição 
.it't conl.1ím Yr.rha especial ]l:n·a o tran~porl.o clo9 correios que 
t.rrtbnlhn.n1 n:t scr.t·cl a ria. 
' ' 
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Assim, cm resumo, propõe a Commissão os scgúinlos 
nccrescimos de Llotac~o: 

S 1 . . - r. "P 1" , U l-COJlSigm\Çi\0 Jl. ,, - essoa . , ....... . 
Suh-consignar;ão n. <i - "Pessoal" ......... . 
Snh-consignaçüo n. 8 - "I>essoal" ....•..... 
811 h-consis·1m~ão 11. ü -;- "Material" .......•. 

Total... . . . . . . . . . . . . . ........... . 

!10:000$000 
10:000$000 
12:000$000 
20:000$000 

72:000$000 

r]c o'ndc l'csulla o Reguinl.c confronto nas clcspezas f.o!acs ri:~ 
VCI'llll 1': 
Orcnmenl.o do 1924 ....................... . 1. 012 :!188$000 
Prt.opn,;f.n rio Governo para :l!l2G .•••... , ... . 
PI'Qilll~ir,;ãn ria Camarn... . . . . . . . . . . . . . . . . , 
PI'CiJlrJsla da Cnrnmissüo de l?innncas .••.•.. 

1. O~!l: 380$000 
Sli8: !180$000 
!}40:380$000 

o quer•rprrsen!:~, a menos do que cm 1!124, 

9~:000$000 

VERDA 2' 

connEIOs 

J 
O B'l':mrlo clcscnvolvimcnlo que lecrn Lido ultimnmcnlo os 

!et'vico~ do~ C:oncios 110 Brasil ú evidenciado pelo quadrt) 
immr~rliato, qne rlá cnnla das rendas arrecadadas duranl.n 03 
nll.imos qnni.J•n nnnos, rr.nrlns que pnssamm de 14.!l2<i :B~S$R2G, 
nm 10~0. a 'l!l.:l77:2:2Gij;ü21, om 1\1~1, a 23.20lí:7fl4~2fili. crr• 
1!122, o, flnalmenlc, a 2G.S73 :40G$880 no anno ull.imn, rlando 
ir.Jgfll', ]IOI'i.anln, nn r~lnlwlr!cimnnlo rins SPguinl.o;; nunwt·u;; in
rlicns, mn i I n CXJll'fJ~s i r os c ol o que n l.cs : 
1020 f O O O 0 O O 0 0 O 0 0 0 I O O O O 0 O o O o to o f O f o o t O I O 0 t o I I O O O 0 I 0 O I 

1 H2·1 t •• '' • ••••••••••• ' ••••••••••••••••••••• I : •• I I ••• 

1022,,~············································· 
1 02.~ . ~ o • o ••• ~ ••••••• o ••• o •••••••• o ••••••••• : •••••• o o 

100 
127 
1li!l 
17!1 

A nlfn o ani.marlora significacão rlos numeras acima in
rlir.aclns ainrln mai'S Sll UCC011i.Un," si al.icnrlermns no fnr.Jo rln 
Cj\.jO 0. l1(lla\'r] 01'(1ReinWlliO elaS L'OJlrJas, superior ele 70 '/(, Olll 
n r.lll'l[l Jli'l'inrln rir fll!Hi.I'O nnnn~. nfin m;~f!lllnll rm qunlrptr'l' 
angmcnln r~ .lnxas, por isso que a ull.ima clcvncfio. teve lognr 
i\nl.cs elo 1 n~o. . . 

Cmnpt'e nllsnrvnr qno n 1\CCI'csnimn rio rcnrln foi. rio um 
mndn snt•nl. cnnl inun nos f!nl'l'oins rln Brasil dnsrlo 1RBB, lm
Ynnrln n t'rA·islrnJ• npenns algumas cxccpei.ics - o rsl.as mesmo 
r ln PN!IIfl11as rli l'fm•pncns para mrnos rm t•claefin nos nxr!l'
r.ir.iM nnlrl'iores -·· nns annos de ·JB!Hi, 1Bfl0, 1!100, Hll2, :l(lJ.\ 
n f!'l1r.. 

Onanl n nns ti li imns qualrn annn~ rlnrMI'irln~. ns T'PRIII
Inrlq~ nld.irln~ f'Onslam !ln (]nnriJ•n immN!ialn. snh 11. T. rm rpw 
a~ l'l'llilns nsl ~n sr•pm•nrln~ q,g·llntln n~ ndm in i~IJ'nr:iir•R. O r~;-
1.nli1i l'llirlndn•n rins indil~nt:i,I'R lniH:arln~ nn (]l!nill'n nr.nnsnlha n 
•lll'fll'llSSfill !ln nlll'tllnnR nrlmini~l.!'a1:iir~. Pnmn as rln .Tnn~rirn 
f, Tlii!flplliln Ollnnj, plli' r.xrrnpln. r.11.ins l]rs]lP~nR niin cstüo pro~ 
J)lll'l'.in:1ntlnR :ts l'l'ndlns lPSJJl'C'I ivas. 

I 
I ,, 
' I 
f • 
[ 
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Si a t•cccila e o moYimcnlo da eorrespondencia l.erm au
gmeni.:Hio na J'ôr.ma apontaria cm linlm~ :.utlt~l'iorcs, o uw~rno 
lt:t aconl.ccido eorn a dcspe~a. ~i bem rJUu unt mrJIIOl' etieala, 
eumo revelam as comparaç,}es J'eil.us em S<Jgnirla; mas tJslc J'aeLu 
mio r\ de esLranhar, JIUl'CJUC, como muito llmn ":·:et·cveu o ael.unl 
tlirecl.or da rcparl.ir;:lo, cm seu n!Limo relalot•io pulJlicnr.lo, "O 
~.:orreio ó um rlepartamenl.n manl.irlo pela !'\açilo, Ttfto só para o 
~eu Jll'OJHio :;crvir;o ol'l'ieial, que r\ avulludissimo, como, prin
e.iJlalmenle, ]Jat'a auxilio c incentivo ao dusunvolvimcnlo rio 
uommm·cio, ria inrlusl.ria e ria ngricullm·a, as JH'incipacs, sinão 
as unieas, fonles de gmndc~a rlc um pai~; riu sente que. em
bum r.lamlo r.lcfir:ils, lr!Jil iltdi1·uelanrunl" t:unlrilJuirlo, lalve:~ 
corno nenllum outro depart:uuenlo publico, pat·a a expansã,J 
eeonomica e riqueza da Nar;fto, J'azcnrlu ao mr)Stltll lempo a Jll'<i
pnganda, nos Jog:U'í!S mais remotos rla Lort·a eivili~ada, ele sua 
uxislcncia, rJa sua granr:leza c das suas ritjuc·,.as". 

!\a ycrrladc, hisl.orieamcnl o, ns cnn·cios se tem cif.'son-' 
\'OlYirln nos povos civilizarlos modernos como uma inslil.uir;iio 
indispcnsaYcl ao J~slaclo. Corno l.al, nem um s•i cconomisl'a 
l'CJcommcnrla a oxplot·ar:ão fiscal do sr~t·\·ien rios eurroiu5; a 
qucslfw J'inanceira, que reclama, não lm rlm·ida, n mcllwt• l.t'a-
1 amonl.o, 11ào f!o\'O sct· n principal 11n eaw: o inlcres~;o rJt'i•
nomico do paiz rlrwo sct· o dn!Jlinanlo. O q1w r'~ preciso (, au
:;·mcnl.ar a cl'l'ieiene:a ria inslil.uil.:rrn po;;lnl, ria maiot· nlili
riade p:Jlliica, lculamio cohrir, si Jlnssivel, a.> rlesprzn,.; c;nmr~;; 
,;nnt a prnpria renda. 

,\s rcccilns " rlcspczns nt·earlns (dr•>pt'2za:nns os salrln:; 
n·t·c;nm enl.at·io,;;, J.nd os r) lilvadns, nn crn I a n I n) . w L' i r i en rins 11<:~ 
ullirnns qualt·o annus, eott:il.:un rio c;rmrlro \'[ inttnrrlialn. nn1 
qtte rJJias eslün rliser.i.minadns scg'lmclo a orist•rn. · 

r.onsiderarlas cng·iohadnmcnl c, J'nt·nrn: 

Hoccila Dr:'pr.zn 
A 11110 Nos. Nos. 

Impnrl.ancins inrlir·<'~ I 1 n: lftl' La nr~ i:.ts indtr'r>!l 

1(120. '. 1' 00G · S~8~H"'ü 1 00 'J" ('"' ·t~·r-:1'""('0 ·J 110 •1 o ,1..., o I o I t, I ~- -·ol o )d·l, ld•Jl.'{ I 

1 'l'' I ·I n. ::177 : 2~n8n:21 11) ... :;:; . mv, :n~O!iilliiJi HG . ..., ... -I 
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FoiLas as consiclcracues geraes acima sobro o scrvir.o elos 
Correio:~• a. sua receita e a ~ua despeza, apreciemos agÜra as 
alteraçues mtrorJuz.idas pela <.:amura na proposta do Uovernu 
P.ara o orçamento das clespezas a cí'fcctuat· durante o exerci
CIO ele 192G , 

As alterações a que alludimos, estão torlas consignadas no 
quadro geral n. li, cm que i' oram comparadas as dotações: 
a) consl.anl.es do ot·çamenl.o p:.u·n. 192~; b) propostas pelo Go
verno para i!Jirí; c) pl'oposl.as pela Commissão exl.m-parla
meutar pum 1025; dj e, :finalmente, constantes ela proposição 
da Gamara. 

1. Sub-consig·na(:ão n. 1, "Pessoal": 

,Votado para 1024 . . • • • . . • . • • • . . . .. .. .. .. . l:l. 731: i::l0$000 
Proposta para i921i .... .. .. .. .. .. .. .... .. . S.7:34:2GG$000 
'Proposição r.! a Gamam . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S. 713 :.:\5G$000 

A Gamara reduziu de 20 :SOOS a proposta para 192ií pela 
supprr!SSilo dus sng'lrinl.cs Jogares: ' 

2 primeil·os ol'J'ieiaes r1 8 ;.\00$ ............... . 
1 fiel rlc tJwsourr.iJ•o de succmsal ............ . 

:lG :S00.$000 
4:000$000 

20:800$000 

A Commissão acccilu a reduccão feita pela Cumnm no 
t.oc:mlé ú supprcssão dos dons Jogares de primeiros ol'Jiciues. 
mas não pclrle concordar com a eliminação da verba precisa 
ao pagamento ele um fiel de thesourciro de succursal, subsLi
tul.n do 1.1Jr•::<n1!1'niro nas suas fall.n.s n im]wrlimeniM. A .~mp
pressão indicada J1Cia f::amaru podcr<i causar gmvcs damnos 
ao serviço, porquanto :l'órca a entrega da Thesouraria, cm 
r.aso rle moli!SU:\ rio ·l:hl~sonrr.iro. por exemplo, a qualqncr 
funccionario, sem que tenham sido préviamentc atLendidas 
todas as c~:ig·cncias rcglüament.arcs rel'crcntes a fianças, etc. 
Accresco qúc o l.lwsoureirn c-st/t ohrigarlo, por :!'orça mesmo ela.~ 
funcçõcs que exerce, a se ausentar frequc.nt.,cmcn~e da súclc 
da succursal, afim de prestar contas ú. AdmmJsl.racao Central, 
ou de ahi receber os sellos c correspondencia, a expõr <i ven
da na succursal. 

2. Sub-consignaçüo n. 2, "Pessoal": 
Votado par11 i924 ......................... . 
Proposta para 1!l25 ........................ . 
Proposição da Cmnara ......... , ........... . 

i44:G80$000 
149:000$000 
14<1:680$000 

Como so v~. a Gamara reduziu a proposta tt rloLacão. do 
c~crcicio anterior. 'fal rcducção decorre do facto de não ha
ver concordado com a crcação do Jogar do marceneiro mes!ro 
das officinas do Correio. 

À ··commissão entende que merece approvação a rcclu
cção foiLa-.pcla outm Casa elo Congresso Nacional. 

3. SuJJ.:consignação n. O, "Pessoal"- Conducção do 
malns por administrnçfio ou ajuste, inclt~sivc o serviço cm )i,. 
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nhas de auf.omovci~ c de l.ranspor1c ncrco, a collecla rias 
caixa~ urllanaR IJ elas rins d isl.ricl os rm•rtrs mais populosos: 
Dnlaçüo l)m 1024 . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . ILOOO :000$000 
I' i'IIJiiiSI n. lllll'll ·I !12:í ................... , . . :i. C{) O: OOOlilOilll 
Proposic,ãn rla Gamara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.100:000$000 
Bmcncla rJa Commissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 300: 000~000 

O resumo acima rlemonslru que a Gamara atf.enclcu ú 
·proposta rio Governo, e ainda a augmcnl.ou ele 100:000$000. 

Aconl.ccc que a Administração, depois de haver melhor 
observado o movimento rle conrlucçfín rlo malas durante os 
ull.irnos nwzcs, .itL ílcconirlns, rlesl.e annn. r., sobrcl.uclo, f.cnrlo 
cm vista o augmcnto geral nos preços rlc tt·ansporlc, affinna 
ao Rclaf.or a insui'l'icicncia, alé mesmo da dotação ele réis 
ri .100:000$ vol.urla pela Gamara. Declara a Dirccloria dos 
Correios que o serviço de conclucção de malas no interior csl:'t 
Rendo manl.ido em grande numet•o ele linhas "sob promessa de 
melhor rcmuncraçü.o; c aincla assim, ,i :i se acham paralysadas 
muitas linhas no norlc de :Minas o nos Esl.ados proclucl.ores r)C! 
café, algorliio, assucar c inclusl.rias cxl.racl.ivas, onclc o eleva
do salat•io pago pelos pt>orlucLorcs faz com que nfio seja faeil 
r.nconl.rnr quem se queil·a incumbir rio l.ransport.c de malas 
pnsl aos pelo preço que os Correios poclcrn pagar." 

Em lal con,iuncl.ma, :'t Aclminisl.raçiLD apenas rcsla n re
curso rlc r.;r!uzit• o nnmcro rio viagens, n que conl.rilluir:'L 
]JUra cnl.ravar grandemcnlc o. rlcsmwolvimeHio ecoHomieo rl11 
TlU i 7. • 

Sfi.ocrnznavcis, não ha rluvicln, as poncleracões feitas pela 
Adminislração, c. po1' isso, a Commissão propõe seja elevaria 
a 5.300:000$ a clol.ação rla sub-consignação n. Q. O accrcsci
mo concedido ainda ~~ inferior áqucllc que os Correios rccla
rnam - GOO :000$000. 

E' preciso observar que o serviço de comlucção rlo malas 
posl.acs eleve ser, clc facto, um dos ramos mais imporl.anlc~ 
ílns encargos dos Corrcios. O movimento havirlo em 1 !12:1 
(vide relataria rla Dirccl.oria) é· bem r.xprcsr-ivn, como RO 
passa a ver. 

Ex i sl.iam cm 1 !123, 2. fiult I in h as ele correio, com 
1~G. 826 1/2 .ldlomel.ros r! c exl.cnsão, servirias por 2. 9Q.\ csla
J'elns. Eslas linhas csltwnm assim rlividiclas: cm csl.rarlas r! e 
1'1'11'11 ~íiS, J1i:dr>SII'i'~ ·l.~lil. 1'!11Vinr.s !l:i e em ant.omnvcl fi;), 

Aquolla cxlcnsfío ldlnmct.rica foi porco!'l'irla pelos osln
fiJI,aS do scguinl c n1orlo: em estradas rio i' erro, 2!1. G02 Jdlonw
t.ros, em !11t. Oult viagens: a cavullo. I,G. 751 Jdlomotros, r.rn 
'125.237 viagens; a p{l, 33.008 ·J/2 kilomctros, cm ld2.2:1l 
viagens; por via i'luvial, 22.u50 kilomcl.ros, mn 13 ,Oitri via
g·rn.,, n n1n :llllnnlti\'Pl. :J,Hlli kilnrnrlrn". i'lll ll.:i:í(l vi:w·,,n~. 

Cumpre mais obscl'var que nos kilomcl.ros percorridos 
por cslrarlas de ferro, não os!.ilo incluiclos os trechos elo vias 
ferroas servidos pelo correio amhulanl.e da. DircciMia GnJ•nl. 
elas Administrações rle Minas c de S. Paulo. 

Ora, comparando-se o numero t.olal ·dos csl.afcl.as qur. 
t.rahalharnm cm 1023 (é dr. crer que n proprio rlcscnvolvi
mnnl.n elo scrv.iço imponha n rlllgmnnl,n rio nnmcro rir oslafn
la' t'lll l!l~rí) t'nm a rlnlnt.:~n l'P"!II.nnlr ria nnwnrln t1:1 l:nm
miss~n, sr. verifica filiO carl:t 11m rlaqllPllr.s em]W!:r,nrlns lrria 

r;. 300:000.9000 
de rccobor ---,---·-

2.9G4 
po1• anno, on sn,ium r.r.l'lla rlr. HO$ 

L 
I 
f 
; 
; 
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por mcz, na hypothesc cm que !orla a dotnçfto fosse npplicndn 
ao pas·nmento de estafetas. 

E' bem de ver que tal hypothcsc, conforme se rJcprchcn
de do proprio destino rla dotação, ó inacceil.avel, porquanto 
scr:í imprescindivel al.lcncler a clcspczas l'orljadas outras, ines 
como fretes cm aulomovcis, em vapores J'luviacs, etc. Basta 
llO/.ar qun 1'111 HJ:!:l o lt'an>prll'll! dn malas pot· nlcio rir ani
maes a/.l.ingiu a extensão rle 47.000 kilomclros. 

Aliás, houve quem propuzcssc, na Camara, a elevação a 
r;. GOO :000$ da rlolnção de que se trntn: foi o Sr. l\f. Satyl'll 
que, ,iusl.il'icando a emenda apresentada, cxpoz as seguintes 
considcra(;ões, transcriptas neste parecer pelas valiosas infor
mações que encerram, indicaLi v a~ da conveniencia elo uma 
revisão geral, a fazet· pela Adminislraçflo, afim ele mclhm· 
rJist.ribuir a dotação pelo pessoal conduclor de malas rios va
rias Estarlos do Brasil. A mérlia maxima de 1h9$ mcnsaes )lOL' 
cionduct.or ou est.ai'et.a está reduzida, cm alg'lms casos, a 
:J0$000. Parece que nada prírle ,iust.il'icar !fio granrlc al'asla
mcnt.o cnl.re os limil.es m1)rJio o minimo. 

Assim se manifcst.ou o Sr. Dcpul.arlo M. Sal.yro: 

"O serviço de transporto de malas, pelo menos nn 
Esl.ado que reprcscnl.o, encontra-se, quasi sempre, em 
rJcsorganizacão, c, só vencendo os maiores tropeços c 
valcndo~sc de inl'lucncias estranhas, consegue a arlmi
nisl.racão postal, nflo vel-o de todo inlcnompido. E' 
que chega a ser ridícula, cm alguns casos, a import.an
cia com que se remunera f.fto penoso misl.ét'. 

O ,jornaleiro commum ollt.cm sempre muilo me
lhor premio ao seu esforço ·rio que essa rlesJ'avoJ•ccida 
classe ele servidores da Nação. 

Peco vania para illustrar com factos minha affir
mnl.iva, em relação ao Ceará. 

O ()Stal'i•la dr l·g·nnl1'1 a Bom .Tnsm wnr"' nnnnal
mcnlll 3GO$, isto é, 30~; mcnsacs, monos rio 1$ diat·ios. 
A mesma grat.ificação percebem os rlc Hodcmpeiio a 
Acarape c ele Taubá a Arnciroz. 

Vencem 480$ annunes, ou sc,iam 1$300 diario~. os 
rlr. :\r~a1·nnn a C:it.n.l·nn~·. uf' ~larangunrw a Pnlmrirns r. 
rio fiiachão a Coité. · 

Vencem GOil$ annuacs, menos rlc 1$700 rliarios, ns 
rlü Aracal.y a Maccii'1, de Jnrlcpcnrlcnria a l'\ovo Jlrn·i-
7.0nl.n, rJe !nrlcponrloncia a Vcrt.cnt.os, rle Limoeiro a 
All.n Fundo; de 1\fnssapé a Palma (passando por i\Tr~ 
l'lllíron), dn Pni'Pim a t'. ~li:,:·url. rlP 1-irmla Ct•ur. a 8anla 
Quil.r.ria '(passanrlo por Entro fi i os), de Senador Pom
peu a Pedra Branca, rlc 1~iangmí .a Uha,iara c rio Vri'-
I.MI.cs a TauM. · 

Pam niin toJ'Illll' Pnfnrlonlla l!ssa rnrmlcrnefio ha~ln 
arci'P~CI'lli.m· qno rPrrhrm pn::;a in l'rrioJ' a ·I :onn* an~ 
lllllli ns dr ,\nnri'• n. Campo:; i~nllr.~ (passando pm• :\l'il
l'ipn), r!l' :\~~ill''' a QnixnJ•:'t !nnssanrlo 11nr f:nnl'.'lnna 
1ln f!aJ'iJ·~·), rlf' .\lll'ora a Hnn Esprranea. rle Jlallll'ii/· n 
f:nninrlrí (pn;.~nndn pm· ~li(llln~!'r r• Cnl'idnr!l''. rir• Bnl'l
rilrlí .. a Pnrnnnl!mrprinho (pnssnndn Jlfll' nuaramil'illl~\a 
r Pnr'nlyl, rir Crw!ln11im :t n11a Yisln (pn.<;;anilu Jl•ll' 
Xn\'a FIH!'P.•Inl, di' lial'iliOf'iJ•a ll Sanla nn~n (pn~snndn 
flPln Hiarfrn rln Rnngnel, iln r:nmoPilll n Cliil!'lil, dr• 
Campos SaliPs a Pai.J•ocinin, i!P C1·alu a N1~1'0 Exú, da 

/ 
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CJ•aLo n. Sunl'Anna do Caril'y, de Ipú n. Uba,jara (pas~ 
saneio por Campo Grande, S. Bcnedicto c ~biapina), do 
,uapipoca a •.rrn:hiry, do Lavras a Crato (passanrlo pot• 
·varwa-Aiegl'C), de LavJ•a.s a Icú (passando por Umm·y 
o Lug·oin!Ja), de "'iti~ÜIJ-Vei!Ja a .la!'dim (passando JlO!' 
Uoyaninlm n Purloiras) c de l'ei'IJil'U a ll'ucoma (!,as
,,:mclo por Ypíl'Unga). 
· AL6 aqui os eslafelas a caval\o. Ora, como é llOS
siv.el a um individuo, com tão puma remuneração man
ter-se tt si proprio durante as viag·cns, deixa!• meios elo 
·.~ubHislencin. {L J'umil ia em sua auscncia, c mais ainda, 
;.;u·slenl.at· a alimaria qno i'n~ o servit;o ele transporte 
das malas? 

Alg-uns, ullimamcnle, ~ii.o melhor remunerados, 
como os de Sol1l·c a Sobral (:!00$ mcnsacs) ; os ele l!'or
l.al cza :t :\J':tcnhr ( .15'0$), ui c., mas ,; de no~ar-sc quo 

n:i.o sô Sl)t·vom a divcr:las ag-eucia·s inl.crmccliarias, como 
ainda conduzem malas que devem SC!' encaminhada~ 
JlCla rt~par-lí~'ãu de seu destino a outras agencias; aen
·do assim ot;J'ig-:u:lus a manl e1· maiot• nnmcro de ani
macs de transporl.c . 

.Foi essa silmu;rw orig·inal que inspit·ou ao l'ino 
cspi!'ilo de Alont.eil'O Lobaf.o o seu- "Supplicio moclcr·
'Jill ". -- conLo qnc 1\ um mimo de g'l'U(;a e de esl.ylo, 
como tu rio que sue de sua. penna aprimorada. 

Xilo vem füm de proposil.o que so lhe copiem al-
gTms per iodos: . 

"Esl.c snpplicio (refere-se no esLafel.a) vale ·O tor
niquete, a fogueira, o ganote, o poli, o touro do bron
ze, a cmpolacão, o llacnlháo, o tronco, n roda hydr:m
lica dD sm·rar. A diffcrcnca ó que cslas ongnnharias 
mal.ayum eom rclal.iYa rapidez; uo ]lasso que o esLa·· 
fel.umcnlo prolonga pnl' rumos a agonia do padecente. 

Eslafcl.n-se um homem da soguinlc maneira: o 
Go\'erno por rnalcvola indicação de um chefe regional 
nomeia a um c\dacl1ío cslafcl.a dos Correios enl.ro duas 
cidades convisinhas, não servidas ele via ferroa. 

I .. O o o O o O 
0 0 

o o o o O O o o O o o o o O O o o o o o o o o o o o 0 O • 0 0 o .. o I O O o o o 

:'{omoaclo que ú o .homem, a princirio não percebo 
o parvocirão a sun desgraça. E' ele ordinario ao cabo 
rlo um me~ .on dons, que cnt.rn a desconfiar; dcscon
:l'iatwa qtw por gt•úos se vac fazendo certeza, certeza 
.horrivel llc fJUC -o empolaram no lombilho duro do 
yJnor mátungo da~ redondeza~. com, pela ft•cntc. cincl), 
~eis, selo lcguas de tortura a cngulir por dia, de mala 
á ga.rupa. · 

Ei.;; as pl'tns elo appnrC"lho de tot'ment.o, estas lc
:;ut~s! Parlt o cormnum dos morLacs, nmlt legun ,j uma 
]cgua; ó a mcrlicla do nrna .-lislancia que principia aqui 
o acaba l:'1. Quem via,ja, fcil (I n porCUl'SO, eheg'fl. c 1! t'c
liY-. As lc:;uns do csl.afcl.a mal nenhum Yollnm "do c.o~ 
po" como uns mus·icns. Ycneicln~ ns seis (supponhnmos 
um caso ·em que sP.iam sômenle seis) l'fmascom cllns 
na sua frente, dn vnlt.a. E' ra~cl-as c rlesfnzcl-as. 'rcit\ 
elo Pcnnlope rnc.herlo rlc Sysipho, ha tlc permeio entre 
n ir !'I vir n. 'm:í rligcsl.fi.O do ,ianlut• rcrJnr.nl.ndo o a noil.l) 
m!i.l dormida e, nssim, 11111 mcz. um nnno, do1:ts, h•cs, 
rinr.n .. , · · 

.-
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13 

. Qr~ando cr·uza um YiandanLc a ,jornnclcar, morde-o 
a. mvC,JQ.; aquelle, breve "chegurrí", ao passo que para 
o estafeta tal Yct·llo ti uma irrisão ironica. 

lllal a.poin, derreado, com o carachim cm fogo, ao 
fim dos trinta e seis mil metros de caminhcira, wmi
do o mrío feijão, rJot·mido a má ~omncca, a aur.ora do 
dia 3c:;nint.c es!.ira-llie i't frente, ú. guisa de "bons clias", 
os mesmos Lrinla c seis mil melros cl:t vcspera, agora. 
espichados ao cunl.r·at•io." 

Jnridiu em erro illonlciro Lobato quando cm seu 
conto ati.J·i!Jue ao csi.afela o unico consolo que tem na 
Yt.•lhiee - a earnc fôJ'a ela aposcnl.acloria'. A classe de 
c;;lai'el.as ou cr)nduclorcs de malas (llo,ic eonlraclados) 
IlÚO goza, jamais g·ozou, desta yanlagcm; seu trabalho é 
sem termo, como sfio as snas jornadas. 

eNem mesmo a labclla Lyra, a lei da i'ome, os fa
vcn•cce. Ko emtanLo, forca é convir .que exerce cllc uma 
fllncçfio cs;;cncialrnenlc postal, qual seja a de trans
por! n da corl'üS!10JHicncia, ao mesmo tempo que dcsem
J)CHIHt um cargo rlu g·r·andc !'<)Sponsnbilidadc, obrigado, 
cc.mo cí, a responder pela seg.uranr;a elas malas confiadas 
ao seu cuidado~. 

L Su!J-eonsignaçiio n. 7, pessoal - _,._judas de custo e 
dia rias por serviços fora elas respectivas sédes: 

VaLado para 10211 . • ........ .' ............ . 
Proposta para 1025 ••...............••.•.. 
Proposic;ür; ela Gamara • . ................. . 

300:000$000 
3~0:000$00() 
250:000$000 

A Commissão acceila a proposicüo da Cmnara, porquanto 
nrio uuviu da rlir.·PcloJ·ia lit•nlilllnrr irnpugnrq:fin qur• a convcu
cessc da exiguiclacle tla imporlancia concediclu pela outra Casa 
do Congresso. 

5. Sub-consignaçfío n. 8, pessoal - Gratificação por sor
viços cxLrac:it'clinarios lmseachc crn lei ou regulamento, inclusive 
a gratificação cliaria ele O$ nos dias cm que l.rabalharem aos 
funccionarios elo quuclro da DirccLoria Geral ou elas adminis
trações que exercerem funcçúcs ele chauf!'cur: 

Proposta para 1023 ...................... . 
PrOI!OSir;iío ela Camara . . ................ . 

300:000$000 
200:000$000 

Ycmos que a Camara rccluzirt de 100:000$ a proposta 
do Cinverno; no ernlanl o a aclminisl.rn~:iio ,pr.clc ao relator seja 
conservaria a quantia consignada naquellu proposta. 

Infolir.rncnLc Jtüo ú possivr.J comparar a rlolaçfío pedida 
pelo GoYerno e be.m assim a vola!lu. pela Cumara com a quan
tia concecliclu. para o mc~mo serviço, no exercício corrente. E 
islo ·p.or.que, no ol'eamcn!o rlo ilO:.!·i, esLão cnt;-lo!Jadas as sub
conRi:.;nacüc~ l:l, O e 1 O, hoje clcslacaelas sc,ia na proposta, seja 
na pt;opos-l,püo. 

A Comtiri~~~o nfio JlDllc mnnlcr a proposta do Governo. 
Pr·cl'ore conscrvtw a J'cclucçüo i'eila !lCla Cmnarn, visto nfio ter 
i'icnclo convencida ela Jtcccss·iclnele elo rcslnbclceimcnlo ela refe
rida 11roposla. 

. 
I ~ 
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G. ::3u!J-enn5igna~ão 11. ll, pcsstXll- Dil'furuw;a llc vcnci
mcnlll~ pur su!JsLiluit;ücs, de uecurdo eom {J § 2" do arL •. H!'i do 
llegtt!iliiiCtli.U: 

l'ropusta ).JUI'tt 1 !J2ú ..................•.•••. 
l't·opoBi~iio ila Gamara . . ................. . 

!!00: 000$000 
100:000$000 

Não é possivul, pulas ral.üocs j(t expostas nu sub-consigna
l.::itJ n. i:!, eumpat·:u· a dola\:iiu do exut·cicio corrente com a pro
JII.t.::fa do GoveJ'no e com a ]ll'Oposit;ão da Gamam. 

:\ iwln assim, não parece razoavel manter a reiluccão feita 
]JI:lu Cu.nuu·a, purqttu o pagamento de vciwimcnlos por substi-
1 u i~'üe,; 1\ direi/o que ussistu aos l'unccionarios, poJ• força de 
dispo~i!;ãn l'eg·ulumetti.:u·. Ora, lendo em vista o grande numero 
rl11 funcciouarios i.lus Cot·reius, muitos dos quucs são foroados 
t: pedir/os di! Jieen•:tt por moi i vos varias, c, do uul.ro ludo, o 
fot•l.e ennlingcnle de rc~Cl'Visl.as que a reparticlio, annualmonlc, 
rnvia ú,; J'ilr!il'a~ do nus,;u Exerci/o. u que l.udo uliriga ús subs
f.il.uil;ütiS, 1! IH'IJÚ!J'ivcl Jnanl.er a tlof.ar;üo pedida Jl()]O Govcl'no. 

DcJ!mi.•·, /mia-se L! c quanli<t que, pela natureza do seu dcti
·1 inn, niiu por! e set· rlesperdir;ada em libcl'alidados; put· conta 
ril'lla, s1·, so porll~l'(\ pagar ao l'nm.cinnariu, nos casos cm .que o 
1'1'2lllnnwnl o illlpõe essa providencia. 

:'íc,;/a;; cuntli1;ües, qu:JJnlo a esta sn!J-cnnsignuçúo, a cco
lll.\111 :a .iúmais pndct•ú J'C:\1111 a r lia rcr.lmerto da verlm, sendo, 
pui~. inulil semclhanlc rulluct;ão, que não in1pr•rliJ•:.í. o pedido ele 
l'J'etlilo exlJ•aoJ·rlinario, si as subslif.JJir;ücs tiverem do ser feita~ 
l'!ll nunli'I'O elevado, po1· cii'Clll!lslancias vat·ius, que a uclminis
il'n<;ão 11Dn pnrle e vi I ar e que somente c !la pode prever com 
relativa seguranr;a. 

i. Suh-consignaeiio n. -J n, pu~soal - Gt·atil'icu\:ÜO aos em
prugwlus clns C1J!'!'cios um!JI!lantcs. llil conformidade do artigo 
.\H:J do regulamento (in~lusive as dial'ias de pernoite ao~ rncs
!IIIIS crnprer;ndos) o aos auxiliare~ ele electricidade da Dire
.clol'ia Geral de accut·clo com u.o; §§ 1" e:!" do referido artigo: 

.P I'O]lOôi.U pnl'U I !l:!ú . . ....•.. , . , , , .•..•.••• 
P1·npnsi~ão rln Gamara . . ..... , ........... . 
El!lc•nda ela Com missão . . ............... , .. 

il50:000$000 
600:000$000 
700:000$000 

,\ admini~/ra1;ão pede seja n cloln1:ão elevada a 800.:000$ 
(JIIai,; :?00:000$ rln que a concedida pela Gamara), modifica
rins as rlim·ias rle 5$ pura ü%00, de H pura 5$·:?00 e ele 3$00.0 
J I :I I' a ft$00fl •. 

:\o J'l!lallll' foi cxplieado que o angmento ]ll'Oposlo nada ó 
t'lll relar;fio ;í rlirt'et'!'lll;a de ]IJ'e(:ns 1'111t•e J!Hi ll o anno corrente, 
P"''llllanlo ,~:;la ;;ral.il'kn~ão ú r!csLinaclu ao pagamento da dor
Inicia n ria alirnenlat;ãn cm viagem dns ,;crvcnlt!lU'ios dos cor
t•r,in~ anlhlllanl.ns, sendo as ditu·ias, l'ixadas no regulamento cm 
vig:or, ainda u~ nw.mtas qlle constavam do regn\amcnlo de 1011, 
flll.amlo ll11.lo r'uslan, ]H)lo nwnus, a rrwlaclc do que hoje custa . 

. _,\/em r!i''"• nsl.a ]lnrl.o rln scrvil;n poslal ~·,a mais al'l:lim de l.oclus, 
]JJ•enhr. du rt)s.punsa!Jilidades c ele riscos, que por isso requer 
funecio::arios aptos. 

A Commi"iin acr!eli.n as potulet·a~u·cs que lhe fomm pro
senil'>', e, t!!ll t!ons:•qtll'lll:ia, PI'OI)Õ·e a rlolacão ele 700:000$ ao 
f.'llVCZ ~~~ (j()l) :liDO$ \'III ada rwln Gamara. porque ~ntencle tam
]11'111 qttc ati eilmlas LI iat·iuti dcl'l'lll sct· limitada~ ao maximo do 
6$000. 
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il. Sttll .. I.'IIIJ:oiir;ntu;iíu 11. ~~. [Je:s:;ual- ,\llwini~lt'lll)ão do~ 
Cnt'J'eiu., du J.>nrú 

Vol.ndn pat·a JU:.!IJ .•••••.••••.••.••••••••• 
FropDsla JIUI'tt I!J~3 ....•.••..•.•..•...•.. 
.I'J'O[JO~i~;üu da CamaJ·a . . ... , . , .. , ........ . 
Emenda Lia Contmi;süo ...... , ........... . 

li7'i: !JGU$000 
li77:U05$000 
(j(i8$!J05$000 
677:905$000 

A Carnarn SU·JlPL'iJJtiu duus logm·es de Jicis de Lltesoureiro 
r. ·Í :iiOO$, e assim reduziu de a :C00$000 a proposla do Governo. 

A Cll!ttmi:;süo nüu julga eunvei1lenle munl.or a providencia 
arlO]IIuda pela Gamara, ,iú pelos mol.ivos oxposlos com referen
cia ú reduci)ÜO tio mHnero de fieis ele succUl'saes, já porque, 
I!ll cn,;o, não se I rala de crear cargos novos. Accrcscc que o or
(;anwulu elo anno corrente .iú concede vcriJa para seis J'ieis do 
lltcsout·eiro ntl :\drninislt:a1;ão elo Par{t, nulla Lendo sido inno
vaelo pela proposla elo Govemo, neste parlicular. 

D. ~ub-comignUI)ão 11. 31 «Pessoal~ -Administração dos 
Correios de S. Paulo: 

Vol.ado vara J U2!, . . ...................•. 
:l'J'Ilpo,;l.a pam 1U25 .................•... 
P ruposi(!ÜO ela Gamara .................... . 
.l't·urlosil,ão du Gamara . . ............... . 
EnH:ndtÍ ela Cnrnmi3são . . ............... . 

2.922:800$000 
~.93i:U30$000 
2.()27:D:J0$1Jil0 
~o 927 :9'30$000 
2.931:930$000 

A Comrni~sno supprimiu um Iogur ele fiel de lhesouroiro o, 
ussim, reduziu de 4:000$ a pt·oposta pam 1925. 

Ainda nosle caw. não pode a Commissão ucccilar a mc
d ida approvacln pela Gamara, c, consequentemente, rcstabelcco 
a pt·oposl.u do Governo. 

A referida Jll'OPosla considera, além do pessoal ela Admi
nislm~ão elos Correios de S. Paulo conlemplaclo 110 or1;ainenlo 
vigente, mais: 

L l.hesoureiro ele succursal . . .............. . 
I !'ii!! ele lhesoureiro de succursul ........... . 

Tola! ........................ . 

5:400$000 
4:000$000 

,\ Cnmtu·u nfiu supprimiu a suceL!l'sal, nem a clul.a~üo pal':l 
n t'I!Spcclivo lltesoureiro, - succm·sal. nliiís, exigida pelo nn
lavel clesenvolvimenlo ele ~. Paulo nos u!Limos annos,.- li
tililando-sc a propôr a suppressão do cargo ele fiel. 

UJ'H, u l'i1!! de lltesoUl'eil·o, conw jl! !'ui dilo em casos allli•
riure::, é indispensavel no serviço. 

1 O. Su b-consi;;:nação n. i «~la ler i ul» - Acquisição de 
movei;;, maehinas ele esct·evct·, caixas u bolsa:; pam culluctn rifJ 
cDrrcspondcncia, cofres, vehiculos inclusive material flu
clu:llllc, reparos e concerto no mesmo malerial, fóra elas offi
cinas',cla rcparl.içüo: 

\'nlndn ,;·itt~\1 J!l~!, ............. , . , .. , , ..... . 
FJ'IJjlnsla para HJ:!.G .••..• , •....•••••••.. 
Pt•opo~il;.üo da Cmn:u·a .................. . 
Emcnclu da Commissão . . ................. . 

1 !)8: 5·50$000 
330.:000$000 
300:000$000 
850:000$000 
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A Com missão acceil.a a I'Celucção de 30:000$ feita pela Ca
JIIarn, c pl.'Opõe mais a ele 50 :000~000. 

A emenda que apresentará csl.(~ plenamente juslificaela, em 
íncc ela compai·ac.:ío elas clofa(iÕCs acima registradas. · 

Referida comparação indica, .clcscle logo, que a import!Incia 
concedida pela Conunissão ai nela excede ele mais de 50:00,0$, 
á dotação votada pam 1924. 

11 . .Sub-consignar;ão n. 3, «~lalerial, Livros, revistas e 
outras publicar;õcs que inl.crcssam no serviço. 

\'atada .para 102'' .......................... . 15:000$000 
1.5:000$000 
\10:000$000 
10:000$000 

Proposta para 1 !J25 . • ..•..•..••..••.••.•••• 
P.roposição ela üumara . . ................... . 
Emenda ela Commissão . . .................. . 

A Camam wpprimiu a clolaçúo ele 1ti :000$, pedida pelo 
Governo, c igtwl ú conecdida pelo CongTcsso, para o exercício 
co!'renlc. 

Não pu!'ccc acceifavc! a suppressão proposta. 
Si lm rcp:ll'tir;fto (]110 tenha nccessidaelc de acquisição fre

quente de livros, nl!mmacks, mappas, ele., 6 a elos Correios. 
As5im, n Commissüo propüc n l'estabelc;cimento da sub

consignação, rlolando-a con1 1U :000,~, o que j(~ representa uma 
economia de 5.:000$ sobre a clolnção vigente cm 1024. 

12. Sub-consignação n. .1 «Material» - Artigos ele expe
diente c escriplorio, formulas rlivcrsns, malcri::t prima e ma
l.criacs diversos ,para Jll'Oclucção, reparn~;ão r: conservação nas 
varias secções das of'ficinns: 

Valada para 1024 ...................... . 
l'l'Dpost.a para '10:!5 .•.•.•........•....•.. 
Proposição ria Crun:11·a . . ................. . 

!JS0:000$000 
1.130:000$000 
1.130:000$000 

A ar.lminisl!'aoiio superior dos Concios al'J'it·ma ao relator, 
nló mesmo a insuff'icicncia da r.Jut.ar;ão pedida .pelo Go\'erno. 

Allega ,q11e tem a PI'Over de material L iiS repartições 
]:os!.acs e;;pnlhnr.lns Jlf.ll' lodo o pniz, coJ.Emnindo actualmente 
r:em'r.nu.s de 'liLilhües Lic fot·mulns, ccntcilas de '1/l.'ilhúcs do li
\'l'OS c talões, lllll ilas toneladas ele luct·c, barllanlc c arLi.g:os de 
expcr.licnlc cm qunnLidacle avuflacla, l.udo obtido hoje a preços 
exttorbitant.cs, au~menlados dinriamcnt.c, em proporções muito 
maiores do que as elas majorncõr.:• consignadas nos creditas 
orcamcnf.urio,:. 

A Commissiio, pot·Gm, entende qne csf.a G, peccis:uncntc, 
l!llla r.las r.Jof.açõcs orçamenlal'ius do ;;cJ'Vi<::·n elos Correios pas
~ivcl rio ~~·anclu cconnmia, ]lOl' nma eonvcuirmt.o clislribuição e 
Jisealiz.nçiin d11 mal ct·ial. .Lilllila-sc, JlOt'f:ant.o, a Jllanlcr a pro
l'osta do Governo - a qual d:'t c1n nll:clia .:mi$ para cada re
Jllll'f.kfto- ~III Cl1\'ü7. llc conceclcr OS :1.5Ç0:000~, Ol'a solicitados 
au rulatm· )'elo dircclOI' g·c1'al dos GOITmos. 

:13. Su!J-consig·nar;ilo n. fi dlat.crial~- Acqnisielio de sac
t:os para conr.IJwefto de cut·rcspondcncia c maf.cJ•ial para seu 
·reelnuncnlo, poclcndo ser cell'braclo;; eonlr:wtos af.ú trcs annos 
pam ao fuJ'JWcinwnfo;; das n1:t!as c deste J!lf.irno muf.crial: 

Vol.naa 11nP:t 1021 ........ , ......... . 
Proposta vnm HJ~G .•.•....•...•... , ...• 
Proposjc.ão da C:unm·:t . . ................. . 
l:mcncl:t lia Gornmis~íío . . ............... . 

1 • 200:000$000 
'1.200:000$000 
1.200:000$000 
:: .. 000:000$000 



SESSÃO EM 22 DE PF:ZllMBRO DE 19211 17 
Quer a proposta do Governo. quer a proposioão da Cama1·a 

mantiveram a mesma dotaoão de L200 :000$, concedida para 
i924. 

A Directoria Geral dos Correios pede ao relaLor sejà ele
vada esta dotar.ão a 2. 000·:000$ pura o futuro exerci cio, assim 
justificando a sua solicitação: 

<tÜS correios já consumiram no corrente anno 30.000 
saccos - todo stock em deposito; e o fornccimentCJ 
contractado para 1025 é somente de 7 .000, devido á 
exiguidade do credilo de que podia dispôr a Directoria. 
Geral dos Coneios, na occasião da assignaLura do con
tracto, vi:;lo estar a parte restante elo mesmo credito 
compromctLida no contracto de fornecimento do mate
rial para J'cehamento das malas. O volume da corres
pondencia a transportar cresce dia a dia e o consumo de 
saccos augmenta sensivelmente pelo seu constante uso 
nas regiões do interior, onde o transporte accidenta.do 
das ma !las os i nu Li! iza em pouco tempo. Além disto, 
o al.'.gmento das expedições para paizes long·inquos retem 
por muito tempo grande numero de saccos, que ,preci
sam ser substituídos nas expedicões subsequentes, em
quanto os das anteriores estão cm viagem, na permuta 
de mais ele 5. 000.000 de malas postnes~. 

Evidentemente, não é possível um serviço ele correios sa
l isfactorio, sem o material imprcscindivcl ao transporte da 
corrcspondencia. 

Além disto, neslc particulnr,.somenle a administração está 
habilitada a ,julgar das necessidades ela Repartição. 

O relator, em conscquencia, por confiar· na administração, 
certa de que ella só despenderia, si fosse em absoluto necessa.
rio, altenrlc-na ao pedido que lhe foi feito, para elevar de réis 
1.200:000$ a 2.000:000$ a dotação cm apreço, eximindo-se, 
assim, de qual.qucr rcsponsahiliclucle na desorganização do scr
vir,.o, a Commissão, porém, prefere manter a proposiç.ão da 
Camnrrt. 

H. Sub-consignacão n. 12, «i\laterial~ - Abono para ma
nulenoão ele montadas, de 2$500 cliarios nos clias cm Que tra
balharrJm, dos carteiros rurnes, de accordo com o § 4• do artigo 
lt83 do regulamento: 
Votada para 1!J24 . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 :000$000 
Proposta pat•a '1925 . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 80:000$001) 
PJ•C\posição rla Gamara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 :000$000 

A Cumara elevou de mais 10 :000$ a dotação pedida pelo 
Governo. 

A Commissão acceita a modificaçflO ria Camal'n JlOl' lhe 
ter sido evidenciada a necessidade do acct"escimo. 

Ha. actualmente, animacs em múo estado por falta de ali
mentação sufficiente, c esta situat1ão não deve perdurar. 

15. Sub-consignação n. 13, "Material" - Scrv:1;o lclc
graphico e telephonico, por cm prezas l)arlicularcs: 
Proposl.a para 1925 ....................... ·. 80:000$000 
Propósíçãó da Gamara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i> O: 000$000 

' 
A Coitunissüo acceita a redução de 30 :000$, feil.a ]leia Ca

marn, por isso qnc não lhe foi npresenlnrla nr.nhllma J'ncla
mação relativa· ri. roferida rcclucçãn. 

S.-Vol. X ., .. 
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f ô. Sl!lJ-éonsfgn!lção n. 14, "lllnlcrial" - Transporte do 
funccionarios e respectiva bagagem cm cm prezas particulares: 

Vot.rtda em t924 ......................... . 
Proposta para 1!l25 ..................... , . 
Prupc;dção da Camara .................... . 

100:000$000 
100:000$000 
80:000$000 

1\ Cumarn reduziu de 20:000$ a proposta do Governo. A 
Commis!úo acceita a propr.;içiio da Camara. 

17. Sub-consignaão n. 15, "Malcrial" - •rt•unsporLc ou 
· cut•rclo de mal.crinl nas cmprczns particulares: 

Voludu fJara 19!.!·í. . ...................... . 
Proposla para 1925 . . ................... . 
Propo~ioüo da Gamara .................... . 

A Conuni~sfw acceila a rcduc()ão feiLu pela 

80:000$000 
80:000$000 
70:000$000 

Gamara. 

18. Sub-consig-na~üo n. 1li, "i\IaLet·ial: - Despozns miu
das c de prompto pág-nmento: 

Voi.i1dà para. 19!!/, . . ............... , ... , , .. 
Propi.>sl a pat·u 1925 ....................... .. 
Proposição da Camara . . ................. . 
Emenda da Comm issfio . . ............... . 

80:000$000 
200:000$000 
150:000$000 
100:000$000 

A Gamara reduziu de 200:000$ para 150:000$ a proposta 
do Governo . .-\ Commissão apresenta em onda reduzindo ainda 
mais aquellu dotacão, que dcvorá·ser ele 100:000$, apertas, o 
que ,iá representa mais de 20 o/o sobre a concedida para o anuo 
corrente. 

19. SulJ-consignacão n. 17, ''i\futeriul"- Despezas even
l.uacs. inclusive soccorros por accidcnle de ü·abalho e inclemni
'l.ncõcs por extravios de registrados: 

Proposta pura 1925 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 :000$000 
Proposiçiío da Camurn . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.0 :000$000 

Como se vê, a Camara reduziu de Gil :000$ a dota~üo pedida 
pelo Governo. 

Apozar de se !.ralar de despezas ficLicius, pot·quaüto as que 
deCOI'rcm do extravios ela cOI'rcsponclencia registt·adn são pa
gàs pelos funccionarios culpados, a Commissiío coiicorclá cotn n 
rcducc.:ão felt.a pela Camara. 

20 - A Commissão propõe mais as seguintes àlterações a 
introduzir na proposta vinda da Gamara: 

a) redigir na i'órma abaixo indicada, a sub-consignação 
n. 1 - Consignação "Material": 

"Acquislc.i'io de moveis, muchinas de cscrcvot·, de 
calC4Jlar, do franquiar corrcspondciicla, cüixas c bolsa:. 
para. collecta de correspohdcncja, cofres, \•ehiculos, lfi
clll.sivc material i'luctuante, reparos a. concertos no 
mesmo material, fóJ'l\ dns ol'ficinas da repartit:fio". 

b) sub-consignaçüo n. 10 - Consig·naçüo - "Material": 

"Despozus miudus c <.lc prorhplo pugamtH!I.o, indu
sii'C o uecessario pum aHS(iiu c limpeza". 

• 
• 
• 
~· • 



A. ultima emenda docor·rc elo l'acl.o de Íla\·cr o 'Í'ribtinal de 
Oolil.as inclunlo r.m "Divtlrssas dcspczus", pagá jJclii suli-con
signucfto ii. H da vcrlla 7, /lo llliJ1 isl.crio ela Fnzciltla, il mille
ria! rlcstinndo a: "Asseio c limpeza". 

Quanl.o á> dotacõcs cm ouro, a Comrnissão acceil.a. a pt·o
posta do Goverrio, assim como jií pt·occdcu a Caniur'a. 'l'i·ata-s'J 
de rlcspr.zas relativas ao lrans_ilo inlernaeioilal c marit.imo rle 
corrcspondencia e malas o á Secretaria Inl.crnacilmal da Uniãu 
Pcista1 l)'an-Americana, despezds todas iniNil.ilv'cis. 

VERBA 3' 

llllPAll'l'lQ;\o Gr:H.\L DOS 'l'ELEGHAPIIOS 

í 
Adoptando o mesmo incthodo de cxposinão a que recorremos 

no estudo da .verba anterior, dividiremos 'o nosso trabalho mn 
rluás partes, destinadas: a jlrimeirO: a nm estudo geral da Re
partição e do estado cm que ora se cnconlram os scns serviÇos: 
e a segunda á analy"sc das dotações pedidas pelo Govcr:.1o .na 
proposta ou votadasjlcla Camb.ra, como t\onsta da p1·oposiériõ. 

O desenvolvimento dos serviços da lleparLieão Geral· rios 
Tclogr·atJhos pócle ser avaliado pelo csl.uclo rlás ~tias rcnrlàs mi~ 
annos 'ultimas, havendo n relator conscg·uiclo obtei· nlemcnf.n~ 
de informação desde 1 fJ 15 até .31 ele dczCI1Ibro ele Hl23, todos 
lranscriptos nos quadros seguintes: 

RENDA DOS TELEGRAPHOS 

Anno Particular or~ Esta:duâl e 
dinario Congressista 

Impreíisa 
(Papel) Urbano 

1915 •.• ,.. 6.421:908$934 200:620$929 790:995$846 221: !33$760 
1916 •.•• ,. 6.839:308$536 132:004$424 575:545$318 245:353$500 
1917 .•.. ,, '7.783:690$109 172:818$390 696:674$599 272:085$900 
1918...... 9.U6:214$056 222:615$674 648:059$560 295:352$000 
1919 .••..• 10.352:214$796 194:000$412 584:844$676 327:129$430 
1920 .. " .. 11.600:091$451 219:760$585 575:632~975 363:266$300 
1~21 ••..•. 12.434:946$479 301: 15i$560 639:889$528 390:318$380 
1922.;, ... 12.809:187$085 3ll :269$946 675:587$325 4•16:704$700 
1923 •••.•. 14.104:932$767 320:109$053 576:161$512 512:805$200 

São, como se vê, Nalmente not~nis os accrescimos ob'ser
vados nos serviços-:-particttlilr ordlnario-c-urbano-os quaes 
passaram de 100, em 1915 a 220 e 232, respcçtiVamente, cm 1923. 

Olficial 

Anno lnt~rior -, ·-, 
1915 •.. ,. '•2.851 :068$252 
1916.,... 3~262:720$195 
1917 ..••• 3.623:151$050 
191H ..•.• 4.146:563$620 
1919 ••..• 4,665:323$5R7 

Exterior 
(Ouro) 

29:736$~66 
38:753$701 
83:719$971 

173:879$949 
63:872$044 

Exterior 

Ordinario Pretcriéiõ 
(Ouro) (Qilrb) 

483:798$386 67:813$247 
643:415$023 l18:34Q$412 
712:204$336 138:627$393 
740:291$804 113:612$389 

997:933$011 
(renda englobada 
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Hl2U •.••. 'l5. 799:353$385 54:772$21tl 1.351:177$012 56:216~219 
1921 ..... !' 6.959:643,$373 73:149$611 1.232:782$5.:10 52:562$631 
1922 ..... '\llt 9. 532: 723$947 39: i 90$160 562: 693$384 43: 3 J4$950 
1923 ••... 9.339:77b$547 49:717$474 569:~66$978 107:718$320 

Cumpre observar, nu to~ante ao quadro pr()cedente, o extraor
dinat·io desenvolvimento do serviço olficial, que passou de 100, 
em 1915, a 327, em 1923. Sente-se que a admL.istração 
superior do paiz tem necessidade de intervi!·, para cohibir abusos, 
que de·1em existir, por força. 

Anno Radiotelegraphico Radio Pncumatico (Ouro) (Papel t~rrestrc 

1915 ..... 23:362$543 15:055$499 251:040$472 32:278$300 
1916 ..... 10:784$308 35:121$470 281:793$230 22:383$500 
1917 ..... 16:886$104 312:163$325 

(renda englobada) (1) 
1918 ..... 10:871$179 45:214$455 248:274$415 13:817$500 
1919 ..... 27:415$018 203:018$874 

1920 ..... 
(renda englobada) (3) 

100:200$618 361 : 142$460 10:431$500 

1921 ..... 
(renda englobada)· 

125:433$028 315:177$461 7:039$000 

1922 ..... 
(renda englobada) 

127:500$793 285:270$503 8: 4'30 ,:ooo 
1923 ..... 

(rcnaa en.elobada) 
103:053$401 220:531$713 í:443$000 

(renda englobada) 

lmp·cssiona mal o exam! do quadro pela diniimtta renda do 
serviço pneumatico. 

RENDA DOS TELEGRAPHOS 

Anno Cópias de Serviço telephonico Serviço 
telegrammas Conversação Assignatura scmaphorico 

1915 ...... 121$080 2:168$500 550$000 16$600 
1916 ...... 153$570 2:594$000 600$000 3$200 
1917 ...... (1~ (1) (I) (I) 
1918 ...... (2 3:030$500 (2) m 191~ ...... (3~ (3) (3) 
1920 ...... (4 6:601$000 (4) (4) 
1921 •••••• ~g~ 7:330$500 (5~ ~~~ 1922 •••••• 5:959$000 
1923 •• ••.. (7) 7:623$000 ~~) (7) 

(1) Renda englobada 186:916$900 • 
. (2) > • 177:941$122. 

(3) • • 231:686$411. 
( 4) • • 240: 860$000. 
(5) • • 240:791$440. 
(6) • • 242:963$290. 
(7) ' • 252:530$911. 
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k:signatura do Contribuição 
An110 movimento Registro das comp:.· Imprensa 

do porto de endereços nhias cte cabos (ouro) 
(ouro) 

1915 ...... 6:360$000 106:280$000 249:546$928 
1916 ...... 6:475$00:1 121:275$000 312:6391454 
1917 ...... (!) (1) 344:734$913 
1918 ...... (2) (2~ 248:316$485 2:959$552 
1919 ...... (3) (3 274:085$446 
1920 .... u 

~!~ (4~ 503:759$540 15:063$373 
1921 ...... {5 555:151$274 12:650$902 
1922. t 1 • 11 • (6) 380:173$718 1 :938$172 
1923 ...... (7) (7) 393:094$380 14:155$300 

A analysc dos quadt·o;; anteriores, cm numero de cinco, 
que dão conta elas receitas ela reparLi·Nio segundo a sua ori
gem, - conforme provccm do servioo particular ordinario, 
rios tclcgrammas estaduaes c de congressistas, do serviço telc
graphico ele imprensa, dos telcgrammas urbanos, dos despa
chos officiacs c para o exterior, dos radio telegrammas, do ser
viço pncumatico, do tclephonico, do semaphorico e de outros 
cvcntuacs, - não poderá ser convenientemente feila, sem que 
se apresentem, préviamente, algumas considerações sobre as 
aHel·ac.õcs. rlc taxas, verificada~ durante o período 1915..1!9.23, 
1.1 das qu::w:; passamos a dar cont.u de agora mn dennt.e. 

Em HlHi foram J•csl.abelecirlas as Luxas internacionaes ele 
um l'l'tUHlo (l.mn~ito) r HJ•.,25 (tr.rminal), cu,ja reducção, ali(!,s, 
nfio havia beneficiado o publico e sim ·{1>8 companhias de cabos. 
que continuaram a cobrar as mesmas taxas totaes. A taxa dé 
imprensa foi elevada de 25. a 50 róis e a das cartas pncuma
ticas de 300 a 500 réis. Restabeleceu-se a taxa de 300 ré is por 
palavra pelo percurso de quatro e mais Estados, voltando a 
taxa fixa a ser de 600 ré is, cm vez• de 500 ré is. Destas ai te
rações ela tarifa resultou seusivel augmento de l'eceita, sem 
exagerado gravam e para o publico. A receita ouro apresentou 
uma diff erença para monos de 25 o/o approximadamente. 

Em 1916 a taxa radiotelegraphica costeira se tornou ex
tensiva •á corrcspondencia directa entre estações radiotelegra
phicas nacionaes e estrangeiras; e 1;1, correspondencia Lelegra
,!:lhica com os paizes visinhos se estendeu a taxa cm vigo1• para 
us Hcpnblicas Oriental e Argentina, desde que os l.elegrammas 
l.mnsi tas sem sóment.e pelas linhas nacionaes. A taxa da con
vcrsac.ão telephonica foi reduzida entre Rio, Nitheroy, Petro
polis o Therczopolis a 1$ pelos primeiros cinco minutos e 
lj\500 por excesso da cada cinco .minutos. A taxa de imprensa 
voltou a ser de 25 réis por palavra com isenção da taxa fixa. 
·Os telegrammas dos membros do Congresso Nacional sobre as
sumpto de administraQão e politica foram equiparados aos 
tolcgrammas officiaes. A renda ouro elo serviço cxt.crior aprc
scnla o augmcnto de cerca de 30 .o/o. 
_ ....... ····--

( 1) .Renda Pnp;lollarla 186:916$900. 
- (:!) " " 177 :9HS122. 
" .. ( :l) " " :!31. :ô8G$!d 1. .... 

J 'l) " " 21íO: 860$000. 
['<!· " " Z·íO :7!H$!,.'1Q. ,)j 

( tif " '2.'12: ()1:)3$290. 
l7) " :!~? :530$9·1 J. 
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Em 1917 os rpcmbros do Congresso Nacional voltam a pa
gar ~ii réis por palavra, ;;cnrlo revogada a disposição que con
~iclcqwa ofj'icjaos seus tplogmmmas quando cm objecto de 
Hüt'\'Í\:O polil.ico c adn1inistral.ivo. A renda ouro elo serviço ex
terior· aprcscnt.[l sobre· a do exercício anterior um augmonto 
<Jc cerca de 12 .o/p, 

Em 1018 pass;:t a vigornr· a taxa urbana de 500 r•éis por 
f.olegramma nhl ~o palavras c 200 réis por grupo ou fracQ&O 
do dor. palavJ•as excedentes, Dil corrcspondcncia telegraphicp 
trocaria entre a QapJtql l<'cderal, NiLhcroy, S. Gon~alo, Potro
polis, Fortaleza ele Sp.nta Cr·uz c ilhas situadas na bahia do Rip 
elo Janeiro. A renda do serviGo exterior apresenta um pequeno 
decrescimento de O,l:i .% , 

·Em 1919 é concedida fmnquia ele taxá aos Pre8idenf.es e 
Gpvernadorcs, Secretarias (J Chefes ele Policia dos Estados e 
.Prefeito elo Disf.ricto Federal cm materia de serviço publico 
e fj~aqa para ~s estaoões do Acre a mesma taxa radio ele Ma
náos. A renda do servioo exterior apresenta um augmento de 
cerca .de o .o/o sobre o exercjcio anterior. . 
· · J!lrri 1020 fpi arcado o serviço ele telegralllmas internacio

nacs prof.ei'icl(ls em linguagem clara com abatimento ele 50 o/o 
fia~ ~~xas e COI\Lril:micões ordinarias cm vigor, etc. A renda do 
servjoo exttwipr apresenta um augmonlo de cerca de 3ü o/o 
sobre o arino anterior. · . 

En1 1 Q~t as taxas do serviço ~acliotelegrapl1ico do inte
rior, Amazonas c Acre, foram eqpiparadas á~ taxas te!egra
phicas do seryiçp interior. A renda do scrvico radiote!egra
llhiao inteflior soffrou uma diminuiç~o ele ceraa de 13 o/o. 

A rencja dp servico inf.nrior aprosenta um cleorescimo cje 
cerc;t de 0,;3 %; q dp ex! et'iot> uma cliffcrenoa de 0,2 % para 
menos. 

Em 1022 nenhuma all.r.raçiío )louvo em relação á tarifa. 
A r•oncla do sorvioo oxLcr1iot·, ont.Petant.o, soff!lcu um golpe 
rude de o orca de ltG o/o attribuido ús causas seguintes: 

a) á abertura rlas rstacõcs ela WcsLcPn Telegrftpll em São 
T:'au lo, Viotol·ia c Mucoiô, o ela A 11 .o\mcrican Cables em São 
Paulo, fazendo esconP pelos ca]Jos dessas companhias servicn 
quo, anteriormont.e, f,inha cut'SC> nas linhas tert•estrcs, com :ot 
cit•cnmstancm aggravanto da ísencão ela taxa terminal brasileira 
rlo fr. 1,25 por palavra rio serviço clesl.inado á Amcricn cio 
1'\Grt.o; 

b) :í elevação rio cquivalcnf.c do fvnnco, oncareccnclo o 
cuslp c]!\ om·rosponr:lcncin telegraphica inf.ornncionnl, e, por 
consc~ltitltr. produzindo rof,rahirnonto no uso elo lelcgrapho. 

A ronrla do scrvico inferior aproscnla sobre a do igual 
Porioclo cln atmo ntllot·im· um augmonto de cerca de 0,3 o/o at-
lt'ilmido a: · 

fi) uniformizaoão da taxa tclcgraphica do scrvir,o interior 
cm todo o torritario nacional, fazendo dc~appareccr, Cill1 grande 
parle, a renda do serviço radiol.olcgrt:phico; 

b) a amplilude maxima clada, en!.re nós, ao uso official 
do telegrapho, sem clistincção elo caraç.ter da correspondcncia. 
fazendo desappn.recer umn rendn pmvnvol do scrvico parti
cnlnt'. 

Em J 023 nenhuma alteração houve em rolacão ás ta"a~ 
de todos os scrv,icos. A ronc}a do scrvir1o interior apresenta 
sobl'C n do anno anterior· um augmcto do cerca rle 4,3 o/o, e 
a do servico exterior· um ai1gmrnto elo cerca de 7 %. Co111J-

I 

I 

I 
~ 
•· 
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nat•aqo este ainda com o de 1921, no~a~se ~ diminuição con
sjdere,vel de cerca de 40 o/o, tudo isso devido ás causas ,i á 
apontadas em f922. 

· Càm respeito á influencia das alto.:t•acões acima indicadas, 
e passivei fot•mal' melhor idéa, cpmpat•ando o numero de te)e
gramirias e do palavras transmittidns, todas registradas no~ 
lJUadrcis immediatos, de que P ultimo rey~la, pelos numeras 
indices, o sensivel desenvolvimento dos serviços a cargo da 
Repartiçãp dos Telegrap hos. 

Na verdade, o alludido quadro mostra que, no decurso de 
HHfl íl 19;!3, as rendas tot~r-s dps •relegrnphos cresceram na 
proporcão de 100 a 157, emrJlutnto o numm·o ele telegrammas 
subiu de 100 a 192 e o de palavras de 100 a 206. 

E' curioso aoompanllar, pelo exame ctos quadros men
cionados, o movimento e a t•encta elos ~ervir;os urbanos, de 
impFensa, estaduaos e de radio, que toem apresentado, todos, 
!!'''ando desenvolvimento. 

Annos 

1915 ...... . 
1916 ...... . 
1917 ...... . 
1918 ...... . 
1919 ...... . 
1920 ...... . 
1921 ...... . 
1922 ...... . 
1923 ...... . 

Annos 

19Hi ...... . 
191G ...... . 
1917 ...... . 
1918 ...... . 
1919 ...... . 
1920 ...... . 
1921. ..... . 
1922 ...... . 
1923 ...... . 

TRAFI!lGO Tt;LEGnAPH!CO 

Particular Urba~o 

Telegrammas Palavras Tclogrn.mmas Palavra~ 

2.209.102 
2.326.211 
2. 567 .1!53 
3.505.614 
3.517.945 
3.8/d.785 
3.224.119 
3.307.759 
3. 051.630 

25,964.371 
32.008.4ilt 
36.122.846 
42.115.652 
116 • 296. 427 
51.1110.911 
40.546.178 
41.251.772 
-í6.389.849 

Imprensa 

lf00 .110 
458.816 
504.06!! 
533.234 
371!.599 
645.375 
690.266 
771.968 
875.033 

6.~98.476 
7. 931.004 
8.713.367 
9.222.061 

10.243.195 
11.359.405 
1 9,.()06. 620 
14.177.120 
16.010.382 

Estadual 

Tclegrammas Palavras Tclcgrarr,mas Palavras 

133.530 13.677.882 
185.378 20.193.975 
196.891 24.450.782 
126.262 14.363.72f> 
:185.285 22.080.109 
188.473 21.445.549 
195.392 23.687.026 
269.682 25.678.692 
284.558 24.300.935 

68.485 
51.356 
69.763 

115. 11!1, 
122.323 
'143.008 
170.781 
189.427 
HH.813 

2.242.490 
1.681.70-1 
2.391.893 
3.786.500 
3. 671.609 
4.134.13'i 
,, . 780.492 
5.603.329 
5 .8Hl.29S 

'··Annos Official Radio 
' 

'-, 
'• Tologl'ammns Palavras Tclogrammas Palavra5 

1915 ...... . 
1\HG ...... . 

309.020 11.665.077 
326.401 12.340.275 

121.330 2.626.188 
133.194 2.678.861 
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1917 ....... 425.043 1.6 ,/!49 .158 144.622 3.192.690 
1918 ( 1) ... 472.773 17.987.077 32.990 778.872 
1919 ....... 548.497 19.574.905 21.562 276.47() 
1920 ....... 673.608 25.792.716 28.857 380.486 
1921 ....... 733.272 27.524.154 45.026 628.6~3 
1922 . .... o • 1. 026.452 40.386.596 14.521 308.703 
1 D2::l ....... 907.275 34.617.495 55.703 887.418 

.\111111~ .llt,t•r!litln~ l'lll.l.l'ttl'ego mutuo fnl Pl'nn c iun al 

Telegrammas Palavras Telegrammas Palavras 

1915 ....... 245.193 3.196.324 162.920 2.453.088 
1!)16 ....... 203.417 . 2.835.397 245.311 4.697.463 
1917 ....... 229.628 3.348.545 263.986 5.310.401 
1918 ....... 257.674 4.125.606 200.18/1 4.409.282 
1919 ....... 296.180 /1.190.868 246.486 4.255.904 
1920 ....... 529.758 5.962.069 317.710 4.811.912 
1 fi:! 1. ...... 5.t7 .2.'1(; ü.!t70.71!5 315.1'17 , 93(' \)"" ·I • • J •'• i)l) 

1!)22 ....... fi91.608 li. 872.0:30 .,~'! ''8 _,,,, . ·1·1 '• ·>os "''H ...... ·-· 
1923 ....... 56fi.894 6.750.327 296.247 1!, 338.193 

(1) A partir de HHS. o servir,o J'adio, que teve curso tam
J,pm nas linhns tF>rrestres. figura eomo particular ordinario. 
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/ 
/ comparação :lin11l 

I 
RENDAS TOTAES TOTAL NUMEROS INDICES 

-ANNO 

Jmporhncias Numeros Telegrammas Palavras Telegrammas Palavras indices 

1915 .. , ........•••••..•••. 13.378:547$301 100 3.650.590 68.423.895 100 100 
1916 ...........•...••..... 15.701:669$216 114 3.930.144 84.367.090 108 124 
1917 ............. ,, •.•.•• 17.298:351$189 121 -!.401.450 99.979.682 125 147 
1918 ...•.•..••....••....•• 18.286:559$262 129 5.358.464 98.305.375 147 144 
1919 ..........•.•.•.•..•.. 19.626:739$807 142 5.629.751 112.115.697 156 165 
1920 •...•...•...•...•..••• 23.225:880$175 104 6.555.730 127.023.890 181 187 
1921. ......••.. ' ..•.••..•. 21.693:516$005 157 6.131.510 123.817.890 170 182 
1922 •..•..•••.......•.••.. 24.716:125$217 179 6.600.681 140.132.309 183 205 
1923 •••••••.••••••.••••••• 22.250:0001000 157 6.946.067 140.643.691 192 206 

. 
O quadro anterior accentúa mais ainda a justeza da nossa observação anterior sobre os excessos dos tetegrammas 

ofliciaes: emquanto a arrecadação de renda cresceu de 100, em 1915; a 157, em 1923, o numero de telegrammas (inclusive 
os officiaes, que não pagam taxa) passou de 100 a 192. 
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Qsadrp da rede telephonlc11 de •91~ 11 1923 

-· 

Annos Ext~nsão 
Desenvolvi- Augmento em Augmcpto 

cm desenvolvi menta 

- -·· 

1914 .. 36.472.840 68,082.225 
1915 .. 37,0!}7.548 67.354.047 
1916 .. 38,~~1.579 70.439.421 
1917 •• 39.õijõ.&21 72.UU.titi1 
1918 .• 43.810.527 75.923.079 
1919<, 43.2i2.060 '78. 048,982 
1920 .. 44.446.580 79.9:KJ.399 
1921.. 45.2~3.005 at.sa9.3!i7 
1922 .. 45.934.055 82.'145,8119 
1923 .. 46,9p9.470 ~5,029-41l6 

ESTAÇOES 

.. 

An!!QS Inllllgl!m<la~ 

.. .. 

Em 1914 existiam ....... ,. -
1915 ..•.....•. :: •..... : ... 22 
1916 ....... ; ~: .......... :. 26 
1917 ........... ' .......... 59 
1918 ....•.. ,., ........•... 53 
1919 ........ · ............. 74 
1920 ....... , .......... ~ •.. 73 
1921 .....•.•... , •.••.•.••. 55 
1922 ...•....• , ...••..• ~.:. 7~ 
1923 ..••.•. !··········; ... 64 

A deduzir Qm 1915 ........ . . . . . . . . . . . . 

extensão .. menta 

2.095.421 
241.960 

1.225.430 
I .335.242 
2.147:573 
1.401.533 
1.468.ti20 

818.943 
935.050 

1.035.415 

Fechadas 

.. -·· .. 

.. 
45 
7 
6 
6 
6 

18 
26 
16 
1~ 

•••••• o ••••• 

·-

4.113.30 o 
5 

90 
40 
90 

312.78 
1.4G8.0 
1.572.2 
3.917.9 
2.207.25 4 

7 
7 
2 
7 

2.113.41 
1.251.96 
1.436.53 
2.2!13.60 

-

Tot111 

.. 
752 

19 
53 
47 
68 
55 
30 
57 
51 

1.132 

23 

1.109 

As desn~2i~& no peFiodo a que nos temps referido estão todas 
englobadas no q~adro seguinte, calculada a parte ouro, q u~ está 
sommada à parte eq1 papel, ao cambio médio de cada exercido. 

Nã? se l!óde despr~~<!r, IJíl ÇQPlP,~ra.c;ão a fazer, a renda Hcticin 
do scmço <lffi~ial; n~n, pgr. ifi1l9, ro.r~Pl. foi ella induida na receita 
que figura no citado quadFo. 
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Assim, vê-se que, no periodo de 1915 a 1923, a receita cresceu 
de ll/0 a 157' ao passo que a despeza passou a e !00 a 165, 

REPARTIÇÃO OERAL DOS TELEORI\fltjQS 

Qundro comparativo da Receita e Despeza de 1915 fl 1923. 

Dcspcza 
o ·- ' 

... . . ..... 
c 

/N. dcs < lp1;Jortanc ·a !'{.dos 
dndices indiccs 
I 

.... .. . ....... 

1915 100 14. 37,·•:547$301 100 
1916 l14 15, 7ll1 :669$216 103 
1917 121 17 .~9o:35b189 105 
1918 129 18.286:559s;262 114 
1919 142 19.626:739$807 12~ 
1920 164 23.225;1380$175 ]50 
1921 157 :1.693:516$005 173 
1922 179 24.716: 125$217 199 
h·23 157 22.250:000!!000 165 

Cumpm mais observar: 

.. 

Rc~eitn I 
I 

. -· .. ... =-"""I 
I 

lmp ortanciH I 
I I I .. " ...... . .... 

17.573: JOUO~~ 
H!. 0f)ó:561$503 
1ti.4dô:4l3$7~~ 
20 . 172: 806$460 
2Q.937;M3$6q7 
AG-391 :25Z$09cl 
30.256:533$&21 
34,883:057$409 
~8 ' 959: 000.$000 

I 

-- . . 

f) ... ~ ,.:+ 
~l-'l'"'''" 

3.19~;5:l3li7B 2 
2.~6~:sa2~~~~ 
1.1m:a62Jo 04 

1:1 
o 
3 
6 
2 o 

1.886:247 19 
1.311:103$86 
3.165:371$9~' 
8,;i69:017$51 
tQ.1Gô:Y~2$19 
6.709:000$.00 

a) que as dcspczas se distribuem, nppl'oximadarnentc, cm 
70 %, para pcssnal c ao o/o parn maleriàl; 

b) qu c, no quadro acima, não c.stão incluiclas as cjosnezas 
dr.corrr.ntcs da. ho,ic· denominada tahclla Lyra (dccr~to nu
mero 11!.001, de 15 de mapço de 1\l20.), as quaos sommaram 
om 1921. 3. 741:000$, approxidamont.o; alr!m disto, em Hl2:l, 
houve o accrcscimo de 7. 203 :597f.H53, consequentes r:lc ::;rati
tificaçõcs oxtraor•dinarias, c.r--1!i dos deorotos ns. 3. 090, de ~ 
de Janeiro rle 1020, r. ;,.,555, do 10 de ag·oslo do 1022. e, •1m 
192:3, o de 7. H2 :2~ 4$122, proveniente dqs mesmas grnt.ifica
Güns, em vis la elo disposto rws mesrpos decretos p~. ~. 990, ele 
2 do janeiro ele '1020, e lt.55fí, ele to de agosl.o de '1922. 

Exposta assim. a situação geral do~ serviços. passmnos 
nq;or·a :'1 analysc dos llll'mos ela proposi0no \'Otnrla pela Gamam. 

II 

.,_.O quadrn gnral de n. III, prrm iU.c UJl! Ml-llrlo conwar·af iyn 
das dotàç.ões relativas :'1s diversas sub-consignacões do or,;n
mcnto ele 1 021t, corn as clotl}çücs corr~spop~jontes, I'CStjll.ilnlt'S 
rla proposl:t do Governo pUl'!l o C;'(Crowto. de! ·l Q2G, c c a PI'O
posição da Gamara para o mesmo exercwJO. 
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E' assim que: 
• 

1. Sub-consignação n. 1, "Pessoal" - DirectoJ'ia Geral 
e sub-directorias: 

Orcamento de .192'• ...................... . 
Proposta do Governo para 1925 .......... . 
Proposição da Gamara ................... . 
Emenda da Commissão . . ................ . 

837:400$000 
837:400$000 
809 :MJU$CIOil 
805:400$000 

,\. Camara reduziu de 28:000.$ a proposta do Govol'no, pela 
supprcssão de sete log·ares de quartos escripturarios. 

A Oommissão, além de acceitar aquella roduccão, propõe 
mais a suppress~.o de um logm• rle f!l.l!H'to twwinl.ln·nrin. n 
assim eleva a 32 :000$ a reducc.ão soffrida pela 1iroposta ·do 
Governo. Todos OR cargos cu,ia suppressão é pJ•oposl.a cslfio 
a c tualmenlo vagos. 

2. Sub-consigna1.:ão n. 3, ''Pe~soal" - .. Linhas e estações: 

Orçamento de 1924 ................... . 
Proposta do Governo para 1925 ..•....... 
Proposição da Camara . . ............. . 

10.023:200$000 
10.023:200$0011 
1 o. 03:-l :200$000 

Como se vê, a Camara elevou de ·10 :000~ a propoRia do 
Govel'no. 'fal elevu'"ão, nssim se explica: 

Quando a;; linhas l.elegraphicas uRlaliuaes do lliu l.lJ•ande 
rio Sul passai·anl para a Uniüu. eOllJfH'IIITiiJtlt'lt-se t•RI.::, pm· um 
acct't!'do eni.ãc• assig-nalltl entre o,; tlous Uo\'t~J'IID.,, a manter o 
pes,;ual que estava ern serviço .. Entre 11s üiii[H't!g·arlos do E3-
tacln que então vieram trabclhar no serviço da União estavam 
dous inspecLores de linha. os quz es figuram, na proposta do 
Governo, incluídos na sub-consignar;ão 4 (Pessoal), com 
6:2\0$ e 4:800$, respectivamente, em um total de 11 :040$0<l0. 

A Can:ara supprirniu a dotação lt ncima mencionada e in
cluiu os clous citados inspectores na sub-consignação 3" (Pes
soal) como inspectores de 3" e 4" classes, com os vcncimcn
l.oR de 6 :.000$ e 4:000$, respectivamente. 

A Commissiío acceHa a modificação feita pela outra Cr.sn 
do Congresso . 

3. Snb-consignação n. lt, «Pessoal» - Rr.conRt.rnr,~fio ele 
~inl1as e molboramento de estações: 

Foi suppressa pela Camar•a, pelo motivo al!ima exposto, a 
dotação de 1 i :OitO$ pedida pelo Governo, p:mt esl.n snb-con
signacão. 

A Commissão nada tem a objectar cont.I·a n suppressi'io 
a Iludida. 

4. Sub-consignac.ão n. 6 «Pessoal» - Offic.inn. mccani•)a 
e tlsina electrica: 

Orramento de 1924 ........................•. 
Pri1posta do Governo para 1!125 •..........•..•. 
Prnposicüo da Camnra ...................... . 

78:950$000 
!16:650$000 
R6:!ir,0$00H 

A Cnmnra reduziu de ·to :000$ :1 dotnr,:5n peclirln. prlo C:n
l't•rno pare a sub-t:on~ignaçll'o ácimn. 
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A ·Commi~sào acceita ;; jll'OVidencia adoptada Jlula C:t .. 
m~ra, alé porque a propria Directoria ela Hep:li'Lk.ão 11~0 viJ 
inc011\'011 io11 te na rcducção proposta. · 

5. Sub-consignação n. 7, "Pessoal" - Linhas e esLa-
r.ões: · 
l)roposta do Governo para 1925............ 9.597:975$000 
Proposição da Camara. . . .. . .. . .. . . . . .. . . . 9 . 594 : 175$000 

Foi reduzida de 3 :SOO$ a dotação proposta peJo Governo. 
A economia attingiu os serventes da linha. 

A administração não oppõc á reàuc~ãu, culii a qual 
lambem concorda a Commissão . · 

6. Sub-consignacão n. 9, "Pessoal" - Districto Rarlw
'l'clegraphico da Amazonia: 

Orçamento de 192/l . . ................. . 
Proposta do Governo para 1925 .......... . 
Proposição da Camara ................... . 
Emenda ela Commissão ................... . 

570:000$000 
578:000$000 
546:000$000 
578:000$00U 

A proposta do Govet·nu sol'freu nu Gamara ll!llll redue<;ÜIJ 
de . 32 :000$000. . 

· Aquella reducção - pondera a directoria - imposdibili· 
lará o pagamento de auxilias para aluguel de casas aos enc~ar
regados das estações, auxílios determinados pelo art. 43~ do 
regulamento de repartir;ão; al't'irma ainda a direclot·ia que ,; 
escassa a dotação de 570 :000~ concedida para o exercício vi
gente. 

A' Commissão parece necessario o restabelecimento da 
proposta do Governo, em vista das razões que lhe foram ex
postas. 

7. Sub-consignação n. 10, "Pessoal" - Linhas pneuma
Licas da Capital Federal: 
Orcamento de 1924. . ...... .......... ... 150:000$000 
Proposta do Governo para 1925 ........... , 370:000$000 
Proposição da Camara. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150:000$000 

A reduccão feita sobre a proposta do Governo attinge a 
220 :000$, destinados á construccão de nova rêde pneumatica 
de S. Clemente á Gavea e do largo do Machado a Laranjeiras. 

A Commissão concorda com o que foi praticado a respeito 
deste caso pela outra Casa do Congresso, já porque o momento 
não comporta a execução de obras novas deste genero, já por
que, em face da renda até hoje arrecadada por conta dos ser
viços ·prestados pela rê de pneumatica existente (7: 443$ no 
ultimo anno) nada justifica a ampliação projectada. 

' . 8. · Sub-consignação n. 11, "Pessoal" - Conservação c 
'·.reparos de ·proprios nacionae~ : 

' Orçamento de 1924 . . .................... . 
.Proposta elo Governo para 1925 ............. . 
Proposicão da Camara . . ................. . 
Emenda da Commissão .................... . 

35:000$000 
48:000$000 
25:000$000 
48:000$000 

Parece insuWcientc a quantia de 25:000$ concedida pela 
Gamllra, desde que se Lenha em v ist11 o grande numero de 
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predios da repartição, alguns de antiquíssima tlonstrucção, que 
reclamam despczas não pcqücnas de conset·vacão e reparos, 
como o edifício da sédc ela cl irectoria, poi· exe:riiplo. Mas esta 
consiclcraoão de ordem geral ó desnecessaria, cm face do que 
infoJ•Jna a directoria com i•oferencià ao pr'edici da rcparf.ioão 
cm !guapo, o qual exige grande o urgontc reparação, avaliadii 
em cerca de 40 :000$, visto cslar ameaçando ruir. 

Nestas condições; a Commissiio propõe o rcslabeleoiinento 
da dotação pedida pelo Governo em sua proposta. 

H. Sub-cohsignàcão Ii. 12, "Pessoaí" """""' Determinação de 
posicõcs g·coõra.phicaS e COn1JileiriGttüs da CarLú. Geral àa Ropu
bliéâ: 

Orçamento de 1924 . . ................ , , .. 
Proposta do Governo para 1925 .......... , .. 
Proposição da Gamara ..................... . 
Emenda da Commissão . . .............. , .. 

60:000$000 
60:000$000 
30:000$000 
60:000$000 

. A Gamara reduziu dtJ 60:000$ para BO :000$ a dotat;ão' 
pedida pelo Governo para o pessoal jornaleiro (diarista) em
pregado no serviço de delerminacão de posições geographicas, 
precisas á elaboração da Carta Geral da Republica. 

Ora, um dos grandes embaraços que a adminisf.rà()iio tem 
a enfrentar, quando quer fazer o projecto e determinar o custo 
provavel ela construcção ele novas linhas telographicas, assenta 
precisamente na falta de informações que só são obtidas ít 
custa das clcspezas mei)cionadas na sub-consignação n. 12, que 
é a de que se trata. Accresce que o serviço de. determinaoão 
das posiÇões geographicas das principaes localidades do nosso 
paiz é de ordem a não Sf,ll' supprosso, sendo, ao contrario, la
mcntavel não ser passivei estondel-o ainda mais. 

Estas considerações de ordem geral se1·iam sul'ficientes 
para justificar o modo ele. pensar ela Commissão, que não póde, 
neste caso, dat· o seu apoio á medida appt~ôyàda pela Camm·a. 
Acontece, porém, que, por conta dos 60 :oOO$ pedidos pelo Go
vei·no, correm actualmente as dospezas dos trálialhos, ora éin 
andamento na serra dos Ayrnorês, para n deterinina(!ão· dôs 
limites enti·e os Estados do Espírito SanttJ; Mulas Geraes é 
Bahia. 

10. 15ub-consignação n. H, "Pcsosul" - donclusao e 
côrtsll'ttcção de novas linlias, etc.: 

Qroamento ele 1924 . . ..... , . , ........... . 
ProfJóSta dó. Governo para 1925 ........... . 
PropoSição clti Cainafa . . ................ . 

' 

36Ó:ÓOO$OQO 
410 ;OOQ$000 
350:000$000 

A dama r a i·edúziu ele 60: OOÓ$ a dotaç~o proposta pelo 
Governo. 

A Cottm1lssão accolla à reducção, sofii"e ii qual não oüviu 
reclamações. ou justificativas em c·ontr'áriô, dit pàrte da di!·e~ 
ctorin .dos Telegraphos. 

11 .. Silb-consignação n. 17, "P~sosal" - .Differenca de 
veriéliiientos do desenhista-auxiliar JacinLho A:lves da Silva: 

Orcàinento de 1924 . . .................... . 
PrCYp'ostn do Governo pnt·tt 1 02ii ..............• 
Pr'opôsirjlio dJX !JMMra . . .................. . 

2:40Qi000 
2:460.000 
3:440,!111(1 

I 

• • • 
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A C amara elevou de 1 :0110$ a dotação pedida pelo Gover
no, c propoz fossem accrescentadas ao titulo da sub-consignacão 
em apreco, às seguinte~ palavras: "e de dotts inspectores da 
c:c-?·~de estaaual do Rio Grande do SuL". 

]~' justa c, portanto, acccittavel a modificação feita pela 
Culllai'tt. Conformo foi exposto em paginas anteriores, a C a
mara incluiu no quadro do pessoal, como inspectores de 3• e 4• 
clasMs, !Jó!h o venclmertto globàl de ±o :000$, os dous inspe
ctores da ex"rêde estnduàl do Rio Grahde do Sul, os quaes 
perccbHiiil 11 :040$ pé?· annum. A díffreenca );lar!1 menos 
( 1 :040$), resultante da inclusão apontada, Wi !1goNt éorL'igída 
na quantlà deSiiiHida á süb-cóhsiltnacão n. 17, 

12. Sub-consignacão n. 20, "Pessoal'; - Ajudas de cústo 
e diarias do director geral, nos termos dós arts. 419 e 420 do 
regüliimento : 

Oi:'cattiél'itõ de 1924 . . .................... . 
Proposta do Governo para 1925 ............. . 
Proposicão da Càmàra ..................... . 
Emenda da Comrrtissão .................... . 

13:200$000 
13:2110$000 
7:200$000 

13:200$000 
A Camara reduziu de 6:000$ a dotação proposta. 

·Mas as despeza~ corttempladás rtdsse Ii. 20 decorrem de 
disposições regulamentares e não devem ser suppressas, nem 
redtillidas; a menciS que se não queirâ eliminar as inspecções 
do director, tocias inclispensaveis ao bom fúnccionamento dos 
servicos de responsabilidade confiados a este alto funccionario 
do Estado. · 

13. Sub-consi~nação . n. 21, "Pessoal" .:._ Gratificação 
pro-labore aos che!es de districtos e aos inspectores . (arL. 421 
d'o regulamento), para as percorridas do inspecção dos distri
ctos e dos guat·da-fios encarregados de secção de linhas (ar·· 
Ligo 423 dó régulâmerito) : 

Orcamento de 1924 , . , , . , .•........ , , .. , 
. Proposta do Governo parn 1925 . , ........ , .. 
Proposição da Gamara ................... ' . 
Emenda da Commis~ão . . ..............•. 

105:000$000 
116 :000$000 
80:000$000 

116 :000$000 

A proposta elo Governo soffreu na Camara uma reduccão 
do 36:000$000. 

Acontece, porém, que todas âb gratificações de que trata 
a sub-consisnacão em apreço assentam em disposições dos 
arts, 421 e 423 do Regulamento dós· Telegraphós, isto é, são 
obrigatorias, sempre que os engenheit'às de districto e os 

" gúàrda-fiós encàrrcgàdos de secções de linha tivérem dé per
'cõrrer t!s rêspéct.ivas zonas. Só a àdlllirtistrticão póde ju!gár 
dà--numerd de pé1'co1'?'lclas 15onverticiiLe, oil necessnrlcr, êm cada 
arttio; ào bom andaihl!nlo dos tt'!ibalhos a cargo da repartiéão, 
e cstn jtt!grt pre,iüdicial a t'educcüo J'eif.tt pela Càihàra. 

A CorrtmiSsão, portanto, rtfio póde àeceitar a álterac!io 
constante ctu prOjJosit~ão. 

1IJ. suh~consignar;úo !1. 25, .. Pessoal" - C:rnlifictlt~iío. JlOl' 
servloos fóra das horas no.rmaas de tr'àbalho (ttrt, 429 do 
regulamento), d1al"ias até 5$ ·e dH1'eren1JilB de voocill1'0l1Ws por 
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~uiJ:itiLuicões de accórdo com o § 2" do arL. 406 e arL. 1127 do 
l't.~g·ularnenLo: 

Ur~uuwnLo de 19211 ........... ·.·.· •........ 
.l!t·opostl\ t.IC> Govel'nu p&.ra HJ25 ........... . 

. Pruvo:;icão da Gamara . . ................. . 
Emenda da Gommissão . . ........ · ......... . 

135:000$000 
135:000$000 
120:000$000 
135:000$000 

A dotacão pedida pelo Governo foi reduzida pela Gamara, 
t.·onl'orme se Vé acima, de 1:J5:000$ para 120:000$; mas a 
adminislt:a1;iio allega o seguinte contra esla di!'ferenca de 
l~:ouo~ para menos: 

"l\a proposta apresentada pela t•epa!'til.;ão foi pedida du
l.a\'ii" de 187:800$, a qual foi reduzida pelo :Ministerio da 
\ · ia~.iw para 135 : 0100•$ ou menos 5;;! :SOO$; agora, a illustrada 
'·:um missão üe l.b'inancas da Camru-a dos Depntados reduz 
uHti:; 15:000$, ficando, portanto, para as despezas de gratifi
~·.:u.:üo:s por se1·viços l'óra das boms normaes de trabalho e 
d-i 1 fet·cn~~as t.le vencimentos por ~uhsLituições, a quantia de 
1 ~o :ooo$ooo. 

Em officio n. 2. 555, de 19 de julho do corrente anno, 
a dit·ecluria desta repal'Li~flo já teve occasião de ponderar 
ao ~r. Ministro ler sido insufficrente a imporLancia votada 
pm·a u corrente exer·eicio, tanto que foram pedidos creditas 
supplomonlares para occorrer ás üespezas do resto do exer
cicio. A~. despezas de substituições justificam-se pelo se
guinte: Divididos os serviços por 26 districtos telegraphi
cos, lm para chefiai-os -19 l}hefus de districto. Afastados 
por varias motivos nove delles, acham-se em exercicio apenas 
lO. ustando, portanto, Hi districlos sendo chefiados por in
spectores, ·que percebem a differenca de vencimentos. Além 
disso, na administração ha primeiros escripturarios exercen
do. interinamente, a. chefia de d;versas secções, percebendo 
igualmente a. differença de vencimentos, importando a des
peza em cerca de 40 :000$000i. A prorogação do expediente, 
além das horas normaes, é consequencia da n&tureza dos 
sm·vicos que, sujeitos constantemente a accidentes e urgcn
cias determinadas por varias causas, obrigam a constantes 
p!'Or<Jga./ÕOS ilc horas de ll'abalho. No corrente anuo a des
pe~u. sómenle ele prorogação de <.lXpediente, attingirá appt'ú .. 
ximadamenle a 160:000$000. A' vista do exposto, parece 
qui' deve •haver, em vez de reducção, o augmento de 60:000$ 
11 a ,;uh-eunsignação indicada." 

A' Gommissão parecem plenamente acceitaveis em parte 
al~;umas das razões acimas transcriptas. 

Os servioos do Telegra:pho são sempre urgenLes e, não 
t•m·o, l'orºam o trabalho fóra das horas normaes; emquanto 
t'i reparado, por exemplo, um qualquer defeito nesta ou na
qurJ\la I inha, reparação que precisa ser executada. com a 
maior rapidez, sem preoccupação ele hora, o.s despachos te
lcgraphic-os se nccumulnm nas mesas dos operadores, de 
sort.e que. frequentemente, são estes t.ambem obrigados a 
l.rabalhar a·lém do prazo normal fixado no regulamcmto. 

Os tclegràphos não são feitm 'Para augmentar o tempo 
cln~ cnmmunicações. 

Quanto ás despe~as der.orr.~nl.cs das substituições, cnbr. 
:'t admlrtistmç5<o o p1·ecipuo devr:1· de r!vitar que os funer.lio-

e • 
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narios sejam afastados dos respectivos serviços a não ser 
em casos muito especiaes. ' 

. ~este ~en!.ido, a Gommissão faz um appell'o 1ao alto pa~ 
tr10t1smo ao !Ilustre Sr. Francisco Sá. . 

15. Sub-consignação 26', "Pessoal" - Ajudas de custo. 
gratificações abonadas aos . escr·ipturarios pagadores (artigo 
428 do re~ulamc~lo - diar1as ~L~ 5$), gratificações aos em~ 
pregados mcumbidos de comm1ssao technica ou fiscalização 
de qualquer serviço fóra dà sécle (arts. 162, n. 4, 422 e 436 
do regulamento) . 

Orçamento de 1924 ....................... . 
Proposta do Governo para 1925 .......... . 
Proposição da Gamara .................. .. 

179 :8010$000 
273 :800$000 
t80:000$000 

Attingiu á importancia de 93 :SOO$ a reducr.ão feita pela 
Gamara na dotação proposta para a sub-consignaçiio acima. 

Todas as ajudas de custo, gratificações e diarias decor~ 
rem, effectivamentc, de varias artigos do regulamento da 
repartição, conforme se vê no titulo da sub-consignação in~ 
dicada; mas a Gommissão entende ·que o numero do viagens 
que ·~e impõe póde s€·r rNluzitlo ~rm grave incrmvoniente do 
serviço. 

Não convenceram ao Rel'ator, as razões apresentadas con~ 
tra a rcduc0ão feita pela ·Gamara. 

16. Sub-consignação 27', '·Pessoal" - Gratificações 
dos empregados que apresentar8m trabalhos especiaes e im
portantes, relativos a. serviço da repartição (arl. 1:37 elo l'll~ 
guiamento). 

Orçamen!Jo ele 1924 ........................ .. 
Proposta do Governo para 1925 ............ . 
Proposição da Camara -· ..................... . 

2 :000$0!00 
2:000$000 

$ 

A Gommissão concorda com o ~to da outra Casa rlo Con
gresso Nacional, •supnrimincJo: a :dotação corrciS\pondcnto á 
sub-consib"''Iaçfio acima. 

·L7. 'Sub-cousigmtçiio I'. "·Maf.crial" - Allquisi,;ão, con·· 
Hervunilo c conce.rtos rlc machinas de IJScrevcr e de r.ulr.ular, 
move.fs I) uf.en~ilios, livros, rc\'ist.as c oul.\'as puhl'icações. 

Proposta do Governo pam Hl25 . . . . . . . . . . . . 18:800$000 
Proposição dn Gamara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8: 000$00tl 

A Directoria dos Telcgraphos ,julga insufficienl.cs :í.s ue
Pcssicladcs do servir-o, até ·a ·quant.ia de 18.:800$ pedida pelo 
Governo, pa.ra a compra c rcparn.ção de "Machinas do escre
ver~., do calcular. movois. ut.onsilios, ct.c.", .desejando. obter a 
dotação dn proposta, de IS·:soos n 8:000$, a.pc·nas. 

Niio parece de facto, acceii ave! a rr.ducoão fcit.a. opela. 
Cama1•a.'· !J:'raf.a~se rlc dcspc~as imprcscinr.liYcif' rla admini~
trnção. q11 r .. ~ro rompõc .ela T.l'ir.cctoria gcra.t! . de . trcs sub-d;
reclorías. - Expl.'dir.nle, •rechma e Gontnbtl!dade, - a prt
mrdra cun1 1!:1a:: secções (Expediente c Archivo) a l't.~-

S.-Vai. X ... • ·· "'- ... ,., '· 3 
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gunda eou1 ln•; secções o o .\l!,l•)Xarifado, c a terceira mnn 
l'inqu ;cc~ües e a 'l'hosoul'aria. '.l.'rata-,•c, além rlisto, de Jlla
le•·ial de eusJ,_, elevado, algun.~ do Jacil desgasto o dr~l•:r.in
l'H:;it•• pelo us11 continuado, con1u as muchinas de oscl'OVI!t', 
JlO!' l'xemrJlo, ~u.io pre~~o médiu excede hoje a 1 :500$()(]0' . 

. \ Commis;ão Lambem julga insu1'1'icieate a duta~.ão pe
dida pelo Gover•no, mas entende quo as nocesRidades do ser
viço J'icariiu lH·m attcnclidas, ::•.HJCodcndu-'c :!G :IJOO$ :'t snb
consi~nação cilada. 

Hl. Sub-consignaoiio .\', .. :\!alerlttl'" .... ,\1:quisiçü.1 dO! 
appn:·r!lhos, machinas diversas, antcnnas, ar:cumuladDI'eS o 
acccssorio~ pa.rn o; ser v h) os r·ad i o-( ~l~gJ•aph ko o rad io-tclo
phonico. 

Proposta do Go1·er·no pal'a Hl25 . . ...... . 
]) . - . t' l'OpOSJ~!au Utt .UJJH\I'H · · · · · · · · .. · · ..... . 

l. lO O: 000$000 
1. ou o: 000$000 

A Comm issiio eoncorda com a rnducr;ão lcvarltt a cffcit.o 
pela Camura. nil11 l.endo ouvidn l'r:•elamações cm contrario ao 
acto da outra Casa dn Congress-J Nacional. 

19. SuL-consignação 5', "Mat.crinl" - Acquisiçi1o o re
paros de npparclhos, inslrnmen~os c matoriacs ncccssarios ao 
serviço elo rlelm·minaçiio dr poslr;ões ~r.ographicas e comple
mentos da Cal'f.a Gm·ar ela Republica. 

Pro posta elo Governo pn:rn 1925 ......... -
Prnpos1•.ão da Camara -. · · · · .... --.- .. ·- ..... 

25:00ll$00Q 
$ 

Nada ha a objectar contra ~ rlelibcração da Can1ara, pois 
os apparclhos rlcsig·nados no ti l.nlo da. sub-consi::;-naeão não 
sãn compmdo~ l.odos o~ annos. ila,lanclo, ás acf.ua(ls necossi
claclt•s do scrvir,o. aqnelles que os!fi.o hoje cm trabalho. 

20. Sub-consignacão n. 6, "Material" --'Postes. fios. br·ac. 
cos. isoladores c mais acccssorios para a conclusão c constru
cr;ão de novas linhas : 

Proposta do Governo para 1925 ............ . 
Proposição da Camara . . . . . . .............. . 

ô60:000ff!OOO 
300:000$000 

A natureza do sel'ViCo incluído nesta sub-consignacão, se
gundo consta do respectivo titulo, não comporta a alta rcllu
cção, de mais de oincoenta por cento, votada pela Camara. 

A prooosito do servico de que se trata, informa a Dire-
ctoria dos Telegranhos: · 

",A rêde telegraphica brasileira é deficiente, niio s6 por 
servir apenas uma parte do paiz, deixando largas regiões aban
donadas, como tambcm porque, onde existe, não possut) clla 
condições de garantia e rapidez para as communicacõcs lc
legraphicas. Bem patente ficou este facto ultimamont.c, por oe
casião do levante sedicioso. Não s6 a apparelhagcm não lcm 
capacidade· para transmltUr em dia c hora o serviço normal, 
como ainda por não possuir quasi circt1itos interiores (sn;;un
das vias para o trafego). Interrompida n linha tronco, i~1o é, 
a linha littoral, pódo-se dizer nstá. tudo interrompido. Urge 
sahir deste estado ·de cousas. E' indlspcnsavel construir um 
certo numero de linhas auxiliares Qtle em qualquer emer
,s-eneia possam garantir a CQI,ltinuidade das comm~nicações te-



l··~t·apJ·,:ea~. Sel':i cnlüo o tclr•t;raplw mais ainda rln que ar.:ora 
l\111 clcnwnl.n clP progrcs:;o, rle mnnul.cncãn ria ot·rlr!m publica 
n rlnfu~a exl.r~t'lltl. A rrparU~fio .iú anre.icntou ao Governo " 
JII'O\!"I'HIII'!lla das noya,; linl1a~. J<:;:sr• Pl'fl!"l'il!lllmt csl:'t m·çado 0111 
r'ó'l'e:t t!n l:l.OOU:OOO~IIIIO • .1·:· ecrto que tralralliu de tania 
11\rlllla n:io poclcr:'t Sl'l' r:xr:~ulado en1 um :;(, I'Xf'l'l'iein, rnaH ,., 
PVidr:nln quu nfin pr'Hio r!tdxat· rJp s'.'t' inieiado quanto anl.cti. 
r·rn l!t!I1<0I'it•io IIH!ôiiiO da 01'rir•n1 puhiiea. Stlfl!ll'inJir!a a itnpOI'
t:mcia dr• (iGO:IJilO$, ~o:1stant.e dn lll'OPU::ila rln Uo1•r:rnrl, lnrfiD 
rir ~e!' ,;u~Lados os lrnlmllws r.Ja conelusrro da linha l'ttjlirJu. t!r~ 
H io-l3ello HOL·izunle-Thet•r:zina-He !r)nJ, um ern acleant ad" c,;-
1 ado de consl!·uccão. c deixar~ o de ser iniciados us circuitn.J li r! 
Hahia-.Fc• t•lalczu-Ball ia-llCI'.i I' e, t.od as c! r. impot'lnncia capital". 

A l.t·unsct·ipcão mosll'a quu. por conta dos üGO :Oüü$ soii
eil.ados, TH·clondc a arlministrar,út• inicia:· a:;ora os cir·cuilo:; da 
l.laliia-Jo'rH·Luleza e Bo.hia-Rcclfc, o que bem pôde ser adiuar; 
para o a.J no pt·oximo, c.runprinllo, de prel'el'eneiu, eonsci.'Yar o 
que exid.r! c concluir o que j:i foi iniciado, 

Asõim, poi·qu·r. ri:!eonliecc :t insul'fieicncia dos 300 :liOO$ 
ernwcliil:u:; pela Camara pm·a ul.lcnclct' ai ti ús dr!spczas elo con-· 
l'lu~ão r'a linha rapida - Jtio-:Bcllo Hol'izonl.c-'J'horezÍI::-t-Bl~
l•~m.- u Commissão .eleva de 150:000$, mais a quantia des
tinada ]>ela Carnara :\ ,;ub-con;;.i:;nar;fto n. ü, ··~Jalcl'ial". 

:21. P.ub-eonsigllU(;ÚO 11. ~. ":líal.r.t·ial'' - Acqui:;ir;~o rio 
JrJadelt•u . .;, malel'iacs, appat•clhu,; u acePssot'io . .; pan1 as linha;; 
pniJ\IInul.ieas. illdusive. u eon:;\ruc~ãu rle Ullltt !'i•dr: de Süo 
CJ,:menlu a GuYea c do larg-o ilu :llaehaclu a Lttl':tn,ieiras. 
Proposl a riu Governo pam J !!25 .... :.. .. .. .. .\80 :OOO:i'OOO 
.l'i''IJHlSi~ão da Camaru .... , .. , . , . . . . . . . . . . 1 GO :001.1$000 

Accl'lada Ioi a rlelilrl'l'llr;úu Lia Catuat·a, reJuzinrlo de 
:J~O :000·~ a inqrrJ!'lancia r!r·slinadu ú sub-con,;ignacüo clu quu 
:;e l1·aLa. 

,\ Commi>:~ão niio ;;{J cuJreon!a com a emenda riu Camum, 
eomu Jli'Opõn seja recluzida a .íQ :000!~ apenas a fJllttnt in a con-
:;i;.}Jrat· no~ Ol'Çamenlo fuluro. . · 

:\iio St) eomprcbenrle dr!:ii)I)Ztt l.üo Plc!\'atla ctn um sc•rviço 
<;ue l'r!JHl:'u pouw mais clu 7::100$ nu amw ui limo; lumpoucll, 
,·, ac!mis:livcl pf'lu Iilr:SJJlll mul.ivo a cx:.cnsf1o ela uelual rêclt3 
JlllCumuliea. 

:!:! . 8ub-eonsig·nac;iio 11. t>, ":llat.ol'ial" - O nPcr:ssm·ill ao 
r·;;pedientc! o a~:;cio: 
JJnrpnsla do G0\'01'1111 Jlill'a lU~::;.,,., ....... ,, 
l'1·upusküo elo. Camanr , , , , , , .. , , , ... , .. , , . 

(l;j :000$0011 
r.1l :ooo:;:ooo 

Ha neces;;it!nr:lo 'tir! ·J·e~tal~t•lec,r:~·· a [li'Opo;;la do Uul'l!l'l]ll, 
J'll'i' b;;u que exislelll l:liS c;;tarr3es lelcgt•apliica:l, alr!m r.Jo edi
J:d" ria .\rlminislmcfiu Cenlt·tÍI, CJI!l'. l.ndus, exigcn: dc;;pezu':i 
t.il: ,.,;1u:dienle .c de usBeío. 

th·a, 11~ .!13 :000$ Jlt!clidus pulo Govt•t·nu repre;;cn./am !".llie>J 
IJrll i~ de l 00~ por anno, para cada esl::wüo. 

:::J. SuL-consignacfLO n. 1:3, "Mate!'ÍOI" - l\lat.c!'iue~ ll•.: 
.,l~llll:.,ttil!ll pa1·a 11 f:lel'Viço de ddeJ·n1inar~fio de~ po.skões geog't'U
ph.l~a:; e eomplcnlr!JJLO>l ela t.::l!'la Ge1 ai da Hc•rn1blklt, .... 
l'I'IlfHlS.Ia rln lio\'l't'tlü pa:·a Ul.!::i, •..• ,.,, ••. , l:i :UOII*ilOO 
l 1 rnpMi~i'i" ela Cillllil!'a ... , , ...•.• ; ... , , • . . I O :llOO*OOIJ 

B' Ut·.:eiLavel u t·ccluc~iio J'ciltt pela C::uuut·u .. 
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~· •. ~ul.HJonsignaoão n. I!l, "~Ialcl'inl" 
publ ku~ue8, jornacs e outras llespezus. 

l'l'upusla do Governo para 'l925 ............ . 
P t'Ollosioão ela Gamara . . . . . .............. . 

Impressões, 

0:300$000 

A Gommissão é obrigada a não concordar com o voto da 
Gamara, porque ao menos as publicac.õcs de editacs, todas 
exigidas pelo Codigo de Contabiliclacle, nem sempre podem set· 
feitas no !Jial'io OJ'jiC'iul, havendo ncccs~idacle ele fazei-as, não 
raramente, nos j ornaes dos Estados 

.l'ur taes motivos, ú proposto o reslabulecimenlo da quan
tia ].iedida pelo Govcrnn. 

25. Sub-consignação n. 24, "Mate1•ial" - Transporte, se
g-uro c acondicionamenlo do material c outras despezas rela
tivas: 

Proposta elo Governo para 1925.. . . . . . . . . . . . . 395:0001000 
Proposição da Gamara . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 300:0001000 

A Gommissão concvrda com a reduccão feita pela Gamara, 
visto QUI:' será supprcsso o transporte do material para .o novo 
circuito telegraphico que o Governo pretendia iniciar AID 
1925. 

26. Suh-consígnação n. 26, "Material" - Transporte ie 
pessoal: 

Proposta do Governo para 1925.............. 280:000$000 
Prnposioão da Gamara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220:000$000 

A redue(;ão nas r]Q,;pczas de t.rnnsport.e de pessoal é me
dida que a atlminisfl.•at:ão p6rle ·alcanoar com relativa facili
dade, desde que impeça inuteis deslocamentos de pessoal. Por 
isso, a Commissão Jll'Opõc sc,ia a elo fação reduzida ~- 200:000$, 
apenas. 

27. Dotações em ouro : 
Orçamento de 1924. 
Proposta do Governo para 1925. 
P.roposicão da Gamara. 
A Gamara não allerou as quantias solicitadas pelo Go

Vt•t·no pura aLlender :is despc~as cm ouro da R.eparticão Geral 
do:; Tolegraplws. as quaes, de J'acl{l, não podem sor rcdu1.idas. 

. A admini~l.rat;.ão pedll Re,iam incluiclas nas disposições da 
le1 t.lc Ol'!)amcnto pam 1925 as seguintes medidas, que (IOnsi-
det·a intiiSJlensavcis ao sc1•viço: · 

L Na sub-consignacão 7 (Pessoal) "Linhas e estaçÕBs": 

750 guarda fios ao envez de 
725 a 8$ por dia 

1. 000 f.elegraphistas ao envcz 
de 875 a 8$ por dia 

Tl'abalhadores . . . ... 

ou mais 490:000$000. 

Ao envezde 

1.841:855~000 1.781:855$000 

2.858:000$000 2.553:000$000 
1.570:000$000 1.420:000$000 

6.269:855$000 G.779:855$000 
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Em relacão a estes casos, assim se externou a directoria 
em officio dirigido ao Ministro da Viaoão e Obras Publicas: 

"Officio n. 2.555, de 5 de julh<> de 1924. 
Senhor Ministro - Verificando, pela proposta. do orça

mento da dcspeza para o proximo exercício apresentada ao 
Congresso, que varias sub-consignacões soffreram reduccões 
que muito prejudicam o serviço, tenho a honra de offerecer 
as considerações que se seguem, no sentido de serem restabe
lecidas as imporlancias constantes da proposta que submetti . 
á vossa considera!}ão encaminhada por officio n. 1.5~7, de 26 
dr. abril do corrente anno. 

Guarda-fios diaristas· (Süb-consignacão 7) - A extensão 
elas linhas telegraphicas actualmente é de IJ6.969 .IJ70 metros, 
comprchendcndG 1.501 trechos que devem ficar a cargo do 
guarda-fios com as seguintes attribuições: 

a.) fazer percon·idas de vigilancia, ao menos uma vez por 
semana, c depois rle qualquer temporal ou trovoada; 

li) manter a canalizar-ão clectrica em perfeito estado de 
l'unce ionamcnlo; 

c) conservar os caminhos ao longo do trecho; 
d) acompanhar os chefes dos districtos e os inspectore9 

nas percorridas ao longo do trecho; 
c) manter em bom estado a ferramenta. 
Ha, entretanto, para os 1.501 trechos, apenas 941 guardas 

cm offccl ividacle e 560 trabalhadores exercendo interinamente 
o encargo com prejuízo dos servioos que-lhes são proprios. :Por 
i~so, n accrescimo dos 50 guardas solicitado não pódc ser con
sic!Pt'ado demasiado, lorl}ando imprescindivel o restab(lleci
menl o da estimativa proposl a, ou o augment.o da quantia r! e 
180:750$ eliminada, na qual se aclla inclt\i(la a gmt.ificaçiio 
do § 1" do ar!.. 150 do decreto n. 1!.555, de 10 de agosto tle 
1922. incorporada ús diarius que pe1•ccbem <>s guarda-fios. 

' Trabalhadores· (Sub-consignação 7) -. Da proposta que 
tive R honra de vos apresentar foi eliminada a ímportancia 
à e 150 :0005 que careca sor restabelecida pelos motivos apre
senta.dos na justificaoã<> para o augmento de guarda-fios e 
tambem pela necessidade de melhorar a consct•vai;ão das li
nhas, que, pela deficiencia ele pessoal, não tem tido o cuidado 
que exige tão importante servi()o. Ha ainda a accrescentar a 
cliffieulcladc de se contractar pessoal para o arriscado servir.o 
te!egrapllico, com ,as diarias de 3$ c 4$, que se pagavam 
oul.r'ora, exigindo os trabalhadores em muitas localidades sa
larios superi<>res a 6$000. Tendo cm vista os uHimns relatorios 
apresentados pelos chcfeo de di.strictos, esta sub-consignncão 
ncc~Jssila, além do reslabelccüncufo da quantia e! iminada, • !111 
llm 1'CI'Ol'~o de 300:000$000. 

•rcleg'l'aphistas de 5" classe (Sub-consignanão 7) - O nu
mcr<l rJo telcgraphistas ode 5• classe, uct.ualmcnt"c, i! de 750, que 

. fi C nlevavn n 1.000 com o augmcnto proposto pel~t reparti!lão. 
'-,Jlnduzicln o nunw1·o, fica a administral)ão impedida de g·Üar

ltuccr convouientemcntn as cstaoõcs. Existindo em trafego 878 
cstàçõt•s c conlcnclo o (JUaclro cerca do 2.400 tclegraphistas do 
varias classes, LOl'IUt-se patente a clii'iciencia do vossoal para 
ai.t.cndcr ús necessidades do il·afeg;o que attingiu, no anno pro
ximo findo. a 5.!151. 676 tclegrammas coni 127. !J71. 280 Pll
Iavrns, excluídos os tclcgrammaR recebidos c om transito o 
que eleval'IÍ ao dohro n moviment.) rio t.rafcg·o, li'nt1cmln ainda 



a ser rtcct•i)sc:do pela alJel'iuJ·n ele novas cslar;ües. Consideram!~, 
lambem. o~ pal'cn,: \'i'lleilllDlllo~ cm geral aiJonados nos anxl
liares que, atlmil.l.idos cnm a cliaria de G$, permanecem na cla~
sn. nm mr!clia, l.rcs Ullll>l.'. d!!;lois do. um c9ncur•so cm qu~ ;;ao 
ox ig·idns ns S('g'U inl us mal crws: cnlltg'l'Uplua, Jl9l'I.Ugl~ez, lran
cr•z ing·lez ou ullemiio, geog'l'nphia, chorograpluu, arJthmei.ICU 
c IÍoc~ôes ele phvsica c cllimica, c ela praticagcm ele um nnno 
rm {clegraphia: pensou os! a directoria no al~l'ovci t..amenlo c!n 
cerca elo 400 rlaquelles, q118 preencheram as Jormnhdades cxt
gielas pelo at·l .. 31l:l do rcgulamrnl.o, estimulando-os com a prtt
moç1in na car·reira encetaria e de rlifJ'icil acccsso. Pelos mo
.tiyos exposl<tS, 1 orna-sr! JJCcrsf.ario. o aug~cnl.o. ele 223 teln
grapl;Jstas, Ji&.t'â u pa;;anwul.•.t dus quaes e prcctsa a quanL1a 
de ürJ1 :160~000. Sem o.,,a Pl'OYidcncia l.erfto de ser dispOlli\::t
dos 2::?3 auxiliares elo estacõcs, actualmente cm exercício". 

A Commissão, embora rcconhcca alguns fu~damentos. na 
jt)slificnçiío fcila pela cliJ•ccloria, cnlenelc ser a~nda pos~J~Çl 
manter a situu()iío actual, sobretudo f.enclo· em Ytsta as cl!íl t
culdarlcs financeiras do momento. 

2. Pede a elirectoria nova sub-consignação, sob o titulo: 
"Material ele consum() - Energia c o necessario ~í con

scrvnção ele apparelhos elas ostnçiics I'adiol.clcpllOnicas, 
CIO :000~~000." 

Assim juslirica a adminislrnciio o pedido que fez: 
"O scJ•vico raelio/elcphonico vae clin a dia se csicndendo 

cm nosso paiz, de I a! sürl.e que, passado o pcriodü ele expe
riencia. se conslilu in clemcnl.o de progreS$0. As estaçücs 
transmissoras do !li o de .Janflil•o c· Bel! o Horizonl c, c outras 
que de i'u/.m•o scrfin nwn/.aclas, I cem elespezas para as quat><> 
não houyc dolaciío orr.urncnlaria. Tor·na-se, por isso, ncctJ~
saria a imporlan~ia pr·opo5ta para a energia n o mais nccessa
rio <i . conscrvncü() de uppur·elhos o asseio de estações. Essa 
despcza scl'á facilmonlc cobcrl.a com a rcccila creada pela a 
insl allaçiio de UjJ}larelhos radint.elophonicos que nos te a uno, 
com a tiscalízacao cJ•cacla pela repartição, atl.ingirt\, provavel
mente, a cem conlos de réis". 

A Commissão acceita a sugestão, mas reduz a 40 :000$ a 
nova dotncilo 

3. O Relator, por sua Vflz, julga nccessat•io conceder cro
clil.o para montagem ele duas estações raclio-l.olcphonicas ele 
vscutn, do/ada de radio-goniemctro, afim ele surprohcndcr c 
doterminnr a posiciio elas cRiações transmissoras ins/.nlladas 
clnndesUnamcnte, serviço que é, cm verdade, absolutamente 
necessario á defesa da ordem c dos altos interesses nacionaes. 

A ill!POrlnncia a despender, inclusive para a compra ele 
duas raclwlas. a manter no Rio c cm Hecifo. d~IVCI'Íl at.t.ingir a 
75 :000~, upproximadamentc. 

VERBA~ 

SUBVEN()ÕES 

O quadro n. IV mostra que as irnporlanoias totaos cun
ccdidns Para as despezas que coi'rcm pela verba 4', foram: 



SllRRÃO F.M 22 DE DEZEMBRO Dll 1 !l21t 39 

a) na proposta elo Govemo, mantidas iguaes ás do cor
ren! u exercido, se.ia na parte em papel, seja na parte cm 
OUI'Il; 

, 'IJ) 'l reduzidas. d!J 130:000$, papel I~a proposição· da 
Calllat'U, que suppnmllt duas das subvencoes aetuaes pagas 
a I.'Jnprezas o instiLuicões. 

,\s subvençücs supprcssas pela Carnara foram: 
1. Sull-consignaeão n. 10 - Subvenclio iÍ Companhia 

}'lu v ia! J\1aranhense: 
,\ Commissão não impugua a suppressão deste lit\.IIO, do

tado com 100 :000~, papel, nu vropostat do oGwrno. · · 
2. Sub-consignacilo n. 11 -Subvenção ao Aero Club Bra

sileii·o: 
A Commisssão níío póde concordar com a suppressão da 

quan~ia. de 30:000$, com que é hoje subvencionado o Aero Club 
Brasileiro . 

E não concorda, por se tralm• de uma instituicão que 
presta servioos de caracter internacional, ligada, por filiacíio e 
acctkdn, ú Federação :\eroll:mtica Internacional, e que, por isso, 

·I! n unica autorizada no B1·asil a concedei' os breveta interna
cion:wr;, de quo caeecem l11rlo;; os pilotos, até mesmo aquelles 
q11u put•lcnccm ao quadro de officiaes do nosso Exercito c da 
nossa ~la1·inha ·de Guerra. 

Presidida actualmente pelo illuslre Deputado, Sr. Cesar 
VPt'plcit·o. lcm o Aero Club prestado relevantes serviços no 
paiz: n propt'io Hr.lnlor deste parecer teve ele recorrer á com
pi' I enc ia do,; l.eehnkos que então faziam part(l da associação 
eilacla, lodos ofl'icinrs elas nossas forcas militares, quando quiz 
e!ahoJ•nt• o pro,ic.clo. ilo,ie tJ·ansfoemado cm' lei, autorizando o 
Gnvnl'llo a construir a linha Rio-Parlo Alegre. 

Ainda ngol'a. rnt·a o preparo clesf.e parecer, na parl.e refe
ronl.e :\ Yiarão aerea, não JlOude o Relator dispensar os conse
lltns o a nrimlla!.·üo rlaquelles t.ecllnico~. 

De oulrn lado '\ ccrlo que o ,\cJ·o Cluh Brasileiro não se 
poderá manl.cr sem a suhvonoão, que lhe vem sendo concedida 
desde ha algnn~ annos, JlOl'CJUe não ,; instituição de genero n 
al.l.,·ahiJ· grande numr!ro rir. aRsotJindo::: c.onl.ribuinl.es, pesando 
gnht·c os scn,: eofr~s. rnlrn ouli'M, ns enr.aegos de contribuh· 
annunlmcnl e pa!'a n manat.enolio da Fcdet•ação Ac1•onauticn .fn
tn!'nncional r de acudir. por forca da filiação a esta ultima, ás 
cll'~pcsns rios nvindoJ•es victimns de accidentes no Brasil. 

Em vista do exposto. é de conclnir que a Commissão não 
P•'lrll' dcixn1· rle Jll'OiJÓl' o s~guinle arr.rescimo ás dotnções crn 
pnpP.I. consignadas nn proposição. 

Subvenção no Aero Club Brasileiro, 30 :000$, de que re
sull.nrá n snA"nintr eompm•nçãiJ referente (t verba !1•: 

OI'I:·Dmnnto pal'a 1 !121! ••••••.• 
Proposicãn da Camat•a .. • ..... 
Pt•nposln rlo GowJ·no pnrn 1!125 
Pt•nposl n dn C::nmmis~fio rln Fi-

nnnc;as . . .. , ........... . 

Ouro Papel 
152:222$222 7.725:000$000 
152:2223222 7.595:000$000 
1~2:222S222 7.726:000$000 

152:222$222 7.025:000$000 

rrpt•esrnlanrlo os ln ultima. a nwnos do rtnr l'ln I 02.\. na parlo 
om (paprl), 100:000$000. . ... ·-
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VERBA 5• 

GARANTIAS DE JUROS 

. O eonfronto cnf.re a proposta do Governo e o oroamento 
vtg·cnfe, mostra, segonrlo sf• vfJ no quaclro V, os seguintes I'P
su 11 a dos: 

n) na parte ouro: 

.PropoHla do Governo par·a 1025., ......... . 
Or'\)amcnto de !924 ..................... . 

Diffcrcnça para meno~ em favor do pr•oposta 

r~xplicada pela rcduc()ão de igual importancia. 
Ji:~l.rada de Ferro S. Paulo-Rio Grande. 

b) na parte papel: 

Proposta do Governo pat·a 1925 ........... . 
Orçamento de 1924 ..................... . 

Differença para menos· em favor ela proposta 

ti. 701 :530$606 
6.861:804$046 

160:~73$440 

no tocante á 

160:206$917 
173:109$356 

12:902$439 

prowmiente da reducção nas seguintes garantias: 

Esft·ada de .Ferro Santo Eduardo ao Co-
cboeiro de Itapemirim .............. . 

Est.r·adn flr F'rJ'r·o Mogyana ....... , ....... . 

~'ot.al. ............... . 

2:358$976 
10:543$463 

12:902$439 

:\ C o mm issão, como a Camara, aeceif.a a proposta do Go
verno, que não póde ser alt.erada, porque se refere a r.lespesns 
clecrll'ronles rlA dispositivos contractuaes. 

VERBA 6• 

ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO BRASil, 

I 

Os serviços de que se encarrega a nossa pl'incipal via-fer
t•ea l.cem crescido notavelmente nos ultimas dez annos e o mo
v imnnto do tJ·afego de passageiros e de mercadorias em as suas 
linhas t\ bem um indice, -·e indiue extremamente animador
de productivídade da wna a que a Central do Brasil é destinada 
a SPrvir. 

Si considerarmos apenas o lustro decorrido de 1919 a 
'192:1, encontraremos os seguintes elementos de confronto regis
trarias pela secção de estatist.icn dn Estrada: 
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TONELADAS - KILOMETROS 

I 
' 

Mercadorias Bagagens e encom- Passageiros mendas 

Annos 

Numeros Quantidades Nu meros Quantidades Numeros Quantidades indices indices indices 

1919 •..... 100 667.112.900 100 28.205.560 100 55.673.503 

1920 ••.... 108 726.847.524 125 34.839.916 136 75.641.827 

1921. ..... 111 751.280.522 118 32.946.112 146 82.235.987 

1922 •..•.• 111 641•827 .586 132 37.086.155 177 98.465.595 

1923 .•.... 123 824.184.968 132 37.213.698 198 111.350.181 

.!.... 

Animaes 

-

Numeras Quantidades indices 

100 29.986.611 

153 45.890.385 

133 40.108.662 

137 41.482.731 

197 59.287.342 

----
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. Quanto ao anno que p1ssa, as receitas arrecadadas no pri
metro sc:nestrc são as seguintes: 

Receita do l" I'Cmcstn• 

(Global) 

Janeiro . . .............................. . 
l •'evel'"l.I'O \,; o •• o •••••• o ••• o ••••••••• o •••••• 

l\la.rço . . .............................. . 
Abril . . ................................. . 
~ln. i o . . .............................. . 
JtlllllO . . ....... , ............ , . , ... , .. , 

rrotn.l. o ••••• o o •••• o •••••••• ' o •••• o •• 

!l.HS:OIJ3$537 
8.232:396$400 
ll. 1,20:605$715 

10.315:988$330 
10.297:306$450 
9.913:606$030 

57.628:546$552 

Cumpre dizer que a receita do 1• semestre é sempre infe
rior it do 2". Neste anno a diffet•cnça entre as duas receitas 
eleve ser ainda maior pelo facLo d!l ter havido interrupção de 
tJ·afego, durante mais de trinta dias no principio deste anno, 
devido ás chuvas torrenciaes e inundações havidas . 

. \ receita rio ~' semcstt•c, si os acontecimentos condumna
\'Ci:l de S. Paulo não tivessem surgido, iria a mais de 60:000$, 
de modo quu a r·eceita total do anuo n.tlin:;iria provavelmente 
a 120.000:000$, o que representa o nccrescimo de '16ft o/a sobre 
a renr.la arrecadada cm '1919. 

Pam aLlnnrJm· no sorvic.o ele que os numeras acinm dão 
ideia segura, foi preciso angmentar de muito o numero de t.t•cns 
l!lll t"irculncão, como consta do quadro immcdiato, cm Hl~i:. o 
aug·nH.>nlo de 23 trens por dia, a mais do que cm i!HO: 
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Accrcsce, de outro lado, que ha hoje muito maior extensão de 
linhas a trafegar do que em 1919, registrando-se, no curto período 
alludido, um augmento de 252 kilometros abertos ao trafego, con
forme mostra o quadro seguinte: 

Extensão kilometrica da linha 

Linha I 1919 I 1920 I 1921 J 1922 1 1923 

L 
R 
L 

Bitola larga: 
inha principal ...... 
a01aes ••••••••••••• 
lnha circular ••••.•• 

839 339 
265 265 

8 8 
-=-- ----

1.112 1.112 

839 839 
272 272 

8 8 
---- ----

1.119 1.119 

83 9 
2 
8 

27 

---
1.11 9 

---~ ----.. ---- ---- ---
Bitola estreita: 

lnha principal ...... 
arnaes .••••••••••.• 

L 
R 
L lnha circular •••••.• 

Bitola mixta. 
lnha principal •••••. L 

R 
L 

amaes, ••..•••. •••• 
lnha circular •••.••• 

Totaes ....•....• 

670 
592 

5 ----
1.267 ----

55 
10 

-----
65 

----
2.444 

670 
592 

5 
----

1.257 ----
55 
10 

-----
65 

----
2.444 

670 672 
654 650 

5 5 
---- ----

1.299 1.327 ---- ----

55 55 
10 10 

- ----- ----
65 65 ---- ----

2.483 2.511 

67 4 
33 
5 

8 

---
1.51 2 

---

5 5 
o 1 

----
---

2.69 

65 

6 

Os primeiros informes acima oxposLos, referentes ao mo. 
vímcuto do tl'ufcgt) ua cs!rada. 11üo pcrmittcm stlrprmms en: 
rclacflo ao cJ·e~cer eonlinuo ria receita. conforme ·a rclaoiio se. 
gnintc: 

AtliW~: 

t H ll . .......................... , . 
-

l!)[[i .•.••.••..•.•.••.••.•.•..•.. 

101 G ............•.....•......... 

1917 ....•....................... 

1918 ........................... . 
HHO ................... ·· .. ·, .. . 

Numr..-
lleceil.a ros iu-

dicr.s 
.li). 503: !)0li~.,2!)[) i 00 

H .71!8 :772$913 i O? 
40.158:215$88~ 112 
GG.04i:771$772 137 
03.149:750!717 150 
i:~.l'i3:772$35!l 17G 

Hl2fl....... . .. . . . . . .. . . . . .. . .. . . R',. 2rí I :OIRM'ifi ~0:> 
Hl21 ....... , ... , . . . . . . . . . . . . • . . . . HfUi I o: l :l0$1i87 ~·Ul 
·{H!!~ . . I •• ' • ' •••••• o ••• o • ' •• o. • • • HR. 082 :Hi'H$'7:lti 2;HJ 
\(1~8 ............................ IOü.02il:433il\loHi 2iHi 

-- -------~~--···.·· ·-·--.... ---.... 
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,\;,sim, a l'c!lda, (JUC era de 10ü cm 10 J.i. subiu a 256 c r:~ 
1!)23. 

ii&Samparar a estrada c, pois, a zona a que clla deve se!'
' 11· c'lll tal siluacão, é, eonJessemos, um el'imc imperdoavcl. 

:C:' natural, pol'Lanlo, o aocrcscimo observado nas despezas 
annuacs durante o mesmo período rlc confronto a que temos 
a!Judido, dcspczas que o!Jcdcccram á seguinte lei de cresci
mento: 

Annos: 

1914 ..... : ...................... 
1915 ............................ 
1916 ............................. 
191'7 ............................ · 
1918 ...............•............ 
1919 ............................. 
1920 •........................... 
1921 ............................ 
1922 .................. • ........... 
1923 •........................... 

Despcza 

46.721:909$316 
56.719:513$894 
67.123 :77G$967 
79.809:109$399 
78.058:706$526 
86.507:149$047 
100.385:592$229 
110./95:972$495 
111.1(}4 :810$184 
118.939:342$359 

Nume
rosin
dlcell 

100 
121 
113 
170 
1Gõ 
199 
213 
236 
236 
253 

Ainda assim, considerados ·os annos extremos, vê-se que a 
despezn se elevou a 253, ao passo que a receita arrecadada at-
tin~·iu a 25G. · · 

E cumpre observar que a Central - c, em geral, todas 
as estradas de feno administradas pela União, - não fazem 
a necessaria clistinccuo entre as clespezas de capital c as de 
custeio de tr·nfcgo propriamente dito; é muito commum cor
l'CT'em por conta rins .verbas de custeio c de conservação ordi
naria algumas obras que não poclcm c não devem ser assira 
consideradas. Os prolongamentos c ramaes novos, por exem
plo, - para citar apenas o caso mais frequente e mais fla
gr•ante, - são, em geral. construidos sem que as sommas a 
despender na acquisição do material rodante c de traccão no
cessaria ao trafego apparecam incluidas na conta de capital; 
tae., despezas siío cng·lobadas com aquellas que se fazem an
nnalmente pnra augmenlo o reparação do material de tran~
porle das 1 inhas principaes, ,i<i em lpafego anterior. 

E' ntil sabrr, para compaJ•ar a Central com outras estra
das em identicas conclicões, ryual o pessoal cm serviço naquelle 
proprio da União. 

Em 31 do dczcmbi'O de 1923 cxi:;liam nos diversos scrvioos 
rla estrada 23. 742 funccionarios de todas as categorias1 desdH 
.o director até ao simples trabalhador, assim discriminaaos :. . 

I 
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'l'iLu- J orna-
!Jivi~ões: lados Jeiros ToLa11s 

L" uivi:;ãu- Ai.lminislru~.ão Ct!nLral 1'il:i 13-l. 312 

~, uivisão - Trafego, 'l'clcgrapho, 
~lovinwnto c llluminaoão 2.36ti 5.1!77 S.:J~:J 

:J•' divisão - Conlabilidade e EsLu-
W:Lica .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~81 123 50 i 

í' divisão - Lucomociio.......... 9·15 7.137 8.052 
;:;• uivisão - Via penuanr.nLe c cdi-

i'icios .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 300 15.231 6.531 

'l'olaes .............. . 4.i!l0 19.602 23.742 

O que clá S,S funt:cionarios pot· kilomelro de extensão. 
Xcsla demonstra~ão não esl.:í incluiclo o pessoal da a• di

vi:Jüo provisoi•ia (Gonstrucção). 
Para melhor elucidação no estudo das varias dotações cou

r.ecl i elas :'t J~slraila de l<'ct•ro Central do Brnsil, conv6.m assigna
Jur que J'ol'am abertos úquclla via ferroa, durante o anno cor
rcnlc, os seguintes creditas extraot·dinarios: 

OI'J'icio n. :282 G - Parn ai tender aos 
damnos causados pelo levante militar 
cm S. Paulo ................... .. 

Ol'fkio n. 352 n - Pnm "Obras novas", 
na imporlnncia de ............... . 

Ol'ficio 11. ~H3 G -- Jlat·a pag·amenlo 1.!as 
sub-c"nsigna~õc~ 13ll. JH, 218. 220, 
251 r> 257. do Pessoal, e 8 n H do 
:Matm·iai, no valor· de .............. . 

()J'J'icio 11. 289 G -- Pam [!ag·anwnlo rle 
combustível . . .................. . 

Officiu n. 8.14 - Pam t·eparacão da via 
.. permanente . . . . ................ . 

Total ...................... . 

2.850:000$000 

7.150:00h$000 

500:792$283 

i 7. G97: !o65$U O 

1 . 50 0: ooo.~ooo 

2!J.707:257$3fi3 

. i'aJ•peJ• eulli'P.rtienle tt·anscr·m·rt• nestas pagina~ algtms dados 
, r·n:ul i vos aos il\1pn~los Y:tt•ios cobt·aclos pela '•sl.t•arla Jlllt'n a 
lln i~o. o Dbll'iel.o Fer!PJ'nl e os Eslaclos do R i o, de Minas n elo 
f-1. Pattlo. Tamhrm alii >w notam os mesmos :;cccntundos e ani
Jll:l1ir.ll'es aecreseiJIJOs nhsnrvados no rapido ''xan1c anlm·int• a 
(jl,t<! pt'III'L!dcmns, confot'tnll rrvclam os numr>t'M sl'g·uinles: 



ARRECADAÇÃO DOS IMPOSTOS ESTADUABS E FI!.DE~AES DOS ANNOS DE 1919 A 1924 

UNIAO FEDE~AL 

ANr-:os Districto Pederal Estado de Estado de Estado do 
S. Paulo Minas Oeraes Rio de janeiro 

Transporte Viação 

1919 .•••••.•.• 250:423$540 2.433,600$930 4. 926: 119$900 1.313:895$683 1 • 322: 791$682 

1920 .••••••••• 292:736$700 3.653:868$750 4.297:926$420 1 • 261 : 972$220 1.487:297$960 

1921 .•••••••.. 309:252$120 3.425:115$980 4.395:194$435 1.404:483$750 1.580:455$?.90 1.218:534$380 

1922 .•••••.••• 381 :213JB()O 3.299:117$600 3.9"17:070$345 1.239:942$970 2.082:712$525 1. 307: 980$230 

1923 •••••.•••. 1.220:382~ 4.132:941$200 5.558:136$880 1.391; 614$620 3.013:310$550 1.330:858$730 

--- - --

Como se vê, só em 1923 arrecadou a Central do Brasil, para os governos mencionados, a importancia total de 
16.640:371$280, ou cerca de 16 •[o da receita da estrada. 
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As despezas an nuaes da Central do Brasil se distribuem nas 
seguintes proporções em pessoal e material: 

Despeza nos annos de 1919 a 1923 

Anno Pessoal Material Total 

1919. I I o I I I 1 I I 41.704:499$500 44•802:649$547 86.507 : 149$04'7 
1920, ••••..... 45.939:822$199 54.3::15:770$030 100.385:592$229 
1921 •.•••• : •.•. 5!.827 :390$744 55,963:581$751 11 o. 795:972$495 
1922 •• o I I I I o o I 64.217:027$017 46.887:183$167 111.104:810$184 
1923. I I I I I I I I I 65.489:265$520 52.451):076$839 118,939:342$359 

Expostos assim os principaes pontos r~fereJtes á a:tual si
tuação da Estrada de Ferro Central do Brasil, passemos de agora 
em diante ao estudo da proposição da Camara,· no tocante ao 
orçamento das despezas desta estrada durante o proximo exer
cicio de 1925. 

H 

Antes de qualquer aprcciacão pormenorizada sobre as 
altcracõcs introduzidas pela Gamara cm a proposta do Gover .. 
no na verba relativa á Estrada de l!'crro Centrt>l do Br::.sil. 
convem e·stabclccer que trataremos, separada c succcssiva~ 
mente da parte rci'ercntc ao trafcg'O c da que respeita á con
~trucoão de novas linhas c prolongoanwntos. 

As a!Lerações a que alludimos, foram: 

1. Sub-consignação n. 1, -::Pessoal~ - Directoria - Se~ 
cretaria - lntendencia - Thesouraria e Pagadoria: 

01'çamenLo de 1!)24.......................... 752:720$000 
I1roposta do Governo para HJ25. . . . . . . . . . . . . . 7Sü :600$000 
Proposição da Camara ............. ·.... . . . . . 732:600$000 

A sub-consignação acima, foi reduzida de 54:000$, pela 
outra Casa do Congresso Nacional. · 

A reduccão apontada resulta das seguintes reducçúl:lS 
parciaes : · 

Designação na proposta do Governo - Proposta do Governo 
' - Proposir;ão ela Gamara - Obscrvacões 

a) i sub-scerclario .. 
b) 3 chcf c:! ele secr;.ão a 

8:40,0$ ....... 

10:800$000 

25:200$000 w :800$000 

SLlPPrimida 

Heduzido a 
2chefe~ do 
S'CCÇiiO 

c) 7 fieis da thcsou~ 
raria a G :000$. 1.2:000$000 30:000$000 Reduzido a 

5 fieis 
d) 'i auxiliat• Lechnico 

(tLjud:mlr!. do 
Lahorntorio de 
Ensaios) I •.•.. 

S.- Vol. X 
7:200$000 - Supprimido. 

4 
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r) 3 pralioantcs tc-
chnicos (chi
micos do Labo
ratorio de En-
saios, a :! : 6UO!Ji. lO: t!OU$DUU 

{) 1 machlnista de 3' 
classe ( oncarrc-
S'ado das ma-

ehinaa do -I..abo-
ratorio de En-
saios) . . . . . . . . 4 :'800$000 

Supprimidu 

Supprimid.l 
A Corrtmissão nada tem a objectar quanto á supprcosãr 

do cargo de sub-secretario creado na proposta do Governo. 
·. A suppressão de um cal'S'o de chefe de secção feita pela 

('amara e;dge o restabelecimento de um legar de escrivão. 
pois om ~921 trabalham na Central 1 escrivão na 'rhesourariu 
e 2 na Intendencia, ao todo 3 escrlvães na 1' Divisão, A pro
pcsta do Governo substituía um dos escrivães da Intendencia 
por i chefe de secção, sendo elevados os vencimentos respe-
ctivos de 7 :SOO$ para 8:400$000. . 

A Commissão a(lceita a alteração, mas propõe o rest.a
l:lrlecimento do cargo de escrivão, á razão de 7 :SOO$ de ·;en
cimentos. 

O orçamento actual ·contempla 7 fieis de Thesouraria e 
r. fieis da J:>agadoria, uns e outros com o vencimento de réi~ 
6:000$, em um total de. 72:000$000. A proposta do Governo 
considera 7 fieis para cada uma das duas secções, todos com 
o mesmo vencimento vigorante no anno corrente. A Gamara 
reduziu a 5 os fieis da Thesouraria, mas parece melhor con
servar os 7 actuacs fieis da Thesouraria e reduzir a 5 o;; 
;ia PagadQt•la, afim de manter as disposições do orçamento 
vigente. · 

Não existem actualmente os cargos mencionados na:; let" 
Iras d, e e f do quadro supra, nem é imperiosa a ;,ua creação. 
Assim, a Commissão acceita as reducr,ões feitas pela Camara, 
que respeita - n()ste particular, referente a auxiliares te. 
r.hnicoa - as disposições do orçamento actual. 

2. Sub-consignação n. 2, cPessoab - Contabilidade in
dustrial: 

Orçamento de 192.\. ...................... .. 
Proposta do Governo 'Para 1925 .•••..•..•.••.• 
Proposição da Caman. . . . ............... .. 

$ 
15:2-\0$000 

I 

A Camara supprimiu ria proposta do Governo a sub
consignacão n. 2, consti·tuida de: 
1 guarda-livros auxiliar do t• classe.......... 7:200$000 
t ooa(f.iuvantc de 1' classe. . . . .. . .. .. . .. .. .. S :il00$000 
2 coadjuvantes de 2' classe, a 2:520$........ 5 :0~0$000 

Total. . .. .. ..................... ~... . . . i5 ;240$000 

A Commissão acceila a. alteração da Gamara, em face das 
rleclaracões da propria administracão da Cent,ral do Br•asil, 
que reconhece haver nesta •scccão «bastante pessoal a reduzir,, 
pelo que não faz O'Pposição radical á suppressão levada a ter
lllo na outa-a Casa do Cóngret~So. 
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4. Sub-consignacüo n. 6,. cPc~soal:t - oDiarias de accôrdo 
com as !•eis e regulamentos por scrvil;os fóra das sédes das 
respectivas ·repartições: 
Or~amenLo de 1924. . . . . • • . . . . . • . . • . . . . . . • . . 15:000$000 
P1•oposta do Governo para 1925 ...... _. • • . . . . • 20 :000$000 
Propl)jjicão da Camara. . . . . . . . . . . . ... • . . . . . . . 15:000$000 

A Camara reduziu de ,5 :000$ a dotação corresponde·nte a 
sub-consignação .em estudo. 

A Commi,ssãp aeceiLa a emenda que restabelece a dotação 
do 'axercicio vige11te; accresce que ao relator não foi apre
sentada pala directoria da estmda qualquer reclamação con
Lra a r~àucção apontada. 

5. Sub-consignação n. 9, d'esspa.b - Trafego - l\lovi
mento - Te!egrapho e illuminaçãp: 

Orçamento de 1924. • • • . . . . . . . . . . . • . . . • . 9.824:640$000 
Proposta do Governo para 1925. . . . .. .. .. 10.132:980$000 
Proposicão da 'Gamara. . .. .. .. .. . .. .. .. . 10.138:380$000 
Proposição da Commissão. .. . .. .. .. . .. . .. 10.132:980$000 

Assim a Gamara elevou de 5 :400$ a dotação pedida pelo 
Governo. · 

A proposi to deste caso foi a seguinte a informação presta
tada ao 'Relator• ])ela directoria da Estrada: c:As altera~;ões 
supprimem os augmentos ped·idos paro escriplurar•ios do tra
fego .e, do mesmo 'Passo •augmentam o •pes80al das estacões, 
quando o augmJento consignado na proposta teve o intuito de 
fazer reverter á linha pa.rte dos agentes, conferentes, ele., 
que trabalham nos escriptorios.:t 

A Cornrnissão acceila as .emendas constantes da propoSl· 
~iio, mas tem a ponderar o seguinte: 

A proposta do Governo introduziu no ortamento actual 
modificações profundas no quadro do agentes e conferentes. 

Hojo,-o que vigora, é o seguinte: 

ü agentes cspeciaes. . .. , .............. . 
24 agentes de i" classe~ . ·~· .............. . 
50 as entes do 2" classe ...........• • ..... . 
00 agentes de 3' classe .......•........... 

135 agentes de 4" classe ...••......•....... 
5:0 conferentes de 1' classe ............... . 

1i5'eonrcrcntes de 2• classe· ............... . 
215 conferentes de a• classe .............. . 

745 

50:400$00~ 
.172:800$000 
300:000$000 
432:000$000 

...,,86 : 000$(}(){)• 
300:000$000 
735:000$000 
774:000$000 

3.250:200$000 

A p!'oposla qo Governo assim distribue o mesmo pessoal: 
6 agentes especiacs. . . . . . . . . . . . . . . . . . • 50.:000$0•00 

2!, agentes do 1' clasoe. . . .. . • . .. .. .. .. .. . 172 :800$000 
50 agentes de 2' classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 :'000$000 

275 agentes de 3' classe.................. f.320:000$000 
175 agentes de 4' classe................... 630:000$000 
215 conferentes .. , •...•.••.•.....•....• 645:000$000 

745 3.118 :200~0()(} 
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Donde a diffCI'Cnça, para menos, de 132:000$0000. 

Ma~, accci la a allcra(.lão propo~La, a consequcncia Joroada, 
aliús ,iá solicitada a providencia, scl'{L a ncccssicladc do elevar 
elo mais :150:000$ a do tacão do 130:000$ com que foi cunLem
pluda a sub-consig;nucão Hi - Pessoal - 2• Divisão - Alu
gueis de casa, - porque assim o obriga o Regulamento da Es
lt·ada, cm seu al'l. 182, nestes Lermos: 

~Aos engenehiros ...... agentes ...... , si a esll'ada 
não possuir casas para as respectivas moradias, será 
abonada mensalmente uma quantia para aluguel de casa, 
segundo a importunei a do cargo c da localidade, ..... »· 

Os conferentes não te em este allonu. 
Assim, a ecc.nomia de :l:.l2: 000$, acima aponladu, !:esul-

1.an Le dn. allcra,ão do quadro, transformar-sc-ba em uma des
peza a maior de 150:000$- 132:000$ = -18:000$000. 

Nestas condil;õcs, o nclalor não propm•tl o accrescimo do 
1G0:000lB, pedidos pela dit·cc0üo da Estrada para a referida 
snh-consignaoão -15.- Pessoal - 2" Divisão - Alugueis de 
casa. Concederá, apenas, muis 132:000$ de augmcnto sob1·e os 
-1 ~o: OOD:f; concedidos pela C amara. 

Do outro lado, Jm ainda a observar o seguinte, com refe
rencia ú. sub-consignação 9 -. Pessoal - ora cm aprcciac,ão: 

Da :Proposta orçamentaria para o l)roximo excrCIClO, 
consta , na. sub-cousi6'11açilo n. O, a suppressão de um 2• es
cripturario, o que foi feito, para que da quantia resultante 
tlcsln sur,pressüo Josse pago o funccionario . r.tue iria ser apro
veitado na Contabiliclaclc IndusLria\ elo Trafego, suh-consigna
çUo 10"- Pessoal. 

Ora, a Camuru. approvou u. suppt·essão do cargo de 2" cs
plurario na sub-consigna1;ão fl, mas f.ambem supprimiu a sub
consignação, 10, com o que concorda a Commissão .. 

Assim sondo, é noccssario restabelecer o cargo de 2• es
cl'ipturario na verba O, sob pena de ficar elevado o numero de 
addidos, pelo que a Commissão pl:'opõe seja emendada a dita 
sub-consi::;nar.üo na fórma abaixo: 

«Onde se diz: O segundos cscrípluraríos, a 6:000$ -
5~ :000$0'0(), diga-se: 10 scr;undos escripturarios a 6:000$ -
G0:000$000, 

6. Sub-consig·na\~ão n. 1 o, «Pessoa 1» - Contabilidade 
Industrial : 

Orçamento de 1.02/J .. ; 
Propos,ta do Governo para 1925 

Proposiçtto da Camara. 
O I O O O I O O O O O O ii O: Olt0$000 

A Camam ,eohcrcnl.c com o qne havia feito com n sah
consignnção n. 2, 'sup:primiu ela pl'O·posição a quantia, pcclidtt 
]lara a sub-consigmu.~ão n. 1 O, assim conslituitl:l na propogtu 
do Governo:· 

r 
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1 guo.rcta~lívros auxiliar de :1." classe ..... . 
1 guarda-livros auxilia1· de 2" cl<assc ..... . 
1 guarda-livros auxiliar de ft" üla~sc ..... . 
1 coadjuvante de 1' c.lnsso . . . . ........ . 

1·2 cond,iuvantes •ele 2' classe o. 2 :520$000 .. . 

53 

7:200$000 
6:000$000 
3:600$000 
3:000$000 

30:240~000 

50:040$000 

A Gommissão a:dceiLa a corre·coão, até .porque se tt>o.ta de 
cargos novos, não contemplados no orçamento vigente. 

7. Sub-consignação n. 14, «Pessoal» - Addicional ele 
20 o/o (zona insalubre) . 

Orçamento de 1924 . . . . .............. . 
Proposta do Gover.no para 192u .......... . 
Proposição da Gamara . . . . ............ . 
PropoE:ta da Gommissão . . . . ......... . 

100:000$000 
120:000$000 
100:000$000 
120:000$000 

o~ addicionnes der, 20 ~/r rteima inrlicadns decorrem de 
disposições ·rCgtl,J.amentares c. por isso, não podem s~r nega
dos a quem a ellr.s Lenha direito, por· I !':ti,a:har en: zona in
salubre. 

Ora, o accre.scimo de mais 20:000$ que a dotaçrw con
stante da propo·sta apresenta s1obre n:ql\ella que foi concedida 

·para o exercício corrente. é exigido pela maior extensão de 
linhas em trafego através zona insalubre, cm conscquencia 
da inauguração, lla mezcs passados, ele um grande trecho do 
ramal de Montes elaros. 

:\ CommiRRão nceri!.n. pnl'lnnl.n, a pJ•opu;;ln rln Cnnr·no, 

7 A. Sub-consignaçrto 
casa: 

n. !fi, «Pe:'isnab - Alugueis de 

Proposta do Governo para 
Proposição da Gamara . . 

1925 .......... . :130:000$000 
130:000$00C\ 

A Gommissão propõe seja elevada •a clota0ão a róis 
262:000$, pelos motivos qnc expoz, a proposito da Sub-cou
signação n. 9, «Pessoal». 

S. Sub-consignação n. Hl, <<Pessoa h - Dia rins ao~ cm
prnr,ndos dos trens quando r.m scr·vi~n no int.r.rim•: 

Orçamento de 192!t . . . . ............. . 
Propostn do Governo .pnra 1025 .......... . 
. Proposição da Gamarn . . . . ...... , .... . 

t.00:000$000 
550: (JQ0$000 
520:000$000 

I 

A Gamara reduziu de 30': 000$ a clotnoão peclirla pnra 
sub-consig:nação em apreço . 

A Gommissão não tem nc.nhuma objecção a apresentar, 
quanto áquella reducção c asS~im ucccita a .prnposiçãrJ da ou l.rn 
c.n:sa do •Congresso Nacional. · 

I 
9. Sub-consignação n. 17, «Pessoal» - Dia rias dos fei..: 

tores de telegraphos 1í razão de 5$ r. dos inepcctorcs de esta
ções c linhn,s tclegraphicns :í razão flc R$ por dia, quando om 



serviços fóra das suas residoncin.s por tempo superior a 24 
horas; diarias dos empregados de estaoões quando em Si.t'bsti
tuiofio t.emporo.ria fóro. das sun.s res!dencias, até o maximo de 
8 dlns por substituição, á razão de 4$ por dia: 

Orçamento de 1<924 • • . • . • • . . . . • . • • . • • fO :000$000 
Proposta do Governo para 1·925 • . . . • . . . . • . 150:000$000 
Proposição da Camara . . . • . . . . . . . . . . . . . . 10:000$000 

Como se vê, o Gover.no pediu 15(}:{)00$, quando o or\lll
mento vigente consigna apenas 10 ;000$ pa1•a o mesmo ser
viço: a Camara restabelooen a dotação do orçamento de 1924. 

A Cornmissão, não tencfo recebido reclamação alguma da 
Dirootoria da Central, com a qual se entendeu a respeito, 
contra a reducção feita pela Gamara, entcn<le que o Senado 
póde appi'ovar a proposir;ão neste particular. 

10. Sub-consignacão n. 18, «Pessoal~ -Contabilidade e 
F.slai.islicll: 
Orçamento cln i!JZ!r ••.•....... , , ...•• , . • i.292 :000$000 
Propo~La do Governo para 1925 • .. • • .. • • • • • 1.236:000$000 
))J.•oposição da Gamara . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.266:000$000 

A Camara elc1·on de 30:0000$ a dotação da sub-consigna. 
c1io indicndn, por ter augmentndo o quadro do pessoal, de: 

1 guarda-livros . . • .. • .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. . 12:000$000 
2 ajudantes de guarda-livros o. o:oooeooo...... 1S:oooeooo 

Total........ . . . . . . • . . . . . . . . . . . 30:000$000 

A Commissão aeceita a correcclío que restabelece cargos 
existentes omittidos na proposta do Governo, o. qual já reduz 
rlc tí!l: 000$ a dotação concedida para o exercício vigente. 

1 t, Sub-consisnacão n. 19, cPossoal~ - Contabilidade in
dustrial: 
Orcamenlo de i924 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O 
Proposta do Governo para 1925 •...•.•....• , .. 12:360$000 
Proposi~ão da Cnmara ............. , •... , . . . . O · 

A Commlssão, lenào om vista as razões expostas em casos 
rlllalogos, accoifa a suppr•essão feita pela outra Casa do Con
gresso. 

12. Sub-consignacão n. 20, «Pessoab - Contabilidade 
Central: 

Orçamento de 1924 , ........ , .........•... 
Proposta do Governo para 1925 ............. . 
Proposição da Cumnra ..............•...... 

30;000$000 
128:400$000 

o 
A Commissfio ncceil.a a emenda da Camnrn supprimindo 

t.ocla n dolnc!lo nelas segninl.es motivos: 
A sub-consil'llnçãn - Contnb'i!idade CcnlJoal. - não figu

J'flVn flc~tnr.arlnmrnto no or(:.nmonf o actual; a propo8f.n do Go
''m·no ronsl.iluiu n sccriüo nova com nm guarún-livros e dous 
ajudantes, retirados ela sub-consignacão 18 -· Contabilidade e 
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Estatística - precisamente aquelles que a Camara mandou 
incluir na alteração decíma, de que acima tratamos, os quaes 
vencem 30:000$000. . 

Mas o Govei·no, deseJando constiLuir nova seccão, destacada 
ilos serviços gcJ'acs, crcou mais os seguintes cargos na sub
consigna(}ão 20: 

/1 guarda livros auxiliares de 1" 
classo a 7 :200$000 • . . . . . . 28:800$000 

4 idem, idem de 2" classe a réis 
(:j :000$00(1 . . . .. . .. .. .. .. 2-1:000$000 

·4 idem, idem di! a• •Classe a réis 
4:800,000 ......•........ 19:200$000 

4 idrm, idem ele !t• classe a réis 
3 :G00$000 . . . . . . . . . . . . . 14 :t.00$000 86 :&00$000 

os qua.!s poetem ser supprimidos sem inconveniente. 
13. Sub-consignacüo n. 21, «Pessoal» - Gratificação a 

um guarda-livros, chefe: 

Orçamento de 192!1 ..... : .. .................. .. 
Proposta do Governo para 11925 ••••••••......•• 
Proposição da Camara ........................ .. 

$ 
3:000$000 

i 

• A Camara supprimiu a dotação acima. Referida dotacão 
não figura no orçamento vigente, e póde por isto, ser mantido 
o voto daquella Casa do Congresso. 

. 14. Sub-consigna~üo n. 24, «Pessoab - Gratificação a 
seis inspectores itinerantes da Contadoria, em commissão: 

Orçamento de 192'' .......................... .. 
Proposta do Governo para 1925 ............... . 
Proposição da Camara ........................ . 

$ 
10:800$000 

$ 

A Camara não concordou com a proposta do Governo, 

A Commissão entende que a instituição do servico da in
specção pela Contadoria, que, para isso, destacaM pessoM ori 
em trabalho no escriptorio, podev~ trazer beliefico resultado 
á arrecadacão das rendas, sendo aiLá:s de boa praxe em todas 
as estradas a adopção deste serví~;o, que não deve ser feito 
sempre pelos mesmos indlviduos, pelo que convlém que os 
respectivos l!nrgos sejam exercidos om commissüo. 

Ora, o pessoal do escrip torio, se é destacado para fazer 
servicos f6ra das sédes, em longas e trabalhosas viagens do 
inspecoão, deve ser gratificado. 

Nestas condicões, a Commissão não póde concordar com 
a suppressiio feita pela Camara, estando aliás convencida dll 
quo o novo ~ervirJo, se fOr bem execut.ndo, durá rosnltados maio
res, cm accresoimos nu arrecadaorro elas rendas, do que a dos
poza nova que determina . 

15. Sub-consignuoüo n. 25, «Pessoal» - Abonos para dcs
pozas de viagens sem a reslt•lcção de 120 cliarias annuaes: 

Orçamento ele Hl21t ••••.•••••••.•.••••• , •.••.•• 
Proposta elo Governo para 1925 ........ , ...... . 
Proposicão da. C amara ....... .................. . 

10:000$000 
2fi:000$000 
10!000$000 
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·Com referencia i sub-consignação n. 25, ha a ponderar:· 
Para o mesmo fim, concede o orçamento actual 10 :000$, 

restringindo, porém, as diarias até 120 dias por anno; a pro
posta do Governo contempla o serviço com 25:000$ o elimina 
a restdcçãn allmlirln. A Gamara rr.slahnlece a notação do anno 
corren!c. · 

A' Commissão não foi evidenciaa a necessidade das alte
rações que o Governo introduziu na proposta do anno corrente 
e, por isso, aceita a emenda da Gamara. 

16. Sub-consignaoão n .. 27, «Pessoal» - Locomocão: 

Orçamento de 1921! .. 00 00 ........ 00 .... 00 •• 

Proposta do Governo para 1925 00 ........ .. 

Proposição da Gamara 00 00 .............. .. 

3.603:360$000 
3.709:200$000 
3.654:000$000 

E' facil de ver que a Camara rcclu7.oiu de 55 :200$, a pro
posta do Governo. Para Lan to, aquella Casa do Congresso Na
cional supprimiu as S!lguintes dof.ações: 

1 chefe de secção ele desenho .. 
Ajudantes de mestres de offici-

nas ... 00 ................ . 

Machinistas de t,• classn ...... . 

mas elevou 
Desenhistas de 1• classe ....... . 

8:400$000 

1[8 :000$000 
3(i :000$000 

7:200$000 

de O!lde ~ dil'i'crença para menos na su·b-
constgnaoao dn .......................... . 

G2 :100$000 

7:200$000 

55:200$000 

A Commissão acceita a reducção pt·oposta pela Camara, 
l,urQue contra ella nenhuma objecção lhe foi feita pela Admi
nistração da Central do Brasil. 

A proposta do Governo referente r:í. 'l'raeção elevou de 12 
para 15 o numero de ajudantes de mestre e 278 para 300 o nu
moro de praticantes de machinistas. Não ha objcccão a fazét• 
contra este accrescimo, porque os a,iudantes .de mestre são nc
cessarios rãs officinas do fundição, de limadores c de reparação 
t!e carros das grandes officinas de Norte, e os praticantes de 
machinisla são indispensavcis para attender ao accrescimo 
de trens exigido pelo desenvolvimento do trafego. 

CtuntH·c ohset·vat· porém, que, lendo a .Gamara suprosso 
toda u subconsiS'lJa~ão 28 «Pessoal», relul.iva (t Contabilidade 
int!ustriul, a qual incluía, em sua dotação, um g·aarda-livros 
eom 12:000$, funcêiona,rio que fig·ura no or()amento actual 
com esse mesmo vencimento, na sub-consignar.ão 27 de quo 
ot·a se u·ala; é iu~prescinclivel o restabelecimenlo do dito cnrg·o 
lia J•cfet•icla sub-consignação 27 «Pessoal». 

Assim, propõe u, Commissão a segnintc emenda: 
decrescente-se na proposta, ú sub-consignaoão n. 27 

"Pessoal": ·J guarda-livros, 12:000$000." 

17. Rub-consignar,ilo n. 28 «Pessoal» - Conlnbilidado 
indust.l'ial: 
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. Orçamento àtl 19211 ............... , ........ . 
Proposta elo Governo para 1025 ............. . 
Proposifjão r! a Cnmara . , , ................ , .. 

·[2: 000$000 
392 :Oit0$000 

$ 

A c!ol::~ão da sull-consigmtr:ão n. 28 J'ni suppt•cssa pelu 
Camal'a, snppres~ão com a qual 11oncorr.la a Commissão dfl Fi
nanças cm vista rlnR razões sollr•c easos analogns ant:rriormen],r., 
examinados. 

:18. Suh-consignar:ão n. 3:1 «Prssonl - Ahnnos para aln
gncis rlc casas: 

Orçn:mnnto {]t• 1 !J2!,. • ••• , • , ••.•••••••••••••••• 
Propost.a do Govrrno para 'i 02ri •... , .•.•.. , ..• 
Prnpnsititn da C'.amnra ... , ..... , .. , , . , ...... . 

t, O :t0'00$0iJO 
riü: OOD$000 
t.0:000$000 

Nfio compnt•l.a a rcrlucr:ão fcit.a pnla Cnmarn a rlot.açüo 
proposta pelo R:wcutivn, no cont.rnrio, a nlLimrt abertura ao 
l.r;\t'cg;o de novos c longos trechos exige que o rlolaC}ão sc,ia 
elevada a 70 :000'$000. 

. ·tfl. Suh-consignação n, 3~~ 1Pessuab - Arlrlicion::ws até 
!?fl 7'n tia zona insnlubr0: 

Ortarn~nto r! r. Hl2,í .... , ............ , .. , .... . 
Proposta rln Govnrno parn 1n25 .. , ........... . 
'Pl'i.lposir:ão ela Camnra ... , .................. . 

ô5 :IO!Q0$000 
70: 000$00t1 
65:000$000 

As razões expostas cm casos an~·logos anteriores não per~ 
mitt.om reduzir n pedido do Governo. 

Nestas eondiciJes. a Commisãso não concorda com a rc
rlucrito de :.o :000$ consl.ante rla proposição ria Gamara. assim 
eomo não ar.ccila n rlr.vnr,fio dr 7n :0{1'0~ pnra 100 :000~. con
fO!'mli vede ag·ora a Dircclmi~' ela Gcn[ra\ elo Brasil. 

20. Suh-consiA"nal)fio n. 34, "Pessoal" - Abonos para dc~
pczas ele viagens (sem limite de 120 dias annuaes) : 

.Orçamento ele 1!J21t. . , , .... , ... , ......... , 
Pl'oposta do Governo para 1925 ............ . 
Proposição ela Gamara .. , .... , ............ . 
Proposta- ela Commissfio ..................... .. 

' 

180:000$000 
200:000$000 
180:000$000 
220:000$000 

.Ha, assim, uma differcnr.a ele 20 :OOOS para menos entre 
a proposta do Governo c a proposição da Cnmara. 

A ndminisl.ração pede seja a dolaçüo elevada ele 200:000$ 
a 240:0008, allegando, para isso, o augmcnto r! o numero de 
trens, consequente ao grande clcscnvolviment.o elo trafego ve
rificado ultimamente. · 

A Co;nmisstío, si não concorda com todo o augmento ora 
pedido (40 :000$ sobre n pro!)osta inicial elo Governo), con
cede' á sub-consignaoão a quantia rlc 220:000$, que lhe parecem 
sufficientes, cm vista ele drliT!onst.rar.iío 0xllibíàa pela proprin 
nclminist.ração da estrada. • 

. 21. Suh-consignaçüo n. 35, "Pessoal": 
Do accôrdo com o quo cst;\l1Clcccu a Camarn .• snppi'Jmm 

na sull-consignncfio acima a quanl.ia rln 1GG :32M, rlcsl.inndn 
á Conl.abilidnàe Industrial. 
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A Commissão acceita a suppressüo feita pela Camara. 
22. Sub-consignação n. 37, "Pessoal" - Serviços extra~ 

ordinarios e rondas: 

Orcamr.nto de 1924 .... .' .................. . 
• 1no~ Proposta elo Governo para "~<> ••.•••••.• 

Proposif}iio da Camarn ................... . 

1.200:000$000 
1.500:000$000 
i. 300:000$000 

A reducção fci ta poJa Camnra não nl.t.endc aos intcresseR 
rlo serviço, .iá insuffícienl.emcnte dotado com 1.200:000$ no 
oJ•çnmento vigonl.e. 

· O Governo pediu para 1025 mais 300:000$, ou sejam 
2G :000$ por mez, porque desde Janeiro do corrente anno a 
rlotnc.ão acl.ual t.em mosf.!'ado a sua insufficicncia (houve em 
,janeiro um defiC'it rle lt7 :000$ sobr·c o duoclecimo da somma 
concedida). Aliás, cAf.a insuf'ficicncia vem sendo sentida desde 
hn oito nnnos passados, tendo sido as faltas suppridas por 
r.xtornos de verba, bojo supprcssas pelo Codigo de Conta
bilidade. 

O pedido ela administração ao Governo foi de 1.800 :000$; 
mas este o reduziu a i. 500 :000$, no que 1'cz bem, porque 
não rlcvc ser tomada como bnso de orç11menf.o n rlespeza ve
rificada no exercício de 1924, em que a sedicão militar em 
S. Paulo elevou rle muito, e excepcionalmente, o serviço do 
rtmdas e de vigias. 

Para ,justificar o accrescimo de 300 :000$ pedidos pelo 
Governo, c ora suppressos pela Camara, basta attender ao 
facto de haverem sido creados ultimamente mais dous trons 
nocturnos (ida e volla) no ramal de S. Paulo e outros dous 
na linha do Centro (de Bello Horizonte para Di111!llantina e 
Pirapora), tambcm de ida e de volta. 

A' vista do exposto, não pódc a Commissão acceitar a 
emenda da Camara. 
· . 23. Sub-consignação n. 38, "Pessoal" - Abonos para alu
gueiS de casas: 

Orçamento de 19M ....•....•............. 
Proposta do Governo para 1925 .....•........ 
Proposição da Camara • . .................. . 

38:400$000 
40:000$000 
38:400$000 

A Camara restabeleceu a dotação do oxercicio vigente. 
A Administração da E~trada, porém, fez sentir .ao llelntor, 

e com justa razão, que são indispensnveis: 

a l 1 casa para mestre de linhas no ramal do Montes 
Claros, cujo aluguel mensal foi calculado 
em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50$000 

li) 1 casa para o armazenista da linha cm CorinLho, 
de aluguel avaliado em . . . . . . . . . . . . . . . 80$000 

Em um total, por mez, de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130$000 

o que corresponde n 1:560$ por anno, quantia approximada
monte igual á differençn entre a proposta do Governo e a pro

. posição da Camara. 
Como so vê, o accrescimo dn despoza doeorro ela J'Cccnf.e 

ahort.urn no Lt·afogo de um novo trecho do rnmul do l\!ont()R 
Clat·os o não ha como impugnai-o, portanto. 
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24. Sub7consignação n. 40, MPessoal" - Addlcionaes do 
20 % (zona msalubre) : 

Orçamento de 1924 ••.•••.••.....•. ; . . . . . . . !13 :000$000 
Proposta do Governo para 1925 . . . . • . . . . . . . . . 1 H. :000$000 
Proposição da Camara . . . 93:000,000 

Como se vê a Camara reduziu a 93:000$ a dotação pedida 
pelo Governo. . 

A Commissão não pódc aceitar a emenda da Camara neste 
particular, pelos seguintes motivos: 

. ~) as .g~atificações addicionac~ a cuu~iucmr ~ãu irnpo~f.as 
por d1sposJçoes regulamentares; 

b) h a necessidade de attender ao pessoal que trabalha no 
novo trecho do ramal de Montes Claros, entre as estações J e

. quitahy e Bocnyuva, todo construido cm zona insalubre; 
c) as gratificações addicionaes consideradas devem ser 

pagas regularmente a qualquer empregado que trabalhe em 
.1ona insalubre ou n()lla SeJa <?b~igad'?_ a pernoitar, não sendo 
raros os casos em que a Admm1sEraçao, para acudir n tempo 
aos accidentes da linha, s9bretudo no perwdo das aguas, se vli 
forçada a deslocar por d!lls, das zonas salubres para as insa
lubres, grande numero de trabalhadores o feitores, os quacs 
tccm direito á percepção dos alludidos addicionaes. ' 

25. Sub-consignaoão n. 41, «Pessoab - Abonos para dcs
pezas de viagens . 

. Orçamento de 1924 ..................... .. 

. Propost.a8 do Governo para 1925.. . . . .... .. 
Proposição da Camara.. . . . . .. ......... .. 
PJ•oposta <ln · Commissüo. . , . . ...•.......... 

12:000$000 
15:000$000 
12:000$000 
30:000$00(} 

A Camarn reduziu de 3:000$000 a dotação pedida pelo 
flovrrno para a Suh-consignacfio 41. 

· Ao que. foi informaci'o o Relator, tacs despezas nem sem
pre oram lançadas ú conto. dos creditas annual ·) oronrrumtn
rlnmr.nle concedidos .. A nece~sidadc de deslocar gt•nnde nu
mero de t.rabnlhndores de nmn residencia para outra, nos 
ca~os dos graves accidente~ na linha a que ,it'i no~ referimos 

·nnterim-mento. obrigava. n r\espcza inilludivels, as qunes rornm 
lnn~arlas -nns folhas orrlinarin~. opcra~.ão hojr. prohihid<l pelo 
· r.ocligo de Contnhilldncle . 
. Isto posto, a Administração entende que n reducção feita 
plllll Camnra poderá trazer gravo perturbação aos servicos 
r.xtrnordinarios, imprevistos e urgentes, .acima referidos. 
Possa mais a Administrncão ser rm nbsolnto nrr.es;;nrio r.\c
var n dot.nr.ão n riO :000$000, r.m vista dos deficit.~, .i :'L verifica
nos no corrar deste anno. 

:Considrrnndn, porém, qur. n nnno de 1924 foi ex.~epcionn\ 
rnn cruant.irlacle ci'c chuva rahidn rm curto prazo, o crue de
! rrminon a necessidarle de muitos serviço~ ext.raordinario~ 
nne obrig-aram nn rl~slncnmr.nto rlc pr.ssoal, a Commissão, si 
não concorda com a rcdnccão fci!.n pela Camnra, t.ambr.m nfín 
pi\rlo r.onccdor l.ocln a quantia (50 :000$000) rcclnmaci'n. pela 
Administracüo cln Estrada, polo que dotará a sub-consignnc.ão 
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do que se trata com 30:000$000. apenas, ao cnvés dos 
12 :000~000, que J'iguram na proposição. 

2G. Suh-co11Ri:;nação 11. !t3, «Pessoal» - Pessoal jorna
lr·irn par·a o SI)I.'Vi(;o dr~ Go11tabllidari'e Industrial, nas cinco 
divisões. 

Orçame.nto de 192L. . . . ............. . 
Proposta do Governo para 1025. . . . . . . .. 
Proposição da Gamara.. . . . . . ........ . 

$ 
219:000$000 

8 

A Gamara supprimiu a dol.ação rla sub-consi:;nação n. 43, 
com o que concorda a Cornmissão. qur, em visLa elas razões 
anteriormente cxposl.as om casos n11alogos rias demais Di
visões da Estrada, não póde acccilar a crcaçãn do novo ser
vi~o de Gon1nhilidarle Industrial. 

2i. Sub-consignação 11. !t.ft, «Pe;;soab - Al.1ono JlOr ac.ci
rlcnl.c, licenças ao pessoal ,iornale:iro, cliarias regulamentares, 
rliarias. cliarias aos che:l'es de seryiço cm viagens ele inspe
c~.ão, observandO-Sii o ar L. 97, da lei n. 3 .232, de 5 de ja
neiro de 1917, e quaesquer out1•as desep~ns extraordinarias. 

Orçamento de 192!1 ...........•............ 
Proposta para 1925 ...................... . 
Proposição da Camara .................... . 

G00:000$000 
G50:000$000 
G00:000$000 

A Gommissão acccita a reducoão de 50 :000$000, feita 
pela Gamara na suh-consignaoão acima indicada, mas propõe 
que se accresccnte ao titulo da sub-consignação de que se 
trata o seguinte, depois da palavra cxtraordinarias": "in
clusive as que decol'!'em da observnncia dos arts. 161 a 163, 
do Regnlnmenl.o ria EsLr·adn, enmhinados eom os do ns. 399 
r. "00. do Codigo rlro Conl.abilidnrln Publica rln União". 

28. Sub-consignnoão n. 3, "1\fnl.orial" - M:tterial rodante 
c rlc tracção c sens acccssorios: 

Oronmcnto de 1924. ..................... . 
Proposta do Governo para 1 !l25 ......... . 
Proposição da Gamara .................. . 

7.000:000$000 
7.000:000$000 
1.000:000$000 

A Commissão não póde concordar com ·a reduc~.ão indi
cada. 

Tem sido rcnlmcnLr nol.avcl o desenvolvimento elo tra
fego na nossa principal via fcrrcn nos ultimas annos, conforme 
ovidc11ciam de modo insophismawl os seguintes dados, co
lhidos cm vari·as riipartiçües da csl.t•acla, cm um inqncrito· a 
que o Relator i.0YP oppm·l.u11idacln rlc proceder. 
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QUADRO COMPARA'nVO 

' • 

Augmento Locomoti- Wag!ie!l ·Toneladas Augmento 
Transporte em 

o toneladas Augmento 
c Ton.fkm. (Peso) Porcen- vas dis- disponi- transpor Porcen- Renda Porcen-c poniveis veis ta das < util . tagem tagem 

Por loc.]Por wagão 
tagem 

1915 511.900.367 447 5.597 1.537.338 3.439 274 43.074:522$000 
32.2 21.1 7.2 

1916 676.640.006 462 5.581 1.862.186 .,. 4 030 333 46.201:674$000 
12.6 -i- 33.7 ... 21.2 .... 

1917 761.052.100 "<t' 481 5.451 2.493.918 5.185 457 55.004:196$000 
1.1 C) 11.9 ~ 10.6 ~ 

1918 752.471.786 I 488 5.444 2.792.287 I 5.742 512 61.96~:422$000 -14.5 o 1.9 13.8 I 1619 860.526.480 496 5.380 2.738.594 o 5.521 509 70.578: 132SOOO ã c 
1.5 9,3 c 19.1 o 

"' "' c 
1920 873.884.443 .. 531 5.374 2.991.593 .. 5.634 556 84.079 895$000 c 

3.7 o 2.9 8.· 5.8 "' Q. .. 
1921 906.571.583 557 5.354 3.076.834 5.523 574 SS.887:499$000 o 

"' "' "'" 1.3 :a 2.5 :a 8.5 
"' 1922 918.854.042 ~ 560 5.341 3.153.138 "4> 5.630 590 96.453:648$000 :a 

10.5 :E 6.3 :E 8.9 :E 
1923 1.015.739.000 563 5.463 3.353.800 5.957 613 105.011:035$000 
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lJl'Op!'iu sacl'ii'icalla, nu cl'isu actual, cm que todos r·eolamam, 
vi~tu não sut· mais possivul exigi!' cousa alguma do exiguo 
material existente . 

.1!:', pois, 'lllislét· tJUo u malel'iall'oilaulu e de lt•ac~'ãu, Cl'US!:tt 
aunwtluwnte, nu p!'opul'l}ÜO llo uugmonlo do trafego IH'evblo; 
só assim JlOdel'á a Central desempenhar o elevado papel que 
lho cabe. 

Como as unidades do trafego crescem annualmante, em 
uma média de 9,4 %, o numero de locomotivas, c:u·ro3 e 
vagões deverá crescer nu mesma proporcão, isto é, deveriam 
sor adquiridos annualmonte, só para attender ao natural des
envolvimento das fontes de trafego, sem se levar em con
sideração o material que vae attingindo o limite de per
manencia em scrvieo, exigido, por isso, a necessaria baixa: 
53 locomotivas e 83 carr·os para o serviço dos trens de pass..<t
geiros o ü07 vagões. 

ALtendeudo, porém, a que as locomotivas adquiridas 
actualmente leem uma força de truc~'ão de 40.000 libras, cm 
lJílola larga, e de 20. 000 libras em bitola estreita, ao passo 
que a força ele Lruccão média das existentes é de 26.000 e 
de 1 ü. 000, respectivamente, e que os vagões tambem teem 
agora maiores lotações, aquellcs numeras poderão soffrer, no 
maximo, uma rcducção de 30 %. 

l~to posto, vê-so que a necessidade mínima annual do 
twquisição para a Central deveria ser de 37 locomotivas, 60 
carro~ para o set•viço dos trens de passageiros e 425 vagões. 
Hoje, os preços médios do urna locomotiva, de um carro para 
q scrvi~o de passageiros c o ~e um vagão para as duas bi
tolas da Central, são, respectivamente, 30, 120 o 18 contos. 
Digo - deveria ser - -porque estes numeros podem ser re
duzidos, desde que se habilite a Central a reparar o seu ma
terial, de que grande parte está 'encostado, por falta de re
paração opportuna. 

Assim, só para attender ao natural desenvolvimento do 
trafego, precisaria a Central adquirir, annualmente, H .100 
contos de locomotivas, 1. 200 contos de carros de passageiros 
o 7. ü50 contos de :)arros de carga, uma vez vigorantes os 
preços acluaes . 

Mas da entrada annual deste material em trafego, para 
que possa clle ter ulilizacão efficiente, compatível com o seu 
elevado custo, sm·ge a necessidade de construir, :unparar· e mo
dificar as officinas de conservação e de reparação. 

No estado em que actualmente se encontra, não tem a 
Central a capacidade precisa para reparar e conservar mais de 
dons torces. do seu material actual; terâ sempre que confiar 
parte das ·ob1•as ti industrin particular, o quo de hn muitot vom 
pr:l'l.icnndo. 

As Ofl'icinas do Engenho de Dentro, precisam ser modifi
cadas o modernizadas, afim do attender sómente á reparação 
do~ utU'l'OS do scrYico dos l.l·cns do passageiros ria llifola larga, 

Scr•tí, então, necossario construir, nas proximidades da 
Hal'l'l\ do Pirahy, um~ offic~na do .reparação e construccão }o 
vagões, com a cnpacJrlade 1mmed1Uta de reparar 300 vagoes 
por mcz, mas ,h\ previsto o seu augmento para 600 mensaes. 
EsRa officina. com serraria o fundição de ferro j! aço, custarâ 
cerca do 8. 000 contos. 
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A modcrni~ação das officinas do Engenho de Dentro com 
a construcr;ão do armazens para o doposiLo de maLeriaes, 
cLJstará approximudamente O .000 contos. 

O servioo de reparação das locomotivas da bitola larga 
deverá ser definitivamente installado em Norte, retirando-se 
dulli para um deposito de locomotivas a ser construido em 
í\logy das Cruzes ou suas proximidades, todos os serviços de 
Lracc;ão e conservação das locomotivas. Em officinas ampliadas, 
tanto quanto permitte o espaço disponível, e especializada só
mente na reparação do locomoti\on.s, poderfw ser rcpat•atla,; 
240 locomotivas por anno. 

A oonstrucção do deposito, em Mogy ou em suas pro
ximidades, custará, seguramente, 4. 000 contos; a ampliação 
das offícínas do Norte, 6.000 contos. 

De outro lado, quasi todos os actuaes depositas de locomo
tivas, precisam ampliar suas instituioões, de fórma a melhor 
conservação do material que lhes ó entregue. Será, tnlvrz, ue
cessaria construir já um deposito em Deodoro, approveitando 
o projecto 1'eito para a tracção electrioa, e para alli transferir 
a guarda e conservação das locomotivas destinadas aos ser
vi'ços dos tt•ens expressos e de carga, ficando no actual cle
posito de S. Diogo, acanhado e improprio, apenas, a conser
vac;ão das locomotivas dos trens rapidos, nocturnos e de 
suburbios. 

Em Lafayette, será nccessario retirar as installações .de 
'Lracr;ão, da· logàr cm que estão situadas para os terrenos si
tuados pouco antes da estacão de Lafayette. 
· A ampliação dos actuaes depositas e a construcção dos 
rlous indicados, deverá importar em clepesa approximada de 
8 . 000 contos. 

Para attender. aos serviços. da bitola estreita, será ainda 
necessario concluir a construccão das officinas de Bello Ho
rillOnte, já iniciadas, .. e onde virão a ser reparadas, as lo
comotivas, os carros e os vagões em serviço na bitola estreita. 
Esta officina exigirá ainda 12.000 contos para ser concluída. 

Vê-se, assim, que a Central para poder aproveitar no seu 
mais alto gráo, o material rodante, de traecão e de transporte, 
que lhe pertence, precisará despender ccJ•ca de H. 000 contos, 
os quaes poder1io ser gastos em quatro exercicios, á. razão de 
H . QOO contos por anno. 
. Os carros e vagões que, por falta de apparelhamento eon
venionto, aguardam reparação, attingem hoje a quasi 15 % do 
numero total; as locomotivas, a 10 %. 

Em uma estrada como a Central, o apparelhamento das 
officinas não deverão deixar que essa percentagem fosse além 
ele n o 8 %, respectivamente. 

Se o trafego cresce continuamente, se, para attender ás 
suas oxigoncins, ha necessidade de adquirir novo material, de 
l!Onstruccfio novas e de ampliar ns actuaos officinas, é preciso 
que o Congresso não conserve consLantes ns dotacões para 
pessoal ,jornaleiro c parn matcriacs do consumo, nos scrvicos 
rlc locomol)ão. O trafego augmenta annualmente na percen~ 
fngom média do 9,4 o/c; n despesa oom pessoal Jornaleiro e 
com rnate!'lal de. consumo. terá de. ser, por força, mais ele
vada. 

A~ considrrnl)f,cs acima feitas, mui ,judiciosamente apre
sentadas ao Relato!' pelo engenheiro Ernany Bittcncourt Cotrim, 
actual sub-director da Looomooão, são de moldo a evidencia~ 
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a impossibilidade du attender ú emenda feita pela Gamara em 
a su!J-consignaoão n. 3, de que ora se trata. 

Para attcndcr ás noccs~;idades do trafego crescente e de 
uccürdo com as autorizações contidas na lei n. 4. 793, de 7 de 
.ianeiro ullimo, foram adquiridas novas locomotivas e novos 
carros e vagões, mas a marcha ascencional da tonelagem-kilo
metro não tem cessado c é ele esperar que continue a se 
accentuar, pelo desenvolvimento notavel das actuaes correntes 
de lrafegu e pc!u, iiwurpot·ru:ão do nova~ fontes. Assim, si 1i 
natural prcvêr a necessidade de acquisição de novas locomo
tivas e de novos car!'OS e vagões em 1925 - assumpto de 
que trataremos mais tarde, - não é tambem de esperar que 
as necessidades de compra de accessorios para locomotivas, 
carros e vagões sejam menores do que no anuo corrente, em 
vista ela maior quantidade ele material em servioo, em con
sequencia me,;mo das acquisiçües J'eilas dmanla 1921, ex-vi 
ela lei acima referida. 

Isto posto, a Commissão de Finanças, embora não concorde 
com o pedido de 8.000 :OOOI!i, q.ue ao Relator foi apresentado 
pela administração da Central, tambem não julga prudente 
fazer a reducção de G. 000:000$ indicada na proposição da Ga
mara, Concorda com a dotação de dous mil contos, só para a 
parte de eccessorios, porque a acquisioão do material poderá. 
ser feita por verba especial, de que se trata adeante. 

29" - Sub-consignação 4 - Material, machinas, appa
relb.os, instrumentos, mobiliario, livros, revistas e outros ma
teriaes: 

Orçamento de 1924 .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. . • 500;000$000 
.Proposta do Governo para 1925.. .. .. .. .. .. L 500:000$000 
Proposição da Gamara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 :000$000 

Para a sub-consignação n. ~. pediu o Governo 1. 500:000$, 

mas a Gamara reduziu a dotação a 500:000$, igual á. conce
dida para o exercício vigente. 

O Relator está convencido da insufficiencia. do credito 
votado pela Gamara, vorquc este anuo ainda reclamam mo
biliario os escriptorios da Contadoria e parte dos da Inten
dencia, todos destruidos pelos ultimas incendios havidos ua
quelles dous departamentos. 

De outro lado, como por esta sub-consignação corre a 
auquisi~'ão de machinas para loclas as divisões da Estrada, 
inclusivo para as officinas e clepositos da Locomoção, machi
nas em geral de alto preoo o que, por isso, não convém englo
bar em uma só sub-consignaoão com o mobiliario, livros e 
revistas, a Commissão propõe seja neste particular substitui
da a proposioão da Gamara pelo seguinte: 

lilachinas ferramentas (operatrizes), appare-
lhos e instrumentos de engenharia, para 
to elas as divisões . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 800:000$000 

iHobi!iario, livros, revistas o outros matcriaes, 
para todas as divisões. . . . . . . . . . . . . . . . . . 200:000$000 

.30 ., Sub-consignação .~ ,... Mate1•ial : 

I 

I 
t 

I 
I 
I 
t 

i 

' '· 
~· 
' ' 
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·Combustível para machinati e ofJ'i~inas, lubriricanle,; e 
material para lubrificação, limpeza e conservação de machinas 
e apparelhos : 

Orçamento de 1924 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26.100:000$000 
Proposta do Governo para 1925.. . . . . . . . . . 26.100:000$000 
Proposição da Gamara................... 26.100:000$000 
Proposição da Cammissão . . . . . . . . . . . . . . . . 35.000:000$000 

Não é possivel, a menos que se não queira provocar o pe
dido do crediLo supplementar, manter a proposta do Governo 
neste particular. Elle representa uma inverdade orçamenta
ria. Já vimos que, no anno corrente, para o qual foi concedida 
a mesma importancia de 26 .100:000$, houve necessidade de 
um credito cxtraordinario de 17.697 :465$110. 

Basta attender ás indicações dos dous quadros seguintes, 
que dispensam commentarios. 

S.-Vol. X . 5 



Aliás. os accrescimos ~e justificam, já pelo augmento do trafego, já pela alta de preço do carvão. em moeda nacional, a partir 
de 1913, como se vê abaixo: · · · · 

: 
Preços médios do oombustivel 

' 
<.> .., 

Espccic de combustivel "' 1913 1914 1915 1916 1917 1918 .., 
·= ::::> 

Carvão Cardiff. · •....••••• Ton. 29$417 33$100 54$033 76$791 141$000 113$326 
Carvão Americano ..••... ,. 26$170 25$578 52$436 92$355 137$094 123$906 
Carvão do Cabo ......... ,. - - -
Carvão Nacional ....••••. ,. - - - 81$724 114$488 111$445 
Oleo combustivel •••••••• ,. 80$000 63$583 47$475 84$931 106$266 107$029 
Lenha ..... · ••••••.•.• , •••• M3. 3$714 3$571 3$397 3$496 4$879 6$982 
Briquettagem .••••••••••• Ton. - - - 25$000 
Oaz .. oil................ . ,. - - - - - 170$000 

' 
' 
; 

. - . 
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1919 

121$457 
119$112 
100$000 

98$938 
6$736 

25$000 
-

1920 1921 

- 67$699 
163$077 137$485 

121$837 107$009 
179$526 184$900 

6$676 7$788 
22$000 22$000 
- -

1922 

71$442 
65$872 

53$343 
108$100 

5$659 
20$000 
-

. . 

•. 
1923 

87 
110 

61 
137 

6 
25 -

00 
IÍÔ(lO 

00 
4 

:22 
000 

.. . - --.....,'ii'""'., .. .. .• • ' '"!!'T''tl~-=··11" 'I"'' r 



• ai • - Sub-r\orisigna\'ão .. ~ -. J'.Ía.Lei·íál) aluguol dô cíisa~, 
para cscriptor·ios e oulras dcpondencíàs, laxa ele il!úiiiiniição, 
for'.'n elcctri~;a c outro,; sel'i'ic-os, publicar.,ões c outras despc
zas do cuslc!D: 

OJ'r.arr,•enlo de 102.\.. .. . . .. ........... . 
PrÔpost,a do GiJvci'uo par·a 102G. . . ....... . 
Proposição da Camara. . . . . . . . ......... . 

:l . 375:000$000 
1 .• !1511 :d(1lJ$OOn 

1.720:00$000 

A Coiiiniissão iiccêitri a iüoclificaçfio :rena pcl:.t Carriar'á n:t 
pi;ôpósLrt do Gôi·óhiii piirà a sllb-conslgtrilçl!d 7, ptirttue a .-td
minislrur,,lio di.i J.:Sfiüda iiãci élenii:insf.hiu a nccessidacJ.t> d~ 
miiioi; qtiii.i!lÍti. 

32" - Sub-clmsignar.~ão S - N!atcrial, dCSJJezus eventuaes, 
cnn:prel!rnclidas iPclcnmiza«õos fJUr rJ.val'ias e socenrros por aO
eidcnLcs: 

Orcamrnlo de 102·1 .................... . 
PI·Óposl:t. do GoyoJ•no para 1025.. . . . .... . 
iP ,. "'KM" 1 (. '· " i·oposr,.a, Wt ·amar,.. . . . . . . ............ . 

. i.o :do.Q$.66.Q 
210:000$000 
100: ooosooo 

A• OnmiH'â prnpoz n dolfu;iío de :lOO :QOO$ para n, Siib~con
s'g-naçiío cm npi·cço, rednzimln-a ag;;irr.' de HO :OOOif!OO[I. 

A Commiss;io não póllc aconselhar a rcduc~'ão indicada. 
SIJI:iuillln os clemrnlos que solicil.nn, e que lhe fei1·lim for

necitltl~, ·w!rifica-sc que, duranlc n anno dGrrrcnf,c. as :tvnrill:l 
c fniLas cm mcrcadorins. t:IJ.ios prnpricLarios reclamaram as 
inflcmni?.ar;0cs a que fi11ham direito, ,já al,tingir•aw, no anno 

· corrcnle a: 

~rri .í :!11 c lr1b .. 
Em f C'.rci'(!i r:n .. 

Em marco .. 
:gr't1 nlJH! ... 
Em maio.. . . 

. fEiil .Jill'ihri .. 
:l!:m j l!lhu; ; 
Em ag·osto .. 

• • • • • • • o •••• o •••••••••••••• 

• o • • o o • o o o " • o' o Ó I <1 • o , 

o ••••• o ••••• o ••• o ••• o •• 

•• o ••• o • ;, •• · ; • : • ~ •••• 

• •••••• o • o •••••••••• 

•••••••••••• o ••••••• 

•••••••••••••• o o • J ••••• 

• • • • • •••• ' •• o •••••••• 

En1 sé1ém6í·ri.. .. .... { ~ ............... . 

2:421$230 

H :ilii~~71J2 
9:032$031 

11:1 sg$340 

7:982$340 

1:024$140 
3 : 39o'h· oil 
·Í :839$770 

f!j': 36':?.$9.63 

Em outubro. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 2!1 :644$538 

9o :o57*H4 

on qua~.i a irqJ;or!.ancia !.ola! m•u concedida pela C:am:tra. para 
a süb-~tinsi~;llaÇflci cm ain·oço. . 

O diiihr. iro pngo pr..Jn l!strad.a aos p:M.ictHnres eamo lnde
ttthlr.Müo ·de fanas de mcrcndor·ias é restHuiclo lt tncsm& es
hlàdlt 'pcrJog ftmccinitflr•ios respcm~m·e.is, de cti.ir•5 vencimentos 
é elle deduzido. Não & ,i1r;td, nem Irloral, qpo a osLt'ftd~ faq!l 
taes descontos, rccollm ao 'rlwsouro a impo.rtancia cobrada aos 
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funccionarios e por falta de verba deixe de pagar ao proprieta
rio da mercadoria aquillo a que elle tem incontestavel direito. 

III 

OBRAS NOVAS NA !lSTRADA DE J<'ERRO CEN'l'RAL DO BRASIL 

Existem varias obras novas em andamento na Estrada de 
l·'erro Central do Brasil, umas em prolons·amento ás suas li
nllas actuaes, outras com o objectivo de ampliar a capacidade 
de trafego da nossa maior em preza de transporte. 

Construídas, em geral, por conta Lie auLür'iza\:ões legisla
tivas incluídas ua denominada cauda do or·came11to, não fo
ram agora contempladas em nenhuma das dispo;; i~;ões conti
das na proposição vinda da Camara. 

A situação em que taes obras se encontram, porém, não 
permitte manter sobre ellas o silencio adoptado peta Camara, 
cumprindo resolver de vez. 

Podem ser reduzidas sem inconveniente as seguintes do
tacões da proposta do Governo não alteradas pela Camara: 

a) Sub-consignacã.o n. 13, ''Pessoal da Segunda Divisão" 
- Addicionaes de 10, 20 e 40 % : 

Proposta do Governo ................... . 
Proposição da Camara ................. . 
Emenda da Commissão ................. . 

740:000$000 
740:000$000 
540:000$000 

b) Sub-consignação n. 23, "Pessoal da Terceira Divisão", 
- Addicionaes de 10, 20, 30 e 40 %: 

Proposta do Governo .................. . 
Proposição da Gamara ................. . 
Emenda da Commissão ................. . 

54:778$800 
54:778$800 
52:000$000 

c) Sub-consignacão ri. 30, "Pessoal da Quarta Divisão" 
- Addicionaes de 10, 20, 30 e 40 %: 

Proposta do Governo ................... . 
Proposição da Gamara ................ .. 
Emenda da Gommissão .................. . 

480:000$000 
'80:000$000 
360:0001000 

d) Sub-consignacão n. 39, "Pessoal da Quinta Divisão" 
- Addicionaes de 10, 20, 30 e 40 %: 

Proposta do Governo ..................... . 
Proposição da Gamara ................ .. 
Emenda da Gommissão ................. . 

300:000,000 
300:000$000 
200:000.000 

A' Commissão parece indispensavel, e neste sentido apre
sentará emenda, elevar de 3. 500 :000$ pedidos pelo Governo, 
a 4. 500 :000$ a dotação da sub-consigna~íio n. l, ·· J\lnt.erial -
Trilhos, dormentes e seus accessorios", segundo se conclue 
elas demonstrações que se seguem, constantes dos dous quadros 
immed.latos, que põem claros os termos da questão. 
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parulizaciio dos se rvicos, ou a continuação delles por qual
quer fól'ma que v<Jnha a ser, afinal adoptada pelas duas Ca
oas do Congresso Nacional. 

Examinemos as principaes: 
I - Ramal de Marianna a Ponte Nova - Iniciada a con

sLrucc;ão deste ramal, quando a direcção da Estrada esteve 
confiada á alta competencia do actual Senador Paulo de 
FronLin, esLá concluído o trecho entre Burnier e Furouim, na 
exLensão de 9li kilomeLro~. dos quaes 85 em trafego (Bur
niet·-Lavras Velhas) e 11 de leito praticamente prompto (La
vras Velhas-Furquim. o~ 49 kilometros restantes, para li
gação Furquim-Ponte Nova, de mais facil construccão que os 
anteriores, teem já grande parte do leito preparado e em 
grande extensão atacado . 

Não é de desprezar a importancia politica e economica 
da ligação que está sendo feita, por isso que o ramal de Ma
rianna-Ponte Nova, além de estabelecer communicacão di
recta entre a capital do Es Lado de Minas e a sua rica zona de 
Leste, a denominada Zona da Matta, que tambem a extensa 
rêde ferro-viaria que a col'ta - a Estrada de Ferro Leopol
dina - a outra extensa e importante rêde, constituída pela 
hitola estreita tia Central do Brasil. 

A conclusão da ligação que foi projectada, é providencia 
que se impõe, porque não se pôde comprehender a paraly
zacão dos servir;os, quando elles já estão quasí concluidos, e 
quando :t efficiencin. da nova linha só pocl~r:'L ser effectivada 
apl'1s a conclusão das obra~ iniciadas. 

Segundo informações prestadas a pedido do Relator deste 
parecer pela administração superior da Estrada, as obras a 
Jazer estão orçadas em cerca de 7. 300$000, dos quaes 
!t. 500:000$ representam o maximo a despender em o anno 
proximo, por não ser possível dar aos serviços maior inten
sidade, sem ]JJ'c.ini?.o do custo total du ligação. 

A proposit,o rlo orçamento que lhe foi presente, o Rela
tor se report.a (Is consideraoões geraes expendidas nas primei
ras paginas dm;tc rnlatorio, quando estudou as condições ge
Pars rla Esl.rada de Forro Central do Brasil. 

TI - Rn.m.al. dr Santa Ba1'bara. - Este ramal, cu,io pro
long-nmrn.l o a I. i\ o srn Rnh·oncamento com a Estrada de Ferro 
Vii\lol'in a Minas .. iú rst:í. com os estudos concluídos, tem o 
oh ir1•l ivo rir pi!T'm iii ir a ligaoãn do Estado de Minas ao litto
J·al, apenas com n lrnnsposiGii.o dr nm grande divisor de aguas, 
rnt.T'I' os 1•ios Doer r rla~ Velha~. em rlist.ancia inferior a 100 
kilomrll'ClS. T1·nn~posl.os o rlivisor. não será rlifficil a constru
r.cilo rlP. uma linha nt<\ o mar com as melhores condições 
ler.hnicn.". pm·qur ~r rie~envolvrr:l. toda clla no amplo valle do 
l'in Doer. rir gl'nnrlr frrt.ilirlnrlr, segunrlo informam todos os 
qnr o conhecem. 

As olwa~ rstfi.o nrr,.ndas cm 17.000:0001;\ parn o trecho de 
1)5 kilomri.J•os rir. Snnl.a Barharn. n S . .Tosé ela LagOa, dos 
qnno~ 18 kilometros .iii esl.ão locados. 

O Rr.lntor cm i rndr qtw f'Sir prolongamento p6dr aguardar 
mrlhorc~ tempos. 

ITH - 1'lnmnl ri~ Montes rlnrns - O principal intent.o da 
nrlmini~l.,·nefin no inillinr a con~t.rnccãn rlrste ramal foi o rir 
l'nzr.r n lic:aciín rln r~rl" fr1·rn-vinl'in rln Bnhia com a do Snl 
rlo nn ir.. No Touvn.vr>l oh.iecl.ivo qnr. 1iilou a n.coão do adminis
trador publi<lo, está n mais eloquente justificativa da linha 
ora em construccão. 

,. 



70 ANN,\E,S DO SEN,\DI) 

.j >e'J.J.' J'Hillill. )Ü J'oJ'iJ!ll iilli'l'ln.< ao JJ·al'•·gll, iii.'' ilfljl', 
J P3kll!,220, rle Cormt)w a .Bocay~va, estando em construcção 
udeanladn o l1·echo imrncrJJaLo, de Bocayuva a J\llont~s Cl~ros, 
eum 7:! kilumeLt•ns de exlcnção. 

U i.J'I'Cho rle Munlcs Claro,; u 'J'remendal já foi estudado 
VIII' Ul''-iiNII rio l:iepudor Paulo de jiJ'Qit~in o d.evc LO!' a extcn-
~ijo il!JJJ~oximada de 251 kilornetros. · 

lnl'orma a administrac}iio ela Ccmlra) do ]3rasil que são 
uinclfl 'nepcssa!'ios iJ. 300 ;ooofi; pm·a conclui I' o tt;ecl)o de Bo
cny(lva a lliontos Claros; mas apredita pão ser possivpl des
Ilépc)c!' economi.camcnte, no exercício proximo, quantia exce
denlp de 7.1JOO:OOI)$000. 

IV -~ llrlinal de [Arna Duarte - ])stá coJl,Cluido o leito 
da linha até á ci{jade rle Lima Duar.te, a partir de Vallàda:. 
J'I'S, exigindo, llJII'na>, para SI'J' posl.o r.m trai'D~p, o aRsont.n
IHi!IJ{Il da vin peuJnanPnl.e, nw,litla que St! in]ppe, afim elo cvi
L;p.r o~ gc~ndes prcj uiws decorrentes da onero&a oonseryq.r;ao 
dp leitp, sem qua possa a Estrada auferir qualq)ler receita. 

!~~ inl'm·mar;üc~ !)l'flSLiHl:)s pe)a administ.pJr;ão rla Cep.tral 
a Jll!f.IIJP'ilo drs(n l'anwl ~~o as seguintes: 

Trcc!IP r.·m eoqstrlli!t:~n - Vallodares a Lima Duarte -
2!l kiltmetros. · 
T!nJIIW/.:Jnpia llCI!H~ô~J·i~ ú conclusão qesj.e· 

1 rr.chn . . . .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. . 8l)Q :OQO$QOO 
'!'rr•elw de Linha Dlurl'lc a Hom .lar•dím. (em estudos) -

Exli'Jisiin' :t]IJli'OXiJlutda, OS kilomeLros. 
J-iT!lf(l ~~~ ,Sçzntp. Cruz a tl.ttstin - :)llxtens~o 30 kilometros 

!c~[wlos ppnciH!~ps) . · 
liJIJJ(.)I'inncia nr.ces$ar·ül ú con~trpcçfio de$to 

trr.cho . .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . . .. 5.0l)Q:Q00$000 

Sflo arliavri;; ps c)pus ultimas. 
V - Rama~ de Diamantina a Serro - Estão estudados 

!lfl kilomet!?OS c cw1;arlas as oQt'as 8m 22.000 :000$000. Não h~ 
>rw,·ii?O nt.acndo. Não convnm iniciar nsora. 

VI - SupJl7'CHr1n das ]Jas.woens f}.e nivr:l entre Central c 
lkortoro - [) ~eJ'Vi1;o de feclinmrnto da linha entre Central e 
Deodoro, obt•a preliminar para a electrificação, teve inicio, 
~rn c•nmlu;o cl!l novl'miJJ'o ele J!H!I. com n construcção rlos mP
I'M rln J'rchnmrnf.n, quo vieram snh:;titnir as antigl).s cercas 
rl1~ tr•illu.JR velho~. nl1! enlão cxislrmtes. 

Quanto :í conRll'Ucl;iio rins p:ts:;agenR - inferiores c su
pc:J·ior•c~ - paJ•n velliculo~ e priics, foram iniciadas cm fe
Vül'r.ir·o rlP J!l!?O, rrun rrrln atncncla n passagem infm•ior da es
f:H:fio dr R:Jmpnio. 

Nada ac~on~P!IJ:l Mjam snspcnso sns t.rubalhos, ,iá muito 
nrlr•nnlarlns, Qrtl' Psl.iio !"rnr!n feit.os nesfr sentiflo ueln Central 
do Brasil. 

A neccs.~irlarll' rins pnssngcns, sUJlel'iores e' inferiores, no 
t.rrclw riP inl rnso li·n frgir 1'1111'1' r.Pnll'ill P nrnrjm.·o. r•osn J I ii, 
nvir!Pntr, at.t\ llliJsmo ao;; nll1o~ rio leigo. 

O firlalor· nnnsrr;ui11 cnllwr, cm vaJ'ios roll)tqrios da Di
l'f'l!ll)l'iu ri11 f!l'llfJ•aJ rln Br•;l.oiJ, :IR srguin(p,q infnr,mnçÕeR: 

l~Jll 1010 
'
1 i 920 

Pessoal 
1G2:81,2$8fl:l 

1.440:988$140 

Mwtcrinl Total 
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" 1!!21 ....... 
,, 1022 ......• 
" 1 !J2:j ...... . 
" 1021, (a lê 31 

dezembt·n 

99:949$641! 
1 • i!)!) : 636$08-í 

599;982$8-14. 

:300 : 800Jii!)2.3 

7! 

c\,; U)JI'<I:' ainda a 'l!tlll:ill'Uit• l'>'i.UI.l U}'(;Ú1ja:; i!l/1 l't'•i,; 
G. 080 :2.45$550, mas a administração não. ~ncoqtr;~ Ylljltagem 
e~onormca em dar ao serviço desenvolvimento que ppssq, exi
gu·, no anno proximo, despesa excedente de 2. 50Q :POPJ.OOO. 

'raes obra:;, a construir ainda, são as seg\lii!-Les: · 
11.) passagem superior para peões em S. f:lhristovão. 

· b) passag·em superior para peões ein ~angu~IÍ·Jl·: · 
c) passagem superior para peões em· S. Frfancisco Xa-

viet· (conclusõe~) i · · · · · · · 
d) passagem superior para peões no Enj:\'1)111!() Novp; 

d 
(') passagem superior para peões e vehic11!os e~ Qasea-

ura; 
/') passagem superiOl' para peões em l\fadureirt); 
a) construpciiq Rf! plqt.nfol'mnR e nugnúinto' dil coherf.ura 

rm Madureira; 
h) passag·em ;;upel'iot· para peões em Oswaldo Cruz; 
·j,) passagem superior em Bento nibéiro (êó~olt:j~·ifo) ;~ 
.1) passagem superior em Marechal ~ermt~s (cqnclusao) ; 
h) passagen1 SlJPilFiPP para peões em De9doro; 
l) valia a abrir ·entro Casca dura e Çlsw~!~o Cruz . 
Poi autorizada ultimamente, para as obras referi(las. a 

aherluJ·a de um ct·eclito de 1. 500:000$. dos Qllnes 1.000:000$ 
para pessoal e 500 :000~. para material; mns o Govopno Ró 
abriu o credito de <100 :000$. destinado a pessoal. 

H a, pois. um saldo a despender: GOO :000$ pavn pessoal, 
e de 500 :000$ para material. 
VII. Dllplicucão do ramal de S. Poulo. entre MllD" .o Norte 

Resolvida a construcção da segunda linha da Central en
tre N arte e Mogy rias Cruzes, em consequencia da exposição 
fnif.a ao Minist.rn dn Viação pelo Ilustre engenhei11o e provetrt.o 

· arlministrador engenheiro Assis Ribero ofício. n. 1;005, de 
!10 de abril ele 1920, foram as obras iniciadas dtlsde )ogo, de
vendo a nova linha n]wr~rnfm· a cxlcn~iio total rlc 63km.68'7, 
pssim con~f.ituiqos: 

De Mqgy c Ppú .......................•. , .. 
VaJ•ianto de Poi't ú 5' Parada: ....... : . ..... . 
:pti· u• Parndn a Norte ................. , .. .. 

f4km,OOR 
32km,341 
tlkm,288 

Até ho.ie foram concodidos os ses·nint.os cr~ditos; 
Em 1921 . .. .. ... .. .. .... ....... ... .... .. s.ooo:000$000 
Em 1922 .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. 4 • 000 :000$000 
Em 1923 ............... , ... , .. .. . . .. .. .. 2.000:000$000 
Em 1921 ...................... , , .. .. .. .. 1. 500 :000$000 

Do ultimo (300 :000$ para pessoal e 1.200:000$ para ma
fct·inl): só. foram n))Pl'IPS ~!-•'· \lnJp 100,;0008 pnl'(!, pessoal; 
ma~ ,Ja cxtsl.cm mNltr;.iírs frtlas. rlc sei'\'J(!OS a pngnr a tarc
J'oit•ns, nn im]lOI'f.nncia total do 1.332:805$249. 

A r.nnclusiio rias ohrn~ rln dunlicaoúo a\!llcl\r!a está ot·earla 
em lt. 715 :000$, incluicln neste I ola) a quantia de ~. S32 :805$249, 
ncima menciona.da.. · · · · • ... · 

·I, 
·' ,. ' 
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Si reduzirmos a ultima importancia, a demonstração das 
sommas ainda a despender é a seguinte: 

Designação Pessoal Material 'l'otal 
Pessoal titulado a 

jornaleiro pa'I·a 
conclusão do 
serviço . .. . . . . 285 :000$000 

15 km. de linha ty
po C com 6 furos 
e accessorios 
(variante de São 
José dos Cam
pos, conclusão 
do serviço) . . .......... : 459:000$000 

9. 500 dormentes de 
bitola larga .. . .. .. .. .. .. . 57:000$000 

Desapropriação ain-
da não liquida-
da ...................... 571:094$529 

40.000 dormentes de 
bitola larga para 
a 2" linha da 
variante de Poá 
á 5" Parada .............. 260:000$000 

32 km. de trilhos do 
t.ypo C com ac
cessorios (6 fu-
ros) . . . .'. . . . . . .......... 973 :931$852 

Macadamização de 
32 km. de linha ........... 281 :600$000 

Pessoal para este 
serviço . .. . . . . . 442:7 45$600 ........... 2. 310:371$981 

E' inutil encarecer a imprescindibilidade da conclusão ra
pida das obras de duplicação da linha do ramal de S. Paulo 
entro Norte e Mogy. 

Ella resalta evidente da seguinte exposicão escl'ipta pelo 
Dl'. Assis Ribeiro:, 

"O limite de capacidade de trafgeo do trecho Norte 
Mogy é determinado pela dist.nncia que merlrin rn!J•e n;; 
estações de ltaqucra e Glliaynnna. 10kms,313, vi;;to eomo 
esta é a seccão critica pot• ser n de menor descarga. O 
tempo medio necessnrio para o percm·so dos trens de 
carga nessa secção é de 25 minnt.os para os ascendentes 
e 26 paro. os descendentes. Com a adopção dess~s (lados 
r npplicnção dn formuln srA·nin!r 

em que- N é o numero de trens; 

T- é o numero de minutos contidos em 24 horas; 
t, - maior tempo, em minutos, empregados no 

percurso em um sentido; 
t., - maior tempo, idem, idem, no outro sentido; 
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i - tempo necessario á concessão de licença, cru
zamento na estacão, etc. - chegaremos á conclusão 
que o numero Lheorico maximo de trens que a linha 
comporta, por dia, em cada sentido, comprehendido o 
I rat'ego nocturno, é: 

N = __ 144_0_· --= __;:..;:1440.:.:·_ = 25 
25-!-26-!-2X3 57 

llecorrendo ao horario actu(Ll, verifica-se que, com
putando todas as Labellas de trens de carga, suburbios, mixtos, 
ell1pressos e rapidos, circulam actualmente 19 trens em um 
sentido c ·23 em outro, o que indica estar a capacidade theorica 
praticamente aproveitada de modo comP'leto, visto como sendo 
os horarios dos trens de passageiros organizados em obedi
encia a determinadas conveniencias do publico, não é po~sivel 
intercallar os trens de carga em numero exacto nos respectivos 
intervallos, como a theoria presuppõe. 

Durante a safra, são utilizadas todas as tabellas dos 
tt·ens de carga constantes do horario, pelo que ficamos impos
sibilitados, desse modo, de augmentar a nossa capacidade de 
transporte, por deficiencia evidente de vasão da linha, por já 
havermos esgotado tambe.n o ultimo recurso quanto aos meios 
de traccão, J'ecoJ•rendo ás locomotivas ::l{allet, que possuimos 
de mnior capacidade dP rr.hoquP. OccorrP tambem que o 
emprego dessas locomotivas. além de improprio, no caso 
vertentu. sob o ponto dr vista technico, porque, nos trecho~ 
de nivel n em contra-l'nmpa, não pódem ellas desenvolver 
velocidade superior a 25 kilometros por hora, em virtude dr. 
suas condições intrinsecas de construcção, ainda não satisfaz 
a solução do problema, porque, si do um lado rebocam tone
lagem maior, do outro, pela diminuição correspondente de 
sua velocidarle e consequente do tempo no percmso ent.re as 
estações reduzem a capacidade de trafrgo rla linha e, por 
consoqucncin, cahimos eom ligeiras diffrrcncas. dentro da,; 
condições anteriores. 

Esta i'• a sil.uação quanto ao tl'ansporte de mercadorias, 
cujo numeJ'O rlc toneladas crrsce, de modo not~tvel, dia a dia. 
não srnclo possiwl fazer qualquer prr.visão drvirlo ao inrsP•'~ 
J'ncio aug'mcnl.o qur ;\s vrzr~. apresenta dr.ntro rlr prqur.nn 
•·srmcn de tempo. 

O rlnsenvolvinwnto extt·am•rtinario que Lovn o l.rnfeg·o dP 
pnssngeiril~ t•nil'l' Mn::r~' r Norlr lrvou as admini~lraçõn> 
nnleJ•ioJ't•s a eJ·r~m·em nn i.l'echo aponl.adn l.rcn~ dp suhurhios. 
r.u.io numero, continuameni.P crcsccnlP. se clrvn aet.nnlmentP a 
10, sendo cinco em cnda snntido. Pm· outro lado, o surprr
hJ•ndPnl.r CJ'rscimenlo da cidade rlc R. Paulo fez com qur• 
parte de sua população procurasse nos seus nrrndores hnbi
tacões mais baratas. c dahi o progressivo e consequento 
drscnvolvimcnto dns localidade~ servidas pelos nossos trens 
do suburbios. Ho.ie, o desenvolvimento dessas localidades ,ití 
chegou a um grá.o do tal ordem que novamente precisamos 
augmentnr o numero de trens de suhurhios, afim de continnnr 
n seJ•vil-as e não entorpecer a sua marcha nscnndcnte para o 
]Wogresso r. como está rsgot.ada a capacidade ria linha, nada 
norlernmos fazrr nesse sentido, deixando assim rle nttcndrr no~ 
innurneros e justos pedidos feiLos á administração. 

Para aggravnr mais esta situucão, temos ainda a consi-· 
derar a necessidade palpitante de fazer circular mais um 
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i.t'!)lJI l'illlit/!1 t//111'/liJ e JJJJ/.t·u noi:l.pl'llo, 1'111 enj/n :<1'11/irlo 1:11l.l'l' 
e~!·!l q~pjl.ul c S, .f'f!Ulp, afim rlo dat· ;10 pullliep o con/'ot.·to 
!JrH:p.~:<:Jt'io ~s yiagl'n~ drJ IQIJS'P pet·erJI.'tiO, evitando que muil.os 
JlllS~:J 0 r•irps yiagcm ,dq pé, pomo ora csLá acon~pcepqo, incon
wnir:nl.e que não podemos evitar com os recursos q4c aetLlal
rnenlu possuimos. 

01·u, r•sl.cs Jlli\'O:< I!'Pll:< tiPvendo pa1·ar purH:o 1•, ''li' vi1·L11r.le 
da· prrl'l'l'l'lteijl qun f.m·iio sobl't' o.,; lle111nis, vinio ainrln pt'l'
tut•bal' ii e i rwlaçilo act.nnl, obriR·~ndn ao~ on1.t•os f.l.·ens dcrnoJ·a~ 
111a ior".' nas 1:star.:õcs . 

.\!1\rn clis:;o, 1', :;;tltido qLw não ufl't•rel:l', pot•qw•, ah\111 dP 
outro:; mof.ivos, prccisantn:; resi'I'Vat· alg·umas l.alwlla,; a!'im d1• 
JIV!'ll1illit· a circula~:iio de trens especiues de carga n de passn
geJJ.'Oô, do it·cns de HC!'\'11;o, wmo laRtt·os rle lenha, com mate
J'iaes de via-pr!rmanr.nlc. ele., e Lambem que ha.ia tempo pam 
l't![)aracão dn linha c cal'rcgamentos de lenha li sua marg·em, 
como nos obr•igam t)dualmente a elevneão do pt•eço e a difl'i~ 
cul·dadn do suppl'inwn l.o ele carvão. Balanceando f!evidamen! 1'. 
iodos os dados que apr·cscntrli, cbcga-so á conclusão insophis
maycl que a circula1;iio actual dos trens no trecho NorLe-Mog·y, 
com integral aproveitamento das tabc!las constantes elo horario, 
atiingiu ao muximo quo a linha eomporl.a e que, ao mesme 
Ulmpo, o movimento de pass:)!;eiros e as mercadorias ap!·r.
senl.adus a despacho estão exigindo a formar;<io de novos trens. 

O unico recurso é a d4plicação rltt linha. 
Si assim ora em 1920. póde-se affirmar que !tn.ie, com n 

notava! amrmcnl.o verificado no l.ra l'og·o da Central, sollt'e
l,udo no ramal dll S. Paulo, onde se Jez seniir cm muito maior 
nscnln, n situacão não rnais pcl'miLte delong-as c cumpt'e 
J:esolvol-n definit.ivnmentc, desde que se não quoira enl.l'avar 
- como ,já se Lcrn enLt:avado - o progrr.dir de l.fio t'ica mnn 
n d1• Ulo laboriosa populu(;ão. 

VfTI - J)u.plicaçi1o da Lin{w. Att:vilim· C?J.I'I'i! Alfredo Mfli!l 
e S. M atheus 

Ainda aqui nos utilizaremos das convinconl.cs pa lnvt•n:=: 
esct•iptas no officio n. 1.367, de 23 rh• .iunho de Hl20, enviudns 
ao Min.isLro da Viar:ão pelo Engenheiro Assis Hibeit·o, enlfio 
DiJ·rrtor· da Estrada' de Fm·ro C~nl.ral do Bt·nsil: 

"Neste ultimo quinquennio, os servieos a ea/'g-o 
eles).;! estrada tiveram oxt.r·anrrlinnrio licsonYolvirnen(.o. 
conforme se cjeprchcncjc ile todos os rlwlos cslalistico~ 
J'nl'crcnlcs ao serviço do trafego. A receita Lol.al CJllf), rm 
1!l1ii, roi r.Ie 41.881 contos qr: r~i~, em ~n1!) al.tingiu n 
70.200 contos, dcmonstrnnclo as si 111 lliU accresc irno qr! 
G7,6 %; o numero do pnssagojros t.mnsporl.aclos nns linhaA 
de St]})urhio r!n pitola lnr;;a que. em 101.0, foi rl1! 
27.128. ~35, CJ1l HJ19 SC olp\'0\.] ll .32. 097.380, U]ll'OSIJ!J
f.ancjo ;1ssin1 uma rjiffpro)lf:.a rJn l'i.~G9 passf)geiro~. A znna 
snl:!urJmna srrrjda nela Linhn All>:ilin1· f,tJrnlwm ;;(' I.Ppl 
npl.llflnn]cnl.o rlcsrnynlyirJn, como inr!iwm qs ~l'f;ninl r·~ 
aJg·m·jsmos: rm 1!HP p nn11101'n r! c pussng·ejt·os lt·an~pnt·
laf!os /'f1i dp i .'í!l0.030 c, cl/l ·lDHl, clcwou-so n :!.2:JG.fi2t>, 
ou um apgmenlo de GIJü, fl18 passag0jros ei]HivalonLes a 
40,() % •. 
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,\o IIICSilln Li'/IIJIIJ fjiiC O ~l!l'l'ii'O di' i.J'lli!O'J.llll'il' ,.;of
J't·ia Liío rxtraordinaJ·io;; aecJ·e~eiJI~IUS, indice;; se:,;lll'us 
JlOJ' nndc se pórlc avaliar elo progresso e ·descnvolvi
lllenlo das Wll<ls IJ•ihul.arias da estrada, o nus~;o uppn
J'•!lliamrnl.o se manlnvr) I!Slacionar·io, pot' J'orr;as 1.hs 
alul'llll.mtnrlns circunl.8laabias en1 que se debalct·am e 
ainda >H! cleilal.cm Lodos o;; grandes puiws em que "" 
:wl1n adrmnl.ada a indu.>l.ria de fa})J•icaeão do material 
J'nrr9-viui-Io. Durante o ulLimo quinqucnnio iiS arl
llllllJSll'aÇollS que ll'IC anLPcedpJ·am, prem1rla:: pela;; 
cit·c·umsLuneia:;, SI' vil:am na contingeneia rJc molliliznJ' 
l.odos os eer.lll'sos disponiVf!ÍS pnm l'a:tf!l' o scJ•vii;o dt! 
l.i':Jnsporlc r. nilo pudm·:pn cog·i~at· de mdhot•at· o app:t
'''!lhamento da n.>Lt•acJa, muito nmilot·a lhe houvesser11 
]a·evisto a~ necessidades e inrlieado os meios de provei-a.,. 
Havia, por forca. onl,rotanl.o, de surgi1: um momento ern 
qqc () c~pacidaclc de l.ri)nsp.orlp 4a$ noss~~ lin)1as leria 
d,e ~pr attingjc)a, por isso QllC, se conS.Cl'l'anc)o ella ,c:;,tacio
narm, a intrn:;idacle rJn traJ'.r.go copt.inqa1·l} a cr,:scoJ'. Para 
uvif.ar que surJa ).ll)la cris.o d.e f.mnsporl.c, o que terá Jogar 
infallivelmenln dos(.lc 'qJ.IIl o seryiçq rla circul.nciío elos 
l.rr.n~ seja pm·purbadn por qua•lqper circums~nncia, l.r111 
rsl.~ 'i'!ireptori;t estucl.t.t(.lq, d~yicjamcntc, a cnpa,cidnclc de 
!.ra!cgo de cada uma das lml1as da e~!.Nttla, prp~Ln,anrlo 
ll)!Jlhoral-f!s. dentro i:lps .rl?cqrsps tit'enrnent,ario.s, semp~'" 
que .é possrvcl. Proseg).ll)]C)O :nes~c trailaHJQ, .L1yc ense.1o 
de nsLudm· o transporte rlp passagc)t'Q-'> na wnn BUbm
hana rlf!. LiniH) Au:>ilinr, ~cndo cl)üfi.:J.CIO :í conclpsão nuc "'' 
!orna ncccss.ario e urgent.n c)up)iCi).J' ''·linha no l.i'l!clto 
c.rmmrel)endicjo entl•c Alfredo Mf!ia .e S. Mnl.heus, sem o 
•que não é nossivcl aU.r.nder \Í cjroulação rjos l.rens cnm a 
cjcvicj;t regularjr.Jncle c i)ldispcn~avel segurança . 

Para mars rapido cnlenclimnnl.o do assumpto, nos 
graphicos ns. 1 c 2, figurei os lagares offerecidos o os 
passageiros r.mbarcados, discriminadamcnt.c pelas duas 
classes nos diversos inl.ervaJlos tomados relativa e respe
el.ivamente par·a os trens imparcs qnc sahem c os parrs 
qnn chegam a Alfredo Maia. 

No graphico n. 3. tomei para ordenadas positivas 
os excessos ele logaJ'CS orfcrecirlos. as Ol'clcnadas nega
Uvas rcprcscnlando os excessos rlp passagcil·os cmbnl'
cados. As abscissas representam, cada uma, um i.J'Cm 
impar na resprcf.iva hora de partida ela nossa o;;lar;iio 
inicial. Na mesma nbscissa cstlt !.nmhr.m figmarlo o 
lrr.m par, qne é n. volta nbrig·arla rio J,J'enJ impar de igual 
rooJ•dr.nnrla. A Iinl1n WJ'tlr cl:í irl11n rios excrs_.;os wril'iearloR 
nn,; lrenR impaJ•e;; " n yrrmr.!lrn ,insl.i rica as rlefieicncia' 
nnl a rias na snhicla. 

. i\'~ grn.phico n. ;,, a linha Yermellla rcprqsenln a 
vnr1acao dos excessos de log;ar·cs e de passage1ros dos 
l.rens pares. As ul:isr,issns rrlpre~enl.am rsses divrJ•so,; 
! l'rns na's rcsprcl.ivns llnJ'nR dr cl~eg-qcla nn Psl.ncilo do 
:\ll'redo Maia. · 

Nn l.nll,~ljq nnnr.xa, o TJilllli'l'fl rlc passn~r.iJ'OS. Plll-
llllJ'carlos 11 (! loja] l}n] rada j.l'L'Ill, Sf!ll]Olllf]OS j)OI' n;l.r:•

, vallo dn hoJ·n. r nfío só ns chrg·arlos o s~hidos fl,, :HIJ•rrlo 
'" . I.Y~t! J:'J_ o 

v\ mt{;clia cliaria do passngciros transportados crn 
cu da sentido é de cerca de 5. 000, subdivididos em 
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1.100 di' I" ,.. !, .500 rl'P ~" ela,;;;r•. Pn1·a isso '' ol'l't~l'Pcirln 
actualmente •Jm ca·da sentido o por dia, uma lotação dP 
5. 358 Jogares. sendo 1.. 768 de 1' e 3. 590, de 2• class~·. 
Assim, o tota·l ri" passag·eiros diariamente transport.adm: 
ascende a 11.200, c aloLaoüo total offerecida é de 10.71!i, 
o que dá para os tol.acs umn porcentagem rlc aproveita
mento superior a 100 %. 

Conforme resalt.n da simples inspecção dos gra
phicos, essa formidavel ca\Pacidadc Ide utilização tra
duz-se em uma pratica l'ort.rmrmte distanciada do fJUI' 
•' necessarin e conveniente. Duas anomalias se regi;; .. 
tram: a primeira é a corrida de certos trens com grand~ 
numero rle Jogares sem utilizaoão, o que só se porleri:t 
evitar si a estrada dispuzr.sse nas extremidades da linha 
rle riepositos rle carros devidamente inst.allados, o que 
infelizmente não acontece . 

No llorario actual, o ~raphico n. 3 demonstra qur., 
si ás vezes, na subida, é offerecido nm numero de Jogares 
rxcessivos, assim ·r\ preciso fazer, porque nn descida obri
gada da composição, o numero de pas~ageiros é rnuit.as 
vrze~ superior á Jotaç,ão offerecida. 

Esse rxcc~so rie Jogares offrrecido rlurante o din. 
conforme ~e vA nn t.n.helln junta. (• de 1.375 na subida I) 

1 . 255 na descida. 
A segunda anomalia, á sombra ela qual a primeira 

desapparrce, é n fnlta absoll1ta de Jogare~ durante certa . .; 
hora~. deficiencia essa qur torna qua~i impossivr.l :1 
t'isc.alizar,ão ria •cobmnea ria~ passagens r importa r.m 
grnndn J'nlta ,Je commodirlndr paPa os viajantes. 

A clnrczn rio~ numrr·os t.ranscriptos P do~ graphicos 
inrlicndo~ diz prrfeitamr.nl.r qur. não podr.mos r'onl.inunr 
t'rn sr.me·lhantr ~it.uaofío P que a rluplicaeão do frrrho 
de linha comprehendiclo enll'r Alfredo Maia n São 
Mnthrus sr impõr~ riosde ,iá, a mono~ que não quei1•nrnos 
11nralysar o smf.o progressista da zona qun srrvimos. 

Esta zona, aliú~. ap1•esrnla uma carncterisl.ica espe
cial. ronformr r!rmon~t.ram os dados colhidos: a dn ser 
hnhifadn. rm sua maior pnrie, pelas dassns mnnn~ favo
l'ncirla~ ela 'fortuna: n assim, promover o se.n rles•mvolvi
Jllf'nf.n (• t•rsolvc!' 11m problema social dn rrlr.vancia, qun (, 
n rlr permit.fil·mns a Lars classes hahitacões baratas com 
n1rios mpirln~ r rnnst.nnf.r!~ rlc frnnspm·trs, facilit.nndo-lhr.s 
:to mesmo tempo n sua f'rrqucncia t\s fnlwicns. nfl'irinns r 
nrsrnar~. nnrlr rxr1•crm a sua nrf.ivirlade. 

PP ln sitnneão Jll'e~rnf" r.sf.nmof• na impossibilidade 
nmfPI'ial rlP nu~mrnt:n· o numrt•o r!l! f.t'Pns nns hn1•m: 
l'l'ifiras rir gTandr' a f't'luPncia rlr pnssngci1·os. pnt• r•sfar 
llf'~Sf's ini.Pi'I'HilM t.ot.almcntn rsg·ot.acla a ra]Jar•irlnrl" rlf' 
t.rafogo da linlm, P rlost.r modo sn wrifica qne ofl't~recPnrlo 
nós nos fl•cns R11A pares, rnfrr n r 7 ho1'as, (l!iO logarfls rl•• 
2• clnssr, o nnmrro dr pnssag·eiro~ r.•mhal.'carlos sr• elrvn 
nossas mrsmns hora~ n 1.297, resultanrlo rlistn as 
constantes rrclamaçõr~ ennf.1'a a inva~ão do~ eanos rir• ·I" 
cla~sr pelos pas~agoiro~ dr 2'. 

Além deste inconvcnirnt.r. qtw di~ imrnrdiat.amcnte 
com a cnmmoriidadr rio p11hlico. temos dP cnnsiderm.• 
.qur rssr rst.ado rlr cousas prejudica cnormrmentr a 
nossn renda, pola impossihHidnrlr 11m que ficamos clr. 
fn~er urna fiscnlizncão effi"cnr. dossa mnssn humnnn, 
que se ngglomern nos col'rcdo!'rs. plntn,formns t• al•1 no~ 
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vii.os das janellas dos cttrt•os, impedindo que os condu
cLores dos IYen,; passem de um para oulro lado, al'im 
cli~ exercer suas runci)Õcs. 

De Lardc, enLrc 1 ti e Hl horas, l'CpcLem-se as mes
mas scenus 'com os Lt·ens ímpares sem que Lamben1 pos
samos algo J'uzeT·, em bcnct'icio Lia renda n do publico. 

Esta provada i nsu l'J'iciencia de lrunsporle na zona 
suburbana da I inha auxiliat· sô se pó de resolver com 
n dupliea(;Üu da linha, o que <tearreta cJc,;pesas cxlrnor
rJinnl'ias qw: a dola~lio Ol'fjmnentaria da Estrada não 
~urnpu1·La. A situa1;lio, um que ,;c cstú executando o ser
\'i(;o, pot· :illa vez, nlio póde conLinum·, sc•tn grave pt·u,intzo 
pnw a ~ng-nt·atwn da circula\;üo dos LJ·tms. Por I'Ste~ 
Jltotivo,; t•ogo a V. Ex. se ,rligne pt·ovidenciar, confot•me 
julgar 11<ab ucet·tado, al'i111 dt• ljUC se.in pl"\o Cong'!'esso 
Nacional concedido um ct•c,dito especial, no \'alar de 
2. ~50 :000$ para I'Xccut;iío de tão inadia\'f'l melhoramento. 
De acct)rrlu cun1 os e,;Ludo,; lJJ'oceclidos e r·cspectivoo: 
ort;arJtcnlus, curn a i:npot·Lancia supra illdicudu será feita 
a clup!icnção da linha, melhot·udas as suas estações, tJUjos 
rl'cinto~ set•fto convenienlemente fechados t! l.ambem srrão 
nclquiriclos os caJ·t·os ,rJe passag·eiros necossarios para 
composição de mais alguns trens, como se torna indis

pensavel." 

Ainda aqui cabe o mesmo commentario feito quant,o ao 
caso anterior: se em 1920 a situac;ão era a dcscripta no ol'J'icio 
Lrunscriplo, hojP o trafego da Auxiliar no trecho referido 
deve estar· sendo [eit.o nas mais prccarius condições. 

~'Ião ha, portanto, como negar recursos á modificação de 
lrto deploravel estado. 

As informações colhidas pelo Helato1· pel'mittem concluir, 
q uunto ao andamento das obras: 

Extensão da linha a duplicat· ......... . 26km,990 

Credilos votados aLé' hoje: 

Em 1922 00 •••• 00 ••••• 00 • 00 •• , • • • • • • • • • • 1. soo : 000$000 
Em 1923 ... 00 ... 00 ............... 00.00. 250:000$000 
Em 1924 ........ 00 ............... 00 • 00 • 1. 500 : 000$000 

só l'oram abertos até hoje 300:000$ para pessoal. 

Obras J'eit.as até hoje: 

Linha const.ruid,a ............................ . 
·~,.,eito prep,arado ............................. . 
Pontes . . . . . . . . . . . .......................... . 
Pontilhões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...........•... 
Boeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . .................... . 

Krns. 
14,966 

1,497 
4 

H 
17 

A administracão avalia a,s obras a fazer em 1.500:000$, 
não incluidaR nesla importancia aquellas que devem correr 
por conta do saldo de 1.200 :0>00$ do credito votado para o 
anno corrente, assim demonstrados: 

· Cpnsll·ucçüo de 19 plataformas ........... . 
Coberturas metallicas para as mesmas .... . 
Constr)lccüo de pavilhões para bilheterias e 

torniquetes • . ...•.......•......... 

198:000$000 
157:500$0(){) 

13 :5()0$000 



I! 
' 

,'1' 

,. ,. 
I 
I' 

7S 

ConstrlJCçào de cdificios (agcrtcia,s, Lelegr·a-
plios e m·mn:zens) .................. . 

FeclmmenLo das estações (cercas d fossos) . 
Dh·e.rsns (ihclusivc. lirthaj ............... . 
Pessoal . . ..................•......... 

'l't lrli . . •••••• o ••• o •••• o ••• o ••• o ••••••• 

52 :a5o$oor, 
'.100 :000$000 
1!03 :350$000 
575:M0$00U 
,.---

1.500:000$00.0 

1.'\ ·-- C:rlnslr·uccfro da Nova Estar;ão do Norte. 

o IHeldor entende que este problema deve aguardar· so
l ut;ão ele um outro de muito maior itiJportaucia: a terminuçilo 
du praw do eonlraclo da S. Paulo Railway. 

Assim, por·érn, não tem entendido a administração supe
r·iot· do paiz, que mandou projectar c orçar a nova estaçã'l 
rel'cridn, de el]stu approximado de 3. 513: 171*, dos quaes já 
foram clespr.•ndidos 71:11,6$950. 

As obr~·s respectivas foram contracladas com os enge
nheiros Stuckler· dos Neves, Francisco de Godoy c Moreira c 
CdsLa, scgunclo consta do tor·mo ele ajusf.e n. !l, de 9 de no
yembl'o de '1022, ao qual o 'rribunal de Contas negou registro. 

O CrJUiit'f!sgo concccleü para a9tas obràs; no !lnrto corrente, 
o credito ele L 000:000$, mas o Governo apenas os oibriu n'l 
irnpor•!nnr:.ia dr. ·1QI0•:000$0ílü, 

O projecto da. nova csta(:fío foi approvarlo [lo r dcct·ct.o uu
mcro 15.729, ele 13 ele outubro ele 1922. 

X- Ófl'ieinas em Bcllo Horizonte: 

A admiüisli'ar;ão da Central cio Bl'll~H avalia ern réio; 
1:!. (){)O .:00,0:$ a som ma ainda a dcspeneler para concluir as offi
cinns ele que se trata. 

O Relalor acredita que a importancia total póelc ser gasta 
etrl o periodo minimo de 4 annas. 

XI - Prolongamento ele Piràpora: 

ProjeelNdo esLe prolougamonlo graças á exl.raordinaria ê 
suw'rior· visão elo eminente Sr. Pauro de Frontin, que t1i.d beítl 
cn::tril'griu !til lempos os pr•obleu1as maximos da Ccnl.tal, Pl'O
curanclo res9.1yct-os .P.C.l~· du~ljcao.ão .. ela I inha. da serra, entJ'C 
Belém e Ban'tt elo Plra'hy, é um erro, no entender do RelatoJ•, 
não continuar cm sua construcr,.fío, ainda que lenl.amenlc, como 
exige)11 as nossas ucLuacs condições financeíras. 

A justificativa n:ssenla no destino final desta linha <ie 
P'êtich:ar;ão. 

O Ilehttor, prtrrt Julgar da imt:>dt·f.anélti c da necc~slclade 
dns abrM rfn édmt111l:()1io dos rarMés o dos prtilongámenf.o,; 
ncitntt alludídas, sdl!cilott dtt Certtt'àl lhe Iossêm. fornêcidas in
formações sobre o movimét1W di:! rtJercàdoriilf! vcriricado nos 
novos Lrcr.hos recenlcmenlc aberto~ ao l.rnfego. 

Ob'tcvl•,. t•nliiu. o,; csclal'r'éimcnlos r!•süinirlo,; t1l1 i!uarJr·o 
sf!gtiliite: 
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ES'l'RADA DE FERRO OÉS'rE DI~ MINA~ 

A Estrada de Ferro Oéstc do MLnas serve aos J~stados 
de Minas. Gcraes c do Itio de .Janeiro, aprescnLt~nclo a exten
são cm trafego de 1. DM .180 kilomctros ·de via ferrea c de 
208 kilomctros ·de nn.vcgar;ão Jluvi-al no Hio Grande. O GIJ
VCI'Ilo eonsit·óo, actuulmcn•tc, mui~ tt linha em demanda do 
porto de lmg·i·o. dos Jtcis c a ligação de sua rêde á E. Ferro 
Mogyana, cm Uberaba. 

A zona atmvcssarlu pela :c:strada ,j de muito desigual 
elcsenvolviniento; lia trechos de g'l'andes l'ecursos separados 
por outros ·de jJc.quena voptdaçú.o, alguns mesmo cm extremo 
insalubres o inhwbiLa\·eis •som pn;\'io scl'vi,;o ele saneamento. 

Não ha, entre os procludos da zonas, nenlmm de ~·esis
trmeia, CJHc comporte frutes elrm1dos, existindo, ao contrario, 
grande crlpia e variodade de mercadorias ·d<J tmnSJPOrtc dif
fícil c pouco rendoso. ,\t,í J !li!:!. foi a J~strada muito mal do
tada ele rec-ursos ]Hll'a •s.un conservação; seus administradores 
eram obrigados a enquadrar em pequC'llas verbas, muito in
feriores ;1s ele que então dispunham outraoo estradas a ella 
comparn.veis; serviços que oxig·iam clespczas muito maior;cs 
c que, poi· isso, foram sempre incompletamente cxeoo.ta.do~. 

Em 1 !J-i-9. sobrr.v ieru,m, co.mo consequcnc.ia dn. carestia 
1la viela, a. elevação de salarios! o o augmento de preço elos ma
ter i aos a.dcjuii·idos â mar,gem da Estrada-clormcnLes ·C lênha 
- os quacs tiveram accrescímos br·uscos, de 50 c de 100 o/o, 
cm relação ao anno' anterior. 

:'iggravou-se ainda. mais a ·situação com a tigorosa oota
ção chuvosa de 1919, que da.Jültiràcou consldt•ówJmonte qua
s·i [orlas llS linhas ela Estrada c arruinou qua.si comp!Btamentc 
n trecho Formiga a Patrocinio, da E. P. Goyaz, no anno iro
mediato incorporado :í. J~stmda ele Ferro Oéstc de Minas. 

Estas são as razGc:; p!'ine.ipaCls elo grande ausmento de 
dcspeza da Estrada, a par·~ir ele HH 9. 

EnU·clanto, com ·todas as di.l'fi.culdades existentes até en
tão, iutnca ll'!:lllvc crise dr. 1.rnn~porLC\s na Estrada. Assim .o 
disse o illustro l\IiiiisLi·o da ViaÇ"ão de eilt.ãa, o Rr. Pires do 
Rio, tí pngina XI de sua Jlltroclucçilo no rel!itorro elo Ministe
rio, referente ao anno ·de 1!J19, nos seguintes ·lermos: 

«Na o,~stc de 1\Iinn.s. onde ns .rJi:fi'iculdar.les nunca cllc:;a
'''lln ~~ ·c(mstituir uma crise, gastaram-se 8. :JOO· :000$ na acqui
sição de mat.crial •c!" [.rn.usporte e, hoje. o lt·at'cgo, perfeita
mente normalizado. é servi(\O que se póde. em sua r'egulari
claclc, comparar ao :da pro[lria Central elo Brasil, para muitos 
u rnel·hor .sei·viÇo dó paiz .l> 

Pnsseoiiio:l. pois, a estudar o movimento da Estrada, a 
yartir de .. HH~: ~, _.. • . . ... 
~ \4::" j ' ' • ' '.. ·~ ,.,. 

1.• Extensão das I inha~ 

1919 
1920 
HJ21 

.... 

(incorpcn:áJci 'd ·r·a:1~iâ ':Fõl:l;;ig.~j)~i;·o~i·n·i~Í 
(incorpdrMo um l!'echo novo na linha 

ele Angi·a dos Heis) ............. . 
1922 . . . ; ............................ . 
1923 '(in~ngurado o ramal de Barbacena) 
1924 (incorporado o ramal de Bananal) ...... 

RJiome~ros 

L 563.820 
1.896.259 

1.928.577 
1. 927 .. 190 
1.93&.186 
1. 964.186 
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A navegar,,ão l'lnvial no Hio GrHndr., pot• VltJiores c lan
eiH1ô, J'ni >'nll!prc feita entre Jliheil•ftu Vernwllio u Capding-a, 
em_ uma extr•nsãn Lotai dr• ~08 kilomelt•os. 

IH19 
1920 
1921 
l!l22 
1923 

191\l 
1920 
1921 
1922 
1923 

2." Movimento de trens: 

o o • o •••••••••• o o •••••• 

• o • o •••••••••••••••••• 

. . ..................... . 
• • • o ••• o •••••• o ••••• o o. 

• • ••••••••• 'o ••• •••••• 

. . ...................... . 
• • ••• o •••••••••••• o •••••• 

• • •• o. o ••••••••••••• o •••••• 

• • • • o •••••••••••••••••••• 

N.de trens N. 
:33' 29:3 
:39.416 
40. 08tr 
H.652 
47.253 

PCT'C.UT'SOf\ f\111 
kilometros 

2.170 .. 1.91 
2. 651;. 773 
3. 055 .17'9 
3.197.996 
3.479.635 

indiccs 
tOO 
LH 
120 
:125 
139 

100 
121 
140 
147 
160 

' , ' ' ' : . . ,' i ~ 
3.0 

- Receita: 
1·919 . . ............. ' .. ' .. 5.459:252$191 100 
1920 ..... ' .... ' ....... ' 6.341:596$633 116 
-1921 ..... ' ........... . 7.992:768$882 146 
1922 . . ............... . S. 347 :708$90·1 153 
1923 .................. . 9.662:882$461 177 

Em -J\J20 foram modirfi.crudas as tarifas da Estrada, se
gundo se declara no relatorio desse anno. mão só para ma
jorar o preço dos transportes, tendo em vista o augmento cre
soente da alta de mat.eriaes e salari os, mas ,Lambem para 
distribuir mais criteriosamente as merrcadorias .pelas tabel
las de ·bases e, ,ainda, pura facilitar o servico de ·caJ,culo de 
fretes na11 estações, com a suppressão de gJ;>ande numero .de 
abatimentos, C·Oncessões e excepções, existentes até então.:. 

As novas tarifas come~,aram a ter curso em ,julho desse 
anno. Cumpre notar, ainda, que. no .anno de -1920, foi incor
porado á Oéste de Minas o trecho da E. F. de Goyaz de For
miga a Patrocinio, o qual, cm 1919, havia produzido .réis 
652:671$864. 

Concorreram .para a renda da ERt.rMla os .~eguintes trans
portes: 

a.) Pa~sageiros : 

1919 ••• o ••••• o o • o •••• 1..014:921$000 100 
1920 ................ 1.481:838$800 146 
1921 •••••••••••••••• o 1.826:891$600 170 
1.922 ••••••• o. o. o. o •• 2.059:107$300 202 
1923 ••••• o • o ••• o •••• 2.323:.864$800 228 

b) Bagagem c cncommendaR: 
:l919 •••••••• o •••••••• 522:719$500 100 
1.920 ••••••• o. o ••••••• 664:354$700 127 
1921 •••••••••• o o •••• o • 670:452$300 127 
1922 . •••• o ••• o •••••• o 691:042$700 132 
192ll . . ••••••• o ••••••••• 757:432$500 145 

I 

I 
l 
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cj 

1010 
·1920 
'1021 
·1022 
'I !l23 

1910 
J!J20 
1021 
1922 
1923 

d) 

1 !JHJ •. 
1020 
:19.21 . 
1922 • 
1!J23 . 

Anirnacs: 
................ 
• o ••••••••• ~ • o •• 

•••• o •••• o ••••• o. 

Mm·eadol'ius: 
• • •••••••••••• o •• 

• • ••• o ••••• o •••••• 

o •••••••••••••••• 

• • o o o ••• o •••••••• 

• o ••••••••••••••• 

. . ............... . 

:.!Gt!:7Glí$500 
2H7 :7(12$\100 
.\:21 ::Ji30$100 
GtiG :185$\011 
SG2:1G!l~1.Ull 

:1. G;J() : ~;:i.J$.H1 1 
:1. n:lG : 7ri0$1j Dií 

[;)() :%7!5501. 
I.G8:606$5!l!i 
'167 :DOli$3:!11 

''7 :'701$100 
17\l :776$Gii0 
:!IQ::!2l$2!lü 
I 08 :(i:J(\~3:30 

:?3\J :28i$G:l!l 

H! 

100 
107 
!57 
210 
:JU5 

j llll 
103 
,'2.:JO 
:Jf".i 
300 

100 
:;30 
ao li 
:!60 
H't 

Alrí o mcz de outubro r.lo coJ•t•enl.c · anno, foi apurada 
uma l'enda imlusl.ri:tl r! r~ H. !lt~ :Gt!7$01:2, ]10dcndô-se, com sc
gma'llçu, Pl'CYr~J·, ai"' -o f'i.n1 r.! o r•xr~t·~ieio, 1un rcsttlt.uclo Lotai 
de 11 .100:000$, ttpproximuclumcntn. 

Nu mPsmu Ol1Clem Llc idéu~. n~o se·d. rlemasiaüu a prcvi
>~ilo ck :1:2.700:0'00~ pnl':l a rrnrla incln:;lt·ial fia ]\:;Lrwda cm 
1!J25. 

Dü~jlC~a: 

A despem {ln CLJ·SI1eio, nos cxcr,cicios relativos ao quin
qucnnio 1910-1923, cxcluidas as gmtificaçücs dadas por leis 
cspcciacs, l\iiSim se discrimina: 

191!) • . .•.........•... 
'1920 . . . .............. . 
1921 ............................. . 
1922 . . . . . . .. o •• o •••••••• 

1923 . . . . . . .............. . 

Ns. 
0.35G:S16$000 
Ii .023 :3H$000 
12.113 :257$620 
11.812:500$345 
12.935:715$531 

indiccs 
:!00 
HO 
'129 
J26 
139 

O ol'çanwnl.o de Hl~.'t l!onsig-ua a vct,ba do '13.889: 52G$OOO. 
A adminis.Lração ·da EsLrada jú prtwe o dc{idl' rlc \'éis 

800:000$ na su·h-consi:;'llar;lio desLinacla a ·comhustivel, (!C 
onde a pmbahilirladc <ele uma rlcspczn, <lm Hl21. de réis 
'14.08D:G2U$000 .. 

Na rpt•opnsh rln Gnvnt•no ]lat'tL l!l:.?G, nhserva-so o an
g•Jnentu tio H::n :DO:!$. cln qual apunu>1 :1011 :OOü$ na dotat,:ão 
«CombusLivul, ot.c .~. 11 r{uu deixa Jli.'PVPI' a JJl'en.~.si{lnr:ln de urn 
credito supplr:rncntat• fttl.tJrn cln GOO :oOOO:S. Hi l'ut· tllrtiiLiclo, 
nost.e pnrl.iculal', o JlrAlidn do Poder Execnlivo . 

Os demais accrcscimos. f.ril.os na propns·la sobro o orcn-
mcnlo actual, assim se discriminrtm: ' 

N. I. S.nb-con,,i~nnçfin 8', <~Prssoal»: 

ln,~2lCdo·l•ia dn 'l'ro(euo: 

flL·ea~ãn fln ·17 novo~ log·:~1·r·:~ ·di.' agnntrs de fi 11 classe n 
t.lo .'J7 eoni'Pl'DJII.t•,;.; de a~~ ·l'lH~:~il.', :--:uppt•cs:::fio Lle uJn ajnrlanLc 

S.-Vo!. X 6 
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c de um sub-inspector de trafego, resultanclo da~ a!l.erações 
o accrcscimo drc 88: O:?ü$000, 

B' muito mzoavrl o nug-menlo ·do nnmero {}C agentes, 
mn.s exagerado o ·do nnmcro rele .confcJ·cntcs, Actun-Iíncnt.e, 
existem 20 destes funccionarios, e a proposta pede sobre este 
numero mais 47. 

A proporçfí.o obscJ•vacla no rnnvimentn cln ·mer.cadorias 
verificado na Estrada, u,p•cna,s ,insLificn a necCSiiiclaclc de mais 
20 conferente~. 
· N. 2. Sub-consi·r;nação 12'. ,~Pes;;;oab - Dhrias aos 

itinerantes, chef.e.s de trens, praticantes ele trem, bagageiros, 
encarregados ele distúcto~ dos !.clegraphos, guarda-fios c 
gual'da-freios, qmmclo em viagem. 

Ha extensão, ao pessoal acima discriminado, das diarias 
para clespezas de viag•em, já concoc/idas aos machinistas, 
sommando o accrcscimo 88:132$000. 

N. 3. Sub-cons:ignação · 15", «Pessoal» - Di ar ias nos ma
chinistas, foguista, guarda-freios dos trens de lenha e ope-
rarias nos trens de soecorros, quando cm viagem. , 

Extensão aos fog,ui·sl.as, g•JHl.T'Cln-frcios de trens rlc lenha 
e op~rarios rJos trens' ele soccorro, •c! c _rJi.arias par::. rlcsper.as 
tte v1agem. ,pi concedJdo.s aos maclnmstas, cxtcnsao .que re
presenta 63 :750S para mais do que no anllo corrente. 

4. Sub-consignação n. 18, "Pessoal" - Pessoal Jornaleiro 
para a conservação ordinaria e extraordinaria do trecho de 
Formiga-Patrocínio, com a diaria ma:xima de 15$000: 

A dotação desta sub-consignação foi accrescida na pro
posta de 250:000$000. 

5. Sub-consignação n. 6, "Material" - Outros materiacs 
necessarios á execução de todos os serviços da Estrada e quaes
quer obras de conservação: 

Esta sub-consignação foi dotada com mais ·10 :000$ do que 
no anno corrente. 

6. Sub-consignação n. 12, "Material"- Para conservação 
e melhoramentos do ramal de Bananal: 

Para as despezas deste titulo propoz o Governo a dotação 
de 200:000$000. 

Ora, em 1924, era esta imllOrLancia diviclicla cm 80 :000$ 
para pessoal c 120:000$ para material; n. Juntada das duas 
paroellas em uma só c a não inclusão da qu::mlin. precisa no 
pessoal deixam a supposição de que podem ser supprcssos os 
80:000$, de que a Eslradn. parece não precisar, naturalmente 
por haver incluído o pessoal nas clespezas gcraes de pc~soal 
de toda a Estrada, o que, aliús, fÍ passive!. Aliús, a Camara 
elevou de 2. 589 :600$ para 3.235 :GOO$ a sub-consignação n. 17, 
f.;tlvcz para atlender, cm parLe, :is dcspczas que corriam por 
conta dos 80:000$ .referidos. 

Ha, pois, ahi uma rcduccüo u fazer na imporlancia ele 
80:000$000. 

A Cumara elos Doputa,los augmcntou a proposta elo Go
verno de 4 75:000$ elo modo seguinte: 

7. Suh-consig;naç.ão n. 20, "Pessoal" - Dinrius c aJuda~ 
rle cusl.o rle acct!rdo com as leis c reg-ulamenl.ns cm vigor, por 
serviços fóra das sécles das respectivas repurtir:õcs: 

Proposta do Governo . . .................. . 
Proposição ela Cnmara . . . , .. , ............ . 

40:000$000 
60:000$000 

I 
! 

I 
I 
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8. Sub-consignacão n. 4, "1\Iutcl'ial" - Machhas, appa
rclhos, instrumentos, mobilial'io, livros, revistas c outros ma
teriaes: 

Elevada ele wais 150:000$ c aHcrada a redacção do titulo 
pelo seguinte: "Macl!'inas, a.pJJm•clhos, ·insl1·u·rnentos, mobi
liario c outros 1natcria.cs, inc/.u,,·ive acquisiçüu de um {orno 
cleclrico para as oj'{'icinas de JJivinopolis". 

O. Sub-consignar;ão rr. li, "Material"- Outros malcriacs 
ncccssal'ios á execução de todos os serviços da Estrada c quaes
quer obras de conservação: 

O Governo accrescou esta dolar;ão de mais 40:000$, cm 
t·olacão a 1 !l24; a Gamara ainda elevou a do tavão de mais 
:300:000$000. 

10. Sub-consignação n. H, "Material" - Indcmni7.açücs 
por avarias c extravios; indemnizações c socorros por acci
dcnlcs no trabalho c outras dcspczas cvcntuacs: 

A Gamara elevou de 5 :000$ a dotação de 25 :000$ proposta 
pelo Governo. 

Das mencionadas alterações introduzidas pela Gamara, só 
esta ultima ó cfl'ectivamcnte ncccssaria. 

As demais não devem ser acceitas: primeiro, porque, des
de 1!l24, se avém a Estrada com o que pediu para 102G; se
gundo, porque a montagem do forno crcotrico cm Divinopolis ó 
adiavcl, sendo mesmo antes uma obra- nova do que dcspcza de 
cusl.cio, c terceiro, .porque, tendo o Governo pedido apenas 
mais 40:000$ na· sub-consignação n. &, deixa a certeza de que 
o augmcnto proposf.o & adiavcl para época mais favoravcl. 

Finalmente, jit que a receita da Estrada tem crescido mais 
rapidamente do que a sua dcspcza de custo, dando a esperança 
rlc cquilibrio cm prazo cur·lo;- é muito ra.zoavct que, sem 
prc.iuizo do serviço, se procure chegar á meta desejaria no 
menor tempo possível. 

VERBA s• 

ES'l'l\ADA DI~ FllnRO NOllOE:S'rE DO lll1ASJT, 

Não foi possível ao nclalor obter os dados cslal.isticos da 
~sl.rada de Ferro Noroeste do Brasil referentes ao anuo de 
1023, mas o quadro scguinf.c, relativo ao movimento obser
vado de 191!l a 1922, dá bem idóa do .iii nolavcl clcscnvolvi
mcnlo de zonc s~rvida pela- cxlcnsa- vin- ferroa considerada. 

Quanto :is rlcspczas elevadas, ellas se jusf.ific:tm, cm parle, 
pela necessidade ele acudir frcqucntcmenr.o á linha, sobretudo, 
nus extensos trechos do pantanaes cm Mal.lo Grosso, ainda não 
eonsolidados até hoje, c, cm parte, pela de attcnder :i constru
ll(;ão de muitas obras que não foram feitas com caractct· defi
nitivo no período de ]lrimeiro estabelecimento da estrada. 



--~--~~-;_~.=~- -~~ ---~::--~~~~:=~-:--;_~1_;~~~-~~~~~~~~~ -~J~_CC~:;;-~~L;_=~-~~~" -~..._-~~~=:~_·:-~--~.:~-~~~~c-:::~~~~- -~~-:--~~ · _ I::~~~~~:_u_~~OT~~~~~~~l~Q~~~~-- ~---.1_" ·------~--· ~~~;::.:.~~~~i"--

~· ;.'c2·1 . 

O quadro a que aliu!l!mos é o que se segue: 

Annos Extensão Receita Despeza 

1919 ..... 1.272.236 5. 381: i24S990 8.755:936$040 

1920 ....• 1.272.236 6.453:258$585 10.226:773$247 

1921. .... 1.272.236 6.500:277$052 12.866:075$034 

J922 .•... 1.272.236 9.051:958$466 12.029:036$730 

Obse;•vações 

Os vehiculos estão incluidos em mercadorias diversas. 

-Passageiros i\lercadorias 

340.378 133.131 

446.962 143.395 

343.094 167.945 

612.036 250 .67"8 

Animaes 

23.868 

22.495 

22.495 

33.369 

i>: ... 

> 
'2 
'Z ::: 
00 

"" o 
[Jl 

"' '2 
·> 
"' o 

~__;;__,_~-..-.;.~·~~~i~~~iiiiáíiíi. a:s;&S25!?l!!!ihfY.f~:=~-::•.""--'~ !.if:itt!'i~~·.:.;;-, ,,·,- ... -r"'--.-- _ .=~~Í(!~.'-c-~~--~ · .• -~~- "f'i4Q? ... --~-Ô.~-. 



SESH.i.O l\i\[ 22 DIC DICZllJ:viB!\0 DE 1024 85 

As alterações feitas nas dotações vigorantes no anno cor
rente (vide quadro VIII), seja pela proposta do Governo, seja 
pela proposição da Gamara, que provocam algumas explica
~ões, são as seguintes: 

1. Sub-consignação n. 1~ "Pesosal" - Pesosal operaria 
e jornaleiro de todas as divisoes, sendo de 25$ a diamia ma
xima: 

Or~amento de 1924 . . ................ .. 
Proposta do Governo para 1925 ............ . 
Proposição da Gamara , . . ............. . 

4.860:000$000 
5 .100.:000$000 
5.000:000$000 

A Commissão acceita a alteração feita pela Gamara, que 
dotou a sub-consignação com mais 140 :000$ do que no anno 
corrente. 

2. Sub-consignaoüo n. 19, "Pessoal"- Obras novas e me
lhoramentos: 

Orçamento de 1924 . . .................. , .. 
Proposta do Governo para 1925 ............ . 
ProposiçfLO da Gamara . . ................ . 

133:200$000 
133:200$000 
36:000$000 

Não parece prudente, cm uma linha que Lcm muitas obras 
provisorias. como sabe o Relator, fazer de chofre tão grande 
Peduccão. A Commissiio propõe a dotação de 90 :000$ c acceita 
a modificacão no til.ulo geral da sub-consignaoão, proposta 
pela Gamara. 

3. Sub-consignação n. 17, "Pessoal" - Ajudas de custa 
c diarias (sendo a mnxima rle :20$). por servir.os fóra das 
respectivas sédes: 

Orcamento de 1924 . . ..............•..... , 
l)roposl.a elo Governo para 192ií ......... , ... . 
P1·oposição da Gamara . . . . .........•....... 

60:000$000 
70:000$000 
50:000$000 

A Commissão nada l.cm a objc•clar ú modilica,;üo f~ila pela 
outra Casa elo Congresso: 

!1. Sub-consignaC)lio n. iS, "l'esooal" - Grutificaçõl!s por 
scr·viços exf.raordinarios, baseados em lei ou regulamento, e 
rlil'ferença ele vencimcnlos por sub;;i. i lu i~õ0s rcgull'.menlm·es: 

Orcainento de 1924 ..••................... 
Proposta elo Governo pura 1925 .•. , .....•...... 
Pl'Ol10sição da Gamara . . ................. . 

50:íJOO$úOO 
50:000$000 
30:000$000 

O pr·oprio Ululo ela sub-consi~;mu;ão aconselha m[,nter de 
pr•cl'rm~ncia a proposta elo Govemo. 

~ S '· . - "O "P I" u. llu-consJgnaçao n. ~ , cssoa Dinl'ias por ser-
viços fúra elas respectivas sédos: 

Or()amnnl.o ele 19~1, ..................... .. 
Proposta r.lu Go\'er•no para HJ2G ..•••.••••...• 
ProJ)osicflo ela Cnmara . . ................. . 

12:000$000 
12:000$000 
.\:000$000 
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Neste caso, está a Commissão de accôrt.ln com a emenda 
da Camara. 

G. Sub-consignação n. 21, "Pessoal" - Pessoal jornn
Iciro com a diaria maxima de 25$000: 

Or'cnmonto de i024 ... , ..................... . 
Proposta do Governo para 1925 ••••.••••••. 
Proposição da Camara ...... ..............•.. 

570:000$000 
570:000$000 
500:000$000 

A rcduccllo póde ser acccita sem inconveniente. 

7. Sub-consignação n. 1, "1\Iat~rial" - Macllinas, appa
rclhos, ferramentas e utcnsilios para as officinas c cscriptorio~ 
t.cchnlcos e administrativos: 

OJ·~umcnto de 1924 .......................... . 
Pl'oposta do Governo para 1925 ..•••••••••• 
P1·oposiçfio da Camara ..................... .. 

100:000$000 
250:000$000 
150:000$000 

Parece sufficicnte o accrescimo de 50 :OOC$, conccdirlo pela 
Carnn1·n sobre a dotação votada para o anno ;;orrcnto. 

S. Sub-consig·nação n. ti, "Maioria!" - C:onsl.ruc~ucs ele 
r:!Jrns elo al'lc c edil'icios (Pac·a curas novas o ·:ncllioramunlos): 

Proposla do Governo para 1925 ........... . 
Proposit;ão da Camara .. ..... , ... ••4, • .••• , •• , 

400:000$000 
200:000$000 

Para aproveitar convenienternenl.e o se,·vi~o do pessoal. 
apezar das rcducçõcs feitas neste, r.ada acot:seJha reduzir de 
me/ade a dotação pedida pelo Governo. A Cornm!oti:io propõe a 
elo 300 :ilri0$000. 

D. Sub-consignação n. G, "Material" - iVCBihorarncnlos da 
I inha nos pantanaes ele Matto Grosso: 
.PI'O[)ORla elo Governo para 1!125 •••••••..••• 
PI·oposil,.'ão da Camara .....•...•..........•. 

:J 00 :000$000 
o 

A I in lia nos pant.an:ws cxigu, rl1> f:wl o, m· Jil rt' tJhJ':\~ rlt~ 
me!IJIIJ'arnnnlos; mas, ~i nit•> et;r:vem, pt .. r iss.l, .,:ifninJll' a d11~ 
I ne:1o, eu :no f1t•nccdeu a CainaJ·u, larnl nrn (~ tid~:-:ivd t':-t~wr· a.;; 
r:l•r·n~ pl'im:ipnes, 1l1H nas as mai,; U!ljlll!!ll~il••, •J nl:lls III'· 
gt!lllt:~. pelo que a Cor:JrniRsfio t!lll cn·lt! qut! tt <.!c!nciio da ver·l••l 
podrr:'t set• dll 150 :Oth 1~000. 

10. Su!J-consignu.;ri.n n. ·l!:l, ·':llni••:•iai'' 
dm·mouloa para a cJn>m \'UCi\il ria linha: 

O!'~nmPnlo de -1!1!!4 ....................... . 
J•r'Uposl a rlo Govct·no Jêat a 1\i:!ti .....•.•.. 
JlJ'OJHlSil;fio da Camar·n., ................ . 

E' acccil.uvcl a rcliuc~'iio feil.a fll'lu Cnmn·o 
H. Suh-consigr:açfio n. 14, "~lul.erinl": 

01·r,:nrnrnl o llo 1!124 ........•...•....•.•.• , ... , 
PJ•opo~ltt do Clov~mo nura 192[), ............ . 
Propo!:!i(:no da Canuu·n ... ......... ; H ••••••••• 

1. Mn :noo$0011 
1. :::nu : OIHJSouo 
1. 000 :tlt)i ~-~OlllJ 

:J;; :Oilll$000 
35:000$000 
20:000$000 
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A sub-consignução 6 indispensavcl, mas a dotação respe
ctiva póde ser reduzida sem inconveniente maior. E' uma 
questão de melhor l'eguiar as viagens do png~oal, o que a 
administração póde alcanoar de boa vontade . 

. A' vista do exposto, a Commissão acceita a deliberação 
d11 Gamara. 

A administração mperínr lembr!l. no Itelau:.r a necessidade 
de allcnder aos deus !JOllf,,')s seguintes, estanclo a Commissão 
Crj accul'do com u. sugge~tú.o. 

Fazer na v~t·ha e• - Estr:zrla de Farro Noroeste do lJrasi'. 
-- as seguintes alteta•:1,es: 

Na consign:tçfío "JJe;,scal": 

Sub-consígna(;i1o n .. \, "Aimoxarifado" - Eleve-so o ven .. 
l'imcnlo do ulmoxarilu C: e 8 :ttOO$ para 12 :OO:J$ e supprima-so 
o cargo de agente comptarlor com 6:000$000. 

Sub-consignaçiio n. 13, "Machin!stas" - Diga-se: i2 ma
chínislas de 1" classrJ r, '• :200$. 50 :400$; Hi machinistas de 
2• classe a 3:600$, 54 :000$; 20 machinisla3 de s• classe a 
3:000$, 60:000$; 34 machinistas de ,,. tllasse a 2:400$ • 
8! :GGO$. Tola!, 2·\6 :OOG$; augmenlando-se de 50:400$, na 
pade J'i.~a, o Lota! da verba. 

Justi{icaciio 

O augmcnto prcpos[,, do 16 rnachinL~l!B explica-se pelo 
facto ele possuir a eHlrada 77 locomotivas e estar providen
ciando a acquisiQi'io de mais quatro ainda este anno, de sorte 
que em 192[) lcr:í Sl locomotivas, n1io pod~ndo emprcgal·a'i 
torlllS, como exige o tro.fcgo, com ô3 macbiilislíls apehM, 
quantos constam elo )lroj e eLo. Trala-:íe, port:tntó, simples
mente de is-ualar· o numero da maóhihistas ao das locomo
tivas. 

VERBA 9• 

R1!:DI!: DE \fiAÇÃO ll!;J,\1\líNSE 

O Relator ainda nüo conseguiu colher as informaçõés pte• 
cisas para fazer a analyse de todas a~ sub-consignações desta 
verba, consideradas na proposta do Governo o na propo~h;iiCl 
da Camara. 

Voltará, par Isso, á maf.eria, e!ll phnso de s• discussHo. 
De um modo ~era!, porém, parece accei~avel a reducCfi<) 

effoctiva rle ti. 761:35<1~ :\'nilas pela Gamara. dP~de que se não 
el)nRirter~m as obra~ r.0vas a fazer. 

E', ao menos, o qu~ rcsal1 a do, nrmfro'lfl' ~nnsf antll rio 
cwarlro gemi immedial.o. do aunl Sr'• rledut rrnP.. l~nrln ~irin 
dr; G .1M :252:1: a Romma rlns r!ofnçõc~ concer!irins ~Ri e ttnnn 
pura cusf.cío do trnre!!'o nn R0r'fr) C·~arens•J, ~ :k G.~.II.·1Gfl$ n 
rjl:anLia lotai nnra o rnr'lmo fim a~ora votada pela Gamara, 
nio.la npenns nll.cron ~ rlnl.nr~n actual pela ~dtlir.ção da pe
(Jilcna quantia rle R·'l :91ti$000. 

A aclmiflislrnçfio lPmhra o u CornmisRiio acr..~itn ns se
eu inles nll.et•acúcs na rn·oposla: 

1. Segunda Drti'Le - Cnn;.i:;mtc~o "Pcs~oal" - ·Elrvr-~e 
n 8U!J-consi~mu~ão n. :12, "P·)~lsoal .iornaleiro pnrn a 5" di
Vi!lão (Estracln do Ferro Sobral), de 127:516$ pal'a 500:181 SH5. 
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uugmcnLando~sc o tola! da verba, na pa1•te variavel, de 
72:065$145. 

Não Jm nem ;,LJgmcn/.u do sala!'io, nem elevação do pes
snal, c sim ncccssidaclc de aLtcnder a dispo~ições da lei nu
mero lt.555, do 10 d0 a,::oslo cln 1.922. 

2. lle:;t:t!Jtdt•<::,.,;;, •.;·JIHO na proposta, z. Lerceira parte, 
't\" divisão provisor ia", com as seguintes a: te rações: 

Consignação "Po:woal": 
Sub-consignaCJií•) n. 3, ".Sceção technic:.' - fJm enge

:tl:eiro cnearrcgaclo da sceçfio, H :c\00$, su;;prim:r·; em vez 
,:L' dous doscnhislas de 1'' clttSS<J 8 :.\UO$, rJJga-se um dese
··JJisl.n de 1" classe) !· :%Cu.~: ·lous auxilim•o:; de desenhista, 
·l: SOO$, SllíJPt·imiL•. 

Sub-consignaçüo n. •l, "Co:JLabidrlade" - Um primeiro 
eocrípturario 3 :GOO~:, supprimir; um sagundo escripturario 
3:000$, supprímir; clcu.~ :~uarlos es(·.l'ilJI.urm·ios 4:320$, sup
primir. 

Sub-consignação n. 6, "Aimoxaeifado'' -· Dous fieis 
G :OOOWi, supprimir; dnus quartos escripLuracios 4:320$, sup
primir; Segunda secção (Pl·o!ongamento) da Estrada de Ferro 
Sobral e linha de ligação ('1'recho de Sobral a ltapipoca) : sub
consígnação n. 12, Direcção 30 :oOO$, suppri.n:ir; sub~onsigna
c;ão n. :13, Sec1;ão tcehnica :11:400$, supprimir; sub-consigna
~üo n. 14, Escríptorio 21:120$, supprimir; sub-consigna1;ão 
n. 15, Pagadoria 6:000$, supprimir; sub-consignação n. 16, 
"Umoxarifado 9:000$, suppcimir; sub-eonsignação n. 17, Ile
sioencias lt3 :200$. SUP'Jrimir: Pessonl jornaleiro e matreinl. 
reduzida a dotaoão da prpoosta de 3. 000 :000$ para L 500:000$, 
1.\Ugmentando-se no total da verba 207:120$, na parte fixa, 
e 1. 500:000$, na variavel . 

.Justificação 

A proposta do Governo consignou para a 6" divisão pro
visaria da Rêde de Viação Cearense a importancia de 
3. 379:080$, que a Gamara dos Deputados supprimiu integral
mcnLe, o que vale por suspender todos os trabalhos de con
sl.rucçii.o dos prolongamentos c ramncs daquella importante 
ri!dc fm•ro-viaria, como se,iam: !12 J'ilometros do ramal do 
Parallyba, inaugurados em caracter provisorio c ainda com 
gmndc somma de trabalhos para a conclusão do trecho e 
l'cspecLiva oonservaeão; trecho esse que sct•vc duas cidades 
;wportantcs da PaPaltyba além de prosperas povoados do 
Cr,·artt, tendo rendido desde sua ínauguracão, em agosto de 
1923, aLé novembro ult.imo mais de 700 :000~; trecho do 
prolongamento de Crato entre a ultima cstar.iio inaugu
rada á 1\Iissiio Velha, prestes a ser concluído;· linha de li
gação Jlarahyba-Cear{t, entregue recentemente á Rêde 
rir. Viação Ccarcnsc, onde existem crn deposito c ao longo 
do h'ccho matcrirtcs, de valor cxccdcnl.e a .1. 000:000$, 
careccnrlo de conservação e l.ransporl.c Jlat'il onde possa sm· 
npplicrtclo; 1rcehn rlr. lnga?.ciras a Missfí.o Velha, com l.rilhn~ 
.lú assenl.aclos, fall.anrlo apenas obras complementares. 

A im,~:nincncia rlr. fars prr.jni?.0~1 clcsaconsolha a arlopQão 
clr-ssa mcrllflrt. 
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Toda a economia possivet nesse serviço está indicada na 
emenda supra, que apresenta sobre a proposta do Governo 
urna reclucção de 1. 672: 5G0$000. 

VERBA 10" 

ES'l'JlADA DE FERRO S. J.UI~ A THllREZIN;A 

A proposição da Camara, muilo embora wpresenLe mo
uificac)õcs de vuiLo sobre a proposta do Governo, póde ser 
accoita, com insig·nificantcs alLcrar:õcs. Do quadro compa
r:üivo anncxo, vcrifiea-se que a i)roposi~ão da Gamara foi 
elaborada, lendo em visla as duas circumsLancias .seguintes, 
que occorrct•am poslcriormenLo tt aprcscnlação da proposta: 

1), a rescisão, por accôrdo, do ajusLe firmado com Brom
bcrg & Comp., para a consl.rucção da ponte «B'cncdicto Leite)) 
sobre o canal dos Mosquitos, mcclianLe o regimen de adminis
tração contractada; 

2), a assignalur·a c rcgislro, pelo Tribunal de Contas, dos 
contractos pura J'ornr.cimenl.o elo material rlc Lra·cção c de 
lranspori.P cslt•iclamenle indispensavel para rcgulru·iznr o 
scrvir;o tln l.raf!!S'O da r.slrarla e c·.ompativcl -com a verba con
Hignatla nu lei orc}amcntaria do corrente anuo. 

)ia proposir.fio ela Canmra. (J necossario ;J;pllHUS J'azcr a 
pequena corcecí~fío segui n/ c: resltthcle,ccr paea 2i :000$000 os 
vencimentos do director r.la estrada, que a proposição da Ga
mara .rixou em iR :000$000, com Jlagrantc injustiça, cm vista 
da imporlancia elos serviços q110 são confiados ao alludido 
func:eionario, a quem comQotc não scí a larcfa do dirigir to
elos os Lraballlos da nxplorar;ão do LJ•at'cg·o da estrada, ·como 
tambom a fiscalização da conslrncÇ~ão da imporLantissima 
obra d'nrlc que é a ponto «Bcncclici.o I"cil.c», encravada em 
~ona insaluhro o distante ela sl!dc da Dircci.Mia da Estrada. 

A adminisl.raçfío r.lcclaru neccssaT·ias as scguinl.r.,s provi
(]cncias, c rim as quuns concorda a Com missão: 

1) - Onde convi c r: 
Accrcsccntc-sc a seg·u inlc su!J-consi.S'llação: 

<::Conslrucção de um ar.mazcm do mercado-\ 
rias na Estação dr. Goroal,:í. o ele uma pa-
rada coberLa, com parede ele alvenaria 
no Jogar Sant'Anna, no kilometro 2·58 •••• 

JusU[ica.ção 

70:000$000 

A consLJ·ucr.ão do armazem se impõe por ser a estação 
das mais imporÍaptcs, c para onde eleve affluir -toda a produ
ccão maranhcnsc da região comprchenclicla entre os valles do 
Itrupccurtí e elo Mearim: c a clu parada cobert.a, pelo grando 
movimento do mr.rcaclorias nn local inclicaclo, onde aproas. 
oxisl.c ncltmlmcnlc uma plataforma dr !erra. 

2) - Na consit:;nnçfin - «Pessoal» accrcscenlc-so: 
Suh-consig·nac;.fío n. \1 - «Pessoal joJ•nuleirn :para Iodas as 

clivisõr.s. ele.», rm 1·rz rir. I .13G :000$000. clig·a-so réis 
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1. 280 :000$00 c na consig·naçfio «Material», sub-consigna~ão 
n. ii -:Outros mal.eriaes necessarios ÍL cxccueão ele lodos os 
servií\OS elo custeio c ele quaesqucr obJ·as ele' reparos c con
scrvat}ÜO» onde s11 ·diz WO :000$000 r!iga-sc 230:000$000, ele
vando-se o lolal ela verba do 200 :0008000. 

Justificação 

O all'gJ!1cnlo proposto de 200:000$000, sendo 150 :000$000 
para pessoal c 50:000$000 para material tem por fim per
millir a reparação, cm W25, do leito ela csLrUJda danmificado· 
cm largos trechos rpelas grandes cheias dos rios Itapecurú 
c ParnahY'ba. 

As verbas concedidas para 1'024 não pcrmitlcm as rcpa
raoões ncccssarias, c o reforço tquc deveria ser solicitado 
:iquella verba não logrará certamente soluçiío ainda cslo 
anno. 

A prcscnf.c emenda COl'responde, portanto, a uma neces
sirladc da administraçiío. 

A receita ela csf.rada vem crescendo, ele modo muilo sen
sível c animador, elo anno para anno, apezar da soluçiío de 
conl.inuidndc rln Gana! elos Mosquitos. incovenientc que de
verá desptp:ucccr no anno de Hle5, se forem co.nceclielos os rc
cnrRns r~onsignados na proposir;iio da Gamara para conclusão da 
;ponte «Bcncdicto Leite». 

Hli19 

1!l20 
i!l21 
1!l22 
1923 

A csf al.isilca scgu inle con:rirma a nossa affirmação: 

Anuo 

o •••• o •• o •• ' •• ' • o • o • 

••• o • o o ••• o • o ••• ' •• 

' • o ••• o ••• o ••••••• o. 

Extensão cm 
tra:fégo 
kms. 

Receita 

178,000 200 :498$039 

380,443 2Gi :ií01$íiG7 

"GO,G52 428:387$770 

450,Gri!l 77 4 :S-13$0G~ 
·150,ü52 1. 05G :li07$712 

VERBA II 

F.S1'1\ADA lll\ l'lllll\0 CgN'rJtAT. no PJ:\UHY 

A Estrarla rlo I!'m.·t·o Gcnl.ral elo Piauhy, que Cl'a i.rafcgaela, 
até 1!J2:l, na cxl.tmsão de 55.5liG kifomcl.t·os c, a partit· desse 
anno na ele 152.:!~17 kilnmet.ros. conf.aJ•ú, em 1!l2G, tn11 total de 
172.2:n kilomelros rlc linhas af.Jct'ias ao tr:msif.o publico. 

A esse descnvolvimcnf.o coJ•rcspoJuleriío 10 csf.açtics, elas 
quacs JlOVC aclualmon te cm fra feg·u. 

l!]xplica-sc, assim, a cl'cnr;fio cl'l'eel.iva tln nif.n ag-cnl.cs, 
quatt·o clus quacs :wwrnulandn o sct•vit.:u tlct telcgTapliisfas, n 
mais a rle quai.J•o l.elttgt•aphisfas. qtmft•n elicftiS rle ft'IJJrt r. 'lO 
machinistas, caJ•gos estes clesempcnllaelos até US'Ol'll por pessoal 
diarista. 
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O nugmenlo de 100 :200$ na verba referente no trafego c 
locomoção, nrov~m da cffecLivação desse quadro do funccio
narios, bem como os de 14 ;I100$ e 12:000$, relativos, resnccli
vamcntc, á creação dos lagares ele mestres ele linha e ás dia
rias em serviços fóra da sédc. 

As dotações rcfercnlcs ao transporte de pessoal e publi
cações são indispensaveis, dadas as cxigencias do Codigo do 
Conlu:llilidadc da União, quanto Ct c!ivulgaçfio de cditacs pura 
concurrcncias, c á necessidade, que leern os funccionarios, de 
se Lt·ansporLur varias vezes á sú·de ria Delegacia lciscal, l'll1 
'l'hcrezina. 
. Qmml.o ás verbas propostas para o jlessoal c!ial'isLa e para 
combusl.ivcl c lulll'ificanles, pllcle-se manter a de 21;0 :OOOi~ do 
actual orçamento, para aquella, c acccitar a elo 100 :000~ da 
PL'OJ)osição da Gamara, para esta. 

Estrada de ferro nova, crescendo nfio só na exlrmsão em 
trafego ·COmo Lambem na quantidade das mm.·cadorias transpnl'
Ladn5, precisando ainda concluir as obras elo seu propri,'J lcil.n 
c appat•clhar-se c!cvidamenle para a!.l.cnrler ás nccossiclades ck 
seu descnvolvimnlo, a Central do Piauhy carece elos rccmsos 
solicitados pelo Governo, rcrluzindo-se, porém, as qu~tntias 
citadas acima c conscrvanc!o-sc ás relativas a dorm<Jnlcs o 
materiacs fixos, ele conslruccão e ele expediente. 

A proposta do Governo i'ical'á assim reduzida de 255:87.\$, 
o que quer· dizer que o orcamcnlo de HJ25 excederá ao ele 102\, 
de 203 :800$000. 

·Como elemento CJlucidativo do desenvolvimento da csf.ear!a 
llasl.a citnt· as suas receitas cm 1022 c 1!J23, que foram respe
ctivamente de 28:233$790 c 57:710$870. 

OllSlliWAÇÜllS SOJlllE AS VllflllAS IUmUZIDAS ll SUPP!l!M.IDAS PELA 
Pf\OPOS!Çt\0 DA CAMAilA 

Consinnaçiio "Pessoal.'' 

Sub"'consigna()ão n. 1: 
Directoria- Os ordenados rios directores das csi.l'rtrlas dr. 

ferro t'ec!crnes são por rJemais cxignos. Reduzil-o:; ainda 111:1is 
não pa1·ecc nconscl11avc.!, tanl.o mais quanto são ellns rixados 
em 2:000$ (dous contos de t•t\is) mensnes. 

Assim conv·t'·m sejnm mantidos os vetwimrntos esl.alwlt~
cirlos de vinl.e c qunl.t'o conl.os rle t•t'ds, consignados na pi.'O
posl.a do ÜOVCI'llO e dt~ l\CCt'n'r.lo COIII :t lei Ol'I;H111L'I1i.l\L'ill dO ~Ol'
l'Cl1i.O uxm·cicio. 

Sub-consignar.·iio n. -1: 
,Tt·al'ego c locomoção- A vct•lm dt) t!O;!,QO~ (ennlo e 

clcwnove eonlos c qnnt1·ocenl.os mil l'tlis), Jli'Oposl.:t pulo C:n
vel'l1o, l'upresrml.a o csl.l'ictanwnl.c llt'Ct~ssal'in pa1•a o l'sl.alu~le
cinwnlo de um mor!csl.o quar.lt•n dil l'unccionnl'ius JHH':t al.l.t•ndl't' 
ao lltO\'imcnl.o Ct'I'SCt•nl.t) de :pnssag·l!il·ns ~~ cnl'!l'HS da Ct!lll.l'nl do 
Piauh)'. · , 

81'111 o pessoal n q11r sn destina rssa vcl'l1a St~t·:'t rlii'l'iuil 
senão impossivt!l fnZPI' o i.l'nfeg'll da L'Sil'ada eom l'l'gu!al·irlndo 
e provi' i I. o. 

E' impt•escitHiivt!l, pois, a manuleiH;iio tia t·el't:rida suh-con
signaçãlll. 
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f-'ttll-t•on~i[~·nnt:fio 11. ri: 

Linltus ~_, r•.diJ'i~iu,;- U;; ttwstttus at•gunwnlus a~ima teem 
l11g-at· tHI qur di~ I'I'SJH!it.o ú litlhu, twlu quo não deve ser 
diÍ11inuida a wi'!Ja d,. H :HlO~ (quat'ettla L' quatro l'nnl:os e 
qli:ill'llCI'IliO:; lllil )'(.j,;} d:t Jll'flj)OSJ.a 1;'11\'l'l'ilillllt.'lllHJ. 

Sub-consig·nação n. G: 

Pessoal diarista - Na ,iuslil'icação ela despcza em 1925, 
rom a Central elo Piau hy, concordamos com a rerlucção da 
Ynrba proposta ele .\55:073$ (quatrocentos c cincoenta e cinco 
r·"nl.ns c scl.cnla n Ires mil réis}. Os duzentos e quarenta con
J,,s ele 1·éis ynlnrlos para o corr~nle cxct•cicio são sufficientes 
para o futuro. 

Su!J-cons ig·naçücs ns. 7 c 8: 
Diarias rm seJ'\'iço~ J'r\ra rla sr~rlc - Ajudas rle custo -

A ncccssidacle que tem a administrar;i'io ela cslrada de rnl:ender
sc com a DclL•.g;acia Fiscal, enviando para isso a Tllere:dna 
funccionarios seus, e o Jli'Oprio sct•vif)O ele inspecção ele esta
ções e obras ,iusUl'icam as ver·bas de 14 :000$ (quaJ.orz~ contos 
de réis) e G :000$ (sei~ conl.os ele r1iis}, pedidas para tal e esti
madas como um minimn. O cr\rle da propnsir;fio da Camara 
nflo rlevo ser n1:eeil.n. 

Cousi(rnar.·tio "Jf a.l ''~' ial" 

Suh-consignn1;ãn n. 1 : 

Dormcnlr.s, ll'ilhos c accessorios- A consolidação da via
permanente exige a snbsl.itniefío rlc rlor·mcntcs, LJ'ilhos r> acccs
sorios cm varias I.J•nchos rla linha, nos quacs grandr.s chuvas 
nnusaram.rlnmnos rl1.• eon~irlm•nvPl imporl.ancia. com o :wrasla
menl.o dn al.crros c rlcstt·uir;fío de obras rlc arl.c. Dnhi, a nec·es
sirlarlo de mairll' qtmnl.ia do fJltr• a .eonr,~rlirla prla Camara. 

Snli-consigmtçfío n. :J: 
i\Iovcis, machinas, apparclhos, etc. - Uma estrada como 

a Ccntml rio .Piauhy, com recenl.c rsl.ahclccimcnl.n dn Ll'aJ'eg·o, 
augmenl.o constante de serviços r. inauguração r.lc cstaçiics, 
ci•J., 11flo p(trlc pl'r;;f' i nrl ii• rlr wrha pam mrl\'ris, m:.·r.chinns, 
etc. 

A 11equcna Rull-consig·nae~o dr C> :000$ (cinco cnnlnR de 
rríis}, precisa, pois, srr manlicla. 

Su!J-consignaeão n. -í: 
Comlmsl.ivcl, lulJri:l'icanLc, ele. - :rulgamos que pam at

J.cnder ao trafego ria ·~strar.l:t rm 1\I:.!G siío Jmsl:ml."s o~ 
100.:0~00$. (cem conlos rlc rr'·i~} a (]III' l'~>drtzin t!:'da \'f't'ilil a Jll'll
pnSJQuo da Camara. 

Suh-consignar;lío n. 7: 
.\[aLnrial dn. nxpnrlirnl.u, li)·gictrt•, lirnpu~a. el.e. - O ct·os

eenlu d!J~nm·olvmH;nl•r fia. PSI.t·ad? !'"111 ~>unsequenl•• augnwnto 
dt• sc•t.'\'l~f>H, nan pullr• ITHUS adtntl.l.tt' a lllf'Rllla YPI'lta rln 1!1~.~, 
p:u:a rJsla l'ltbl'ir·u. Cnnvr'•nt I'!'~J.a~t.'•if't'.f'L' a do ~ií:70011i (l'iuLo 

" i!IIICfl ('LIIIIu,; .t• sel1.•ecttllls 1111! J'L~I.~.I .Jli'UJHJKI.a pulo Govfn•no. 
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Sub-cosignacito n. 8: 
!Publicações, iii um inat;iio, eLe. - .Já se .iusLificou u au

gmcnto desta verba. A. publicaufto do erlilacs em obedieneia 
ao Codigo de Contabilidade; a de horarios e mais reso\ur,.(icH 
da estrada; o numero ele estações a illuminar, etc., não podcn1 
ser feitos com menos ela verba comignada para o actual exer
cício. E' indispensavel mantel-a. 

Sub-consignacão n. O: 
~eransportc de jlcssoal - ,fusl.ifiüada a vreua que figura 

no actual orçamento para este l.mnsporLe, pelas mesmas ra
zões apresentadas quanto a diarias e ajudas de custo ao pes
soal. Deve ser conservada esta verba. 

VEHiBA '12' 

ES'rt\ADA rm FEltRO Ul>N'l'ltAJ, DO lllo GH,\NUJ; DO NOI\'I'Jl 

Na elaboração da pt•oposta do Governo 11ara o m•oamcnlo 
de 1925 da Estrada de Ferro Central do Rio f:h•ande do Norte, 
houve a reducção de 4: OSOifi nas sub-consignaçõcs referentes a 
contabilidade c linha ,. n augmento de 20'•· :700$ naquella e 
cm outras sulJ-consignur;õcs, rt~sultanclo dahi o augmento real 
ele 20~:020$000. 

Si, cm ouLPos tempos, os vencimentos mensacs de ~ :000$ 
eram considerados pequenos para o tlircelor ele unm via fer
roa, nos actllaes, em flUe Ludo encareceu desmesuradamente, 
não se póde comprehnndcr a sua reducção. Os or·denados dns 
chefes de serviço preeisam estar sempre cm relação a sua 
categoria, responsabilidades c rcprcsentações, pelo que convém 
fixar os do director da Central do Rio Grande do Norte em 
24:000$ annuaes. 

Na secretaria c l.hcsouraria da cst.rada os pequenos au
gmcntos provcem da creação de clous cargos reclamados pela~ 
necessidades crescentes dos serviços, mas que podem ser sup
pressos sem maior inconveniente. 

iNo almoxarifado foi mantida a verba de 1924, não se jus
tificando o córtc de H: 1100$ constante da proposição da Ga
mara, sem grande desorganização deste departamento, por isso 
que o almoxarife exerce tambem as funcções de comprador. 

O m~smo se póde dizer quanto ás sub-consignacões refe
l'entes ao trafego, tt linha o a locomooão, reduzidas pela Ga
mara dos Deputados. 

A proposta do Governo reduziu de 1 :SOO$ a verba para a 
linha e accresceu ele 9 :'120$ a sub-cnnsignação "Locomocão", 
accrescimo oslc tornado neeessario pelo augmenLo do numero 
de machinistas reclamados .Pelo desenvolvimento do trafego. 

Para o pessoal diarista, a proposta governamental con
signa um au•gmento do 10!J :7f13.ií, que precisa ser mantido, 
tendo cm vista o descuvolvimenLll da estrada c os trabalhos 
de consolidação das linhas, que ~m·acem de ser melhora~las ur
gentcmen te em g'!'undes trechos, que foram entregues ao tra
fego publico tonel o muiLas obras provisot·ius. 

As vct'lJas eonce1·nentes a ajudas de euslo e dial'ias rc
gulumcnlarc:;, snllstitui~ücs e scrvir;os 0xLraordinarios pt•oui
sam sct• manl.ida;;, pois, si us ::i :000$ da J>roposicão da Cu-
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mura são insufficientes para aquellas, para estas tornam-so 
indispensaveis os S :000$, já consignados no areamento do 
aetual exercício. 

Quanto ás despczas com os transportes de pessoal c ma
l.crial, indemnizações, illuminat;ão, Lctcphoncs, etc .. os mes
mos argumentos adduzidos para outras estradas Lambem nesta 
prevalecem. 

A insufficicncia destas verbas c os faclos observados no 
v.dnal exercício, uma c outros decorrentes do movimento cres
eentc da Central do Rio Grande do Norlc, ,iusti!'icam o re
forr;o. orcamcntario pmposto pelo Governo c a creacão das 
verbas supprimidas pela proposicão da Camara. 

De resto, o desenvolvimento da estrada c a sua situação 
finaneeira, aLLcslados pelos dados estatísticos abaixo, são o 
bastante pura autorizar os augmentos propostos, pois quo 
dcllcs só poderão resultar mais efficicncia para os transpor
tes, melhor organizacão c fiscalizacão dos scrvicos e maior 
renda para essa via-fcrrca federal. 

Estrada de Fçzro Central do llio Grande· do Norte 

i!Jl!J 
1!)20 
1!)21 
1922 
1923 

Anno Extensão 

147,358 
147,458 
147,458 
176,630 

1f76,ü30 

Heceita 

153:456$3!)8 
410:21.9$083 
501:600$237 
61,7 :871$2-11. 
867:ü45$087 

VERBA t3' 

Despeza 

57ü:284$62!J 
707:788$2ü5 
779:375$771 

1.152:355$524 
838 :654$·16-i 

ES'PRADA DE FE!I.I\0 Pll'r!I.OLINA A 'r.HimEZINA 

Tendo ficado concluiria nos ulf.imos dias de 1922 a con
strucção ela 1• secção dessa estrada, com a extensão de 
61 ,kms~Oo c não dispondo a Commissão Constructora de ne
nhum material ele tracção c transporte para. instnllação defi
nif;iva elo trafego, a Inspectoria elas Estradas autorizou, á vista 
das numerosas solicitações recebidas dos agricultores e criado
J•cs ela zona atravessada, no comeco de 1 g.23, que se .fizesse o 
transporte de cargas c passageiros, como fosse poss1vel, com 
a utilizaçfto elos trens ele lastro. Apczar de todos os esforcos · 
empregados, somente no corrente anno se conseguiu apparelhar 
a estrada com o material ele tracção c de transporte indispen
savcl, pelo que o trafego definitivo só foi installado em !924 e 
.i:í. não apenas na extensão de ü.1,kms500 fr sim na de SS kilo
mctros, por haver ficado concluída a construcção da segunda 
S~C()ãO. 

No corrente anno, o scrvico da exploração do trafego está 
sendo fcil.o com o aproveitamento de parte do proprio pessoal 
tcchnico r. ndministral.ivo da eommissão Constructora. Na 
JH•oposl.a orçamentaria para 1 !J25 o Governo procurou modi
fiear, como ~o faz ncccssario, scniclhanlc situação e, por isso, 
incluiu o pessoal tochnico, administrativo c Jornaleiro indis
pcnsavel pura execução normal do serviço, tendo muito em 
:vista que a extensão cm trafego cm 1925 deverá ser accroscida · 
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da lere c i r a secção, cu .i os Lralml h os StJ acham mu il.o adiantados, 
se elevando ns;;Jill a 1··\U lulomeLt·os. 'J'mLamlo-se ele uma ex
tensa Yia fcrrea em ~.:nnsLrut.:l)i'io, que ii.':'L servir a uma elas mais 
produeto;·as re:;iõcs. do paiz, é cvalenlc que as ile:;pezas com a 
exploraçao iln tralt•:;o ll'Uü ercseenrln annualmenl.e, com a 
inaugunH)ão. u cntt·e;;a ao l.ral'cg.o de novas estações c novos 
trechos de !Jnha. · 

O et·il.crin aclnptnrlo pela Camara. t.le a,iustar approximar.la
rr.enlc o Ot'(:HIIHJllLO .paea I !l2::i ;'t e i J'ra da iluspeza auLorizada 
para 1D:H, nfto deve pt·cvalcccr no caso presenLe {L visLa das ra
zões a c tma ~~~ mmnr mmcn Lc exposl as. O J•csLahcleci monto da 
p~·oposl.a do r;overno consull.a, dn 1norlo ineQnivoco, as convc
nleucJas ~lo I'L'!;lllat• andamcnl.u rln scrvir;o ])IIhlir:n, mesmo por
Que qtWSI I orla~ as ]Htreellas incluiria~ sfto l'igol'osamcnl.c in
dispcnsavcis. As alter;:u;ücs que a Com missão prupõc são a>< 
se:;uinlcs: 

·1. Sub-consi;;na~ão n. 7 «Pessoal» - Eslaví:fes: 

1 ag·cnlc c.<;pecial .);~[iO~;, sup]1J'inm-sc; cm Jogar rlc l.res 
o.gcnl.es r! c ;, .. classe a ~ :100$ diga-se quatro agentes de 4" 
classe a :2: '1110:~; ~Ta li J'icar;i:íes uu ut;u11te que sct·vi r na Estação 
Ccnlrnl rm Pci.J·olina 810$000. 

~. Sub-eonsignnc.flo n. H «Pe.,sual' - Eset•ipl.ot•.in Cen
tral c consct'\W;fio ela linha: 

l~m Jo~;ar ele duns mesl.1·es Lie linha a 3 ::!50$, tli:;a-sc dous 
mestres ele linha a :J :~40$000. 

3. Suh-consig·nnclio n. ·1:13 «Pessoal» - Dial'ias ao pes
soal l.ilulado ptw sr:J'\'ir,ns f•h·;t rias rcspccl.ivas séclcs, etc.: 

Em log:H· ele 3:38 :3GO* diga-se ;!.::i :000~000. . 

-1: Suh-consignação n. 1 «MaLcl'ial» - ComhusJ.ivcJ para 
macltinas c officinas, lubrificantes c material para limpeza e 
conservação ele machinas de qualquer natureza: 

• Em lagar de /2:000$ diga-se G0:000$000. 

Os trabalhos de consLrucr;ão se acham mulLo adiantados 
aLé o kilomclro 1 n2. O preparo elo leito da secção, comprchcn
dida entre os kilomctros Hi·O c 171, cm que a linha teve de 
f.mnspor a Scrt·a r.los Dous Irmãos, divisor de aguas entre os 
g·J·anêlcs rios S. Francisco c Parnahyba, se acha concluido e 
custou ao 'l'hcsouro Nacional considcravcl imporlancia á vista 
da accidcnLada to.pographia da vcl'Lcntc occiclcnLal da serra o 
das bóas condições tcchnicas com que se procurou manter o 
f.mçado. Esse g.·rundc serviço exccuLaclo não eleve ficar abando
nado, pelo que ha tocla eonvcnicncia cm se incluir cm lei orça
mentaria verba sufficicnLc para conclusão de cdificiàs, obras 
ele arte c ele abasl.ccimcnto, ncquisição de trilhos, dormentes c 
outros matcriacs c bem assim rara occorrcr ás dcspczas do 
Jlcssoal nccessario pura asscnLamcnLo ria via permanente. Por 
essas razões, a inclusão de uma vcrlla de 2. 000 :000$ para pro
sccuçrr · ·'os serviços de construcção se justifica perfeitamente. 
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VERBA H• 

ES'I'it.IIJ.\ IJB Flll\110 'l'HEilllZOl'OLIS 

PreliminnJ·nwnLc. o rr~lal.ot• declara que cm sua opinião. 
a EsL1•ada rle .Fct•ro Therczupnlis deve ser arrcnclacla á Leopol
dina nailway, srg·unclo ,i:i prnpoz ao Senado, cm emenda ao or
çamento ela Viacão, h a dous mm os passados. 

O operoso o brillwnLc Dcpul.ado SI'. Sú Filho tamhem 5ub
mel.tcu ít Gamara uma emenda cm <JTJC determinava a mesma 
pro1·idencia acima referida, uniea que poclcr:í acautclnr os in
teresses elo Tllesom·o, sem pre.iuizo ela zona ]JercorTirla pela 
pequena via ferroa do monl.anha. 

Do pequeno movimento dn. l~strada de. l?cl'ro ThP.rezopo
~is ílú cem la o quadro seguinltl: 



O quadL·o IV permi~lc csLabelccer os seguintes confrontos: 

a) Proposta ào Governo parn. 1925 •••••.. 
Orçamento de 1924 • • ............ . 

EX'Cesso da primeira sobre o segundo .... . 

b) Proposta do Governo para 1!125 ..... .. 
Proposicão da Camara . . ....•••.... 

Redacção da segunda .sobrr. a J)l'imeim. 

c) Orçamento de 1924 .............. .. 
Proposiçãt) da Cama t·a • • ...• , ••.... 

Reducçiio d:t Rcg·11nrla oobrc o m•t•.amenl.n 

:.!. 418:580$000 
1.980:500$000 

438:080$000 

2. 41 s : 580$000 
1.57(i :640$000 

841 :D·i0$000 
, 1. 

l, 980: G00$00(1 
{.576:640$000 

.103 :SG0$000 

O csludo da proposta c ri~ pro:·osir;üo dá lngar á se
guinte analyse: 

1 - Su!J-consignu~ão 1 -- Jle,;;oal 

Directoria 

Orçamento de 1924 . . .................. . 
ProPosta do Governo para -1925 •••••••••••• 
Proposição ela Camara . • ............... . 

38:760$000 
38:760$000 
32:760$000. 

· 'A diffcrr.nça para menos provém de haver a Camara re
duzido de 2·1: 000$000 para J 8:000$000, n orucnado do di
rc~ctor. ...~~/ !'~ 

Quando o relator deste pat•ecct• foi cn~enlleiro chefe de 
serviço pela primeira vez em n su:~ vida profissinal, ha mais 
de 20 annos passados, .iá recebia do 'rhesouro Nacional, traba
lhando no Estado do Hio Grande do Norte, o vencimento de 
18:000$000. 

Hoje. com a vida cara actual, a Camara quer pagar ainda 
:os mesmos 18:000$000 aos engenheiros chc1'es ou directo
res das estmdas de ferro do governo I Se assim continuar, os 
cargos de engenheiro passarão a ser desejados stl pelos aa
melas, que são os 1·abulas ou os cu1•ande'i1·os da engenharia. 
~ boa logica mandaria fechar clc:finit.ivamente as escolas su
Jleriores, que os governos manteem com pesados sacrifícios 
para o Thesouro, talvez, mns com enormes, incalculaveis be
neficias para o paiz. 

Dissemos. l inhns-al.ra~. do Msta{ etmu.ento"P, de que tra
tou a '!)enna magistral ele Monteiro Lobato. 

E' preciso que se saiba que o engeneheiro que exerce a 
sua profissão, é tambem um «cstafel[l;do,, 

Tambem via_ia scm!prc, removido daqui :rara alli, da!li. 
para acolá, c.onstanlcmcntc, ao sabor elas necessidades do 
serviço elo Esladn, c. niin raro, rio~ caprichos dn dama que 
veste a roupn::;em ela politica. A familia acompanha-o por · 
toda a pnrte, nos tmncos c barrancos, de norte a sul, de 
·lesto a oeste, llcRclc as regiões inhospitns do Amazonas ató ás 
1.... 'S .• - :Vo! •. X 7 
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campinas fria~ do sul ou :\s cu:iu::;, rcg,üos do nordc~to; us 
lllÍlUo receJJeiU Uloll'llCÇ~ú )Jn:caut., úl'U ~um Ulll. ora COill 
outro uww·c, sem uwthodu e selll ot·wntacüo, interrompidos 
o~ cur~08 plllas mnumcras ll frClJLICnlcs remoções a que está. 
~ujcllo o c.ueie aa lami!Ia. 

l\luitos sãu o, exem,plos que fi rclal.or !•Gdcria apontar ao 
l:3cnado, tle casos verdadeiramente IITI!Jl'Ucl:iionantos. Basta, 
J.oOre.ttt, rltzet· Ol• li!~l <.wllt:8 só. cl'av~il'a !Jut· anue todos os de-
mais podem ser medJCtos. · 

Conhece o autor destas linhas urn engenheiro, - dos mais 
dtsiinctos e dos mais llonostos -, cujo nome au:uncte r·es
!Peito e consideração a todos do sua classe. '!'em mereci
do a confianfja dos chefes com os quaes ha trabalhado 
até hoje, Solm excepção de um só, pelo sou saber, pelo amor 
que dedica ás cousas do seu paiz e pela sua inatacavel e pro
;verbial honestidade. Nos ultmios cinco annos decorridos, por 
indicação dos seus chefes aos governos, que a elle sempre 
têm confiado del icadissimas missões de endireitar cousas 
tortas, foi removido, como engenheiro chefe, de Pernambuco 
~para o Jlará, dahi para o Maranbã.o, desle Estado para o de 
Santa Catllarina. c, dCJrois ainda, de ~anta Caf.J}arina pa1•a o 
Pará c o Amazonas! Em cinco annos, quatro remoções! 

E tudo isto, porque os seus scrvicos eram necessarios! 
Pois bem. Para cada uma das quatro viagens, a que foi 

obrigado, por dever de officio, o chefe de farnilia a que ai
Judo, que Le.m oito fi!l1os menot·cs, todos em idade de rece
ber instrucção, pagou o Governu a extraordinaria ajuda de 
custo de 1 :000$000 por vi rugem I 

Resulta do exposto, que raros são agora os engenheiros 
em serviço do Governo não ~esta(etados», e não «endividados) 
tambem. 

O Relator não pódc awitar o voto da Camara, reduzindo 
os vencimentos dos engenheiros t~hefes das estradas de í'ct·ro 
administradas pr.lo Governo. o; quaes servem em cornmissão 
e podem ser dispensados a qualquet' momento. 

2 - !iiub··COnSJgnacõcs l' 2. a. 4, 5 c 6 -- Pessoa! 

,\dmiui.~ll·•t(:r1o Central 

Orçamento de 192.\ • • ................ .. 
PropoRia do Governo • • ........... • .... . 

Exces::o da se:;nnrla sohre a Pl'imeira ..... . 

154:020$000 
204:000$000 

49:980$000 

A2 al!rraçõ~s r!n .~amam ronrl!Jwm no sc;:;uinlc l'Cmllado: 

Propo3la do Governo . . ................. . 
Prorw;i<;iío ria Camllt'!l • . ............ . 

'A mais nn proposta . . . . ..............• 

204:001)$000 
116:560$000 

87:440$000 

A commissíio hllvPndn exnminarlo Cllidarlosamenle ns ter
mos da proposta 'e da P.roposir.ão. entend~ qt!e ~ll,.es .devem ser 
substituídos vela segumte tabella de dJslrtbutcao .. 

----~-----·---····--' 
---·-·. ····-- ·------·--· 
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ConsiuntJ,çüo - Pessoal 

Primeira Divisão - Administração Central 

f d irecf.or . . . . ....................... . 
1 engenheiro ajudante . . .. .. . .. ....... . f s~~r~tnrio . . . . ........... : .......... . 

1 
o11ICJal • . • . .•.•....•.•.•....•••...•.• 

1 
c~nLador . . . . ..... # ••••••••••••••••• 

aJudante ele contador • • ..•••........... 
1 guarda-livros . • . . . • • • . • • . . . . . . . . • . 
3 primeiros cscripturarw.~. a 4 :000$000·. • .•. •• 
G segundos csr.rip~urarios, a 3:300$000 ..•..• 
1 lhesoureiro-pagador (inclusive 600$000 para. 

quebras) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
~ escrivão. ,da ;:Jagadoria . . . . .•...... : .. . 
· almoxarife . . . . ..................... . 
1 auxiliar do almoxarife . . .. , •.•......•. 
2 continuo~, a 2:160$000 . • . • .......... . 
:! servente . . . . ......... , ............. . 

. 1 encarregado de deposito . . ............ . 
1 vigia . . . . .......................... . 

24:000$000 
12:600$000 
12 :000$1}00 

6:000$000 
1.1:000$000 
5:400$000 
5:040$000 

12:000$000 
10:800$000 

6:600$000 
4:320$000 
5:400$000 
2:520$000 
4:320$000 
2:160$000 
2:520$000 
2:160$000 

135:810$000 

A omr.nda da cornmissfio exc·edo á proposi\1fin ela Camar·a 
dr: f!l :280$000 c •. ~ inferior it proposla rlo Governo crn róis 
68:1 G0$000 c ao orçamento a c! tral cm '18: 180$000. 

3 ·- Sub-consigun,·õe~ 7, 8, 9, 10 e 11 - Pessoal 

2' D·iv·isão -· Tra(eao e Locomor;ão 

01·çanwnlo de Hl24 • • • • • • • . . • • • • • • • • . . . . 250 :4~0$00fl 
PI·oposta do Governo . . . . • . . . . . • . . . . • 435 :320$000 

Excesso da 2' sobro a 1 •.. . .. .. .. .. .. .. .. . 184 :.000$000 

As alterações da Camara conduzem ao sc,:;uinte: 

J> I d G !.1'~5 ·.3".0:"000 . ropos a o ovcrno . . . • . . . . . . . • . . . . . . . v _ ., 

·Proposta da Gamara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2ü1 :4D0$0fl0 

Differença . . • .. . • .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 173:020$000 

A commissão propõe que se rounam Iodas as sub-consigna
çõcs citadas cm uma unica, assim labcllada: 

Consionação - Pessoal 

.2• DiviNlin - 1'1'a{C(ln c locomoção 

·1 cngrmheir·o chefe elo trafego n locomo~~üo. 
1 i!Ispoclor do tmrego , . . ............ · · .. 
1 cncarrrgado rla linha lclcgraphica ...... . 
·1 2" cscrip~urario . . . . ............... · · ·. · 

7:200$00fl 
4 :liRO!!iOOO 
3:280$0fl0 
3:300$000 
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~ conlinuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:160$000 
<> agen tcs do . 1' classe. a -í : 680$fl0ll ............. 111:040$000 
II n;;cntcs ri c :!" c! asse. ú :! : ~S0$0lJO . . . . . . . . . 11 : 520itiOOO 
1 cncarrcg·aao ele parada . . . . . . . . . . . . . . . . 2: fi20$lt0ll 
7 conferentes, a 2:500$000 . . . . . . . . . . . . . 17 :fJUU$000 
7 guarda-chaves, a 2:160$000 . . ..•...... ·. ·. Hi: 12{)$000 
·1 vigias, a 2: Hi0$000 . . . . . . . . . . .. .. .. . .. 8 :640$000• 
1 gu:uda de at•mazcrn . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2: flü0$000 
.í chefes rio trem, n 3:240$000 . . . . . . . . . . . 12:%0$000 
.\. g-uurcla--rreios de 1" classe, :, 2 :8•80$000:.. H :520$000 
8 g·uarclas-freios ele 2" dassc. a 2 :1ü0$000.... 17:280$000 
7 machinislas ele J" classe, a 3"2!10$0()0...... 22 :fi80$000 
8 nw.ehinislas rJe 2'' classü, ::. 2:880$000...... 23:0'Í0$000 
7 .1'nguistus ele 1" classe, :i 2:520$000........ 17 :G40$000 
S :ioguistus ele 2" cla~sc, a 2:160$000........ 17:280*000 
3 zclarJorcs, a 2 :52Qip000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7:560$000 
1 mestre elo o.J'I'icinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5:400$000 
:1 eonl.ra-mcsLt·o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :J :240$000 
:t ferrciJ'O . . . . . . . . . . .•. . . . . . . . . . . . . . . . :3 :G0:0$000 

·I l~::tlhaclor . . . . . . . .. .. .. . .. .. . .. .. . . .. 2:160$000 
il UJUStacloJ·t:~. :1. :1 ;;? .. í(J$000 ~ada 1.1111........ O :720$000 
1 caldeireiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 :2~0$000 
;; carpinllmros. r, 3 :?·10$000 . . . . . . . . . . . . . !l :720$000 
i !.orne iro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . :.l :240$000 
1 J'unclirlor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 :240$000 
1 pintor . . . . .............. · ..... ·.. . . . . . 2:520$000 
:L a.ju~anLc de pintor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:160$000, 
1 V!g'lil • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • . • • • • • • • . • • • 2 :•160$000. 
G opcrarios, a 2: wo~oon cada um. . . . . . . . . . i2 :960$000 

28·5 : H0$000 

SLJIJ-consignaçõcs J2, 13 c H - Pessoal 

7'crc:C'ira D·i·visão - Via Pe1·nwncntc 

Or~am•!IÜO i.! c 1 D2·í • . ................. .. 
Proposta do Governo . . ................ . 

123:480$000 
:186 :720$000. 

Exccsscl ela 2" sobre a 1" . . . . . . . . . . . . . . . . 63 :240$000 

As aHerar,.ücs ela Camura conduzem ao seguinte: 
PI'Oposl.a do Governo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 186 :720$000 
ll.'roposla da Gamara . . . . . . . . . . . . . . . . . . HG :280$000 

Diffcrença . . • . ...................... . 70 :M0$000 

A commissão ·propõe que se reduzam todas as sub-consi
gnaçõee citadas a uma unicn, assim f.nbellada: 

Cnns'ianacão - Pessoal 

Terceira Divisãn - Via Permanente 

1 rmgenhnirn r•'sirlcnlr. . . . . ...........• 
f ·ajuclnnLo • .. . . ..•.•...•........... ,. 
11' 2" nscr.inl.urar1o . . . . ................. . 
1:l "continuo • . 'o O 'o 0 I o I I O 0 0 O O I O O O 

0 0 0 
o' o 

0 
O 

7:200$000 
0:000$000 
3:300$000 
2: 1<60$000 
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ii mc.~tt'o de linha . . 
••••••••••• o •••• 

6 feitores. ;:, 2 :'520*000 . . .............. . 
34 operaria!;, r, :2: f.G0~'000 . . ............ . 

I· me.~lt·c pcrlr~iro . . ................. . 
4 rr.rlreJro~. h :2 :·880$000 . . 
'Í ~rmnt~H rio '.PPrlrmn, a 2: 1Õoo~ó6ô::::::: 

2:880$000 
15:120$000 
7•31: ft40$000 

3 :240.~000 
L·! $5•20$000 
8 :Gft0$000 

1313 :'500$000 

. 5. Sub-consignaçiio n .. 1·5, «Pcsso~l» - Diaristas, jorna
le!ros, crnpr~gar~o;; no ~Cl'VlÇO rio l.ralego do verão, repara
çoes, conso!Jdaçao c mrlhornmenl.os rle linha, montagem de 

l'.l:tGh i na-. para as orfieinns e servicos de Lrafe"'o mutuo fi
xadas ns tli:n·ins •'ntrc o mínimo cic 3$000 c ~ maximo rlc 
1fi$000. 

Orcam~nlo do 102.1 • 
Próposla para 1 02~ . 
Proposição dn Cnrnarrt 

••••• o •••• o ••• o. o. . . .............. . 
• • •••• o. o ••• o ••• 

100:000$000 
100:000$000 

50:000$000 

A Commissão não póde acceil.ar a emenda da Gamara, 
por lhe parecerem insufficient.cs os 50 :000$ concedidos, nos 

casos rias gmnlles reparnr.Gos rln linha na é]Joca das chuvas, 
cm uma srwra perigosa, ou nos rlc granrle c intenso trafego 
ele verão. 

De outro lado, rorém, não púde conceder mais de 
70 :000$ pava as clcspczas supra mencionadas. 

G. Sub-consigna1;ão n. 1li, "Pessoal" - SubstiLuioão e 
serviços rxtmm·dintil'ios, illclusivc prcpnro do t•elatorio c da 
Es!.nl.isLicu ela Eslrnrla: 

Orçamento rle 1924 . . ................... . 
Proposta pnra 1925 . . .................. . 
Proposiçfi.o ria Camara . . ................ . 

15:000$000 
15:000$000 
5:000$000 

A Commiss[io acceila a reducção, mas propõe que a re
daccfío do titulo de sub-consignncão seja apenas este: "Sub
stittâçücs ?'canlconcnl:m·es". 

Nem \la· se1•viros cxtraordinarios que não esLe,iam .iú con
r.omplarlos nn doi ar.ão anterior, nem hn necessidade de justi
ficar quem fez a" cslnlisLica de estrada, JH'ecipud dever do 
pessoal rlo quaclro rla arlminisl.racão. 

7. Sub-consignncão n. '17, "Pessoal" - Diarias de ac
côrdo com as leis c regulamentos por serviços i'órn das. respe
ctivns sé eles, scnrlo rir 1 G~ o mnximo: 

Orçamento de 192!1 . . . . ................ . 
ProposLa do Governo . . ................. . 
Proposic.fio da Camarn . . ................ . 

1. 6 :200$000 
1():200$000 

$ 

O proprio Lif.ulo da suh-consignação, que manda pagar 
diarias "llc accurdo com .as leis c ?'eanlam.cntos" mostra que 
ntto 1\ passivei concorrlnr nos/e raso com o voto rl:t oul.m Casa 
rio Cong-resso. _ .. 

. 8. Sub-consignuçao n. '1 R. "Pessoal" - A~lxi\Jo para ali~
guel de casas dos a:;enl.es, rios mrstrr~ dn lmhn e de off.l
einas r.m ol'l'rclivo fil't·virn, qnanrln nfin resirlil·cm cm prerl10 
'da ES!,l~arlu: .. .~ç,.~:·:.:.·: ~·~....:~·.-::: ... .. 

~ /';t· o# \ • .c:··""'~'!"E .... \:~ 
"' ••• , ! " ... .d ,) .:.. ... " ..... 

("' .,_....... '-.<1 ·, ;) 

... t":.'., .. ~\~ / 
'\ ' 11 ~1 r, .... r: , .. • 1 ,,.; 

I 
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Orcament.o de 192<1 . . .......•..........•.. 
Proposf.u do Governo . . .................. . 
p ·r,~ d c ropos1 ,,w a amara . . ................. . 

7:560$000 
7:560$000 
5:000$000 

A Cornmissito acredita que a dol.acií.o podida pelo Go
'I'OPDO foi determinada em face dO que Sll passa actualmente 
nu Jflsfrnda. Só o Governo pó de saber do preço de aluguel c 
rio numero das casas necessarias aos seus empregados. 

Assim, não ha como manter a reducção proposta pela 
Gamara. 

!l. Sub-consignaçüo n. 1, "Material" - 1\Iatcrial rodante 
c do tracção c seus accessorios; acquisicão o reparação: .. 

Orçamento de 1924 • . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 380:000$000 
Proposta do Governo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 380:000$000 
Provosiçüo da Gamara . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80:000$000 

A Gamara, tendo cm vista o estado cm que se encontra 
o mnf.erial rla Therezopolis, propoz que se conceda por esta 
sub-consignar;ão o credito ele 80:000$, julgando exagerado 
nquolle que foi pedido poln directoria. 

10. Sub-consignacão n. 2, "Matorial" - Trilhos, croma
lhoim, dormentes o accessorios: 

Orçamento de 1924 • • .................. . 
Proposf.a do Governo . . ................ . 
Proposicão da Gamara . . ............... . 

100:000$000 
100:000$000 

80:000$000 

A Commissão acccita a reducção feita pela Camara. 

:11. Sub-consignaçúo n. 3, "Material" - Maehinas c for
:ramont.as para as officinas: 

Orr.amcnto de 192ft . . .................. . 
PrÔpostn rio Governo . . ................ . 
Proposioiio da Gamara . . . . ............ . 

100:000$000 
100:000$000 

50 :000.$000 

A Commissão tnmbcm aqui concol'Cla com o voto da Cu
mura. 

:12. Sub-consignaçúo n. lt, "Material" - Acquisicüo e re
paros ele moveis; ·mnchinas de escrever c calcular; appnre
lhos c utensílios ncccssarios nos scrvioos do cscriplorio o 
expoelienlc: 

Oronmenlo de 1924 . . ......•..•.......... 
Proposta do Governo . . .......•.. · .. · · · · · 
Proposioão da Gamara . . ............ · · · . · 

20:000$000 
20:000-MOO 

$ 

A simples Jeit.urn do titulo da despcza mostra a impossi
hilidaelo de supprimil-a. como f9z a Cnm[~rn. . 

Certo foi exagerado o pcchrlo rla dJrcct.orm rla esl.rnela, 
poJo que n Commissão propõe sc,ia concedida ú sub-consigna
ção n. 4 a qunnlia ele 3:000$000. 

· 13. Sub-consignaçito n. G, "Material" - qombustivcis 
pm•n. mo.chinas o officinas; Juhrificantcs c. mator!Ul para lu
brifica~ão, limpeza c conscrvo.cüo do machmus o apparelhos: 

.-· 
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Orçamento de i 924 , , .................. . 
Proposta do Governo . . , ..... , ......... . 
Proposição da Gamara , . . .•..•••..... o •• 

57(}:000$000 
710:000$000 
710:000$000 

Apesar da. alta da libra est~rlina, não se justifica o 
grande a.ocros~1mo , de despeza ped1do. pela estrada para esta 
sub-cons1gnacuo. E quo a Therezopohs queima sem necessi
dado, OJT! todas as ma_chinas dn. linha, um carvão de luxo, que 
as dema1s estradas nao consomem. Dahi uma grande alta de 
preço. · 

A Gommissão propõe seja a dotação redtuida a réis 
500:000$000. 

. 14. Sub-çonsignação n. G, "Material" - Outros mate
rJaes necessarws ú exccucão rle todos os serviços e de quaes-
quer obras do consorvacão: · 

Orcamonto de 1924 . . ................. . 
Proposta do Governo . . ................ . 
Proposiçúo da Gama1'a . . ..... o •• o ••••••• 

130:000$000 
130:000$000 
100:000$000 

São tão bem dotadas as sub-consignações da Therezopo- . 
!is, que a Commissão não póde deixar de concordar com 11 re
ducção feita pela Gamara nesle particular. 

VERBA 15" 

ESTRADA DE FERRO DE GOYAZ 

Justificando o nugmento da verba orcamentaria proposta 
para occorror, em 1925, ás despezas com a Estrada de Ferro 
de Goyaz, informou o inspector federal no Sr. Ministro da 
Viaç1ío provir o mesmo da "necessidade da creação de novos 
cargos, rlo augmento do numero actual de fnnccionarios, in
suf!'icionte para os serviç.os om 192u, em virtude da inaugu
rnt~iio ele novos trechos o, bem assim, do accroscimo dos respe
ctivos vencimentos, parn. attender ás difficuldades de vida e 
elevaeão dos preços doB goneros de maior necessidade". 

Em relação ao mo.l.eril1l, aden.ntou ainda o inspector, ".ius
t.ifica-se a majoração de algumas su!J-consignações como uma 
consoqucncia do desonvolviment.o do trafego". 

Et'!'cctivamenlo, 11o:; ultimas t1•es annos o n.vanco da 
Goya.,; foi de quasi 100 kilomet.ros, extensfto esta onde se 
inauguraram seis estações. 

Assim é que, em 1922, foram accrescidas ao tr~fego 
33,646 kilometros, servidos por duas estações; em 1923 mau
guraram-se mais 3.1,300 kilometros c duas estações, e no cor
rente anno mais 28,789 kilometros e tres estações, tudo na 
linha tronco. _ . . 

Até á inaugurucao da est.nc.rio P1res do R10, em novem
bro ele 1922, a Goy:Íz contava 12 cst.acõc~ nessa l,inlla e t.res 
no ramnl rio Cnt.alão, sc,inm Hi osf.ncocs dislol'lbuiclns por 
252,8íl0 kllomch•oR. . . 

Jin.ir., o trnfe:;-no na r.xf.onsrio rlc ~/j9,GG1 ln.lo'!lcf.roso e Rc.~~ 
vlrlo pnr 22 cRfacõos c l.ot•nn-se earln vr.r. ma1s mf.enHo, olnJ
~nnrlo ao angmcnf.n rio pessoal. nl'im rle qnc o movimenlo da 
osf.rarln n!lo ~o resinl.a rios olmncnlos inc!ispens:wcis {L sua 
nrmnalirln!lo. . . 

nahi, u ncccssiclarlo rlo Governo cons1gnnr n.a suu pro
posta orcamontnria uma quantidade de ngcnl.cs 1gual no ao 
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estações actualmente cm tl'afcgo, augmontar o numero de 
conferentes para nove, o de tclegraphistas c de chefes do 
trem para 10, crcnr os cargos de tres inspectores de movi-
mento, etc. . 

Por nnf;ro Jnrlo, som!~ a Goynz -qma via-ferroa que 
tem ci·rscidn e rem nccr!SSiclaclo de con~muar a crescer em 
extensão e cm trafego, de anrio para anno, como realm'entc, 
com proveito para o desenvolvimento cconomico do Paiz, 
vem acontecendo, parece do hom aviso se não a prive dos 
malcriaes ele consf.rucção, de conservação c do custeio, sem 
oR quaos não poderá clla acudir c esUmular a esse proprio 
crescimento. 

Tendo, pois, cm vista o avançamento da linha, a effi
cicncia do material rodante c fixo c a intensificação do tra
fego, é que o Governo se vê no dever de pedir os augmentos 
das verbas annualmentc consignadas para o material perma
nente e o de consumo. 

Assim, torna-se imperiosa a acceit.acão de grande parte 
da proposta do Governo, cuja justificação ainda é corrobo
rada pela seguinte esf.atisl.ica, qnc dispensa outros quaesquer 
argumentos : 

Anno 

1920. 
1921. 
1922. 
1923. 

ESTRADA DE FERRO DE GOYAZ 

E.vtensão 

233,263 
256,461 
286,6013 
320,972 

Rece'ita 

969:626$200 
9-17:821$799 

1.095:229$726 
1.580:457$220 

Despeza 

918:977$374 
871:424$095 

1.024:455$598 
1.2813:582$516 

Os f.raballlos de consf.ruccão proseguem com pequena in
tensidade, mas estão devidamente organizados e ha toda con
veniencia em que não sc,iam interrompidos, por isso que o 
objectivo da estrada, ao meRmo tempo politico e cconomico, 
precisa ser atl.ing·ído, para ele facl.o incorporat' a capital de 
Goyaz á rêde ferroa brasileira. 

. E' nccessario, assim, incluir no orçamento uma v~rba de 
1. 000 :000$ para occorror :Is rlespezas com os serv1cos de 
eonstruccão elo prolongamento, mat.oria ele que o relator 
tratará cm separado. 

ESTRADA DE FERRO DE GOYAZ 

Novos trechos e estaç1je.~ ent1·euues ao trafeao nos ultimos 
tre.s annos 

Annos - Trechos cm kilomel.ros - Estaoões: Quantidade -
Nomes 

Em 1922 ............ .. :l3,61i6 2 

Em 1923 • • .......... · 2 

(Pires do Rio. 
( . 
(Tapwcangn. 

(UbaLan. 
( 
( Cnrallylm. 
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Em 1924 . 
Som mas 
Até Hl21 

Totaes . . . 

SBSft\0 F,M 22 DB DEíiRMBRO DF, 1 !J2/t IQ5 

O O O O O I O O O ! 28,780 

. • o' ••••••• ' 96,801 
• o ••• o •••• o. 252,860 

. . ' ......... 349,661 

• 
• ,, 

3 

7 
15 

22 
l 

(Ararapira. 
(Ponte Funda. 
(Tavares. 

E' necessario dotar a verba com 1. 000 :000$ para a quola 
que lhe cabe na Contadoria Central Ferroviaria: 

Tal quota se just.ifica pela nccessirlnclc de dotar n referida 
estrada corn os recursos com que tcrtt de contribuir para as 
despezas da Contadoria Central Ferroviaria, crearla pelo de
creto n. 16.511, de 25 de junho de 1921;. 

Legislação citada 

Decrelo n. 1ü. 511, de 2G de ,iunho de 19211- Crea a Con~ 
tadoritt Central F'erro-Viaria e ar.pr·ova o respectivo regula
mento: 

O Presidente da llepul.Jlicu dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizacão cunti da no a rt.. ~Hl rla lei n. !1. 79.3, do 
7 de ,janeiro de -19211, dect·eta: 

Artigo unico. Fica creada a Contadoria Central Ferro
Viaria c approvaclo o regulamento que com este baixa, assi
gnado pelo Ministro de Esl.arlo da Viacão e Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 25 ele ,iunllo de 19211, 193" da Indepen
dencia e 3G' rla Republica. - krl:lwr da Sil·va Bernm·lles. -
F1•anciJJco Sá .. 

Lei n. 4. 793, ele 7 de janeiro de ·1924 - Fixa n Dspc~t1 
Geral da Republica para o exercício de 192-1: 

Art. 2Hl. Para execução elo at·t. 137, do decrelo numero 
15.G73, de 7 de setembro rle 1922, é o Governo autorizado a 
crcnr a Contadoria Central Ferro-Viaria, com o encargo de 
liquidar as contas dos transportes cm trafego mutuo das es
tradas de ferro de propriedaclc da União ou por esta fiscaliza
das, entre si ou com outras, o representar aquellas perante a 
Contadoria Central de São Paulo. · 

§ 1.' A Contadoria Central l!,erroviaria será custeada pelas 
estradas em trafego mutuo, na proporcão da importancia total 
dos respectivos transp01·tes. 

§ 2.' O pessoal necessario aos serviços ela Contadoria 
Contrai Fcl'l'oviaria será fornecido pelas proprias estradas a 
ella filiadas, salvo as excepções que forem estabelecidas no 
regulamento, sendo que o chefe seró. ele livre escolha das es
tradas em trafego mutuo. 

§ 3.' Junto á Contadoria Central li'orroviaria e sob a pre
sidencia do seu chefe, funccionurú uma "Commissão de l.n
rifas" composta de um rept•escntanl.e do cada eslracla de 
ferro,' com a missão principal ele cstuclm· a~. que~tõcs Tel~l.i
vus aos regulamentos ele transportes c luntas [CJ't'O\"Jat'ms. 

§ 4." o Ministerio da Viaoão c Obras Publicas hn.ix:n·ú 
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instrucções para o serviço da Contadoria Central, ouvidas as 
administrações das estradas interessadas. 

§ 5.• Para occorrer á quota de custeio que couber ás 
estradas de ferro da Uniüo, fica o Governo autorizado a abrir 
os necessarios creditas, 

Decreto n. 15.673, de 7 de setembro de 1922- Approva 
o regulamento para a segurança, policia e trafego das estra
das de ferro: 

Art. 137. O Gove:no promoverá a combina cão do~. trens 
de passageiros entre diversas estradas Ii~adas entre si, assim 
como o est.abelecimcnf.o d(l trafego a do pennr~o ruuluos en
tre c lias, quando aa condit;õe~ o l)Q~UliLI.rJ.IJI. · 

Quando uma dessas ttsf.rndas for federal, não chogando 
alll\!l n acoõrdo pnrn o cstabolccimenlo d,, Lral'ego ou do per
curso mutuo, n Inspectoria Foderal das JMradas fixará um 
prazo denlro no qual se el.:ve í'irmnr o ac::Ordo. E~golado flS~e 
prazo a inspectoria proprrá ao Governo um convenio pro
visaria que eslc poderá n:anilar pôr cm execuc.ão sob nena 
de multa, conslif.uindo.sc uo mesmo tempo um tribuna I nr~i
trnl em qufl ~r. façam rcpr·esrntar u Govr.rno e ns r.sl rr.da~ m
l!~t·r.~~urln~. pllt'tl rr:gulm· dt!i'!nllivnmenlo o r:aso, 

Ma~. lendo em visLa a;; consider·acõcs acin:u fcil.o~ 6 ~>l.nrlo 
meLiculos·J das varias oub-consignacões que compõem a verba 
1f'' do rruc so t.J•ala, vê·se se1' possível introcluzit• as ~r.f;'uin
t!'s alii'I'UCÕCS na Pl'Uf.l•)S[a elo GOV•11'0G: 

"Ilccluzlclu de S2 :400~, foitus n~t lnliell:t n~ sr'A"!!htiN• al
t~J·ar•íie.~: "l'e~sonl ", suh-consignacíto n. 7: f r.hcfe elo diylAão, 
Hi :P.'OO$, supnrlmir: sub·con;;ir,nn.çíin n, 10, anele se d~z 'I llhP.ro 
rir. divisão, :l!l :800.$, cllga.~e: 1 engfmbniro aludanlr~. 1-1 :t10li$; 
suh.consignação n. 13, onde se diz: 1 chel'e de divisão, Hl :800$, 
c'.iga-se, 1 engenheiro a.iudnnlc, 14 :MIO$; 1 cngCinhr.lro resi
dente 10 :soo~;. supprimit·: allrrancJo.se o tor .. ~J da vcl'ba para 

) 1npeL t'lxn ..... , .. , .... , .....•.. · · · · · · 
l'nprd, l'ariavt~l. ........................ . 

Justf(ir.arã' 

521 :~Ofl$000 
2'., olOH: ll7H$000 

:\~ reclnc•;iioH f.l\'OPORiaR p~ln Cnrr;llra d011 llí'fHltafloH nP.~sa 
WI'!J!l rlr~Ol'Q'Jtni~U.l'~O !)llf t'OJn])le!.n C'' <nn•i:;, >• ria JU~Irn1a de 
l"rrro rJe Goynz. 

As unicas J•urltwr;ú·t~ pnssivHis, Mllll pt•o.ini-.., (jo~ tll~n·iços da 
l!:•il.racla, !;fia llM indicadas na emenda. 

VERBA 10' 

EB'l'nAPA om rrr.nno Nllll1'1'. no ni\MIIL 

Dol.nrlo~ os scrvico~ cln Esl.r·ada de Ferro Ntwlr do J:lrasil 
no cxcrr.lr.io r.ori'•'n' (\ com a quanf.in de 500 :OOOl\1, distribuidos 
r.m ?.0() :0011$ para o pc~sonl !.nchnlco o rlinrl~l.nH " 300:000$, 
p.n·n rnnl.c!'inl. PT'I1J1t'11. u Governo l'o:~Ro t'NiLPtrüJ ~ mol.adtl a 
dofrwlio a conceder· ll!ll'i\ o anno do 1 !l25, coll,ll!;'IJUndo, no stJu 
I:eclido ao r.ongresso, 100 :000~ para pessoal o !50 :000$ para 
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material. A Camara .iogou a barra ainda mais longe, desti
nando ao pessoal 25 :000$, apenas, e nada concedendo para 
dospezas com material. 

E' este um caso realmente curioso, do qual t1•atou o Hela
Lor em a int.roduccão do presento parecer. 

As dotações votad?s pela Gamara exigem l.aivoz, algumas 
corrcccões que serão aprc~entadas em 3' discu;são, <1 não no 
Jli'Gsente turno, porqun a Couunissüo aguarda ainda algumas in
formações que solicitou no Governo o que s~o indisponsavels 
a um seguro j ulgament.o da ma leria, 

Como a Commissão não ignora, "está um liligio a pro
r.ricdade da União sobre esta estrada; de outro lado, cm ohe
dJrncia ao disposto no nrt. 201, n. XIII no areamento em 
v1gor, acha-se em cstuJoB a proposta do Estullo do Pará · pnra 
arrendamento desta via ferroa. Do material existente. trilhos 
o locomotivas f'orrun ret.írodos o entregues á .I!Jstrada de Ferro 
de Bragunca. A verba 11edida na proposta p:tra consorvacão e 
r ossivel trafego eventual, disse na Camara. o il!ust.re Sr. Vianna 
do Castello, foi reduziàa a 25:000$, por se verificar a conve
n:cncia do arrendamento e a inutilidade de quantia maior para 
osse fim. Aliás, o custo da construccão dos 82 kilometros ó de 
140:815$350 por kilometro e, nestas condiclies, os 300:000$ 
pedidos seriam, na verdade, irrisorios para tat cmprehondi
mento, si o custo ue 0onstrucção ainda foss~ o mesmo hoje., 
Como a despeza era C:e 5 :377$4(10 por kilomctro e a receita 
v.penas de 215$183, a estrada apresentou no quinquennio de 
i!JH-1918, um deficit d~ 1.208:928$288, por trafego, região de
serta." 

VERBA 17• 

INSPECTORIA FEDERAI, DAS ESTMDAS 

A verba destinada aos serviços varias a cargo da Inspe
cl.nria Federal das Estradas, foi pela Camara reduzida de réis 
120:100$ sobre a proposta do Governo para 1925, excedendo. 
vsl.a ullima -de 22:000$ á dotação global concedida no orçamen
to vig-ente • 

As modificacões ini.J·eràuzJrlns neta Camnrt rw.~ diversas sub
L'MI~ignocõcs cnmpononles ria verJ.a, forrtm: 

t. Sub-consignar;iio n. O, "Pc,,ooal" -- 1 oonductor de 
automovel: 
01 çamcnl.o de 1924 ......................••••• 
Jl!'oposla do Governo para 1925 .............. . 
Propusiefio da Curnarn .. ...•..• , , , .. ,, . , . ·, ... , • 

$ 
4:800$000 

' 
· A Commissilo ucceila n alterrH•:lo feita pula outra Casa do 

::r.•Uf:J·eAsn po1· se tratar de rlolacfio nova. nã, incltlida no ot·
r:an•i>nlo viA"cntc, 
· ., Sub-crJilaig-J,nçüo n. 8, ''Pcs~üul" - DI!J'ercnon de vcn
r.JmcnÍ os pot· ~tJhsl.i Lu ir.iies l'QA"nlamPn i.arcs c ~~ral.ificaçõos por 
~Ol'Vicn.~ cxl.t•aordinnrios (:nt. 10~ e seu pnra~p!pho i", do llc
L;IIInnwnl.n dn inspcctor!u): 

tlt·t•n ml'n 1 n rlo 1 fl21\ ............. , ....••..• , .. 35: OOO$nOO 
Proposta do Govorno para 1!l25 •.•. ,.,, •.•. ,. 1,7:000$000 
Propoal.n !ln Camnra....... . . . . , ...• , . , , , , , 20:000$000 

.. --·- ... ---·-~ 
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Como' em todos os outros ca.sog :malogoà, anteriornienté 
nxnminados, não é possível evitar as substituições, seja por 
motivo ele molestia, se.ia por qualquer out.ra razão; o t'unccio
nat'io que substitue, tem direito, reconhecido 1JOI' lei, á perce
Pcão da differença de vencimentos. Não h a., pois, como eco· 
:.:ornizar, de facto, nesta dotação. 

Ora, o Relator foi informado que, no corrente exercício, 
já foi despendida a somma de 35 :000$; existtJm folhas proces-· 
eadas na cifra de 2:021$509, e ainda haverá outras mais, re
ht.ivas aos ultimes mezes do anno, as quaes attingirão prova
velmente a 6:000$000. 

A estimativa de 117:000$, para 1925 excede, pois, de c·erca 
do /1:000$ apenas á que é preciso para o anno corrente, que 
só poderá ser liquidada, quanto a este caso, pela abertura de 
um credito supplementar. 

Assim, não convem reduzir de mais de li: 000$ a proposta 
do Governo. E' o que suggere a Commissão de Finanças. 

3. Sub-consignação n. 9, "Pessoal" - Ajudas de custo, 
<le accurdo com as leis e regulamentos em vigor: 

Orçamento de 1924. ........................ .. 
Proposta do Governo para 1925 ............ .. 
Proposioão da Camara ........................ . 

20:000$000 
20:000$000 
10:000$000 

A rlcspeza cffccl,uada j:i al.l.inge a 12:000$ no anno cor
rente. 

Qualquer rcducção da proposta excedente de 5:000$ po
dertí determinar o prejuízo do serviço. 

t!. Sub-consignação n. 11, "Pe~soal" - Gratificações por 
zona, marcadas no quadro ele vencllnen Los annexo ao regula
mento da inspectoria: 

Orçamenl.o para 1924 ....................... ,. •• 
Proposta do Governo parn :1925 .•.•.•...••..• 
Proposir:ã0 da Camam ........................ . 

12:000$000 
10:000$000 

$ 

Não é passivei a suppressão Lotai das gratificações deter
minadas no regulamento (trabalho em zona insalubre). To
clavia, parece cxagg·craclo o pedido constante da proposta, por
que. cluranl.c o unno corrente, a despcza por conta da sub-con
~:e:naçfto 'I e que se trata, não deverá exceder de 2:000$, que a 
Cummissão propõe se,in.m ronct~didos pelo Congresso para 192f•. 

5. Sub-consignagão, "Material"·- Acquisição de peças so
bresalcntes c reparncões ele um nu/ omovel: 

Orçamento de 1924 .. ........................... . 
Proposta elo Governo para 1925 ...•..•••.••.... 
Proposição da Gamara ......................... , 

$ 
1:200$000 

$ 

A Commissfio concorcla com o voto da Camara, pelos mo
tivo;; expostos com referencia á suh-consignação n. 6, "Pes
soal". 

G. Sub-consignaoão n. 3, "Mal.crial" - Livt•os cm branco, 
papel e demais artigos accessorios n os scrvicos dos cscripto
rios Loclmicos c elo expediente: 

Orçarr..cnto cm 1921t ........................... . 
Proposta do Governo para 1025 ...•...•.•..•.• 
Proposição da Camara ....................... .. 

S0:000$000 
78:000.$000 
70:000$000 

, ... 

l 
. ' 
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A reducoão proposta pela Camat·a redundará em pre,luizo 
para o servico, á vis la do encal'ecimenlu verificado em lodos O$ 

livros e papeis nccessarios aos desenhos c proj cctos. O Rela
tor foi informado de que, apezar de grandes restricções feitas 
este anno na distribuição do material de desenho, a somma 
despendida até agora jú attinge a 77:100$000. 

Assim, convem manter a quantia proposta pelo Governo, 
!\ qual já é insufficiente á concedida para o mesmo fim no or
çamento vigente. 

7. Sub-consignação n. lt, "Material" - Materiaes para o 
servico de limpeza e hygiene da repartição, caixões e engra
dados para os serviços da intendencia e despezas miudas, de-

v9ndo os pagamentos poe e:>la :;ul~-eon:;igmu;ão sur J'eilo Jnc .. 
dJUntc ade.~ltamcntos: 

Ül'l]amenlo 11ara · tU~ i, •••••. , •• , •• ,., ••••••• 
Proposta elo Govel'no pal'a 1!l25., ....... , .. . 
Proposição ela Gamara. , , .. , . , . , ... , ...... . 

~:000$000 
G:G00$000 
lj :000$000 

.Tú foi dispendida a ve1·ba d" ;:; :000$ cunceclida !llll'll o 
exercício vigente. 

Não podem SCL' J'edllziclus a,; de;.;pu:;a~ niio ll''fJLit!llas dn 
emballagem ele folhns rio lll'O.ioclo, n rcJnPtiet' vara v:u·ios 
Estados da llopublica. 

A Commissão acccita a Jll'upo,;La do Gonot•no, d<! pt·cl'L!
rcnc.ia ú emenda da Camara, em visla do quo foi expusl.n. 

S. Sub-consignacão n. 3, "Malel'ial" - C()JJJIJJIHI,ivel c 
outros mnteriacs par!n um uuLomovcl: 

Orl}amcnlo dn 1 ü21I ..... , . , ............ , . , . 
Proposta do Governo para 1 !J2.•fí ••• , ••••••••• 
Jl.roposioiio ela Camara .. , . , ............... . 

~ ., 
1!1 : 000$00(1 

$ 

A Commiss[o nncla J.clll a oppot· ú el!lencla da Camara, Sllll- · 
pressiva ·rJa dotaoão pedida pelo Governo. 'J;rala-su de clcspc~a 
que não fig'ln·a no orçamenlo vigoulc. 

9. Sub-consignar;ão n. ü, "·Matot·ial" - Alugue·! du cnsas 
para os dislricLos e fiscnlizUIJÕes: 

Or~amenlo dl! 192<\ .••• , , . , , •• , ..•• , •.••.. , 
P roposla do Gover•no para 1 !l23, .... , ... , .. . 
P1·oposla lia Camura. , .... , .. , . , , ......... . 

:l5 :000$000 
:H :000$000 
3;1 : 000.$000 

.A Commissiio acccila a rccluce;io, pOJ' lct· sido in J'm·mar.la 
da sufl'iciencia ela dola\1ão conccclicla vela Camara. 

10. Sub-consignacão n. 7, "Material" - Tl'anspol'lo lJ,J 
pessoal: 

Orçamcnlo d<: :1921,, , .... , .. , .. , ..•.... , ..• 
Proposta do Govm•no pul'a 1925 .. ,., ....... . 
ProposiiJiiu ela Cnmara, . , . , .. , .. , , . , .. , ... . 

17:000$000 
:.l0:000$000 
lfí:000$000 

São iiJe\'ilaveis l'Sla,; despesas, ~<!ll!Jll'fl exig·idas pelas 
Jtceossillaclo do sct'\'i1;u, .que não púde J'icat• ]JI'o.iuclicmlo, •raes 
clespesas ,i;\ nsccnclclll, no tttllJO cot•t•enle, a 19 :S00$000. 

Assim, a Commissão prefere manto!' a pl'OllOSLa do Governo. 
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1 J • Sub-consignação n. 8, "Muto ria!" 
mutel'ial: 

ÚJ'(.la!llCU[O du i!J24., .. , .. ,,,,,,,,,,,,.,,,, 
llroposla do Governo pura Hl25 ............ . 
Proposta da Gamara ...................... . 

1.'mnsporte dó 

9:500$000 
G:500$000 
6:500.$000 

A C_onm:lissão nada tem a oppor a rcduci,\ÜO do 2:500$ sobre 
a dutuçao VIgorante no actual exercício. 

12 .. Sub-consignação n. !l, "Material"- 'l'uxas de scJ•vil;o 
tclephomco: 

Orçamento de 1 !l2•L ..................... .. 
Proposta do Governo para 1025 ............ . 
Prqposição da C amara .................... . 

e:aoo$ooo 
4:000*000 
2 :G00$000 

Não ha necessidade de estender as uctuaes installacõcs 
tclephonicas da inspectoria, pelo que a Commissão concorda 
com a emenda da C amara. 

13. Sub-consignação n. 10, ".Material" - 'l'uxas de illu
minação electríca: 

Orcawcnlo de 1024 ........................ . 
Proposta du Guvemo para i!J25 ............. . 
Proposição da Camura ..................... . 

300$000 
!J00$000 
300$000 

l~oi o llelutor inl'orn1ado de •quo as tlcspesas do illuminacão 
electl'ica ji aWngiram a !JOO$ no anno carrcute, tendo siclo 
insufl'iciento a dotar;ão conccdidt\ no orcarncnlo. 

Não ·ha, portanto, vantagem cm manter a reducoão feita 
pela Camara cm quantia tão diminuta. 

14. ·Sub-consignação n. 11, "Material" - Publicação flrJ 
cslatistica l'eno-viaria e outro trabalho que, com brevidade, 
não possam ser feitos na Imprensa Nacional: 

Orr;amcnto de )!. !l24 ....................•... 
Proposta do Governo para 1925 ............ . 
Proposição da Camara .................... . 

60:000$000 
60:000$000 
30:000$000 

A proposição da Gamara pódo ser acccitn, por isso que, 
110 corrntc cxcrcicio, foram pr•eparados c impressos os volu
mes do estatística de um prepamdo de tros annos. Em 1!J2fi, o 
numero de volumes a imprimir é inferior. 

1·5. Sub-consignação 11. 12, "i}fatcrial" - Lavagem de 
casa c de toalhas, carretas, conduc~\ãO cm serviço c ontt·as 
despesas do prompto pagamento mediante adcnntamcnto: 

Ül'f.\UllJento de 1!l2L ...................... . 
Proposta do Governo para 1025 ............ . 
Proposição da Cumara .................... . 

~· : GOO.~OOO 
G:000$000 
4:000$000 

O llelalor foi informado do que us i:Jcspesus feitas no cor
rente annd por contu da sob-consignação n. 7, attingem a 
-l.:G00$000. 

Parece, pois, passivo!, contol-us, dada a sua uaLurozu, nos 
limites do oredito concedido lJOla Canmru. 

.I 

I 
: .. 

·~ I mi .i 
·) 

• 

I 

L 

' ' I 
:1 

.:':1 
-} 



SESS}>o EM 22 DE DllZilMDl\0 DE 1!J24 111 

Vil!J.l\J.JA Hl 

INSPEC'I'OJ\JA I•'EDEJl.\L ll!l 1'01\'I'OS, 1\108 E CANA~S 

A Uouuni:;são acceila a proposi~ão, reservando-se o direito 
ue emendai-a L•m ,pllase de 3" uiscussão, u que não J'az no 
presente tttrno, [JUl'ttue o relator ainda aguarda algumas inl'or
ma~'ões, que julga inclispcnsavcis á !Jerfcila elucidação do 
Senado. 

VEllBA Hl 

I 

Incumbida da J'iscaliza,;ão dos serviços de navegação ma
rilima c fluvial, clu navcga~ão act·oa c da cunstrucção naval a 
Inspectoria '.b'ederal de Navegação, crcada pelo de~Jreto numc·
ro 6,1,5·3,, rlc '18 de abril de Hl07, consequente á autorização 
constante da lei n. 1.Gi 7, elo 30 tle clezcm1Jro de HJOü, que fixou 
a clcspeza para u ·cxcrcicio financeiro de 1907, som·cu por 
vezes varias moliil'icar;ücs cm seu primitivo vegulamcnto. 
AcLualmcslc eslão cm vigor as disposições do decreto nume
t·o 111.050, de 5 de fcvcl'ciro de 1920. 

A receila da Inspectoria é a qno origina, princi.palmcnle, 
das quotas de fiscalizaçfto pagas JlOlas ernlprezas fiscalizadas; 
as clespezas são . cm a sua maior parLe originarias do paga
mento de pessoal, l:avcndo J'iscacs elo t• classe nos portos de 
Belém, S. Salvador, llio de J,mciro c Rio Grande; do 2" classe 
sos de J.lamíos,- S. Luiz, Thcrczinu, llccHc, .Toaz0iro, Santos, 
F·loJ'ianopoli~ c Porlo Ailcgre; ele :3" classe, em Fortaleza, Na
tal, Amca,jt't, Pil'apora, Victol'i~ c Paranaguá; al~m de uma fis
calização especial cm Montevnltlo. 

O cmslcio ela Inspectoria c as quantias arrecadadas por 
conta rio ·pagamento elas quotas r.le. fisr,aliza•;fío teem sido os 
seguintes, desde a data cm que fot et·eada o novo depar
lamenlo: 

Quotas de Custeio da Inspectoria 
Annos 

fiscalizaçiío Papel Ouro 

Hl07 72:.\00$000 .\G:Oü0$000 2:.\00$000 
1!)08 R5:600$000 73:G00$000 2 :lt00$000 
1!lOO fl!l:200$000 UG:S00$000 2:400.$000 
1910 08:800$000 82:800$000 2:400$000 
1911 !H'í: 200$000 123:G3D$000 2:.\00$000 
191::! HJ.I : R00$000 H5:380$000 2:.\00$000 
! !H:l 114:400$000 152:605$000 2 :lt00$000 
19Jit 80 :ltOO:jlOOO l52:GOG$00{) 2 :lt00$000 
1915 !H :R00$000 H<i:205$000 2:.\00$000 
f01ü !l2:~o00$000 '143:010$000 2:400$000 
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Hl1!1 G8 :lt00$000 132:97,5$000 2:400$000 
1918 üS :!;00$000 132:975$000 2:400$000 
1919 75 :G00$000 132:0715$000 2:400$000 
1920 81 :G00$000 204' :810$000 2:400$000 
102vl il!t :200$000 369:317$237 2:400$000 
'1922 57 :G00$000 133:750$000 2:400$000 
1923 53:400$000 lt33 :750$000 2 :!tOü$000 
1924 57:000$000 428:916$000 2:.\.008000 

As despezas de navegação que, em 1922, s·ozavam de fa
vores do Governo Federal eram as seguintes: 

1", Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, com sub
~·enção; 

2', Companjlia Nacional d,e Naveg~9.ão Costeil•a, o~ sub
venção para a linha Porto ~gre-Iretl'ife; 

a•, Companhia Commcrcio c Navegação, com todos os fa
.vores concedidos ao Lloyd Brasileiro, salvo subvenções; 

4", Companhia de Navegaçuo a Vapor do Maranhão, com 
subvenção; 

5", Companhia de Navegação Bahiana, com subvenção; 
6', Empreza de Navegação Hoepke, sem subvenção; 
7', Paul & Uomp., sem subvenção; 
s•, Thc Amazon Rivcr SLoa.m Navigation Co., com sub

venção; 
9", Em preza de Navcgar}ão de Coutinho & Comp ., sem 

subvenr;ão; 

10', Companhia de Navegação a Vapor do Rio Parnahyba, 
com subvenção; 

11•, Empreza lP!uvial Piauhyensc, com subvencão; 

12"; Emp!'eza de Navega~1ão Fluvial do Baixo S. Francisco, 
com suovençao; 

13', Empreza de Viação do S. Francisco, com subvenção; 
14•, Companhia Industrial e Viação de Pirapora; 
15', Companhia rlil Navegação S. Paulo e Matt9 Grosso, 

sem subvenoilo; · 

As subvenções totaes concedidas desde 1907 foram: 

Annos llapcl Ouro 

:HJ07 .................... 1.148:361$700 1.GG3:699$992 
1908 .................... 1.287:361$700 1~663:699$992 
1909 ..................... 1.257:361$700 1.6G3:699$992 
1910 ..................... 1. G87 :361$700 1.663--699$992 
1911 ...................... 1.687:361$700 1.663:699$992 
1912 ...................... 2.154:483$400 1.663:699$992 
1913 ...................... 2.455:4.\.3$400 1;6G3:699~992 
1914 ...................... 3.505:1!43$400 
191ti ...................... 3.135:443$400 
1916 .................... 3.053:229$400 
1917 ..................... 3.227:029$400 
11)18 .................... 3.~29:243$400 
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191!) 
:1.920 
:1.92:1. 
:1.922 

•••• ' ' ••••• ' o • o o ••••• ... ' ................ . 
•••••••••••••• o • o •••• 

. ' . ' ' ' ' ' . ' ' ... ' ..... . 
:1.923 ..... o ••••••• o o ' ••• o ••• 

3.029:243$400 
3.020:243$400 
9 .01!9 :243$1!00 
2.215:000$000 
7.225:000$000 

Obse1•vações 

. Exclui dos G. 000:000$000 paro. o Lloyd. 
Idem, idem (112 ouro, 112 po.pel) pa1•a o Lloyd. 
Idem. idem 6.800:000$000 (2J3 ouro e 113 papel) votados 

para o Lloyd. 
O material 1'lucLn:ml c c em trafego das companhias fis

C'llizadas cru, cm 1923: 

Linhas de Navegação 

Navegação Maritima: 

c 
c 
c 
s 
c 
c 
E 

E 

ompanhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro ......... 
ompanhia Nacional de Na-
vegação Costeira ........ 
ompanhia Commercio c 
Navegação ...••......•.. 

ociedade Anonyma Lloyd 
Nacional .. ........ , ..•.. 
ompanhia de Navegação 
S. João da Barra ........ 
ompanhia de Navegação 
Bahiana . ................ 
m p r e z a de Navegação 
Hoepcke ... ............. , 
mpreza de Navegação de 
Paul &: Comp ........... 

S.- V o!. X 

"' "' 'C"' 
.,t:: 
"~"' <Ubll .. ., 
::s-.... :>-z Nu-

mero 

- 68 

- 23 

- 18 

- 10 

- 3 

- 5 

- 2 

- 1 --
130 

Navios em trafego 

Tonelagem 

Bruta Liquida De 
. carga 

217.044 135.962 -
35.462 21.579 -
28.829 18.512 -
19.797 12.207 -
1.299 774 -
3.411 1.755 -

961 480 -
50 37 ----- --·-

306.853 191.036 

8 
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Linhas de navegação 

--
Navegação Fluvial: 

azon River Steam Navl-Am 
g 

Em 
c 

Em 
s 

Em 

ation Co ••.••.• ..•..... 
preza de Navegação de 
outinbo & Comp ....... 
preza Fluvial Piauhyen-
e .••••••..•••••••••.... 

v 
preza de Naveg~o Flu-
ia! do Baixo S. rancis-

c 
E,, 

o .. ~ ............... ~ ... 
preza Viação do São 

p rancisco ..•.......•... . 
panhia Industria e Via-
o de Pir~ora ......... 
panhia e Navegação 

Oom 
çã 

Com 
s 

E. 
• Paulo-Matto Grosso .• 
P. Santa Catbarina •.•.• 

Total geral.,,,,,;,,,, 

- .. .. .•. 

-

"' 
Navios em trafego . ' . 

III 

"'"' ai C: Tonelagem NO> 

~! -:u> -
z Nu- Bruta Liquida De 

mero carga 

-- 24 11.053 7.043 
-- 3 920 622 
-

- 2 110 51 

-- 1 192 144 -- lO 632 390 -- 2 188 98 -- 2 90 63 -- 2 69 46 
-· ---- ----
46 13.254 8.457 -- ---- ---

176 320.107 199.493 
. . 

_,, ---- ------··--------·-

I 
I 
t 
~-. 
~ 

' ' 

~. 
I 
llllt 

1: 

lt 

I 
I 
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O quadro anterior só se refere aos navios cm trafego em 1923· 
as companhias fiscalizadas, porém, possuem maior numero d~ 
navios, como revela o quadro infra: 

Compa· Numero Tonelagem Tonela!em Annos de nhias navios bruta liqui a 

1907 •.•....• ~ ......•• 11 138 122.122 73.951 
1908 .••..•.•....•..•. 13 162 143.439 87.623 
1909 I I I I o I I I 1 I I I • I. I 1 13 158 144.721 87.592 
1910 •••••••••.•.••••• 19 202 184.225 111.775 
1911 ••••••••••••••••• 17 179 178.713 107.666 
1912 • .•••.•••••••..•• 21 223 206.604 126.742 
1913 I I I I I I 1 <1 1 1 1 I I I 1 1 1 21 251 232.536 141.120 
1914 ••••••••••.•••••• 22 254 237.734 144.826 
1915. I 1 1 I I 1 1 1 1 1 I I I I o I 22 229 212.642 130.660 
1916. I I I I I I I 11 1 I I I I I I 17 214 204.733 125.476 
1917 I I I I I I I 1 1 1 1 I I I I I 1 16 232 254.910 156.563 
1918 ..•..••••.•••.••• 19 240 261.738 161.956 
1919 .••••••••••••••.•• 19 234 251.190 155.387 
1920 .••••••••••••.••• 21 239 257.726 158.849 
1921. I I I I I I I 1 1 1 I I I I I I 20 245 351.137 217.235 
1922 •••••••••••.•.••• 16 242 337.059 

I 
208.746 

1923 •.•...••.••.••... 16 273 396.844 246.173 

Convém observar que, além das emprezas fiscalizadas, existem 
outras, sendo a frota mercante actual do Brasil indicada no 
quadro seguinte, referente ao anno de 1923. 

Linhas 

ongo curso .••••••.•••••••••• L 
G rande cabotagem ............ 
Pequena cabotagem •••.••••••• 
luviaes ...•...........•.. .... F 

Trafego interior .............. 

Total ................•.... 

Numero 
de 

navios 

68 
126 
31 

263 
281 --
769 --

Tonelagem 
bruta 

Tonelagem 
liquida 

266.142 167.607 
226.162 77.035 

5.640 3.290 
62.084 39.170 
47.673 17.608 ---- ----

507.701 364.710 ---- ----
Do desenvolvimento do sorvico do navegação no Brasil nos 

li! Limos annos, dá conta o quadro seguinte:. 
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II 

Quanto ás alterações da proposta, a Commissão indica o 
seguinte substitutivo á proposição da Gamara: 

Onde se diz na proposição: 4:Reduzida de 200 :a02<$500, 
feitas na tabella as seguintes alterações, etc.» até o fim, diga
se: <~:Reduzida de 11a: 200$, feitas na tabella as seguintes alte
rações: 

Pessoal 

Sub-consignação n. 1 -10 fiscaes regionaes de 2' classe, 
60:000$, diga-se seis fiscaes regionaes de 2• classe, a6 :000$; 
10 fiscaes regionaes de a• classe, 42:000$, diga-se, Lres fiscaes 
regionaes de a• classe, 12 :600<$000. 

Sub-consignação n. 4 -Ajudas de custo, etc., em vez 
de 10:000$, diga-se 5:000$000. 

Sub-consignação n. 5 - Differençu de vencimentos, et.c., 
em vez de 12:000$, dl.ga-se 6:000$000. . 

Material 

Snb-consignação n. 1 - Acquisioão r• conscl'vnção rle mo
ibilinrio. eLe., em vez rle /; :000$, diga-se 3 :000$000. 

Sub-consignaciio n. 2 - Li nos cm bra,nco, ele., em ve~ 
de 30:000$, diga-se, 20:000$000. 

Sub-consiS'Jlaoão n. 3 - Para o serviço da lnneha, em vez 
de 12:000$, diga-se 10:000$000. 

Sub-consignaç.ão n. 4 - Despezas miudas, cl.c., em vez 
de 1:200$, diga-se, 1:000$000. 

Sub-consignação n. 6 - Servioo Lelephonico. cm ver.' d•~ 
2:200$, diga-es i :200$000. 

Sub-consignação n. 8 - TranstlOrte do pêssoal em ser
viço, em vez de 1 :200$, diga-se 600$000. 

Su!J-consiS'llacão n. 9 - Despezas oventuaes, etc., rliis 
4: 000$000-Supprima-se, alterando o total cla verba para: 

Papel fixa .. 
.Papel .variavel 

. ' 

• •••••••••••••• o • o •• o •• o •• o 

' • o o ••••••• o • o •••••••• o •• 

~R.BA 20• 

243 ;9160$000 
89:402$500 

JNSPEC1'0RTA FllDERAJ, DE OBRAS CONTRA AS SECOAS 

I 

As grandes obras contra as seccaa iniciadas ult.imamonte, 
por forca do disposto na lei n. , de de , de 
·exigem uma ligeira descripcão do estado em que ora se en• 
contram, porque só assim poderá o Senado ,julgar c.om segu
ranç.a das modificações que comportam, respectivamente a 
proposta do Governo c a proposicão da ·Gamara. 

Ao autor do presento :parecer coube a honra de relatar, 
como momhro da Commissão clr. l·'inanca:s da Camnra, o pro
,iccto. elaborado pela Commissão Es·pecial ele Rcccas, então 
eonstituicla na out.ra Casa do Congresso Nacional. 
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A proposito de tão relevante materia, escreveu o autor 
dcsto p.arecer: 

cO problema da secca no nordeste brasileiro não 
comporta solução radical. 

Ninguem p6de pensar seriamente cm eliminar as 
causas do phenomeno meteorologico, cuja manifestaciio 
independe da intelligencia e do esforço humano, quer 
se o attribua ao cregimen anticyclonal que se mam
festa de tempos a tempos no nordeste•, quer se o ex
plique pela cdiminuicão local de intensidade no campo 
mnsnettco terrestre,, quer, ainda, se o :possa Ia.ncar ú 
conta de outras causas, actuando conjuncf.a ou !solada
mente. O clima, define Bana, citado por De .Maztone, c& 
o conjunto dos ·phenomenos meteorologicos que ca.ra.cte
riznm o estado médio da atmosphera em um dado 
ponto da superfície da terra,; depende, pois cda lati
t.ude, das correntes marítimas e aereas, da diatribuição 
das terras e dos mares, do relevo do solo, da natureza 
geologlca deste e de muitos outros factores•, que eR
·capam, todos ao dominio da acção humana. 

Ao ·homem A dado apenas combater os effeitos do 
mal, pelo attenuar as suas mais graves consequencias. 

E oomo estes effei tos ou consequencias são tanto 
mais intensos e mais nocivos, quanto maiores c mais 
elevados forem o numero de habitantes da região attin
gida pelo phenomeno climaterico c o seu estado de cul
tura -geral,- neste caso expresso principalmente em 
funcc!ío da capacidade productiva da população; - é 
fac.il concluir, mesmo a um rapido !anca de ol-hos sobre 
dados gernes do -prolllema, qu~ a int.ervenc!io do homem 
jt\rnais poderá p.rel.ender caracter absoluto, clevendo SCJ', 
no contrario, sempre relativa ou propor•cionuda a cada 
época qne se considere, 

O problema e111ige egualmente que se obser·ve de 
tl.m outro ponto de ?Jista, em relação d capacidade fi
nanceira. do paiz, para intervir decis.ivamonte em um 
dado momento hist.orico, om sentido de amrarar ou de 
fomentar, pelo abrandar os ef.feitos da calamidade, o 
desenvolvimento da região castigada, embora se pr·o
ctwe subordinm· on reoular a dose da inter·vcnçiio, se
gundo as c.ondicõcs de numero e de cultura da popula
çiio soffredorn naquelle moll}ento historioo,, 

Mais ndea.nte, dcpoiR de algumas cons-iderações ~obre a 
producçfio do nordeste e o temp-eramento de lutador do nor
deHfe, escrevi: 

cO que cumpre faz.er então? 

Hn mister disf.inguir, neste particular, vnr1os. malr.s 
qne impedem o desenvolvimento rapldo de toda a regiilo 
flngellada. Entro elle"s, acodr.m de prompto, a quem 
qnm· que refi i c ta um pouco ~obre o aRsumpto: a secca 
propriamente dita, isl.o é, a falta de regularidade nas 
orecipitacões pluvines; a distancia, donde a necessl- . 

• • 
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dade da viação ferrea e de rodagem; a ignorancia, que 
·faz pensar no serviço indispensavel de vulgarização dos 
modernos proc,essos de cultura raciOnal do solo; e, fi
nalmente, a doença, embora ella não se all'resente, na 
zona do nordeste propriamente dita, com o mesmo ca
racter alarmante verificado em muitas outras regiões 
do paiz:.. ; 

E. de accOrdo com taes principias geraes, p(}nderei, lin'llas 
;;deante: · . . 

«<rrigar, eis a solução, portanto: armazenando 
agua em açudes, onde o terreno o permittir; perfurando 
poços, naquelles Jogares em que a constituição geolo-
gica do solo os aconselhar. . 

O nordeste tem gente, agua, terra, sitias para re
prez:as de agua e necessidade do seu ilmprego; o que lhe 
falta é dinheiro e iniciativa. 

O que se deseja no nordeste é a irrigaQão, para 
que se encontre trabalho facil em uma região já densa
mente povoada, trabalho que, em condições normaes, 
possa ser comportado pela sua actual populaçlín. 

Certo, o problema geral de combate ás seccas n!lo 
!e resolve tlio sómente, já o dissemos, com o perfurar 
po~s. construir açudes, e irrigar o solo com a aguJ). 
que puder ser assim obtida. 

A região castigada pela secca no nosso palz recla
ma mais, além daquelles sel'Vicos, um largo desenvolvi
mento da sna viação ferrea e de rodagem, como exige. 
tambem, o combate á doença e á ignoranc!a. 

Mas estes tres problemas ·ttltimo8 s6.o de ordem 
geral, affectam a todo o paiz, n6.o são per.ttliare.~ á re
güi.o da secca. N6.o ha, portanto, como considerai-os 
em um program.ma de obras contra os effeitns da.~ 
seccas, de que a parte principal deve ser a relativa á 
17'1'igaçD.o, por isso que taes problemas podPm, ~ de1•cm, 
ser resolvidos pelos mesmos procesaos appli.:aveis ás 
demais zonas do nosso territorio. 

De outro lado, porém, ninguem poderá confiar nos 
effeitos da irr!gaoão em Jogares onde não ha contar 
com os beneficias da via~ão ferrea ou de roiiR!l'cm, de 
onde a necessidade de considerar, em cada região, as 
elltradas e os acudes.como obras necessarlas, a construir 
talvez, na ordem indica~a. 

Mas, acontece que o problema do nordeste,-do 
nordestet, repetimos, -não vae ser atacado pela primei
ra vez na hora presente: ao contrario, já vem elle 
sendo abordado de ha longa' data, desde o Imperio. A 
viacüo ferrea actual da região já é bem desenvolvida, 
pelo que 4:0 p:•oblema das vias de communicacão natu
ralmente exigh•á o seu complemento, mas a situação .h\ 
é bem favoravel e esse complemento será relativamente 
facil'>, assevera uma grande autoridade no assumpto, 
em·,artigo ultimamente publicado no Brasil Ferro Car1•il. 

A, seriacão das obras já foi, portanto, respeitada no 
nordeste; talvez intuitivamente, mas foi respeitada. 
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No Rio Grande do Norl.c, na Para·hyba c no Ceará, 
principalmente .neste u!Limo Estado, a extensão ·ferro~ 
viaria em trafego ,i{t ú elevada, E ú prociaamente dos 
Jogares comprehondidos na wna ele attr·acçã.o das 
acLuacs linl1as fm'J'r.as. cm l.rafego,-log::u~es cm que ~~ 
alfa a dcusill:vJe da população,--quo parLem as mais 
intensas solicitações para a execução dos ~erviç.os de 
irrigação. · 

A evidencia do que asseveramos, resulta do se· 
guintc quadro, relativo ao anno de 1H!i4: 

Estradas de Ferro: 

Eotados - Posição relativa quanto ao numero ao 
kilometros por 1. 000 habitantes - Posição 
relativa quanto ao numero de kilometros qua
drados: 

Cenr{t . . . . .............................. . 
Rio Grande do >Norte ............... , .... .. 
Parahyba . . . . ......................... . 
PernallJbuco . . . . . . . . . . . . . . . . .......... . 

!l 9 
10 12 
12 14 
1G 8 

Cont?•a o modo de ve?' qne axte?·nt;pnos, o m·au
m.ento ás vezes G.1l'l'esantlulo ti o de que a viaçii.o ferrca 
e a de ?'Oclaaem s/Ío indis1Jtmsavcis á e:IJecuçiio elas obras 
paculim·es ri. ?'C(tilio elo nordeste, as de i1•riuar,t1o; mas, 
em casos taes. não se trata p1'0P1'iamente rlo pr·oblemtl 
de v'iação, sinão de ob1·as ll'f'eparaVorias dos açudes a 
levantm·. 

E tanto assim é, que, no caso do nonlcsle. as ·indi., 
r.cv;õcs constantes do quadro junto sob n •• 1-quadro 
em que estilo 1:ndicarlas, de m.oclo approx·imarlo. as ex
tensões de cstr•aclas a r1onstrnir Jllil'a que possam ser. 
econo·moic'amentc iniciadas as ob1•as dos açndes eslu
dadps,-revelam que aqucllas estradas são simples, pro..: 
lonaamentos ou ?'arn'aes ele ltnY s11stema jri. em tJ•afeuo. 
Nadp. tecm a ver, llO?'tanto, com. o plano {/ltl'i.!l ele v·iaçiio 
do noráeste. 

Por tudo isso, JJa?•ece que as arandes Unhas,-em 
geral dest}inadas a abri?' zonas novas,-não devem ser 
inç_luidas no urupo das obras ,que o Gover·no o1•a póde 
emprehender no n.ordeste,. 

Os. trMhos transcriptos, ·.principalmente os que foram 
agora lmt'·ressos em grypho, revelam, á saciedade. o pensa
mento do legislador, que approvou, afinal, todas as modifica
ções por mim introduzidas no projecto primitivo, elnborarlo 
p~la Commissão illlspecial das Secc.as, seja para limitar o cre
dito a conceder, seja para impedir a construcção de obra8 
que uão fossem as de irrigacão. 
. Con;rr~ntmnos, ncslr. parLicnlar, os Lm•rnns rio allnrlirln ]11'11-
,Jecto primitivo com os do substitutivo ela Commissão do Fi
nanças da Gamara. 

'Aquelle estalJelccin no art. 1•: 
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«0 Governo construirá por administração ou por 
.contracto com pessoas ou emprezas idoneas, as ohras 
de irrigação necessarias no nordeste do paiz, as obras 
complementares deste serviço e, bem assim, as obras o 
serviços constantes do decreto n. 13.685, de 9 de 
julho de 1919~. 

A ·Commissão de Finanças c)n Camara, dentro dos princi
pias sustentados, no corpo do pa,recer, pelo seu relator no 
caso então cm debate, procurou melhor camcterizar, na lei 
em formação, aquillo a que se dera o nome de «Obra comple-· 
mentar», no projecto da Commissüo Especial elas Seccas. 

E, por isso, assim rll_eligiu o substitutivo ao art. 1• do 
citado projecto primitivo: · 

«0 Governo construirá. pela fórma que ,julgar mais 
conveniente, as olbras necr.ssarias :í irrigação da~ terras 
cul1.ivaveiR elo nordeste b l'asileiro, nellas cmnprehen
iUrlas as q;:c forem .iulaadas prf!parato1•ias on CO'm.ple
rt!IJ'fll:arcs rle sua execuçú.o. mantidas igualmente aquellas 
de que trata o dec:reto n. 13.685, de 9 de julb,. de 
1919:1>' •. 

E, mais ainda: como as obras de irriga~.ão a iniciar de
veriam ser proporcionadas 6. capacidade financeira do pai:r. 
no momento historico que atravessamos, assim dispoz a Com
missão de Finanças da Camara o art. 2• do seu P"lljecto 
substitutivo: 

"A:s despezas de construccão das obras e serviços 
mencionados no art.. 1 • correrão por conta de recursos 
provenientes de operações de credito, que o Governo 
fica autorisado a realizar, no paiz ou no estrangeiro, ati! 
o maximo de duzentos mil contos de 1·6is e nunca c.-r:
cerlentcs de l)!tarenta m.il ·contos de rtf?:.~ em. cada crr:cr
cicio". 

Lemllrn-sc o relator de haver feito sentir. ao 'Prcsiclcnte 
'Epilncio Pessüo .. ao Mini~tro Pires do Rio ~ no Dr. Arrojado . 
Lisl1oa, an tempo em I'JUB o projecto era debatido n::1 Camara, 
'11ll1 r~unilio rrnlizadn. no Palacio do Cattete, antPs de dar o 
seu parecer Já referido. a necessidade das moclifir.açõcs acima 
nr.ontnda~. pois receiava aue a redacção dada ao pro,iecto 
o~imit.ivo pela Commissão E~pecial cond11:zi.~sP "" ataqw~ si
m.ulronen de muita.ç obras. não comport.?ve.is no credito total 
rl~ ?00.000:000$. c de qur. muitnR rlcllns nfi.o fossem as dP. 
irrigação propriamente dita. Si tal acontecer, - accresco 
., projecto irá prestar um clcservir,o no nord~Jst.e. prlo desmo
ralizar as obras principaeR. que são as de irrigour,fin: cst~q 
viriío n ser. afinal, prejudicadas pelas demais. dr. muil0 ma1s 
rneil e mais rapidn. execução ... 

Pois foi o que aconteceu, infelizmente. De narln valeram 
o pensnuwnln do lcf!.'islador, nem o ·espírito da lei. Fm·nm at·a
rnrln~. dc··c.hofre. innumerns obras, de custo muilo 'npcrior no 
1 imite do credito concedido, tendo sido gastos enormr~ som·· 
mas em cst.r:íd::is varias e, até,-com a cumpliciclnclr elo Con-
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grasso neste particular, seja dito entre parenthesis,-em 
melhoramentos de portos em alguns Estados do nordeste, corno 
si taes melhoramentos ·pudessem contituir as obras prepara
torias das de irrigação de que trata a lei. E digo-com a cum
plicidade do Congresso-porque foi este a entidade que auto
rizou o serviço de portos pela Cai;.-a das Seccas, votando 
~mcnda, neste sentido, em cauda do areamento, !lpós a sancção 
da l Ai, elaborada r.om um pensamento inteiPamente opposto. 

Dahi, os resultados que .hoje se observam, os quaes eu 
previra e. procurára evitar. Teria sido talvez, conseguido o 
desidcratum do Congresso, si a lei houvesse sido re51Peitada, 
em sua lettra e em seu espirita. 

Noo commentemos, porém., 
Vejamos simplesmente o que existe feito e o que convém 

fazer de agora em diante. 
a) estradas de ferro: 
Construidas : 

Kilometros 
Ceará . . . . . .. .. .. .. .. .. . . . . . . . .... .... .. .. ... . .. .. 162 
J>arahyba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98 

Total. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260 

Em construcção: 
Kilometros 

Parahyba . . . . . .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. 217 
Ceará . · ....................... ·. . . . . . . . . . . . . . . . . 105 
Pernambuco . . . . . . .. .. .. .. .. .. . . • .. .. .. .. .. .. .. .. .. 28 

Total................................. 350 

b) estradas de rodagem e carroça veis: 
Construidas: 

Kilometros 
Rodagem ........................................ ·.. 1. 945 
Carroçaveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 . 880 

Total.................. . . .. .. .. .. .. .. .. 3.825 

c) portos: 
Os portos em construcçü.o süo os do Ceará, Natal, Para

hyha o Amarração, sob a direcção t.echnicn da Inspectoria 
de Portos, Rios e Canaes. A Inspectoria do Seccas custeava 
estes seJ•viriOS cClm "os fundos da "Cnixa do Irrigac}ão do Nor
deste"! ! 

Pnra levar a cffrito tnes obrns c mnis aF. de irrigação, 
fol'am dospendiclos até agora, npproximnclumenl.c, as SC'guini.C's 
import.ancias: 

l~PI.rndas rle ferro......................... 119; 000:000$000 
Po ~tos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57. ooo : ooo.~.ooo 
Grandes barragens, mc\dia e porrucnn aç.u-

-- dngcm, pocos, pluviometros, fluvio-
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metria e outros servioos, de que 
grande numero, êomo os dois ultimas 
citados, não representam obras fei-

123 

tas e sim simples serviços. . . .. . . .. . . . 185. 000 : 000$000 

Total approximado... ... . • . . . . . . . 361.000:000$000 

ou mais 16L 000:000$, do que foi autorizado por lei •. 
O relator não quer commentar, nem mesmo no tocante 

ás defesas de conservação dos 3. 825 kilometros de estradas 
de rodagem. Quer apenas descrever a situação. Simples
mente. 

Nem por isso, porém, se julga no direito de silenciar so
hre o l!(ml~ l.l'P.l' h o~ de un! traoalllo que lhe foi dado a ler, 
digno da maior reflexão, e em que 56 encontra o seguinte :. 

cA falta do pagamento regular das folha~ de pes~ 
soai e das contas de material, a part1r de 1922, trouxe 
em consequencia, para os chamados portos do Nor
deste, uma situaoão de verdadeiro descredito, que che
gou a repercurtir no estrangeiro. 

Nos exercícios correspondentes a 1922 e t S\23, as 
responsabilidades dos pagamentos das dividas cabe :J. 
Inspectoria das Seccas, montando o passivo rela
tivo a este per iodo a mais de 3. 700 contos I 

Quanto ao exercício, ainda vigente, o regímen é 
dif!erente, devendo ser os pagamentos feitos r.ela pro
pria Inspectoria de Portos, que até então tinha apenas :i 
direcção technica das obras. 

Para fazer face ás ·despezas com os portos elo Nor_, 
deste, Cl Congresso autorizou o Governo a abrir um cre
dit.o de 6. 000 contos para o actual exercício. 

As despezas, ·este anno, se elevam a 3. 500 contos, 
mas, para os tres portos, tivemos apenas um credito 
de emergencia de 1. 900 contos, de onde um de{'icit de 
~ .1 00 contos, em i'!'l'24. 

Estando o Governo autorizado a abrir o credito de 
IL 000 contos para este tlXercicio e como não tivesse 
mandado suspender as obras, claro que o prosramma a 
~eguiÍ', durante este anno se subordinou á. imporlancia 
maxima autorizada. 

Não tendo o Governo se utilizado da faculdade que 
lhe concedera o Legislativo, as dividas com os portos 
do Nordeste se elevarão a perto de 5.700 cantoR. 

''Nenhuma maneira mais condemnavel de custear 
importantes obras porLunrias, qual a de que lemos 
lançado mão relat.ivamenle nos portos do Nordeste; 
simples autoriza~ões, mi cauda orcamentarin, de pe
quenos creditos, de que o Governo se não soccorro e a 
cuja espera ficam administradores e interessados. 

O regímen seguido cm 1024, além de Ludo, ~ exo
ticamente hybrido: de um lado, uma arlmilli~lmr,ão 
contrnctada recchendo n peJ•cenl.agl'm de 1 r. o/o em re-

·, !ação ás obras que so r\':ecutnm, o. de outro Jarlo, a 
sobre carga do Codigo d•~ Contallilidade, repre>JE"nlnndo 
n publica administrncfio, com todos os obices oue lho 
silo lnherentes. 
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Devido á desorganização dos serviços provenien· 
te da falta de pagamentos, devido {t enorme baixa cam· 
bial, devido a uma série <le factores outros .que seria 
longo cnnumcrar, os orçamenl o.s approvados para a 
!lxecução das obras elos [J•It'IO,, elo Norclcsl.e fllt'am de 
muito ultrapsssados. . . 

O annexo n. 1 contem os orçamentos approvados e 
dá conta do que se gas.tou c quanto ainda. se faz rnistér 
despender, não obstante a reduccão de programma das 
obras para a terminação das mesmas. 

Ne~te :respeito, dada a penUI;ia financ.eira com que 
lutámós, cànvéni' lembrar o quasi axioma do que a 
multiplicação de portos é uma dispersão de forcas pro. 
ductivas. Não podemos, nern devemos, continuar a po
litica perdularia que até agora temos seguido .. Nossa 
immcnsa costa, longa de 1. 200 legua~. não póde estar 
sendo bordada, caprichosamente, de porl.os caríssimo!, 
cujas installações vão muif o além das nece~3idades 
reaes dos respectivos "hintcrlands", mesmo em futuro 
remotissimo, Cada Estado reclama, obstinadamrmle, ao 
menos um porto para seu cnmmercio, não obstante, cm 
muitos casos, setl tcrritorio constit.t1ir o "hin!.erland" 
natural de portos .iú consll'uidos em outros J!~slados. 
As í'ront.oiru~. cntr·•J os Estados, perdem, neste caso, o 
simples caracter de 011!rns linhas separatrizes de cir
cumRI:Wi[lciies administrativas, de origem em demarca
ções, de interesses politicas e commerciaes div~rsos e 
antagon ícos. 

No emtanto, a responsabilidade da garantia de 
juros das vultosissimas sommas gastns rm ohra 
pori.uarias pcrtencn á União. 

Não ha um só exemplo 1le concessão dada a Es
tados, para const.rllci)ÍIO de pnrtos, que· l.enha ~lido le
vada a f ermo. 

No emtanto, o Estado de Santa Catharina pleleia a 
construccão de cinco portos; o Estado do Rio conten
ta-se com tres; o Estado da Bahia deseja e lem em 
construccão dous portos. Convém, todavia, i'rizar que 
S. Paulo tem um umco porto commercial, que sortí 
sufficiente, por muitos annos ainda, para suas crescen
tes necessidades. O Estado do Paraná, porém, leva sua 
excentricidade a ponto de querer a construccão de dous 
portos no mesmo estuario: Paranaguá e Antonina, li
gadas já por uma estrada de ferro e distantes entro si 
de meia duzia de ki!ometrOS. PARAHYBA ,TÁ ESTAVA LI
GADA A GABEDEf,f,O E, NESTA Uilr!MA LOLALIDADE, 'l'EniAMOS 
UM MAGNIFICO PORTO POR 7, 000 CONTOS, JÁ. DISPENDEMOS 
20. 000 CONTOS COllt A CONS'l'RUCÇÃO DO PORTO EM PARA
HYBA E AS OBRAS TALVEZ NÃO ESTEJAM AINDA PELA ME
TADE. 

Relativamente aos portos do Nordeste, não tendo 
o Govemo, felizmente, recursos para construil-os to
dos, convirá concentrar a actividade em Natal, o me
lhor porto do Norte, situado quasi a meia distancia 
entre Fortaleza e Parahyba, e para cuja conclusão 
bastarão cerca de ·í.OOO contos, o que poderá ser feito 
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dentro de um anno. O resto será um estudo do melhor 
systema da rêde ferro-viaria a irradiar-se daquelle 
porto, rumando ao interior do Estado e ligando-o aos 
Estados. limitrophes." 

Com referencia ás obras de irrigacão, em geral limitadas, 
por emquanto {L construccão das barragens de acudes, a situa
cão, em 31 de dezembro ultimo, era a que consta do quadro 
se~inte, cujos informes podem ser considerados valiosos até 
a presente data, porque, no exel'cicio de 1924, as obras esti
veram paralysadas, com excepção das de Orós e Pilões, as 
quaes receberam tão. parcos e irregulares supprimentos de 
numeraria que o trabalho realizado ultimamente foi prnt.ica
mente nullo . 
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Será de interesse nacional, ou melhor ainda, do interesse 
do proprio Nordéste continuar o conjuncto de obras acima 
apontado? 

Certo que não. 

Nem é possível pensar na pratica de semelhante acto. 
Voltar ao princilpio que foi posto á margem, eis o que 

cumpre fazer. Cessar a construccão dos por los, cujos pro
blemas devem ser resolvidos pelas formulas geraes applica
veis aos demais portos d_a Hepublica; cessar a construcção 
de estradas, cuja solução é a mesma que viera ser adoptada 
para outras regiões do paiz; limitar as obras de açudes e 
alguns apenas, do notaria efficioncia, c suspendet· as demais 
oviLando, de tal arte, simuUaneo desperdício, de energias çlo 
administrador e de dinheiros publicas. 

Dahi, a necessidade de proceder a uma conveniente es
colha das obras a fazer, de agora em deante. 

O Relator entende que a a1lção do l'oder Publico deve 
ficar limitada á tenminação dos açudes do Orós, no Ceará, e 
de Pilões, na Parahyba, não devendo ser atacada, ou conti
nuada nenhuma obra do barragem, emquanto não estiverem 
cornpletamcnle concluidas as duns cil.aclns, até mcsn1o nu lo
cante â irrigação com a agua a accumulat· nos dois açudes 
referidos, o que constiLúe o mais importante objectivo a n,l
cançar. 

"No Ceará, Orós - E' o arjude do Nordéste que 
accumulará maior volume d'agua, superior ao da 
Bahia de Guanabara, podendo irrigar duzentos mil he
ctares, sendo, porta:nto, o mais barato do ponto de 
vista economico. Além disso, as torras por elle do
minadas são as do vallc do Jaguaribc, em área mawr 
do que a do que é capaz do irrigar, o de fertilidade 
reconhecida, á luz do estudos agrologicos feilcs por 
especialistas no assumpto. Junte-se a os tas razões o 
facto do Jaguaribe ser um caminho quasi recto para 
o mar, escoamento facil e barato dos produotos da 
zona irrigada para os centros de consumo, do paiz 
·e do estrangeiro. As installacões adquiridas para a 
construocão jâ estão montados c muito adeantados se 
encontram os trabalhos de desvio do rio Jaguaribe o 
de abertura -das cavas de fundaoão. 
· Na Parahyba, Pilões - Esta preferoncia é devida 

principalmente ao facto das fundações estarem todas 
abertas, já tendo sido mesmo iniciado o trabalho de 
lanoamento do concreto, quando o Governo ordenou a 
natureza de barragem, que deve ser de terra e não do 
barragem, que deve ser de terra e não de alvenaria. " 

Para iniciar o grande numero de obras imaginadas, a 
Inspectoria começou por adquirir formidavel quantidade dO 
material, do que ·estão uns ap.plioados, outros cm abandono, 
segundo informam os que conhecem a região, - por :falta, 
não ha duvida, de recursos, uma vez que estes foram esgo
tados antes de tempo. 
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Trata-se, cm verdade, de material indispensav.el ás obras 
imaginadas a que nos temos referido o que se pretendia 
iniciar simu!Laneamente; mas em excesso, desde que se tenha 
em vista a possibilidade de acção dos Poderes Pulllicos no 
momento actual. 

Cumpre dispôr do excesso, que é enorme e de avullado 
valor, talvez excedente de vinte mil contos de réis, de modo 
a applicll,J' o producto da :venda que vier a ser feita á con
struccão dos dois açudes apontados, tão sómente - Orós e 
Pilões. 

O mate1•ial a que ora allude o Helator consta: 

"Do equipamento mecanico de construcoiio para 
as grandes barragens: britadores, betoneira.s: "cable 
ways" providos de torres moveis de aço; torres distri
buidoras de concreto, de grande capacidade horaria; 
"derricks"; es!lavadorB&; usinas thermo-electricas, 
algumas de :1.000 kw., como a do Pooo dos Páos; offi
cinas mecanicas, etc. Foi tambem adquirida e inst~l
lada, em Fortaleza, onde funcciona, uma usina para 
moasem de "clink1er", ap;pll!relhada (para preparar 
1. 000 barricas diarias, de 180 kilos de peso bruto, 
cada uma, e possuindo dois silos, com capacidade to
tal de 14. SOO barricas. Esta usina foi montada com o 
intuito de eliminar as perdas consideraveis a que e~
taria sujeito· o cimento, si fosse importado cm pó, c 
de dimi!],uir o _preço de sua acquisioão no estrangeiro, 
pela importaçao em pedra ("clinker"), sem nenhum 
acondicionamento, no estado em que sahc dos fornos 
rotativas- de cozimento. A quantidade de "clínker" já 
comprada era sufficiente para dar inicio ao ergui
menta das barragens .. 

Para os· serviços de construcoão c reconstruccão 
de estradas de ferro e de rodagem compraram-se 428 
vagões, 77 locomotivas, 50. 000 toneladas de trilhos c 
grª'nde numero de caminhões automoveis. " 

.Si o Congresso não dispuzer a tal respeito, o material, 
que é de primeira ordem, ao que está informado o Relator, 
l("derriks" modernissimos, "cable-ways" com torres metalli
cas, etc,), ou ficará perdido, ou será, aos poucos, aproveitado, 
por cessão voluntaria ou sem !Ylla, pelos particulares c, ás 
vezes, pelos Governos dos Estados, que os vão solicitando 
para outras applicacões menos efí'icientes, como jtí. devo ter 
acontecido, por certo. 

Lancadas estas suggestões, passemos {t analyse da pro~ 
posta do Governo e da proposição da CUiiDara sobre as ;verbas 
20• e 25•, que a outra Casa do Congresso resumiu em uma só. - n 

O Governo pediu, como consta do quadro geral n. XX, 
1. 449:385$ para as despesas da Inspectoria Federal das Obras 
contra as Seccas (verba 20'); solicitou ainda mais a quantia 
do 13.668:800$, sem nenhuma discriminação, para as -
Obras contra as Scccas, - classificadas Jlil verba 25'. 

A Camara englobou as duas vm·ba~, elo que resultou a 
seguinte distribuiofio: 
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INSPECTORIA FEDERAL DE OBI\AS CONTRA AS SECCAI:l 
(Decretos ns. 7.619, de 21 de outubro de 1!JOU; U.25ü, 

de 28 de dezembro de 1911; 11 .!174, de 3 de fevereiro do 
:1915; 13.687, de 9 de julho de 1919; 1-í.102, de 17 de marco 
de 1920, c 16 .. 103, de :12 de mat·co de :1924, art. :1•, n. l.) 

Consignação Pessoal 

I . Pessoal titulado: 
ü engenheiros de :1• classe a 

13:200$000 ......... .. 
ü engenheiros de 2' classe a 

10:800$000 ......... .. 
R conductores de- :1" classe a 

7:200$000 .......... .. 
o condnolores de 2' classe a 

5 :40.0$(}00 .......... .. 
2 desenhistas de :1" classe a 

7:200$000 ........... . 
5 clcsenhistas de 2' classe a 

6:000$000 .......... .. 
5 desenhistas de 3' classe a 

" :200$000 .......... .. 
7 primeiros cscl'ipturarios a 

í :200$000 ........... . 
:15 segundos escripturarios a 

6:000$000 ........... . 
7 terceiros escripturarios a 

4:800$000 .......... .. 
8 quartos esct•ipturarios a 

4:200$000 ........... . 
1 porteiro a ............ : ... . 
/1 contínuos a 2:400$000 ... . 
1l almoxarifcs a 7:200$000 .. 
Li encarregados de deposito a 

3:600$000 ......... .. 

Di'!JtJJ'sas des)lesas 

iU :200$000 

64:800$000 

57:600$000 

\8:600$000 

14:400$000 

30:000$000 

2:1:000$000 

50:400$000 

90:000$000 

33:600$000 

33:600$000 
3:600$000 
9:(100$000 

2:1:600$000 

2 J : ti00$000 

" Pessoal diarista (gralil'icavãu mensal 
maxima para ns observadores c 

, diaria maxima -de 15$ para o en
carregado geral o para os auxilia-
t•es) ................... , .......... . 

Con.lianaçtio Ma.tm·ia/. 

I - Material de consumo: 
3. Perfuraoão e apparel'hnmento do potos 

0/Ji'liS conll'a as St::CI.'a,s 

I .. -... Sl1de 
l_'.hu l~l.'l:tl :.11: 

S.- Vnl. X 

:\d m i.nisf.t•a-

591J:000$000 

106 :736$000 

llt0:000$000 

9 



I ~ri' 

·I~ t •r 
' I I 
• 1 i I 
'1,1 

. Ir r 

.[I 
I f 

I 
I 

Pluviometria o fluviometl'ia. 1.00 :00'0$000 
Scr\•i•:·os f.opog!'a.phicos . . . . . :100 :()'00$000 
Mntcr•Jnl c cventuacs para to-

rlus os scl'vi~.os ..... ·.... :1rl0 :000$000 

11 -- Grandes barragens: 

750: 000$01)~ 

CJ1·•'•;; r: PiWcs, inclusive a conservação das 
· obra~ suspensas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J o. r;oo :~00$000 

III - Primeiro Districto: 

Arl ministrarão c scrviç,os de 
cnmpos. fiscalizacão, con
servação e r.xplorac;üo de 
a~udc,; ,i:í concluídos c a 
~onclu ir . .. .. .. .. .. .. .. 200: OOOij;OOO 

ConsLruc~ão dr! :u,~uclcs dr l.crm 30() :000$000 
D()~:tpprnpJ•iaçõr.s . . . . . . . . . . 170 :000$0()'0 
Rcpn.J•.os rlc nbras damnificn-

das . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ::oo :000$000. 

TV - Segundo Dislricto: 

Adminis'tração (Pessoal e Ma-
terial) . . . . . . . . . . . . . . . . GO :000$000 

AçtHie Cruzeta . . . . . . . . . . . . . ~O(}: 000$000 
Obras di vorsas e reparos das 

obras dam:nificadas .. .. 15Kl :000$000 

V - Terceiro Districto: 

Administração (Pess.oal c Ma-
terial) . . ... ; . . . . .. .. . · üO : 000$000 

Obras diversas .. .. . • • .. . . .. 120:000$000 

VI - Premias a açudes par~ . 
f.icularos em todos os 
d istrictos . . . . . . . . . . . . 2001:000$000 

1 L 500:736$000 

870 ;{)1()0$000 

4i0:000$000 

180:000$000 

contra 15. H8: 185$, solicitados pelo Govc11no pnrn as duas 
vcr.bns - 20" e 25', - conforme c.onsta dá proposta,. que n't
trihu c 1.lt49: 385$ á primeira e 13.1168 :800$ i segunda. · 

Analysando os termos da proposição. pensa. a Commis
siio que pódcm ~llr feitas as seguintes al't.erações mi propo-
siçíio: 

. 
["' 

~
I 

' 

' 
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Primeira: 
Pessoal 

Suh-consignaç.iio n. I - llcstilt;u-sc o cargo de secreta
riu - H :400$000; 

Sub-consigna(\ÜO n. :1 - ,\,jurlas de cus-Lo o diarias por 
~PI'\'ir,\O~ f(i.ru. das ~~;rlcs: rcstabüleça-se a doLar,liio da. proposta 
- 10:000$000; 

Ma teria! 

SuL-cousigua~üu n. 2 - Observações pluviomeLt•icas 
Onde se cliz: ''8 :OOO;fi, SLlpprüpa-se" - diga-se - "réis 
5:000$000"; 

Sub-consignacão n. ii - 'l'ransporte do material - ondo 
se diz - ''120:000$. supprim:~-se'' - diga-se "60:000$000"; 
alterando o lotai ela Ycrba para: 

Fixo .. 
l'apr.l 

Vari:wel 

••• o ••••••••••••••••• ' • o o ' •••• 

•••••••• o ••• o ••• o ••••••••••• 

612:00()$000 

321:736$000 

O ln;;ar ·rlc secretario foi crcado na reforma feit~J. na. rn..: 
spPdo!'ia· pnr dcer·cf.o n. 1ü. 403, de 12 de marco do corrento 
anno. rnformn. ria qnal resultou a economia de 60>:000$, nos 
~m:.vi(!OS rl!sl.cnrlos por r.rcdif.os C$peciaes, o que explica não 
npparccei' rssa economia na verba orçamentaria. J'l!quell'c 
frmccionario jú r.xisLio:. rlc facf.n. PaGO por diarias rlaquelles 
(•rodif.os. E' o chefe elos avultados serviços do expediente da 
Arlminisl.ràção Central. que, disseminados por diversas com
missõr.s no puiz. rccla·mnm um crnt11o ele coordenação o di
rcr.çfío. que r'• o secretario. Tem mais de 10 annos de· serviço 
o funcc.ionario qur OI'a orcu rm o c.argo cm questão. 

Scg·unclo - Hclal.im (L verba 25•: 

VerlJa 25' - Obras contra as Scc.cus - neduzicla de réis 
1 . 258 :80()$, papel. 11 'I • 7fl I :320$, ouro, dcscriminàda a tabella 
da segou inlc i'órma, sob o titulo "Obras contra as Seccas", fi
ca-nelo incol'por::da a vcr·ba 2-D', depois da sub-consignaçii.o I, 

'd11 ·consignação "Material". 
I - Sédc - Adrninistra~.iio Cent1•al: 

Pessoal - Comrnissiio do qua.:. 
rlro pci,rnanontc ( rlcr.retos 
ns. 14. J 02, de :17 de .mar
r;o rJe 1920, c 16.. 403, de 
12 ele março rlo .1924) . . . 225: G00$000 

Servi.ços plmjiomeLúcos c 
fluYiomcf.t,icos ·(pes~oal). 10·1 :100$00{) 

SPrl'i(:os f.opogra).Yhicos (pes-
. soai) . .. .. .. .. . . . .. . .. . 300:000$000 

l\faÍ:Orial c cventuar.s pam f.o-
rlos,,os serviços . . . . . . . . 3[)0 :0100$000 os o :000$000 
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li-Grandes burrag·cn~: 

Orús ~~ P ilõcs, indusivc a cunset·vavãu das 
obt·as su~pensas . . .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . . J o. ou o: uoo~uoo 
l Jl- Primeiro Dislriclo: 

Adminislracão e servitio· de 
emrrpo, i'iílcalizacão, con
:;cJ'vnoão c exploraQão de 
a~;ude,s jti concluictos c a 
wncluit· ................ . 

Cunslt·ucoão de tHjUdcs de 
l.cJ•ra .................... . 

Desapropriaoões ............. . 
O!Jl'as diversas c repal'os de 

açudes damnificados ..... . 

!V- Segundo Districto: 

Administração (pessoal c ma-
lcdal) .................. . 

Aoude Cl'uzeta ................ . 
Obra:; diversas e rcpat•os de 

obras damnificadas ...... . 

V- 'ferceiro Dislriclo: 
Adminislracão (pessoal e ma-

200:000$000 

200:000$000 
100:000:'!000 

150:000~000 

ü0:000$000 
200:000$000 

11!0:000$000 
----. 

terial) . .. .. . .. .. .. .. .. . . 60:000$000 

li5U:OU0$0UU 

~00:000$000 

Obras diversas................ 120:000$000 180 :000~000 
VI- Prcm'ios a açudes particulares cm to-

dos os districtos......................... 200 :000$000 

Dotação da verba................... 12.1d0:000$000 

Esla emenda nito augmcnt.a a despesa, apenas cslu!Jeleco 
melhor applicação da verba 25", dentro das mesm:u~ dota
ções votadas peja Gamara. 

:J." Accr.esccnte-se onde convier: 
"Fica o Governo autorizado: a.) vender á vista, no paiz, 

ou no cstrangeit•o, as installai.)Õe.s c equipamentos mecam
cos. bem como qualquer outt•o material, adquiridos para as 
grandes barragens do Nordéste, para cujcy construcção não foi 
vol;tclo cJ·cdito no pt·e~ent.c Ot'1;amcnl.o, - n cat·g·o dus firma~ 
Dwi:;hl. 1\ohinson. Norlon GJ•il'l'ilh~ u C. H. Wa!l;e;· & Gn.,-

. tenrlo cm visla o preco ele acqui:;ir~ãtt, a valorizar;.ão vet•il'icarla 
ttU• lto.ie I' o eslaclo cm qne se cnconl.t.·arcm, podendo, qunnélo 
i'ôr caso pa1·n is;,;n, ncccil.m• a reclncr;.ãu maxima ciP 20 % 
~olll'e o Pl'C()O ele acqu'isitlâo c podendo maiA rcservat·, como 
solm~salcnles rluR installa~;ões das bat·rngcns a conslru iJ· pelas 
dolaeõcs consignadas nesta lei, apenas o material que fOr 
,iul;:-ado eslricl.a,menlc ncccssario: IJ) a \'endet•. ás reparti-· 
1;õe,.; 011 aos sct·vi~os i nduslriae~ rio l~sladn n cargo do Minis
l.rt•itl dn Vincãu, ron1 o mesmo abal.imenln maximo pm·mit
.f.irl·, no enso nnlNillt', tndo oul.ro mnLI'\rinl adquirido. - tae~ 
como: cimenlCI. ll'illw;;, ,·agúes. eal'J'ns. anlnmovnis ile earga, 
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ferranlcnLa~. c•le., - clesdu que excedam elas necessidades da 
consl.ruo(;fio r.la~ h:n·1•ag-ens dotadas com credito nesta lei. 

Pat•agraphil 11nico. () proclnc~o .das vendas que vierem 
a ser .l'eif..as sr.r;t rccolh ido ao '.l'Lr~ouro :\'ncional como re
ceita f:l'i'UI cla União." 

REPARTIÇÃO DE: AGUAS E: OBRAS PURf,IC',\S 

I . 

Antes de analysarmos a propo·sta do Governo e a pl'O
posição da Camara, referentes ambas aCY oroament.o das de~
pezas da Repartição de Aguas c Obras Publicas no auno rJc 
1925, eonvC•m prestar ao Senado algumas informações sobre 
o estado' em que se encontram actualmente os servir-o~ a 
cargo daquelle departamento da administraçãü pnblica, rlisl.ri
bui'Cios hoje por duas grandes divisões, inc:umhiclas. rcRnn
ctivamente. do supprimento de ngua á ciciadr fl ela Es:rnrla 
de Ferro do· Rio d'Ouro, auxiliada a primcir·a por snl.c di~
tr~ctos, responsaveis pela rêde distribuicto·ra o. P.~r duas 5fJ
r•.çor~. nm~ enr•m'l'rg·arla rio~ lrabalhos do conlahiltllade c Oll
ll'a dus s:'t'l'i(:us rlo ordem lt'Chnien. nlclm ria srrrrt:ll'in, Jlfll' 
onde oorre o expediente da repart.içíio . 

. \ primeira divisão executa direclamcnlc os Ren·vieo~ de c·~
lnUsl ii! a rln movimento de hydromeLros c do pcnnns de ag·ua, o 
ele inspecção elas canalizaeõc~ domiciliares, o de limpcr.a c con
Htlrvaeão elas galerias de aguas pluviacs, confiadas á rcpart.ição; 
c, finalmente, o de distribuição e fiscalização da agua destinada 
á irrigação r.las ruas. irrigaçíid que é .feita em vehicnlos da 
The Rio de Janeiro Light and Power Co., por forea de um 
aecôrdo assi:;nado· ent.re esta emprez,a, a reparl.ição c a Pre
feitura do Districto Federal. que effcctua o pag·amcnto das 
despezas decorrentes. 

·Compulsa·ndd os relatarias dos directores da repartição, 
\'C:ri rica-sr. que o desenvolvimento das insta Ilações ele hydro
mcfros, a partir de 1898, anno em que este servi~o foi ini
chHlo no Rio de Janeiro, tem sido o srgninlc: 

Annos - Numeras de pennas - Numeras indiers 

1898 ••.............• ' ............. . 
1899 ....... ' ................... ' .. . 
1900 .............................. . 

1901 ................................. . 
1902 .......................•....... 
1903 ................ ' .... o ••••••••• 

190·4 .................... ' ....... ' .. 
1905 .................. , ............. . 

:1.906 ...... ' ........................... . 
190.7 OooooooooooOoooo•o•••••••o•oooo 

1 OilS -,. ......•..•.......•..........•....• , 
1909 :-...o. o •• o. o ••• f ••••••••••••••••• 

10·10 .•. >. ' .. ' ........................ ' 
t911 ............................. .. 

46 
419 

1.62~ 
1.668 
1.80;. 
1.884 
2.616 
4 .23::!1 
5.121 
5.968 
fi.269 
6.~17 
7.032 
7.264 

100 
!)11 

3.1135 
3.626 
3.918 
4.095 
5.6815 
9~ 100 

11.132 
12.97/; 
18.6>!fl 

·1-i.3Soí 
15.287 
15.791 
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1!H2 . . . . . . . . . .. . . ... . . . . 8.22'6 17.882 
1!ll3 . . . . . . . . . . . . .. . . . . !l.597 20.803 
1014 .. • o ••• . . . . ••• .; o • o . ....... . . . . 10.208 22.387 
1!J15 . . . . . . . . . .. . ... .. . . . . 1.0.788 2·3.452 
1016 .. . . . . . . . .. . ... . . . . . . 11.047 24.015 
1!l17 .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 11.217 24.38-i 
1918 .. . . . .. . . . .. ' . . . . . . 11.340 :24.652 
1 ii '1\l ' •••• o o •••• o •••• • • • • • • • o •••••• o •• o. H .lo3ll 2LRü7 
1020 ... . . . . . . . . • • • o . . ... . . . . . . 11.823 ;25.702 
1921 .. . . . . . . . . • o •• . . . . . . 12 .atH ~·2Q.2H~ 
1922 .. . . . . . . . . . . 12.419 26.9!18 
1923 .. . . . . . .. . . . . . . . . . . 12.8:!1 27.871 

Os mesmos relatorios teferidos dão conta do seguinte 
movimento DO' serviço de pennas de agua insf.allndas nesta 
Capital, a partir de 1889: 

A;lllos - ::\"umcros de hydromel.ros - Numcros índices 

1889 • o ••••••• o •••••• o o •••• o o ••••••• 39.782 100 
1800 ••••• o ••• o ••••••• o o • o • o •• o ...... .u .oas ±'03 
11191 •••••• o o •••••••••• o. o •••••••• o. o ••• "2.818 107 
1892 • o ••••••• o •• o •• o •• o •••••••••••• 4tl.735 JJO 
1803 ••• o •••• o ••••••••••••••••••••• o Mí.43S 114 
1804 ••• o ••••••••••• o ••• o •• o •••• o. o. -18.095 120 
1805 ••• o ••••• o ••••••••••• .; o •••••••• 50.10-1 12ü 
1806 ••• o • o • o o o • o o o o o o • o o • o o o • o o • o o o 51.4Sü 1. 2fl 
1807 • o o o • o ••• o •• o o o • o o •• o o o • o o o o o • o 53.425 134 
1898 •••• o •• o o • o o • o •••• o o • o o ••• o ••• o 55.083 J38 
1899 •• o • o o • o •••• o •••••• o • o •••• o •••• 55.798 140 
1900 o o •••• o •••• o o ••••••• o o. o o o. o. o. 55.859 140 
1001 • o •••• o • o o o o •• o o •••• o o o • o o •• o •• 56.268 HI 
1002 •••• o ••• o • o • o •••••••••••••••••• 56.636 142 
1003 •••••••• o •••• o •• o •• o •• o o o ••••• o 5'7.586 1-i5 
190-i ••• o o ••• o • o • o ••• o ••• o •• o o ••• o • o 60.506 ifí2 
1 ~)()ri 

o o • • • o • ~ ;, o o o o o ;, o o , , ; o ; ; o , I o , o , , , o o , QO,B91 ln3 190fi • o o o • o •••• o •• o • o ••• o • o· • •• o • o o o • 63.736 :!00 
1907 ••••• o •• o ••••••••••••••••••• o o • 65o7:i!j ·J(ir> 
1908 o • o • o o o o • o o o o o o,,,, o o,,,, o I,, o 

0 67.592 170 
1909 ••••• o o ••• o •• o. o •••••• o •• o. o ••• '70.227 176 1910 •••• o •••• o o o o • o o •• o o •••• o o o ••• o 72.399 182" HH1 o •••• o ••••••••• o ••••••• o • o • o •• o 71t.!Xi2 J8S 1912 • o o o o o •• o ••• o o. o •••••••• o. o. o •• 8'1./dO 201! HH3 • o •• o ••• o ••••• o • o ••• o • o • o • o •• o • 85.8Gô ~1G 
1!H4 •••• o •••••• o ••• o. o. o ••• o o o o •• o. 88.012 228 
1!H5 • o ••••• o •• o ••• o •••• o •• o • · ••• o o o o !lO .186 99~ 

~~' HHG •• o o •••••••••••• o ••• o. o o ........ 01.05!) 228 
1917 • o • o o • o •••• o o •••• o • o • o • o o • o o o • o 92.14'1 12.32 
1918 ••• o o o •• ; o o • o •••• o o •••• o o o • o • o • 02.08-1 233 1 O! fl ••••• o. o •• o. o o ••• o o. o o ••• o •• . . . !M. O!i3 23ü 
1020 •••••• o o •• o. o o. o •••• o. o o •••• . . . H5.300 240 
1 0''1 o o • o I I ~ o • o o o o o o o o o 0 0 o o 0 0 o o o 

0 !l7,05:i 2·i·i ""' ... 
1 11'"' !lO. 0:34 24R ··~ ....... o ••• o •• o ••••• o. o •• o •• . . . 
1923 

• o •••••••••••• o o ••••• o ••••• o o • ' :100.777 1'2 ti:J 
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SESSÃO EM 22 DE DEZEMBRO DE 1924 135 

Cumpre assignalar desde j•á, antes de qualquer o'uLra 
eonsideracão, a notavel discordancia entre os dado'S forneci
dos pela repal'Licão ·e aquelle~ que são publicados pela Rece
bedoria do Rio de J·ane1ro, incumbida hoje do' lancamento e 
da ccYbrança das pennas de agua concedidas nesta Capital: -
o numero de pennas registradas pela repartição excede dt: 
muito áque:Ue que é considerado pe1a Recebedoria para ::.~ar
recadacr~o das ta.'l:as respectivas. 

Esta divergencia revela a existencia de qualquer irre
gularidade, de um emperramento no serviço, facto este qnC> 
vem sendo observado de h a muito; a proprio re~ator desLI' 
parecer, quando dirigiu a repartição de que se trata, em u 
período 1907-1909, já fazia sentir a anormalidade apontada 
ao·s seus superiores hierarchicos, repetindo, ~liás. observa
ções analCYgas apresentadas pelos seus antecessores. 

As differencas, porém, apezar das reclamações \alludi
das, se teem tornado cada vez mais sensíveis, com grave 
damno para o ·erario publico, e só se podem explicar pelo 
imperfeito ststema de lan(lamentof> adoptado' pela.- rtecebedo
ri!l~ que faz a escripturacão correspondente em vista de in
formaçüns innnmcras, fO·t·neciclas por .officio pela Repartição 
de Ag-uas. 

Ao relator parece que os interesses. do Theso'uro ficarão 
melhor aLLendidos, se o·s lançamentos forem feitos pcl~a re
partição, incumbida a Recebedoria da arrecadaoão das taxas. 
tão sómente, ou,.-i5or meio' de guias. a expedir pela primeira. 
ou pelo exame directo dos livros de lancamento. a organizar 
para tal efi'eito· na repartição, unica que os póde manter em 
dia, ao passo quo são :ho'.ie biennaes as revisões do Thesouro. 
feitas em vista do elevado numero de officios, expedidos 
quasi diariamente pela repartição durante o longo· período de 
dous anno's. 

Os prejuízos decorrentes do imperfeito serviço a que ora 
nlludimos, resaltam evidentes do que póde ser observado. 
quanto aCY anno d'e 1923, por exemplo. cm rclacão an qual co
nhece o relator os seguintes elementos elucidativos: 

'Ü Diario O{ficial do i4 do setembro de 19~3 pnhlir..n n 
quadro infra-transcripto, que dà conta da estati~tica do lan
çamento da taxa de consumo de agua pm• penna. para o exer
cício de 1924, com discriminaçã(l cJÇJ numero de pennn.s dt.' 
cada uma das clifferentes taxas, 
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O ltwsmo 1Jia1·io Offic ial eitado publica mais a esla
LisLica elo consumo .d'agua pc.r hydromeLro, re.l'erente ao 
exercício de 10.23, a qual t'• a seguinte: 

llt·imeiro livt·o . • ....................... . 
Scgun?o livro . . . . .................... . 
'l.'er·ccH·o livro . . . . . . ................. . 

Somma . . . . .................. . 
P l'OfJI' i os nacionacs . . . . ................ . 
l'l'efcilura Municipal .................. . 
'F:xposi('!';io do Genlenario ................ . 

188:799$500 
500:477$800 
ü87:ü15$90U 

1.466:293$200 
206:122$400 

82:095$2'iG 
5:718$42G 

Total ......................... 1. 760:229$360 

Assim, segundo os rlatlos fornecidos pela Recehodot·iu, a 
re~1da elo s,erviço ele aguas cm 1924 não deve ser inferior, eli
mmadas do compt1t,o gm·al as partes rrlativas aos proprios 
nacionnrs r. n r.xposigão elo Centenario. 
De nr.nnas à'agua (71. íS4) .. . .. .. . .. . .. . L 472:072$500 
D1! hydromcLros . . ........... : ........ 1. 548 :388$47!i 

'l'of ai . . •• o •••••• ' •••••• o •• 6.020:460$97!i 

01·n. ,gi n ~ob1·nnça das ta:"ns d~ penna. d'ng'lm fosse feita 
t],, n~·~ot·dll co1ll os lançarnrnt.o~ ria Reparti~ãn dr A[n!US r 
si as pennas C]Ue cr·rscem nosf.rg lancamr.nt.os sobre as regis
t.mcla' pela r,Jerbcdori.a (100 - 71.78/t), cm numero de 
28.093, fossem todas cobradas pela taxa minima. de 45$, o que 
niio 1; provavrl. a renda actual dr 6. 020 :1160$975, deveria ser 
aecrcscidn rir ~8. 993 x Mi$ ou rir L 304 :685~ o que sommaria · 
7. 325: l!t5S975. 

Assim. 1\ cviàcnle que o emperramento observado no 
actual proces~o do l:mcamento c ele cobrnnras das taxas de 
prnna. rl'agua P. responsavel, só em 19?4, pelo pre.iuizo mi
nimo, para. o Thesouro Nacional, de 1.30!1 :685$000. importan
cin hnslan lo superior :í som ma das reducoões feitas pela 
Camara nas rlotacões pedidas pelo Governo para a Repartição 
de Ag11as n ObrM Pnhliras durante o proximo cxercicio ,fi
nanceiro. 

Si não constam elos lançnm~nf.os ria Recebedoria do Dis
f.rir.t.o :Pr.dernl senão 72% das rendas registr.:tdM na Repar
t.içi:to tio Agua~. o que acarreta scnsivel prejuizo para ns ren
das do 'T'hcsouro, mais flagrante é ainda a irregularidade nr. 
renda nos hyàJ•ometros. cujo numero, sempre cres~onte, tem 
rlnc!o Jogar a uma receiht oscillnnt.e com nccentuada tenden
cin. p~rn ·baixnr. No ultimo quinquenio, os numeras de hydro
n,ctJ•os r re-.~pMf.ivas re()eitas flabel'lam~e no qtvadro .s~-

guinie. 
Anno 

191Jl . 
1920.,. 
:!921 . 

Numeras de Rendas 
hydrometros 

.. . . . . .. . .. . . . . . . . .. 11.~39 1.!i37:Ólr6$H7 

.................... 11.823 2.337:501t$75R 
• . .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. 12.09~ 1. 803:262$282 
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1022 
:1!123 

& ••••••••• o • o • o •••••• 

• • ••••••• o ••• o •••••• 

12.41!1 
12.821 

:1.959:644$824 
i. 4üü :293$~0() 

Somos forçados a J·cconheccr que, cm parle ao menos, o 
d()CJ'e5elmcnlo ela renda de agua Joruccida por hydromctros 
é devido ú ciC!I'iciencia elo verbas votadas para montagem e 
rc•monlngcm elo apparelhos mcc!idor·es, os qua()s ficam, por· 
o~l.o motivo, impedidos de registrai' G consumo dll agua, cm 

· muit.W' casos determinados hoje JlOI' avaliações, feitas pelos 
!'UllCClilllUI'IOS. ela J'Cparl,içiio. 

Assim, lrão é dil'J'icil concluir que as imperfeições do ser-
• viço são responsavcis pelo cscoamenl.o de mais de :!.000:0008 

ele renda po.t· armo, possiyeJmenle. 
Em S. Paulo no anno ullirno, a receita de secção de Aguas 

ela ropnrl.ição r•nctu·regatltt dosl.e sct·v!Go atJ!ngiu a mais ctu 
5.300:000$ para um Yolumc di~tribuirlo muito inferior áquel
lo que aqui 1í enlreg'llC ao uso da populaeão. 

Par·a atlcnlicr uos scrvieos de clislr·ilmi~ão ele agua, por 
ponnaB o por hydromclros, e mais aos de lavagem c irrigneão 
de t·uas além ele outros de somenos imporLancia, tem sido 
r:on,truidas r.rn epnc.has diversas varias linhas nrlductol'as, 
as ctuncs forncccmm, em nH\clia, por clia durante o ünnu J'inc!o 
os seguinte Yolumes: 

G1•anrJes mnmmci:ws: 
Melros euhicos 

i" linha, (diamclro 0"',80 exl.cnsilo) ...... , .. 
2• I inha, ( diamelru 0"' .OH I' XI cnsfio) ........ . 
a• linha (diumetro ·0'"80 extenslio) .......•..... 
I;• linh!l (XorlÍm), (tllurnetro 0,80 e 0'",90 extensão; 
5" linha (ll!nntiquoiral, (O"',!JO extonsiio) ......... . 

Tof.nl . . . . . ....................... . 

2(i. 798 
:'!2.D8J 
38.254 
51.322 
5i. 887 

207. ·1 92 

'Do~ q1HL~~ lO!l. 20fl metro~ cubicos. ou mnis dn 50 o/o do 
tnt.al. são rornccido~ pclns nr!rlncto!'n~ cln Xrrém n rio 1\lan
tirtllf'ira. 

·Pequenos manancincs: 
Md.rns cubícoR 

Rio da Prata do Mcndnnha ........... · .. · ... . 
Piraquar!\ . . . . ......................... · · 
Camorim . . . . .......................... . 
.Rio Grnndo •...•................ · · · .. · · .. 
Cig~l1o r.t.c. . . . •............... · · ....... · · 
A ndnrnh~· . . . . .....•... · ................ . 
Maracanã . . ........................... . 
S. João . . . . , ........ · · ........... · · .. · · .. 
Trnpicheit'n . . . . .. , ..................... . 
Carioca . . . . .......... · · .......... · · · · .. ·. 
T.a~tilrthn . . . . ............................ . 
Sylveatre e Morro do Jn!)"lr.r. . . .•......... ·. · · ·. 
Caboclas e Choror6 . , • , .•......•..••. · · · · · · • 

6.83:~ 
1. 07rí 
'•.i71t 
6.3811 
3.884 
2.985 

1.0.3U 
2.217 

936 
5.1171 

10.518 
5.492 
1.2112 

•• 

I 



Mncaco, .... 
Cabeca . . . . 
Engtmhr. Novn . 
Sm·uhy , . , . 

o o o o o I o o o I o o o o o o o o o o o to I o O o o o o 

0 ' '' o 0 0 o o o o o o I o o o o I o o o o o o o 0 0 o o , 

O o o o o o • 1 o o I o I o o o o o o o o o 0 0 0 0 

I f o O o O I. o o o I o o 0 0 O o I I o o o I o o o o o o 
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5. OD·í 
1.123 

(\IJ !l 
IJ•O.í 

G0.71l~ 

08 numeros acima revela•m qur n conl.rihuição diaria dos 
mat~anciacs captados em ·I 007 -I 909 l'eprr•sr n la '120.07G metro~ 
cubwos ou cerca de H % dn volunw l.nl.al cnlt•cgue i't dis
tribuição da cidade clm•nnl.o ns 2.\ hol'i1S rlc cada dia. 

Muito J)roposltndomeht.r I.Pans['J'eYcmo~ nara as paginas 
anteriores os dados offic!aos relativos no volume dlario da 
agua distribuída cm o nnno nllimo. pnl'qtw cllcs tornam evi
dente a neccssirladc. pnlpitnn1 e, cm clll'to pi•nzo. inilludivel. 
do novas captnç.õcs c arlrlnc01lcs. qllP refrll'cr.m n ahnstecimento 
actual, .iiL insufficienl.e. sobt•cl.nrhl nos pm·iodos rlc rst.ingem, 
quando o volume distr!lmirln atl.inr::o n nmnrt•os mnl1o infe
riores 1\que\les que foram t'cgistrndos n.cima. 

. Aliás. este estado prccarin do SCI'VÍQo de ng·tw~ na Ca
pital da Ropublica, apena~ rlemnnsl.rat.ivo do p;ranrle desenvol
vimr.nt.n ohsr.rvnrlo no Rin dr .Tn.nr.iro nos nlt.lmos rlP.cr.nnins, 
foi previsto pelo Relator desfr pnr~cm·. qne. ao .lmtificnr o 
pro.fer.t.o dns obrns de nmpl ia cão exerntndas no neriodo 
1907-·1909, assim se exl~t·non. rm a memoria que então t~vc 
opporf.unidade ele uprcsrnlnt• :w )finisl.rt•io rla Vin~fto. o illnstrc 
Sr. Mig·uel Cnlmon: · 

"Não é de hom r.nnselho, nol'tím, ]wncnrar resolvm• 
o importante problr.rna qur tnnlo rlcve preoccupar o 
Governo do Rcpnbl ica. cog-ilnnrlo n.penas rins condi
ções presentes. E' dr ht•n fr1•hnirn r. de melhor nclmi
nisf.raoão prever o fntm·o. I nnl o nunnt.o po~sivcl: r. 
nesta m·dem dr idéa~. Nln1Pl'C cni·rlat• com desvelo e 
rliligencia das obras a rxocnf)ll'. I rndn Mmpt•r. M1 vista 
o accrescimo provavrl rln nnpnln~.ão, n rlesenvolviment.o 
rias indusf.rins. ns nnrr~Rirlnrlfls. cndn vrz mais cres
centes, do servico pnhlicn. · n.s mnlt.iplns oxigenei as. 
r.mfim, de uma grande r.n,pit.al. C1•r.io niio sr.r exaggr.
rnrlo. nntcs cauteloso, dizendo a V. Ex. ql\e a com
abastecimento dngun no Rio rln .Tnnriril exige qur. s~ 
n procure tornar f'ffccl.ivn. 1 enrlo rm vista uma popu
laciin Jttmnls infnrim· n 1. 200.000 hnbito.ntns. pm•a qur 
ha.in sngurunca plenn rlr qnr. rlrntro dos qninze nnnns 
immndiatos áquclles cm CJtw ns nhrns forrm cnn
r.lnirlns.· não srr:í netlcssnrio r.n.nl.m• novos mn.nnncinrs". 
(O(fir.in 11. 1.1Ri. rl~ 1~ rlr rll':l'mllrn rll) '1\'1011, mwilllfn 
no Mini.~fc~·in rln Vinr,fin.) 

Ora, ns obras dll capt.ariio r rir nt1rlnr.r,.ão 11nt!io )'lro,lectn
rlns fienrnm Mnoluidns em rornêCn dn 1!lOO. est.nndo. port.11nf.o. 
r-omnlof.nmcnff' osp:ntndo o poriodo rlc 15 nnnos, pl'evlsf.o nà 
m~mm•in ,iusf.lficntivn. do Mrrrsclmo de nddneçfio.; de· outro 
Indo. n populaono dn cnpit.nl .ití ntt.ingit1. prcelsnmcntn no fim 
rl'nauolle mesmo por!odo de 15 nnnos, ronforme fôrn por mim 
tnmbem previsto, no elevado numero de 1. 200. 000 habltnntes. 
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Não são, portanto, de estranhar as reclamações cada vez 
ma i,; i nsisLenLes, contra a deficiencia do volume de agua ora 
ilisl.ribuiclo á cidade, reclamações que já teem imposto -ao Go
vemo o recurso ás soluções de emergencia, as quaes sem 
duv·icla, não podem bastar ás necessidades reaes do serviço, 
cumprindo, em _consequencia, enfrentar o problema corajosa
mente, como ex1gem a propria defesa sanitaria da Capital da 
Rcpubl ica e Lodos os interesses economicos desta grande ci
dade. 

O Relato~·. porém, não quer explanar desde já o que aos 
Poderes Publwos cumpre fazer neste particular, Obras Novas 
. de AmpLiação dn Servioo de Aguas1 assumpto que m~rece tro
tamento especial em capitulo a parte, c, por isso, voltará :i 
I!Xposioão do 11stado actual de todos os serviços ora confiados 
õ't fleparLic.ão de Aguas c Obras Publicas, afim de julgar com 
seguranoa da proposta do Governo e das modificações que 
nella foram introdu~idas pela outra Casa do Congresso, se
gundo consta da proposição da Gamara, entregues ambas ao 
julgnmento do Senado. 

O assentamento das cinco principaes linhas adductoras 
acima apontadas c, bem assim, a sua conservação indispensa
vel, l.omal'am imperiosa a construcção da Estrada de Ferro 
Rio cJ Oura !) a manutenção rio trafego erri as linhas de~~a via
ferrM, qun tambom presta serviços hastalltr. valiosos fL po
pul:t(;ião que móra a ,jusante das captaçõos dos grandes ma
nanciaes. 

Tem sido notavel nos ultimas annos o desenvolvimento 
trafego da estrada de ferro alludida. cuja extensão total é dr. 
1.3(1'',461 l\ilometros, assim distribuídos: 

Em trafego geral . . . . ..................... . 
Em trafego exclusivo de passageiros . . ....... . 
Em trafego exclusivo de mercadorias . . ....... . 
Em trafego exclusivo dos serviços de encanamento 
Em desvios, traspasse c triangulos de reversão ... 

Total . . . . ........................ . 

DM quaes ba a dedu~il' as linhas conservadas pela 
· Linha da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

na extensão de . . ...................... . 

O Cflle rednr. as linhas do Rio dOuro a •..•••••••• 

99.,053 
10•,485 

2k,324 
22•,612 

9•,953 

A Estrada do Ferro do Rio d'Ouro é uma via ferrea que 
sr nfio desi.ir.a rxclusivamente aos s,ervicos de tr:tnsportes de 
paR~ageiros r de mercadorias, exAcntn.ndo grande numero cll' 
transportes ele que niío pode auferir renda. como siío os decor
rentes das necessidades rlc conscrvnr.iío das einco principar.s 
nddnefrn•n,:. sPrnTirn nl'A"onf.rs ,, nfio T'nrns. :10s cn~os ·de re
paração. 

I 
• 
I 
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Dahi, 11ão SIJI' de eslt•anlmt• u reduzidissimo coefficien
te 1111'diu de i!'al'l.'go. a rlt•r.hlzil· du qnadt·o seguinte; · 

-
Annos Renda bruta Despesa com Saldo Deficit o custeio 

1883 60:848$395 133:084$039 - 72:204$644 
1884 93:259$383 134:060$206 -- 40:099$823 
1885 131:182$422 132:518$250 - 1:335$828 
1886 144:688$050 127: 265$894 - 12:577$884 
1887 125:339$724 128:541$612 - 3:231$088 
1888 97:055$102 136:420$425 - 39:325$323 
1889 186:914$559 142:623$165 41:281$394 -1890 191:789$278 106:619$549 5:169$549 -1891 252:770$215 263:439$136 - 27:658$920 
1892 239:304$253 346:963$405 - 107:659$152 
1893 180:624$420 494:005$743 - 213:943$253 
1894 176:712$310 584:503$002 - 407:759$692 
1895 185:324$418 793:675$540 - 603:651$122 
1896 132:53B$548 804:829$223 - 682:298$675 
1897 . 164:710$092 908:341$024 - 743:550$932 
1898 141:412$426 523:491$082 ·- 381:988$656 
1899 148:222$588 394:130$136 - 245: 906$548 
1900 156:598$788 421 : 509$798 - 164:911$010 
1901 191:499$503 401:539$338 - 210:129$835 
1902 222:651$236 424:236$787 - 201:575$551 
1903 238:877$545 449:915$833 - 206:048$268 
1904 253:083$748 . 456: 275$075 .. 206:236$327 
1905 224: 282$.746 442: 132$398 - 197:849$652 
1906 244:896$320 452: 107$958 - 207:111$638 
1907 415:692$200 513:376$032 - 97:683$832 
1908 438:252$054 505:951$025 - 66:697$971 
1909 362:447$346 453: 139$1:)57 - 90:139$057 
1910 427:193$946 692: 183$328 - 264:989$782 
1911 278:477$778 616:615$291 - 337:237$513 
1912 283:250$785 590:029$791 - 306:779$006 
1913 320:796$369 589: 121$995 - 288:325$726 
1914 287:718$621 462: 147$520 - 180:428$899 
1915 276:761$967 456:120$196 - 188:358$229 
1916 305:450$670 620:475$792 .. 315:020$922 
1917 372:245$960 767:646$451 - 395:400$491 
1918 459:038$015 669:626$663 - 210:288$648 
1919 419:756$098 666:614$468 - 246:858$375 
1920 465:260$727 836: 052$562 - 370:791$835 
1921 579:763$061 1.046$281$202 - 458:949$501 
1922 509:412$299 1.212:869$539 - 703:457$240 
1923 501:761$074 1.274:104$205 - 772:343$131 

.\' prinwim vi,;lu, nüo impt•(•ssionnm bem os ·resultado,; 
con,;ignaclos no qnntlt·n acima, qup l't:\'ela gmndes accrescimos 

· ua despPzn ru·r tf/1/lttuf. :>obr, .. l udu uu,; 1111 imo,; qn;üro 11nnos, 
l'l'"[uf.i\'11:-\ IIII. jJI'I'iudll ·J~;?fJ-[!J)l:J, 
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.• Si ·bem .que parto elevada de taes accrescimos corra por 
conta do encal'ecimento geral dos materiaes, ·pt•incipalmente 
dnquclles que são impor Lados do. estrans-eiro, e, . tqml;lem, da. 
melhoria· de vimclmentos ·e de· vailtag~ns concedidas por leis 

,vnr.ius .'U(J pessoal dll· quadro e Jornill~.iro cm 11ervico na eswada, 
-fm·r;a é confessar que o desenvolvm!ento do trafego, embora 
bem sonsivel, :niio basto: pijra .. justificar os argumentos verlfi..;· 
.ctldos nus despezas; mesmo quando se ·consideram os dous fa
:ctot~e~ aponta4os, um e outJ'O e~rt!lnhos á admil)jstraoGQ fia 
·c~~I'IJ.dP. propriamente dita: ....:. :o ·e~~arecimento dO$ mat«wiaes 

.. 'e a :m\lllloria dos vencimentos e sal~rios. . . 
j ', ·• ,( .. ~ ' ' . ' : 
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Ora, em i!J07 o numero do trens attingiu a 8.980, contra 
G.50!J no anno ull.imo, com o percurso total, para as Jocomo
l;ivas, de 261. 5GO kilometros, contra 221.700 cm 11!23, havendo 
:;ic.Jo consumidos i. 42>1.520 kilog-rannuas de carvão para i'a
Z'cr Lodos os trens, os quaes transportaram: 

Passagcir·os de i' classe ..................... . 
Passag-eiros do 2' classe ..................... . 
Kilog-rammas ele bagagens .............. , .. , .. 
lGlogrammas de mercadorias ................ . 
Ailimaes· . . .................................. . 
Vchiculos divet•sos ........................... . 

3\1.352 
282.663 

1.281. HiS 
19.967 ~·uo'> 

1.509 
•130 

Expostas assim, de um modo g-eral, as siLuacões dos dous 
principaes serviços a cargo da Reparticão de .Aguas e Obras 
·Publicas, passaremos, de agora em deante, á analyse da pro
posta do processo para o areamento de 19251 e, do mesmo passo, 
das alteracões introduzidas pela Camara em aquella proposta. 

11 

No intuito de ordenar a fastidiosa exposicão a que somos 
obrigados, apresentaremos, em seguida, não . só as nossas 
observações sobre o areamento de Repartição de .Aguas e Obras 
Pu:blicas, como tambem a nossa apreciação, no tocante ás-mo
dificações feitas pela outra Casa do ·Congresso. 

(lumpre notar que, sendo a distribuição da dotação total 
da verba votada para 1924. muito diversa da que foi adoptada 
na proposta do Governo para o exercício de 1925, não é pas
sivei aqui, a comparaçiio das diversas dotações constantes da
que!la proposta e da proposição da Camara, com as dotacões 
votadas para o exerci cio corrente. . · 

Passemos assim a adduzir, lás differentes sub-consigna
ções, as observações c apreciação a que nos referimos. 

' i . Sub-consignacão n. 2, «Pessoal jornaleiro) - Seccão 
de expediente, Secção de ·Contabilidade - Secção technica, 
Districtos, Primeira Divisão - Segunda Divisão: 

No estudo da sub-consig-nacão acima teremos de atlender 
separadamente a cada um dos seus sub-títulos, começando pela 

Seccão de El.."Pedien te : 

Proposta do Governo ....................... .. 
Proposição da Camara ...................... .. 
Emenda da Commissão .................... .. 

50:000$000 
30:000$000 
4'8' :180$000 

O Relator não aconselha a modificação, 9ue impoi:ta .ila 
economia de 20 :000$; feita pela Camara; propoe, porém, a ao~ 
taç'ão de 48:180$, que é a constante do quadro do pessoal, junto 
a oste,parccer, c onde se võ que só existem 18 empregados jor .. 
naleiros'-ua secção de expediente, não sendo possivel dispeusar 
qualquer dcll!JS, porque cm g-eral contam mais de '10 annos do 
serviço. 

Como se vê, o Relalor niio attendo ao pedido de i :820$ 
para despezns supplemontares, descl'iminados no quadro citado; 
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Secr:ão de Contabilidade: 

Propo~l.u do Governo para '1025 ............... . 
:Proposição da Camara ...................... .. 
Emenda da Com missão ...................... .. 

298:000$000 
2~8:000$000 
286:379$000 

A Camara reduz•iu de 50:000$ a dotação pedida pelo Go
verno. 

. ·Contra tão elevada reducção reclama a direcção elo ser
VIÇO, allegando, em favor do pedido que fr.z ao ·Congresso, o 
seguinte: 

.:A Seccãc dG Contabilidade não ~e· occupa súmcnlc dos 
serviços que o seu nome parece indicar. . . '.rem os mesmo~ 
encargos da antiga divisão (do mesmo titulo) e superintende, 
além disso, a acquisição e exame dos materiaes, a officina de 
reparação dos vehiculos, os .serviços de transporte da reparti
ção, a officina typographica c a estação experimental ele tuiJos. 
O pessoal jornaleiro da secção é tambem composto ele antigos 
empregados c operarias, de sorte que o córte de 50 :000$ at
tinj:'imi a pessoal de mais. de 10 annos de serviço». 

O Relator nada tem a objectar ás ponderações da Rcparli
oão, mas propõe a rcducção do credito, de 298 :000$ para 
286 :379$, por entender que deve ser suppressa a importancia 
de 11 :621$, considerada na proposta a titulo de despezas sup
plemcntares, como se vê no quadro do pessoal ,jornaleiro, pos
teriormente transcripto nestas paginas. 

Cumpre ponderar que a importancia ora concedida -
286 :379$000 - deve por força apresentar saldo no fim do 
exercício, assim como a anterior, por ter sido determinada, 
sem que fossem levadas em conta as faltas ao serviço, que não 
devem ser em pequeno numero, em face do elevado pessoal 
err. trabalho na denominada Secção de Contabilidade (105). 

IDistrictos : 
Proposta do Governo para 1925 ....... · . .. .. 1. 650:000$000 
Proposição da Gamara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •1. 539:000$000 

O citado quadro anterior evidencia que nos sete districLos 
trabalham : 

Jornaleiros, para os quaes a despeza prevista é de: 

171 no 1• districto ...... ~ .............. · .... · · 
96 no 2" districto .......................... · · 
.9<8 no 3• districto .......................... · · 

116 no 4• districto .......................... .. 
74 no 5• districto .......................... .. 
83 no 6• districto ........................... . 
70 no 7• districto .......................... · · 

o que somma: 
608 

340:107$000 
.~19 :tô51$000 
219:511$000 
2116 :521$000 
164:834$000 
188:194$000 
r160 :527$000 

i. 53!1 :351$00fJ 

O Governo, ao Jazer a proposta, ad1~1iLLiu a hypol.hese da:~ 
despeza~ ~upplement.ares, tambent menciOnada~ no ouaclru ge-

I 
I 
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irai a. que por vezes nos temos referido, as quaes assim foram 
previstas: 

No 1• 
No 2• 
No 3• 
No 4• 
No 5• 
No 6• 
INo 7• 

districto ............................... . 
d' t . t IS riC O •••.••••••••••••••.••••••••••••• 
districto ............................... . 
districto ............................... . 
districto ............................... . 
districto ............................... . 
districto ............................... . 

30:893$000 
Hl :343$000 
10:48!1$000 
13:479$000 
10:166$000 
10:806$000 
15:473$000 

Sommando..... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.10:649$000 

Por isso, pediu o Govrrno ao Congresso, para o serviço de 
que se trata, 1. 539 :351$000+110 :649$000='1. 650 :OOO$úOO. 

A Camara, adoptando aqui criterio analogo :iquelle que foi 
acceito pelo Relator para os dons casos anteriormente exami
nados, reduz.iu a dotação precisamente dos 110 :•649$, acima 
apontados, no caso, porém, é passivei fazer ainda maior redu
cção, sem perturbar os servicos a· cargo elos sete districtos da 
Repartição. • 

Ao tempo em que o Relator do presente parecer dirigiu a 
actual Repartição de Aguas e Obras Publicas, os serviços dos 
districtos, então em numero de seis (o novo districto creado 
posteriormente foi constituido por trechos ou zonas destaca
das de alguns dos seis anteriores), eram todos eUes executados 
por 396 pessoas, inclusive nesse numero seis engenheiros de 
distrioto, cinco conductores technicos, quatro administrado-· 
res de florestas e seis guardas geraes, em um total de 21 peS·· 
soas que ho.ie fazem parte do pessoal do quadro; o que reduz 
de 396 a 375 o numero a considerar no confronto a fazer. 

Assim, vê-se que o pessoal· jornaleiro que trabalha nos 
districtos,. augmentou, de 1907-1909 até agora, de 233 pessoas, 
numero que excede, por certo, ás necessidades do serviço cren
do de então para oá, apez•ar de commandar o actual seg:undo 
distrioto grande zona dos suburhios da Central e da Leopol
dina, hoje em franco e extraordinario desenvolvimento; de ter 
~ terceiro districto a seu cargo o abastecimento 'Úis ilhas do 
Governador e de PaqueM, que não eram suppridas em 1907; 
de soffrer o quarto districto sensivel crescimento de sua rêde 
distribuidora, obrigada a se estender por varias zonas novas, 
nos bairros de Villa Isabel c do Anclarahy, sobretudo, abertas 
,todas depois de 1907; c de estar o sctimo districto com a 
!l'esponsabilidado de atf,ender {ts exigencias elos bairros do Lc
lblon, de Copacabana e do Jardim Botanico, nos quaes as ruas 
e novas oonstrucções teem augmentado de modo asst\s notava! 
nos ultimas oito annos. 

10 Relator acredita na possibilidade de reduzir talvez de 
:100 jornaleiros o numero de pessoas que trabalham nos sete 
districtos apontados, mas não propõe a cot•respondento alte
ração na quantia com que a Camara contemplou esta parte da 
'sub-consignaoão n. 2, porque não pó de avaliar da repercussão 
qúe. a medida viria ter, nn tocante :1 dispensa do jornaleiros 
com 'mais de 10 annos de serviço, nem quer assumir rcspon
sabilidà.des que cabem mais ao administrador publico elo quo 
ao legisiador. Confia, porém, na acção dos administradores 
do serviço, aos quaes cumpre o dever inilludivel de reduzir o 
pessoal ao lllinimo eomputivrl com as exigeJicias elo trabalho 
, .S. -Vul. X 10 
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a executar, principalmente em vista da precaria situa~ão 
actual do Thesouro. 

O Relator póde emittir sem receio a opinião acima exa
rada, porque sempre assim procedeu; na propria Repartição de 
Aguas, alguns dias após haver assumido o exercício do cargo 
.que, em fins de 1906, lhe fOra confiado, reduziu de muito o 
numero de pessoas que então trabalhavam nos varios distri
ctos, conforme se lê tá/ pagina 55 do 1• volume do relatorio 

: referente ao anno de 1907 : · 

<Depois de haver percorrido os diversos districtos, 
de modo a poder julgar com segurança das necessidades 
de todos, organizei, eu proprio, os quadros do pessoal a 
funcoionar em cada um, estabelecendo categorias e fi
xando vencimentos e salarios, iguaes para todos os em
pregados de igual funcção. 

A determinação do numero de empregados necessa
rios a cada districto, de accôrdo com a importancia e 
a somma de trabalhos que lhes são affectos, deu lagar 
a notavel reducção de despezas, consequencia da dimi
nuição de grande numero de empregados desnecessa
rios. 

Assim, foram dispensados: do 1• districto, 80 em
pre~ados; do 2•, 17; do 3•, 129; do 4", 46; do fiP, 47; 
e, finalmente, do 6" districto, 16 empregados. Alguns 
cargos novos foram, porém, creados; todavia sm muito 
menor numero. Apezar disso, houve uma reducção total 
de 238 empregados~. 

Isto, quanto á parte que toca ao administrador, tão só
mente, p[trque, quanto ao augmento total das despezas com 
pessoal jornaleiro, seja nos districtps, seja nas demais divi
slles da Repartição de Aguas, é preciso reconhecer que elle 
provem, em grande parte, de alguns onus creados por lei, 
aliá! na adopção de justas medidas de amparo aos servidores 
do Estado, taes como: 

a) art. 150 da lei n. 4. 555, de 10 de agosto de 
1922, em seu § 1", augmento definitivo de 
salarios . . I I I I I I I I O O O I I o I I I I I I I o O I I I o 253:925$650 

b) decreto n. 4. 544, de 16 de fevereiro de 
1922, que deu ao pessoal da Estrada de 
Ferro Rio do Ouro os favores do decreto 
n. 13.940, de 25 de dezembro de 1919... 74:000$000 

c) decreto n. 15.603, de 1 de fevereiro de 
1921, que creou para todos os operarias da 
União o abono de faltas dadas sem licença, 
as licenças com todos os vencimentos por 
seis mczes e um anno, as licenças dono
minadas para os casos de molestia em pes
soa de :Camllia, e as substituições remune-
radas, cerca de ... ,...................... 112:010$000 

d) art. 150 da lei n. 4. 555, de 10 de agosto C:ti 
1922, que, estabelecendo percentagens de 
augmentos sobre diarias existentes, não 
permitte mais a sua reduccão, impedindo 
que se enquadro nas verbas votadas, pela 

I 

• 
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diminuiçilo proporcional dos salarios, como 
se fazia anteriormente, o pagamento dos do
mingos c feriados nacionacs, cm média 1GO 
dias por anno ou cerca de 15 % da dotacão 
para pessoal jornaleiro, o que representa. . 33G: 030:POOO 

Somando tudo ...................... , 775 :9G5$ü50 

1' divisilo: 
Proposta do Governo para 1925. . . . . . . . . . . . . . 420:000$000 
Proposição da C amara. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 380:000$000 

A C amara reduziu de -10:000$ a dcspeza com o pessoal 
jornaleiro da divisilo acima, a qual superintende o serviço 
de distribuição de agua por hydrometros, a fiscalização domi
ciliaria das canalizações e a conservação das galerias de aguas 
pluviacs, a cargo do Governo Federal. 

A Commissão acceita a reducção feita pela Camara, por 
estar convencida de que clla não affectará de muito o ser
viço. 

Em 1923, os principacs trabalhos feilos pela divisão, 
foram: 

InsLallação de hydrometros, 480, contra 774, em 1907; 
Hydrometros retirados · definitivamente, 78, contra 197, 

em 1907;. 

• ! .. 

Hydrornetros retirados para concertos, 1. 301, contra 215, 
cm 1907; · · 

Hydrometi'os aferidos, G18, crmtra 938, em 1907; 
Inspecções domiciliarias, 4G. 770, contr& 37.109, em 1907; 
J,impeza de galerias de aguas pluviaes, 3. 346m,5 o, contra 

3.346m,50, em 1907; 
Limpeza e desob~trucção de caixas, grelhas e ralos, 2G.J48, 

coa~ra 39.056, em 11!07 ... 
Cuínpre ·observar qtle não foi ampliada atú agora a rMe 

de galerias e colleclores de aguas pluviaes, a cargo da repar
tição. 

2• divisão: 
llroposta do Governo para 1925. . . . . . . . . . . . . . 480:000$000 
Proposição da Camara...................... 400:000$000 

A Commissiio acceHaria a reduct,ão inc1icada do 80:000$, 
si não fôra n nocessiclacle de contemplar na dotação a quantia 
precisa ao pagamento de 12 guardas com os vencimentos mon
snes de 230 cada um (pessoal quo não póde ser demittido), cm 
nm lol.al de 33:120$, conformo mostra o quadro ela pa-
gina n... . 
', Rol'orido quadro mostra a c:dstoncia de 209 jornaleiros, 

nelres incluídos os 12 guardas citados, para os quaes foi pre
vista a-,clcspoza do 420 :553:B, além da de 23:327$, para dos
pczas supplemcnLarcs, as quaes, como nos casos anteriores, po
dem sct• stippressns sem inconveniente. Além desta reducçiio, 
outras mais podem o devem ser feitas pela administracão. 

A Commissão nito as qner indicar, porém, pelos mesmos 
mot.ivos que a detiv~t·am no estudo do pessoal jornaleiro dos 
districtos. 
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" Sub-consignucão n. 3, "Pessoal" - Gratificação a dois 
auxiliares ele gabinete do director geral (art. 55 do regula
mento): 

Proposta do Governo ........................ .. 
Pr(lposioão ela C amara ...................... .. 

7:800$000 
3:600$000 

A Commissão entende acceitavel a reducção feita pela Ga
mara na sub-consignaoão indicada c propõe que se substitúa 
a redacção do titulo de despesa pelo seguinte: "Gratificações 
rio~ aLTXili:n·ns dn g·nhinrtr rio riil·nctOl' gr.J•al (art. 55 elo re
g·ulamenl.o) . 

3. Sub-'consignução n. 1,, "Pessoal" - SubstiLuição de 
funcci onurios, no~ i.rrmos elo decreto n. 'llt. 663. de 1 de feve-
reiro de 1921 : · 

Proposta {!o Governo ........................ . 
Proposioão da Cnmnra ...................... . 

25:000$000 
15:000$000 

Não póde ser nv:JJntida a reelucoão ele 10:000$, feita pela 
.Cn;mam na su!J-consignação acima, salvo se vierem a ser sa
"rificarlos ·alguns serviços em andamento e a cargo do minis
l.rl'io; accresce que as su!Jstil.uicücs contempladas na dotaçiip 
rln 25 :OOOS .pedida prlo Governo rlecorrem rlc insophisma.veJs 
rlispo~ioõr.s ele leis cm vigor. 

As suhsl.it.uic.ürs a consirlorar são as seguintes: 

Cargos 

Chefe da Secção Tochnica (1) ................ . 
(Su!Jstituido por nm engenheiro de :J• 

classe.) 
Engenlwil'O de 1" classe, da Secção Technica (2) 

(Idem, idem, idem do 2" classe.) 
Eng·enhciro chefe da 2' divisão (3) .......... . 

(Idem, i riem, idem elo 1" classe.) · 
Engenheiro de 1" classe da 2' divisão (!1) •... 

(Idem, idem, idem de 2' classe.) 
Engenheiro <lo 2" cla~s~ da 2" divisão (5) .... 

(Subsiituido por um conrluctor tcclnJico.) 
F.ngcnheiro rlc 2" classe rl:t '1" rJiyis~o (G) .... 

'(Idem, i riem, irlrm, idem.) 
r.ontudor (7) .................................. . 

(Idrm, idem, ir! cm, su!J-conlador.) 
Chefe de secção rlo exporliento (8) .......... . 

(Irlcm, içlrm. idem, 1" c~cl'iptmario.) 

Total. ....................... . 

Obsorvnçücs: 

Quantias :1 

pagar aos 
substitutos 

lJ :80D$000 

2:400$000 

4:800$000 

2:400$090 

3:G00$000 

3:G00$000 

3:000$000 

/o:S00$000 

29:/t00$000 

O) Trabalha como consultm• t.cchnico do ministorio. 
(2) Su!Jslil.íw n chefe rla Secção Teclmica. 
(3) Exerce ns fnncçõcs de dit•cclor interino ela l'epnrliçüo. 

·, 
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(4) Substitúe o anterior. 
(5) Substitúe o anterior. 
( 6) Substitúo o engenheiro de 2' classe da i • divisão 

(nota 5) . 
(7) Em goso de licença, por doença, com todos os ven

cimentos. 
(8) Organizando o archivo da repartição. Póde voltar ao 

sou serviço regulamentar. 
Das substituições acima indicadas, sómente a ultima 

póde e deve ser annullada, por não existir motivo algum 
para mantel-a em vigor. O chefe de secção do expediente 
.deve voltar ao seu posto, pois ha na repartição um archivista, 
ao qual cumpre manter organizada a sua secção. 

4. Sub-consignação n. 5, "Pessoal" - Servicos extra
ordinarios fóra das horas do expediente (art. 51 do regula
mento): 

Proposta do Governo ......................... . 
Proposição da Camara ....................... . 

20:000$000 
$ 

E' acccitavel a surppressão desta sub-'Consignação, por
quanto não ha necessidade imperiosa, na repartição de que 
se trata, de prolongar os serviços além das horas do expe
diente. 

5. Sub-consignação n. 6, "Pessoal" - Abono de despesas 
em serviços externos ao almoxarife geral, thcsoureiro, guarda
livros, a.iudantc de guarda-livros, fieis, guardas geraes e esta
fetas: 

Proposta do Governo .......................... . 
Proposição da Camara ....................... . 

30:000$000 
10:000$000 

O abono de despesas em serviços externos é regulamentar, 
no tocante aos guardas geraos e ostafct.as da repartição. 
Quanto ao concedido aos dAmais fnnccionarios contemplados 
na sub-consignação n. 6, o Relator não pensa acceitavel a re-
duccão feita pela Camara, principahnentet. si se a !.tender a que. 

no anno proximo c nor forQa de deliberacão do Governo, todos 
os pa~:amentos das folhas de pessoal passarão a ser feitos pelo 
t.hm:oureiro, nas sédes rios rlistrictos e divisões e nas estações 
da Estrada de Forro Rio d'Ouro. Até hoje tacs pagamentos 
eram feitos pelo pessoal do Thesouro. 

6. Sub-consignacão n. 7, "Pessoal" - Abono de diarias 
pnrn despesas de viagens cm servir.o ria 2' divisão c dos 1• c 
2• rlistrictos. dn accôrdo com o art. 83 da lei n. 3.1154, dn fi 
de janeiro de 1918, sendo ao nngenheiro chefe da divisão, 15$: 
nos engenheiros de 1' ou 2' classe, 10$; no almoxarifc, condn
ctor technico c .contador, 8~, c aos demais funccionarios, 5$000 .. 

Proposta do Governo ......................... . 
Proposição da Camara. : ..................... . 

30:000$000 
15:000$000 

Ao Relator não narncr rnzoavrl, narn eronnmiznr Hi :000$. 
forr;ar mnitos fnnccionarios. ohrir.nrlos a freqnrntcs vingnns 
rrnr arnrrntam despesas de dormida c de alimentncfio fórn rlns 
~uns rcsldcnolas, a retirar a lmportnnc!n do tuas despesas dos 
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seus exíguos vencimentos, afim de attender a onu& que lhes 
é imposto pela natureza do serviço que executoon. 

Por "isso, não concorda com a reducção levada a termo 
pela Camara. · 

7. Sub-consignação n. 8, "Pessoal" - FGrnecimento de 
uniformes aos motoristas da repart!Cão: 

Proposta do Governo .......... ............... . 
Proposição da Camara . ....................... . 

12:oooaooo 
•• 

O fornecimento de uniformes aos motorisllls de automo
vcis decorre de exigencias nesse sentido feitas pela policia 
c pela. Prefeitura. E' de praxe correrem as despesas desse 
genero, seja no servioo publico seja no pa.rtioulal', po!' conta 
dos proprietarios dos carros, até mesmo porque os salarios 
ou vencimentos ganhos pelos motoristas não bastam para 
nttendel-os convenientemente. AssiJ!ll, não é possível sup
primir totalmente a dotação pedida pelo Governo, a qual, 
póde, no em tanto, ser reduzida a 6 :000$, tendo em vista o 
numero de motoristas de automoveis, existentes na repar
ticão. 

8. Sub-oonsignacão n. 1, '.'Material" - Canos e acces
sorios para canalização de agua : 

Proposta do Governo ..........•.......•........ 
Proposição da Camara ...................•.... 

400 :ooo•ooo · 
300:000$000 

A. dotação pedida pelo Governo para a sub-consignação 
acima póde ser reduzida a 200:000$, ou ainda menos 100:000,, 
do que a concedida pela Camara. 

A execução dos serviços de emergencia, ainda não con
cluidos, permitte melhorar a situaoão de alguns dos bairros 
monos abastecidos actualmente e é de ordem a tornar possível 
n reducção ora proposta. 

9. Sub-consignação n. 2, "Material" - Acqulsição de 
vehiculos de transporte: 

Proposta do Governo ...... ." .................. . 
Proposi_Qão da Ca·mara . ....... : ................ . 

80:000$000 
$ 

Além de alguns vehiculos de tracção animada, tem a 
repartição em servico 20 caminhões; alguns destes ultimas 
foram adquiridos em 1921, sendo necessario agora a sua 
substituição gradual. ,iá que não é passivei ()jspensal-os do 
transporte de. materiaes. 

A- -Commissão. attendendo á precariedade da situação 
financeira, não póde ucceitar a proposta do Governo, que 
permittlrià- a compra provavel de tres novos caminhões. mas 
fn.m bem não concorda com a sunprcssão total da dotac.iio ele 
80:000$ para tal effeito consignada na mesma proposta. 

Por isso, concede á sub-conslgnacüo em ostndo a quantia 
de 30:000$. com a qual poderá ser adquirido no menos um 
nulo-caminhão. 



152. ANNABS DO SENADO 

. 10. Suh-consignação n. 3, "Material" - Acquisicão çle · 
ammaes: 

Proposta do Governo . ...•....................... 
Proposh:fin dn f!ntnm,:-t. . H ................... . 

5:000$000 
$ 

A '.Commissão não póde acceitar a suppressão total feita 
pela Camara na suh-consignação n. 3, e isto por motivos iden
ticos aos OÀ"JlOStos no caso anterior. Mas, tendo em vista o 
nume.rn r! e• animaes cm Rr-rviço, propõe se.ia . reduzida de 
ii :OOU$ n. 2:000$ a do tacão a consignar no orçamento. 

J J. Suh-consignnçfi.o n. 4, "l\[al.m•ial" - Roupas para. 
dormil.orio de turmas: 

Proposta do Governo ..................•....• 
Proposição da. Camara . ...................... . 

5:000$000 
$ 

A Commissão não vê inconveniente na suppressão da dota
cão pedida para esta sub-consignação. 

12. Sub-consignação n. 5, "Material" - Machinas, appa
relhos, instrumentos, mohiliarios, livros, rnvistas e outros ma
teriaes: 

Proposta rio Governo ..................... .. 
Proposição da Camara ...............•...... 

200:000$000 
100:000$000 

A' sub-consignacão em apreço não parece que possam bas
tar os 100:000$ concedidos pela Camara. Trata-se, como se vê, 
de uma somma destinada ú acquisição rle diversos materiaos, 
somma .por cuja conta correm l.amhem as dcspezas de compra 
de ferramentas c de matcriaos para ligações de agua. Não será 
conveniente fazer nesta dotação um córte excedente do 50:000$, 
como se doprehendc do movimento de material nos almoxari
fados da repartição, durante os ultimas annos: 

13. Sub-consignação n. G, "Material" - Acquisição de 
propriedades necessarias no allastecimneto: 

Proposta do Governo ...................... . 
Proposiçüo da Camara .................. .!.! •• 

50:000$000 
s 

E' na verdade dispensavcl agora a dotação de 50 :OOJ$, pe
dida pelo Governo para acquisição de propriedades necessa
rias ao serviço de abastecimento. Por isso, acceif.a a Commis
são a medida, constante da proposição da Camara, suppri
minclo a dotaoão da suh-consignação n. G. 

14. Sub-consignação n. 8, "Material" - Artigos de con
servação, iiluminação, hygienc c limpeza de edificios: 

Proposta do Governo ...................... . 
Proposição rla Gamara ..................... . 

30:000$000 
19:500$000 

A' sull-consignação indicada destina o orçamento do 
anuo corrente a quanLin ele 25 :500$; o Govcmo pediu, para o 
mesmo fim, 30 :000*, o~ q1mrR fomm pela Gamara reduzidos a 
19:500$000. 

I 
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Porque julga não ser convcnienl.!l reduzir os servi(los que 
correm P.Or esta doloção, com sucrificio ela limpeza e da hy
giene elos proprios nacionucs a cargo ria repartição, a Com
missão propõe, para o caso, rlol.ação ignn 1 :'1 qnc vigora no 
orçamcnt.o de 1.!l21t, isto é, 2ri :r.oo*ono: 

15. Sub-consignnçfio n. n, "Mnl.crial" - Cmnbustivcl e 
lubrificantes: 

Proposta elo Governo .............. ; ........ . 
. Proposição rla C;1mara ..................... . 

21!0:000$000 
21ü:000$000 

A Commissão ucccil.a a roducçfio do 21t :000$, feita pela 
Camara, na sub-consignação cm csturlo. 

1G. Suh-consignuçüo n. 10. "Material" - Acccssorios o 
sohrRsalcnt.cs, 11ara aut.omovc.is rJ :m t.o-cuminhües: 

Proposta do Governo .......................• 
Proposição da Camara ..................... . 

1110:000$000 
110:000$000 

Não h a ob,iecção a fazer quanto ú reducçfío r! e 30:000$, 
feita pela Camara na sul1-consignação n. 10. 

17. Sub-consignacão ·n. ·J :3, "Material" - Outros mato
r ines ner,e~sm·ios a 1 o dos oR ser.·vi•)O' rJ olH'aô do conset•va~ão: 

P l'Oposla ào Governo ...................... . 
Proposição da Carnara ..................... . 

200:000$000 
150:000$000 

Nenhum inconveniente ha cm conservar Lambem a altera
J'ação que· a outra Casa rlo Congt'csso inlt'Ofluzin na dot.ação 
destinada á suh-consignncfio cm apreço. 

iS. Sub-consi::;nar.fin n. J.\, "·;\lnl••rinl'' 
energia clcctrica JlUl'a liiZ c forca: 

' 

Proposta r.lo Governo ........................ . 
Proposição da Camara ...... · · ........... · · ... . 

Consnmo rlc 

60:000$000 
50:000$01)() 

A Commi.;;são acccila a;; nll.cea()õcs feita~ pela Gamara 
na suh-consignação n. H. 

19. Sub-consignaçüo ·n. 1·3, "~lat,erial" - Serviço tele
phonico cm rlcpenrlcncias ri~. repartição c rcsidoncias dos 
chefes do scrvir;o quo lrrm ll'nhnl•llos pcrmnncnLes fóra das 
horas do cxpcclicnlc: 

Proposta do Governo .................. · · ... . 
Proposição ela Gamara .................. ·. · · . 

··,A Commissiio acccita a rcducrfio r! c ~ :000~ 
011lra 'Casa rio Congresso Nacional: 

~ü. Snb-consi::pwr;.fio n. J,G, "~l:ll.orinl" 
prcrlios 11ara· Pscriptol'ins n rlcpo.~il.ns: 

Proposta do GnvcJ'no ..... · · · ..... · · · ... · · · · · 
l'J•opnsir;fJO drt .Camnra ........................ . 

2G :000$000 
24 :000$0010 

feita pela 

Alngneis elo 

no:oOO$OOo 
;j() :•0'00~000 
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A Commissão nüo tem nenhuma abjeccão a ll!presentar 
quanto á reducção de 10 :000$ feita pela Carnara na sub-oon
signacão acima. 

21. Sub-consignacão n. 18, "·Material" - Reconstruooão 
ào calcamento, reparações do ava-ria e linhas de energia ele
ctrica, bondes, esgotos e out,ras despezas eventuaes: 

P;'oposta do Governo .............. ,.,........ 300:000$000 

.t\ sub-consignacão n. 18 p6de ser conservada, como pro
paz o Governo e como acceif..ou a Commissão, com a dotação 
de 300:000$, convindo apenas accrescentar ao titulo da sub
oonsignação - Reconstrucção de calçamentos, repa:rações de 
aw1rias e linhas de eneroia electrica, bondes, esootos, etc., e 
et,entuaes - as palavras: "e despezas de p'l'ornp,to paga
mento" - afim de que por por aquella quantia possa correr 
a despeza de que trata a sub-consignação n. 19, immedia.ta, 
cuja suppressão a Commissão propõe. 

A Commi~são extra-parlamentar reduziu de 50:000$ a 
dotação desse n. 18, mas não é possível attender á sugges
tão, porque a despeza prevista decorre de obrigações impos
tas pelo Codigo de Contabilidade, que exige sejam pagas em 
'<linheiro, á Prefeitura, os trabalhos por ella executados na 
reposiciio de calcamentos. Dantes, eram taes trabalhos li
quidados por encontro de contas, havendo sempre saldo favo
ravel á repartição. O Codigo prohibe esses encontros de con
tas, donde uma despeza insophismavel, que s6be frequente
mente a mais de 250 :000$ per. anmtrn. 

22. Sub-conaignação n. 2 2• parte "Pessoal" - In
cluídos domingos e feriados, e' o ausmento definitivo do 
§ 1' do arL '150 da lei n. 4.5·55, de 10 de agosto de 1922, e 
extraordinario por serviços f6ra das horas de trabalho re
gulamentar, diaria maxima 15$000: 

Proposta do Governo ....................... . 
Proposição da Camara ..................... . 

720:000$000 
670:000$000 

O Governo propoz a dotação de 720 :·00:0·$ para o pessoal 
Jornaleiro a que se refere a sub-consignação indicada e 3 
Camara reduziu a dotnçã.o a 670 ;000$0010. 

A Commissão entendo que a dotação ainda póde ser re
duzida de mais 2·0 :000$, sem perturbações do serviço. 

E isto, porque é, de facto, excessivo o pessoal daquella 
vin-forrea. 

Quando tratou rio pessoa.! ,iornn.Iciro cmp11egndo no ser
ViGa ele aguos. o Rclnt.or Iimil.on-sc a suggerir os córles auo 
á adminisf.rnção cahe fazer; a mesma regra, porém, não pódo 
ser applicada no caso vertente. 

No. primeira hypnthose, o lc;:sisl:ldor niio pórlo ,iulgar com 
segurança, por falta de termo ele compnrncão e ele dados estn
tisf.icos referentes a servico.; analo:;ns do distribuição rle 
ngnns, exccularlns alhures:·· na sr.g-unrla, norórn. não .ha Jogar 
narn n mesma h os i I nr•ãn. no r SC)l'cm .i:í rm g-mnde nn rncwo, r. 
bnsl.nnl.c cnmnlolos, ôs nlr.mnnlm rlo inrm·rnacflo nllliveis cm 
outro.s estradas. 

.. 
I 

I 
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· 23. Sub-consi~IHtCã? n. 3, 2• parte, "Pessoal" - Abono 
de 20 o/o !!'os. funccwnarJOs c -operarios residentes em zona in
salubre, d1arw.s ao pessoal dos trens cm serviço no interior, e 
abonos para aluguel de caaa (decreto n. 4 54<7 de 16 de fe
vereiro de 1922, e arts. 148, 14!) e 189 d~ reÍlulamento ap
provado pel-o doere to n. 13.910, de 25 de dezembro de 1919) : 

Propo•sta do Governo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 4 :•000$001) 
Proposição da Gamara .................. : ... : 4'2:000$000 

As despezas classificadas na sub-consignação n. 3 são, 
cm grande parle, decorrentes de leis. Não P·Odem, pois, aer 
reduzidas, como quer a Gam:J.ra, de í 4:000$ para 42 :00()$000. 

·Cumpre observar que, em verd[ldc, grande parte da via-
ferroa Rio d'Ouro atravessa 1.onns muito insalubres e por isso 
mesmo celebres na ;h.i.storia do paludismo no Brasil. 

24. Sub-consignação n. i, 2' parte, "Material" - Tri
l-hos, dormentes e seus accessorios: 

Proposta do Governo .... ,.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200• :000$000 
A Gommissão entende que póde ser reduzida a 180 :O(}()$ 

a BUb-consig:nação n. i, para a qual pediu o Governo ré is 
200 :üOO$, com o que concordou a Gamara. 

A principal despeza que corre por conta da ·sub-consig:na
ção de ·que se !.rata é a rclaLiva á acquisiçã.o de dormentes, 
para substituições na lin'ha em trafego. Ora, á Estrada de 
Fer·ro Rio d'Onro devem bastar com folga, para tal effeito, 
cerca do 25. 000 dormentes pC!' annurn (duracão média de sete 
annos), os quaes, adquirido3 a 3$500 por unidade, exigirão a 
despeza muxima de 137 :·500$•0•010. As demais despezas classi
ficadas na sub-consignação não podem exceder de muito a 
25 o/o das que hajam do ser cf.fect.nadas com a acquisição do 
dormentes. 

' 
25. Sub-consignacfto n. 2, 2' parte, "Mal~Jrial" - Mate-

riu! rodante e de tracçã-o, o seuõ aeccssori-os: 

Prop-osta do Governo ................. ,., .... . 
Proposição da Gamara ..................... . 
Emenda da Gommissão ....................... . 

200:000$000 
100: 000$100() 
180:000$000 

Quanto á sub-consignaçãr> n. 2, lamenta a Commissão nilo 
poder acceitar nem a reducçüo de 200 :·0~01$ para 100 :000~, 
nem a redLlCÇiio dada pela Gamara ao titulo da sub-consl
gnução. 

A Estrada de Ferro Rio d'Ouro não tem necessidade pal
pil.anl.e de udqnirir agora material rodante e de tracção; pre
cisa,,apenas elos accossnrios indispensavei·~ :is reparações e á 
conscrvaeão elo material ora cm uso. Ass1m, o tltulo da sub
cor1siA'llal:rto deve s~r: "Acccssm•in.~ de m ai e1•ial ?'odante e de 
tracção", ·c .. não como foi redigido. 

D~ ou t.rn I ado, força 1\ convir qtl c qnasi todo o material 
·dcsla r.lnsso é imnorl.ado elo estrangeiro e, pois, não hn. ~O!flO 
pCn• de lado u influcnuin tia clcprecinção de valor acquJsJt,Jvo 
rln nossn moecln, que passou do i a 2, O no pcriodo 1920-Hl2L 
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Assim, a ·Commissão propõe para esta dotação a impor
tancia de 180:000$000. 

~ü. SulJ-consii;hnçüo n. ::1, 2' parLe, "Material" - Ma
eh i nas, n]lp:ll'olhns, i n~t1·unHm l.tns, mohili a rio, 1 ivl'os, 1·ovistas 
c oul.ros m:ücriacs: 

Proposta dü Onvcrno ........................ . 
]) '• d n ropos1r,ao a ,_,amara .................... · · 

180:000$01001 
43:000$000 

·Não pôde ser l'crluzida a menoR rlo 1GO :000$ a dotação da 
sub-consignaçüo n. 3. ]~m úwor desta :rffirmaliva, militam 
razões analogas ás que :rorn.m cxpcnrlidas acima, a proposito 
cln snb-consignnçií.o n. ti (Material -- 1" parte). 

27. Snll-consignnçfin n. r.. 2' parLe, "M·ntcrial" - Arti
gos de cxperlicnl.c rJ eRcJ•iplorio: 

Proposta r! o Governo .................. · .... . 
Proposição da Camara .... , ........... ,., ..... . 

3ü: 001()$000 
28:000$000 

A Commissfi.o nada l.cm n. -oppôr tL rcclucr;fiü l'cHa pela 
Cnmnm na snb-ennsig-naç~'' nrdmn inllirnrla. 

III 

Obras nova.ç âc abastecimento de a(fua - Esgotado o prazo 
considerado pelos que, em 1907-1908, fizeram as obras de 
rcforro elo abastecimento então existentes, começaram as na
turaes exigencias da populaoão da Capital, cujo desenvolvi
mento já vae sondo seriamente entravado, em certos bairros, 
pela insufficiencia elo liquido distribuído a domicilio, contra 
a sensível reducr,ão da quola concedida '1Je!' caJJita. 

Foi sob a Jll'essão rle taes exigencias, as quaes não era, 
nom é passive! illudir, que o Governo resolveu cm 1920, por 
aviso sem numero, ele ·g de .ianeiro, do Minis!erio da Viação B 
Obras Publicas, desig·niar os eng·cnhciros civis Tobias de La
cerda Martins 1\loscoso, chefe da secoão tcchnica ela Repartição 
de Aguas e cõnsullor do míníslr.rio, André Machado de Azevedo 
e Mario Fialho de Valladarcs, esl.es ull.imos, lambem, engenhei
ros daquella repartição, para em connmissi:io e sob a presidencia 
do primeiro, estudarem as falhas, vicias e defei los ele que 
então se resenLia o serviço de hydrometros e organizarem um 
projecto de regulamenl.o, "sobre o qual deveria ser calcada a 
reforma de tal serviço, quer do ponto ele vista l.cclmico, quer 
do relativo á.s t.nxas de consumo." 

A referida Commissão tratou rle iniciar os trabalhos que 
lho foram affecl.os, dando-os como concluídos em julho do 
mesmo anno de 1920. Mas, por aviso n. 426, de 21 desse mez, 
foi reconstituída com os mesmos membros, ,i:í então com o en
cargo de estudar o novo abastecimento de agua a esta Capital e 
de redigir. do mesmo passo, o regulamento quo deveria re
formar o. Repartição de Aguas c Obras Publicas. 

A Commissãn a que se allurlo, foi dissolvida, ex-vi do 
aviso n. 11, ele 23 ele janeil'o elo ministerio da Viaoão, mas 
continuaram os esl.urlos prelimin:ll'es elo rcforQO elo A.llasteci
mento ele Agua do Rio dn .Tanrirn, pm·qtle, tenuo o actual Mi
nistro poslo á rlisposi~ãn rlo director rla rcpnrl.i~ün o enge-
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nhoiro Henrique de Novae~, foi este encarregado, de8de de
zembro de 1923, de proscguir no trabalho .iú encetado. 

O ,9ongresso Nacional, além. da concessão de credit.os para 
execuoao de obras de ernergcncw. de que adeantc cuidaremos, 
approvou o seguinte dispositivo, constante da lei do m·ça
~~nto da deSJ?Cza para o corrente anno, e brilhantemente jus
tificado da tr1buna do Senado pelo seu eminente autor, o Sr. 
Senador Paulo de Frontin. 

A ·COmmissao nomeada pelo illustre Sr. Pires do lU o, 
além de haver estudado a questão referente ao processo de 
medição de agua suppridu. aos predios do Rio de Janeiro, pro
cedeu "aos levantamentos topographicos indispcnsavcis lJaru 
o projecto de cuptação e aclducçfto das aguas do rio Sani.'Anna 
.e para o da açudagem do rio S. Pedro." 

Estes estudos preliminares deram Jogar a que n. cornmis
são concluísse por affirmar que "o primeiro destes manan
ciaes - Sant'Anna - poderá contribuir, para o reforço do 
abastecimento de agua desta Capital, com 80.000.000 de li
tros diarios, dos quaes 60. 000. 000 serão adduzidos ao reser- . 
vatorio de Macacos, ficando 2. 000.000 no reservatorio do 
.Tanque, que conviria ampliar, de modo a poder commandar 
a rêde de uma grande parte da zona rural". De outro lado, 
:verificou a commissão alludida que "a accumulaoão · de 
,19. 000.000 de metros cubicos das sobras do rio S. Pedro per
mittiria, não só preencher o deficit da estiagem nas quatro 
grandes linhas adductoras - lUo do Ouro, Tinguú, Xerém c 
Mantequeira - corno ainda trazer a. um outro novo reservaLo
rio, a construir em Inhaüma, a constribuição de 4.0 milllões de 
litros diarios, precisos ú. melhoria e ao reforoo do abasteci
mento dos suburbios, isto na hn)othese de que entre dous 
annos cliuvosos medeia um período de quatl'o annos seccos, 
como foi/ observado nas estatísticas." 

"Taes obras, porém, accrcscentava a exposição de que 
transcrevemos os trechos acima, .hí. pelo vulto evtraordinario 
das despezas em que importa.rfLO, .i:i por exigirem estudos cui
dadosos e demorados, não poderfto ser executados nem, quiçá, 
inciados pelo actual Governo, que deixar:í ao sou successor a 
tarefa de levai-os a bom termo, como cada dia se torna mais 
necessario. " 

Eram estas as palavras· do Governo do Dr. Epitacio Pe
'sôa, em 1920 . 
· Entre os trabalhos então levados a cabo pela Commis
são referida, cumpre mencionar os seguintes, pu por Leres sido 
executados ou por estarem cm franca execuçuo: 

1 • projecto de melhoria do abastecimento de agua ao Mer
cado Municipal, mediante a separação da rêde d,o littoral c sua 
attribuioão ao rcservatorio ele S. Bento (serv1co concluiclo) ; 

2", pro,icclo n oroarne!ll,!l das ollr.l!s para .o abastccirncn!o 
de agua· ás ilhas du Bocrucrrao c elo RIJO (sorYHJO cm phasc de 
o:x.ecucão) '; . . _ 

3", pro,Jccl.o cln rcvisao da. rêdc nu~ parLes altas du. Ga
voa abustcciclas J1rJlas reprcws dos rios Macacos o Cubecu. (cm 

' - ) cxccucao : 
~", pl·o.if:~l n Lias 11!1\'as uht·a~ riu eapLttl;.fio elo rio Macacos 

:(em cxoouçno); 
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5', pro.icel.o de melhoria do a!Justccimcnto de agua ás ruas 
Santa Luzia, Passeio, Teixeira de Freitas c Augusto Severo 
(scrvico concluído); 

ü", proJecto elo modificação da rilde de Botal'ogo, Jlaru 
pcrmil.l.ir, sem pre,juizo deste bairro, o abastccimenl.o regu
lar· d.c Copacabana com aguas do reservatorio · do Morro da 
Viuva (serviço executado) . 

Aproveitando os trabalhos realizados pela commlssão an
l.el'ior de estudos do Abastecimento de Agua e á qual nos te
mos referido, aLé agora organizou o actual director interino 
da repartição um programma de estudos definitivos, no intuito 
de ,justificar, Leohnica o economicamente, a escolha o os pro~ 
jecfos de captação e adducção de novos mananciaes. 

O engenheiro Henrique de Novaes ,iá apresenl.ou a pri
meira parle deste estudo, referente á addueção conjunta dos 
rios SanL'Anna e S. Pedro, <I capl.açilo e adduccüo dos manan
ciaes das serras de ILacuruss:i e Ilaguaby, o das aguas do Guapy 
c do Suruhy, be.m como ao aproveitamento do ribeirão Cabucú. 
De sua memoria a respeito do nssumpto, a qual nos fol dada 
a !l)r, exlrahimos as informações seguintes, bastante elucida
tivas, e, sobretudo, convincentes da ne!lessidade innllludivel 
em que se encontram os Poderes Publicas de voltar as vistas 
para tão sério e palpitante problema: 

"Si considerarmos que. no estado actual dos servl
cos a cargo da Repartição de Aguas, dispõe esta de uma 
ç-.:ant.idade de agua variavcl de 112 .1!51. 516 litros cm 
24 horas- minimum da estiagem de 1924 a 262.000.435 
Jil,ros, - média registrada em :1922 - é facil concluir 
que já ultrapassamos o limite de supprimento normal 
que cumpria ser garantido pelas obras novas do Xerém 
e do Mantequlra. levadas todos a effelto na admlnist.ra
ção Sampaio Corrêa, e grande deve ser o esforço para 
se estabilizarem, ou se substituírem, as soluções pro
visarias com que, em uma verdadeira gymnastica, a re
partição vem se empenhando para satisfazer ás exi
gencias de bairros antigos que se remodelam e se desen-:
volvem, e de novos bairros que surgem, como por en
canto." 

Em seguida. "{I lu?. dos interessantes resultados das esta
tísticas officiaes ", procura o illustre e cuidadoso engenheiro 
patricia, determinar o desenvolvimento limite, ou maximo, de 
algumas zonas da cidade e o crescimento provavel de outras 
para lhes fixar os reforços nccessarios ao respectivo abasteci
mento de agua, a opportunidade e o gráo de ir.tensidade cm qno 
taes reforcos devem ser trazidos, dividindo-os, para isso cm 
dous grandes grupos: 7.onas urbanas e suburbanas, e zonas ru
raes. As primeiras, limitam-se, até Cascadura, pelas estradas de 
ferro Rio do Ouro e Linha Auxilia~ c pelas serras do Engenho 
Novo e da Tijuca; as segundas sao marglnaes á Estrada de 
Ferro Central do Brasil c (I Estrada do Ferro Leopoldina. 

As zonas do primeiro grupo urbano e sublJrbano, no sou 
estado final de dosonvolvimonto prcvisivel, isto é, qunndo 
completamente aproveitadas as suas arcas habitaveis, pode
riin abrigar L 49~. f.IO habitantes, o exigirão 393.961 metros 
cubic~s de agua diariamente, a distribuir da seguinte fórma 
provavcl :. 
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ZONAS 

Bairros occamcos . . .......... . 
Botafogo . . . . ................ . 
Gloria . . . . ................ , .. 
Centro urbano . . ............... . 
Porto ...................... .. 
Pedregulho-Sul . . ............ . 

. Pedregulho - Norte .......... .. 
Andaraby . . . . .............. . 
Engenho· de Dentro - Alta .... .. 
Engenho de Dentro - Baixa ...... . 
Inhaúma . • .................. . 
França .................... .. 
S~!ltos, raiz e morros . . ........ . 
TlJUCa . . . . .................. . 

POPULAÇÃO 
MAXIMA 

Habitantes 
120.000 
75.000 
71.200 

280.000 
40.000 

200.0011 
67.500 

160.000 
60.000 

150.000 
172:000 

31;. 440 
65.000 
2.000 
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AGUA Nll
CESSAniA 

Metros 
cubicos 
30.000 
18.750 
17.800 
70.000 
10.000 
50.000 
16.875 
40.000 
15.000 
37.500 
43.000 
7.860 

16.676 
500 

No estado actual do abastecimento de agua e na hypo
these pouco provavel de uma distribuição regular e uniforme, 
recebem hoje estas zonas : 

Metros cubicos em 24 horas : 
Em regimen normal ........... ·............... 219.000 
Em estiagens rigorosas . . . . . . .. . .. . . . . . . . . .. . 87.260 

"Ora, a população de taes zonas era, em 1920, de 923.709 
habitantes, logo, em "regimen normal, recebia ella apenas 225 
litros per capita, e por dia, e, nas estiagens extremas, 140 li
tros sómente, indice este demonstrativo de uma ,situação ver
verdadeiramente calamitosa.". 

Muito mais precaria ainda se apresenta a situacfio das 
zonas. ruraes, - as do segundo grupo, - situacão que não só se 
vem aggravando - dia a dia, pelo extraordinario desenvol
vimento proprio, como aggrava igualmenfe a do centro ur
bano, porque o abastecimento das ruraes é obtido a custa de 
derivações' varias, feitas em marcha, nas grandes adductoras, 
,iá, insufficientes para supprir ás zonas urbanas e subur
banas. 

As zonas marginaes á Estrada de Ferro Central do Brasil, 
entre Bento Ribeiro e Santa Cruz, "comprehendidos nos dis
trictos municipaes de Campo Grande e Santa Cruz", são abas
tecidas, ho,ie, apenas pelas "inconstantes contribuições dos 
ribeirões - Prata de Menda)lha e Piraquára, variaveis de 
7.307.980 litros em 24 horas (média de 1922) ao minimttm 
de 2. 010.000 litros, registrado em 1914. 

"Si a população conjunta daquelles districtos .iá 
era, em 1920, de 69.911 habitantes, e se tres quartos 

della se serve apenas daquellas contribuicões, é de con-
" cluir que, nas estiagens rigorosas, aos seus habiLantes 

tQcam 35 litros por dia, desde que seja levado em conta 
o seu natural desenvolvimento, durante os quatro annos 
decori:idos apó~ o ultimo censo." 

As .zonas margínaes da Estrada de Ferro Leopolína - Bom 
Successo e Vigario Geral, estão comprehendidos no districLo 
municipal de Irajá. 
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"Hczam as estutisLi<:as ofl'iciaes que ahi se regisLt'OLl 
o maior accrescimo de população disLrictal, no Rio de 
Janeiro, principalmente entre os annos de 1906 c 1!l20, 
Cresceu a população de 72, 180 habitantes, ou de 263 % 
nesl.c periodo, em médio. o.nnual porLanto, de quasi 
10 %." 

• Pois a vasta area da Penha, Olaria, Ramos, Bom Succcsso, 
Bruz de Pina, Cordovil e Sapê - que é a referida no. exposição 
supra-trascripto., - só se abastece, hoje, em regimen normal, 
de 6. 000 metros cubicos de agua, recebidos do abastecimento 
do centro urbano, porque são derivados da grande adductora 
do Mantequira, por mim construido em 1907-1908. Distribuída 
esta aguo. pelos 100.000 uctuaes habitantes destes suburbios, to
cam apenas GO litros per capita, e- por dia. Nus estiagens é 
quasi certo quo esta quota se reduz á metade, ou á terça parte, 
talvez, nas soccas mais prolongadas. 

Recapitulando o que foi dito sobre o. situação precaria do 
abastecimento de • agua do Rio de Janeiro, póde-so affirmar 
que as quotas de agua distribuída á cidade apresentam os se
guintes indicas numericos, i'lagrantes da escassez do liquido 
nas estiagens, entreg·ado o. consumo em todo o Districto Fe
deral e normalmente nas ·zonas periphericas da urbs, que são 
as de mais intenso crescimento de população: 

AGUA AGUA 

'Per caJJ'Íla Per cupita 
Normal Na es

tiagem 
Litros· Litros 

Zonas urbanas c suburbanas, até Cascadura 225 94 
Zona marginal da Estrada de l!'erro Central 

do Brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 25 
Zona marginal ela Estrada de Fei'l'o Leopol-

dina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 20-30 
Pelo reforço do abastecimento de agua das zonas periphe

ricas, deve ser, pois, iniciado o do abastecimento geral 
da cidade como evidencia o quatro acima. 

Para desenvolver acção neste particular, é, porém, de 
absoluta necessidade proseguir os estudos preliminares ora 
em andamento, os quaes obedecem hoje a um programmo. bem 
delineado. 
· Em relatorio dos servioos realizados cm 1907-1908, quando 
inpector geral elo Obras Publicas, durante o Governo do sau
poso conselheiro Affonso Penna, escrevi o seguinte: 

"Não ha estudos precisos, não ha provisão não ha 
conhecimento. sinão ligeiras noticias dos ma'nunciaes 
capazes de, em qualquer tempo, reforçarem o volume 
diario trazido á distribui cão. Sabe-se da e:dsl.encia 
deste ou daquelle rio ou riacho que poderá ser apro
veitado para to.! fim, mas ignora-se qual seja o. sua des
tJarga mínima ei'fectiva o a naturozo. de seu regimen, por 
:ra!La de medições rigorosas em varias épocas elo anno, 
ljuaes as altitudes em que poderá ser captado, a con
formanão n·eologica de sua bacia llydrographica, a espc
cie de "ven·~tanüo que a cobre a sua arca o coni'iguraoão 
topogmpl~iea: o te., elomcnto's todos, esses, inclispcnsa-
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vuis a um pro,ieelo de capl.acão, Ignora-se mais a qua
lidade da agua, pela falta de analyses indispensaveis, n 
numero de moradores a montante de uma futura bar
ragem, a extensão c o valor das propr iedadcs a cxp t'O
priar, na hypoUtcse elo seu aproveHamento, etc. 

Desta fórma, não só é impossível ,iulgar com segu
mnca da capta1;ão de um dado manancial, como compa
rai-a a outros, capazes, igualmente, de serem destinados 
ao mesmo fim, E, quando se cogita de augmentar o 
abastecimento ú cidade, melhoramento imposto ~em
pro pela pressão do momento, porque os Go,·ernos só 
resolvem Laos assumptos Sob essa pressão, - J'a!Lnm ao 

technico, incumbido da elaboração de um projecto, todos 
os elementos precisos para resolver de p1•ompto e com 
firmeza, a menos que não recorra a conhecimentos pro
prios, adquiridos alhures, e que não podem deixar de 
ser imperfeitos c incompletos". 

Pelo que tenho exposto aqui, pelos dados seguros com 
os quaes tenho demonstrado a necessidade de obras novas que 
dêem mais agua ü Capital da Republica, é de concluir que a 
situação da Repartição de Aguas já hoje diversa daquclla que 
foi então por mim descripta, ao justificar a necessidade do 
crear a secoão technica da repartição. 

Cumpre, pois, não parar nos serviços encetados, _pois que, 
sómente em face das suas indicações preciosas podcrao os po
deres publicos deliberar com .acerto e presteza sobre o reforço 
do abastecimento de agua ao Rio de Janeiro. 

"E' necessario que se terminem os projectos de 
capt,acão c do aoudagem de S. Pedr·o; que se mecam 
as .áreas a .desa.propriar nos mananciaes de Itacurussá 
e do Itagua!hy, do Sant'Anna, do Guapy e do Suruhy; 
quu se eomparem os pr'Ojectos já estudados com os de 
~upe1·-abastecimento por aguas outras, como as do ri11 
Parahyba, ou de ribeirão das Lages; e, finalmente, que 
se estude do mesmo passo as alterações a introduzir na 
ríldo de distribuição da cidade. Só assim terá a alta 
administração do paiz todos os dados para fixar o pro
gra.mma definitivo de captação e de adduccão de no
vos mananciaes, como já tom hoje o de obras de 
emergcncia, de execução inadiavd." 

E, pa.ra. mosl.raL' quan!a economia .póde resu!.tar de taes 
estudos, quando critoriosament,e orientados, brusta dizer que 
ns pro,iccf.os de adducoüo conjunta dos rios S. Pedro c 
Sani.'Anna, l'calizados .no corrente anno pelo engenheiro Hen
rique de Novaes. apresen.t.am a economia inSOI>hismavel de 
2R. 000 conl,os sohrc os .anteriores, de adducçiio separada dos 
dons mesmos rios, o mais quo 1'omm reconhecidos c medido3 
novos e mais proximos manancia.as, cttpazcs de fornecer á. cl
dadê' c.orca de 100. 000 mot.ros cu-bicos cm 21 horas. . 

Pm: 1,odos estes moLivos, a Commissãq pvopõo so.ia doLn
da a repari.loão da vct•bn. .precisa á terminaçã~ ~dos estud~s .iá 
iniciados afim de .Jmbilit.n.r o Poder. ExecutiVO a ped1r ao 
Congresso, no anno proximo, as providcnciars nc(!essarin~ no 
inndiuvel rci'or~o do serviço do agua a esta grande Capttltl. 

Emqunnto i.ae;; estudos definitivos não forem concluidos, 
S.- Vol. X 11 
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cumpre cnncr;dar a quanLia JH'ocisa pal'U compl.clar as ob.ras 
do cmcrgmteH\ -ordenadas pelo acLual Govarno, o do cujo es
l.ado dá conl.a ·U ol'J'icio que, on1 ::ll de ouLubro ultimo, o acLua! 
clii'CCI.or in Lcrinu da reparl.i(lfLO dirigiu ao ministro da Via
cão o quo juntamos a esta oJGposioão como documento eluci
dativo. 

"N. 316 - (Sobro a necessidade de ser revigo
rado para o proximo exercício, o saldo subsistente em 
31 de dezembro do corrente anno, do credito aberto 
pelo decreto n. 1G.287, de 2G de dezembr-o de 1923, 
afim de não sofirerom interrupcão as obras que serão 

· executadas. para ahastecimenLo dos terr.enos accresoidos 
á. lagOa Rodrigo de l!'reiLas, do Leblon e da Urca, na 
Praia. Vermelha. ) 

Sr. ministro: 

Sómente em 2 do mez corrente, conseguiu esta reparti
ção celebrar contracto para fornecimento de tubos de ferro 
guza desLinados á canalização adductora de agua para abaste
cimento elos terrenos accrescido·s á lagOa Rodrigo de Freitas, 
do Li~blon c da Urca, na Praia Vermelha, cujos proprietarios 
roclamam agua, insistentemente, para edificações, sem possi
bilidades de serem attendidos, emquanto não fOr assente essa 
aclductora, que nos fornecerá, tambem, a opportunidade de 
di~pensar certo volume de agua elo rio 'Macaco, captado em 
p-onto sufficientemenl,e elevado, afiin de abastecer os pontos 
allos ela Gavca e Villa Floresta, ainda sem aupp.rimento, e de 
melhorar a parte desses bairros .iá abas~eciclos muito preca
riamente cm época normal e exposta á verdadeira penuria 
durante a estiagem, 

Sou forçado a aLtrahir, com a devida venia, a attenção 
de V. Ex. para esse assumpto, porque a serie successiva de 
diJ'ficuldacles oriundas do interesse commercial e de formali
tladcs do Codigo de Contabilidade Publica. protellando a cele
bração desse contracto de fornecimento de material tão ur
f.'l''ttc par:t cxr.cucão de obras de emergencia, não pnrm;ttirá 
QtH' o me~ mo lenha entrada "lo n ·,:;~o ;:~o-to, antf.> dP. março ou 
~.bril proximo, inferindo-se dal1i a necessidade de ser revigo
rado para o proximo exercício, o saldo subsistente em 31 de 
dezC'mbro elo correni.J anno, do cr,~di·.o aberto P~'(J dacreto 
n. 16.287. do 26 dr. dezembto do 1!'.:'.3, sob pena de t~.e~ obraa, 
inai;aveis c de tão gral!r.lo wtere"sc ~·l!r'l o publico, ficarem 
su~rH:ni!aR em 1g2fi sem ~unelm:i.l. 

Do e:.\!poslo, ficando cm· cYidencia o grave prejuízo que, 
para o serviço de uguas, traria a paralysacão dessas obras, 
cuja execução envolve mesmo compromissos contrahidos pelo 
'Governo, sabcrlí V. Ex., no seu all.o criterio, adop lar as medi
das que mais convenham, caso não seja acceitavel o alvitre da 
rcvigoração do saldo do respecLivo m·ediLo, provavelmente de 
cerca rio SOO :000$ (oit.ocentos contos ele réis)). 

A Commissão propü'e emenda no scnl.iclo de atl.endcr á ne
cessidade demonstrada no officio' que transcrevemos, 

E' impossivel, deante ela situação financeira do paiz, iniciat• 
desrlo ,j(t um larg·o plano de obras novas no serviço de allasto
cimcnlo de agua a esta Capital. 

r 

' :: 
i 
I. 
I" 

' í 

.. 
• • 
li 

·~ 
I 

•· 

•• 
,M 

11 



SESSÃO J~l\I 22 DE ogzgiHBHO DE HJ,2.'t 163 

. .Si nos lJaseaJ'Jnos nos projectos a/.6 ago1·a estudados, ava
IJaronvJs cJn 12!1. 000 c~nt0s _ :r irnport.ancia Lo/.al ncccssaria 
pam l.!·nwr novas con~rJblilcoos, que pormiU.em satisi'ar.er as 
llccos.wlades mo/,ropoh/.anas rluranlc largo pcriodo pois são 
estas as informa(.'líi•cs colhidas nela relaLOJ•: ' 

_ . Approximadarnenle 
a) Aclducçao conJunctada do S. Pedro e do 

San L' A_!ma . . . . .. . . . . .. . . . .. .. . . . 00. 000:000$000 
b) Acldncçao elos l)lananciaos de Itaguahy c 

do ILacurussa . . ............... . 
c) ArlducQão do grupo ·G!uapy ... Suruhy ... . 
d) Adducção do ribeirão Cabuçú ....... . 

18.000:000$000 
18.000:000$0ü0 
3.1600:000$000 

Somma. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 1129.600:000$000 

•}J.•as a realização dos /.res ultimas projectos de que o de 
lcl.lm c foi .por mim indi,carlo já ~ermíL~irá 'frgUardar, por cerca 
de ;JO :mnos, outros rcJorcos maJs; e Isto, com a despeza de 
30 .üOO :000$000, ai nela bem avultada, gr:was á qual poderiam 
ser•· trazidos ao Rio de .Tanciro, por dia, 'mais 85.500 metros 
cu!Jicos, assim orig·inados: 

a) mananciacs de Itaguahy a Ilacurussá, metros 
cubicos . . . . .......................... . 

b) mananciaes do grupo 1Gua.py-Suruhy, metros 
cuhicos . . . . .......................... . 

37.500 

40.000 
8.000. c) ribeirão elo Cabuçt'J, metros cubicos ........... . 

Som ma, me!.ros cu bicos ......... . tl5 .soo 
:X'o intuito elo tornar viuvei a realização de medida que 

diminua a pcnuria do agua cm .que se encontra a cidade, orga
: lizon a Ileparli~'iío de Aguas um plano Pl'Ovisorio. envolvendo 
• execução. elo .parcc!las dos projectos acima apontados, na im-
JlOrLancia l.otal de réis. · · 

Por este plano se desafogariam as necessidades das zonas 
ruraes, a abastecer pelas novas aguns do Cabucú e do Suruhy, 
dos quaes se .propõe adduzir o volume global de 24.000 metrps 
cubicos, e se dispensariam as contribuições derivadas das 
gr·andcs adductoras para as mesmas zonas ruraes, permittind.o, 
desL'arte, que a contribuicão integral das grandes linhas se 
deslinc exclusivamente ao centro urbano, como se faz mistér. 

Consiste Q plano preliminar indicado, no aproveitamento 
do ü. 000 meLros cu bicos do ribeirão Cabucú, para as zonas 
marginaes da E. F. Central do Brasil, e de 18.000 metros 
culJicos do Suruhy, para a zona de Irajâ. 

Só assim poderão ser dadas por findas as o!Jras de erner
gcncia hoje necessarias, melhorando de muito a situação do 
nbastr.dmcnto r!e agua á. cidade, que receberá as seguintes 
conlrih1:1içõrs: 

Zonas· urbanas c suburbanas ató Cascaclura 
Zona da E. ]!'. C. do Brasil. .......... .. 
Zona da E. F. Leopoldina ............... . 

Quota mínima per 
capita cm estia
gem extrema. 

Litros 

De 94 n 120 
Do 35 a 120 
De 20-30 a 120 
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Acontece, porém, que laos obras niio podem ser 1'adl c 
''eonomicamenlo concluídas no exercício pt•oximo, sendo ne
ccssnrio pormenorizar o projecto Suruhy, antes de lhe dar 
r,xecucüo completa. O estudo de laes pormenores deverá set• 
levado a termo no anuo proximo, com a dotação a que nos 
t•efcrimos acima. 

Quanto, portlm, á captaçil() de mais G. 000 metros cubicos 
rio Cabucú, tudo aconselha a sua execução imrnediata, pam 
o que são pt•ecisos a.penas 3. 600 :000$, concedidos pela Com-
missão em a emenda n. ·•·•·•; ·· 

• 
• • 

Estavam esct·iptas as paginas anteriores, quando chegou 
nu conhecimento do Relator a seguinte exposição, que lhe foi 
enviada pelo :?r. ministro da Viação: 

•· Hcpnrticão de Aguas e Obras Publicas - N. 363 - Rio 
de :raneiro, 1G de dezembro de 1924. 

(Informa sobre o_s estragos causados ás linhas adductoras 
e ti repreza de Mantiquira pelo temporal do dia 7 e pede 
l•rovidcncias que habilitem a repartioão a executar as obras 
rlc l'oparação.) 

Sr. minisL1·o - Não escapou, tambem, o nosso servi.co 
de aguas ti violencia do temporal do dia 7, um dos maiores 
e de mais prolongada duração a que temos assistido. 

As gr•andes adducloras e as captações do rio Mantiquira 
soffrcram accidentes da maior monta, que os passarei a re
latar, conduzindo-nos, a despeito do prompto soccorro pr~
stndo, ti necessidade de realizarmos obras de reparação, ín
adiaveis sob todos os pontos de vista. 

Na travessia do rio Faria, por exemplo, curso forçado das 
1', 2" c 3' linhas, deu-se a quéda de um pilar e o deslocamento 
ele outro, deixando esses g;andes encanamentos, que nelles en
onçAMEN'ro PARA REPARAÇAO DOS DAMNOS CAUSADOS PELA EN
contravam S&U ponto de apoio, na imminencia de um deeJ!.ba
mento, que só não se verificou, devido aos inauditos esforços do 
nosso pessoal, no· sentido - felizmente conquistado - de 
i'azet•-lhes um escoramento todo provisorio. Essa escora, aUiie, 
vem agora a administração tornando mais efficaz e resistente, 
por meio de cavallet.es de madeira, ao passo que manda retirar 
do leito do rio os blocos de alvenaria, producto do pilar desa
bado, afim de desobstruil-o e facilitar-lhe a corrente. 

Mas. não poderão essas medidas assegurar effeitos dura
douros c solidas, sinão os - por sem duvida valioso -, do 
momento premente c assustador. 

Mistér será o fazer~se, - e quanto antes -, a construccão 
de nma ponte, com 10 metros de vão, que sirva á travessia das 
nossas cinco grandes adductoras, deixando o leito do rio livre 
rios obslaculos const.ituidos pelos pilares .que nelle se firmam, 
dando, portanto, ás suas aguas livre o desembaraoado curso. 

Essn providencia se me afigura a unica capaz e tranquilli
-.adorn, cm relacão aos accidentes de que venho tratando, -
accidonl.cs qu ~. como poderia ter agora o ocorrido, offereccm o 
risco de invalidar trcs das cinco maiores canalizacões que pos .. 
suimos, reduzindo, em constlquencin, de 50 o/o o abastecimento 
da cidade. . . . . 
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Na represa do ~.!nnLiqui r·a. ontlc a cnchenl.r- assumiu in
calculavel proporção, os estragos rlcram-se cm virtude de des
moronamentos das margens elo rio, que, promovendo, em ,parte, 
a obstruccão do respectivo leito, obrj.gava a a:gua, em sua ver
tig-inosa corrente a desviar-se do curso normal, invadindo tudo, 
tudo damnificando. 

Felizmente, cessada a tormenta, pudemos ver que esses 
damnos não haviam sido de molde a impedir o fornecimento 

·de agua á respectiva adductora, por.que só a cachoeira da «Fa
zenda~. devido aos estragos sofl'ridos pelo encanamento de 
(},m~5. deixou de contribuir com a sua quota no volume total. 

Estamos tra·balhando, entretanto, por conseguir-lhe o re
stabelecimenf.o, o que se clat1á logo que cesse a enchente que 
ainda perdura, e nos se,ia passivei fazer a limpeza da ·bacia da 
represa completamente entulhada. Mas necessario, então, 
ser! fazermos a construcoão de um muro de arrimo, com tres 
melros de altura por sessenta de comprimento, c a desobstru
cção do antigo leito do rio. 

Além desses accidentes, os de maior monta. e, portanto, 
de ef1'eitos mais perigoso's, outros, ainda, - em caminhos e no 
encanamento da represa do Guerra, - se verificaram. 

Exposto o occorrido, rogo venia para submetter á appro
vacão de V. !Ex. os orçamêntos ,juntos, .que visam a execução 
dessas obras, como já disse, inadiàveis. e se elev!lm, sommados, 
i importancia de 241 :600$, fazendo claro, todav1a, que nos or
oamontos ora em transit.o pelo Congresso, que vigorarão para 
o anno de 1925. não encontraremos os recursos para fazer face 
a tal despeza, de sorte ane falver. foss!'l ainda possiYel a va
liosa intervenoão de V. Ex .. para que ali se lhes imprima dis
posição !'lSper.ial, cm virtude da qual o indispcnsavel credito, 
para tanto, fique estabelecido. 

Saude c frat.crnirlacle. -Afonso 'llfontei1•os da Bar1•os, di
rcclor geral. interino. 

Illmo. Exmo. Sr. Dr. Francisco Sá, M. D. ministro da 
Viação e Obras Publicas. 

01\ÇAl\U.:N'l'O PAM !\I!:PA!I..\(lÃO DOS DAMNOS CAUSADOS PELA EN
CHJilN'l'E DO MAN'l'JQUIRA, NA REPREZA DENOMINADA DAS 
"INFILTRAÇÕES" E CORREGO DENOMINADO "GUF:RRA", NO DTA 
7 DO CORRENTE. 

.4.rlmin·ist?·aoãn 

Especificações 
De~obstrucção do leito á mon

tante da repreza=30.0X 
x'f.S. O X 1. 5 (pedras, gran-
des) · . . ............... . 

Desobstrucç'ão. á jusante da re
preza, para rest.abeleci
menf.o ·elo antigo leit.o : 
- 40.0 x 10 .O X 1.2 (gran-
des pedras) . . .......... . 

Enrocamcnl.o de pedra jogada, 
para impcrtir a invnRão rins 

ele M ant'Íir!i.ira 

Quan- Uni-
t.idacle dacle 

810,00 57$700 

ltSO,OO 57$700 

Impor
tancias 

4:673$700 

2:769$600 
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ag·uas no novo Jeil.o: 10.0x 
xa.ox2.o . . . .. .. ... 60o.oo 15$130 9:078$000 

Consf.rucc.ão de um muro 
de arrimo, para pro
t.ec~'ão do encanamento 
de o = 0.80: 

Excavacão em pedras soltas, 
para fundação : 32. O x 
X 1.5 X 1.0 ......... . 

32.0 X i.2 X 1.0 .......... . 
32.0 X 1.0 X 1.0 .......... . 
32.0 X 0.8 X 1.0 .......... . 
Rcconstruccão do aterro á mar-

gem direita do rio: 32. O x 
Enrocamenlo de pedras 

arrumadaR: 
X 7.0 X 3.0 .......... .. 

Rcconslt•ucção do aterro 
ao lado do muro de 
esquadro da repreza: 

20.0 X 10.0 X 1.5 ....•...• 
11.0 X 4.0 X 0.6 .....•.... 
5.0 X 5.0 X 1.2 .......... .. 
Substituição da columna lado 

esquerdo da repreza e res-
pectivo volante . . ...... . 

Cot•rcgo denominado da 
"Guerra": 

SubsLituição de 2 muretes de 

48,00 

38,40 
32,00 
25,60 

672,00 

300,00 
26,40 
30,00 

4$900 

23$390 
23$390 
23$390 

1$570 

1$570 
1$570 
1$570 

2::15$200 

898$176 
748$1180 
598$784 

1:055$040 

471$000 
41$448 
47$100 

120$000 

ancoragem . . . . . . . . . . . . 300$000 
Substituição de 3 tubos levados 

pela enchente . . . . . . . . . . 150$000 

Somma .. .. . .. .. . .. . .. . . . .. .. . .. 21:156$528 
Eventuaes 15 o/o • .. • .. .. .. .. .. .. .. • • 3:177$979 

Total • . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 24 :364$507 

OR.():Ili!EN1'0 PARA REP.~RAÇIO DOS DAMNOS CAUSADOS PEJ,A EN
CHENTE DO DIA 7 DO CORRENTE, NA REPR.EZA DENOMINADA 
"FAZENDA''' E RESPECTIVA LINHA ADDUC'l'()R.A DE 0 = 0, 45 -
ADMINISTilAÇÃO DE MAN'riQUJRA 

Bspoci('icaçües 

Roprcza da cachoei
ra denominada 
"Fazenda": 

Escavação ;para fundação 
elo muro de arrimo 
GO. O X i. üO X 1. O 
(50 o/o cm pudrn solta) 

Quantidade Unidade Importancias 

gam•,ooo 32$740 3:143$040 

... 

.. 



Alvenaria ot•dinaria 
de pedra secca, 
pura muro do ar
rimo: 

60.0 x 1.20 x 1.0 (cal-
çada) ................ . 

60.0 X 1.0 x 1.0 (muro) 
60.0 X 0.8 x 1.0 (muro) 

Desobstrucção do lei
to da cachoeira a 
montante da re
preza: 

15. O X 5. O x 1. 5 (gran-
des pedras) ......... . 

Desobstrucção (de gran
des pedras), a jusante 
da rcpreza, para ctiri
giJ· a corrente para o 
lei to antigo: 26. O X 
X 5.0 X 1.8 .••..... , 

Enrocamento de pedras ar
rumadas, a jusante da . 
repreza, para impedir 
a invasão das aguas 
pelo novo leito, aberto 
pela enxurrada: 
20.0 X 3.0 X 3.0 •.•. 

Construcção de cin~ 
co pilastras para 
apoio do encana
mento de o=o. 45 : 

Escavaóão em rocha para 
fundacão 5 (1.20 x 
X 1.0 X 1.0) ...... . 

Concreto n. 2 = 5 (1.0 X 
X 1.20 X 1.0) ...... 

Alvenaria de apparelho 
para pilustra: 5 (1.0 x 
X 0.8 X 1.0) + 5 
(0.8 X 0.6 X 1.0) ·!
+ 5 (0.6 X 0.4 X 
X 1.10) ............ . 
Reconstrucção do tre

cho· do ellJlana
mento de 0=0.45 : 

Escavação em rocha para 
· ··, p r e rp a r o do Je,ito: 

120.0 X 1.0 X 1.20. 
···rnstal!aoão do enca

namento de O = = 0.45: 
Transporte de cinco tubos 

a 1100"',000 cm rampa. 
Retirada de selo tubos do 

leito do·rio ............ · 
Inslalla(;ilo de tubos sobro 

leito . , ~ ~; .. ; ..... ~ . ~ 

72 .. ',000 26$870 
tiom•,ooo 26$870 
lt8m•,ooo 26$870 

112"",500 57$700 

167 

1:934$640 
1:612$200 
1:289$7:60 

!i:491$250 

234m',000 57$70(} 13:501$800 

180'"',000 23$390 4:210$200 

6"'',000 57$700 31t6f200 

6m',OOO 154$600 927$600 

.9,04 77$210 697$978 

144'"',000 57$700 8 :308$800 

5 20$000 

7 10$000 

60;00 11!$000 

100$000 

70$000 

840$090 
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Installação de tubos sobre 
pilares, incluindo an
daimes para o rola-
mento respectivo..... 60,00 50$280 3:016$800 

neconstruccão do trecho da 
plataforma levada pela 
enxurrada: 60.0 x. 
x 10.0 x 7 .o, de es-

- t a ;., . 2oo••,ooo 1 1"~.)~, o cu.vac.ao em .err . . . . . ., 
Cnlc.amento do muro de es-

quadro: 2. O X 1.'20 X 
X 0.8............... 1"'1,920 42$700 

l'nstallacão de um .stand-
pipe ............... . 

Substituição de uma co
lumna de comporta e 
respectivo volante ... . 

Somma ............................. . 
Eventuaes, 15 % .............•........ 

'l'otal o ••••• o •• o ••• o •••• o •• o ••••••• o • 

REPARTIÇÃO DE AGU:\8 E OBMS PUBLICAS 

Segunda divisão 

ü59$·100 

81$984 

25$000 

f00$000 

lt7:356$952 
7:103$54! 

54:460$494 

Or(:amento da ponte de ·vão liv1·c de 0'",10, a ser constru·ida 
sobre o rio Faria, para apoio das cinco linhas adductoras 
de 0"',800 de dimnet.ro (1", 2", s•, .\" e 5") 

Numero - Especificac.ões - Quantidade - Unidade -
. Im.portnncias 

Construccão de du!ls 
cnsecadeiras c cra-

vac.ão de estaca~, 
etc. : 

1 • Estacas de madeira 
de lei dr ·!Om,o X 
X 0.2 X 0.2 .... 

2. P1•anchões de m/f, 
de madeira de lei, 
de 7m0 X 3" X 9" 

3. Preparo das estacas 
com ponteiras e 
argolas . . ..... . 

4. Cravação de estacas, 
incluindo instal-
lação elo hate-es-
f.acas . . ...... , 

;, . Tnslnlla~;~u dos qun
dt·os pam lrUVll.Íil-

120*000 10:080$000 

340 38$888 13:221$920 

134 12$000 1:608$000 

120$000 :1 () : OR0$000 

~· 



menLo dos pran-
chões ...... . 

6. Preparo e cravação 
dos pranchões .... 

Servico de bomba, 
para esgotamento: 

7. Chaui'feur, serviços. 
8. Gasolina, latas . . . 
9. Lubrificantes, esto-

pa, etc. . ..... . 

Construcção de dou~ 
encontros: 

340 

120 
33 

iO. Excavacão para fun
dações 2 (i2,0 x 
X 5,0 X 2,0) . . . 240"",000 

i 1 . Massico de concreto 
n. 3, para emha-
samento . . . . . . -120'"",000 

12 . Alvenaria de appa-
relho com arga-
massa de 2/3.... 104'"',120 

13. Enchimento de vãos, 
. com pedra que-

brada . . . . . . . . . 8om•,ooo 
i 4 . Demolição e retira

da.. dos dous pila
res deslocados ... 

15. Vigia, serviços .. 
16. Serviço de illumi-

nação ........ . 
17. Construccão de an-

daimes ....... . 

120 

169 

10$000 2:040$000 

5$000 1:700$000 

8$000 
18$400 

960$000 
607$200 

50$000 

9$620 2:308$800 

123$700 14:844$400 

77$210 8:040$105 

20$660 i:652$800 

6$000 
600$000 
720$000 

300$000 

1:200$000 
18. Vigas para vãos li

vres de 10m,o, nu
mero ....... .4 14:960$000 59:840$000 

Hl. Installacilo das vi
gas, numero ...... 

20. Nivelamento, alinha
mento das linhas 
adductoras, sobre 

,, a ponte . . ..... . 
21. Desmonte dos andai

mes e das enseon-
deiras . : . ....... . 

22. Pintura das vigas da 
Jlonte .......... . 

4 1 :260$000 ri :040$000 

240$000 

600$000 

750$000 

Som:ma . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 148:483$225 
Evcnt.uans, 1 fi o/n. • . . • . • . . • • . . • . • • . . . . 22 :272$/j83 

1'ol.nl •••••• o o .......... o •••••••••••• o. 170:7llfi$70S 
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VERBA 22" 

lNSPEC'rORIA GERM. DE lLLüMlNACÃO •••• 

· O estudo das importancias totaes que figuram nas co
Jurnnus do quadro XXII permitte chega1· á~ seguintes con
clusões: 

u) reducçüo da proposta do Governo sobre o orçamento 
.actual, na parte papel, 2_:300$, assim demonstrados.: 

l>roposta para 1925 .•.....•.......•••.... 2.576:807$000 
Urr;.amento de 1924 ...................... . 2.579:107$000 

Diffcrença para menos em favor da proposta 2:300$000 
b) na parte em ouro, o Governo pediu 

concedida para o exercício corrente: 
quantia igual á 

2.300:395$000 
2.300:395$000 

Proposta para 1925 ..................... . 
Ot·c.amcnlo de 1924 ..................... . 

c) a Gamara introduziu na proposta do 
guintes alterações: 

Governo as se-

Proposta do Governo para 
1925 ................... 2.300:395$000 2.576:807$000 

Proposição da Gamara....... 2.350:395$000 2.621:707$000 

. Differenças para menos em 
favor da proposta ...... . 50:000$000 44:900$000 

As alterações introduzidas pela proposição respeitam: 
1. Sub-consignaçüo n. 1, "Material"- Objectos de expe

diente, do escriptorio e de desenhos, acqui~ição e concertos 
dr: machinas de escrever: 

A Commissüo nada tem a oppór ás emendas da outra Casa 
do Congresso Nacional, que tambem supprimiu a palavra 
"acquisição" no titulo da sub-<!onsignacão, o que a Commi'ssão 
igualmente acceita, até porque a dotação não comporta a com-
pra de machinas de escrever. , 

2. Sub-consignacão ri. 2, "Material" - Acquisicão de 
livros, revistas scientificas e industriaes e outros impressos o 
encadernações : 

Orçamento de 1924 .......................... . 
Proposta do Governo ........................ . 
Proposição da Gamara (supprimida) ......... . 

2:000$000 
1:000$000 

$ 

Não parece conveniente manter neste particular o voto 
da Camara; a acquisição continua de revistas scientificas e 
industriaes li sempre vantajoso nas repartições de ordem 
technica, como a de que se trata. De outro lado, a sub-consi
,:macão attende igualmente a outras necessidades, como a do 
encadernar até mrsmo o Dicrrio Official, que todus as reparti
ções precisam 1 r. r· r.m f,riL; archivos. 

Nestas condições, a Commissão propõe o restabelecimento 
da do tacão pedida pelo Governo, o qual ,i{t roprcson I. a a me
tade do credito concedido para o anno corrente. 
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:;, Rnh-consignação n. 3, "Material"- Aequisieão c con
servação rios apparelhos dos Ial•oral.orios: 

Orçamento de 1924 ........................ . 
Proposta do Governo . . .................. . 
Proposir"ão da Gamara ..................... . 

5:000$000 
4:500$000 
3:500$000 

Si bem que haja conveniencia em ampliar os gabinetes àc 
ensaios c do medidas instal!ados na inspectoria a Gommissão 
concorda com o voto da Gamara, reduzindo de' 1 :000$ a do
tação de que se trata . 

4. Sub-consignação n. 4, "Material" - Acquisição c con
certo de moveis: 

Oroamcnto de 192-í ........................ . 
Proposta do Governo . . ................... . 
Prossição da Gamara ...................... . 

1:500$000 
1:500$000 

500$000 

A GommissfLo G de parecer que não ha inconveniente em 
manter a pr-oposição neste parLictllar, salvo no tocante ft mo
dificação feita pela Gamara no titulo de rubrica, reduzida a 
Concertos de· move·is, tão sómentc. 

5. Sub-consignação n. 8, "Material" - Custeio e mate
riaes para os automoveis: 

Orçamento de 1924 . . .................... . 
Proposta do Governo • . .................. . 
Proposição da Gamara . . •.......•......... 

28:100$000 
30:000$000 
28:100$000 

A .·Gommissão igualmente acceita a emenda 
. que restabeleceu a dotação vigente. 

da Gamara . 

6. IV -·- Sociedade Anonyma do Gaz: 
Orçamento de 1924 •............•...... 
Proposta do Governo . . .............. . 
Proposição da Camara : . .. .......... .. 

2.300:395$000 
2.300:395$000 
2.350:395$000 

E' indispcnsavel o acerescimo de 50 :000$, concedido pela 
.Gamara, porque se trata de pagar despeza contr:J,ctual. 

7. IV -- Sociedade Anonyma do Gaz: 

Ouro 
Orcamenl.o de 1925 . . .. .. .. .. .. .. .. .. . 2. 300 :3!15$000 
PrÔposta do Governo . .. .. .. . .. . .. .. .. . 2. 300:395$000 
Pró].)osicüo da Camaru . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 350:000$000 

A Comnm;sao, pelos mesmos motivos do caso anterior, 
concorda. com o valo da Gamara. Trata-se apenas de corrigir 
uma falha da proposta. 

Assim, propõe a Commissão que a proposioão seja uccres
cida de 1':000$, tão sómcnte. 

Ha, portanto, o seguinte confronto a fazer: 

Ouro 
Oroamcnl.o do 1!124 .. .. .. .. 2.300:395$000 
Proposta do Governo pura 

1925 ............... 2.300:395$000 

Papel 
2.579:107$000 

2.570:807$000 
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Proposi()ão da Camara . .. .. 2. 350 :395$000 2. 021 :707$000 
Proposta da Commissão de 

·Finanças ........... 2.350:395$000 2.622:707$000 

o que representa, em relação ao anuo de 1924: 

Ouro, mais ............................... . 
Papel, mais . . ••......................... 

VERBA 23 

EVEN'l'UAElS 

!J0:000$000 
43:ü00$000 

O Governo pediu para esta verba a quantia de 50 :000$, 
metade da que fôra concedida no orçamento vigente, visto ter 
passado a differença para varias sub-consignações da verba 1 
- Secretaria de Estado - na fórma abaixo: · 

Pessoal 

Para a sub-consignação n. 5 ..... . 
Para a sub-consignação n. 6 .... .. 
Pam a suh-consignação n. 8 ..... . 

Matcr·ial 

Para a sub-consignacão n. 1. .... . 
·Para a su b-consignação n. 7 ..... . 

25:000$000 
10:000$000 
4:000$000 ::!():000$000 

10:000$000 
1:000$000 11:000$000 

Tot.al . . . .. . .. .. . .. . .. . .. .. .. . .. 50:000$000 

A Commissão acceita a proposta do Governo, mantendo 
de tal arto a deliberação tomada pela Camara sobre a mesma 
mataria. 

VERBA 24 

EMPREGADOS ADDIDOS 

A Commissão deixa de apresentar o quadro comparativo, 
como tem foilo em todas as outras verbas, porque é U'Jili des
necessario qualquer confronto. 

Não ha o que impugnar na verba ü, nem quanto :i m·o
post.a do Govemo, nem, tampouco, quanto ú modificação feil a 
pela Gamara. · 

Apenas cumpro á Commissão appellar para a .Ma vontade 
o patriotismo do eminente Sr. Francisco S:.\, solicitando .:!c 
S. Ex. o aproveitamento dos addidos; sempro que para 1sso 
se oi'ferecer qualquer opportunidade, por sct• ainda muito ele
vada a somma de 847:565$, pedida pelo Governo nara pag·ar a 
este pessoal. 

VERBA 25 

OllllAS CON'l'RA AS Sr:GCAS 

J~sl n vct•ha foi incluída pela. Gamara na de n. 20 - Insp,~
eforin rio Obras r.ontt•n as ~r.ecns - enm o que L'Onermlon ti 
Conun issiío. 

., ,_ 
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VERBA 26 

SEJt\"IÇUS lNDUSTnJAES DO llS'rADO 

:'ifio lia alteração a pwpm· nesta \·erba, que pela pl'irmiru 
vez l'ignra no orr;nmenlo. 

CONCJ,USÕilS 

O tralJalho da Commissão terá de soffrer ainda as cor
recções do Senado, durante a 3• discussão, o que, por certo, 
muito melhorará a obra fcila pela Commi3são, que teve o 
duplo ob,iectivo de não crear despezas novas e de evitar a 
abertura de creditos supplementares, decorrentes de insuffi-
ciencias nas dotações orçamentarias. . 

Excluidas as emendas de plenario e a de n. 126, da Com
missão - para a qual será consignada, por proposta da mesma 
Commissão ele Finanças, renda especial equivalente á dotação 
da nova verba, a introduzir opportunamente no orçamento da 
Receita Geral ela Hcpublica, - e· o seguinte o confronto a cs
l.alJclccet· eul.re os trabalhos até agora feitos sobre o orça
mento das deS)lozas, nas dotaoões em papel, do Ministerio da 
Viacfio o Obras PulJlicas, salvas, é bem de ver, pequenas dif
forcnr;as que podem ter escapado ao Relator em trabalho feito 
dentro de tempo tão escasso: 

1" 

Orcarncnlo cm vigor no cxercicio de 19211 
'frahalho da Commissão de Finanças do 

Senado para 1926 ................. . 

Dil'J'ercnça A· PA\'Olt do trabalho da Com-
missão ........................... . 

282.863: 996$801i 

280.561:347$717 

2.302:649$089 

.vota - As dcspezas cffecluadas em 1924 excederam o 
ot·çamcnl o YOI ado llo 20.000 :000$, ·por terem sido insuffi
cit•nl.el.s as dotacões consignadas para a compra de comhustiYel 
cm \'ar ias estradas da Untão. O Governo, servindo-se, aliás, 
da aJdm•i:açtio aonlfda no proprio orçamento de 4 924, foi obri
gado a abrir creditas supplcmentares, destinados a supprir a 
dcl'icicncia das dol.ar~ões referentes a combustivel, em impor-
1ancia approximada 'ctos 20.000 :000$ autorizados. 

Ora, a Commissão do Finanças do Senado procurou agora 
dotar as sub-consigna.cõcs pertinentes a combustivel com as 
qtmnlius realmente nccessarias aos serviços a executar du
ranlb 1925. Não haverá necessidade, portanto, de manter a 
anl.orizaçüo constante do oroamento actual para a supplemen
Laoüo daqucllus sub-consignações. 

Assim sendo, a difi'crcnça real a considerar entre as des
pezas autorizadas c feitas cm 1924 c aquellas que a Commissão 
aulut·iza para 192ú excede de 22 mil conLos de l'éis. 

2" 

Pl'uposla do Governo para 1925 ....... . 
'fJ•ahalhu da Commissiio ele Finanças do 

Sonaclo pam 1925 ................ . 

294.285:815$217 

280.561:347$417 
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DHJ'eren1;a A FÚon do traball1o tia Com-
missão. . . . . . . . . . . . . ............. . 13.724:467$800 

Nota - Cabo aqui obscrvaoão analoga ú do caso anterior: 
a proposta do Governo não dotou suffiaientementc as sub
consignauões relativas a combustivo!, contando, talvez, com 
autorizacão igual á que vigora no corrente exercício. Só na 
Central do Brasil excede de 15.000 :000$ a difi'erenca entre a 
quantia constante da proposta e aquella que foi gasta no anno 
corrente. 

A Commissão de Finanças procurou corrigir esta falha. 
Assim, a differenca real entre as despezas autorizadas para 

1024 o para 1925 attinge a mais de 30.000:000$, am favor da 
areamento para o exercício futuro, elaborado pela Commissão 
dr l•'inancas do Senado. 

s• 

Trabalho da commissão extra-parlamentar 
•rrabalho da Commissão de ]'inanças do 

Senado para 1925 ................ . 

Differenca coNTRA o ·~rabalho da Com-
missrw de Finanças ............... . 

265.857:770$217 

280.561:347$417 

14.703:577$200 

NottL - A commissão extra-parlamentar não alterou as 
dotações da proposta do Governo na parte relativa a com
bustível. 

Nestas condições, si levarmos em conta a insufficiencia 
de tacs dotações, em Yista do que de facto foi gasto no exer
cício, corrente, ha a addicionar. no mínimo. mais de 15 mil 
cntos ao trabalho da commissão ·extra-parlamentar, do que 
resulta, a favor do trabalho da Commissão de Finanças do 
Senado, cerca de 1. 000:000$000. 

4" 

Trabalho da Commíss:ío de Finanças do 
Senado para 1925 ................ . 

Proposição da Camart'. dos Deputados .. 

Differonça coN~'rtA o trabalho da Com-
missão de Finanças do Senado ..... . 

280.561:347$717 
269.515:832$417 

11.015 :515.~300 

· Nota - A differença real não ó a que consta da demons
lracão acima. 

A Commi$si'i.o rJo Fimtn(.~as elo Senarlo foi obrigada a ad· 
clicional' ;í proposicüo da Camara as seguintes quantias. por 
csl.a nrw contempladas: 
a) despe:as qua teriam de 

ser (citas incvitavcl
nwntc, como (oram fei
tas no exerdcio cor-
1'cnta, po1· aredito sup-
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Jllcmcnlal', anlo1•i;udo 
nn JI1'0Jll'ia lC'i du nr
çarncnl(l, embora não 
l.abelladas - Co.mbus
Livel para diversas es-
l.radas ............... 8.000:000SOOO 

b) dcspezas com a Contadoria 
Contrai Forro-Viaria, 
organizada depois de 
haver sido remettida a 
proposta do Governo 
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ao Congresso Nacional 307 :000$000 8. 307:000$000 

Nestas condições, o l.rabalho da Commissão de Finanças 
do Senado excede ao da Camara, apenas de 

11.015:515$300- 8.307:000$000 = 2.708:515$300 

Cumpre mais observar que este excesso de 2.708 :515$300 
não tem a importancia que se lhe póde attribuir á primeira 
vista, porque: 

a) A Commissão de Finanoas do Senado, tendo determi
nado a venda dos materiacs e installações em excesso exis
tentes na InspectO! ia das Obras contra as SPccas, contribue, 
para a receita, com mais de 10.000:000$, o que dú uma mar
gem minima de 7.000:000$, approximadamenl.e, sobre a pro
posição da Gamara; 

b) Na verba 15' - Estrada de Ferro Goyaz - o au
gmento l'eilo pela Gommissão de Finanças do Senado foi re
conhecido, sinão no todo, ao menos em parte, como necessario 
pelo proprio Hrlator da Commissão de Finanças da Camara. 

• • 

A Commissão, aguarelando a preciosa collaboracão do Se
nado, rmssa, de agora em deanle, ú apresenta~.ão das emendas 
que formulou, o a emiltir o sou parecer sobre aquellas que 
foram apreserlladas cm plenarlo. 

EMENDAS DA COMMISSÃO 

N. 1 - Verba :1' - Sub-<Jonsignação n. 5, "Pessoal" -
Onde se diz, na proposta, 125:000$, diga-se 100:000$000. 

N~ .. 2 - Verba 'i' - Sub-consignação n. 6, "Pessoal" -
Onde se'-diz, na proposta, 20:000$, diga-se 10:000$000. 

N. 3 -. Verba 1" - Sub-consignacão n. 8, "Pessoal" -
Onde se diz, na proposta, 16 :000$, diga-se 12 :000$000. · 

N. 4 - Verba 1" - Sub-consignacão n. 1, "Material" -
Hcstabeleça-sc o titulo, como na proposta. 

N. 5 - V crba 1 • - Sub-consignacão n. 6, "Material" -
Onde se diz, na proposta, /18:000$, diga-se 20 :000$000. 

N. G - Verba 2" - Sub-consignacão n. 6, "Pessoal" -
Onde se diz, ria proposta, 5.000:000$, diga-se 5.300:000$000, 

N. 7 - Ver!Ju 2" - Sub-consignacüo n. 9, "Pessoal" -
l\!anlcnha-so a dotação do 200:000$, como na proposta. 

N. 8 - Verba 2' - Sub-consignaoão n. 10, "Pessoal" -
Onde se diz, na proposta, 550:000$, diga-se 700:000$000. 
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l'\. U - Verba 2' - Sub-consiguacão u. ~1,, "Petisoal" -· 
nesLabele~\lt-se a proposta elo Governo. 

N. 10- Verba 2" - Sub-consignaoão n. 31; "Pessoal" -
Heslabeleça-sc a proposta elo Governo. 

N. H- Verba 2'- Sub-consignação n. 1, "i\Ialerial"
Onde se diz, na proposta, 330:000$, diga-se 250:000$000. 

N. 12- Verba 2"- Sub-consignação n. 3, "Material"
Onde se diz, na proposta, 15:000$, diga-se 10:000$000. 

N. 13- Vet·lla 2' - Sub-consignação n. 16, "Material" -
O nele se diz, na proposta, 200:000$, diga-se 100:000$000. 

N. 14- Verba 2'- Sub-consignaoão n. 1, '·Material" -
No l.il.ulo da proposta, intercalar entre as palavras "maehinas 
do escrever" e "caixas e bolsas", as palavras: "m~chinas de 
calcular, machinas de franquear correspondencia". 

N. 15- Verba 2'- Sub-consignação n. 16, "Material"-
Accresccntar ao titulo da proposta o seguinte: "inclusive o 
nccessario para asseio e limpeza". 

N. 16 - Verba 3' - Sub-consignat;fu:l n. 1, "Pessoal" -
Onde se diz, na proposta, 837:1,00$, diga-se 805:400$, recln
zindo-se ele oito o numero de quartos cscripturarios. 

N. 17 -Verba 3"- Sub-consignação n. 9, "Pessoal" -
Restubelcoa-se a proposta do Governo. 

N. 18- Verba 3' -. Sub-consignar;.ão n. 11, "Pessoal"
Hes tabeleça-se a proposta do Governo. 

N. 19 - Verba 3' - Sub-consignação n. 12, "Pessoal" -
llcs tabelcca-se a 1proposta do Gpverno. 

N. 20 - Verba 3' - Sub-consignacão n. 20, "Pessoal" -
llcstabeleça-se a proposta do Governo. 

N. 21 - Vet·ba 3" - Sub-consignação n. 21, "Pessoal" -
neslabcleça-se a proposta elo Governo. 

N. 22- Verba 3'- Sub-consignar;ão n. 25, "Pessoal"
Ilcstabelcoa-se a proposla elo Governo. 

N. 23- Verba 3'- Sub-consignação n. 1, "Malet·ial"
Onde se diz, na proposta, 18:800$, diga-se 25:000$000. 

N. 2-í - Verba 3' - Sub-consignacão n. 6,. "Material" -
Onde se diz, na proposta, 660 :000$, diga-se -i 50:000$000. 

N. 25- Verba 3'- Sub-consignat;ão n. 7, "Material"
Onde se diz, na proposta, -í80 :000$, diga-se 40:000$000. 

N. 26 -Verba 3' -- Sub-consignacão n. 8, "Material" -
nestnbeleça-se a proposta elo Governo. 

N. 27- Verba 3'- Sub-consignação n. 19, "Material"-
Restabeleça-se a proposta do Governo. · 

N. 28- Vcl'bn 3"- Sub-consigna!~ão 11. 26, "l\Ialm·ial"
Onde se diz, na proposta, 280:000$, diga-se 200 :000$000. 

N. 20 - Verba 3• - Accrescento-sc nova sub-consignacão 
com a dolur\ÜO de 60 :000$ o com o titulo "Material de consumo 
- Energ·ia" c o neccssnrio á conscrvat~ão de npparclhos das 
csl.a(:.õcs radiotºlcphonicas". 

N. 30 - Verba 3" - Acct•escente-so nova· sub-comig·nat'iin 
com a clotar.ão de 75:000$, sob o titulo "Mataria! pcrmanenlc 
- Acquisioiío e montagem do duas cstarJõcs de nscnta cm ltio 
t' nccifo, dotadas de radiogoniometros". 

N. 31 - Verba ;,• - Sub-consignacão n. 11 - Heslabe
lcoa-se a p'rDposta do Governo. 

-
I 
•• 
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_. N. :J~ - Vet·J.m li" - ::luiJ-eon,;ig·ua~.ãu n. 1, ''Pessoal" -
lJig'll-SC; 

:l esel'iVÍICS, a 7 :llOU$000, ... ,,., ............. . 
7 fieis de J.hesom·nria, a li :U00$000 .......... . 
[i fieis de pagndol'ia, a ü :000$000 ........... .. 

23:/t00$000 
!,2:000$000 
30:000$090 

ficando o luta! da suiJ-.consignação em 7!,0 :800$000. 
N. 33 - Verba li" - Sub-consigna~ão n. D, "l'essoal" -

Onde se diz "nove scguudus escripl.m':ll'ios a ü :000$, 54 :OOOiii". 
· diga-se: ·• 10 segundos escriplurarios a ü :000$, üO :000$", e~(l
yundo-sc o lotai ela dotar.ão a 10. 1f1/1 :380$000. 

N. 34- Verba li"-· Sub-consig'llação n. H, "Pessoal"
!ll.'slubcleça-se a proposta do Governo. 

N. 35 - Verba li" - Sub-consigmu;ãu n. lu, "Pessoal" -
Undr; se diz, na Pl'OIJOSla, 130:000$, diga-se 2ü2 :000$000., 

X. :Jü - Verba ü' - Sub-consignacão n. 2ft, "Pessoal" -
lleslaheleça-se a proposta do Governo. 

N. 37 - Verba ü" - i:iub-consignacão n. 27, "Pessoal" -
,\ecrescenlc-sc, na proposição: "um guarda-livros, 12 :000$_", 
clevundo-sc a dotação tola! a 3. ü66: 000$000. . 

:>. 38 -Verba ü"- Sub-consignaoão n. 31, "Pessoal"
Onde se diz, nu propo~ta, 50:000$, diga-se 70:000$000. 

N. 39 - Verba 6' - Sub-consignaoão n. 32, "P'essoal" -
1\eAailclec.a-sc a proposta do Governo. 

X. 40- Verba ti"- Su!J..:~onsignur.;ão u. 3!r, ''Pessoal"
Ondu se diz, na proposta, 200:000$, dig·a-sc 220:000$, rcti
J•tmdo-sc elo titulo as palavras: "diarius sem o limite de 1.~0 
dias annuucs". 

N. ld -. Verba ti" - Sub-tonsignar;.ão n. 37, ·• Pessoal" -
!ll.'slabole~a-sc a pr01posta elo Governo. 

'N. ''2 - Verba ü" - i:iub-consig-na()ão n. 38, ''.Pessoal" -
lir!~labelcl.:a-sc a proposta do Governo. 

N . . 1 :J - Verba li" - Sub-consigna~.ão n. 4 O, •· Pessoal" -
lle.o;f.nbele(:a-se a .proposta ~do Governo. 

N. ltft - Vel'ba G" - Sub-cousignação n. !t L - Onde sc 
d ir., na 1H'oposln, 15:000$, cligu-sc 30 :000~000. 

N. 45 - Y.el'lla ti" - Suh-consig·naoão n. lt4, ''Pessoal" -
;\ccresce nte-se o seg·u i nl.r; no li lu lo constante da propost(l.: 
"itwlnsivc as que decmTct·cut da obscrvancia elos arts. 1ü1 
a J li:J rio rr~g-ulumcnlo da csl.!'adn, combinados com os de 
11,;. :1\J\J e 100 elo Hegu!mnnnlo Gct·nl do Contabilidade Pu
Jllica". 

N. !tli - \'et•ha li"- ::luiJ-cunsi:.;nar;ão n. 3. "Material"
Ou r.! L· ~e diz, na. Ill'Opostu, 7.000:000$, cliga-~c 2.000:000$000., 

?'>. t.i - Verba G"-Sub-~onsigna1;iio n. 4, "Material",-; 
l>h·ida-ôe a sul.l-consignur;iio da pl'Ollosla om duas: 

o:• :\lul'ilinu~. Jerl'HIIlClll.a,; (opet·nll'izes), aJ)-
'JJ:tt'clho~ u inslt·mncntos do cngcnhar1a 
p:n~a l.oda,; as ri i visties ................ . 

/•) :\luhilia't'iP, I ivt·o;;, 1'11\'isla:; u ouLt'DS nta
lL•t•inL·:;· pat•a l.uda,; as rlivisür~s ......... 

800:000$000 

200:000$000 

. . . - ~ "1\[ t . 1" :'i. !,H - Vut·Im ü" - ~uh-t:all:iJ{'.'liUi.;ao n. ó.>, • a er1a -
OnLiL' 'e diz, na !IL'UllOsla, 2li.'l00 :000$, diga-su U1.00G_:090$0QO. 
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lí. "lJ - Verba ü" - ::>uJJ-cuJJ:;io•·JJw•.iiu n. 1:! ''l\Ialel'ial" -
H.esln!wl:ua-su a Jli'DJIDSla du GuveJ'J~o. • ' 

N. uu - Ver!Ju ü" - i:luL-consig·naviio n. 13, "Pessoal" -
Jleduzu-so a dola!)ão da IH'oposta a MO :000$000. 

N. til - Verba ü' - Sub-consignar·ão n. 23 "l'essoal" -
ltodu~a-~c a doLavãu da proposta a 52 ~000$000.' 

N. o2 - Verba G" - Sub-consignar·ão n. 30 "llessoal" -
Hcdu1.a-se a dolaQão da proposta a ::lüO ro00$000.' 

N. 53- Verba G" - Sub-consignacão n .. 39, "Pessoal"
Het.!uzu-so a dotação da proposta a 200 :000$000. 
·. N. 54.- Verba G' - Sub-consignação ·n. i, "Material" -
U!Jt.le .so diz, na proposta, 3. 500 :000$, diga-se 4 •. 500 :000$000. 

N. 54 A - Aecrcscente-se a nova sub"eonsignaoão: "Di
versus d~spesus - Material - Quota de contribuição para a 
Conlaclot•Ja Central l?erroviuria, 212: 000$000". 

N. 55 - Verba 7' - Sub-consignação n. 8 "Pessoal" -
Ao onvez de ü7 coni'er·cnLes de 3• classe a 1:500$, 100:500$ 
co11lo na proposta, diga-se "40 conferentes de 3" classe á 
1 :GOO$, üO:OOO$, reduzindo-se a dotação total a 447:696$000. 

. N. 5ü - Verba 7" - Sub-eonsigna~1ão n. G, "Material" ·-· 
DJga-so, na pt·oposla do Governo, 910:000$000. 

N. 57 - Verba 7" - Sub-consignação n. 20, "Pessoal" -
llusluhelcça.:su a proposta do Governo. 

N. 51:!- Verba 7' - Sub-consignacão n. 4, "Material" -
lluslaJJeleçu-so a proposta do Governo: 

N. 59 - Verba 7'·- Sub-consignuoão n. 5, "Material" -
Onde se diz, na proposta, 3.150 :000$, diga-se 3. 500 :000$00Q. 

N. GO - Verba 7• - Accresconte-sc nova sub-consigna
f!ÜO cm ''Div.ersus despesas" de "Material": "Quota de ~ontri
buição para a Contadoria Central Ferroviariu. 95 :000$000". 

N. G1 - Verba 8' - Sub-consignaoão n. 19, "Pessoal" -
Onde so diz, na ,proposta, 133 :200$, diga-se 90 :000$, modi-
1'icaclo o titulo como nu ,proposicão. 

N. G2 - Verba 8'- Sub-consignacão n. 18, "Pessoal" -
Huslaheleça-so a proposta do Governo. 

N. 63 -Verba 8• - Sub-consignução n. 5, "Material" -
Onde se diz, na proposta, 400:000$, diga-se 300:000$000. 

N. G4 -Verba 8' - Sub-consignacão n. 6, "Material" -
Onde so diz, na proposta; 300:000$, diga-se 150 :000$000. 

N. G5- Verba 8'- Sub-consignacüo n. 5, "Material"-· 
Eleve-se o vencimento do almoxarii'e do 8:400$ para réis 
12:000$ o supprima-se o ·cargo de agente comp1•ador com 
o :000$, reduzindo-se a dotação da Ilropostu de 57 :360$ . a 
54:!JG0$000. 

N. 66 -Verba 8' - Sub-consignaçiio n. 13, "Pessoal" -
Diga-se, na proposta: 

"·12 machinislas de 1' classe, a 4:200$000 .... 
J 5 machinistas do 2' classe, a 3 :G00$000.; .. 
20 machin.istas de 3• elasse, a 3:000$000 ... . 
31 machinislns dt• 4' classe, u 2:400$000 .. .. 

50:400$000 
54:000$000 
60:000$000 
81:600$000 ----

246:000$000 

ao cnvez de 1 !JS :200$, consignados na proposta. 
N. G7 - Verba 9' - Sub-cons.ignuc.ão n. 12 (Pessoal 

jornaleiro paru a 5" divisão "Pessoal", 2" parlo, "EsLrapu de 
Porro de Sobral) . Onde so diz, ua 'lJl'OposLa, lt27 :GiG$, diga-se 
500:181$145. ' .... ' 

(I 

I 

I 
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N. 68 - Verba D!J" - lle~l.ubelc•·.u-~c a terceira parto 
"S~xl.a Divi~ãu ~ l'!'OVÍ~O!'ia ", como na· propu~ la, com as se
gumles a!Lcra()ocs; 

Suu-cousignueão n. 3, "Soc~ãu Lochnica": 1 cnn·onhtJit•o 
en~at·rcg·ado dll soc()ãu, H ;qQO$, supp!'imir; um vez de

0 

2 dese
ulllsl.as de 1" classe, !:1:400$, diga-se 1 dc:;enhisla de 1" classe 
.l :20~.$; 2 aLJ:Xilim~e~ de desenhista, . 4:800$, suppriinir. ' 

Sub-coustg·uaçao n. 4, "Contabihcladc": 1 prUIICll'O esct·i
pturat:io,, 3:000$, sup.pL·imh:; 1 sc~undo oscrivtural'io, 3.:000$, 
SUJllJL'Imir; 2 quartos cscrJ.plurarJOs, '• :320$, suppl'imir. 

Sub-cous ignar)ão n. ü, "Almoxul'ifudo" : 2 fieis, !i : 000$, 
supprimir; 2 quartos cscripturarios, 4 :320$, supprimir. Se
gunda soc()ão (l)rolon!l'amento) da Estrada de l!,erro do Sobr.al 
e linha do ligação - trecho de Sobral a !ta pipoca: sub-ccin
signução n. 12, "Dircc~ão", 3G :000$, supprimir; sub-consi
gna•;ão n. 1:;,. ''Sec~ão 'l'ecllnica", 11:400$, supp1•imü·; sub
consígnacão n. H, "Escrjptorio", 21:120$, supprimir; sub
consig·uação n. 15, "Pagadoria", G :GOO$, Slllllprirnil·; sub-con
~igna•:ãu n. 1'i, "llcsidencias ", 43 :200$, supprimir; "Pessoa I 
jornuleil·o c material", reduzida a dolaoão da proposta de 
:J, 000 :000$ para 1. 500 :000$, uugmentando-se, cm couse
qucnciu, no total da v·ct·ba 0" da proposicão, pelo r·eslabele
cíJJlcnto desta terceira v arte, cum as modificacões apontadas: 
21ü :720$, na parle fixa; e 1. 500:000$, na variavel. 

N. ü!l- Verba 10"- Sub-consignação n. 1, "Pessoal" -
Onde so diz, na proposir)ãu, 1 director, 18:000$, diga-se 1 di-
rcelot·, 24 :000$000. . 

N, 70 - Verba 1 o• - AccrescenLc-se a seg·uinlc sub-con
sigtm.,ão: "Construcr;ão de 1 armazem de mercadorias em Co
roatú ·o de uma parada coberta no lagar Sant'Anna (kw. 258), 
70:000$000". 

N. 71 - Verba 1 O• - Sub-consignarJão n. 9, "Pessoal" 
(Pes:;oul jornaleiro, etc.) - Onde se diz, na proposta, r<\is 

· 1.136:000$, dig·a-se 1.286:000$000. 
N. 72 -Verba 10•- Sub-consignação n. 5, "Material" -

Onde se diz, na proposta, 1ü0 :000$, diga-se 230:000$000 . 
. N. 73 - Verba 11' - Sub-consignacão n. 1, "Pessoal" -

Rcstabeler;a-sc a proposta do Governo. 
N. 7-i - v~rba H' - Sub-consigna()ÚO n. 4, "Pessoal" -

Rcstabeleca-se a proposta do Govel'no. 
N. 75 - Verba 11' - Sub~consignação n. 5, "Pessoal" -

nuslahcleoa-sc a proposta rio Governo. 
N, 76 - Verba 11' - Stlb-'consigna~'ão 11. 7, "Pessoal" -

ncslnbclc()a-se a proposta do Goveqw. • , 
N. 77- Verba 11'- Sub-consJgnaçuo 11. 8, "Pessoal -

ncstahcleça-se a proposta do Goverpo. _ , . , 
N, 78- Verba 11'- Sub-conslgn~çao n. 'i, : Mal,et·tal'

O nele se diz, na proposta, 11 !l :000$,, dll;'!l-sc 80 ;,000$00.0., 
N. 79 -Verba 11"- Sub-consignacao n. 3, Matel'lal -

ncslabolcr.,a-sc a proposta do Govcr.no. _ ~ .. . , 
N, 80- Verba H'- Sub-constg'f!UCUO n9 1: M~tcnul -

Onde se diz, na ,proposta, 25 :700$,. dtsa:se ~o .q~o$000 .. , 
_ N. 81 -Verba H' - t:.\ub-corrsigf!a()UO n. 8, Mt~terml -

OtH.lr se diz, 11a proposta, 15:000$,, diga:sc IO :q~o$00~. , 
'N. 82 -Verba 11" - Sub.-ronsJgnauao n. O, Malerml -

Itcshbcle('a-se a proposta do Governo. . ,. N. 83 - Verba ·12" - Rcstahcle()a-so u pt'O[losla do Go-
vcr·no, com excepção: 
. a) da sub-consignucão n. 13, ''Pessoal", a supprimir; 
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· u) na sub-consigna~ão n. ~. "Pessoal" --1 lorcciro uscr.i
]ll.ural'iu, 2:400$, a supprimir; 

e) na suh-consignat,ão n. "· ''l'cssoal" - 1 escrivão da 
lltesoul·ul'ia, :3 : üOD$, a supprimh·. 

I'l. 81 - VerLu 1:3"- Hesta!Jele~a-sc a pro.)wsla eom as 
.-;l'gu! nl.cs allerac.C.cs: Sub-consignaoão n. 7, ''l'essoal"- Onde 

. se cltr., na proposlu, 1 agenl.e especial, :3 :2GO$, suppl'ima-s'e; 
('ln Jogar de a ngenlcs de .f" classe a 2 ;400$, como nu pro
Jlo:;l.u, diga-sC', "· ag·cnl.cs do .1" classe a 2:"00$; gratil'icacão 
ao agcnle qtw ~et.·vit· na estação Centml, cm l'el.rolina, 1:jjis 
81,0$000. 

. Suh-consignu~.ão 11. :11, "Pessoal"- Onde se diz, ·na pro
]Juslu, 2 mestres de linha a 3:250$, dig·a-sc 2 mestres é!u 
lllliJa a :3 :2"0$000. 

Sub-consignaoão n. i ::I, "Pessoal"- Onde se diz, na pro
posl.a, 38:360$, diga-se 25 :000$; sub-c:onsig·naoão u. 1, "Ma~ 
l.()rial" - Onde se dir., nu proposta, 72 :000~, diga-se réis 
50:000$000. 

N. 85- Verba 14"- Substituam-se a~ sub-consignuoões 
n~. 1, 2, 3, 1, 5 c ü, "Pessoal", da proposta, pelo seguinte: 
11 

i direc lo r .................................. . 
:1 engenheiro-ajudante ..................... . 
1 secpetario ................................ . 
1 o1'J'icial .............................. : . ..... . 
i contadot· ........•......•.... · · · · · · · · · · · · 
i ajudante de contador ...................... . 

. 1 guarda-liYl'Os ............................. . 
:1 prirneiros escriptm·arios, a 4:000$000 .... .. 
(i segundos cscripturarios, a 3:300$000 ...... . 
1 lhesour()iro-,pagador (inclusive 600$ para 

quebras) .............................. . 
1 escl'iyãu do pagadoria .................... . 
1 almoxai·il'e ....................•........ 
1 auxiliar rle almoxarife ..................... · 
2 eonl.inuos, a 2: iG0$000 .................... . 
1 servente .................... · .. · · · · · · · · · · · 
1 UJ.JC~n·regaclo ele deposiLo .................. · · 
:1 ''Jg'l[L ........•................... o •• o •• o •• 

24:000$000 
12:600$000 
12 :000$00(i 

ü:000$000 
fl:000$000 
5:400$000 
5:040$000 

12:000$000 
Hl :800$000 

ü :G00.$000 
,, :320$000 
5:400$000 
2:520$000 
4:320$000 
2:1008000 
2:520$000 
2: JGO~OOO 

N. Sü-VcrlJa i\"-Subsl.iltHlm-se us SLtL-wusig'll:I(;ÕC~ 
ns. 7, 8, !l, 10 c H, "Pessoal", da pr(}pusla. pelo seguinte: 

1 eng·cnlieiro elide elo Lral'eg·o ,, illu1nina•;ão. 
J inspccl n1· do trafego ..................... .. 
:1 encarregado ela linha teleg'l'aphien ........ . 
·/ scgtmrlo escripturnrin ...................... . 
·I eonlinuu .............................. . 
:J agrni.Ps de 1" classe, a '' :li80$000 ......... . 
!o ag·•~n I. i',, ele 2" classe, a 2 : sso::;o o o. ' ...... ' . 
1 •~tii!HI.'I'egado de parada ............ · ..... ·.· 
7 eunl'eJ•unl.es, a 2:500$000 .................. · 
7 g·tmrda-elinvrs, n 2::1 G0$000 ............... . 
.j vi!dns, a ~: Hi0$000 ....................... . 
·I A'lllli'da rjp lll'lllll~ül'll ......... ,' .. · · · · · • · · • · · 
.', elti'/'P~ dt~ 11'1'111, a :1:2.\0$000 ............... · 
i gtHli'dn-J't·"i"~ de• /" ela,;~•·, a :! :.'lS0$000 .. .. 

i:i iruardu-J'reiu,; de ~" classe, u 2 :.iü0$000 .. .. 

7:200$000 
.í:GSO*OOO 
:J:280$000 
:J : :l00$000 
2:JG0$000 

H :040$000 
H :520$000 
2:250$000 

17:500$000 
lfl :120$000 
R: G·I0$000 
2: Hi0$000 

12:!l!ill$0110 
11 :520$000 
17:280$090 

I 

-

• 



RllRS.in ll,f .?:? DI~ ng?.J•:'Tnnn llE 1!1~1, 

7 ma~li!n!sl.a,; dn J" r:lih;sr., a :>:~HJ$0011 ...... 
8 rr. taclttntsta;; dt~ ., .. t•lns;;,. 't '>·""0~0110 ~ J' . I ""' J • ' 'I I _,. 00 'l' •• 
', .o~uJ;;.a,; dn I" t~ln,;st•, a 2:rí20$0011 .... :::: 
R lu,;tllsl.:ld dt• ::" da,;st• a ::: lliO!iiiJOO 
:_l zr.lndoJ.·r~s-tollt'r 1 1'l.ado!'r!~. a 2 :G2ÚSlriol1' · · · · · · 
·I IIII!SII'I' dt• ol'l'ieina •. .. ..... 
1 conlt·a-nwsl.t'" · · ·' · · ·' ·' · · '· '' · · · · · · · · · · 
I. fvi.'I.'P-irn . , .......... , ........... , .. . 

o •• o ••••• o • o • o o • o ••••• ' • o •• o • • • o •• 

1 JnalbarloJ' , ... , . 
:~ a,insl.arlm·ns, n :·l ~2i.oiúúi ·'' · · · · ·' · ·' · · · · · · 
j I I 

. . ................... . 
· CUfl!l'l'll'll •••••••••.• 
:: r~nt•pinl.eit·o,;, a :::::.w::;'o'1i1i' .. ·' · · · · · · '· · · · · 
1 torno iro . , . , . · · · · · · ' · · · · · ' · · · · · · · 
:1 fttnrlirlnt· ................ · .... · .... · 
1 . . .... o •• o •• ' •• o • ' o •• o •••••• o ••• ' o 

· ]1 !lli.Oi' ....... , .... , , . , ... , ....... , ... , , .. . 
~· n,pl~lanln rir pin!.OJ'., ...... ,., ............. . 
~ \'Jg'Ia : ...•..•.•.................•........ 

Ü OJif!L'ftl'IOS, :1 2 :Hi0$000 ... ,., ........ , ...... . 

!RI 

22:GS0$0011 
2:1 :fl.'tO~IJIJII 
J 7 :ült0$0011 
17:280$000 
7:5li0$0011 
!i :.\00$000 
:3 : ~" 0$000 
:: : ü00$000 
2: Jüil$000 
9:720$000 
;) :2.\.0$000 
0:7208000 
3:240$000 
3 : 2·'t0$01JO 
2:520*0011 
2 :Hi0$000 
2: iG0$000 

J2:D!i0$01lll 
----·-
285:1,!,0$110(1 

N. 87 - Yt•t·ha :1.\" - SL1hstil.nam-sc ns ;;nh-cnnsio·nnr·i'ir>;; 
no ·I" I'' I ' "I' I" I . I ~ . • • -·· " P · 1, ei-i~on. - pt~ n SPA'\1111 n: 

"I l ung·nn teiro r.·~~:·ddPniP .. .. , ... , ............. . 
1 ajurlnnl.e ....................... , .... , .. . 
1 ' . I .!}' PSeJ'.lP ~nt'aJ.•io .......................... . 
1 e o nl.i 1111 n •• , ...•.....•. , ....... , .. , , .... . 
1 mCsl.rn rln I inlin ... ,,, .. , ........... , .. , .. . 
li I' c i I ores, a 2 :520$000 ...... , ............ , . 

31, npr.J·nrin;;, a 2: Hi0$000 ...... ,, ......... , .. 
1 mrsi.J•p pr.r!t•riro ...... , ...... , .... , ....... . 
lt,pr~dr·r~iros, a 2 :SR0$0fl0 ... ,,., ... , .. ,, .. ,. 
1t :;et·vr~nl.r•s r.lt~ rtnrit'Pi t'u, a :2: ·!ti0$0110 .... 

7:200$011(1 
G:000$0011 
:3:300~0011 
2:100$000 
:Z:RS0$000 

lfi:120$01l0 
73 :lt40$000 

:'!:21t0$000 
I J : !í20lj;OOO 

R:GIJ0$0011 

N, RR- Vt)l'liit.JI,"- Sith-ennsignnt:·~o n. lri, "Pessoal"
Onde St~ rliz, na JH'nposl.a, ·100 :0008, rli::m-sr 7fl :000$000. 

X. RO -· YrJ•h:t·J.'I'- Kllh-cnnsi::mat:iio 11. !li, ''l't•ssnal"
Diga-se no l.i!JJin rJn propnsln: "Stthsliltli(;íirs J'r.gnlanwn
tn t·r.~" . 

N, 00- Vr>t·ha 14"- Snh-cnnsig·nat:iin n. 17, "Prssnnl" -
Onr!o :;r. r!iz. na proposta, Hi :200~. r!i:;:n-;;n: Hí :000$000. 

N. 0·1-Vr.rha J.'I"-SnlJ-enn;;i:;:·nne~n n. IR, "l'r>s;;nnl"~ 
RMiahr.Jrr.:n-sr. a JH'D]lMI.a dn Uovm'JlO, 

N. D2 - Vr.eha H" - Sull-r·.onsi:;:·nneii() n. 1,, "~Tnl rrial" 
- OnrlP sr r!iz, na pJ•nposl.a, 20:000$, diga-sr: :1:0011$000. 
.. N. D~ - Vrrhn H" - Sith-cnnsi~·nal.:iio n. ri, "llfnlrri:11" 
-''Onrlr ''' rliz, na pt•npn;;La, 7111:000$, rli~;t-;;r: !if\0:000$000. 

' N:- n;, - Vt•J•ha 15" - 1\e:;lalw!nl;n-s" a pt•nposl a rl11 C:n-
vm·nn. t•ntn us sr.g'tt i nlcs ali er:11.:lírs: 

"1\erlu~irla de 82 ;!,QO$. l'cila;; nas labellas n;; seguinles al
l.r.raçõrs: "Pessoal" - Sub-con~ig·nnr;ão n. 7: 1 chefe r! c rli
Yisfio, Iii :RflO$, fillJl]ll'i.lllil': sub-cnusig·naQão n. '10,. onr10 se r! i~ 
"I r•hri'P r!P r!iYis~o. Hi :ROO$", rJig11-se: "I. C'ngenhcn·o n,ntrlnnl.r>, 
1-'l:lttlO~": stth-r·onsi~·naeãn n. ·1:1, nnrln sP rli~: "I l'lifll'o tio 
divisãn. Hi :HOO*, tli~·a-so: •· J cn;rcnlwit•o n,iurlnnLr, '!!, :HlO$: 
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· 1 engenheiro residente, 10 :800$", supprimir; alterando-se o 
to!. ai da vcrha para: papel, fixo, 521 :400$· papel variavel 
2.609:íl78.f000". ' ' ' 

N. 95- Vcrha 17'-Sub-consignací'io n. 8, "Pessoal"
Ondc se diz, na proposta, 47:000$, diga-se 43 :000.$000. 

N. 9<i - Verba 17"- Sub-consignacüo n. 9, "Pessoal"
Ondc se diz, na proposta, 20:000$, diga-se 15:000$000. 

N. 97- Verba 17'-Suh-consignacüo n. H, "Pessoal"
Onc!c se diz, na proposta, 12:000$, diga-se, 2:000$000. 

N. 98 - Verba 17• - Suh-consignaoão n. 3, "Material" 
- ncstahclrc.a-se a proposta do Govern<l. 

'N. 99 - Verba 17• - Sub-consignacão n. 4, "Material" 
- Reslnbclcca-se a proposta do Governo. 

N. 100 -- Verba 17• - Sub-consignacão n. 7, "Material" 
- Rn~tabelcca-se a proposta do Governo. 

N. 101 -Verba 17'- Sub-consignacão n. 10, "Material" 
- Restabolcoa-se a proposta do Governo. 

N. 102- Verba 19•- Onde se diz, na proposição: "Re
duzida de 200:302$500, feitas na i.abella ns seguintes all.era
r;úes, e to.", diga-se: "lleduzirla de 1.i3 :200$, feitas na l.abella 
as seguiu t.es alterações: 

Pessoal 

a) sub-consigriacão n. 1. - 10 fiscaes rcgionaes de 2' 
classe. 60:000$, diga-se: G fiscaes regionaes de 2' classe, 
36 :000$; 10 fiscacs rrgionaes de 3• clasge, 42:000$, diga-se: 
3 fi.~cn(ls rcgionaes de 3• clnssc, 12 :ü00$000; · 

IJ) Ruh-co~signnr,ão n. /1 - Ajudas do cuRto, etc., em vez 
dú 1.0 :ooo.f, d1ga-se: 5 :ooo.~ooo; 

c) suh-consignação n. 5 - Differcnças rlc vencimentos, 
c[ c., fim voz rlc 12:000$, diga-se: ü :000$000. 

i11 a.terlal 

d) ~ull-congigmçiio n. 1 -Em voz ele .\O :000$, cliga-so: 
2:000$000; 

u) gub-con.<:ignnçiio n. 2- Em vrz elo 30:000$, clígn-se: 
20:000$000; 

() gnb-consignnçiio n. 3 - Em vez c] c 12:000$, diga-se: 
10:000$000; 

a) gub-consignnrão n. ft - Em vrr. rir 1:200$, rliga~se: 
1:000$000; 

h) snll-consignaçiio n. ü - Em vnz de 2:200$, rlign-so: 
1:200$000: 

i) snh-con.~ignneiío n. s - Em V(l?. do 1 :200$, rlíga-se: 
600$000; 

:i) sub-consignnç:ío n. fl - Rnppl'imn-M'.· 
O !.ola I rln vrrha fir•n nlt.ornrlo para: 

]ln111lt Tixn . ............ · · · 
Pnprl, v:u·invrl.· ......... , .. . 

2":J:!lliOffiOOO 
8(l:ft02$~00 

N. 10:1 - Vr1·hn ~o· - Fncnm-~~ ns ~Pi(ninln~ allrl'fl~.õrg 
na JWopo5i(.'iio, nn ]l;1l'ln l'elat iva :'t ver!Ja 20", dn Jll'O!losln do 
Governo: 

' ' 

í 

b 

I 
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Pessoal. 

a). suh-consignnção n. 1 - Ilestnhclcçn-sr n cargo 11c so
crctarw a 1.11: 400~, como nn proposta; 

b) sub-consignação n. 3 - Rcst.abelor.a-se a dotação da 
proposta (10 :000$000). " 

Material. 

c) sub-consignação n. 2 - Onde se diz, na proposição. 
8:000$, - snpprima-sc, - diga-se: 5:000$000. 

ri) suh-consignneão n. 5 - Onde se diz, na proposiç.ão, 
120 :000$, - diga-se": tiO :000$000. 

Alterando-se o total desta para: 

Papel, fixo ................ .. 
.P;qwl, vn1•in.vnJ.. .. , ........ . 

612:000$000 
:1~ l : 7:l(i~OOO 

N. 104 - Verba 20• - Na parte relativa á verba 25', que 
a proposição manda incor:porar ;i verba 20', substitúa-sc a 
proposição, pelo seguinte: 

"Ol1ras contra as Seccas,. reduzida de 1. 258 :SOO$, papel. 
n de 1. 791 :320$, ouro. discriminada a tnhelln da seguint.o 
fórma, sob o titulo "Obras contra as Seccns", ficnnâo incor
poraria ;i vcrha 20', rlrpois ria suh-c.nnsig-naçiin T da consi
gnação "Material": 

I. Sédc - Administração 
Central: 

Pessoal em commissão do qua
dro permanente (rlccretos 
ns. 14.102, de 17 de mar
ç.o de 1920 c 16.403, do 12 
de março ele 1 ü21t) . . . . • . 225 :600$000 

Serviços pluviometricos c l'ln-
vinmetricos (pessoal) . ... . 104 :ltOO.~OOO 

Serviços tQpograph icos (pes-
soal) . .. .. .. .. .. .. .... .. .. 300:000$000 

Material c evenluacs para 
todos os scrv.iços......... ::150:000$000 flRO:OOO~OOO 

II. Granrlcs barragens: 
01•rJs e Pilõc.~. inclusivo con-

- 1 nsas ·I O. 000:000$000 Rm·vnçao, o wa~ suspe '. . ....... · .. 
III. Primeiro Districto: 

Administrarão o serviço clr 
cn·ínQo." fiscali?.nção, _ con
servnciin r nxploraçuo rlr 
n.çur1ns ·.i:'1 ronc1n ir1os n n. 

1 . 200:000$000 cone \111' ••••••• • • • • • • • • • • 
r.on~f.t•ncção r1n açudn~ r! c lnt•t•a 200:000$1100 
Desaproprinçiir~ .. .. .. .. .. .. .. ·i 00 :000$000 
Obrn~ clivrt•sns r rnpnt·o~ r1r 

acuc1r.s rlamnificarln~..... 1~0 :000$000 GGO :000$000 
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IV. Scgnnclo Disl.t•icl.o: 
Aclmin isl.rac.ão (pessoal o mn-

torial) ................ .. 
Ac.uclc Ct•nzel.a ............... . 
0 lll'as ri i VIJl'SllS (\ l'Uflf\I'GS flp 

oln·ns drl!llllifieai/n., ...... . 

V. Tm·cuit•o rli.~l.i'icl.n: 
Aclmini.qJ J'nefio (po~soal r mn-

00 :000.$000 
:!OO:OOOii:lltiO 

I .ifl; OOIJ.$000 ·1110 :IJOl!.~ilOO 

l.m•ial) . .... .... .... ...... f\0:0110$000 
Obras ri ÍVe!Wi.:i. • • • • • • • • . • • • • • . ·J 211; 0011$01)11 j 80: ooo.~ooo 
VI. J'rr•mios n nrurif'>< pal'l innlat'ns 1'111 Jnrlns 

os l~slarJM.............................. 200 :OOn:J;ooo 

flolneiio lolnl tln "''''hn ....•...... 1:? .. \JII:ilOil~llilll 
ti, 'lO ri - Vot·ha 20' - Acc~r.~rcnlr-.~r. ondr• cnm·;,.,.: 
"A1·1.. F'ie:t o Go\'rt·no nutorizul!o: 

a) a wndcr· á Yisl.n. no pai~ ou no l'$l.t·nngoiJ•o, n,q in.';l.nlln
ções o cquiparnr..nlo.'< nuwanien~, lwrn cn111o qunlqtwt· oul.t·n nl:l
tcrial, nilquil'iclos pnm n." g1·andes llaJ't·agcns do nnr•clc;d.r, Plll'a 
cn.jn. cnnst t'llC\;iin niio I' o i c o lleNI i do ~~ t•r•d i to ncs le m·çmtwnl o. 
- n t·ar·:,m dns finnn~ Dwig·!Jt Hobinson. Xor·th Gt•iffiLlt,; e 
C. li, \Vnllwr· & Cornp. - IP!Hin Pm ví.qn o !ll'l'Qo da UCfltli
si~•ãn, a vninl'i~lll;ãn rwmlttal Wl'il'icarlii o o rslarlo um l!llll 
.so r.nconi.J·m·rnt dilo~ rnnJ,:r·iar:;, in~l.nllac•:íi'A r I'(Juipamr.ulll;;, 
c puclenclo qnunrln l'<it• cn.~o )JUra i,;so, ncc,}iiat• n l'Nlucç:fio 
maxima do ~O 7o (Yinl.e pot• eenlo) Hnhr·r, o Jll'eço r!~> acctlti
sição; porlf'mlo mui~. J'f',;cr\'al', como ;;ob!'esnlont.es rias Jmr·
ragens elo ''Or6:;" r de "Pilõos'', a consl.rnil·, apenas n ma
terial q11e fi) r .inlg;aclo esll'iclamenl.,, ncccssat·io; 

b) a vcndrr, üs t•eparli~ües ou aos srrviuo;; inrlu,;lt·iar•;; do 
Estalio a cm•go do Mit1ist.rrio rla Viaçíio, com o mrsmn uhn
t.iffiúnto muximo permil.tidn no cnsn antnJ·iot·, l.odo r• qnal
qncr oul.ro material, nilo pt·eci~o tí constrnceiio ria~ rltw~ hal'
l'llS'<ms monc ionadas "Or<ls" o "Pilúes". 

l'aragrapho unico. O pror.lucto das vendas qne vio!'cm a 
ser feitas no~ lermo~ r.lesln t\l'l.ir;o será l'I'Colliido no ~t:ilrsnmo 
Nacional, como t'eccita get·al da União". 

N. 100 - Vorllu 2t' - Na snb-cnnsig-nnr;fio n. 2, "Pr.·.~
sonl" - Diga-se, na proposta: 

Seccão de Expccliontc ..... . 
Secoão rio Contaltiliclnrlt! .. . 
Secoão 'l'eclmica .......... . 
Districtos ................ . 
Primeira Divisão ........ . 
Segunda Divisão .......... . 

.\8 :180.'il000 
280:379$000 

8:000$000 
1.!i39:000$000 

380:000$000 
133:120$000 2.ri94:<i70$000 

N. 107 - Verba 21' - Sub-consignncão n .. '!, "Pessoal" 
- Redija-se, assim, o titulo, na proposta: "Gml.il'ica~ão aos 
auxiliares do gabinete do clit•octor", ficnnclo o mais como na 
PI'01JOsição. . 

N. 108- Verba 21•- Snb-consignaoão n. 4, "Pr.ssoal" 
-Restabeleça-se a proposta, ~om a r~ol.uc~o rio 25 :000$000. 

N. 109- Verba 21'- Suh-consrgnnoao n. n, "P0sson\" 
- Restnholce.n-f'o a rlo!a(:tio r.ln propo~l.n, 

,, 
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· N. 110 ~ Verba 21" - Sub-consignação n. 7, "l'cssoa!" 
~ncsl.nhclcca~sc a dotação da proposta. 

N. 11:l - Verba 2:l" - Sub-consignaç[to n. s, "Pessoal" 
,_.Onde se r! it., na proposta, '12 :000$, dign-sc G :000$000. 

N. 1·12 ~Verba 21"- Sub-consignaoão n. '1, "Material" 
-Onde ~n rlit.. na JH'nposf.a, ·100:000$, diga-s1! 200:000$0011. 

N. H:l ~ Vorhn 21"- Snb-consignac.ão n. 2, "MaleJ·inl" 
-Onde sr rli~. na Pl'Oposl.a, 80:000$, diga-sr. 30:000$0110. 

N. 1U ~ Ycrlla 2'1"- Sub-consignação 11. 3, "MalcJ.•ial" 
-Onde so tlit., na Jll'OPDSI.a, 5:000$, diga-se 2:000$000. 

N. H5 ~ Vr.t·ha 21"- Suh-consignação 11. 5, "Mal.erial" 
-Onde s1~ rlit.. 1m proposta, :!00:000$, r!ign-se 150:000$000. 

N. ·JHi ~ Vm•JJn 2'1"- Suh-con~ignação n. 8, "Mtilel'ial" 
.....;.. Omlr ;;n rlit.. na lli'OJlOSI.a, :Jil :000$, diga-se 25:500$000. 

N. J 17- Vr.J·ba 21"- SJJb-consignnção n. 'iS, "Ma1erial" 
- Acr.J•p,;roen l.c~;;n nu til.ulo rla Jll'Oposla o seguinl.o: "e des
pc~ns dn pl'om]llD pagamento". 

N. 'i I H - VoJ•Ir:l 21" - Sub-consignação n. 2, "Pessoal" 
'(2" pnl'lr•) ~ Ondr. 'I' rliz. 720:000$, na proposta, diga-se 
fi50 :000$000. 

?I. 11 !l ~ Vr~1'11n 2·1" - Suh-consignur:iio n. 3, "Pessoal" 
: (2" p:u·l r'' -- 11Psl.aiH' lr>1;a-sc a propOR I. a rio Govm•no. 

N. · I ~o ~ \'r>J'Iin ~I" - Suh-congigna(~iio 11. L "Mate., 
rial" !::!" pa!'[p· -- on,Jr· '"'diz. 11:1 pl·nposla. 200:000!1;, clir..m->'1' 
180 :onfl$11011. 

!'\. 1:!1 ~ \'1•J·hn 21"- Suh-eon,;ignnçiio n. 2. "Male-
1.·ial" (2" pnl'll''' :-- llndl' '"' rliz, nn prnpnsl.n. 200:000$, diga-sr• 
180:000$, l'I'IJii!inrlrHro a;;sirn o 'lil1iln: ''Aecr.ssnrios rlr mate
rial l'IH!anll' I' d1• I.J·nrciio''. 

N. 122 ~ Yr•J·ha 21" - Suh-con;;ignnr·iio n. ~. "~lall!
rial" (2" parr~-:· - Onrlr ·"' diz. nn pi·oposln. "iRO :0008. rlign-;;e 
:Uí0,;000$1100. 

~T. !?:·: _ Yt't'lla :ua - .\l·t~t·t~:o"c·t~nl~~-~r. :1 nova :.;nh-e.fln
sig·nnf,.':in: "Pn:·n l'a:t.Pt· a:-: l'Ppilt'al:iir'~ ttt·.c·r.m\.1'•~. pt·nvncarln:-; r1Plo 
nll.imo lr•Jn[lnrnl rli' ilr>zronilll'll flp ·1!12·'1. nns linhas r.onrlnctnJ•ns 
.(ponlrs) " na,; llnJ·r·ag·l'ili'. 2111 :nno~noo. 

N. ·121, ~ YPl'ha 22" - Siih-consignaeiin n. ~ "~lalr
rinl" - lir~la!Jrlr1;a-sr a pJ•opnsl.a cln (oiovcrpo. 

N. J.:!i> - y,~t·hn ~~·~ - Stth-cntl~IE-!.'11ill.;ao n. ·Í, "Mrdr
l'inl" -lt1•slnl11'11'1.:n-~~· 11 liinln. l'llJnn 11a fll'oposln. 

N. ·!:?li-· .\r·r•J'P,wt'nlr• a ;;Pg'JJiniP Vr>l'hn novn: 

YF.HH.\ 

ODTI.I~ :\'11\'.IR, IIA:-.IAJi:R, Pllfl'l.ilNGA:-.m:o;•ros E :IHlLJ-!OHAMI!:N'I'Il!'l 
1':.1~ J•:S'I'II,\ii.IR lllo; Jo'EIIllll o\l.l?lll:\'IR'I'll.lll,\R I'EI.fl llll\'J.;Ji:\'0 

-,, 
'(A h:rr·ulrll' r•(Jlll n.~ rrnrlos rswdrws drslinados rr rs/c {Im 

' IIi• nt''.'fllllf'II/O rln llr•cdta) 

Pessonl e ~lnll'l'inl: 
l.. Consll'uc~fio rle prolonga

mrnlos r rnrnncs o con
r,lusiío do obrns cm an
rlnmrnlo nns oslparln~ dr 
J'oi'J'O: 
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i. Estrada do Forro 
Contra! do Brasil -
(Duplicação do ra
mal de S. Paulo, en
tre 1\fogy das Cruzes 
e No r te: d uplicaciio 
da Linha Auxiliar, 
entre Alfredo Maia e 
São Matheus; ramal 
do Montes Claros; 
ramal de Mnrianna 
a Ponte Nova; Ira
mal de Lima Duar
te) assentamento da 
via permanente até 
L i m a D u r t e) ; 
prolongnmen to d: 
Pirapora a Belém; 
fechamento da li
nha de suburbios na 
bitola larga, no Rio) 

2. Estrada de Ferro 
Oeste de Minas -
(Ramaes de Ubera
ha, de Pnt.os, de An
gra elos Rois e linha 
de Patrocinio) .... 

::1 EM.rada de F e r r o 
Cear:i-Parahybn ... 

4. Estradas de Ferro 
no Estado do Piauhy 
-(Estrada de Fer
ro Central do Pinu
lly e Estrada do 
Ferro Petrolina a 
Theorzina). . . ..... 

5. Estradas de .Ferro 
no Rio Grande do 
Nort.e -(Estrada de 
Ferro Central do Rio 
Grande ~lo Nort.e ü 
Estrada de Ferro 
llfossoró) ......... . 

6. Rêde rJeYiaçfio Cen-
hense ........... . 

7. Esli•adn r! o Forro rio 
Goyaz ........... . 

S. OOrlo Bahiann .... . 
9. Linhas cst.raf.egicas. 

10. J"in.has do Jt.a,iahy a 
Dlumonau c rln Blu
monau a ~rrnmhnrfn 
(rfrcJ'olo n. Hí .152, 
íln 2 do rlr1.rmh1'0 rle 
1921) ............ . 

11. J"i nhns rle cal'viín .. . 
12. Conc.Jusão da ponte 

17.000:000if, 

5.000:000$ 

1. 000:000$ 

2.000:000$ 

2.500:000$ 

3.500:000$ 

2.000:000$ 
t,,OOO:OOO:j! 

ROO:OOO$ 

4.000:000$ 
G.OOO:OOO$ 

• 
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sobre o rio Parnmí 
(Estrada de Ferro 
Noroeste do Brasil). 1. 000 :000$ 

13. Linha de Victoria a 
Palmeira dos Indios, 
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ern Alagôns . . . . . . . 1.000:000$ lt8.800 :000$000 

2. Ofl'icinas c depositas de 
locomoção, material ro
dante e de t.raccão, in
clusive lransformacão ele 
locomotivas para quei
ma do carvfw nacional, 
c installacfío ele '' t!·em. 
rlispatcldna", este ultimo 
só na Central do Brasil· . .. .. .. .. . 31.200:000$000 

Onde convier: 

EMENDAS Dll PLllNATUO 

N. 1 

80.000:000$000 

Cont.ini'ln cm vigor o n.' XXXVII do nrt. 201 ~la lei nu
rnrro t,. 7!l:l, do 7 rle j,nneiro rio 1 02/o. 

Rio, H rir. rlrzembro rlc 1!l2ft. - Prmlo rln F1'M1fin. 

!'ARJlCllR 

A Commissüo acccila a emenda, mas, para attenrler ao 
principio geral que adoptou, profcr·e colloenr a importancin n 
despender na t.nbclln do oroamento. 

De outro lnrlo, como o Govorno informa ctuc não ha nem 
nrco;;;dr!nrlo, nem· vnntngrm cm ~lc;;ponrler no nnno proximo 
qunnl.in cxcnrlrmlr. dr. t,. 500:000$ pal'a o fim vi;;nrlo prla 
emcnrln, propi.ír n Commi:;;;ão o ;;rguinlc ;;ub;;l.itut.ivo: 

In~lnn-sc nn tnhclln. (Vnrhn 21" - Rcpart.iciio rlc Agun;; e 
Ohra;; Puhlicns) - uma no\'n ;;nh-con;;ignaçfio com o ;;rguinte 
titulo: 
Para dar cum]wimenl.o no rlisposl.o no nu

mero xxxvrr r.lo arl.. 201 r.la !ri n. fo.7()3, 
rlrJ 7 cln ,inneiro rir. 192". na fórma nclln 
ogl.ahelccir.ln, e pnrn concluir ns ohras rle 
r[(l rmnrgr.ncia ,i:i iniciadas n l.nrminnr os 
r;;twlns rlrfiniliYOR rlr r.nptacito c nrl-
dnn~iio rir no\'o,, mnnnnrinrs.......... ''· !íOO :000~000 

N. 2 

A' vrr]ln R'- Ei<IJ':Hin rir Frl'l'O Nnror;;l.r rio Brn;;il: 
Gon;;ignnr:fío "Mn I m1in I", n. 7 - Cnmlmsl ivr.l, luhrifi

cnnl.•;; " IIHtlrJ•inl pnl'n limpr~n r cnnsf'!'vn~fío rio mnchinas e 
ap]1UJ'Pli1M: 

Onde se diz: "1. 800 :000$," diga-se: "2. 200 :000$000", 
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,Jus I i ficrt("io 

,\ ilolnr:~o rlcstinncla a comlmslivcl é in~ufficinnlr. Xo 
cor·l'r!nlr• rxrJr•ricio, r.,~n dol~~fio foi rir ·1 .200:000:ji " ,i;í ''"' 
agosln <'~l:wa Pila rs~·olncla, ~rJJHio ]lJ'<'Cisos, p:ll'n scn r·r!I'OI'r.;n 
nt<! o l'illl do anno, '•50:000*000. A rlrJspr.sa no exf'r•eit•io eor·
J•enlr• ~<'I':Í pois du I .050:1100$000. SnJ,r·n isso rlnver-:;u-lrn •·on
t:u· conr llm ntrg·mrnlo de 1G 'í'r, cor·r•r;qlollllenl.r .a angrnt•ttln 
ígnal "" lrafrgo (n nngmrni.D riP 1!123 em l'11lac~o a Hl2:? l'oi rlc• 
W,O 'i~~ ,, o ri.~ 1!122 (compar·nl.il·nnwni.rJ com Hl21, I'Di rio 
:!.\,li 'Ir). Cnnr IJ,;:<r• aup;nwnlo yr\-sc qtw p;u·a Hl25 niio ''' Jl<Ídr:J 
contar· p:tt'a •·nm!Ju;d.i\'1'1 enm riPSJli"sn inf't'l'inr.· a J, DOO :llflO*, 
qnn Sll!tiiiiHri:t ;í rlesl.innda a lnhe.il'irnnlr>;; (:lOO:OOO$). rl:í o lo
l.nl ,J,. :! .21l0 :noo*ooo. 

Em li dP rl··~emlwo rlP ·ID2A. - Dni~ AdollJho. - .fo.1r: 
llln o'/ i 11/lfl. 

PARgCER 

· .\ Cnm111 i;;><~L' JWil><n n~o linWI' 1Wc;•,;;;irlnr.lr r!1• P!rnu.· a rlo
I.:Jr;:io rJ,• q11r• i<'nin :t <'nwndn. O nr·•·r·e.•cimo ri•• liliO :IHJO$ JH'
r/idu il"'" c illl"f'l'lln. " :ll·r•·ilo prdn f:nlllilt'il, solw<• a iiiiJHII'Iaw:in 
dP:-:1 in:rrlil nu 11111.~11111 !'ínJ· n(l IIJ'(;nlllf!J"II.n d1!:-:tr• annn, d1.•\'P :·:et· 
~11/'l'ir·ii•JliP :í.-: 111 11.'1' . ..::-:id:tdf•.~ dn ~~~1'\'i(:o. aprJ:-:nJ.• du pl'l.l\'il\'f~l 
ttn~·ll\1'1\tll JII'P\'~~~~~ n11 ll'ilf'1•gn da ]1~~11':\cln. 

X. 3 

Ond,• ron\'ir•t·: 

:\ Pl11<'11fln Jll'opn;;l.n l'r•tll t'•'ll:ll'lll' t1111ii r!r~ignnlrlndr ~rm 
fnnrlnnwnlo r lll<'lho1'il a ;;ilnne:in do.~ auxiliat'I'S ria pol'im·in 
r/a lni<pl'i'lnt•in ri•• SPrcn;:, eu,in;; vnneinwnlo~ ~fio muilo limi
l.nf]o;; " niío t•r•munrr·nm t•nm ,ill;;l.ir;n n l.rahnlhn <lo;:sr~ r.lcr.li
cnrlo.o ronqlf·rgnrlo,;; ;:f'lll Jlln i;; nrr,•;;;;o droni:J·n dn rrpa1·ticiio. 

O P•WI<'ii'O, •aJ,:m rJn,; õ1.1ns ol11'ign~õp;; rcgnlnmcnl.nl'rs rio 
7.nlm·. l'lllli'f't'Ynr· l'lll ill'rlr•nt ,. n;;sr.inrlns todas' as dopenclcncins 
rln r·r•par·l ir;;io, dr• nl.l r•rHIPI' a toda n r·ommuniea~iío inleJ•na cxi
g·irla JW!o i'~'l'l'il,;n " o fi<' r•XJW(li~;fio ,. ·t·r!CI'hinllml.o dr <~OI'1'f'S
J)O!H.I<!IIC'ia;;, rlir·ig·inrln <J l.r•:lb:rllrn do~ conl.inuos e servente~. 
(()ln n .<1•11 c:11·g·n n guar•rla ,. rli~l•·illlli<.:~n de l.orlo n rnnl.rr·inl rle 
csct·iplorin lr•c1·nicn, pOI' não lii\Vr!t' almoxarifarlo na arlmi
n iHI<·nr:iin crniJ•al: I amhrrn l.hP r!sl.à c ou finda a guanla n clas
~ificnefin rP;rnln<· da~ p<tllli<·ar;i'iPs ria in~pPclrll'in, n. J•Mpccliva 
mnppniPt'a. n q1H• rviln a riP~JlPi'il f'fllll 11m rmpt'r!gadn PRIW
cinl. 

O PDI'IPit•n fl'lllialltll dLI<'iaiiH'IÜ<' 1rnli~ 11·r·~ lior·n~ nl•'m rins 
snis rio PXJII!dil'llil' nr·dinar·io da l'f•p;lf·lir.;iín: •'· o JWinwi<·n qur 
r:lwgn r• •' o ttll.i11111 11 .<alli<·. :'\ii1: 1"111 ;r,illdnnl.r•, Jll'lll a vnn
l.ni;'ern do nlng\11'1 d•• t•a,;a, l'.nrnn o da SPe1·e/.nl'ia ria Via~fio !' ns 
rl r. o nl.rn.' rep:u·li ~i~~·~ ~~~ hrwrl i n :1 dll,; . 

Cumpl'e nnl.:t1' ainda que o l'Ci'l'l'irln enqn·cg·:Hio l.rm pres
tado J'J•equ<mtemenl.o scrvicos cxl.l·;wr•dinarios, cm dias fcl'in
rlos r. domingos, sen1 nenhuma rnmunc1·aciio a maior, 

O;; conlinuos csliío l.umbom mnl pagos pela tnbelln actual 
n cm ronl'r·nnlo nos rio outrns J'cpnrliçfirs, l.rnrlo nm visla o 
f1•nllnlilo llllr ]ll'l'f\l.am nm longas 1\0\'as rir sm•vil;os rlia1'iM. 
S1'1 IHII'<'IHin 11111 ~rsn·enln nn l'<)Jllll'li\'~0. n li·nhallrn rlrllrs t1 

I 
III 

·-

.. ~ 

•• 
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l1a~tu11Lfl llt't'J.'t!:-ieido, [IHI'a P\'il.al.' it ndJ11i~s:iu de nu\'u:-l mnpJ.'l!
tFH.Io~ t.lim·i:-:l.u:.;, qtln Rfin o~ ~t!l'\'t~llLt~:oi. 

E'. poi;;, 11111 ado li•~ .,I.,Jnt•nl.aJ' ,iusl.ica u Jli!!Jlii~Jtu accrcs
eillto nu;-; VPlWirnPtll.n;; fip;..:;;p;; dPrlicarlos ;;el·vicloL·c:; do EsLudo. 

P.\1\fo:CJm 

.\ CllJI'lJJJis;;ftll nfin Jtt'ttll• l!lllill.it' paJ'I!I!I!I' l'aVOI'UVel <Í 
eJIICitda n. :::, pOI.'tJlln o ]lrll'lr•il·o da In~peclm·i:t Federal de 
Ol>t•ns wnlt·a as S1!~eas 11'11\ aetualntenl.n u;; ntr!stnus venci
nwni.ll:i tJIII' "" da 'Jo:;;IJ·a•.la di' Fl'l'l'o CPniJ·al do Ht·a,.;il, da Ins
pedoJ•ia FPdt•J'al iii' E:;I.J·:ula:< ~ tia Tn;;peclu!'ia dr~ :'\avegação. 
AceJ·esce (]llt', cont I!XCI'P(:ãu do poJ•I.nit·o da Sec!'clariu doEs
l.adu, l.or./rJs u;; dnnmis, 1ln~ I'PIHII'Iir;.iiL•s riu Mini:<l.et·io da Viar;ão, 
con1 srlr.ll' no Hin. Vl'ncen1 llli'J!Us do qLw os H ;.i()()$ propostos 
na cnwnda paJ·a o pnrlr!il'll •la lnspnd.oJ•ia rl1! Sf!ccas; o dos Cor
reios, 5 ::WU$: I! "' dn:; TPICgTapliri,;, rlus .PoJ·I.o,.; ü uns Obras 
Publica:<, .'J :H00$0011, 

Quanl.u aus continuo.•. o Lia ln;;peclo!'ia rle Sncca~ tem vcn
cinwnlo igual aos da ln:<Jll!duria tlo lllwnina~ão, ria Hepar
l.il;ão tle .\g·ua,; t! da lns]welot·ia dn Xavegar_,ão. A en1cndu fixa 
YC!Hlimcnlns í5 :IJOO~) 11ara os continuo,; ria Inspecl.ol'ia d1l 
Sr•r,ea,;, ><ll[ll.'l'illl'r•,; Úfiiii!IIP:< qLu~ liu.ie )II!J.'eebt.!lll u,; continuas 
rios J>rll'i.t.J:; (:2 :HSO$), da In~prcloria do l~~lra•.las I! ria Central 
tio H1·a,;il (:3 :OOO::;) : dos Gon·cios (2 :800:;1) e dos '.L'clcgraphps 
(3:tiU0$000). 

,\r,eJ'r!scenl.l~-se onde convict·: 

Cunl.im'm Plll vig·ot'.a aulut·izac:in eunslanl.r• do n. XlV, do 
al'l. 201, r.la lei n . .'1.70:·1. do 7 du ,i[tJieiru de 1\12-í. 

A aul.urizat.:ã" eun:;lun.l1• da clispu:;it;ãu eilarla não foi uli-
1 izarla JWlo Pnt!PJ.' l•:xl't'IÜÍ\'11, nw,; h a 'l.u<.la a convenieucia em 
set• Jnalt.l.irla JHl Ol't:amen!n para 1025 . 

• \ ponte pJ·uvism·ia, til' nmr:II!Íl'n, que lem .>et·vido tlesi.le a 
inaug·ui'IH.:ão da t::<l.rarla, 1!111 l!lJ:l, Jll't!ci,;a "'~t· sulJ:;lituicla por 
OIIIJ•a dr! l'e!'l'tJ, cn.i11 nJai.L•t·ial rt!linulo da nnliga punlu sobre 
u l'io l'nJ•aJHÍ r•sl:'1 pl'<'lltll':ll.lu, ,;1'' Jwcr!ssilundo para 11 seu asscn
l.anH.'IliLl da,; oill'a,, rln alvmH!I'ia 1: oui.J·as cumpli!l!Jelllai'IJS • 

.fi lt.'I'HJ!Ialllt'lllo •.ln linha nu,; tmnl.i!!Hll'>' riu,; rio,; J\lit·:mtla 
1.• .\qtJirlauana t'• igll<illlll~!ilu mctlitla tln inrleclina1·1)[ nece~siclado 
jiUl'H Ú'.'t'!;'LII':III~a riu [J•ai'I'!.;O r hon. COI1SI!l'\'UÇãO da CSI.l'Uda. 

E111 ·,H tlu di'ZI.'IIiiJI'Il tl1• .I !J~.\. - L ui; ,\do/.plw. - JosrJ 
.l.l!u·tiuho. , 

.\ l:on1111i,;,;;i" t'llJJ,;idt•L'a a I'IIIIJ!itla [IJ'u.iudicmla IJOL' oul.rns 
apt'l.''''llla•.las ~u)m] a me;lmt malol'iu. 
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N. 5 

Onde convier: 
Art. Os collectot•c8 feucrac~, quando cm oiJ.iccto de ser-

viço, lerão pa,;,;agen,; gmtuilas na:; estradas dn J'err•o, trans
portes murílinws ou J'iuviaes manlírlos pela Uuião e por con
ta desla, nas cmprczas dos mc:;nws lranspol'les sulwonciunatlas 
por ella ou que goscw guranlius do .illl·os ou lcn.ham conlnwlo 
de arrondauwnlo com o Governo J!'ediJral. 

Sala das sessões. - J oaquhn Jl o7•C'ira. 

Jus tij'icaçüo 

A emenda dá aos colleclor·es fedcraes que não lccro as 
vantagens 'los demais empregados publico:; da U nifto, passa
gens gratuitas quando somente em o!J.iuclo de serviço. E', co
mo :;o vê, um acto de absoluta justka pralicado pelo Con-
gresso N aciouul. • 

l'AllECI.m 

A Couuuissilo rwusa que a euwnda 11ilo vcluu ser· ap[Jl'O
vada pelo onus que acar1·eta ao 'l'hesom·o. 

Aeeruseo quu não como fisculizat· cl'fícicntcrncnle a con
cessão de pus:;ageus ao8 collcctores 1'eder·aos "cm obj,oeto de 
scrvit,io", como determina a emenda. 

N. li 

.l!'ica elevada aló ao maximo de 10$ u din1•ia tlos mensa
geiros da Repartição Geral dos 'l'olcgt·uphos, a juizo rJa dire-
ctoria. . 

Sala Lla8 sessões, :lO du novCiuLro do 102-i. - D'ionysio 
Rentes. - S. Neru. - Mendes Tava1·es. - Costa Jlod1''Íttaes. 
- Ew•ipedcs .1auiar. . 

Justij'icar;üo 

A classe dos mensageiros ·é constituidu, m\ quasi lolali
rlado, por homens du real uprovoilumonto. Onde llu uma cs
tac;ão Lelographica, ao lado do telegraphista, cstít, como ele
mento indispensavel o mensageiro, que não tom como unica 
funcaão a entrega du telegrammas, como se suppõe. Pelo 
contrario, os emprega•Jos dessa categoria são aproveitados co
mo uontinuos, expcdidores e distribuidores e mesmo cm func
''ões do telegraphistu. quer como copistas, taxadores c aló na 
imnsmíssüo e l'ecepçúo de telegrammas. 

Desdo 1910 que não lia promo~ões por haver sido cx
tinctu a classe, e dellu fazem parte homens com mais do 2;) 
annos de servi~o. O actual f:k. diroet.or, reconlwcendo o valor 
u met·ecínwnl.o des:;e~ omprog·ados, jít tem fcilo por ollcs o que 
o regulamento pormillc, mas não podum passat· do <i$ as suas 
ôiarias. 

Bem vê, V. Ex., pelo exposto, que niío é oxagg·ct·acln n 
nossa JH'olcnciío c, si, como esperamos, espozardes esta cuusa, 
estamos certos du que o Senado vos acompanhará. - Os mcn

sageb·os da Repa1·t'içüo dos Telcg1•aphos. 

I 
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Os men;;af:','eil'm; do:; '.l'elegl'a!JIJU~ cslão eonlcmplndos na 
proposta do Govet·no, com a tlola~ão l.ol.al do 1 ,8.\8:000$, den
tro da qual cabem as dial'ias atú o 111aximo du G$000. 

Tral.a-~tJ de ~crvit;o em geral confiado a utenoros e que 
não convthll mesu1u entregar a homens. 

Assim, a Uoauuissão não pódc .Jar o seu apoio ú emenda 
supra. 

N. 7 

Onde convier: 
Ficam maulidas, para lodos os el'feilos, as disposii'Ões do 

arl. 215 da lei n . .\.. 793, de 7 do janeiro de 1924. • 

.htstij'icução 

O Govct·nu Fcdcl'al, devido a circumslaucias occasionaes, 
não ponde dar cumprimento a este urligo, fazendo iniciar a 
indispen~avel I igat;ãu das m im1s .Je carvão de S. J eronymo, 
com u llêde de Viat;üu l?erroa du llio Grande do Sul, pcr
mill.indo a~sim que os vag·ões desta companhia venham attí 
os poços das minas, o quu lrurú uma grande economia na verba 
"Carvão", dessa estrada, de propriedade federal c urrendarJa 
aclualmonto ao governo do Estado. 

ltio de J une iro, ·1 !:l de dezembro du ill2L - V cspucio de 
J1bi'C!t, 

l'AllECI!:R 

As disposi1;ões da lui cilada nu omcnda (arl. 215), não 
peJ•miltum a sua rcpro<:luct;ão no ot·cumcmto do anuo proximo, 
conforme resolveu a maioria da Commissão. 

N. 8 

A' verba i!l' - Inspectoria F'edcral de Navegação -
Diga-se: 

H i'iscacs regionaes de 2' classe .....•...•.. 
8 fiseaes regionaes' r! e 3' classe ............ . 

Sala das scEsões, 12 da dezembro de 1924. 
bello. 

Jus t·i('icação 

48:000$000 
25:200$000 

-Pires Re-

A pt•opnsir,iio voiu da nulrn Casa do Congresso com n sc
.~tnint.r. altr.l'acfto: "em vez de 10 fiscnes rcgionaes de 2' clasRe. 

·Q.O :000*. clig·a-sr Ires fiscacs rc:;ionaes de 2' classe, 18:000$: 
o' om vez do 1 o fiscacs rcgionaes do 3' classe 42 :000$, diga-se 
dou"s fiscaes rcgionacs ele 3' classe, 8 :400~000". 

Ora, o quadro que 11 Camnrn modificou era ntó 1923 com
JlOsln de 20 l'i~eaes. de 2' e 3' classe~. mns o Helator do orça
mento da Viação daquclla Camnra rcdu1.iu-o apenas a cinco, 
tres ele 2' c dous de 3• classe. Do duas, umn: ou o numet·o 
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JTopo;;l.o Jlclo llelal.ot• é in~;uJ't'icielllc n VÍJ'ii clcsol'ganizar o 
~~~~·,·i~n de fisenlizu~iio das companhias rle navegação o scr
Yico~ annexos, o:t 0 numero do pessoal do quadro anleriol' 
da lnspcclol'iu de .Nuvcgaçfto em exagg·cmdi.;~imo, o que não 
e du acrr.dilai·, 1.lada a prohidarle profissional o administrativa 
do aclual inspectot·, que, ha dons annos, vem JHC~lando inesti
maveis sr.rvi(:os na elwl'ia de la! scrvi~'o o que Leria, por
tanto, proposto a rcclucr;ão do quadt·o logo que assumiu o seu 
ÍllllJOl'l ante cargo. 

PARECEU 

EsLa emenda csl.:l prejudicada por uma oulm apresentada 
pela Commissão. 

Prejudicada. 

N. 9 

A' \'Ot·lm 1:>" - .BsLrada dtl Ferro Goyaz.: 
ltoslaheleca-sc a proposta do Governo. 
Sala daH sessões, :13 de dezembro de :1024. - Hcmte-

1/Cailrlo de Moràes. 

Justificação 

Os córl.os sú podem ser efficazmcnl.c i'ci los quando da sua 
cffecluaçilo niío rcsullc, como no caso pt•oscnlc, a desorgani
zação ele scrvir;os. 

A Commissilo de Finanr;as da Gamara, sob proposta do 
llelal.or do oreamcnlo da Viuoilo, reduziu ele 778:888$, a pro
posta do Govcl'llo; e, para o conseguir, supprimiu Jogares in
dispensavcis t\ boa murcha dos scrvit~os ela esl.mda, reduziu 
ns ordenados, jú de si reduzidos elos empregados, nesta época 
do viela diJ'fieil, estimulando assim a malversação e o rc
laxameulo do servir;o; diminuiu as quanLias destinadas ao 
eombusLivcl pal'a maellLnas G oJ'J'icinar;, lubrificantes, conser
Yacilo rlo material rodante, suhsLíLttiçfw de dormentes, de 
postes lelegraplticos, eLe., pondo cm perigo a segurança da 
osLrada e a regula1·i cladc elo seu trafcg·o, forcando o Governo, 
para cvilar l.acs males, a abrir creditas supplemcnlares., 

O pt'oprio Hclator, doanto das ponr.loracõcs feitas na 
Hessilo rlll G do proximo passado mcz, pot· um elos membros 
da rcprescJI/al:úo gnyana, cedeu :'t uYiclcncia elos factos, cs
(~J·evendo no sou parecer sobro as emendas apt•cscntadas ao 
ül'l;tlmcnlo cm 3• discu~são: 

"Anl.cs do terminar, silo imlispeusavcis algumas 
nhscrvações sobre apparenl.cs en·os na emenda n. 9 da 
Gommissúo referente (t ycrha ·15' - Estrada de l?erro 
Goyaz. · 

0 ncgitncnlo ela CnmaJ•a Lmn l'Cgl'as por demais 
J'Osl.riclas, em mal.cr·in MClllliClliaJ•ia, o n lllcsa o applica 
con1 rig;m· inflexivo!. Nfio sr~ pcJ·mil.ll~, em 3" discussilo, 
uugmenlnt• c!cspeza, CI'CUJ' lng:u·e~ nu modificar ca
l.r•;.;HI'ius si não I'Cslahclcccndo a pl·opusl a do Governo .. 
Na vcrlJa 15•, consignacüo "Pessoal", sulJ-consignarJÜO 

•• 
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n. 8, foram, em 2' discussão. supprimidos os agente~ 
da 4' classe, que figuravam na proposta, assim como 
reduzidos os vencimentos desses funcci.onarios de 1', 2• 
e 3' classes. 

Demonslrada a necessidade do nugment.o para que 
os agentes de 4• classe não ficassem vencendo mais rio 
que os de 3' classe, a solução foi, deante da rigidez do 
Regimento, restabelecer sete dos 10 agentes de 4' claHse 
da proposta, mas com os vencimentos dos de 3' classe. 

Assim tambem, na sub-consignacão n. 9, foram 
supprimidos tres inspectores de movimento e, em seu 
Jogar, fica um fiscal de estações e trens, com 3:000$, 
comu no orçamento em vigor. 

Foram restabnlecidos dous dos lres inspectores de 
movimento da proposta com o mesmo vencimento do 
fiscal de estações e trens, na impossibilidade de se 
crllarem mais dous fiscaes de estações e trens. 

Dos quatro chefes de trem de 3• classe supprimidos, 
foram restabelecidos dous com o mesmo vencimento dos 
de 2• classe. 
. O Senado Federal corrigirá, de certo, este e outros 
defeitos ou erros. · 

Nos referidos, bastará supprimir sete agentes de 4• 
classe, dous inspectores de movimento, de igual numero 
os agentes de 3' claase, dous cnefes de trem de 3• classe, 
augmcntando fiscaes de estações e trens c os chefes de 
trem de 2' classe. " · · 

Cumpre salientar que a estrada dá saldo desde 1921. 
Tendo em vista· estas considerações, estou certo que esta 

emenda encontrará segura acolhida na digna Commissão d~ 
Finanças.· 

PARECER 

A ,presente emenda- está prejudicada por outra, da Com
missão, sobre a mesma materia, e na qual foram em grande 
parte attendida as ponderações acima feitas. 

Prejudicada. 

N. 10 

A' verba 5' do orçtimenlo da Viaoáo - Gara::tia tlt• 
.iuros: 

Accrescentc-:;u: ":l17. 704$239, para pagamento ti Com·
panhia .Mogyana de Estradas de Ferro, importanoin do ga
rantia de juros do exercício de i923". 

Justi{'icttliva 

' o lia~>amenl.o de 117 :70'"~~39 {L. Companhia. Mos'Yanu de 
Estradas de Fm·ro é de gamnt1a de .llll'OS, em VIrtude dn s1m 
contracto com o Governo Federal. 

S. -Vo!. X 13 

\ 
' ' 
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O referido pagamento 6 relativo ao anno de 1923, cujas 
tornadas ele contas ,lá se effectunram, sendo approvadas pelo 
l\Iinistei'io da Viuolio, e em consequencla requisitado do The
souro o pagamento da ulludida importanciu <:le 1 i 7 :704$239. 

Sala das sessões, 13 de dezembro de 1924, - Pereira 
Lobo. • ..••. 

PARECER 

Não cabe, na lei do orçamento para 1925, a inclusão de 
despesas relativas ao exerci cio de 1923. 
· , A Oommisslio não póde, em oonsequencia, recommendar 
ao Senado a approvação da emenda, 

N. H 

Onde convier : 
Continúa em vigor o u. XL do art. 201 da lei n. 4. 793, 

de 7 de janeiro de 1924. 

Justi(icaç4o 

A emenda é a reproducoão de um dispositivo do orça
mento de 1924, que autoriza o Governo a entrar em accOrdo 
oom a Companhia Estrada de Ferro Goyaz, afim de concluir 
a liquidaoiío de suas contas, podendo fazer as operações \!e 
credito e abrir os cteditos necessarios. 

Rio de. Janeiro, 13 de dezembro de i 924. - Vespucio de 
Abreu. 

PARECBR 

A maioria da Commissão entende que a emenda supra não 
cabe em lei de orçamento. · 

N. 12 

A' verba 18 - Inspectoi•ia de Portos, Rios e Cannes, au
gmentada de 13:440$, para o restabelecimento lios Jogares sup
primidos pela Gamara, de quatro serventes e. dou;; estafetas. 

Sala das sessões, 13 de dezembro de 1924. - Mendes Ta
vares. 

Justificação 

A Gamara dos Deputados supprimiu os Jogare.,; de ser
ventes vigilantes (2), serventes geraes (2) e estafetas !2), a 
titulo de eeoriomin, naturalmente. 

Embora esses funooionarios se,inm extra quadro, con
forme se verifica na sub-oonsignaoiio n. 2, da proposta do Go
verno, elles contam mais de 15 annos \!e serviço ucs~a reJ.mr
ticão, teem titulo de nomeação e pagam no Thesouro o sello 
correspondente ao mesmo titulo, · 

O restabeleeimenlo desses logal'fJS, de cu,ia tWL\cssidude 
foi o proprio Governo a reconhecer e a propor ao Congresso. 
Nacional, 6 umu medida de ,justiça, porque féra direitos ad
quiridos, amparadgs por jur isprudencin dos nossos tribunaes 
e pel!ls novas doutrrpns do Jiireito. 
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PARECER 

A Commissão, tendo em vista o que foi escriplo em seu 
parecer sobre a verba 18', referente á Insepctoria de Portos 
Rios e Canaes, - da qual só cuidará em phase de 3' discussão' 
- solicita do autor da emenda seja ella retirada, afim de ser: 
reproduzida no citado turno de discussão. 

N. 13 
Ao art. 4•: 

· Inclua-se a imporlancia necessaria tí subvenção annuo.l 
· á razão de 72 :000$, destinada ao custeio da navegar,iío r·egular 
entre Manáos e Bôa Vista do Rio Branco, a ser contractada 
com quem mais vantagens offerecer, por prazo não excedente 
de cinco annos, devendo o conlractante fazer pelo menos 18 
viagens por anno, sendo estas completadas por pequenas ·lan
chas, das cachoeiras pa1·a cima, nos mezes em ~Jllil csbs não 
permittirem, pela vasnntc, a passagem das embarcações, cor
rendo as despesas de transito por conta do contracl.ante. 

Sala das sessões, 13 d dezembro de f924. - Barbo1a. 
Lima. 

Justi(icaçO.o 

Nas linhas de navegaoão fluvial no Estado do Amazonas, 
subvencionadas pela União, não está incluido o serviço para 
o qual a emenda consigna com a verba necessaria a :,'Ut.ori
zação para contractal-o com quem mais vantagens offerecer. 

Motivos de ordem internacional e j,ustas aspirações da 
laboriosa população do Alto Rio Branco, aconselham a provi
·dencia alvitrada na emenda. - Barbosa Lima. 

PARECER 
-

A maioria da Commissão é de parecer que a emenà;l não 
cabe em lei de orçamento, mas a approva, afim de ser desta
cada para constituir projecto em separado. 

N. 14 

Onde convier: 
"Fica o Governo autorizado a, quando considerar oppor

tuno ·mandar ·fazet' por engenheiros de reconhecida competen
cia, ~s estudos necessarios. nos rios Purús, Yaco _e Aore, afim 
de se tornarem navegave1s om todas as eslacoes do. anno, 
abrindo os necessarios creditos." 

Justificação 

'O terrilorio do Acre, em consequencia do tratado de Pc
tropoiis,, tendo a fôrma de Lriangulo; cuja maior extensão, 
linha geodesica, quo lhe serve do base, vae ~o marco \lo Ma
deira · na latitude de 10•,20 sul, ás cabecmras ou nascente 
principal do Javary, tem •. approximadamente 19q.ooo K2. E' 
maior, portanto, que mUitos Estados da Republica e de ex-
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!.l'aurdinaria riqueza florestal, occupando u pt·imeiro lugar a 
S!fp/t.Onea clastiea - h.C'VIJO. brasiliensis e he-vea IJUyanensis OU 
r:ao~tiloa, que produzem a gomma ou resina incomparavel, ali
mcntadot•a do commercio e das industrias florescentes. 

O rio .Purús, tribut_ario rJo mag·estoso Amazonas, recebe, a 
mil o duzentas milhas de sua confluencia com este, o rio Acre 
e mais acima o Yaco, que banham, respectivamente, os an
tigos deparl!lmenlos do Alto Acre e Alto Purús, sendo aquelle 
mais populoso e de maior produccão. 

'fendo um curso superior a 3. 000 kilometros, é,· a bem 
dizer, o rio Purús o eixo ou arteria principal de communica
oão com essas duas regiões do territorio acreano. 

Na época d·as enchentes, no inverno, ou das clmvas, a na
vegação desse grande rio é franca aos grandes barcos i'luviaes 
que possam calar pouco mais de 20 metros, até á !'oz ou em
bocadura do Acre, sendo u penetração deste ou, mc:<mo, a na
rogação daquellc ponto. á montnnlll do Purús, rertlizavel só
mente por navios de 150 pés. 

Entr•etanto, de maio u novembr·o, quando se accentúa a 
vasante ou decrescimento das nguas dos nffluentes e sub-af
t'lucnles me!'iclionaos do Amazonas, o territorio do Acre e. 

·Alto Purús fica isolado das pra9as de Manáos e Belém, com 
as quacs l'ealilm suas lransacçoes, e, conseguintemente, da 
communhiio nacional •J do mundo inteiro, porquanto, si já na 
bacia do Purús a navegação em vapores só póde ser feita até 
o Jogar denominado Cuchoei1·a, clahi para deante ella só é 
possível em lancha~ que não reclamem fundo para mais de 
tres pés, emharcações que, vr~zes muitas, não poderão passar 
do desaguadouJ•o do rio Acre. 

No tempo das enchentes, viajando um gaiola, vapor, quer 
de typo inglez, quer americano. adoptado este na navegação do 
i\Iississipi, pelas nguns do Purüs, de Manáos á cidade de Rio 
Bt•anco ou Senna i\fadureira aquella no Acre e esta no Ynco, 
o dispendio ,· .. em m•!ditl, ele 15 dias, elevando-se a ''0 no 
tempo d(l w,ri\o ou do alla ixnmcnlo do grande estuario. 

Como se "''- n JJacia hydrogJ•aphica do Estudo r](> Arna-
7-0nas e do TeJ.•t•Hol'io do Acre, sujeila a tamanha il'l'egulari
dade, a essas ulteracúes no regímen das aguàs, não póde dei
xar, com esses ilwonvenienles, de influir na vida commcrcial, 
ecouomicu e social das J'eferidas zonas, remotas paragens, e, 
ainrla mais, na manutenção da ordem publica c da ordem ad
ministrntivu, sinfio Lia propr.ia soberania nacional, cm linhas 
•jn l'ront.Jira co!ll a~ flcpuhlicus da Bolívia e do Perú. 

Isto posto. corno vencer esses inconvenientes, debelhn· l.ão 
grandes males IJ Jlel'igos? · 

A resposta ~ó pódc ser esta: ou construindo estradas de 
·ferro, ou desobstntinclo o;; J'ios com a competente drag·agem 
de c.:.1~es, ou a conslrLw.~ão adequada de repre:aR, em log·ares 
ajJl'O[lriUdOS. 

A pt·inwiJ•a hypol.hcse deve s·el' abandonada, lcndn. fJm 
vista as con,lirões especiaes do solo amazonense, ainda l'lll 
J'orma~ão, corl!Ído ele innumeJ•os canaes, rios pet·rnanenl.eH ~ 
rio alluviiio. parnn:í.H, i;;aJ•apt\s, hnt1ia~ Jaeusl.re,;, ill'c.ios c ala
gadiços, nfio ::w dl'vt•Julo I'MJI!l!t:eJ· 'ltw a i\'latloira-:ilamoré, após 
IllllÍl!)f: anuo' ,h; ~~~t'ut'l;u, r·u:·t'L'tlllu. aliüs, em lct'J'tlS qlta8, 1Jll1 
qtul~l tocla HUI.t ~~xtrnsftP, r:u:.<lou :JOO contos por ktlometro, I 
~rm t't<llar HIJ a.>~otHb!'oso obit.um•in rorn que nos enlutou, re-

. sull.ant.e do violenlas epidemias. 

I 
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A limpeza dos rios c a dt·agagem canalizadora são, tech
nicamente, de enormes difficuldalies, além de incalculavel 
dispondio na execução e conservação do servico. Com effeilo, 
todos sabem que os rios do Amazonas ou o seú systema pota
mographico não tem leitos permanentes, canaes constantes e 
que não sejam allerados periodicamente. 

Abaladas pelas correntes das grandes chuvas, pela pode
rosa acção das enchentes, as margens dos rios cedem, esbo
roam-se, indo obstruir canaes que antes existiam, formando 
novos bancos, praias, coroas de terra e ilhas. · 

Nestas condições, stímenle poderosas reprezas resolverão 
o problema em extenso tcrritorio, onde, para esse fim, não 
falta agua sufficientc, mas a estabilidade do seu regímen e a 
ncccssaria canalização. 

Sala das sessões, e de dezembro de 192!1, - Lopes Gon
çalves. 

PARECER 

A Commissão não póde dar o seu apoio a emenda acima, 
até porque não fixa a importancia do credito a conceder, 

N. 15 
J~h1enda: '< ",. 1'1 0 I 

Revi.gorc-se a disposição do orçamento vigente, autori
~ando o Poder ExeClltivo a abrir creditas especiaes ou reali
za.~: ·operações de credito para custear, com os recursos que 
puder obter por esse meio, as despezas com o proseguimento 
das obras tln Estrada de Frr·1·o Cenfrnl i! da de Mossoró, no 
lt i,., Gr·nnde do Norte. 

E;a.la das Commissões. - Fe7•1•ei1·a Chaves . 

• Tusti(icação 
""1"".:'' ,, 

r";···": 
A emenda ,iustifica-sc pela sua simples enuneiaolio. 

Trata-sr. da cm>linuacão das CJbJ·as rlc dnas estradas de ferro, 
as maiores neccssidnclrs econnmica~ do Rio Grande do Norte, 
das quaes rlepQndc principalmente o progresso dessa pequana 
uni dado ela Fcdcrar;iío. .T:í ar.lcanlados os serviços de uma, e 
bem iniciados os ela outra, SUii)Pl'imil-os, mesmo periodica
mente, seria ref.arclnl-os. sem prnyeil.o para a União, o gra
vamo para o EsLarlo, .procastinando o surto economico que. as 
rstrndas asscg1ll'nm. Além clisso, ~ sabido que_._ por occa~1ão 
elas scccas qur fre~nen: emenl e assnlam a l'egmo nordestma, 
um do;; maiores males, que a afl'ligcm, é exactamente a fa.lta 
rlc !.ransporfr para soccOJ'l'Cl' a popnlaç~o fla!,:cllncla. E.' uma 
considrraciio fliH' pnr si só jnst.il'icn a cmrnda orferecJdn. 

PARBCIR 

·., A omonda esLá prejudicada por 
gcl'a.~, apresenLacla peln Com missão. 

)i'ro.judicada. 
N. f6 

Onde convier: 

out.ra dtJ earacter mnig 

Art. Fica em inteiro vigor, no exet:cicio de 1925, o 
disposto no urt. 97, ns. XT.V1\I e un, da le1 n. '•. 6:l2, de {I 
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de ,janeiro de 1923, já mandados revigorar pulo art. 228 da 
lei n. 4. 793, de 7 de janeiro de 1924. 

Justificação 
· .•.• p .... -.. :.\", •.• 

Os dispositivos de lei mandados revigorar pela emenda 
pr.9videnciam sobre serviços da maior relevancin para a ad
ministração publica. 

O primeiro arma o Poder Executivo dos meios legacs 
para a revisão de contractos de estradas de ferro o portos; o 
segundo diz respeito á renovação do contracto para a navega'
ção do rio Parnahyba, no Estado do Piauhy, de longa data 
mantida com o auxilio federal e sem o qual ella se desorga
nizará, com enormes pre,juizos para o commercio e as indus
trias do Estado do Piauhy. 

Sala das sessões, 12 de· ·dezembro de 1924. - Euri})ide! 
de Aguiar. - Pires Rabello. - Antonino Frei1•e. 

PARIOIR 

A maiol'ia da Commissllo entende que a emenda nõ.o cabe 
em lei de orçamento. · 

J(. l7 
...... : '; .. / 

· , Onde convier: 
. -

Fica o Governo autorizado a r·ever o contracto com "The 
Amazon Telegraph Company, Limited", estabelecendo nóvo 
accõrdo com a mesma companhia, e abrindo, para esse fim, 
os creditas necessarios. . 

Justificação 

Ha muitos annos, mais de 20, fóra celebrado com uma 
companhia anonymn, com séde em Londres, um cont'racto 
para o scrvico sub-fluvial de l.cllegraphia, que começando 
com um só cabo transmissor se acha ho,je J'unccionnndo com 
mais outro, de modo que possue a companhia. em qualquer 
c!ll.Ql'Sencia, uma dupla linha para seus trabalhos. 

Por outro lado, tem se desenvolvido consideravelmente o 
oommercio entre as praças de Manáos e Belém, servidas pela 
"W·ostcrn Te!egraph .Compuny, Limite<!", c com os mercados 
a!ienigenas. 

Além disto, jt\ funcciona cm grande pnrl.c do Esl.ado do 
Arnnxonas a radiotelegrap~hia, de modo que tem o Governo tia 
União o maximo empenho em attender ao desenvolvimento e 
rr;:;11laridacle desse serviço. 

Ncsl.as condições, parece impór-sc a modicla proposla. 
Sala rlns ses~ões, 12 de. àc1.embro rlo J92t~, -Lopes Gon

çalt•es 

J>AREC,lllR 

A Commissão não póde recommendar a emenda á appro
vação do Senado, porque pão fixa a importanoia dos creditos 
.a abrir, 
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A)ém disto, a Gommissão entende que a emenda não cabe 
em le1 de orçamento. 

N. 18 

Onclc convier: 
Fica revigorado o cretlito aLerto pelo Poder Executivo de 

GIOI :000'$ em execução ao n. ül'o do nrt. gr, da lei n 4 655 
de I O rJc ago.,to de I 922. · · ' 

.T ttst'i ficação 

O melihornmento, a que visa o credito acima, aberto em 
1922, é relativo li abertura de uma estt•adn de rodagem da 
jusante á montante da cachoeira de Camanáos, alto rio Ne
gro, mtmicipio de Siio Gabriel, Estado elo Amazonas afim de 
evitar os perigos dessa mdonsa quéda de agua, contornando 
todo seu percurso, fncilílando as communicacões com a séde 
daquclle município, de flor·esccnle commercio, e com a nossa 
fronteira ás Republicas de Venezuela c Colombía. 

Sala rias sessões, 12 ele dezembro de '192~. - Lopes {lon
çalve.~. 

PAl\&CBR 

A Commissão não póde acceítar a emenda supra. 
E' por certo insuffíciente a importancia de 60:000$ men

cionada na emenda e ha obras mais urgent.~~ a attender aaora. 

N. 19 

E.menda: 
Onda convier accrcsccnte~se: 
Art. ConLinún cm vigor o arl. 115 da lei n. 4. 632, 

elo 8 de ,inneil'O de· HJ23. 

Ju.stificaçtio 

Conhr.ciclns n;; prnosas condições em que vivem os opera
rios da União o os lnln'.ililcs i'nnccionarios, que são os •)On
t.inuos o sepvenlos 1hs rcpnrl.ir,,jc;; JHlhlicas. aos quaes apro
veita u mndidn eonstantP r!n.qn~lle cil.ado arl.igo de lei, não ha 
t•aziio nenhuma para J1i'iY;11-os dn t'nvot• qnc rlcsde '1921 lhes 
f.em sirlo concodido. 

Não hn11vn nlrllwrnnwnt.o, nnlcs ag·g·mvação dos males, 
qur. tornam c.acla rlin mniR rlíHieil a virln ilc t.oclDR. 

-,~ennrln l~cclcral, ·1:; rlil r.lrr.cmlwn do ·10?.'1. - T.n.m•o Sodl'rJ. 

' 
PAR11CER 

A Commissão acceit.aria n emenda. se clla cou!Jes~e nn tH'

camento da despesa. 
A emendn ~abe no orçumento du Receita. 
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N. 20 . ;·; ·, .. ' 

' ' 

Verba 7' - Estrada de Ferro Oeste de Minas: 
Consignação Pessoal - ·Sub-consignação n. 5, onde se 

diz: 1 almoxarife, 6:000$, diga-se: 1 intendente, 9 :600$, e na 
sub-consignacão n. H - Pessoal jornaleiro da 2' divisão, em 
vez de ,1.150:000$, diga-se 1.146 :400$; transfllrimlo-se, no 
total dn verba, 3 :600$ da parte variavel para a (i:ca ~ 

Eiala .. das sessões, 13 de dezembro de ·1924. - E~t.seb·io de 
Andrade. · 

.l us tificação 

.Tusti1'ica-se n p1•ovidencia proposta com o extl·aordinat•io. 
augmento do serviço da Estrada e com a grande respomabili-
dado que pesa sobre as funccões do cargo indicado. · -

Além disso,. a emenda não augmenta a despesa, Vlll.'ii'icar.-·· 
do-se, apenas. a. trnnsf<Jroncia de uma pequena pat'l1tllh dn do·· 
tnção destinada no pessoal dn estrada. - Eusebio de .4.ndrade . 

. i 

PARECBR 

A Com missão deixa rle · tomar conhecimento da ememln, . 
porque o autor declarou que pretende ret1ral-a em plenar:o. 

Sala das Commissões. em 2-1 de dezembro de ·192·1. -
B·u.eno de Paiva. Presidente. - Sam!Paio CorrBa, RIJln!or. -
Lau.ro Muller. - João Lyra. - Bueno Brandão. ··- Af(?nao. 
Camargo. -· F111..~ebio de llndr:ade. '- Pedro Lago. ---Felipp~ 
Sr.h.midt. 

; 
'! 
' 
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No orçamento de i921t, existem 1. 430:000$ •Jestinados es
pecialmente á acquisição de material rodante, inclusiv~ loco
motivas, que foram deduzidos do total da verba par'>\ poclr~r· 
tornai-a comparavel com a proposta para 1925. !gualrnulll.•'· 
os 3:000$, que eram destinados a serviços industriaes do Es-

. lado passaram para nova verba, a 26', donde tnmhrnr u ~un 
deducção: 

Confrontos: 

1"- Proposta para 1925. . . . . . .. . . . . . . . . . . 11. 98-1 :532$000 
Orçamento comparnvel -:!e 192/~o . . . . . . . .. . . 6. 559 :932$000 

Augmento real na proposta. . . . . . . . . . . . . . . . 5. 421 :600$000 

Desse augmento, 2.995 :800$, foram incluidos na divisão 
provisoria para construcção, onde se consignam. 3.000 contos 
para material e se deduziu 3 :200$ da sub-consignação n. R, 
da 3" parte. O reslo representa despesa a mais no custo i o ria 
estrada e importa esse augmento em 2.425 :800$000. 
2•- Proposta da Commissão extra-parla-

mentar . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 7. 992:932$000 
Proposta de ortamento de 1925. comparavel 7. 98·1 :532$000 

Differença a annullar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H :.tooeooo 
Inconveniente de manter· o pessoal da constnwçüo 1 ir!eh

nico) que fica sem material e pessoal jornaleiro. Essa pr·o
posta, interpretada corno supprimindo tambem o pessoal teclr
nico das construcções que importa em 379:680$, daria uma 
differença a annullar de 391 :080$000. Assim mesmo, não ha 
economia, porque, feitas as oper·ações e compararão com a 
verba. de custeio de 1921,, ajndn fi cu com um nxcnsso snhr·,, 
esta de 971 :920$000. 

3' - Proposta do Governo para 1925 .... o • 1-1. !181 :532$000 
Proposição da Camara . o ••••••••••••• o • • • 8. 34-J :952$000 

Reducção proposta pela Camara. . . . . . . . . . . :3. 63n :580$000 
3• - .Orçamento comparavel de 1924...... n. 55n :n.12$000 
Pessoal de construccão supprimido peln Ca-

mara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :-170 :nS0$00(1 

Orçamento de 192'• para custeio da pnrl.r. 
trafegada o • • o •••••••••••••• o •••• o. o. ·Jí:lO :2i>:l$1JIIIl 

Proposição da Camara para 1\125.......... R.:111 :\lG2.~00n 

A maior na proposicão . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. lül :700~000 
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PROPOSI<:.:i:O DA ('4'\l\IARA DOS DEPUTA!JOS, N. 105, DR 1924, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Arligo unico. O Presidente da 1\epublica é autorizado a despender, no exercício de 1925, pelo Ministerio 

da Viação e Obras Publicas, as quantias de 9.1!06:547$828, ouro, e de 269.545:832$717, papel, com os serviços 
abaixo designados: 

1. Secretaria de E&tado - Reduzida de 171 :000$, 
- feitas na tabella as seguintes alteracões: 

,~Pessoal", sub-consignação n. 5, em vez 
de 125 :000$, ~ diga-se 70 :000$; ~ub-consi
gnação n. 6, 20:000$, supprima-se; sub
consignação n. 8, 16:000$, supprima-se. 
"Material", sub-consignação n. f, em vez 
de 40:0001, diga-se 20:0001, ficando assim 
redigida: "Conservação de moveis, maohi
nas, apparelhos, obras de conservação do 
edifício, inclusive acquisição de peças, re
paraÇão e substituição do elevador"; sub
consignação n. 2, cm ;·ez de 50 :000$, diga
se 40 :000$; sub-consignação n. 6, 48:0001, 
supprima-se; suh-consignação u. 7, em vez 
de 7:000$, diga-se 5 :000$, ficando assim 
redigida: "Lavagem de casa e de toalhas. 
carretos e outras despezas de prompto pa
gamento, mediante adeantamentos" ...•••• 

!. Correios - Heduzida de 383:120$, feitas na !a
- bella as seguintes alterações: ··Pessoal", 

OURO 

Fixa \'ariavel 

. . . . . . . .. . . . . . . ........... . 

PAPKL 

/:<'i:ra Variavel 

1143:860$ 224:52~000 
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sub-con~iguacão n. L em vez tle 60 p1·i
meiros officiae:s a S :400$, 504:000$, diga
se 58 primeiros offkiaes a 8 :400$000, 
487 :200$; em Yez de 7 fieis de lhesoureiro 
de succursaes, etc., 28 :000$, diga-se sei;; 
fieis de thesom·eiro de succursal, ele., 
24 :000$; sub-consignaciio n. 2 (secção de 
carpintaria e marcenaria), um marceneiro 
mestre, 4:320$, supprima-se; sub-consigna
ção n. 6, em vez de 5. 000 :000$, diga-se 
5.100 :000$; sub-consiguação n. 7. em vez 
de 340 :000$, diga-se 250:000$; sub-consi
gnação .J. 8, em vez de 300 :000$, diga-se 
200 :000$; sub-consignacão n. 9, em vez de 
200:000$, diga-se fOO :000$; sub-consigua
ção n. fO, em vez de 550:000$, diga-se 
600:000$; sub-consignacão n. 24 (Admi
nistração dos Correios no Pará), em vez de 
seis fieis de 1 besoureiro, 27 :000$, diga-se 
quatro fieis de Lhesoureiro, fB :000$; sub
consignação n. 3f (Administração dos Cor
reios em S. Paulo), um fiel de thesou. 
reiro de succursal, 4:000$, supprima-se. 
''l\laterial", sub-consignação n. 1, em vez 
de 330 :OOOS, diga-se 300 :000~ ficando as
sim redigida: "Acquisição de 'moveis, ma
chi nas de franquear corresponctencia, caixas 
e bolsas para collecla de corresponctencia, 
cofres, vebiculos, inclusive material flu-

• 
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Pia: a Variavel 
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I 

Fia:a 

ctuanle, reparos e concertos no me~m-; 
material, fóra das officinas da repartição··: 
sub-consignaçfio n. 3, 15:000$, supprima
se; sub-consignação n. 12, em vez de 
80 :000~. diga-se 90 :000$; sub-consignaçiio 
n. i3, em vez fie 80 :OCO$, diga-se 50:000$: 
sub-consignaçftO n. 1 .\, em vez dr 100:000$, 
diga-se 80:000$; sub-consignação n. 15, em 
vez de 80:000$, rliga-se 70 :000$; snb-con
signação n. 16, em \'ez rle 200 :000~. diga-
se 150 :000$; sub-consignação n. 17, em i-: • .:._ - _ 

OURO PAPIIL 

Variavel F~a {ariavel 

\'eZ de 200:000R dlpa-3~ 140:000~000 ..•..•..••••••.... 280 :000$000 22.571 :655f 17.393 :000$000 

8. llepm·tição Geral tios Tele{Jraphos --· Reduzida 
de 1.589 :700~, feila; na label!u as seguin
tes alterações: "Pessoal", sub-consignaçãr: 
n. 1, em vez de 54 cuarlos escriptm·arioe 

. a 4 :000$, 216 :000$, diga-se, 47 quartos es
criplurarios a 4:000$, 188 :000$; sub-con
signar;:ão n. 3, em vez de 56 inspectm·es de 
3• classe a 6:000$. 336 :::JOO$, diga--se 57 
inspectores de 3• classe a 6:000$. 342:000$
em vez de 130 inspectores de 4• classf! a 
4:000$, 520:000$, diga-~e 131 inspectores 
de 4• classe a 4:000$, 524 :000$; sub-consi-· 
gnação n. 4. 11 :040$, supprima-se; ~ub-
consignação n. 6, trabalhadores, diaria r1e 
8$. PlD vez dP 60 :OOOt. diga-se fiO :000$: 
suh-consignação n. 7, ~l'r-venles de linha_ 
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elo., em vez de 28:800$, diga-se 25 :OOOt; 
sub-consignacão n. 9, segunda alinea, em 
vez de 182:000$, diga-se 150:0001; sub
consignação n. 10, em vez de 335:000$ 
(segunda alínea),· diga-se 115 :000$; sub
consignação n. H, em -vez de 48:000$, di
ga-se 25 :000$; sub-consignação n. 12, em 
vez de 60:000$, diga-se 30 :OOOS; sub-consi
gnacão n. 14. em vez de 410:000$, diga-se 
350 :000$; súb-consignação n. 17, acores
cente-se: "e differenca de vencimentos de 
dous inspectores da ex-rêde estadual do 
Rio Grande do Sul, 3 :HO$"; sub-consl
gnação n. 20, em vez de 13:200$, diga-se 
7 :200$; sub-cons;gnação n. 21, em vez de 
1 16 :000$, diga-se 80 :000$; sub-consignacão 
n. 25, em vez •le 135:000$. diga-se 

' 120:000$; sub-consignacão n. 26, cm vez 
de 273:800$, diga-se iRO :000$, ficando as
sim redigida: "ajudas de custo e gratifica
ções abonadas aos e.scripf ur•arios pagado
res, diaria;;. alé 6$000"; sub-I'O'lsignaçãn 
11.·· 27, 2:000$, .supprima-se. ··Material". 
sub-cPnsignacão n. f, érn vez de iS :soot. 
diga-se 8 :000$, ficando assim redigida: 
"conservação c concerto de machinas de es
crever, calcular, moveis c utenSílios"; sub
consignacão n. 2, em vez de 60 :000$00tl 

; :Couro), diga-se 120:000$ (ouro); sub-con-

I - . -

OURO 

Fixa 

PAPIIL ~-

Vm•iavel Für.a Yariavel 

~ 
"' 
8 
CD 

i 



signa~:iio n. 3, em vez de 2ü0 :000$ {ouro), 
rliga-se 2(!0 :000~ (ouro); suh-cOIMignacão 
n. <i, em ,·ez de 1.100 :000$, diga-s~ 
i .000 :000~; ~ub-consignnr;iio n. 5, 25 :OOOf. 
supprima-se; sub-consignaciio n. ü, em vez 
de 660:000$, diga-se 300 :000$; sub-oonsi-· 
gnação n. 7, em vez de 480:000$, diga-se 
160:000$, ficando assim redigida: "mate-
rial para o serviço pneumatico~; sub-eon-
signação n. 8, em vez de 95 :000$, diga-se 
50 :000$; sub-consignação n. 13, em vez de 
15 :000$, diga-se tO :000$; sub-consignação 
n. 19, 9 :300$, supprima-se; sob-consigna-

OUIIO 

l'illa Variavet 
I 

... --
PAPa. 

Fi:la Yariavel 

cão n. 24, em· vez· de . 395 :000$, diga-H! 
300:000$; sub-consignatão ri. 26, em vez :i,..... -.-.. 
de 280:000$, diga-se 220:000$000.. • • • • • • • _._., ••••• , • , , , 320 ;OOOfOOO 13. ~.R[ :94.0$ 18.53~:668$000 

.l. Subvenções -- Reduzida de 130:000$, feitas na 
tabella as seguintes altera~es: sub-consi
gnacão n. 10, iOO :000$, supprima-se; suh-
ronsigna.;iio n. ll. 30 :000~. 3Hppl'irna-se.. , t52 :222$222 ............ 

. 5. 

. ~-
Garantia de juros . ............... _ ...... , . , • , • 

Esft•ada de Perro ·Central do Bt·asil - Redullida 
de 8.954:400$, feitas na lnhella as seguintes 
alterações: "Pessoal", su!J-consignação nu
mero 1: um sub-secretario, 10:800$, sup
prima-se; em vez de tres chefes de seeç!o, 
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Nume1·o ela sub-consianação - Natureza ela clespeza 

25 :200$, diga-se dous chefe;; de secção, 
16 :800$; em vflz de sele fieis do pagadoria, 
42:000$, diga-se cinco fieis de pagadoria, 
30 :000$; um auxiliar lechr.ico, 7:200$000, 
suppr·ima-se; tres praticantes teclmicos, 
10:800$, supprima-se; um machinisfa 
de 3" classe. ~ :800$, supprima-se; sub-con
signacão n. 2, 15:240$, supprima-se; 
sub-consignaçüo n. 6, em vez de 20 :000$, 
diga-se 15 :000$; sub-consignacão n. 9, em 
vez de dous BUb-chefes de movimento, 
24:000$, diga-se um sub--chefe de movi
mento, 12:000$ e um engenheiro auxiliar 
do movimento, 10 :200$; cm vez de oito en
carregados de cabine Saxby, 28 :800$, diga
se 10 encarregados de cabine Saxby, 
36 :000$; sub-consignacão n. 10, 50:049$, 
supprima-se; sub-consignacão n. U, em 
vez de 120:000$, diga-se 100 :000$; sub
consignaçã•, n. 16, em vez de 550:000$. di
ga-se 520:000$, ficando assim redigida: 
Mdiarias aos empregados nos trens, quando 
em servico no interior, sendo de 5$000 a 
dos fieis de trens"; sub-consignação n. 17, 
em vez de 150 :000$, diga-se tO :000$, fi
cando assim redigida: "diarias aos feitores 
de telegrapho, á razão de 5$000 por dia, 
quando em servico fóra de suas residen
cias, por tempo superior a f.O horas"; sub-
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consignação n. 18, accrescen!e-se: um 
guarda-linos. 12:000$: deus ajudante;; ele 
guarda-lh-ros a !J :000~. 18 :000\l; sub-con-· 
signaeão n. 1\), 12:350$, SUJ)prima-se; suh
consignação. n. 20, 128 :-i003, supprima-se; 
sub-consigna~;:ão n. 21, 3 :000$, supprima-· 
se; sub-éonsignação 1~. 24, 10 :SOO$, sup
prima-.se; sub-consign~ção n. 2.5, em vez 
de 25 :OOOS, diga-se 10 :000$; suh-consigna
ção n. 27, um chefe d·~ secção (de desenho i, 
8 :400~, supprima-se; Em vez de um dese
nhista de 1" classe, ~ :200$, diga-se dons 
desenhistas de 1• ela>sc, 14 :400$; em vez ele 
23 ajudantes de mestre de officinas, 
138:000$, diga-se 20 ajudantes de mestre 
de officina, 120 :000$; em vez de 100 ma
chinistas de 4' classe, 350:000$, diga-se !JO 
machinistas di! .\• c!;,sse, 324:0008, sub
consignação n. 28, 3H.2 :040$, supprima-se; 
sub-consignação n. 3i, em vez de 50:000$. 
diga-se 40 :000$; sub-'lonsignação n. 32, em 
vez de 70:000$, diga-se 65 :000$; sub-con
signação n. 34, em vez de 200:000$, diga-se 
180 :000$; sub-consignação n. ·35, em vez 
de 18 praticantes teclmicos, 6-i :800$, diga
se 20 praticantes tecbnicos, 72 :000$; um 
guarda-livros auxiliar de f• classe, 7:200$, 
supprima-se; um guarda-livros auxiliar de 
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3' classe, 4 :SOO$, supprima-se; 26 guarda
livros auxiliares de 4• classe, 93:600$, sup
primam-se; H coadjuvantes de i" classe, 
33:000$, supprimam-se; 11 coadjuvantes de 
2a classe, 27 :720$, supprin1am-se; suh-con
signa(:fiO no 37, em vez de i o 500 :000$, di
ga->e 1.300 :000!3; sub-consignacão no 38, 
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em vez de 40:000$, diga-se 38 :400$; sub- > 
consigna~:ão no 40, em vez de i14 :000$, ~ 
diga-se 93 :000$; sub-consignação no U, > 
em vez de 15:000$, diga-se 12 :000$; sub- &l 
consignação no 43, 219:000$, supprima-se; t::J 

sub-consignacão no H, em vez de G50 :000$, o 
diga-se 600 :OOOSOOOo "1\Iaterial", suh-r.on- w 
signação no 3, em vez de 7 oOOO :000~000, ~ 
diga-se 1. 000:000$, fkando assim redigida: i; 
"accessorios para material rodante e de o 
iraccão"; suJJ-consignaeão n .. 4, em vez de 
L 500:000$, diga-se 500:000$, ficando as<im 
redigida: "machinas, apparelhos, instru-
mentos e outros materiaes"; sub-consigna-
ção no 7, em vez d'" f o 950:000$, diga-se 
i o 720 :OOOS; suh-consignação no S, em vez>---~~ 
de 240:000$, diga-se {00 :000$0000 o o o. o o o. o •• _._._c.,.,._-.-.:.:•:• -·="-"'"-.-. •.•:• ._ ••• _:17 o485 :980$ 90:919:558$800 

']_.: Estrmla de Fci'I'O Ocsle de Jlinas - Augmentada 
de 475:000$, feitas n?. tabella as seguintes 
alterações: "PcF-Jsoar', sub-consignação nu-
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mero ii, em vez <:!e 2.585:6008, diga-se 
3.235 :600$; sub-consignação 11. 18, réis 
650 :000$, suprima-se; sub-co11signaeão nu
mero 20, em vez de 40 :000$, diga-se ré is 
60 :0008; "llaterial', sub-consignação n. 4, 
em vez de 200:000$, diga-se 350:000$, fi
emulo :;ssin1 redigida: "machinas, appare
Ihos, instrumentos, mobiliario c outros 
materiaes, inclusive acquisição de um for
no electrico para as officinas de Divinopo
li.s"; suh-consignat;:ão 11. ü, en1 vez de ... 
990 :0008, diga-se 1. 290 :000$; sub-consi
gnação 11. 1, em ,·ez de 25 :000, diga-se 
30:000$000 ............................ . 

' :S. Estrada de Ferro .Yorocste do Brnúl-Hcdnzida 
· - · <:!e 1. 080 :200$, feitas na tabclla as seguin

tes allcraeões: "Pessoal", sub-consignaeão 
n. H, em vez de 5.100 :JOO$, diga-se ré is 
5. 000 :OOOS; suh-consignaeão n. 17, em vez 
de 70:0008, diga-se 50 :000$; sub-consigna
ção n. 18, í'm YC'Z dí' 50:000$, diga-se ré is 
30:0008; sub-consignacão n. 19, "Quinl.a 
Divisão Provisoria n, diga-se uconunissão 
Provisoriai de Ohras c Mclhol·amenlos", 
subordinada ú 1" Divisão), em vez de ré is 
133:200$, diga-se 36:0008. mantendo-se 
apenas Ires engenheiros residenlrs a réis 
12:00$, 36:000$: fUl>-consignn(.'iio n. 20, 
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em \·ez do 12:000$, ,Siga-se 4 :000$; sulJ
consignacão n. 21, l•m vez de 570 :OOOf, 
diga-se 550 :OOOI!l, ficando assim redigida: 
"Pessoal jornaleiro, diaria maxima de 
20$000. "1\Iaterial", sub-consignação n. i, 
em vez de 250:000$, diga-se 150 :000'; sub
consignação n· 5, em va de 400 :000\l, d1ga-se 
200 :000$; sub-consignacão n. 6, 300:000$, 
supprima-se, ficando snpprimido lambem o 
titulo a que ealão subordinadas; sub-eonsi
gnação n. 12, em vez rio 1.200 :000$, diga-se 
1.000 :000$; sub-consignação n. 14, em vez 
de 35:000$. diga-se 20;000$000 .•••.•••••• 

Iii_. R~de de Viação Cearense - Reduzida de réis 
3.639:580$, feitas na tabc,ila as :;egunites al
terações: (Primeira Parte) : "Pessoal", 
sub--eonsignacão n. f, i engenheiro ajudan
te, H :400$, supprima--se; sub-consignacão 
n. 2, em vez de 2 lerc.eiros cscriplurarios, 
t :800$, diga-se :l terceiro escripturario, 
2 :400$; em vez de 2 quartos escripturarios, 
t :320$, diga-se 1 quarto escripturario, 
2:160$; sub-consignacão n. 3: i ajudante de 
guarda-livros, 4 :200$, supprima-se; em vez 
de 5 primeiros escripturarios, :1.8 :000$, di
ga-se 3 primeiros escriplurarios, 10 :800$; 
~m vez de 5. segundos cscripturarios, 
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f5 :000$, diga-se a: 3 segundos escripturarios, 
9 :000$; em vez de 8 terceiros escripturarios, 
f9 :200$, diga-se 6 terceiros escripturarios, 
14 :400$; em vez de 10 quartos escriptura
rios, 21 :600$, diga-se 12 quartos escriptu
rarios, 25'!920$; sub-consignação n. 4, em 
vez de 1/ chefe de estatistica, 6 :000$, diga-'!e 
i encarregado de estatística (que ficará in
cluído no quadro da r.ontabilidadc, sub-con
signacão anterior), 4 :200$; i primeiro es
cripturario, 3:600$, supprima-se; 1 segundo 
escripturario, 3:000$, .;upprima-se; 1 quarto 
escripturario, 2:160$, supprima-se; sub
consignação n. 5, 1 fie!, 3:600$, supprima
se; sub-consignacão •1. 6, i guarda-livros, 
4:200$, supprima-.se; em vez de-2 fieis de 
almoxarifado, 7 :200$, diga-se 1 fiel do al
moxarifado, 3 :600$; sub-consignação n. 7, 
em vez de 2 primeiros escriplm•ario~. 
7:200$, diga-se i primeiro escripturario, 
3 :600$; em vez de 2 ~egundos escripturarios, 
6:000$, diga-se 1 segundo escripturario, 
3 :000$; em vez de 2 quartos escripfurarios, 
4 :320, diga-se 3 quartos eseripturarios, 
6 :480$; sub-eonsign'-lção n. 8, 5 sub-inspe
ctores, 30:000$, supp!'ima-se; sub-consigna
ção n. 11, 1 desenhista de 2' classe, 3:600$, 
supprima-se; sub-cons;gnação n. 12, 1 en-
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gcnheiro ;mxiliar, 9:000$, suprn·ima-sfl; em 
vez de 2 segundos t•~criptururios, 6 :GOO$. 
diga-se 1 segundo cst:ripturario, 3 :OUO$; 2 
terceiros escripturarios, 4 :800$, suppri
mam-se; sub-consignação n. 13, -1 sub-in
spectores, 24 :000$, supprimam-se; em vez 
de t chefe de deposito de i" classe, ;) :400$, 
diga-se :1 chefe de deposito de machinas, 
4:800$; eP~ vez de 1 ajudante de chefe de 
deposito de t • classe, ~ :800$, diga-se 1 aju
dante. 4 :200$; em vez de i chefe de depo
sito de 2• classe, 4:200$, diga-se 1 chefe de . 
deposito de carros, 3:000$, 5 chefes de de
posito rte 3• classe, 18:000$, supprimam-se; 
em vez de 7 quartos escripturarios, 15:120$, 
diga-se 4 quartos e5cripturarios, 8 :640$; 
sub-e-onsignação n. H, 1 sub-inspector, 
6 :000$, supprima-se; sub-consignação nu
mero 15, i desenhista de 2• classe, 3:000$. 
supprima-se; em vez de 2 terceiros escri
pturarios, 4 :800$, diga-se 1 terceiro escri
pturario, 2 :400$; em vez de 2 quartos es
cripturarios, I :3~0$\ .jiga-se t quart{) escri
pturario, 2 :160$; suo-consignaçao n. 16, em 
vez de 4 quartos escripturarios, 8 :640$, di
ga-se 2 qtiartos escripiurarios, 4 :320$; sub
consignação n. 18, em vez de 50:000$, diga
se 30 :000$; sub-consignacão n. 19, em vez 
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de 70:000$, diga-se -Hl :000$000. uMaLerial", 
sub-consignação n. 4, 8:000$, supprima-se; 
sub-eonsignação n. ~. em vez de (): 000$, 
diga-se 4 :500$; sub~'onsignação n. H, em 
vez de 52 :00!)$, diga-s·~ 50 :000$; sub-comi
gnação n. ).1, em vez de f.i :000$, diga--se 
1 O :000$; ~ub-consigoacão n. 13, em vez de 
2-i :000~. diga-se 15 :000$000. Terccil·a Parte: 
contrucÇão dos prolongamentos e ramaes) 
"Pessoal" e "lii1!Lerial ", 37tl: 080$ (fixa), 
supprima-se " 3. 000:000$ (variavel), sup
prima-se. Quarta Parle: passará a ser a 
terceira_. s~!JprinJ.id::~s as axpressões '"'Obt'a5 
No\·as'~ .. .. ............................. . 

tO. Estí·ada dv l<'erro de S. Luiz a Therezina - He
duzida de 1. 071 :600~, feitas na tabeila as 
seguintes alterações: '· Pegsoal ", sub-consi
gnação u. 1, i directo e, em vez de 20; 400$, 
diga-se 18 :000$; sub-cousibrnação n. 2, 1 se
cretario (gratificação), em vez de 3:600$, 
diga-se 2:400$; sub-consignação n. H, em 
vez de 18:000$, diga-se 50 :000$000. uMate
rial ", sub-consignação n. 1, em vez de 
1 .330:000$, diga-se .){] :000$, ficando assim 
redigida: "acllessoritB e sobres alentes para 
material rodante e de tracção"; sub-consi
gnacão n. 2, em vez de f20 :000$, diga-se 
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i 50 :000$; sub-consignação n. 3, em vez de 
i O :000$, diga-se 20 :OGO$; sub-consignação 
n. 4, em vez de i60 :OUl'$, diga-se 300 :000$, 
sulJ-consignacão n. 5. em vez de i60 :OIJO$, 
diga-se 180 :OCO$; suh-eonsignacão n. 6, em 
vez de 140:000$. diga-se 170:000$000 ..... 

f'. Estrada de Ferro Centml do Piauhu - 1\eJuiida 
· de 374:773$, feilas n.J tabella as seguintes 

alterações: "Pessoal", sub-con.signação nu
mero i, i director (engenheiro chefe da 
construccão), em vez de 24:000$, diga-se 
18 :000$; sub-consignação n. 4, i engenhei
ro ajudante, i2 :000$, supprima-se; 1 mes
tre de officinas de i • classe, 7 :200$, r,uppri-· 
ma-se; i mestre de officinas de 2• classe, · 
6:000$, supprima-se; sub-consigna~ão nu
mero 5, i engenheiro ajudante, i2 :000$000, 
supprima-se; sub-consignação n. 6, em vez 
de 455 :073$, diga-se 2·i0: 000$; sub-consi
gnacão n. 7, em vez de t4 :000$, diga-se 
6 :000$, ficando assim redigida: "diarias ao 
pessoal do quadro por serviços fóra das res
pectivas sédes, nos seguintes limites: dire
ctor, 20$; engenheiro residente, iO$; almo
xarife pagador, 8$; outros funccionarios, 
5$"; sub-consignação n. 8, em vez de 6:000$, 
diga-se 2:000$. "lllaterial", sub-consigna
ção n. i, em vez de 119:000$, diga-se 
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50 :000$; sub-consignação n. 3, 5:000$000, 
supprima-se; sub-consignação n. 4, em vez 
de 110:800$, diga-se 100 :000$; sub-consi
gnação n. 7, em vez d& 25:700$, diga-se 
18:000$; sub.:consignac;:ão n. 8, em vez de 
15:000$, diga-~e 5 :000$; sub-consignação 
n. 9, 2:000$, supprima-se •.....•...•...•• 

12. Estrada ele Perro Ce1Í1ral do Rio G1·ande f/a· NoJ"te 
- Reduzida de 255:780,:, feitas ua labella 
as seguintes ali eracõe;: ··Pessoal'. sub
consignação n. i, cm vez de l director, 
24:000$, diga-se 1 uireclor (chefe de 
conslrucção), 18:000$; sub-consignação nu
mero 2, i terceiro escriplurai"io, 2:400$. 
supprima-se; sub-consignação n. 3, em vez 
Ge 3 segundos es.:~riplm·arios, 9:000$. diga

. se 2 segundos escripluraricB, O :000$; ~ ter
ceiros e~ct·iphu·at•ios, ~ :SCOJ;;. supprima-se: 
sub-cousignação n. 4. em vc7. de 1 lllesou
reiro-pagador (inclusive 10 o/o 1mra que
ltras) 6 :000$. diga-se l thesoureiro paga-
dor,· li :000$; 1 escrivão, .3:600$, suppt•ima
se; rm vez de 1 fiel ele pagador (inclusivr. 
10 % para que!Jras). -1 :620$, diga-se 1 fiel 
de pagador. 4 :200$; ~nb-consignação n. 5 
1 almoxarifc, ü :OOO!i', supprima-se; 1 pri
meiro escriplurario, 3:600$. supprima-se; 2 
terceiros escripturarios, ·i :800$, supprima-
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se; ;mb-consignação n. 6, 1 engenheiro aju
dante, H :400$, sup:Jrima-se; sub-consigna
ção n. 7, em vez de 1 cng•mheiro ajudante 
(chefe de linha) l-i :'•00~. r!iga-ee 1 enge
nheiro residente, 12 :000~; 1 auxiliar tcchni
co, 4 :800$. suppt·ima-se; sub-consignação 

-n. 8, 1 engenheiro ajudante, 14:400$, sup
prima-se; 1 inspector de trafego e tracção, 
em vez tlc 6:000$, diga-se .; :800$, em vez de 
3 mar.hini5fas rle t• classe, 10:080$, diga-se 
2 machinistas de P classe, 6 :720$; em vez 
de 4 machinis!as de :0' classe, 11 :520$, diga
se 2 machinistas de 2• classe 5 :760$; sub
consigna~ão n. !l, em vez de 350:473$, diga
se 270 :000-'3; sub-consignação n. 10, em vez 
de 15:000$, diga-se 5:000$: sub-cunsignação 
n. H, :{ :000$, supprima-se: sub-consigna
ção n. 12. 10:000$, supprima-se; sub-con
signação n. 13 , 26:767$, supprima-se. 
"ll!aterial", sub-consignação n. 6, em vez 
de fi :000$, diga-se 2 :000$; sub-consignação 
n. 7, em vez de 10:000$, diga-se 4 :000$; 
.sub-consignação n. 8. em vez de 20 :000$, 
diga-se fO: 0008; sub-consignacão n. 9, 
2 :OOOS, supprima-se; sub-consignação nu-
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13. Estrada de Feuo de Petrolina a Therezina 
· Reduzida de 267 :790$, feitas na tabella as 
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seguintes alh'rac;l1t~s: ··pc~:~onr', 1 direclor 
(enr.:--~n:Jciro ~~hc·fe de c-v:L~fruccão), e1n vez 
à e ~-\:Duo::. dig:t-!':e 1-~- :OUU;); ~tiL- cnn·-Jgna
~ão n. 2. em vr-z de -.! p··iniC•it·us P~crin'-nrn
rio:i a q :Süü~·. !J:~ao:;, ~:i!~a-s~ 2 t~~::rii}!ura
rio~ r, 3 :OOÓ~, :) :l>ü{l~: Enb-consignacão nu
mero 3, (•m yez de I ~tere de ct,nlabiiidade, 
B :í.Cú$',. 'fiiga-::c 1 bHur·cla-li\·ro3, chefe de 
coúlabBidade. :J :-HJG;;. t guru·da-!ivros, 
5 :.&.oo~;, supprinla-:;c; (:nl Yez de 1 I ereeiro 
!!scripturario, 3 :600~, ! quarto esct•ip!u:·ario, 
3 :000$ e i dacly!ograpl!o, 3 :000~, diga-se 3 
escriplurarios a 3 :OOü~. !I :000$; suh-eon
signação n.. 4, 1 tll'.!Jureiro-pagador·: em 
\'ez de 8 :.WO$, d iga-.'l•! ü: 000$; suh-;:onsi
gnaçilo n. :;, i fiel d.; almo:x:arife, 3:000$, 
Ruppt·ima-se; sub-cous;gnação n. 6, 1 rmge-

. nheiro ajudanle {chcf•! tio trafego c loco
moção), 14 :400~, supprima-se: em vez de i 
impeclor do trafego, 7 :200$, diga-se 1 
inspector de trafego e locomocão, 4 :800$; 
cm vez de 1 primeiro escriplural'io, 4 :800$ 
c i terceiro escriplurario, 3:600$, diga-se 2 
escripturarios :~ 3 :OO~S. G :000$; 2 quartos 
cscripturario, G :000$, supprimam-se; sub
ronsilmacão n. 7, em vez de· 2 conferentes 
de 2' classe, diga-se 2 conferentes; 1 tele
graphista d'3 t• class~. em vez de 3:000$, 
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diga-se 2: 1608; em vez de 3 lelegraphislas 
de 3' classe, 5: -iDO$, diga-se 2 telegraphis
las '.le 3' classe, 3 :600$; sub-consignação 
11. 8, em vez de 1 chefe de trem de t• classe, 
3:000$ c i chefe de trem de a· classe, 2:100$, 
diga-se 2 chefes de trem a 2:160$, -i :320$; 
sull-consigna~ão n. 10, 1 encarregado do de
posito de 3' classe, 3:300$, supprima-se; 
sub-consignat:ão n. 10, 1 encarregado do de
posito de 3" classe, 3:300$, supp:·ima-se; 
sub-consignat:ão n. 1 I, 1 engenheiro aju
dante (chefe <I c linha), H :-1.00$, supprima
sc; cm vez de 2 engenheiros residenles,-
21 :600$, diga-se l engenheiro residente, 
10 :SOO$: em vez de i pt•imeh·o -esct·iptura
rio, -1. :800$, diga-se I cscriplurario, 3 :600$; 
em vez de I desenhista de 2' classe, 3 :600$, 
diga-se I desenhista, ::1 :000$; 1 daclylogra
pho, 3:000$, supprima-se; 1 encarregado da 
linha lelegrnphica. 3:000$, 6U}Jprima-,se; 

snh-consignação n. ·12, .cm vez de 227:610$, 
diga-~c· !lO :000$; ;;ub-consignação n. 13, cm 
vez de 36 :360!i'. ctiga-~c 8 :OOOS, ficando as
sim J'rdigida: "diat·ias por Sf'ITiços fó1·a das 
rcspr•eíivnR séries nos seguintes limites; di
rcc!m·. '?O!):; pngenheiro residente, 10$; in
spcctm· de trafego e tlw;;om·cit·o-pagador, 
8$; ou lros funccionat·ios, 5'3''; sub-consigna
~ão n. H, m vez de 6 :OOOS, diga-se 2:000$.: 
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"Material", sul.J-consigna(;ão n. 3, 6 :000$, 
supprima-se; sob-consignação n. 4, em vez 
de G :000$,_ diga-se 3 :000$000 ............ . 

:H __ ._ Estrada de Ferro Therezopolis - Reduzida c.le 
834:7408, feitas na tabella as seguintes al
tet·ações: "Pessoal", sob-consignação n. 1, 
1 director, em vez de 24 :000$, diga-se réis 
18 :000$; sub-consignação n. 2, 1 secretario 
em vez de 12:000$, diga-se_ 8 :400$; 1 offi
cial, em vez de 9:000$, diga-se 6 :000$; 2 
segundos escrilurat·ios a 4 :800$, 9 :600$, 

diga-se 2 segundos esm·ipt1,.1rarios a 3:300$, 
6 :600$; 1 continuo, 2:160$, supprima-se; 
sob-consignação n. 3, 1 contador, em vez 
de 12:000$, '.liga-se 8 :400$; 1 ajudante de 
contador, 7:200$, supprima-se; 1 guarda
livros, em vez de 7:200$, diga-se 5 :040$; 
em vez de 4 primeiros escripturarios a 
6:000$, 24:0008, diga-se 3 primeiros escri
plurarios a 4:000$, 12:000$; em vez de 
7 segundos escripturarios a 4 :800$, 33 :600$, 
diga-se 4 segundos escriplurarios a 3 :300$, 
13 :200$; 1 amhivista, 3:600$, supprima-se; 
sub-consignação n. 4, 1 lhesoureiro-paga
dor, em vez de 8:240$, diga-se 6:600$ (in
clusive 600$ para quebras); 1 escrivão de 
pagadoria, em vez de 6:000$, diga-se réis 
freios de 1•, a 2:880$, 11 :520$; em vez de 
4 :320$; sub-consignação n. 5, 1 almoxarife, 
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em vez de 8:400$, diga-se 5 :400$; f auxiliar 
de almoxarife, 4 :800$, supprima-se; 1 en
carregado de deposito, em vez do ~ :200$, 
diga-se 2 :5208; em Yez de 2 serventes, 
~ :3208, diga-se 1 servente, 2: 1603; sub
consignação n. 6, ó :76'0$. supprirna-se; .sub
consignação n. 7, em yez de 1 engenheiro
chefe do trafego e looornocão, 10:800$, diga
se 1 engenheiro ajudante, 7 :200$; I inspe
ctor du trafego, 6 :OOJ'f., supprima-se; 1 se
gundo escripturario, ~ :800$, supprima-se; 
1 encarregado de Jinln telegraphica, em vez 
de 3:600$, diga-se 3 :280$; i continuo, 
2: 160$, supprima-se; sub- con5ignação nu 
mero 8, em vez de 3 agentes de f• classe, a 
5 :400$, 16:200$, diga-se 2 agentes de i" 
classe, a 4 :600$, 9 :209~; em vez de 4 agentes 
de 2• classe, a 4:200$, 16:800$, diga-se 5 
agentes de 2• dasse a :.l :880$, 14 :400$; i en
carregado de parada, em vez de 3 :OOOS, 
diga-se 2 :520$; em VH de 10 conferentes, 
36:000$, diga-se 10 ,:ci.Jferenles, a 2:500$, 
25 :000$; em vez de fO guarda-chaves, 
21 :600$, diga-se 7 guarda-chaveE, a 2:160$. 
15:120$: sub-consign;~ção n. 9. em vez de -i 
chefe~ de trem, 16:800$, diga-se 4 chefes do 
trem, a· 3:240$, 12 :!JJO$; em vez de 4 guar
das-freios de P, 12:960$, diga-se 4 guardas-
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freios <:!e 1•, a 2:880$, 11 :520$; em vez de 
8 guardas-freios de 2', 20:000$, diga-se 8 
guardas-freios de 2•, a 2:160$, 17 :280$; 
sub-consignação n. 10, em vez de 10 maclli
nistas de 1' classe, a 4 :800$, 48:000$, diga-3e 
7 macllinislas de 1' classe, a 3:240$, réis 
22 :6808; em vez de 5 macllinislas de 2• clas
se, a 3:600$, 18:000$, diga-se 8 macllinistas 
de 2• c las~ e. a 2:880$, 23:0408: .em vez de 10 
foguistas de i" classe, a 3 :OOOfi\, 30:0008, 
diga-se 7 foguislas de 1' classe, a 2:520$, 
17 :640$; em vez de 5 foguistas <:!e 2• classe, 
a 2:400$, 12:0000$, diga-se 8 foguislas de 2• 
classe, a 2:160$, 17 :280$; em ·vez de 4 zela
dores, a 3:000$, 12:000$, diga-se 3 zelado
res, a 2:520$, 7 :560$; 4 ajudantes de zela-
dores, n : 600f.i, supprima-se; sub-consigna
cão n. 11, 1 mestre de officinas, em vez de 
6:000$, diga-se 5 :400$; J contra-mestre, 
em vez de 4:200$, diga-se 3 :240$; em vez 
de 2 ferreiros, a 4 :200fi\, 8 :400$, diga-se 1 
ferreiro, 3 :600$; em vez de 2 malha<:lores, a 
ferreiro, 3 :600$; em vez de 2 malhadores, a 
3 :000$, 6 :000$, diga-se 1 malhador, 2: 160$; 
em vez de 5 aj.usladores, a 4:200$, 21 :000$; 
diga-se 3 ajustadores, a 3:240$, 9 :720$; em 
vez de 2 caldeireiros, a 4:200$, 8:400$, diJ 
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ga-se 1 caldereiro, 3 :240$; em vez de 4 car
pinteiros, a 4 :200$, 16:800$, diga-se 3 ca 

pinteiros, a 3:240$, ti :720$; 2 torneiros, 
8:4003, supprimam-;;e; i fundidór, 4:200$, 
supprima-se; i soldador, 4 :200$, supprima
se; 1 pintor, em ve7. de 3:000$, diga-se 
2:520$, 1 ajudante dr, pinlor, cm vez de 
2:520$, diga-se 2 :160$; i guarda terJ'U·· 
men!a. 3:000$, suppt·ima-se; 12 operarias, 
25:920$, supprimam-se; sub-consigmu;ão 
n. 12, em vez de 1 en;!cnheiro-chefe de via 
permanente, 10:800$, diga-se 1 engenheiro 
residente, 7 :200$; 1 auxiliar du via-p!!rrr.a
nenle, 7 :200$, supprin·:a-se; t segundo es
criplurario, 4:800$, supprima-se; i conli
r.uo, 2·: 160$, supprirna-se; sub-consignação 
n. i3, f mestre de linha. em vez de 4 :200$, 
diga-YJ 2 :880$; em v!!z de 6 feitonJs, a 
3 :000$, JS :000$, diga-se 6 feif ores a 2 :5?0$. 
i5 :i20$; em vez de 40 operarios, a 2 :520$; 
100:800$, diga-se 3q operarias, a 2:160$, 
73:HO$; suh-consigna~ão ·n. H. 1 mestre. 
pedreiro. cm vez de -i :20fl$, diga-se 3 :i40$; 
.:;rn vez de .r. pedreit·o;; " 3 . 600$, f 4 :4 00$, di
ga-se 2 pedreiros, a 2 ·esos, 5:7:30$: ;,m nz 
de 8 serventes de pedreiro. a 2 :520$, 
20:160$, diga-se 4 serventes de pNli'ci!"O. a 
2:i60$, 8:6M$; sub-eonsignação n. u·,, cm 
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vez àe 100:000$, diga-se 50 :000$; sub-con'
signacão' n. 16, cm vc7. de 15 :OOOS, diga-se 
5 :000$; sub-consigna;:ão n. 17, 15 :200_,, 
supprima-se; sub-consignação n. 18, em 
vez de 7:560$, diga-se 5 :OOOfOOO. "1\Iate
rial", sub-consignação n. 1, em vez de 
380 :000$, diga-se 80:000$, ficando assim 
redigida: "acauisição de accessorios para 
material rodante"; sub-consignação n. 2, 
em vez de fOO :000$, diga-se 80 :000$; l!ub-' 
consignação n. 3, em Yez ,de fOO :000~. di
ga-se 50 :000$; sub-consignação n. 4.-
20:000$, supprima-se; sub-consigna!,'ão n. 6: 
em ve:~: de 130:000$, diga-ile 100 :000$; sub
consignação n. 9, em vez de C:: 180$, diga-
se 8:000$000 . ••...•••••...••••••.••..• 

Estrada de Ferro de Govaz - Heduzida de r6i3 
778 :8888, feitas na tabella as seguintes al
ferat;ões: u Pessoal"', ,ub-consignação n. 1, 
1 director, em vez de 24 :000$, diga-se 
!8 :000$; sub-consignacão n. 2. 1 primeiro 
~~criplurario, em vez de 4 :800$, diga-si! 
3 :060$; 1 secretario (gratificação). em vez 
da 1 :800~. diga-se 1 :200$; f tereeiro escri
pturario, em vez de 3:600$, diga-se 2 :880$; 
suh-consignação n. 3, 1 guarda-linos, em 
vez de 9:600$, diga-se 8 :400$; 1 ajudante de 
guarda-livros, 6:000$, supprima-se; sub-
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consignação n. 4, 1 contador, 9:600f, SUP
prima-se; 1 ajudante de contador, 6 :000,, 
supprima-se; 1 fis!lal de estações, I :800 .. 
supprima-se; 2 primeiros escripfurarios, 
9:600$, supprimam-se; em vez de 4 segun
dos escripturarios, a 4 :200$, 16:800$, diga
se 1 segundo escripturario, 3 :600$; em vez 
de 4 terceiros escripturarios, a 3 :600$000, 
14 :400$, diga-se 1 terceiro escripturario, 
2 :880$; sub-consignação n. á, 1 thesourei
ro-pagador, em vez de 9:600$, diga-se 
6 :000$; 2 primeiros escripturariosJ. 9:600 .. 
supprimam.;.se (reunidas sob o n. 1:1 as sub
consignações ns. 3, 4 e ã); sub-consignaçlo 
n. 6, 1 almoxarife, em vez de 9 :600t, dip
se 4 :800$; 1 ajudante de almoxarife, 6:000t, 
supprima-se; em vez de 2 segundos escri
pturarios, a 4 :200$, 8:400$, diga-!le 1 se
gundo escripturario; 3 :600$; em vez de 2 
terceiros escripturarios, a 3 :600$, 7:200 .. 
diga-se 1 terceiro escripturario. 2:880,, 
sub-consignação n. 7, 1 chefe de divi'Jio. 
16:800$, supprima-se; 1 ajudante do trafe
go, 9 :600$, supprima-se; 1 segundo escri
pturario, em vez de 4:200$, diga-se 3:600t; 
2 terceiros escripturarios, 7 :200$, suppri
mam-se; sul:-consignacão n. 3, em vez de 1 
agente de 1• classe, 4 :800$, diga-se 1 agente 
de i' classe, 3:960$; em vez de 4 agentes de 
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2• cla;:;e, a/3 :GOO$, 14 :·WOJ. tliga-sc 4 ag.,n-
les de 2' classe, a ;: :000$, J 2: 000~; crn vnz 
de 7 agentes de a• classe, a a :000$, 21 :000$, 
diga-se 1 O agentes de a• classe, a 2:400$, 
2·i :000$; em vez de 10 agentes de 4• classe, 
a 2:520$, 25:200$, diga-se 7 agentes de 4' 
classe, a 2:.100$, 16 :800$; em vez de 2 con
ferentes de P classe, 7:200$, 4 conefrentes 
de 2' classe, 12:960$, a conferentes de a• 
classe, 8 :640$ e 4 confei'cnte!;. de 4' classe, 
10 :080$, diga-se 10 conferentes a 2:040$, 
20 :400$; cm. vez de 2 telegraphistas de 1• 
classe, 5 :760$, a teleg1·ap.histas de 2' classe, 
7:560$ e 4 telcgraphistas de 3' cla3se, 
8 :6-iO$, diga-se 6 telegraphistas, a 1 :800$, 
10 :800$; sub-consignacão n. 9, cm vez de 
a inspectores de movimento, a 4 :200$, réis 
16 :200$, diga ... sc 2 inspectores de movi
mento c 1 fiscal de cst.acõcs c trens, a 
a :000$, 9 :000$; cm vez de a chefes de trem 
de 1' classe, a 4 :200$, 12:600$, diga-se 2 
chefes de trem de 1' classe, a 2:880$, 
5 :760$; cm vez de 3 chefes de trem de 2' 
classe, a a :600$, 10 :800$, diga;..se 6 chefes 
de trem de 2' classe, a 2:160$, 12 :960$; em 
vez de 4 chefes de trem de a• classe, a 
a :000$, 12:000$, diga-se 2 chefes de trem 
de a· classe, a 2:160$, 4 :a20$; (reunidas 
em nma só as sub-consignações ns. 7 8 e 9); 
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sub-consignacão n. f9 em vez de f chefe de 
divisão, 16 :800$, diga-se i ajudante de lo'
comotão, 8 :400$;: i .segundo <:sct'iptui!ar·io, 
4.:.200-6, supprima-se; em v& àe 2 tereeina5 
eecripturarios, a 3:600$, 1 :200$; diga-se t 
terceiro escripturario., 2 :880$; sub-eonsi~ 
cão n. 11, 1 mestre de officinas, em "\'ez· de 
9:600$, diga-se 6 :000$; sub-consignaoção· 
n. ::12, em vez de 3 machiniEtas de 1• ela>se, 
a 4 :Sf.O,, 14:-HJO$, di1,ra-se 3 maehini~!as ih!· 
t• classe, a 3 :600$; tO :800$; em vez de .t 
m;:thinistas de 2• classe, a 4 :320$, i 7:280$, 
diga-se 4 machinistas de :2• classe, a 3 :OOOS, 
12 :000$; em vez de 6 machin.i.stas de 3• e~as
se, a 3 :960$, 23 :760$, diga-se 6 machinis
tas de a• classe, a 2:400$, U.:400$; em vez 
de 6 machinistas de 4• classe, a a:oootooo. 
21 :600$, diga-se 6 machinistas de· 4 ... cla!l36 
a 2:400$, f4 :400$ (reunidas t'rn uma só a1· 
sub-consigriações ns. fO, U e 12); sub--eon-. 
signação n. 13, ! ebefe de divisão, f6 :800$, 
supprima--se; . i desenhista, em vez de 
G :000$, diga-se 4 :800$; em vez de 1 primei
ro escripturario, 4 :800$, diga-se 1 segundo 
escripfurario, 3 :600$; em vez de 2 terceiros 
escripturarios a 3 :600$, 7:200$, diga-se i 
terceiro escripturario, 2:880$; sub-consi
gnacão n. 14, em vez de 1 mestre de linha 
de 1• classe, 4 :320$ e 3 mestres de linha de 

- .,_~::-·- __ , - -

OURO 

Fixa 

PAPEL 

Variavel Fi:(a 

·.; 

Vw·iavel 
~ 

> z 
z 
> 

"' 00 

"" o 
rn 

"' z 
> 
"" o 



_:16. 

l 

~ 

~-'-- ' 

/ 
f 

2• classe, a 3 :600$, 10 :800$, diga-se 4 mes
tres de linha .a: 3 :600$, 14:400$ {reunidas 
em uma sô as ~ub-consignacces ns. 13 e H); 
sub-consignação n. 15, reuna-se ás sub
consignações ns. 7, 8 e 9; sub-consignação 
n. 16, em vez de 1.220:328$, d;ga-se 
1.139:630$; sub-consignacão n. 17, em vez 
de 38 :000$, diga-se 30 :000$; sub-consigna
ção n. 18, em Yez de 46:000$, diga-se 
20:000$000. "Material", sub-consignação 

· n. 1, em vez de 208:500$, diga-se 140 :000$; 
sub-consignação n. 3, em vez ·de 50:000$, 
diga-se 20 :000$; sub-consignacão n. 4, em 
vez de 50 :000$, diga-se 30 :000$; sub-con
signação n. 5, em vez de 381:850$, diga-se 
300 :000$; sub-consignação n. 6, em vez de 
40 :000$, diga-se 20 :000$; sub-consignação 
n. 7, em vez de 70:000$, diga-se 50 :000$; 
sub-consignação n. 8, em vez de 387:000$. 
diga-se 250 :000$; sub-consignacão n. 9, em 
vez de 8:000$, diga-se 3 :000$; sub-consi
gnação n. 10, 6:000$, suppl'ima-se; sub-con
signação n. H, em vez de 24 :000$, diga-se 
18 :000$; sub-consign:;.ção n. 12, em vez de 
1 O :000$, diga-se 7 :000$; sub-cons ignacão 
n. 13, em vez de 20:000$, diga-se 15 :OOOS. 

Estrada ele Ferro Norte do Brasil - Reduzida 
de 225 :000$ substituída a tabella pela se
guinte: "Pessoal necc,:;sario â ,}Onservac;ão e 
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IJ·afego cYeutunl úo frecho construido, réis 
:?5 :000$000" . . ...................•....• 

Jn.<pr·•·tarirL Pcd.eral tias Est racla~< -lleduzir!a d1• 
I :!0: 100$, fei!as na talJelln a;: seguintes al-
lllrarões: ·'J>es::-oaP', suh-consig·nação u. 6, 
-l :SOOB, supprima-.se; sub-consigna~;ão n. 8. 
Clll YCZ de 47:000$, diga-!'c 20 :000$; l'UlJ-
Cfl:i.SÍf;"llUCâO n: !J, em vez de 20 :0008, tliga-
"" 10 :000$; sub-consigna~:ão n. I I. 10 :OOOS. 
;;uppJ•ima-se. "~fa{crial ", suh-eonsigna~ão 
ll. 2, I :200$, .supJJI'ima-se; sub-consignacão 
n. 3, cm Ycz <:!e 78:000$, diga-se 70 :000$; 
.-:uh-ronsigna~•ãn n. -i, euJ Yez de 5:000$, 
diga-se -i :000$; sub-consignacão n. 5. 
1 i :000$, suppi·ima-sc; sub-consignarão Hll-
m•·I·o 7, em ve:t. de 20:0008, dig-a-sp 15 :000$; 
suh-consignação n. !J, cm vez de ·I :000$, 
rliga-;;e 2 :000$: suh-consigna~.:ão n . 10. em 
,·pz tle !JOO$, diga-se 300$ . . o:;ub-ronsjguadlo 
H. 11, cm Yc:t. rlc 60:000$, diga-se 30 :OQO$; 
:-uh-ronsignacão H. 12, em ve:t. de O :000$, 

OURO PAPEL 
Fi:ta Variat/d Fixa Variavel 

............ :• ••••••• •.!:.•-:"• ••. . ......... . 25:000$000 

•lign-!'c 4 :000$; sub-consignacão n. 13, em 
Yez de 8:500$, diga-se 4 :000$000.......... .. .. • • • • • • •.• • . • • • • • • • • • • • • 2.018:240$ 299:000$000 

18. ln.<prcloria Pedcral tle Pol'(os, Rios .e CtllllH'S -

lleduzida de 2. 105: lliO$, feitas na labella 
11s seguintes allei·acões: "Pessoal", sub-con
signa•;iio n. 2, em wz de -1 dactylographos, 
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. I 
a 4 :800$, :19:200$, diga-s 2 dacLylograpllos, 
a 4 :800$, 19:200$, diga-se 2 dactylographos, 
a 3:600$, 7 :200$;/em vez de 2 serventes vi
gilantes, 2 serventes geraes e 8 serventes 
para as secções, 25 :920$, diga-se 8 serven
tes, 17 :280$; 2 estafetas, I :800$, suppri
mam-se; sub-consignacão n. 3, em vez de 
25 :000$, diga-se 10 :000$; sub-consignacAo 
n. 4, ca vez de 5:000$, diga-se 3 :OOÕ$; 
sub-consignacão n. 6, em vez de 2 dactylo
graphos, a 4 :200$, 8 :-lOO$, diga-se 2 daoty
lographos, a 3:600$, 7 :200$; sub-consigna
ção n. 8, 2 dactylographos, 8 :400$;· suppri
maní-se; 20 fiscaes de estatistica, 72 :000$; 
supprimnm-se; sub-consignacão n. 10, 16 
fiscnes de estatística, 57 :600$, supprimam
se; sob-consignação I:. 11, em vez de 
705 :200$, diga-se 480 :000$, ficando assim 
redigida: "Pessoal operario, jornaleiro e 
diarista do porto de. Rio de Janeiro, 
280 :000$"; "Pessoal operario, jornaleiro e 
diarista das demais fiscalizações, 200 :000$"; 
sob-consignação n. 12, em vez de 79:120$, 
diga-se 30 :000$; sub-consignação n. 13, em 
vez de 20:000$, diga-se 15 :000$; sub-eon
signação n. H, em vez de 20:000$, diga-se 
10 :OOO$; sub-consignacão n. 16, 30 :oeos. 
supprima-se; sob-consignação n. 17, em vez 
de 7H :600$, diga-se 400 :000$; sub-consi-
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gnação n. 18, em vez de !) :000$, diga-se 
4 :000$; sub-ronsignação n. f!), 2:000$, sup
prima-se; sub-consignação n. ·20, em vez de 
100 :000$, diga-se 50 :000$, ficando assim re
digidas: ~diarias, até 25$ ao pessoal techni
co e até !2$ ao pessoal jornaleiro"; sub
consignação n. 21, em vez de "Commissão de 
Obras", diga-se "Commissão de Estmlos e 
Obras"; porto de Amarração, 30:000$, sup
prima-se; porto do Ceará, em vez de réis 
70:-000$, diga-se 50 :000; porto de Natal, 
em·vez de :100:000$, diga-se 50:000S; porto 
de Oabedello, em vez de 80 :000$, diga-se 
50 :00$; porto de Aracaju', em vez de réis 
15:000$, diga-se 75 :000$; em vez de "portos 
de Santa Catharina e Canal <la Laguna a 
Araranguá, 700 :000$", diga-se "portos de 
Santa Catl1arina, .iQO :000$", accrescente-se 
"Canal de Laguna a Araranguá", 50 :000$; 
canal de Maeahé a Campos, -200:000$, sup
prima~se; Baixada Fluminense, ete., em vez 
de !00:000$, diga-se 50:000$; em ·vez de 
"Serviços de dragagem, 200 :000$", diga-se 

·"Serviços e contractos de dragagem, inclu-
sive 300 :000$ para o canal de Macahé a 
Campos e desobslrueção dos rios Guandú e 
Macahé, 500 :000$"; · sub-consignação n. 22, 
em vez de 5:000$, diga-se 2 :OOOS; sub-con
signacão n. 23, em v~1 de 15:000$, diga-~e 
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/ 

5 :000$; sub-consignac;ão n. 24, 9:600$, sup
prima,-se. "Material", sub-consignaçãiJ nu
mero 1, 200:000$, supprima-se; sub-consi
gnação n. 2, em vez de 200:000$, diga-se 
80 :000$, ficando assim redigida: "Aequisi
ção e concerto de mMhinas, apparelhos, in
strumentos de engenharia, utensílios e fer
ramentas"; sub-consignação n. 4, da admi
nistração central, em vez de 50:000$, diga
se 40 :000$; das fiscalizações, em vez de 
72:000$, diga-se 50 :OOG$; dos districtos de 
apparelhagem, em vez de 20:000$, diga-se 
6 :000$; das commissões de estudos de por
tos, em vez de 40 :000$, diga-se 8 :000$; das 
eommissões de obras, em vez de 70 :OOOS, 
diga-se 50:000$, ficando assim redigida: 
"das eommissões de estudos e obras"; sub
consignação n. 5, em vez de 380:000$, diga
et. 180 :000$; sub-consignação n. 6, em vez 
de 250:000$, diga-se 150:000$; sub-eonsi
gnação n. 8, em vez de 800:000$, diga-se 
650:0001; sub-eonsignação n. 9, em vez de 

Fiza 

OUI\Q J;!,Wm:. 

Variavel lúa Y'aHG~Z 

~0:000$, diga-se f5-:000$000 .. .......• · •••• _ ... ·-·.::·:· ·:· ·~···- -.-.-...... -.- .. _-.-:-_ i.564:560• (.157:01}0$000 

:l~._ 'Inspectoria Federal de Nat~egação - Reduzida 
de 200 :302$500, feitas na ~abella as seguin
tes alterações: "Pessoal", sub-consignação 
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~ n. 1, 1 inspector, cm vez de 2ft :000$, diga
Fe 18 :00$; 1 chefe de secção de expediente 

e contabilidade, em vez de 13:200$, diga-se 
12:000$; J chefe de secção de fiscalização, 
em vez de 13:200$, diga-se 12:000$; 1 chefe 
de secção de estatística, em vez de 13 :200$, 
diga-se 12 :000$; em vez de 10 fiscaes regio
uaes àe 2' classe, 60·:000$; diga-se 3 fis
caes re.giouaes de 2" classe, 18 :000$; em vez 
de fO fiscaes regiouaes de 3' classe, 42:000$, 
diga-se 2 fiscal•S regionaes de 3' classe, 
8:-100$; em vez de 2 segundos escripturarios, 
12 :000$, diga-se 1 segundo escripturario, 
G :000$; cm vez de 3 terceiros escriplurarios, 
H :-100$,. rliga-se 2 lercciJ'Os escJ'iplurarios, 
9:6008; em vez de -1 daclylogTaphas, 14 :400$, 
diga-se J daclylogJ•apho, 3 :600$, conservada 
a ma is antiga; sub-consignação u. 3, ré is 
:17:702$500, supprima-se; Sllb-consiguação 
II, -1, em vez de lO :000$, diga-se 5:000$: 
suh-consignacão n. 5, em vez àe 12:000$, 
diga-se 6:000$000. "llfalerial", sub-con
signarão II. 1, redija-se assim: "Acquisição 
c conservacão de machinas, apparelhos e 
ulensilios", e, em vez do 40:000$, diga-se 
s :000$; sub-consignacão u. 2, ·em vez de 
30:000$, diga-se. 15 :000$; sub-consignação 
n. 3, 12:000$, supprima-se; sub-consigna
!:ãO n. 4, cm vez de 1 :200$, diga-se 1 :000$; 
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' l'uh-consigllação. n. 6, em Yez de 2:200$, di-
g:t-.~H 1 :~00$; süiJ-con~ignat:ão n. 8~ cn1 Yez 
.!:• 1 :tOO$, diga-se 600$; suh-consignnção 
11. !1, .i :000$, SlliJPI'ima-.se ............. . 

Jnsped u;·ia FedcJ't!l de Obras r unira a.~ Seccas 
--llr•duzidn rle !ii'3 :0-Hl$. feila~ na labr.·lla a., 
~í·guinlcs altei·acücs: '"i_,egsoal", suh-t~-onsi-
1-';HH;ilo 11. J, !IIli ~CI.ll'C[Ul'iO, 14 :400$, SlljJ
p.:·i!lltl-5C; ;-;uJJ-con.signaeão n. 2, _eiH Yez ·de 
;; \I ::385$, diga-se 106:730$, ficando assim 
l'!'<ligida: ··pe.';.sual diarista (rlim·ia.s maxi-

. '""~ de 15$000"; sub-co11signa~iio 11. 3, I'<-il' 
i I O :0008. >U!llll'ima-sP. ·• .\htlei·ial'': suh

r·o•Hignação ll. 3, 50 :000$. supprima...JS!c; 
!'llh-consignaciio n. -1. JRO :000$, snppJ•ima
,-•. ; ~uh-consignar;ão 11. 5. 1 :!0 :000$, sup-

! 

O:tJRO 

Fi:J:a v at'fa11•l 

2 :·o~ootooo :• .- ... •L-=-•:•:·~· •: 

... prima-se . . ........................... . .....•••••••• :• •••• •:•.•. •:•=·--·· 
l-:1. 

'"-

Rcprll'tiriío de clrtua., c Obl'a.• Publicas ·- 1\erln
zUa de 1. 18:? :700$, feitas na lahella as ~e
g:naeão n. 2: (Pessoal jornaleiL·o) - :.:eci~:io 
gu~nte::- aHe1·ac.:ões: ""Pes:-;oal,\ suh-cons1- -
•i•• ,.xpcrlienle, em \'ez de 50 :000*, dig-a-~e 
:-!0:000$; secr;ão fie contabilidade, em vez de 
:?''R :000$. rliga-~e :!iS :000$; ·dislriclo,, em 
wz dr 1. G50 :000$. diga-se 1. 539:000$, pri-

.ll meii·a cliYisão, em vez de -i20 :000$, diga-se 
.4 380 :000$; segunda divisão, em vez de réis 
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19!):560$ 61:700$000 
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480:000$, diga-se 400 :000$; sub-consigna
ção n. 3, em vez de 7:800$, diga-se 3 :600$; 
sub-consignação n. 4, em vez de 25:000$, 
diga-se 15 :000$; sub-consignação n. 5, 
20:000$, supprima-se; sub-consignação nu
mero 6, em vez de 30:000$, diga-se 10 :000$, 
ficando assim redigida: "abonos de despe
zas em serviços externos aos guardas geraes 
e estafetas"; sub-consignação n. 7, em vez de 
30:000$, diga-se 15:000$, ficando assim re
digida: "Abonos de diarias para despesas 
de viagens em serviço de 2 divisão, de ac
cOrào com a lei, sendo ao engenheiro cl1efe 
da divisão, 15$; ao conductor technico, al
moxarife e contador, 8$ e aos demais fun
ccionarios, 5$"; sub-consignação n. 8, réis 
12:000$, supprima-se. "Material", sub
consignação n. 1, em vez de 400:000$, diga
se 300 :000$; sub-consignação n. 2, 80:000$, 
supprima-se; sub-consignação n. 3, õ :000$, 
supprima-se; sub-consignação n. 4, 5:000$, 
supprima-se; sub-consignação n. 5, em vez 
de 200 :000$, diga-se 100 : 000$, ficando as
sim redigida: "Machinas, apparelhos, in
strumentos e outros materiaes"; sub-con
signação n. 6, 50 ;000$, supprima-se; sub-

. consignação n. 8, em vez de 30: OOOS, diga
se 19 :500$; sub-consignação n. 9, em vez de 
240:000$, diga-se 216 :000$; sub-consigna-
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çã'J n., 10, em vez de 140 :úOO$. _ diga-se 
110 :OOOS; sub-consignac:ão n. 13, em vez de 
200:000$, diga-se 150 :000$; sub-consigna
ção n. 14, em vez de 60:000$, diga-se 
50 :000$; sub-consignacão n. J5, em vez de 
26:000$, diga-se 24 :000$; sub-consignacão 
n. 16, em vez de 60:000$, diga-se 50:000$; 
sub-consignacão n. 19, em vez de 5:000$, 
diga-se 2:000$000. 2• parle - Estrada de 
Ferro Rio d'Ouro: "Pessoal", sub-consigna
ção n. 2, em vez de 720:000$, diga-se 
670 :000$; sub-consignação n. 3,- em vez de 
74:000$, diga-se 42:000$. "l\Iatcrial", sub
consignação n. 2, em vez de 200 :000$, di
ga-se 100:000$, ficando assim redigida: 
"Accessorios e sobresalenles para material 
rodante e de tracção"; sub-consignação nu
mero 3, em vez de 180 :000$, diga-se 
43 :000$, ficando assim redigida: "Appare
lhos, ferramentas e outros materiaes"; sub
consignação n. 5, em vez de 30 :000$, diga
se 28:000$, ficando assim redigida : Im
pressos e bilhetes e artigos de expediente"'. 

!2. Jru;pectoria Geral de /Uuminação - Augmea
tada de 50:000$, ouro, e de 44 :900$, papel, 
ieitas na tabella as seguintes alterações: 
"lllaterial", sub-consignação n. 1, em vez 
de 1 :500$, diga-se l :300$, ficando assim 
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%1. 

redigida: "Objootos de expediente de es
criptorio e de desenhos, concet·tos de ma
chinas de escrever"; ;·ab-consignação n. 2, 
1 :000$, supprima-s·e; sub-consignação nu
mero 3, em vez de 4 :500$, diga-se 3 :500f; 
sub-consignação n. 4, em vez de 1 :500$, 
diga-se 500$, ficando assim redigida: "Con
certos de moveis"; .~ub-consignação a. 8, 
em vez de 30:000$, ~liga-se 28 :100$; consi
nação -- Sociedade ,\nonyma do Oaz: 
Para a illuminação. :l<' accõrdo com o r.on
fracto, em vet: de 2.250:395$, d:ga-se 
2. 300:395$ (papel-fixo) e em vez de 
2.250:395$, diga-se ~.;;no :395$ (oUI'o-fixo). 

Eventuaes . . ........••...•......•..•.•••.••• 
Empregados addidos - Reduzida de 13 :200f, 

por ter sido aprO\'eitado, no quadro effe
ctivo, João Francisco de Lac~rda Coutinho, 
engenheiro da nepar~i~ão de Aguas e Obras 
Publicas. • ..•..•.....................• 

.Z5. Obras contra as seccas-RJ,;uzida de 1-258:800$, 
papel, e de 1. 791 :320$, ouro. discriminada a 
tal:Jella da seguinte fórma, sob o titulo "Ob1·aa 
contra as seccas". ficando incorporada á 
verba 20• depois da ~ub-consignação 1 da 
consignação "lllalerial": 

. . "''=·.,_.:_ -""'-·- :---_---· ___ .: ~·:·- ~--

º~ 
Fi= Variavel 

2.300:3951000 50:090.000 
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2.193:907. 
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822:315. 
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I - Sédt: - Adminil
tração Central 

Pluviometria é fl•tvio
metria . . ......• 

Servic;os topogt·aph i c os. 
Material e evenluaes 

para todos os ser-
vi~os . . .......• 

II - Grandes baJ•agens 

Orós e Pi\õe;;, inc-lusive 
a conservacão das 
obras suspensas . 

III -PI'imeim distJ·icto 

Adn1inisiração c ~ervi
ços de campos, fi5-
calização, conser
vação e exploração 
de açudes já con
cluídos e a ro;;. 
cluir . . ........ . 

Conslrucção de ·,-;ndes 
de ter1·a ..•.•... 

Desapropriac;:õe5 . 

100:000$ 
300:000$ 

:J5u:OOO$ 

. ~ - ..... 

2oo:oooe 

::Jt,;O:OOO$ 
170:000$ 

~ I>A?EL 
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Reparos de obras da
mnificadas . • • . • • 200:000$ 

IV - Segundo districto 
Administração (Pessoal 

e material) . . . • • • 60:000$ 
Açude Cruzeta .•... -. . • 200 : OOOJ 
Obras diversas e repa-

ros-das obras da
mnificadas • • • • • • i 50 :000$ 

V - Terceiro districto 
Administração (Pessoal 

e material)...... 60:000$ 
Obras diversas.... . • • • 120:000$ 

Vl - Premios a açudes particula
res em todos os districtos ••• 

870:000f 

4{0:000$ 

f80:000f 

200:000$ 

28. Serviços industriaes do Estado . ••••••••.•.•••• 

OURO 

Fiza Variavel 

.... _-.-..... _._ ..... . . -.-.-.-... -.~·-···: 

... ·-. ·-.... _-... . . •.:.• ... -.. -.-·:·-·· 

PAP~ 

Ji'i:la 

-.. -.-..... ....-.-. 
.... -.~ ...... . 

variavel 

12.410:000$000 

8.847:000$000 

2.455:017$222 7.351:530$606 76:797:029f 192.748:803$717 

Gamara doe Deputados, 6 de dezembro de 1924. - Amolfo Rodrigues de Azet1edo, Presidente. ,__ Heitor 
{le Souza, 1• Secretario.- Ranulpho Bocauuva Cunha, ~· Secretario. · 
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SESSÃO EM 22 Dll DllZil~IBRO Dll 1 0:?.1 241 

N. 383- 1924 

A proposição n. :101, de 1924, compõe-se de disposicõcs 
que J'ornm destacadas do projecto da lei da rceila para o a~no 
vindouro. As vantagens dessa separação poderiam ser prc,Ju
dicadas pelo caJ•twter de permanencia que disposições do pt'o
,iecto adqui.ririam uma vez incluídas cm uma lei pet•manente. 

Em 3" discussão, a Commissão proporá ao Senado as 
necessnr·ias restricções á duração dos favores ora renovados 
ou concedidos. 

Sobre as emendas apresentadas a Com missão entende: 

N. 1 
Ao art. 3•: 
Accrescente-se: "lcttra h) os machinismos e os respecti

vos pertences e accessorios para o descarocamento, prensagem 
e reprensagem do algodão. 

'Rio de Janeiro, :IG de dezembro de :1916. - Paulo diJ 
F1•ontin. 

. PARECER 

A Commissão opina pela, a,cceitução da emenda, por conter 
disposit.ivo quo é -indispensavel para aperfeiçoar a exportaoão 
do algodão. 

N. 2 

Onde convier : 
São isentos de direitos de consumo c de oxpcdientc os 

maLer•iaes importados para as primeiras installacões radio
telcgraphicas. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 191G. - Paulo de 
Frontin. 

PARECER 

Salva a limitacão de tempo a que acima se alludiu, quando 
for da 3• discussão, a .Commissão opina que seja acceita a 
emenda pelas razões dad·as pelo seu autor da tribuna. 

N. 3 

Onde convier: 
Fica isento de direitos do importacão, expediente e de

mais contJ•ibuições fiscaes, todo o material destinado aos edi
ficios do 'l'heatro Casino, no Passeio Publico, tal como se pede 
em .~ermos mai~ amplos, aliús, para o theatro de comedia da 
artista Nina Sanzi 

Sala das sessões, 13 do dezembro de 1924. -Mendes Ta
vares.· 

PARECER 

A Commissão não Lem elementos sufficientcs para acon
selhar ao Senado a inclusão nesta lei das disposições contidas 

S.- Vol. X 16 



242 ANNAES DO SENADO 

na emenda. Entretanto, tratando-se de melhoramento cm que 
está tambem interessada a Prefeitura Municipal, a emenda 
poderá ser approvada para constituir pro,jcctq cm separado, 
que pcrmitta a audiencia e os escl[!recimcntos que o Senado 
,julgue ncccssarios. 

N. 4 

(pcstacadfl da ft,cceita) : 
Art. 14. ConUnuam em vigor, durante um anno, os ar

tigos 5• da lei n. 4 .625, de 3t de deze!1lbro de :W22, e 55, da 
lei n 4. 783, de 31 de dezembro de 1923, que mandam isentar 
de direitos de importação pura consumo o material que a Com
panhia Geral de Melhoramentos, no Maranhão, importar para 
dar execução ao contracto celebrado com o Governo Federal, 
referente ás pontes acocssorias da Estrada de Ferro S. Luiz 
a TllO:rpziprt. · 

EJY):ENPA 

Supprirnarn-sc as palavras "durante um anno" e accres
cente-se, in-finc: "durante o prazo do referido contracto". -
Antonino Freire. - Euripedes Auuiar. - Couto Rodriuues. 

PARECER 

A Cornmissáo acceita a emenda, com a seguinte: 

Sub-emenda 

Ein vez de: "durante o prazo", clis11-se: "durante o prazo 
actual". · · · · · · 

O InllÍS corno está. 

N. 5 
Onde j:lonvier: 
Ficam isentos de direitos do importacijo, taxas de expe

diente o demais contribuições fiscaes todo rimterial, rnobiliario 
e decoração destinados á construcção do edifício do "Theatro 
da Comedia Brasileira", de que ó ·concessionaria a artista Nina 
Sanzi, ou empreza nacional por ella organizada, nos termos 
da lei do Districto F.eder~J, n . 2, 8$4, de 3Q çle novem)lro de 
1923. - Lopes Gonçalves. 

PARECER 

O Senado .iá ~pprovou esta isencão, 111as a Gamara re
cusou-a, qúando incluída no projecto· de lei da Receita para 
o corrente exercício. 

Parece, pois, que o Senado deve approval-a do novo, mas 
p~rn .constituir ,projpclp em scp»rado, do modo quo a Cnrnarn 
nua f1que ndstricta a ncceital~a ou recnsal-a o possa corrigil-n · 
conforme melhor lhe pnrcca. collnborando com o. Se~~do. 

• 

• 
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N. G 

Acrescente-se onda convier: 
' ' ' ' ' ' 

ArL. Gozarão do ubulimcnto de 50 % nas taxas con-
s~an~JlS d alei n. ~.Q70 1\, de ::11 do dezembro de 1?~5, ü~ 
cravelhas de ferro para planos e as pecas soltas, teclados e. 
outros materiacs, qu'ando importac)os por fa)Jricàs cte' pianos, 
estabc(ecicjas po pajz e que empreg].Jpm madeiras Ílapiona~s. 

Sala das spssücs, 1G de dezembro do 1924. :..... C. Ca:vat:.. 
can(i. · · · · · · · '· 

PARECER 

A Commissão acceita a emenda, para que continue em vi
gor u'rriâ providencia que o Senado incluiu na jéi da· lleceil'a 
p~tra 1924, o i;rt!Ças â' gual jil.' J?Ossuimos 'q_ü~t[9' faprfc~s"4!3 
p1apos1 c~~~pdo R!flrt qm~~ P111 VJ~ de OrS"an'Jz;lc~q. · 

:rf. 7 

Fiem isentos do imposl.o de importação todos QS machi
nismos a itccessorios destinados ás primeiras fabvicás que, 
dentro dq prazo de trcs annos da data desta lei, se fundarem 
P1!ra a l)xpliraoão de industrias ainda não existentes no paiz. 

Snla dq~ sessõc~ 1 1G Fie F)p?-.em)lfO qp 1924. - A{{onsp Ca-
m~uo: ·· 

PARECER 

· A Commissão acceita a emenda, como incentivo á funda-
ção de novas industrias entro nós. .. · 

N. 8 

Onde cqnvi e r : 
Ps fórnos o!P-;:tvipos do qunlquor typp, nssim como os 

clccLrodos, o ferro 'silício c o ferro mangancz destinados :i 
inclusf.rin nlcct.rosidc'rnrr,'icn l.crfio livro entrada n~~s alfancrc
gas,. fioando djspepsados 'd~ qualquer jmpostci .de importação. 
- Pires Rebello. · 

PARJlClln 

. A .Commiss~o f!.CceiLq ~ emenda guc int9ressa n~:~ desenyol
VJmci!l.o da nossa industrw olectrosJderurgJCa. 

·s~iO. ·da~ CommissÕcs, Ú ·de 4czombro de ·1924. - Bueno 
de Paúw, presidnnto. - [.awno Muller. -João Lyra.- Bil.eno 
Bra.iulã'o. ..:... Alfonso Camaruo. - Eusebio de ·Andrade. -
Felf'pp,â Schmidt. - Sampaio Corrê.a. - Pedro Laoo. - A 
irr)Primir. ' 

N. 384- 1921! 

No estudo ela proposic.iío da Camnra dos D~putados. QUil 
fixa a desper.a do Minislerw das Relnçoes Extmçres, a Com
missão de Finnn~as do Senado obedece aos preceJtos e regra! 
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adoptados para os demais orçamentos submoltidos ao seu 
exame e deliberacão. 

Sendo principal e superior objectivo dl.i Poder Legisla
ti v o em llamnonia com o Poder Executivo, de dotar o paiz de 
uma bem organizada lei orçamentaria, que, quer em l'elacão 
á receita, quer no que diz respeito ú despeza, seja a expressão 
da verdade, não póde se esquecer a Commissão - que é seu 
dever, inspirando-se nos sentimentos do mais vivo patrio
tismo, empregar o maximo esforço para que afinal seja vo
tado um orçamento· equilibrado, condi cão primaria para che
garmos mais depressa ti. reconstituição financeira do Brasil. 

Nesse proposito é certo que terão de sersacrificados alguns 
e adiados muitos serviços de reconhecida neceosidade e mesmo 
de compensadora remuneração; mas chegamos ao moment11 
em que não podemos fazer tudo que julgllilllos util e inadiavel 
para só attendermos ao que for além de inadiavel absoluta
mente indispensavel. · 

O que nesta hora se nos afigura doloroso sacrifico não 
será sinão adiamento mais ou menos longo e segura pre
paração para chegarmos mais depressa aos dias tranquillos de 
largo progresso e accentuada prosperidade. 

Não podemos fugir agora a esta dura contingencia e o 
nosso dever de brasileiros, que bem comprehendemos as re
sponsabilidades de representantes do povo, nos ianpõe con
tinuar, sem vacillacão, a trilhar a directriz que nos foi tra
çada pela fatalidade dos acontecimentos. 

O conhecimento dos algarismos fortemente divulgados em 
mensagens, relatarias e publicações de actos officiaes, im
pressionam fundamente os espiritos mais fortes e convencem 
a todos que a situação exige os mais duros sacrifícios e con
tinuados esforços para que possamos encontrar solução a tão 
sérias difficuldades. · 

Si tratllilllos agora da confecção dos orçamentos da re~ 
ceita e fixação das despezas reclamadas ao regular funccio
namento do apparelho do Governo, restringindo o dispendio 
aos limites do passivo!, evitando· majoração de verbas, das 
rendas orçadas, acabando de vez com os de(icits orcamen
tarios, não devemos esquecer as grandes responsabilidades 
que pesam ao Thesouro, decorrentes de serviços já feitos e de 
compras effectuadas, que representam somma consideravel e 
compromissos de honra que devem ser resgatados mesmo á 
custa dos maiores sacrificios. · 

Só a angustia da nossa situação financeira poderá jus
tificar, neste momento de geraes difficuldades de vida, o 
appello á Nacão solicitando novas taxas e contribuições para 
cobrir as responsabilidades que resultam da manutenção dos 
sorvicos restrictamento indispensaveis ao regular funcciona
mento das instituições que. nos regem. 

Mas, ao mesmo passo que exigimos do povo mais alguma 
cousa do producto ele seu trabalho e econor. ias, devemos de
monstrar de modo claro e evidente que esses recursos insis
f.entcmentc solicitados ao seu patriotismo, tem applicação 
Justa c honesta sem desvios do fim a que são destinados e 
que representam a propria garantia e estabilidade da com
munhão brasileira. 

Dahi decorre a imperiosa obrigação da :Parte dos legisla
dores de confeccionar orçamentos claros e precisos com 
verbas certas e discriminadas, de modo a serem lidos e eom-
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prehendidos pelos interessados, que poderão dessa fórma 
melhor fiscalizar a arrecadação e a applicação dos dinheiros 
publicas. 

Julga o Relator de conveniencia incluir neste modesto e 
obscuro trabalho, sem pretenções de doutrinar, mas com o 
unico intuito de esclarecer os algarismos da receita e da 
despeza, de accórdo com os projectos desta, enviadas pela Ca
mara ao Senado - que são os seguintes, .:)ue copiámos do 
parecer da Commissão de Finanças da Camara ao orçamento 
da Receita para 3' discussão: 

"Votados e remettidos para o Senado os orçamen
tos da despeza, segue-se, normal e racionalmente, o 
exame do orçamento da Receita, em ultimo turno. 

A despeza, aegundo a prop0sta do Governo, assim 
se distribuía pelos varias ministerios: 

Interior ....... , . 
Exterior ...... .. 
Marinha ....... . 
Guerra ........• 
Agricultura .... .. 
Viação ........ . 
Fazenda ........ . 

Totaes ..... 

Ouro Papel 
3.458:816$520 94.719:865$097 
5.818:138$181 2.585:620$000 
1.500:000$000 96.595.567$095 

200:000$000 212.205:923$491 
469:258$711 55.427:967$000 

. 11.547:867$828 294.285:815$217 
64.295 :5,t2$788 256.928:611$900 

87.289:624$028 1.012.749:369$809 

Sahiram os projectos da Camara para o Senado com as 
seguintes dotações: 

' 
Interior 
Exterior 
Marinha 

............... ................ .............. 
Guerra ................ . 
Agricultura .......... . 
Viação ,, ... , ....... (I •• • 

Fazenda ............. , . 

Ouro 
3.458:816$520 
5.460:638$181 
L 000 :000$000 

200:000$000 
235:126$391 

9.806:547$828 
64.248:476$122 

Totaes .•..• 84.409:605$042 

Papel 
88.803:464$701 
2.266:420$000 

95,548:047$095 
192.899:776$491 
42.057:642$000 

269.545:832$717 
253.924:978$677 

945.046:1.6{$681 

Comparando-se os totaes da proposta com os dos pro
i ectos, verifica-se que a Camara conseguiu reduccões no valor 
de 2.880:018$986, ouro, e 67.703:208$:128, papel, sobre as 
verbas pedidas pelo Governo. 

' Para fazer face á mencionada despeza de 85.409 :605$042, 
ouro, e 91!5. 046::161$681, papel, com que remetteu ao Se
nado '-os orcamentos, a Camara votou, em 2• discussão, um 
areamento da Receita que totaliza :101.464 :000$, ouro, e 
904.053 :000$, papel, o que significa, em cifras redondas, um 
saldo de :17.055:000$, ouro, e um deficit de 40.993:000$, 
papel. 

Si tivessem sido submettidas ao voto da Camara (o que 
por um lapso explicavel, deixou de ser feito) e approvadas 
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as diversas majoracücs c doficicncias das estimativas offi~ 
êiaos1 esü\i'iamós àgài"a, 'com. \.Jin sál'do, ouro, . .do 10.555:000$ e 
uüi ae(icit, papel, üiJ 18.250:000$, bli seja, feit:i a conversão 
do ouro á LaxQ..CUil)bial de G (4$500 por 1$000), um saldo efl'e~ 
etivó de 50.2117: 5U0$00'0. 2> . 

J~oscs recursos tião são é hcm poderiam s'er definitivos, 
~orqu;ttilb .. ~sUld ~s j;lrdposícões .sujeitas ao exá~e e delib~ra~ 
"ão tH:l Sona'do. S1 esta Casa do Parlamento Nacnlnal mantiver, 
éoni·o ~ de esperar âs omendas lia Conünissão tlé Finan~as é de 
se prover ·qüe com as reducóõ.es propostas e possivelmente 
accroscidas da reoeiLa soja mantido, sinão elevado o pequeno 
~uldo que yao da. Camilra. ainda mesmo q~o sejam. incluid~s na 
despéza alt;umas verbas referentes a se~ICOS creados depois da 
retilessit da proposta dodGoverliO do Congi'essó e que por isso 
não podcram ser altendl as pela Camara. . 

Si i.sto llconteccr: tqfeilios pr~stad:o. grande s_er.vir;o ao paiz, 
consogumdo o equll!Jmo orcamlmt.arw - correspondendo ao 
appc!lo do Sr. Presidente da Republica que resoluto e forte. 
com ehergia serena o pondéàda vac regularizando as finanr;as 
publicas - applicando medidas serenas, porém, ..iustas e ne,.. 
cessárius ila arrecadil(iãó e iio:S dispcindios dos dinheiros pu
blicicis. » 

O I.I'iibitlho da Càriinra dds Deputados, cuja analysc não 
con1pi:li'La a nature~:i é limites deste relatorio; sinão é perfeit.a 
r1 §êrh favor urtl dos melliot•es 'que nestes u!l.imos anhos tem sido 
envlarlbs ao Sdttado; bastando itssignalar. para recoriimendar 
aquelle ramo do Poder Legislativo a nossa benemerencia, a au~ 
seteia cCirhj)letà da cliarhada caüi:la orçamentaria, cancro des
truidor de todos os orçamentos c que tão serios reparos tem 
provocado de todos quantos, brasileiros e estrangeiros, se ae~ 
rlicam ao estudo das nossas finanças e das nossas leis de meios. 
O desapparccimento das caudas c a perfeita descriminacãd, nas 
I abellas, das verbas relativas ao pessoal e ao material. em 
ohediencia as disposicões do. Codigo de Contabilidade, concor
rerão poderosamente . para tornar verdadeira, clara e precisa 
u r\ossa lei ori;hment'aria éfu fol'Iriacüo . 
. .. . . :r~~tando,agora .. especj~lniepte, coin9 !u~s .cumpreí do or:.. 
(~amenl.o do Mmist.erio, ~as Uelacoes ExteriOres, motivo e objecto 
deste nosso modesto trabalho; devemos preliminarmente con
sir,Jél'ar ciú~, s.ob o .PP.~.tC! .i:! é vi.s~a d~. red1.1c9ãó ,das ctespezas, 
sei;~do a sommu a despender po.r e~te departamento dos negocios 
p~J!Iico~ )i . de . .i!J.~nór i_hi.vorta)lpi~ •. comparativamente aos de
mais, seu contmgente ,para chegarmos ao alme~ado equilíbrio 
oro:iin~nt.~i!j_o, ,d.eve _ser . toJi1ad.\i. A*s· mesniás proporções. 

Amda assim nao serâ relativamente pequena essa contri
buicão .como ~c demonstra: A proposta ao Poder Executivo 
al.t.i'ihiiiú it estil M.ltiistei'io j;nirà b excrciciô vindouro à im
portatiêla: 

Papel, 2. 685 :620$000 dUro, 5. 818: 13S$1St; 

A p!·opósi(~ão êhviacin pelá dum:i1;â dos Dcpuluclos se ex~ 
prcss:l pd!i:\s scguinliJs hlgarismàs: 

. Papei. 2.2ÓG:420Stloó Ouro, 5.4oo:G::i8$18L 

t,cz a Gamara as seguintes rcducçõcs: 
Obro, 2tí7 :5b0$tloo Pàpbl, 3so :200$000 
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salvo pequenos erros de som ma que afinal serão corrigidos. 
Não foi grande a rcducr;ão, mas aLLcndcndo-se a natureza 

das dcspezas quasi todas fixadas cm lei e cm sua maior parte 
applicacla cm paizcs estrangeiros, conclue-se que pouco se po
deria fazer, sem desorganizar serviços sem prejudicar a nossa 
representação fóra do paiz; tornando-a incfficicntc e sem o 
brilho e a dignidade com que o Brasil tem direito c o dever de 
se apt·cscntar perante as nações civilizadas. 

Ainda assim, sem dcsprestig·io nosso, sem enfraquecimento 
das nossas relações politico-diplomalicas, com o exterior e sem 
fall.ar a compromissos intcrnacionaes, serão propostas algumas 
nfí•J pequenas rcducçõcs cm emendas formuladas pela Com
missão. 

O estudo dos orçamentos anteriores, a despeito ·da creação 
de novas embaixadas, legações c consulados, demonstra que . as 
despezas ordinarias do l\linisterio do Exterior se mantiveram 
cm nível razoavel a despeito elos elevados creditas supplemen
tares e extraordinarios em alg.uns exercicios, não acompanhan
do a prog-ressão de quasi todos os outros departamentos dos 
negocias publicas, progressão que obedeceu, sem duvida, exi
gencias imperiosas pelo justo anceio de proporcionar ao paiz 
elementos considerados indispcnsaveis ao seu progresso e des
envolvimento 

Si nem todas as tentativas c audaciosos cmprehcnclimentos 
corresponderam a expectativa dos governantes, o insucesso deve 
ser attribuido antes a causas imprevistas c inherentes a na
tureza humana, elo que a imprcvidcncia ou mal versação no 
i:lispcndio dos dinheiros publicas. 

No Ministerio do Exterior este phenomeno não podia se 
manifestar e não se manifestou, attendendo principalmente a 
rmtureza i'cstricta de suas attribuições constitucionaes. 

Do brilhante relataria e parecer do illustre Deputados Gil
Jwrto Amado cxtrahimos a parte referente as dotações orca
montarias aos creditas abertos para occorrer ao pagamento de 
despezas imprevistas, cm annos anteriores, sem comtudo acom
panhar aquelle operoso parlamentar ria cr'itica ao trabalho de 
que foi incumbida a Commissão extra-parlamentar, revrsora 
da proposta ao Governo para o orçamento da despeza no exer
cício de 1925. 

Assim falia o .competente parlamentar: 
«0 relataria da Commissão extra-parlamentar abre o seu 

capitulo referente ao Ministerio do Exterior com o seguinte: 
Para o orçamento do Ministerio do Exterior, foram vo

tados: 

Para 1020 (lei n. 3.991, de 
5 de janeiro de 1920) 

Para 1 02·1 (lei n. 4. 242, de 
.5 .de janeiro de 1921) 

Pará 1022 (lei n. 4. 555, do 
10 de agosto de 1922. 

Para Hl23 (!Õi n. Ui32, de 
G de janeiro do 1!123) 

Para Hl24 (lei n. 4. 703, do 
7 de jaiwiro ele 1924) 

A pi·opostu de · orçamcrito 
ela dospcza para 1925 
pede . . .............. . 

Papel Ouro 

2.301:320$000 3. 94.'d57$111 

2.118:302$000 4.5713:770$655 

2.490:220$000 5.363:056$543 

2.022:340$000 5.044:588$808 

2.085:044$000 5.868:957$851 

2.085:020$000 5.818:138$181 
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Vuc vêr a Commissiio como é falho esse cl'iLcrio para baso 
o ccouomras. 

Para 1020, além das dotações constantes da lei numero 
3.0!1[), de::; rlc janeiro (lei rlc orçamentos citada pela Commis
:,ilo exlt·a-parlamentar), foram votados os decretos numeras 
14.133, de 7 de abril, n. :1'4.269 de 24 de julho, n. 14.290 e 
14.2!H, de 7 de agosto; 1.1.4·40 ele 28 de outubro; 15.083 do 29 
de outubro, lodos do mesmo anno, aos quacs, sommando-se o 
credito especial pedido na mensagem do Presidente da Repu
hlica d~ 2!l de dezembro de 1921, publicada no Diario O[{icial 
de 2~ do mesmo mez par·a occorrer ás dcspezas do mesmo anno, 
elevam o total das despczas extra-orçamentarias de 1920 a 
ouro, 1 . 538: Hü$667; papel, 3. 5ü9: 375$2 i ·1, o que quer dizer 
c;uc a cle;,peza real do Ministerio das Relações Exteriores para 
'1920 niio é de 2.301:320$ papel c 3.94 1J:'~'57$1H, ouro, como 
cxara a Commissão extra-parlamentar, mas de ouro, réis 
5. 508 :273$778; papel, 5.870 :·695$271, isto é, muito mais da 
metade papel o quasi o dobro ouro. 

Em 1921 vemos que, além da despeza orçamentaria, a que 
se atém a Commissão extra-parlamentar, os decretos numcros 
11.600, de 4 de janeiro; 14.692, ele 24 de fevereiro; 14.738, de 
23 de março; 1L740, de 30 de marco; 15.160 de 10 de de
zembro, lodos do mesmo anno de 1921 elevam a despeza real 
el'1'cctiva do •l\linisterio do Exterior para esse anno a ouro 
ü. 052: OG'i$014.; papel 2 .'169 :008$, demonstrando um accres
eimo de 1. 475:280$359 ouro, c 50·:616$ papel, sobre a attri
lm ida pela Commissão extra-parlamentar. 

Em 102:? a clespczu addiciona! ,(accr~los ns. 15.251 de 5 
dr janeiro; ·15.250, de 7 de janeiro; !5.5{i7, de 1!) de julho; 
1G.78ü, de 8 de novc•mbro; 15'.87.1, de 1:! de dezembro domes
mo unnn), ~nbc a 1. 305:628$003 ouro, e 1. 061 :22'&$.S.90 papel, 
elevando a d1~spcza J'l!al rlo mesmo minislerio a ouro réis 
ti. (i(ifl: 681 $5!tti; papel, 3. 507: H6$890. 

Em 193:~ a despnza addicional (dec1·rlo ns. Hi.lSO, de 18 
dr• nutuJ)l'O; Hi.2!l:J. dn 29 de dezembro rio 1923; c 1G.3'i3, de 
1 :J r! e reverei r o de 192·1), fazem subi!· a dcspcza real do minis-
1 r rio no anno do 1023 a ouro 5.772 :·171$349; papel, 2.022:340$, 
dcmonstr·ando um augmcnto de 727 :5·82$.\80, ouro, sobre o or
oamonlo votado». 

Os caries feitos pela Camara o as reduccões propostas ao 
Senado não al.tingir1io, sem duvida, a importancia das que 
foram sugg·er-idas cm seu relator·io pela Commissão extra-par
lamentar, que assim conclue: 

«Total de economia papo!, 341 :7 40$000. 
Total de economia ouro, 972: 980$000». 
A este montante não poderá chegar a Commissiio de Fl

nanoas do Senado, porque as despczns de maior vulto, pagas 
cm uuro, decorrem cm parte de compromissos internacionaes 
c om papel, quanto ao pessoal, não poderão ser fortemente ro-. 
duzidas cm virtude das gamntias de que gosam funccionarios 
em determinados casos que decorrem de disposicões legaes. 

Si, deviria a esses embaraços a Commissão não conseguiu 
l.rrdo quanto deseja e lhe impõe as prccar•ias circumstancias 
t.lo 'J'hcsonro, l.eríL feito o que lhe foi possivcl fazer, propondo 
ao Senado as reduccõcs contidas nas emonclus que ot'fercce o 
siio mais adonnlc mcrlcíonadas. 

A collnborar;iio do Senado na confectlão rlest.e or·camento 
consta das emendas apresentadas cm plcnario em numero de 16 
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Sollro cada uma des:;as emendas se manifestará a Com
missão, não se furtando ao dever mesmo a custa do sacrificio 
de seus sentimentos do generosidade - propor reducoões e 
cortes que possam af.tingir ou ferir interesses individuaes, 
:::indu que re~peitavcis . 

Alguns sorvioos que correm pelo !ilinistcrio do Exterior, 
parece ao relator que devem ser remodelados afim de se tor
narem mais efficienl.cs, produzindo resultados melhores dos 
que até agora [('mos obtido. 

Dentre el!es nos devemos occupar do nosso Corpo Con
sular que, apezar de numeroso c excessivo, e de contar com 
pessoal intelligente, tmbulhador o esforoado, es_tá mal destri
buido e localizado, mesmo cm relação as categorias, sendo 
aconselhavel uma revisão de postos, localização e provimento, 
de modo a serem approveilados os mais capazes, que não são 
poucos, para os postos de maior importancia, dando-se-lhes 
outras attribuiçõeó, de modo n se transformarem em verda
deiros defensores dos nossos interesses no estrangeiro e propa
gadores da nossa riqueza representada pelos productos do nosso 
trabalho no cornmercio, agricultura e industria. Nos estreitos 
I11nites traçados a uma lei orçamentaria, como vae sendo com
prehcndicla e praticada, não se podem conter disposicões re
formadoras, que aliás poderão ser adoptadas pelo Poder Exe
cutivo nos termos das autorisaoões de que dis:põe, não se co
gitando rla crea1;ão ou supprcssão de cars·os, apenas de se de
terminar deveres c oJJ!'igac.õcs que decorram das leis que os 
ercnram. 

Um outro serviço de relcvantissima impol'Lancia e que 
l.ambcrn esl.ú exigindo uma reforma ou completa reorganização 
é :;em duvida o da expansão economica. 

Não se comprehende que cm um paiz como o nosso de tão 
sr·andc c variada producção ag-ri cola· exportavel e, que ao mes
mo tempo necessita para sua vida interna de importar o que 
não produzimos ou produzimos ·mal, não exista um serviço 
regularmente organizado para sua expansão ooonomiea. 

Soh o I itulo Expansão Econornica se inscreve, ja ha al
:.rnns annoR, no orçamento do Ministerin do Exterior u'ma verba 
que para o exercício de 1925, está fixaoa pela Camara dos 
Deputados em 200 contos ouro, cuja applicação por varias 
motii'Os não tem, de certo modo, correspondido aos intuitos de 
sua creação. Entretanto desde que, ouvidos os conselhos ditados 

. pela expericneia, se organize um servico methodico para nossa 
propaganda no estrangeiro, a applicacão da referida verba terá 
preenchido inteiramente os altos fins a que é destinada. 

Tudo nos indica, de maneira irrofutavel que o ministerio 
modelado para .cuidar elo nossa expansão cconomica o prl)pa
~ancla no exterior ú o elas Hela(.lões Exteriores, e si este não 
tem correspondido, in totum., a essa prefcrencia natural, é que 
I11e falla aJg·uma cousa: falta-lhe a perfeita organizacão desse 
mmu ele actividade aclminisl raLiva. 

Pam so prcench0r essa IacJJDa devemos agir com toda pru
dencia, inslullanrlo, a principio, um nppaJ•clho modesto, alar
gnndo-o depois, ele accorrlo com as ncccssicludc·s J'ul.uras. 

Collocada assim a qucsLüo, nada se nos a.figura mais 
acct·larJo rio que a croaçiio do "Servir:o de InJ'ormac<ies o Pro
paganda elo ~'linisterio das Helnções ExLeriores", funccionando 
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np Rio de .T~nciro,. e dll; "Com missão de Propaganda e Expan
~uo Econom1ca do. BJ•asJI''o com súde cm Paris .. 

. . Nin:;uem melhor do que os nossos consules conhece o 
ambiento onde se fará sentir a acção desses dous supra men
ciona.dos cscriptorios. E', portanto, muito aconsclhavel que a 
muio!'ia elos J'unecionarios que deverão eonstHuir o quadro do 
uma c oulm J'epal'LiG•:iio ,se,ià, iiiclu~ive os reõpcclivos chcf,~s. 
tirado elo nosso Corpo Uontiular. 

A favor dessa prefercncia ha a considerar que clla virá 
àihda mais .Jusl.iJ'icili' a süpprcssão de aiS'tins consuladoõ , ri
g·orosa c cóhlr,ilctàmcn/.e inlltcis, quer como repartição arre
cadaclont de emolumentos, quer corno postos de J)rllpagauda. 

O Sêt·viuo do lnl'ormações c Propaganda do Ministerio 
das HcluÇões Ex/ od eiras, terá por fim: fornecer aos nossos 
agentes diploma/.icós e consulares no estrangeiro todas as iri
l'rii'rnnçür.s de que noces:;ilarcm, cncamirihár as cncommendas 
dé J1roduclos nosscis por ihtcrmcdio ele agente;;, centralizar no 
Brusi.I lorlo..o Lt~ribnlho de propaganda e expansão oéonomiCa e 
tornar todas as providencias no sentido do ampliar o nosso 
iiiLcrcam!Jio comtnoJ·c.inl coin os demais paizes. 

O :•sm·vioo dtl InformaÇões c Propaganda" poderá ser as
.sim organizado: Ul)1 consnl chefe, dous consulcs auxiliares, 
um consul urchivistu, dous /.ruducLorcs funccionarios da Se
cref.urin, dous agentes commorciaes; rlous dac/,y!ographos es
crevendo varias línguas o um continuo. 

Ficaria rlrR!e mnrJo eonsl.itnicla 'lllla rrparticão modesr.a, 
porém, com elementos de grande efficiencia para correspon
der aos intuilbs do sua creação. 

Inslallacla cm Paris, que é o maior centro de irradiação 
das ost.rndus do ferro curopéas, a "Commissão de Propaganda 
Economiea" teria por objectivo: encaminhar para. o "Serviço 
de Tnformal.)ões o Propaganda do Ministorio das Relações Ex
f.criores"; todn pedido ele informações elos nossos agentes con
sulares no estrangeiro qnc ella, por si só, isto é, com os seus 
proprios elementos não se ,inl:;.at' habilitada a responder, fa
zer por f.bdos os meios a propaganda do nosso paiz, fomentar 
n cxportnção de nossos prodiwf.os; comparecer as feiras de 
Ltiipzig; de Francfort, do Breslau, de Bruxella·s, do Lyon, dA 
T,tindrcs, de Barcelona, o as demais qtio se .realizam nos gran
i:lcs tictilros ctiHlpeüs, 

Devertí para isso ri ciommissão dispôr do grandes mos
f.ruariós im"ibul:inf.es; constantemente renovados e accréscidos. 

A refBrirln cnni111issõo rl~"er:l. nll:iT' sob a oriAntnr,fio do 
"Serviço de Ihforri:tacões"; afim de manter a precisa harmo-
nia ele accão. . . . 
. . Para inicio a commissão a tif.i.ilo de expericncia, deverá. 
1'n~~cionnr cnin o sr,f>'ninf.e i:lr.sso,al, llesf.ncadiJ !ln Cnrno C1on
sular: um consul chefe de serviço, am consul sub-chefe, dons 
~i:ihsules u.iudti.nf.os, quatro at.ixiliares de consulado como tra
dilr.lorns, rlnr,ty1ngJ•onllos r rnni~ .u111 fnneci.onm·iri rio Minis
terió dri. Fazenda, perito em legislação fiscal e assumptos ju
ridicos, un1 rcpJ•usonLante elos nossos ihf.crcsscs industriacs, 
nm nutro dos nns;:os inlercsse coimnorcinr.s c continues. 

Os J•cprcscnlanlcs rio nossn comnicrcin rlc oxporlar;ão o 
fnf.r.r·r.sscs inclt,slrines rJevom ser prnfundos conhecedores da 
mnl.crin c /irndos rins classrs rcspecUvns. 

•Mais tnrclo o numero desses rcprescnLunlcs poderá ser 
augmcnfnclo elo accOrC!o com o dosonvolvimento que tiverem 
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as exportações dos diversos produclos da nossa lavoura e in
dustrias. 

Convencidos de que uma org-unizucfto que obedeça ás 
norm.as ~qui ligeiramenl.e l.raçadas - concorrerá para melho
!'?r, ml.ensificanrló, as nossas r'elaçües cconomicas e commcr
cmes .. ilOJ11 ~s .. n.ai.?-eS estrangeiros; ás considerações qu9 nos 
animanios a fa~cr servÍI'ÜO ai:i Iiienos de silggcslúo áo Poder 
Executivo que, mediante ostnrlos o rcflexüo mais demorados, 
poder:í tornar 0SSa organiznr,ün ideàda cm realidti.de pra.t.ica; 
agindo rlcnt.ro rla.s verbas qtic para esse fim são consigrmclas 
noslc orcamcnf.o e cn:ia applicat~iío lhe compete. 

Des~c ~r.i·vi(;o niio virú novo encargo ao Thcsouro qnc ele 
sua cxccuçii.o drvr.rá auferir nftn pequenos rcsull.adbs pela rc
per'cussi'io que f.el'ii no incenlivamcnl.o da nossa producçüo e 
.~ohsê'c\liêntc desenvdlvi!i1lihW tias nosS!ls fontes de riqueza a 
do renda. 

Enncrramos arrui ns onnsiderar;iícs que julg:amos oppor
lunas fazer cm I inllas gornns no cslurlo ela proposiçfio ela Ca
mar·a dos DQptt.l,n.dn;; r. a Rnr.nir .r.i!ssamns.pq cxnm~ .cJ.~s qmen
rln.o n""''<r~tnrh~ r111 nlrnnr•iri 1''11'11 lrrrr!lnnr cstn rlr.;;nrrfen
cioso trabalho com a apresentação devidaménte :ruiídamentái:lá 
elas cmcnrlas que trma vez udóptadas pr:)la Coinrriissli.o serão 
Hrbmell.idas. no ;J.ll.o crilcJ'io c jul:;anicnlo do Senado. 

N. 1 

Verbo. i" - Secretaria de Est!idó - :!• coiisighaçãn 
"·Pessoal"; 

À ,C:üilará dos Deputados sUpiJrlmlu a sub-cbnsignaç!'io 
n. 8, "Grütifihacão pó r servi cós cxtráortlinarlos prestados ao 
rr\inistcrio por pess'oas cxtratihas ao ~uadr'o d'Ó respectivo 
funccionallsmci". A aclministraéiio Julgá ncccssario o restábo
Iccimrmt.o desto. sub-consignação cóin a mesmo. dotação dn 
m·opostà., 

. A C:nmmiqsü0 o0nN>rrln. r.m rt'!st.nhel.ccrl-a maR .com. a do
tação apenas de 20 :000$ (vinte contos de réis) submettendo a 
~.:onsidoração do Senado a seguinte emenda: 

"Verba 1" - 1" consignação - Sub-consignação n. 8. 
oJtest.abeleçil-se esta sub-consignação com a dotação de 

20:000$000". 

N. 2 

Verba 2' - Corpo Diplomático - Sub-cohsigria~.ão n. 2: 
Pelo exame das clcspezas quo correm por conta desto. 

sub-consignação. se verifica que as acluaes grat.ificar,.ões ad
dicionaes, elo 2 :DOO$ e 4:000$, annt1aos, aos primeiros secreta
rios que ,h\ at.tingiram cinco c dez annos de ser.'vicos e. que 
v.ir·ão a alLing·ir no fuLuro exercício, lião chegarão a somma 
,nrrlirln nn r>rorn~t.a .e mantida pela llamo.ra. Rendn por issn rio 
c~nveniencia adduzil-ns ús ~ut~s justas ne~essidades e propor
coes. Propondo-se a Comm1ssao a. confecJOnal um orcamentCJ 
vt•NioclriJ•o, sem oxnr.Rslls ti'J tlrfl'lijfeiH'.Iils quo i!rill\idiriJn•rn 'l 
embaracem a administração, apr'esenta a seguinte emenda 
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Verba 2' - Corpo Diplomatico - Consignação n. 2 
Onde sn diz 30 :000$, diga-se 20:000$000". 

N. 3 

Verba 2' - Corpo Diplomatico - Sub-consignação nu
mero 5 

Esta sub-consignaoüo póde ser razoavelmente diminuida. 
O que .se disponde por esta verba não attinge á importancia de 
que é dotada, verificando-se saldos não pequenos. Com a re
ducção de 25 o/o ella será sui'ficicnte para satisfazer os en
cargos actuans e os que occorrercm no exercício futuro. Assim, 
a Commissão propõe a seguinte emenda: 

"Verba 2' - Corpo Diplomatico - 1" consignaciio - Snb • 
consignaoão n. 5 -Em vez de 229:250$, diga-se :157 :250$000". 

N. 4 

Verba 3' - Corpo Consular - :1' consignacão - Sub
consignacão n. . 7 . 

Pelos mesmos motivos expostos na emenda anterior, ú 
aconselhavel a acceitacão da seguinte emenda: 

"Verba 3' - Corpo Consular - 1' consignação - Sub
consignação n.7-0nde se diz 320:700$, diga-se 21,.0 :700$000". 

N. 5 

Verba 4' - Consignação unica: 
A proposta do Governo consigna para esta verba 

250:000$000. A Camara a reduziu para '150:000$000. Parece 
á Commissão de Finanças que é ainda passivei baixar esta 
dotação a :120 :000$, por se tratar de despezas que poderão ser 
reguladas pela administração, a qual, ouvida pelo Relator, ma
nifestou-se de accôrdo com a idéa. 

A Commissão submette, pois, ao voto do Senado a se
guinte emenda: 

"Verba 4'- Consignação unica - Onde se diz :150:000$, 
diga-se :120:000$000. 

N. 6 

Verba 6' - Serviço telegraphico - Consignação unica". 
Esta verba supporta uma razoava! reducção, pelo que se 

propõe a seguinte emenda: 
"Verba 6' - Serviço telegraphico - Consignacão unica 

- Onde se diz 250:000$, diga-se 159 :000$000". 

N. 7 

Verba 7' - Repartições internacionaes - Material de 
despczas diversas - 1" sub-consignação. 

A proposta do Governo, manLida pela Camara, consigna 
22.576 dollars e 27 centavos ou 41:3:14$574 para as despeza~ 
do Brasil com a União Pan-Americana. 

Postilrmentet a organização da proposta orçamentaria 
o director gel'al da União Pnn-Americana, na sessão do Con-

• • .. 
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solha, realizada a 2 de abril de 1924, propoz não só o 
ausmento para 1. 000 dollars, por milhão de habitantes, a 
quota dos paizes para a manutenção da referida União, como 
io.mbem a revisão do total das respectivas populações. Ap
provada essa revisão, com a mesma concordaram os repre
sentantes dos paizes americanos, tendo sido a população do 
Brasil ca:culada cm 30. ü33. 605 habitantes, conforme figura 
no relatorio da nossa Commissão do Recenseamento de 1 !l20. 

Calculada sobre essa base, a contribuição do Brasil pas
sará a ser de 30,635 dollars e 61 centavos ou 56 :675$878.' a 
começar de 1925. 

~raiando-se de um compromisso internacional, a cu,ia 
execução não podemos fugir, sente-se a Commissão obrigada 
a submetter á consideração do Senado a seguinte emenda: 

"Verba 7' - Repartições internacionaes - i • sub-con 
signação - Onde se diz 22. 576 dollares e 27 centavos, diga
se 30.635 dollars e 6i centavos, e onde se diz 41 :314$57 4, 
disa-se 56: 675$878". 

N. 8 

"Verba. 8" - A,iudas de custo - 1' consignação "Pes
soal": 

Verificando-se que esta verba deixa não pequeno saldo, e 
com o intuito de não serem mantidas dotações excessivas, que 
concorrem para a elevação de um total de despezas que não 
se realizam, propõe-se a diminuição dessa verba aos justos 
limites das necessidades da administração, convindo, assim a 
approvação da seguinte emenda: 

"Verba a• - A,iudas de custo - i' consignação "Pes
soal: - Onde se diz 300:000$, disa-se 200 :000$000". 

N. 9 
"Verba 8' - 2' consi-gnação - Material c diversas des

pezas) : 
As mesmas razões encontradas para a reducção da verba 

consignada na emenda precedente, militam em favor da rc
ducção que se propõe na seguinte emenda: 

'"Verba 8' - 2' consignação "Material e diversas despe
zas" - Onde se diz 50:000$, diga-se 30 :000$000". 

N. i O 

O 11rnsil contribue, neste exercicio, para a Lisa das Na
cües com 872.507,79 frar.cos ouro, ou 320:809$013, Para 
1925, porém, a nossa contribuição importará cm 738.288,49, 
conforme communicações recebidas pela adminisirac.ão da no~
sa representação junto á Lisa das Nações. 

Do accôrdo com essa communical}ão official deve ser fcit'l 
a neecssaria modificação na verba respectiva, apresentando a 
Corr.missüo, para esse effeito, a seguinte emenda: 

'verba 7' (ouro) - Repartições Internaoionaes - :'\, 7: 
Onde se diz: 436.!?53,89, 872.5107,79, diga-se: 3ü9.11t4,24. 

738,288,40 c onde se diz 320:809$013 diga-se 270 :951$875, 
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EMENDAS DO PLENMIO 

N. ~ 

Verta 1!': Rcstabelcr;a-se a proposta ()o Governo, 111:1ntid.l 
apenas a suppr~essão do ll· t!, da i" consigna~ãp. - Paulo rte 
J•·ron t'in. · 

A Commissão reconhece a necessidade de ser restabele
cida na parte relativa á sub-consignação 5 e aconselha a ap
provac;ão· do seguinte substitutivo: · · · ·· " '· · · · · · 

<tlieslabeleca-se a proposta do Governo reduzida, porém, 
a dotação da sub-cpnsjgnac;üo ú á quantia de 10:000$ (dez con
tos de réis) • 

N. 2 

Verba 3": Restap,elec;a-se a propqs~a ~o Govemo. -
Paulo de Frontin. 

Correm por conta desta verba, 2' sub-consignação (Des
pezas diversas), possíveis augmentos d~ aluguel de Chancel
Htrias e despezas correlatas .De toda a parte recebe a admi
nistração reclamaoões i'undamcntadas sobre o augmento de 
prec;.os de alugueis de casas, algumas vezes sob ameaças de 
despejo se não forcrp immcc:liafarr.ente attendidas~ 

Precisa o Governo estar habilitado a sat-isfazer as soli
eit2çõcs que ,julgar aLLCIJc:Jivcjs, de mpdo a eyitar que soffram 
vexames os possas repres.ent.antc~ no estrangeiro. 

A proposta dq Governo IJede para esfa verba uma doLaç~.o 
que não é exággerada, 'pelo que é a Commissão di: parecer qus 
a emenda seja approvada pel9 Senado, res~belecendo-se a 
dotação de 30:000$000. · · 

A emenda abrange, tambem, a 4• sub-consignação «Ma
terial de consumo~, reduzida sua dotaçil.o pela Camar:1 a réis 
5:000$000. 

A emenda prppõp que seja m~ptida a proposta que era 
de 10 :O>Oü$000 .. 

A Commissüo considera razoavcl a rcducção fcitn. pela 
Cnmara. sendo P,or issq .d() parecér quc,.pcstà l?art:e, a cmcnd::. 
apresentada pelo illustre representante do D1strwto Federal 
não deve ser approvada. . 

Esta ementa refere-se ainda a tres inspectores consula-
res supprimidos pela Gamara·. · · 

A Commissão concordaria com o voto da Camara se essa 
suppressão trouxesse cconomill, mas, isso não acontece porqut~ 
f.rat.a-se de funccionarios anUgos, cujos vencimentos são asse
gurados por lei, embora afastados dos respectiYos cargos, não 
sendo mesmo do 'boa pratic::t a supprcissüo ou crençil.o do cm
pr~~ns OJT! leis orçall)c~t~ria~. ::t pmx.e qllP. a Cornmissão pon
demna. Por estes fundamentos é de par!lccr que a emendn. 
seja approvadn,, tambem nesta parte, referente á suppressão 
dos inspectores consulares e mantida a proposta do Governo. 

N. 3 

Verba 5'; Depois dos Congressos e Conferencias, accrcscen
i e-sc, inclusive 11 Commissão da E. F. Pan-Americana. ,.--
Palllo de · F1'0ntin: · 

I 

I 
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Desde que o B!'asil tenha de comparecer ás reuniões da 
. Commissão da E. F. l>a!l-Americana - ae despezas que 
será forçado ~ fazer com essa rcpresimtação correrão p•Jl' 
conta desta verba. Por estas considernçõcs, a Commiss.fio ac
cclla a emenda. Nq iPLt!iLD, porpm, rle reclu7,ir as qespez~s com 
essas representar;ões, parece á Commissão de bom alvitre de
terminar que· o Governo escolhn. os representantes· que houve!' 
de nomear, dentre os nossos representantes diplomaticos e 
consulares e propõe a seguinte sub~emenda: ~nomeando n 
Governo, sempre que fór passivei,· representantes para esse.~ 
Congrpssos e Conferepcias, meml:)ros do Corpo Diplomapcq ou 
Consular». · · ·· · · · · · · ... · · · · · · · " 

N. 4 

Vcr):m 9' - Augmentada de 100:üOO$, ouro, para os es
tudos destinados a !ig~r. a Viação Fcrrea Brasilmrn. com a 
Estrada de Ferro Pau-Americana. - Paulo de Frontin. 

São razoaveis as ponderaçõe§ feitas pelo digno represen
f.ante do Districto Federal, Senador Paulo de Frontin, quando 
fundunwntou a apr!JsentacãC! desta cmcndfl, 

De fapto, · o Brasil tem toqo interesse de acompanhar do 
perto os estudos gr.)raes 'da Estraqa de Ferro P:m-Americana 
c, part.icularmente. de proseguir nos trabalhos e estudos da 
est.rad:: de ferro que qcvc ligar a nossa viação f~rrea áquella 
estrada internacional. No corrente exercício as despczas corn 
esse scrvico não att.ingiram a trinta contos de rúis (30 :000$), 
dn modo qnc pnrene á CommísRão cxcc~sivo o au~mcnt.o pro
posto a essa: dotação, que deverá ser reduzida a 40:000$ (qua-
renta contos de réis) . . 

Com esta reduct\ão, a Commissão aconselha a approvação 
da emenda. 

Sul:!~Ç!TIC!lcjil á emenda n. 4.: ~m vez c! e ~00: OOü$ dis-a-se 
4<l':OOO$ (quarenta contos do réJs). 

N. 5 

Verba· 10": Rcstabeleca-se a proposta do Governo.-Paulo 
de F1·ontin. 

O servirn de nossa oxpnnsão' economica no estrangeiro 
não tem ainda uma orgenização completa e definitva, como 
demonstrou o Relator na primeira parte desto parece!;. Eatá 
exigindo remodelação, cu,ia extensão c closenv_Qlvimento com
pct~ ;10 Poder Executivo estudar c propôr ao Gongress.o, cal
cuJanqo, do accôrdo com as bases. cm que fôr modelado, a.~ 
despcr.as neccssarias par3 seu custe lO. _ 

Até então não é aconscl'havel augmentar sua dotaçao, de
vendo snr mantida a verba votada pela Camara. 

:São estas as razões que tem a Commissão para 11ão cem
cardar com o restabelecimento da verba da proposta. 

N. 6 

«Vcrba 2" - (Corpo cliplomatico) : 
1• consignação - 1' sub-consir;naçíio «Vencimentos do 

Pessoab: ., ·.'. . ·: • t ·I .,.:·. ·''"1'''~1:1' .1 , 1 ~., ....,.:::, J':!a:..-
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Eleve-se a representação do 1\:linistro na Hollanda de réis 
7:000$ para '10:000$, ouro, mensaes. -José Murt'inl~o,. 

A representação dos nossos Ministros na Austria, Hollan
da c l'nlonia é inferior dos 1\:linistros de alguns paizes da 
Europa, c mesmo da Amcrica. 

Essa difíerença, que não póde desepparecer desde logo, 
atLcndcndo-sc á sil,uação de aperturas das nossas finanças, 
será allcnuuda ~om uma pequena elevação. 

Obrjgados como são os nossos representantes diploma
tícod c consulares á prestação de contas relativas ás Jrnpor
tancias que recebem a titulo de representação, é de justiça 
que sejam attendidas, em parte, as legações em inferioridade 
nas dotações. , 

A Commissão acceita a suggestão proposta, estendendo-a 
t\s legações acima mencionadas «e apresenta á consideração do 
Sanado a tieguint.e emenda substitutiva~«· Eleve-se a represen
tação dos Ministros na Hollanda, Austria e Polonia a 8 :0'00$, 
a cada um. 

N. 7 

«<nclua-se onde convier: O Brasil far-se-h:i representar 
no Congresso Odonlo1ogico Latino-Americano que se reunirá 
cm Buenos Aires, em outubro de 1925, abrindo-se para t.al fim 
o credito de 80:000$, parel. 

Senado Federal, :1 de der-embro de :!924. - LaU1'o sodré». 
A Ctunara dos Deputado~ supprimiu a verba 5•, 2• con

signação, pessoal, ouro, por onde eram pagas as despezas com 
a. rcprnscntacão do Brasil nas Congressos e Conferencias que 
se retmircm no Exterior, quando a representação officia.l fõr 
r.o iniciativa dos demais ministerios. 

A l}mcnda elo ilJusl,re rep.re~entant.e rb Pnrt't determina 
nu~ o Hm~il far-se-ha rPPl'P.~nntar no Conr;t'C!'~O Odont.ologico 
Latino-Americano que se reunirá em Buenos Aires, mandando 
para ln i J'im, aônr o credito de BU :UOO$, papel. 

A dcspcza der.orrflnte da allr.,rovação da em~nda não deve 
Pnrrcr nor r,onfa do :11inis!.eJ•io das RelaçõeR Exterior~s. que 
della não tem iniciativa, parecendo que uma vez julgada ulil 
~s~n rcpre~rmtar,ão, deveria ser custeada pelo Ministerio da 
Justiça e Negocias Interiores. 

Além do mais, as normas adoptadas .pela Commissão não 
comportam autorir.ncão para ·abertura de creditas, devendo 
ser incluídas nas tabellas t.odas a!' despezas votadas para c 
exercício fuf.nro. · 

As tllbellas col'rcspondentes ás verbas deste areamento 
nüo podem ser sobrecarregadas com novos encargos e nada 
aconselha crue se restabclccn a consignacw supprimida pela 
Camnm. Sem duvidar da utilidade c conveniencia da rer.re
sentução do Brasil no Congresso Odonl.ologico de Buenos Aires, 
a Commissão lamenta. pelas razões expostas, niio poder acon-
selhar a acceitaçfirl da emenda. · 

N. 8 

Art. Fica o Governo autorizado a despender até a 
quantia de 20:000$ para adquirir os objectos de arte e moveis 
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que se acham JJa Embaixada, em Lisboa, e que a ella não 
pertencem, J'eit.a a devida avaliação. 

Sala das sessõos, 6 de dezembro de 1 !ll24. - JlJsé Mttr-
tinho_,. 

!Esta emenda autoriza o Governo a despender até a quan
tia de 20:000$ para adquirir os objectos de arte e moveis 
que se acham na nossa embaixada, em Lisboa, feita a devida 
avaliação . . . 

Não diz a emenda cm que verba deve ser incluida essa 
tlespeza, que, devendo ser effectuacla feira do paiz, será neces
sariamente em ouro. 

As verbas deste orçamento estão, em geral, escassamente 
dúLadas, não comportando novos encargos. 

Si o Poder Executivo julgar util e necessaria a acquisição 
desses moveis e objectos de arte, poderá solicitar ao Congresso 
autorização e credito para isso. · 

Por esl.cs fundamentos e para evitar a continuacão da 
praxe condemnada de autorizar em lei de orçamento a aber
tura de oreditos, é de parece~ que a emenda seja rejeitada. 

N .. ü 

<Fica elevada de i :000$ pam 10:000$, ouro, mensaes, a 
representação do '1\finisl.ro rlo Brasil em Yienna.. 

Sala das sessões, em 8 de dezembro de f924. - losé 
iJlu1•tinho., 

Esta emenda .iá foi attendida, em 1)Slt'te, pelo parecer á 
de n. 7, do mesmo antor. Fica prejudicada pela approvaçiio 
daquella, 

N. 10 

eNa verha 2', •!Onsignar;ão .-:Material:o, rubrica dlugu.el de 
cbancellariasJ, onde ~c diz. no n. 2: «Delegação junto ã J.iga 
das Nacões, 15 :000~». diga-se: «Delegação junto á Liga das 
Nncõcs, :lO :000$000». . 

Sala ílas scssõ0~. Ptn 5 rle dezembro de 1 02·1. - Sampaio 
Corr~a.» 

Propõe a emenda a elevação de 15 para 3(}:000$ de aluguel 
da casa para a Delegaç.ão ,i unto â Lig~a das Nações. 

A Commissão J•econhecc que esta verba não está suffi
cientcme.ntc dotada ele modo n pcrmiHir á nossa representação 
uma insta!Jar;ão condignn a sua elevada cathegoria. Não 'PO
dendo, enLrctant.o, concordar com o augmenLo proposto, acon
selha que essa dotação seja fixada em 20 :DOO$ (vii].te contos 
de réis), o submctto a consignação do Senado a seguinte emen
da substi Lu Liva: 

c2' consignação, :1 n sub-consignação - supprima~se de
pois da palavra Chile,» as seguintes: «C Delegação junto á 
Lig·a elas Nacõ,es cacla uma 151:000$) baixando o algarismo se
guinte, em frenloe, J}tlrtl 15 :000$, c accrescente-se na mesma 
l.abc!la abaixo da !lU lavra dtalia~ o seguinte: Delegação junto 
ú Liga das Nações 20:000$000 (vinte contos de réis). 

S.- Vol. X 17 



258 ANNilllS DO 8!;1\A!JO 

N. :11 

"Verba 8' - Ma!Jerial: 
1• e 2• sub-consignacõcs. 

· · Consigna-se para o Consuladu cm Dani~ig a mesma 
cjuantm para o aluguel de cada e para o expediente que a pro
posição fixa para· o;; ·Consulados cm Marsel·ha, Amsterdam e 
:Galatz. - Soares dos Santo.l». 
. Com a approvacão da cmeuda n. 2, de autoria do Senador 

.Paulo de il?J·ontin, acceita pela Commissãp, .ficará restabele
oida a proposta di). GovBrno rclaLiva. á verba 3, 2' sub-consi
gnação podendo, por essa sub-consignação ser attendidas, a 
juizo da administração, os possíveis pequenos augmentos de 
alugueis de casa, não sendo aconselhavel, pois isso, a app•r(l
vacão da emenda n. 14. 

N. 12 

· Verba U'. · 
No n. 2, da primeira consignação, reduza-se 140 :OOOij;OOO, 

ficando a importancia em 250 :000$000) - Paulo de Ji'rontin. 
A emenda n. 12, apresenlada pelo Sr. Senador Paulo de 

Frontin, reduz 140 :000$ na verba 11" n. 2, da primeira con
signacão. 
· A Commissão ·examinou com devida atLencão esta emenda 
. . A verba «Commissão de Limitesl> foi sempre dotada sem 

descriminar as partes pessoal e material, sendo applicada in
distinctamente pelos chefes das Commissões de accôrdo ('Om 
as necessidades, variaveis com os locaes cm que operaram , 

Em 1!!23, porém, cxigencias do actual Codigo de Conta
bilidade levaram a administração a apresentar a proposta or
çamentaria para 1921 wm aquclla descriminação, que não Cill'
responueu ás nuces~illades dos serviç:-ob na parte referen1te a 
Commissão demarcadora da fronteira com o Perú por se achar 
em trabàlhos lle campo, eni zona sem communicacão o r.l
spectivo chefe, unica pessoa competente para informar com 
segurança, de modo a permiLtir uma destribuicão conveniente 
da 'dotação global pelas verbas pessoal e material. 

· Mais tarde pr.esent-e o referido chefe, o illustre contra
almirante Ferreira da Silva, foi o caso excl!l_recido e modifi
cada a destribuicão na proposta para 1925. 
' Deve.;.se notar que se por um ladll a parte referent•e a 

pessoal passou de 250:000$, proposta -para 1924 a 390:000$, 
proposta para 1!!25, houve tambem, por outro lado, diminui
cão na parte material, que de 280 :000$, proposta para 1924 
pass.ou a ser de 220:000$ na proposta para 1925. · 

A difterenca de 250:000$ para 390 :000$ não l"epr-esenta 
realmente um augmento de verba 4:Com.missão de Limites~> do 
orçamento vig>~Jnte para a proposta actual, .exprime apenas o 
augmento de uma das parcellas da dotação global que tendo 
sido de 800:000$ para as -duas :Gomrnissões (Perú e Uruguay) 
na proposta para 1924 c-ontinua a mesma na proposta acceita 
pela Gamara p.ara 1925, com a vantagem de satisfazer melhor 
a. destribuicão mais conveniente das verbas pes.wal ·e rnaterial. 

O relator está informado que a Comm-issão vae trabalhar 
com cinco turmas de trabal1h.adores, já organizados, em vez de 
IIUatro comA neste anno, t.endo o nosso Ooyern(), np int11ito. ~e. 

•• 

~· 

' 
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:welct·at· a demarcação ria linha Iirn:ilrophc, solici~ado d-o Go-
1·nrno pnrwmnc, rt nnmcacão ele mais dnus membros Lcchnicos 
pur;t os lrabalhos, nn rJll.C foi l!Ltcnrlirlo. 

. i•ein~ razf.,c~ r!xposLr.J>i a Uonm1is~ão não pódc aconselhar a. 
appruvu~iio dfl emenda. 

N. 13 

;..• vevlJa i:l' ·-· Corpo Urmsular > 
.'1ccreor:cmtc-se na ~' Hul·J-con~ig·nf(ção, rJppois .de Caycnr!a 

"Dakar", augmcntando-se a suh-consigl).at;ji,o para ré1s 
Hi: 000$0011. - La nro Sod1'é. 

Tratando-se ele um consulado loealizarlo cm uma ~Jirlade 
de clima tropical, por nmila gente considerada insalubre, 
onde a viela é cara c sem conforto, a Commi~são niio se oppõc 
ü arlpt·ovação rlesta emenda, que dá ao respectivo consul as 
meslllas vantagens de que g·osa o de Caycnua .e outros, rcla-
liv.as ús s-ral.ificações supplemcntnres. · 

N. i4 

Onde se diz: "Consulado de z• classe cm Ncwpor~ News", 
diga-se: "Consulado de Z" !ll.~ss.e cm Dunkerquc". - lllanoe! 
Monjm·dim. - Lopes GO'!l!:ales. 

Esla emenda não deve .Ler a approva11ão do Senado Fe
cl.cml pe)us seguintes coosidcm~'õcs: O ccirÍ:Sulaqo de segunda 
classe cm Newpori-Ncw:J tl o rlesclobrnrn'Jllt•:> .ci.G nosso antigo 
C{ll\sularlo r;eral de segunua elassc cm Nnl'l'olk que dista de 
Newport-News 42 kmcs., por via maritima. Dessas .d!Jí)..s ci!lades 
;·ecehe o no;;so paiz IDd,, n c·arl'~ll lpte impOl'lamo;. do:; EslarJ;J,; 
TJnülo.s da Amcrica rio NoJ·Ic. O nosso Hr'Viço consular e.slava 
exf.remamenl.c prejuriicudo .com o unicu consulado em Norf.olk 
pois, grande numero ele navios atracando ao caes de l':IIIWPOrt
Nc~ws, era impossível ao nosso consul attender com prompti
dão aos dous portos, .occasionanclo isLo innumeras reclama
ções por parle dos interessados c grandes pre.iuizos pcc.IJDi!l
rios e rlo saude ao nosso consul que em obrigado a viajar quasi 
que diariamente de um pura outro lado .at'im de .<!lt.lendcr á 
iegaliza(liio de faetu;r.as, eLe., servít.".G que .eiJ» ·fnil .. o .de ~JmfJ. ma. 
neira muito irregular c defei l.,uosa, a bordo do.s pr.oprio.s pa
:vios, ·porque a séde do consu(ar!o b)•asileiro m·.q. c.m Norfolk. 
Com o desdobramento desse ant1go cons»)~f)o gllr,al .( 15 .c.on~os 
ouro), em dous consulados de 2" classe (7 :500$ üUrr, cada 
um), sem, portanto. o ;meJ:JOl'. ~.g'll)<Wlo de rlcspczn. ficou o 
servioo publico melhor orgamzado . 

. ,4 Cm;o.missüo nUo ,concpr,da ,com u U,llPJ:OI'a(·il·;• iJ!l em.e.nda. 

N. 15 

Art. 1." Fica supprimido o Consulado de 2' (:lasse em 
Ncwpor~ Ncws, America do Nor~o. 

}).r.t. 2.• li'i.ca .creado {) ,Cons.ularlo de 2~ el.u~ss :)l)) · Dun~ 
.q:ullrque, FJ:q.J:lCa • ....,.. J.ol1o 7'hO'f!!li. · 
· Não deve ser approvadn, de accôrdo com ad razões expan
didas_ nO' pa·recer sobr~ a C!JWnda preeedcul.e sob n. 14, que 
propoe a mesma providencia. 



260 ANN.II~B IJO l:lilNAIJU 

N. 16 

Reverterá ao serviço consular, sendo incluído no quadro 
effcctivo, como consul de 1• classe, Ildefonso Ayres Marinho, 
sem direit.o a quaesquer remunerações por commissões e ser
viços anteriores. - Dionysio Bentcs. - Aristides Rocha. -
Silverio Nery. - Lo.uro Sodré. - JoHr! Eusebio. - JfJão 
ThomrJ. · 

A Commissão é de parecer que esta emenda infringe os 
preceitos adoptado~; para suas deliberacbes, sendo pox· rsso 
contraria á sua approvacão .. ffilllrclanlo, o Sr. Senador Afl'on.-xJ 
de Camargo offereceu uma ~ub-cmcnda qur.< a Commissão ae
ceitou. 

Sub-cmenda ti ernenria n. IIi 

Accrescente-se no fim: inclusive 8:000$, omo .. paea [Ja
gament.o dos vencimentos ao consul lldcfoa'o Ayres Marinho, 
considerado addido ao quadro de consul de 1' classe. 

Sala das sessões, 21 d!.! dc~embt·o de 1924. -- 1l[J'ons() l'a
margo. 

Conclusão 

Si o Senado acccilar us propostas da Comrmssão, o pre
sente areamento voltará á Gamara do ; Deputados com as se
guintes modificacões : 

Reduocão: 

Ouro . . . . ............................ o •••• 

Papel . . . . ... o ••••••••••••••••••••••••••• 

Augmento: 
Ouro . . . . ....... o •••• o • o • o ••• o o ••• o •••••• o 

Papel . . o •• o o •• o o o o o •• o •.••••••• o o o • o o •• o •• 

Reduccão final (ouro) ..................... . 

431 :258$482 
30:000$000 

150:853$4.57 
30:000$000 

267:918$1!72 

Sala das Commissões, 21 de dezomhro de 19:.!/t. - .Bueno 
de Paiva, Px•esidente. - Bueno Brandão, Relator. - Laura 
Müllel', - João Lyra. - Aj'J'onso de Carnw·yo. - i'eclro Lago .. 
- Eusebio de Andrade. -- Pel·ippe Schmüil. ·-- Sampaio 
CorriJa. - A imprimir. 

. ... 

N. 385-1924 

SUBSTITUTIVO Á PROPOSIÇÃO N. 130, DE 1923, E ÁS EMENDAS 
QUE LHE FORAM OFFERECIDAS NO SENADO 

N. 56-1924 

ArL 1." Fica creado no :Qistricto Federal o cargo de 
curador especial de acoidentes do trabalho, com os venci
mentos dos actuaes curadores e as attribuições que lhe são 
conferidas na lei de accidentes do trabalho e nos respectivos 
l'ogulamentos que forem expedidos para sua execuciio. 
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Paragrapho unico. O curador especial prestará assisten
cia gratuita ás victimas de accidentes do trabalho, nos Ler
mos da legislação federal, sendo a primeira nomeação feita 
livremente dentre os diplomados em sciencias jurídicas e so
ciaes, ficando subordinada ao Ministerio Publico. • 

Art. 2•. Fica reduzido a um anno o prazo marcado no 
art. 278 do decreto n. 16.273, de 20 de dezembro de 1923, 
passando a ser de 10 a :18 horas o tempo estabelecido no 
art. 17 oi do referido decreto. 

Paragrapho unico. Nas disposições acima se comprehen
dem os serventuarios dos cargos enumerados naquelle artigo 
e que foram nomeados com ou sem concurso para as vagas 
decorrentes ou não do referido decreto· 

Art. a•. Ficam autorizados os tabelliães de notas do Dis
tricto Federal a terem, além dos dous livros actuaes de es
cripturas, uma para as de ,transmissão de propriedade e outro 
para as de natureza differenl.e - tantos livros ele escriptnras 
quantos firem necessarios para bem servir ao publico, res
peitadas todas as disposições da legislação em vigor. 

Ar!.. 4•. Os ,iuizes seccionaes, que excederem os pra
zos legues para sentenciar ou despachar, deverão declarar os 
motivos da demora no respectivo acto. 

§ 1•. Os prazos vara sentenciar são: de 60 dias nas 
acções ordinarias: de 30 nas summarias e executivas e rle 10 
nas smnmarias especiacs a que se refere o art. 13 da lei nu
mero 221, de 20 de novembro de 1894. 

§ 2•. Si esses prazos forem excedido~ dO duplo, os re
feridos magistrados se tornarão incompetentes para funccio
narcm no feito, passando-o aos seus substitutos legaes. Neste 
caso, sempre que não haJa motivo attendivel de demora. ser
lhes-ha imposta pelo Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral a multa de 200$, a qual será descontada dos respectivos 
vencimentos. · 

§ a•. O prazo, em cada feito, será contado. recebam ou 
não os .iuize~ os autos. da dat.a da carga ou, na falta desta. 
do termo de conclusão que o escrivão lavrará dentro de 48 
horas, depois de preparados. Para os feitos já concltrsos os 
prazos comeoarão a correr da data da presento !Ai. 

Art. 5•. Fica crendo na secr;ão do Estado de Minas Ge
t•aes o togar de segundo Procurador da Republica, que ser
virá perante o Juiz da 2' Vara ela Mcção, com os vencimen1.os 
ignaes aos da Primeira Vara. 

Paragrapho unico. Para esse fim fica o Poder Executivo 
nu torizado a abrir o's necessnrios creditas. 

Art.. fi•. Fica o Poder Executivo autorizado a reorganizar, 
sem augmento ele despesa, a .Tpstiça Militar, entrando a re
forma immedintamcnl.e em vigor c sujeita opportunament•) á 
approvação do Poder Legislativo. 

Art. 7•. Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala da Commissão de Justioa e Legislnoão, 20 de dezem

hro de 1924.- Adolpho Grm/.t,, Presidente. -Antonio lltassa, 
!'elator. - Eu.sebio de Anrlmde. - Cunha Macha rio.- Ferrei-
7'rt Ch.avc.1. -. Bll7•ll~srl. Lj111rt. vencido, por nfio lhe parecer con
senlnneo com o pr•mcrpro cnl'rl~nl rln s~nnt•nção rlc porlnr~~ A 
disr.l'iminação rle comprl,i•ncin enn~l.il.ncional a rl~lcgneão rle 
altribui1;üe:~ pr·jy:tl iYns (:n·f.. 31, §§ ·18 c 23 riu Const.iluir.ão 
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da llrpu!Jlica) do r.nngressn l'iacinnal, rladn pelo aJ•I.. G" do 
.pro,ieclo no l'oclr•t· Executivo. 

;\fw i J'i·;~'iUidü J;ut·r;w;<, t.lt~uu·n ~·Ja:; Ctllaus sn l.cnlln (lc· t•ca
lhnl', nwis un1u \'í!Z a reu1.·ga:Ji:~a(;üu da .lu:;l.h:a ~\lililal'. essa 
nuto:·it.ut;üo. \'~lga ,o .illirn!lada '~ Jna!:; utna Jll:,n:il'r~~ttl!.:ão da 
ntroplila p'i'OEl'e::~rya de qun Yl'nl udoeccndu o Cong;l't 1 f~:.;o N:t
cionnl, JJC!a f~l:.a tl1~ O.'~f~:·cicjo con.:.;eienl.e das sua . ...; l'tlltc(:fi~":; 
cnt·acl.i•ri"Lica.~, ,\ssim lacHatnunl<! aLalicunclo de allt•illui<;<i<·s 
'org;nnicao; que ~fio a HUi\ J'aúio de set· no rcgimen politico in
stil.u irlu pela Consl.itui~iio Dentoct·aticn de 1S!l1, - n CongrJ!S~o 
involuc no Henlirlo da sua roliminar.ão gmdual. 
· PaL'a o pniz !.uive:~ sr.ja um JJ'em essa transfol'mnção pa
cifica <! quasi insensil·cl que liw pel'rnilla nccommoclnr-RG or•
pot·l.un~llll<~nte a um doB no-.·os lypos ele [\'ovcrno rliclatorittl 
que n ri<'Lr'nnini~mo cconomico e a rcnccüo prnlel.arin ynrm 

.trngicnmcnle forjando no tormentoso scennrio mundial. 

· F.ii!E!'>DA ,\' l'llOPQS!ÇÃO DA C,\!\IA!U DOR Dl~l'UTADOS N. 130, ng I 02~, 
A QUI~ SE RBPB:tE O P.\Rl~CBil. SUPRA 

nem qne pct•rcitnmcnr.c ,iusliflc:ulnR todas mc•rlirJnR con~ 
st.nnl ''-' ria Jli'Opo~i<:ilo, o momento nctual aconselha a nrlial~as. 

Niio clrY<\ nem póclc ser retardada, cntt•clanlo, tt qllc rliz 
com a defesa dos direitos do,s trabalhadores c operarias, afim 
dei que as ncçüc.s rlccon·ar,l;!s tlo~ acclrlt:nt.cs dr. l.rnbalhrJ nflo 
soffrnm a (1l'Ocrnslinação conslalnrla c cbnl.rn a qual os orgflm 
da ,fusl iça do Dist ri c to Fedct·nl t•cclumnm urgente J'omcdio. 

Ri niío r·. pos~iwl - como seria clcsejnvcl - desde .iit. 
pl'ovêt· a .Tu:;l.iea com um nppnrelhnmcnto complelo, ao mer.o., 
deve o legislador rncilitu:· l'rcm·so,:; ú defesa clrH1 dlt·r!ilos P 
itltcJ•es~c;; rins classes opern:·ias, Lol'nnnrln cfficicnl.e o q1w vem 
JWOcm•nnrln nssrgm·nr nns l<'i.~ fcilns cm Rcu llcncficin. 

Nr.~;la~ conrlir:<i<'s, pro]Jon:to que sejam su]Jsl.i1.11irlos 11~ 
m·l-8. 1", 2", ~·e 4" rln nroposição pelo seguinte: 

i\rl. :1". Pica crendo no Dislricto Federal o cnrgo do om·n
rlm• especial rlc nccidcni.Ps do lt•nhalho, com os vrncimcnl.os 
dos ncLnnrs curadores. 

Pm·a~J·npl!o unico, O cnrndor cspeoinl presLnrít nssisten
cia gl'uLnila ás victimas do accidcntcs do t.rubnlho, nos ter
mos cln lcgislnção fcrlcral, senrlo n ·primeira nomouoão fo!Ln 
livrcmrnl.e dcnLt•c os rliplomndos cm sciencius jnrir!icns c so~ 
cincs. fiçando subm·ciinncln no minisl crio publir.o, 

Sala da sessões, rm 7 de outub1·o r! c I 02/J. - EuM~7rio 
de A n<lrade. 

·.Pl\OPOSIÇÃO DA GAMAM DOS DEPU1'AOOS N, :l30, JlB 1023, A QTJB 
SE nEI'JlllR O PAr\BO!lR SUPnA 

O Congresso Nncionnl rc~olve: 
Al'i.. ·!", Picam croados nn Dis!riclo Pcàornl, sol1 os nu~ 

met·os rio 1", 2" r :l", lt·c~ ort'icio~ de esct•ivilcs pt'i\'tttivm; <lns 
prncP~sos dr nccidf'nle nn IJ•nhnl!in o rios sr.glll'ns sncinos <! 
rlo.4 <i<' virln ronLJ'/1 l'ng<l (lllHI'iiiJno:< <' l<'l'l'f'.'il'n:<), :.;rn<ln ;"·u~ 
•;i<IP~ JIOI' nollJ('Jl< . .'<in dn Pt'<'c'id<•nl<' <ln li<'piilllil'n ,, g<l~illlllu dn.c; 
nw~mn .< l'f'A'll J ins rins nc I li nrs r~r I' iyfi rs, 

•. 

-· 
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§ 1'. A cada um, que fun_ccionará mediante distribuição, 
com vete: 

rr) JH'occssm· u Lc1' sob sua giHll'da, em cal'lorio. todas as 
acções !'el'Ot'f'nlcs a seguros, qun forem do compctcncia ela 
justiça do Distt·icto Fedem!, n todas aquellas que se origi
narem ela lei n. :J.721t, de 15 de janeiro de 1919 c regulamento 
n 13. 4!JS, de 12 de março do mesmo anno, observadas as dis
Jlosir.:õcs da t•cl'ct·ida lei e sen regulamento; 

b) annolat·, em registro r:speeial, todas as apolices do se
guro de vida c fogo 110 Disll'ielo Federal, contidas ou rcuo
vaclas em prm·ogação, Jlülns respecLivas comprmhias ou agen
cias que no me~mo DisLI'iclo operem, mencionando os nome~ e 
residcncias dos segurarias " seguradores, valor do seguro, pre
dios, embarmt()Ões, mo\'eis e sua situa(;.ão, declarando na apo
,lice o numero c follm na qnal se acha a mesma inscripta, 
excluídas as npolices de seguro de mercadorias e de rescguro. 

§ 2'. Para esse fim e untes de entregar á parte a apolice, 
obterá a companhia, sob pena de multa de 50$, do respectivo 
servenluario o competente registro, pelo qual receberá este 
.apenas a quantia de 1$000. . 
. . ·Ar L 2". Ficam igualmenl.e creadoR os cargos de distri
buidor c curarlol' cspeciaes elos seguros indicados no art. 1" 
c ele acciclenl.es do trabalho providos por nomeação do Presi
dente da Republica. com as prerogativas de que gosam os 
funccional'ios congcneres. 
· § · 2•. Compete ao disll'ibuiclor fazer a d istribuicão do todas 

as acoões referidas na lol.trn a rio ~ 1• do ar! .. 1•, assim como 
das apolices que lenham de ser registradas. 

§ 2". Ao curador especial compete prestar assistonoia gra
tuita ás victimas de accidcnles do trabalho e aos beneficiarias 
do seguro social, nos !.ermos dn· legislação federal, sendo ou
·Vido em Lodos os processos referentes aos mesmos e aos de
mais seguros, nas acções que sobre estes sejam intentadas. 

§ 3". Da quota cio 1$, que será paga ao distribuidor, serão 
destinados 40 o/o ao curador especial, que não torá outros ven-
cimentos. · 

§ 4.• O curador especial ficará sujeito ás disposioões re
lativas ao ministerio publico e será nomeado dentre os bucha
reis em scioncias jurídicos o soe ines. . 

Art. s• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados. 29 do novembro de 1923. -Ar

naldo Rodriaues de A;evedo, Presidente. - Pedro da Costa 
.-Reao, 1" Secretario. - Asccndino Cnrnciro da Cunha, 2" Se
cretario. -A imprimir. 

E' lido e vae a imprimir o se;;uinte 

PROJECTO 

N. 57 - 192/i 

O Congt•rssn Nncinnnl rJcrr·r-ln: 
.\!'Ligo itt111'n. Fi:·n 1'!'\'or;·:1rl:t n lr~l 11. .'t·!ín3, de ·10 I](' nu

l.ul.lrn dr! J~l:!~: r·r•.,ni1·:11ln,; ns dir·Pilo3 rio,; mngh:fl'aLios. qne ,iú 

' ' ' .. ' .... ' . \, -
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estejam no goso dos favores por elle concedidos e revogadas 
as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, em 21 de dezembro de 1924. -
Bueno de Paiva. - Af{onso Camaroo, Relator. - Lauro 
Muller. -. Eusebio de Andrade. - Felippe Schimidt. - Sam
paio Co1'1•1Ja. -Pedro Lauo. - Btteno Brandão. - .Toão !Jura .. 

O Sr .. Presidente -·· Está t<ll mintHla :'t leitura úo •Jxpe
dir~ute. Não ha oradores insc!'iplos. Si n:mllum ot'!HiduL' tiuer 
u~ar da palavr~ na hnra !.lo nxpcclirnl•\ pnsso ú Oi'rlern do dia •. 
. (Pausa.) · 

OHDBM DO DlA 

O Sr. Presidente -- Não havendo ai nela numero para as 
votações, passo á materia em discussão. 

ORÇAMENTO DA RECE11'A PARA 1925 

2' discussão da proposicão da Camara dos Deputados 
n. 11J •. de 1924, orçando a reeeit.R. geral ria Rrpublica para o 
<~XOI'ClC 10 do 1925. 

Tem a palavra o Sr. Senador P!lulo ilr; l!'I'ont.itl. 

O Sx·. Paulo. de Frontin ( •) -- Sr. ?residente, o areamento 
da receita é talvez o mais illlporl.ante dos que Bil.o formulados 
annualmente pelo Congresso Nacional. Infelizmente, o Se
nado o recebe á horas tãos ·tardias, que o seu estudo não po
derá ser feito com a devida minuciosidade e entra ho,je em 
2' discussão sem ter sido publicado em avulsos. 

Baseei o estudo que fiz desse orçamento na redacção fi
nal votada pela Camara do~ Deputados, porquanto o Diario do 
Congresso de hont.em, que trar. a proposição remettida ao 
Senado e lida no expediente de sabbado, só me chegou ás 
mãos hoj!' pela rnnnhfi.. PftriP '""· pnrtauln. qn(' haja al!l'uns 
erros numericos na apreciação que vou fazer, visto como na 
redacção final existem varios pasteis typographicos, que dif-
11rultam o estudo. 

As rendas dos imnost.o~ ."ão ~li!J-.. rli·;!;lida~ cm varias ea
. i <!:;OI·ias no oroarncnto'. 

Sob n. 1, abrange a importtl~:in, n r;nt.rnda, n sabida e a 
··~tMia de navios e addicionaes. . 

A proposição ria C amara fe~ vai' I us !:iOd 1.1' Jl:ttr,:i"~" em re
lação. aos dado_s do orçamento vigente. E o illustre Relator. da 
Rece1ta, ·o em mente Senado.r pelo Estado de Santa Catharma, 
ruja ausencia sinceramente lamento. não apresentou trabalho 
algum sobre este orçamento não justific:ou a.• differenças de 
estimativas existentes entre' o orçameulo actual e a proposta 
para o orçamento vindouro. 

Organir.ad~ n. Contadoria Geral da Jiepublica, já deve
riamos te1· cleniiJllios su!'ficientes para t:ll'l eada u:11a das ver
bas verificar qual o pJ·oduc!LO obtido, ~i nf~o flUI'a c: c.o,:ercicio 
integral, pelo menos para o:; l.res L ri rm~s Li''!" eles~ ll IJ .. :.!rcicio, e 
tsto facultaria a estimativo paro o t1f'GU:rwn:e< \'mdouro. 
Assim, em algnrna~ dn,; \'rr·illl" 11., ll'ittrl•:i•::l<;•i:Ji .:;,-, ~m~lnntes 
imporlnntc1s. 

C). Nlio foi revisLo pelo orador. 
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·' Na verba sob n. I, hn uma differcnça em ouro liC1 seis mil 
contos para mais. e :lrf•n drt'l'r!l'r!nr,m ••~'I puprl dr• mwt.m mil 
eont.os para menos. 

Na sub-consignar•io n. 2, lHrll\'1' r11rr augment.(> de 100 
rrJII/.n~ OUJ'O; na ;;ult-eun.,i;;;r.rr•;io rr. ~~ ... J:x;u·aient.c dvf gene
ros livres de direito de cons::ino--- illll:i'l' 1!0'1 :t:J~n:entn clll R50 
contos, ouro. e oe 800 contos, papel. · 

Na sub-consignacll.o n. 7, impostos de pharoes, houve um 
uugmento de 500 contos sobre a verba do armo anwrior, quer 
dizer que se passou de 300 parn l:!llO conto~. 

Ha outras modificar;õt'S que, sr:r.1do de menol' vulto, não 
merecem que ne~l e momenl o chame pu·a r!llas a attencão do 
Senado. O facto denota, porém, a nece~:1idade de serem funda
mentadas estas modificações, para que o Senado possa con
scientemente votai-as sem que sujam apenas estimativas um 
tanto aereas, destinadas mais a augmentar o volume da Re
ceita, do que propriament.e a serem r:obrad::ti< cffectivamente 
no exercicio vindouro. 

O SR. SAMPAIO CoRa~ - São e~lima!.iva; de ~.:aracler todo 
individual. 

O Sa. PAur.o or; FRONTJN- Si col~o modil'icacões se derem 
no tiutlo 1, nos impostos de consumo foram muito mais avul
tadas. Effectivamente elevou-se de 57.070 contos a estima
tiva, sobre o exercício corrente. E' verdade que algumas des
tas estimativas decorrem ou do uugmento das !.axas ,já e.xis
tentes ou de verbas novas, isto é, da creação de nove•~ im
postos . .!<~' o que se dá, por exemplo, com llS numeros 46, 47, 
,,8. W, t!lrJ ., que representam ta~a~ rov:ll, additada~ á<· que 
,,::;: ii> I írm1 no Ot'l;umento a.Jtual. Alg>lrnas Uf••tns ta:tas novas 
nfic foram l.Jem recebidas pelos inttn•essados. Assim, as rela
tivas aos brinquedos para crennças. Outra~ ~oJ'frer&m altera
~ões, ora cm augmento. ora em diminuição. 

Quanto ao augmenlo, merecem referenc.h espei!ial as ver
bas sob ns. i3 e 14. A de n. t3 r\ relativa aos impostos ~obre 
rumos; a de n. 14 refere-~e ao~ imposto8 ~obre JJebir:las. Aquel
lcs foram augn;onl.nciM :·1•: :!11 mil c•r:rir.•:' n:r sua f'St.ir:mLiva; 
eslúS i'OJ•am acct·escido~ cf,! 1~ mil eonl.o:·;, 

Nas elevações feita~. IIPS~es impo,;lc·~. algurnn" poclt!J'iam, 
na minha opinião, sr.r !'citas r:ow mai:; utilidade, fixando-w 
taxas qur; não determinassem augmento despropor.'Cional do 
preco de venda, o que succede a maior parte das vezes, r•eve:.>-· 
tendo o augrnenlo do imJ)osto em beneficio elo negociante e 
não do Thesouro Nacional. (Apoiado.~.) Estão neste caso os 
augmentos mínimos das taxas, em que n negociante P. ;;empre 
obrigado a augmentar o preco. muito alé:n daquilln flUe devi' 
pagar a mais. . ' 

O Sa. SAMPAio CoRRM -. . A reprercussão é muito maior 
sobre o publico, do que em beneficio para u Thllsouro, na 
grande generalidade dos casos. 

O Sa. PAULO DF. FRoNTIN - As$il1l, Hel'in d~ toda c;Hr·•e
nienoia que a~ taxas sobre vinhos nacionaes drl uva cm hebirlas 
de qualquer outra fructa ou planta, em Jogar de 30 n'iH por 
meia garrafo, 45 rP.is por meio litro. fiO réís por gaJ•r•vfa n \lO 
réis por liL!·o. fossem fixadas em 100 réi~. 150 réis. 200 rói~ e 
300 ré is. São taxas que serão cobradas sórnenLe do consumi
dor e que não éoslumam reverter siniio em pni'IJcilns rela i iva
mente pequenas, ·para e 1.'hesouro. O mesmo facto lumb,m 
observo em relação aos vinhos e bebidas denominadas rotula~ 
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9as, vinlios de canna. ele., quando inculcada de typo .e~tr·nn
geiro, em que a taxacão r: de meia garrafa. 240 ré is; por m:;io 
litro, 360 réis; por garrafa, 480 réis, e por litro, 720· réis. 
, Harame'Çlte se vê ho.ie uma mrH!da elo 50 rr\ú:, lH,vcndo r;[[ .. 
Iieulllarh: ern as ohler: e a~ clr. :~r' ~ .\(1 1'4': ;;io nnir1adc' Ci\10 
.não circulam. (Paum.) · 

Agl'adcco no i!Justl·e Relato:· (di;·illiudu--se ao Sr. Sanador 
.frrmro .Müller,. q.ne acab~ da enl t'al;) •. :;mjnento Scnurlor por 
San la Calhar ma, à sua p1·esença. Tinha iniJiado. emquanto 
S. Ex. estava au~cnte, o exame do orconwnlc. mosl.r~nclo que 
as estimativas não cdt.avam devidamente fundamtmLadas, no
tando-se alterações mn ito senc i veis, OJ'a para mais. ora para 
menos, e suggcrir a couvcniencia da Conlad;Jria Geral ela 1\cpu
blica fornecer elementos em rclacfio ao.~ trime~trl!s .J,•t:orridos, 
,vara se saber si é ou não possível tlCnlar-se com a e,;timat.iva 
para o semestre vindouro . 

O SR. LAURO MüLLER - Já tenho osses dados, que me Hl!r-
viram para estudo sobre o assumpto. · 

O Sn. P;,:;to nE Fnowr1:; -· Tlizia t!U, Quam!o o honrado 
Ht~l.ltor r:nl.rc"J. qw~ >:e poJe;-ia • .. ·:r:ua r.umeros :·ccloi!(!Os para 
os impostos sobre fumos e bebidas, e accrescenta que Lam
bem sobJ•t• a;. con•''" 111;, afim dil u1·itnr que i!:i,es imposto:; 
rcverl.:un mai'< r:lll l:c!l •!'idos ·:io.; t:c:mJueJ•.::in'l'.t1S, devido ao 
augmento desproporcional dos preços de venda, do quo em 
bp.nrficio d,J Thescuro. 

As .rcndaB industriaes, por :0 -.1:1 vez, I. i ,.,.,·ntl ! :.mbcm um 
augmenlo muilo sc.nsivrl, poi,; allingiu a 2R.7'10 contos. 
De modo que, aqui, ha uma cliff,rença de 2!?.. ooe mil con
tos, po'.JCO menos. Em parte, p~'''"'"n' dos au~;ment.os reTa
tivos ás estradas de feno e nos i]c,rrnios, ~enrl1l 3.000 contos, 
para este. Ao r:-nsso qnc isto ;;r) tlou para oH Correio& c es
t.radaR do ferro, o Telcgrapho t't i r~rluzidn :, esLimntiva 
do Tclcgrapho, rendas indus!J•ia '·'- el'a, no ot'(\a:ncnf.o vigen
te, de 1.25Qo conli•''• ouro, c 0.000 contos, papt!l. Foi redU·· 
zirla a 250 CC'nlo~. ouro, c 15.7J.J m•nloA, pap~l. 

o SR. s,\1\TI'MO ConRftA -- '!-10 :neu parecer ~obr~ n Via
ção, mostro que a~ rendas lelcg;nphicns e doB CorrcioH leem 
crescido na prnporoão de 72 o/o nos ult.imos c.n.;alrl' nnnos. 
superior á quP. consta do orçamento dn receif.:.>c. 

O Sn. LAURO MüLT,En - Eu tomei nota disso para fHZ['r 
um confronte. 

O SR. PAULO DE FnoNTIN - Nilú sa ju~t.ifht. pm·lnnln, .1 
reducção? 

O' Sn. SAMPA.ro Oonnil:A - Absolutamente. 
O SR. PAULO DE Fno~r·m-: --· Poder-se-hin rlar ~rr! r.l'l'('. 

mas ni'io em papel. 
O SR. SAMPATO Connfl:A -Não. ·mm pap(•l, dPve-se rlnr um 

accrescirr.o. 
O SR. PAULO DE FnoNTIN ·-· Ha outras nlterac1íes, que 

tambcm siio feHas em diversas snh-cl}nsignnçõcs da Receita. 
Tudo isso rlemomt.rn n ncces.:ddndc, rruando não se possn, por 
insuffir,icncirt de tempo. fnzcr um r.slur.lo perfP.ito, de corri
gir nquillo que par~co mais arredio dn verdade, reotificnn-... 
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do, reduzindo ou au.gmcnLando tucb nquillo que não corres
ponder aos elementos eslalisticos relaLivos ao exercico cor

. rente, de previsão para o CXül'Cicio futuro. Vou, porém, 
.passar um exame de algumas disposições que representam 
metade da cauda da Heccila. A onlra metade é o r,~roj~cto 
n. 101. Por r,onseguintc, só i 2•/''(JA agora o rr.~tanto e ainda 
assim, a cauda não é pquena, poquanto é representada por 
28 artigos, deduziclo o pl'imeiro c o ultimo. 

O Sn. SAMPAlu Connil:A - Pw·que, naturalmente, a cauda 
do. Receita rendeu. 

O Sn. PAULf'l DE FnowrrN -:.. Mng, a cauda act.nnlmente, tem 
.alguma cousa de nll.amcnte pe1·igo~a. porque. como se a qui?. 
supprimir. níiCI v~io com essa denominação. Von ler elgunp. 
cl(18tes art.ígos. 

V. Ex .• i? r. Presidente. '.'UC vm• como em alguns deli e? 
se aprnsenta, manhosamente, o angm~nl o sensivel de taxas, 
servindo-se afl'l de uma redacção que irá dar togar a intcr .. 
prctnçües Ynrins. quiç:i a diffiwldades. 

Diz o art. flo; "As luxas em hyr:lrometros e pennas d'a
gua cont.lnuam nnr.menl.o.das, respcctivamenle. dr 40 réis e 
de 10 o/o". · .. · ·.·~. · ;;;;; ' .d 

Ora, o augmento quA llotrvt! JJJB hydromnlros e nas pen
nas rl'agun rlatri dn lei da llr~eiía para o ex~r·cicio r:le 1922. 
iR to ri. :1 lei n. 4. 625, ele .91 de dezembro r! e I!J2.?.. cujo artigo 

. 44 esl.fp:1lava qur a taxa 1le byd,·ometrn pn,•nvn a ser au
gmentada para 25 réis e a rle pcnna rl'agua de 25 o/c. 

'. · Onde. porl.ttri I. o, os ~o ré is para as taxas (lo hydrometros 
e os 40 % J•am as pe.nnas d'agun?J 

E' este um ponto inl.ercssanf.c, pam o qual rYhamo a at
t.cnção nfio só do illtrsl rr. TI0lnb;o como. t.ambem do digno 
Presiclont.P- dn Cnmmis.oií,., do Finanças. Si ~e rmpnze~se o 
au!l'mcnl.o. srrin nincla lllllD. quc~tiio n ser dis~nl;ida. porlondo 
o Sennrlo r.rn(•r,r•flnr on niio: m<tf•. dizer qw1 cnntinuam au
(Jmentadas, qunndo não o forem nesta proporção, n iío ó rc
gulnr. · .. ·, ·~': 

Hn um nnl.ro ponto que t.amhem me pm·Pcc muito pe
ri.go.•o )l'lra n funrrin:::Jlismn. Tiflfir·n-mr n rlif')losiçfin do 
nrt,. fiO: 1 I ' :; : ••;I 

"A Directoria do "af.rimonio nrhiiT·:tná nnnual
:roente o n lnr-:nel a cobra.r pelo:: prcdio~ 11iío n.provei
tudos mn sNviço pnbliên, c (jne sirvam on possam 
servir de hnbll nçiío. qunrr,t,rr quo so.ln o minist.erio 
a ql1r.l eslc.inm su.if'lln,, l;•nrlo cm vist.n 11 ~lf.ua.çüo. 
valor t' ~'·inflo clr. cadn I'Jn rll'llrs. nln:;:nrl nnnnnl de 
prcclin pnrllc!tlnt· .,,.:,.,Jl!::n''' 1 nl1srrvnrln:~ tt 0 ~C!1;1liP
t.fls re~ras : 

1', o nln:mol nnnnnl mJnr.n ·"''rll. infrf'inr o s.% do 
valor wnnl rln prrrlio qt1~ndn oste for v>11unlnrinmPnte 
nc~uprtrln pnr pnJ•Iir.nlnr·'' r"' ffrncrinnn,··im 1111h'i~n>: 

2". !•Pd fl~nrln "'li on 'I~ 1lns YrJll'lr~rnlno lnlnro. 
n:rn~r.rq rl11 fllnr•:·J·,,:Jr'r: n11r nhi hnhil:i" •'Jn l'fl7iío rln 
rnrgn, ]101' rl~f.rJ•mlnn~iín rln nnvr!'nn ou diRpoRiçfln 
lognl." 
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Como é, pergunto, que sn v:~ e ohr·igar o ! unccionario a 
paga.r o aluguel elo predio, que or:.cupa em virtude do cargo 
publico que exerce? 

V. Ex:, ;;r. Presirh:nl ''· ~ilr;r• qtH;, ('m ;~ersl. quem d!s
piio d(' cosa. f.em vencinwnlr• :nPno:·f'~. E' exactamente o 
qttr• se dá na Estrndn. de l?cr•r·:J ·~r,m os n.g-enfeH. sub-rtirecto
rcq, inspPc!orr,~ de moYimrml.\1, mostres de linha, que slio 
obrig-ados n nsirlir cm eclifici.::' fia repartição. Do mesmo 
modn islo occnrre nos I!Sin!JJ'"'':imenf.os de inslruccão, como 
po~ exemplo, r• In;;l..il.ulo Ben.i:unin Constant, o Instituto de 
Surdos-Mudos, onde os direct..n··~s teem vencimentos rel'aU
vamcnte pcrpwnos. creio de 700$ ou 800$ mensltes, pela 
circumst.ancia exactamente de terem predio para moradia. 

Como, porf.nnt.n. f.nxnr-sc• .~e 20 % os vencimentos para 
nsf.e ob,irclivo·? Tst.o niin nw pm•oco niJ:·•nllllnrn.,ntc regular. 

O SR. LAuno MÜLLEn - Ncsl.e caso estão os orficiae~ que 
J'esidcm em fortalezas c cm es~ahclccimentos militares. 

O SR. PAur.o J>E FRON1'IN -- O illustre Relator lembra 
t.amberr~ os officines qun ,.,,s:dcm nas fortalezas e outro;; es
t 9ht!lecimentos militares. 

Ha un:a outra dispo.sição que, á ultima hora apresentada, 
vem altera:• completamen!e t.ndo quanto af,é hoje tem sido 
feito, sem se saber como. Não se !.rata de cauda orçamenta
ria, porque a Camara mandou os orçarrlentos sem cauda, mas 
essa di.sposição é parte integrante do orçamento d!a Receita. 

O SR. A. AzEaEoo - At,é certo ponto seria melhor que 
o Senado approvaese o :wçamento tal qual veio da Camara 
para que os Srs. Deputados não passem como moços bonito·s 
c os Senadores como velho~ prodiS'QS. 

O SR. PAULO DE FnoNTIN - As apo.Jices federaes nomina
t.ivns on no portador que passarem a constit.uir patrimonio 
inaliennvcl podm•fto ser cnncelladas e substituídas por cau
telns on ti tu los ao portador. 

Ora, est,a é uma quest.ão mui to delicada; é de renda vi
talícia. 

A apolice inalienavr.l póde de um momento para outro 
deixar de ser tal. Todos sabemos que esse facto é frequente; 
no fim de certo período e.essa a inalienabilidade. 

O Sa. SAMPAIO Conntl:A - Mesmo nas que fazem parte de 
patrimonio de so·ciedades, etc. 

0 SR. PAUJ,O DE FRONTIN - Perfeitamente, dando-se 8 
dissolução das sociedades a que pertencem essas apolices, é 
o que se dá. 

Não creio, porLanto, que se,ia conveniente a approvnção 
deste artigo. 

O Sn. A. AzEREDO - A.poiado. Esse artigo é realmente 
absurdo. 

O SR. PAur,o DE FnONT!N - Ha outras disposições que 
merecem critica, mas mo ~eservo para fazei-a em 3' discus
são, por.que não quero cansar agora o Senado. H a, entretan
to, um ponto quCJ considet•o muito imporLunte e a que sou 
obrigado a l,ocar, porque sobre elle desejo ouvir a opinião, 
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não só do illusLt•c ltelal.or, como da pro.pria Commissão d~ 
Fmança~ --·- ( • imposto sobre a renda. 

O imposlo g·cral sobre a t•cnda foi in~LiLuido p1•la lei nu
n:tero r,. 625, de. ill ele clezc;n!Jro de HJ22, no seu arL. 31 que 
é dl'· Loôr segumtc: 

«ArL. ::11. Fica im;lil:mlo o i!nposlu geral sobre a renda 
que SCJ'ÍI diyidirlu :illl""''ll!l!lll.c, por toda a pessõa pbysica 
ou jurídica, residente no lcrrilorio do paiz c incidirá, em cada 
caso, sobre o con.i une i. o I iquido tios rendimentos de qualquer 
origem. 

As pessoas não J·csidemes no paiz c as sodcdades com 
séde no estrangeiro pag-arão o imposto sobre a renda liqui
da que lhes .fot• apurada rlenlt•u do tcrrilorio nacional. 

II. E' is()nta do impo·sto a renda annual inferior a ré is 
6 :000$, vigorando pum que exceder desta quantia a l,arifa 
que for annuahnen L e fixada pelo Cong·resso Nacional. 

III. Será considerada 1iqu ida para o fim do imposto, o 
cor~junclo dos rendimentos aul'er·iclos de qualquer· fonte, fei
tas as deducçõeH Silg·u intes: 

a) impostos e taxas; 
b) juros de dividas por que responda o contribuinte; 
c) perdas extt·aordinarias provenientes ele casos fortui

t.os ou forca maior, como inccndio, tempestade, naufragio e 
accidentcs semelhantes a ,lsscs, desde que taes perdas não 
sejam compensadas por ,;cguros ou indemnizações; 

d) as despezas orclinarias realizadas para conseguir e 
assegurar a renda. 

IV. Os contribuintes de renda entre ü :000$ e 20:000$ 
terão deducção de 2 % sobre u montante do imposto devido 
por pessôa que tenha a seu cargo, não podendo exceder em 
caso algum, essa deduq~ão a 5 % da importancia normal do 
imposto·. 

V. O imposlo scr:i arret;adado pot· lançamento, servindo 
de base a declaração do L'onLribuinl,e, revista pelo agente do 
fisco, c com recurso para a autoridade admimslrativa supe
rior ou para a!'bitramento. Na falta de declaração o lança
mento se f:m\ ex-r,f/'icio. A impugnação por parte do agente 
do fisco ou o lancamenlo e.v-o((icio terão de apoiar-se em 
elementos co-mprobalorios do monlanlc da renda e da taxa 
devida. 

VI. A cobrança do imposto será feita cada anno, sobre 
a base do .lançamento realizado no anno immediatamente an
terior. 

VII. O Poder Executivo providenciará exped~indo o·s pre
cisos regulamentos o instrucções c executando as medidas na
cessarias ao lançamento, por fórma que a arrecadarão do im
posto se torne cl'fccLiva r.m '192~. 

VITI. Em regulamento que expedi.!• o Pl)der ExccuLivn 
poderá. in:.pôr multas até o maximo de 5 :000$000.». 

At1! ahi c inclusive na lei da Receita parà o exercício .ie 
1023, figuravam sob o titulo !t"- Imposto sobre a Renda -
as seguintes suiJ-consignaçõe8: 

N. 41 - Dividendo c quaesquer outros pro<iuctos de 
acções do Companhias ou Sociedades anonymns c commandi
l!!H ()111' nr~iíes, sobre juros do obrigações C de clcbenture& 
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rJ:_ls 1nr.sn·.•as snt,iudadc;; e euiiii1HI-IIdil.as c sobre o lucro lirJili
úo das socieclwde~ !JO!' quot,ati úo resplilmtiJiliJadc limitada; 
soJn•c o lucro liquido das easas bancarias c das c:~sas de pe
nhores, sobre boniJica~'ões 0 u gralifica~ues aos di rocLores e 
presidcnles de companliias, ernprczas ou sociedades anony
mas - aLé 7 ·o/o - 5 "/"; de mais de 7 "/o - ü o;• sobre o 
que acerescer, de mais de 1'2 "/0 - 7 oj" sobre o que ac
C!'escer, 12.000:000$000. 

N. ~2 -· 5 % sobre os ,iuros do:; cecdiLos ou cmpt'tJsti
nws gnJ'aJJI.idos !JO!' !JypoL!wcas, excepto su]Jre quaesquer eon
lnelos c<>l~:IJL'ado:; com l.l:uwo:; de Credi tn !leu!, :.! :100$000. 

N. -'.3 - 5 o/o õobre premi os ele seg·uros mariLimos e l'.:r
re~tl'es c 2 o/o sobre ]Jl'~mios Llc scgmu:; de vida, pcn~ões, 
pcculios c etc., 2.300:000$000. 

N. -i4 - 10 % sobre os lucros fortuitos, va!m·cs Sf)!'tea
dos, 400 :000$000. 

N. 45 - lucro liquido da InLlusLria Fabril, não LOmprr.Jwn
clida no n. 4-1 - até 100 contos 3 o/o, c maio d1) 100 ~onLos 
até 300 contos 4 % sobre o que acccrsccr•, de mais de iJOO 
ate 500 contos, 5 %, sobre •' qua accrescer, de mais de 500 
contos 7 % do excedente, ré is 7.200 contos. 

!'i. 4G -- lucro liquido do commcrcio verific:;.do cm !Ja
lanço, não comprehendido no n, 41, com os cocfficicnt~~ do 
nmncro anterior, 38.000:0008000 . 

. N. 48 - ImpoõLo sobre os lucr·os das profissões liberacs, 
na razão de, até 100 contos por anno 3 o/o, de mais fie JOO 
eonl.os até 300 cont.os !1 o/o, sobre o LJUC a.ccres.cm· 5 o/o, réis 
J.OúO:OOOSOOO. 

N. 49 - Imposto sobre subsidias vencimentos, .soldos, 
3-t·alifi.c:u"'üos, ajudas de custo e quae:>qucr outr::~s Y:ilJlag·:ms, 
exceptuado~ os que recebem o augmcnlo provisorio, 10 mil 
co;Jtos. 

Tmpol'l.'.l!o'a a receita desta• consignações em 7!l mil .cord.os. 
No exercício do 1923, apezm· d.e crcudo o illl[lOSlo da 

re!ldJi., não houve perturbo.cão nenhuma na arre.c.uclJwão or-
~amenlaria. · 

[nfelizmenle, a lei da receita pu,ra o e:-;ercicio d.e I 02~, 
n. L 783, de 31 de dezembro de 1923, no n. '1 - Imposto 
sol)re a renda - mant.eve sobre os ns, 51 c 52 os impostos 
sobre premias de seguros marítimos e sobre lucros forl11 ilos, 
paosou para o titulo 3 - Imposto sobre circula1;ão, sr:o-b o 
n. ~s. impostos sobre as operações a Lermo c ong-lobo:1 os 
ns. H, 42, ~5, 46, 49 e 49, estimados para 1923, em ü8 :üOO:Ii 
em uma ·só rubrica: «[mposlo sobro a renda», de acctirdo 
IJOm .o art. 3•, da lei da receita para esse aimo, orçando este 
imrJOslo em rüi.3 80 mil contos. 

· Sabe V. Ex., Sr. Presiden~c. quanto se cobrou al.é J:oje 
clesscs 80 mil conto&? Zero . 

. O SH. LA uno MULLER - Quinze mil contos. 
O Sn. PAuLo DE FnoNTIN - PermiLLa-me que ll!C diga: 

zero. Não ha., absolutamente. sobro 0: renda pagamento t\1-
gum f-eHo até hoje porque o lançamento não se fez . 

. 0 SR. LAVRO ~iüLLER - Mas cobrou-se, 

.. 
• 

•• 

• 
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O SR. PAULO Dll FMN'l'IN - Si cobraram não sei como 
fizeram. E si o fizeram foi inc;,ularmenle. 

Posso dizer ao illustt·e relator que conhe1;o mais Llc uma 
eo1Hpanhia que foi pagar o imvusto c recusaram-se a rc
~elJcl-o. Portanto, é JH"ovavc! que a informação que JH'e5La
ram a V. Ex. não sc.ia exacta. Naturalmente ha uma t:onfu
~ãu: cunsirlul'aram como impnslo sobro a renda os outros 
dous mnncJ~os que foram incluídos. Si não é isto ufto sei 
como po~'>;\ ser. O pt·azo l'oi prorogaclo sücccssivamenl'. c 
a.gora acaba fie u ;,cr até 15 de janeiro o que é uma illr:i!a-
1 idade fla;;nuJtc, porque nãu sendo lanr.ado o irnposLo du
ranlr: n CX"I'eiein niio Jltídc ser eohrauo' c para a Jli'OV;t d, 
que acabo de allegar é a disposição que foi incluida no ar
l.igo J 8 da fll'O[JOSI a: 

~As overu~.õcs du lanc;an10nto do imposto de remia 
c que se rel''crircm ó;; dcdal'Ucõcs de rendimento~;, fei
tos no exercício de 10211, poJerão ser cffcctuadas alé 
o ull.imo dia do exer·cicio, proseguindo-a na cobrança 
durante o anno de 1 !125 por conta do exerci cio an
terior.~ 

Ora, :>i o lançamento fui arliado aW '15 de janeiro, esta
I em os fóra, a!Jsolulamt;nte, do exerci cio J'inanceii·o ·C si não 
l!ouvcr lan(:amenlo no c•xercirio não pódc ser cobrado o im
JlOSlo. A lei é annna c termina a sua acção no fim do anno. 

Vê, pol'l.anto, o Senado, os inconvenientes que advecm 
tlc.-sas mwlnnçns de imposlns c rJossa~ prorosações. 

O f'.:t. L.\TJP.o ~li.'!LLEn ~ IH um aparte. 
' 

O SR. PAULo DE FRONTIN - E V. Ex. deve lembrar-se 
que c•u )lncii purn que J'oss1•m mantidas a~ vm·has rlu e;,:'.·rd
t:ill. atlLCI'ÍOt', isto é, rle J D~:J. 

O SR. LAURa MuLLER - E eu opinei assim. 
0 SR. PAULO DE FRONT!N - Si tivessem sido mantidaa 

ainda mesmo que o impo~ln s·.'l'al sobre a renda não fosse 
levado a cffcilo, tinha se cobrado pelo menos, os 68 mil contos 
a que me referi. · 

O regulamento foi publicado cm maio. Ainda a~sim, 
ltavia tempo mais qu~ snfficicnte para, no nrimeiro semestre, 
ter-se cogitado ~<'ria mente da arrecadação des,·e imposto. 
Em Jogar disso, foi discntidn, r·ecebeu objecções c só foi pu
blicaria clcJ'iniLivamcnte cm !1 ele setembro. 

O re:;ulamr~nto, mt:smo assim, 1\ fal que ninguem o en
tende. Ba~ta dizer que aqui na Capilal, onde é muito mais 
fncil compl'C:hendct·-sc a sua applic:.ção, do que no interior, 
não ha qnr.m entenda, absolnLamcnte, certas disposiçõc5. 

Como estou tratando, justamente, do assumpto, vou mos-
1rm• ao illustrr rrlnlnr como al:;-umas das snas disporii\;õcs 
i' oram suiJr·•pl iciamcnle cnlloearla' coni.J•a dispo>oir.~ües rla lei 
da receita e com o objectivo só de reduzir os impostos, quando 
o que qn i~cmos l'ni at1:;mcnt.ar a t·cccita, a arrBcadtv,~ilu, ten
dc·nclo por c·onsL'8Uinl.·•, ao eqnilibJ•io orçamentaria. 

PÓis bem, uma disposiç;io do regulamento teve a habilidade 
de rerlt1zir sensivelmente aquillo que se cobrava em relação ás 
soektlades anonyma:s; · 



272 ANNAES DO oENADO 

ErJ'ecLivamente, o regulamento no seu capiLulo iO", esla
beleccu esta disposicão que não está absolutamente na lei. 

V. Ex. c o Senado vão ouvir a lciLura dessa disposição. 
E' rapida, mas define perfeitamente como o regulamento se 
oppõc ao ol>.iectivo que tivemos de augmentar a arrecadação. 

O art. 62, paragrapho unico, diz o seguinte: 

"Art. 62. O rendimento liquido tributavcl das so
ciedades anonymas será a differcnça entre o rendimento 
l>ruto e as deducções permittidas neste regulamento. 

Paragrapho unico. A tarifa das taxas será applhm
da ao rendimento liquido tributavel definido neste t·e
gulamento fl que exceder ás deducções abaixo discri
minadas. 

Quando o rendimento liquido fôr inferior a 20 % 
inclusive do capital realmente applicado, deduz-se do 
rendimento liquido a importancia correspondente a 4 %, 

Quando fôr maior que 20 % e até 25 %, de
duz-se 8 %; 

Quando fôr maior que 25 o/o e até 30 %, de
duz-se i2 %; 

Quando fôr maior que 30 o/o e até 35 %, de
duz-se 16 %; 

Quando fôr maior que 35 o/o e até 40 o/o, de
duz-se 20 o/o; 

Quando fôr maior que 40 o/o e até 45 o/o, de
duz-se 24 o/o ; 

Quando fôr maior que 45 %, deduz-se 28 o/o." 

Ora, não foi, absolutamente, este o nosso ob.iectivo. 
O Sn. SAMPAIO Connll:A - o· objectivo seria de um im

posto progressivo. Ahi, é regressivo. 
O Sn. PAULO DE FnoNTIN- Não é propriamente regressivo, 

porque ha, depois, a applicação do imposto geral. 
Ora, não ha razão nenhuma para que sejam deduzidos dos 

lucros quaesquer juros sobre o capital. São questões inteira
mente diversas. Desde o momento em que ha lucros estes 
devem ser accumulados ao capital e distribuídos em f6rma de 
dividendos e bonificações, devem set' pagas as quotas, como 
sempre se pagaram, primeiro, sob 5 % e depois sobre 6 o/o 
c 7 o/o, conforme tive occasião de mostrar. . 

De modo que, ahi, temos elementos para verificar como 
se alteraram no regulamento as disposições da lei sobre o im
posto de renda. 

O Sn. A. AzEREDo - O ·que é um absurdo, o regulamento 
contrariar a lei. 

0 SR. PAULO. DE FRONT!,N - Chamei a attenção para O 
facto, porque no § 12, do art. 15, relativo á renda, da propo
sição da Camara dos Deputados, se diz o seguinte: 

"Fica approvado o decreto n. 16.581, de 4 de se
Lembro de 1924, na parte em que não ficar modificado 
pelas disposições deste artigo." 

De modo que iriamos approvar esta disposição, que é for
malmente contraria ao objectivo que teve o Congresso Na
cional quando creou o imposto sobre a renda., 
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O SR. LAuno MüLr.ElL - Eu j:i disse que não sou sympa
thlco a esta approvacOO:iu de t'CS'ltlamcnlos pcl o Congt•csso. 
Si ha aJg·uns arl.igos que excedem á funcção do Executivo, nll.o 
approvcmus estes al'ligos, para nüo lhes dar o caracter de lei. 
l1pprovar regulamentos por inteiro, não tem caiJJmcnto, mesmo 
púrquc se transformaria o ExocuLivo em Legislativo. 

O SH. A. Az~>Rli:OO - Alé alterando a 1ci. A tcndcncia é 
csla. 

O Sn. SAMPAIO ConnJ!:A- Aconlcco como com o Codigo de 
Contabilidade: fi~emos uma cousa c o regulamcn to é outra 
muito diversa I 

O St{, PAULo DE l<'no;:;Tt:-~ - Perfeilamcni<J, Vc, portanto, 
o Senado quo, úeviuo a e . .;,;as cit'etnu,;lulleias. i • .;lu ,;, a oct·em os 
r·egulamenl.oo confecciom11los ~onlt'a ui :~posi,;iie~ legues, h a du
vidas su~cil.ada~ ~ubl'l.! a inl.et'Jil'PI:u:fuJ qu1J nulln~ ~e cúnleem 
o a dessa sério do dcducçõcs, Ul'bitra.riamcntc feitas, resultou a 
ímpos~ibilitlartc d:t UL'L'ccada<;~o do impo8to õobrc u l'cnaa, no 
cort•cn to anno. · 1 . ~ 

~las, não S<' aclla ainda rc:;nlvida esta i.!H!uculdadc, ainda 
não se subo bem o que Hr. desejava com ú imposlo sobro a 
renda, como deve ser fcilo o seu .lançamento c qual o rendi
mento tributavcl, c já se modifica por completo o que tinha 
~ido frif.o pela C:unat·a dog D('putatlos, llo ot'(;:tme!lto du lte
ccila, valado o :um o pas,allo. 

Vão ver, V. Ex., Sr. Presidente, c o Senndo, o quo contém 
n Pl'Oposi~;ão. Elia crea uma quinta categoria, na qual sãn 
incluídos os capitaes immobi!iarios, e inclue. na pr•imeira, a 
exploração agrícola, anteriormente excluída taxativamente. 

, O Sn. LA Uno M"OIA',ER - Pelo Senado. 
O SR. A. AzEnEDo - Perfeitamente. E devemos manter 

a exe!usão. 
O SR. PAuLo DE F'HoN'l'lN - O numero III do art. 15 da 

pt•oposlcão em <iebal.e considera como rendimento liquido 
to o/o do capital rept•esentado pelas pt·opt·iedades agt•ieolas, 
inclu~jve bemfeitorias, animues de trabalho, gado de t•enda e 
machinismos. 

O SR. A. AzllREDO - Até isto I. .• 
O SR. P.wr.o ot FRoN1'1N - E o capital sobt•e o qual se 

julga que a exploração agricola vae t•endet• 15 % rle beneficio. 
Que o café, com o elevadíssimo Pl'eço actual. possa dar 

csstt ímporltmcía, ou talvez mais, não duvido. No entanto, não 
nos devemos esquecer quu ellc .iá passou por crises, descendo 
a urrobtl ao preoo de seis milt·éis, muito recentemente ... 

. ,'0_ &t. A. AZEREDO- Até quuü•o mil réis. 
O Sn. PAULo DE FauN'I'JN- E a Lres milréis em f882. 
0 SI\. A. AZEIIEDO- Apoiado. 
O SR. SAMPAIO Cotllll~A - Deixu de sct' um imposto so!Jre 

a renda. pot·qun o imposto fica fixado, desde logo, cm tanto 
por cento do capital. 

$. -Yol. X . ..\ 18 
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0 SR. PAULO DE FRON'l'IN - Perfeitamente. Além diSSO, 
nem todas a~ cu!Luras podem 8UpporLm· o que boje supporLa 
a cultura do café. Os coreaes, a pecuaria, que so.l'i'rcm grancJ1~ 
baixa, não supportarão essa tl'ibuta1;ão. Outras exploraçütJ~ 
agt·icolas estão incluidas. At.é o gado. 

O Sn. A AzEREDo- Apoiado. 
O SR. SAMPAio CoRRllA - ALé o de serviço. 
O SR. l)AUtLo DE PnoN•t'lN - Além dei de serviço, o de 

ronda, o de matadouro, o leiteiro. 
O SR. SAMPAIO ColmE.\ - O g·ado em pé. 
O SR. PAur.o iDE PRONTIN - Parece-me que essa tributa

cão é excessiva. Quando ha um descontentamento promm
ciado, resultante da perturbação da ordem, que determinou o 
retrahimento geral de todos os negocio·s ... 

O SR. A. AzEREDO- Apoiado. 
O SR. PAULo DE liRoN•t'IN - Parece-me que u momento 

não é opportuno, elevando-SI) esse descontentamento exacta
mente nas classes, algumas das quaes so achavam em uma si
L!lação relativamente sal.isfactoria, como a do café, em um es
tado francamente animador. 

O SR. A. AzEREDo - Foi o qlle aconteceu cm .MaLLo Gros
so, que, em quatro ou seis mezes de revolução, Leve grandes 
prejuizos na sua produccão. 

O SR. PAULo DE FRoNTIN - Perfeitamente. 
O n. 4 permitte a deducção dos impostos federaes, esta

doaes e municipaes 'sobro os immovei:;, e mais 25 %, no mn
ximo ... 

Não se declal.'a quem fixa esse maximo . .l.•'icará ao crilc
rio de um agen I e fiscal, depenei eu do muito da sua bua ou má 
vontade. Seria muiLo preferivel fixar desde logo, definitiva
mente, a quota destinada, sobre a renda bruta, para as des
pe·sas de conservação de immovel. 

A proposição, por outro lado, reduziu a massa isenta, que 
era de 10 contos, para seis contos de réis, e aggravou as taxas 
elevando-as para 10 %, q11ando 8 % era a taxa maior na lei 
que votamos o anno passado. 

O Senado me permitliri't que faca umas ligeiJ·as ponde
rat,ões quanto á introducção da exploraoão ngricola rla pri
meira categoria c quanto á creaçiio da 5" categoria. comprc
hendendo os immoveis. (.4.poiados.) 

A Constituição, no seu ar L 9" estabelece: "E' da CO!l11)e
tencia exclusiva dos. Estados rlecrctnr impostos sobre immo
veis ruraes c urbanos". 

Parece, portanto, qm•, q Ltando o Congresso Nacional, no 
anno passado, não im:lniu e;: I a Jtova cnl.rgoria, roi pela cir
cn.msl:mcia rle qtll' não queria Íl' dr encontro. :\ rlisposiç.ão con
sL!ltwtonnl do m·t. 9." 

O S!t. SAl\1P.IIn r.n11111h - .\l,lrn rir ontt·u:; "'' nt·di•tn een
nomi1•n, muiln t•rspcil.nveis .. 

() 811. !'.ll'l.u nE Ji'Jtu:>'J't:-;- .\1<1111 di,;f11, H P:qdnt·:ll:fi" ngl'i- I 
rolH não ri<'l'l'l'i:t lnttthl'tlt '''I' ,;ido indttidn nn fH'Íllll'it•a l'tili•go-
ria, dt•pois dt• [i•t· ,;ido excluida CX[H'essumcnle. 
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0 SR. A. AZEREDO - Muito bem. 
0 SR. PAULO DE FRON'l'IN - Na segunda categoria, hu Lam

bem uma outra questão importante, que está sendo discutida 
c levantada; é a inclusão entre os valores mobiliarios, elas 
apolices da divida publica federal. 

Ora, nesta questão, parece que Lambem ha uma disposição 
constitucional que véda o estabelecimento de um imposto 
sobre esta renda. E' o arl. 10 ela Constituição, quando diz: "E' 
prohibido aos Estudos. tribu Lar.· bens e rendas federaes ou ser
viços a cargo da União, e reciprocamente". 

Ora, si a União não póclc tributar as apolices esLaduaes 
cm virtude desta disposição clara da Constituioão, como é que 
vae lançar um imposto sobre as upolices federaes, que em 
Loda a parte sempre estão isentas de qualquer tributação, cm 
uma situação como a actual, em que temos uma grande divida 
fluctuantc, e não se quer resolvei-a, segundo dizem, pela 
emissão de papel-moeda, a solucão unica que temos é exa
ctamente recorrer ao cmprcsLimo interno. Os emprestimos 
0xl crnos, nc;o;La quadra, são muito pori•gosns. 

O SI\. A. AzEREDO - E difficcis. 
O SR. PAuw DE FRON'l'IN - Além de difficcis, perigosos., 

Nós vimos o que aconteceu nos cmprcstimos em dollars, que 
foram passados a 7$080 c estão se pagando, no anno passado 
lm mais de 10$ c ainda este anno a uma média de 9$000. 

De modo que, não se póde prever nunca os onus que po
derão resull.ar emquanto houver uma situação financeira o 
insl ave! como esta. 

O SR. Lmz ADOLPHO - Quando se considera anormal a 
emissão de apolices para as despezas communs. 

O SR. ADor.PHO GoRDO dá um aparte. 
O SR. PAULO DE FRON~'IN -V. Ex. está, exactamente, con

J'irmunclo, com argumentos novos, aquillo que eu Lenho dito 
!Jase:ando-mc sobre o urt. tO da Constituir.,ão li'cdcral. 

O SR. A. Azmmno - Apoiado. 
O Si\. P.IULO 1m Fnu;;'!'IN - Dislo resulta que ha necossi

cladc iln moei ifkar scnsivolrncnlc a j)t•oposi~ão da Camara dos 
DepuladoH, em l'r!la~üo ao al'i. JG quu crcou o imposto de 
!'onda, eliminando na pl'iHH~ira cat.c~oria, exploração agrícola 
r• snppt·imincln a 5" cal.ogol'ia, voll.anrlo talvez :i taxa do ronda 
global, cstabeleci:la na lei ele 1 !J23, em Jogar das que constam 
ela proposição da Camara elos Deputados. 

Ainda mais, não tm incnnvcnicnlc algum cm se approvar o 
regnlmncnlo; ao contrario, h a lo ela a convonicncia cm deixar 
ao Governo n regulamento c a at·rccaclar;ão, mantidas, porém, 
nH bases, rcslrictamcnLe, que foram votadas pelo Congresso 
:\'aeional para cvil.ar-sc as eliminações c as extensões feitas 
incleviclamcnlc no mscmo lexlo, como l.ivc occasião de mostrar. 

O Sit. S.\:O.tPAlo Co!lRI~A - Muito bem. 
O R!l. PAUI.r' !>E FllON'l'IN -- Havorin mais al,;umas con

sirff'l':tt:rins n l'azm· ~olwe us dispo~~;ões da. propo~(~ão ela Ca
lllHI'a rins Dt!fiUiarluH. lllH.'<, t:omo 111111 dnsr,!O demorar o anda
lll<'illu rln !Pi rln lli•eroiln. f' r:ontn l'll r:spel'o qno n nminento Ho
!:llrll' r'lllllfl a illusli·:ula l!fi!IIIUissiin r.Jp .Ji'inan~us, l.uillf'lll rm 
:lel'irln r:un,idt•i'tlf;liu, nfw sú os JJOU[os pum os quncs clia!uoi a 
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~ua utlencüo, como pum ou! t.·o~ que em ~uu sulJodm•ia ,julgar 
uecc~,;al'iv moei i l'ical', cu mo rcset~vo para, cm 3' discussão, 
cxuminat' ulgLHHas ul.lll'as di~posiçoc~. 

Sti, ao tm·minat·, chamarei a atlcnçúo para duas omondas 
que formulei. Uma •í relativa a um l'uct.o que :oo da nas al
l'andcH'illl. i':ia!Jemus que sempre que se tt·11La do cobranças ad 
valo!'cm, sm·g·em fi il'J'icu lrlttclc~. N cm sempl'c as facturas con
Mulut·e:; rcJJt·c~cltlam a vcruade c, além disto, ha urna circum
slancia t'IUO púrlc influir cm ]lt'ccos diversos dn mesma rner
cadol'ia. ~a!Je-se que l!lna ca~n commcroinl, que pódc obtc1· a 
prudm~ão inlcim de umn fnbricn, gosn de certas VarltllB'Ilns 
~ubt·c as ctJ!ll;ct\cl'cs. De modo que pódc vil• uma factura com 
pl'e;;o~ mr.\ftot·cs, tlevltlo á habilidade de quem opéra, sem ter 
havido ft•aude. 

EspocinlmoAlo nos productos pharmacouticos, que muitas 
vozes síio dostJuchados ~ub a fórmula chirnica, c outros com 
o nome du~ drogas c medicamentos, que roprcscnLarn, sempre 
!Ju difflouldadcs a este respeito. A emenda quo formulo é para 
que algumas das mct•caclol·ius contidas ná8 tarifas que hoje 
pagam - n:lo ospccil'JCadas, ad valorern - SOJam ospocificadas 
c paguem de accôrdu com as somelhanles, por kilo, evitando 
e~sos lnconvenlcnles. 

A outra emenda, de caracter parlicular, i! a seguinte. No 
regulamento do imposl o sobro sollo, não esLú devidamente de· 
nominado qual o sollo proporcional a ser pago sobro apolices 
do scg·Ul'O sobt·e acoidentos no Lmbalho. As interjll'Otaçõcs Lcem 
variado de modo a crear graves inconvenientes para a re
gularidade desse s'crviço. A redacção da min!!a emenda n:lo 
é definitiva, si o honrado HelaLor encontrar uma fórmula 
melhor, que a modifique. E', portanto, cm dúfesa da ronda 
arrecadada, o pura que haja uniformidade do tribulacõ.o sobre 
varias sociedades existentes, que interpretam de modo di
VCl'Mo a ftlrma de cobt·anca, que formulei esta emenda. 

Ao terminar, solicito do illuslre llclator t1a lleceitu, junta
mente com os seus illustrados collegas, o oxo.mo minucioso 
dessas questões, que voem affoctar profundamente a situação 
cconomica do nosso paiz. (illuito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - ConLimía a discussiio. Si não ba 
mais quem queira usm· da palavra, suspendo-a. 

Vão ser lidas us emendas. 
O Sr. 3" Secretario (sorvindo do 2") pl'ocedo á leitura das 

seguintes emendas, que são apoiadas: 
Vcmu á mesa, são lidas c apoiutlus as seguintes emenda': 

ORÇAMEN'fO DA RECEI'!'A 

N. 1 

Ao n. 5ü, "l:lo!Jt·c sollo" - Supprima-se o n. a•. 

.. 

.. 

•• •• 
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N. 2 

Ao n. 59, "Sobro [IS opcrtWõos u lermo" - Onde diz 
14 1 o/o", leia-se: \12 %". 

N. 3 

Ao ar L. G" - O nele cliz "ltO ré is o 40 % ", Joia-se: "25 róis 
e 25 % ". 

N. 4 

Ao art .. 5" - Onclc dir. "inclnsivc a ngricola", Join-sll: 
"exclusive a agrícola". 

N. 5 

Ao arL 15- Supprima-sc a ll' categoria. 

N. 6 

Ao art. 15 - Na 2" categoria, accrcscente-se: "excluídas 
as apo!ices da divida !ll.llllica federal, csl.adnncs c municipaes". 

N. 7 

Ao arl .. I. !"i -. Supprima-sc os ns. III c IV. 

N. 8 

Subsl.il.m-se o § li" pelo § 8" da l,d da Receita para o 
exercício corrente. 

N. 9 

Supprima-se o § 12 .. 

N. 10 

Supprima-sc o art. 17. 

Rio rir. .Janeiro, 22 de dezembro do Hl2~. - Pa~tlo de 
Fronlin. 

N. H 

Imposto sobre circulação (sellol. 
OnrJo convier: 
"As apolices de segmos contra ucoldentos elo truhnl110 pa

garão o sel!o rlc 0,/t % (quatro clccimos pm· conto) sobre a 
ímpol'iuncia dn l'especl.i\'O pr·cmio. Srmpre qun houver qual
C(llCL' necrr~~cimo ele lll'ernin. o ~Plln, nn mcsmn razão, ser(i 
apposln no J'rl'iho r! a enb1·:wr.:n r! r~;;, nrnl·c·~eimo. '' 

Suln ela~ srs;;ür•s. 2~ r!P r:lr'r.r.mbt•o rir Hl:?lt. - Paulo de 
Frouliu. 

N. 12 

Ao n. 1 - AecJ·rscont.o-se in-{hJe, J'cilnJ ns seguintes nl· 
Leracõcs nu 'l'nt·irn c!ns All'anclcgns: 
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Art. H·9. Raizes e bolhas proprios para medicina tin
turarias e outros usos. 

Accrescente-sc: 

De acnniln, r·nl:linlin, llll'hil.lw, gr>.nciana, vn-
lel'iana, kilu ......................... . 

Dr polygala, rhuillaPhn, ,jalapa, ~alsaparri-
lha, lrilo ........................... . 

De hydrastis canaclcnsis, kilo ............. . 
Nfin e~pecificadao, kilo ...............•.... 

Classe 10• 

$500 25 % 

2$000 25 o/o 
10$000 25 % 

$500 25 % 

Ar L. Hü. Côres de anilina ou pechsina de qualquel' qua
lirlaclr: e semellmnl.es. ~olicln~ ou llquirtas, inclusive o pal'a
n ilr·n rio anilina. riNivnrln rir nn ii inn. 

Accl'e~cen Le-se: 
E o azul rlr mcLhylenr, kilo.............. 2$000 2G % 

ClnRse ·1 :1' 

AI'!.. 1R~. Alrnlnir.lr;< r ~cU's sars. 
Accrrscenl.e-~r: ' 

Nfio especil'irarlo;:, gr·amma ............... . 
Art. :!90. AnLypir·inn. anal,::rsina. r!lc. 

Accrescente-se: 

$Hin ~o % 

Pyramidon, cl'ygenina. ,;alnphrnn, l>ilo...... '10~000 :15 % 
Art.. 218. Citratos. 
Accrescente-se: 

De :sadio, kilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$000 :fo % 
Não especificados, kilo .... 00 00.. .. .. .. .. .. 2$000 oiO % 

Art .. 232. Extractos molles ou seccos. 
Accrescente-se: 

Dr ral.anhia, scilla, viburno, coca. calnmba, 
kilo ................................ . 

De salsaparrilha, polygala, kilo ........... . 
Não especificados, kilo .................... . 

Art. 272. Oxalàtos. 
Accrescente-se : 

3$500 !iO % 
5$000 50 % 
5$000 50 % 

De ferro, kilo. .. . . . . .. . . . .. . . .. . . .. .. . . . . . 2$000 50 % 
Não espr,cificados, ldlo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$000 50 % 

Ai't.. 301. Ral~·cilnt.o~. 

Accrescente-sc: 
Do mnl.hyl, kilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$000 50 % 

Ar!.. :101,, Siil'ns on ~rt·rms l.lwr·nprnl.ico~ - nm lngm• ele 
nd-?mlo~em 15 %, ldlo 3$200 - r,o o/o, r.omo n nrl;. 21,9, por 
ser· irlentico. 
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No fim da classe 1.1" accrosccnl.r-sc : 
Collargol ou pra Lu colloiclnl, kilo ....... , ... . 
DcrmaLol ou subgallaLo de himiULhu, ldlo .. . 
Guaiacol, kilo ........................... . 

25$000 25 o/o 
5$000 50 o/o 
3$000 25 % 

Cacodylatos de qualquer qualicladc, kilo .... . 
Arrhenal ou methylarsinaLo de sodio, kilo .. . 
Vcrmifugos não clns;;ificarlos 0111 pó on liqtl i-

dos, Lues como Clwnnpodio. F'niHICsLot·l;:, 
A. Dead Shot, etc .................... . 

5$000 25 % 
5$000 25 o/o 

3$200 50 o/o 
Maravilha curativa ...................... . $800 50 o/o 

Sala das ses·sões, 22 de dezembro ele 1921;. - Pau.lo de 
F'l"ontin. 

N. 13 
Onde convier : 
As guias de exportação para o exterior passarão a pagar 

o sello proporcional ele clous mil r(•is por conto de réis. ou 
fracção, do valor commercial elos gcneros exportados, - valor 
esse nunca inferior ao rccon hec i men Lo t•egulnclo na praça ex
portadora ou con;;ignaclo na nanln nwnsnl qtw vigorm· no Es
lnrlo exportado!'. - Pi1'cs ftr!!Jel./o. 

J nsf:i(ir.n(:rio 

Pelo seu simples rnunrinclo, a rmnncla rlisprnsa dcscnvol~ 
viela jnsl.ific.n~.fio r merrr.<'. n 1111'11 Yrl', o n]lnin rb hnnrmeritu 
Commissão ele Pinanr;ns. 

N. 14 
Onde convier: 
Art.. O ingJ'ef:w n hnrdo. que srr:í conccclirlo n jui7.o 

do g·nat•rla-mt'>r I' f!nJ CaSOS rln llOI.Ot'ia MCCSRirlaclr. COmO dc
l.erminam as. insir1wr.iH!R rio l\linisLe1·in da Pazrnrla, rle ·JS de 
revr.rrll·n ri•· Ht'~~- !'JCn ~u.Jeil.o ::10 scllo rle 2$, por pessoa, nas 
mesmas r.onrlir.:õcs do ing-resso ao cáes, j:"L om v1gor. 

O .ingresso ao cnes, ;mjcito f.ambcm a sello, fica elevado 
para 1 $, por pessoa A ser:í cxverlido pela Guarela1noria, em 
lalfin devirlnmcnf.c s~llado, como vem sendo feito. 

Do pT·oduef.n rla rPnda mensal rlrsses ingressos a borrlo e 
nn r:íl'<, ~O o/c srrlin rsr.riptmndos a fnvnr rlas dL~S]lC7.US ur
(.'f'nlr~s rlo nn~wlomorin. nfín r:nnsi:;nndns cm verba especial, 
rois r.stn tlrprnrlrnr:ia rln Alfandega, l.enrlo rliligencias de im
pnrtnncin r• rlesprzas inevilaveis flllC rlr.correm ela exi:;r.ncia ele 
crrtns nrcrssir!nrles nrgcnlrs. no sru proprio sorvi~o. não tem 
ncnhnn,n rrrrilo rnm f]Ur possa snpprir n~ r]rspc7.n~. que ·esses 
SC'rvir..ns nrarrrt.nm. - Pi1'1!S R'ebello. 

J u.~ tifir.ll~rio 

A nnwnrlu rl0lrrmina nmn p.rovirlcncia :~ favor da Guarda
morin. quf' I Pm a .~Pn cnrgn nfln .;n r!ili:::r.ncias rle imporlmicia, 
rnmn lmn~wm rlrRpê'zn.< inl•vil:l\"ris, rln r·araclrr urgente. ·c 
para as cruaes não tom rccr.ita. com que possn snpprir as rlcs
przn' rlrc•nri'''Tli f'~ c lt•ssr,; !'rrvic:n'. 
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'N. Hl 

Onde convier: 
Al't. A percculagnm dos sellos que forem adquiridos, 

de nccôl'díl com a faculdade concedida pelo nrt. !J~l, paragrnpho 
1m ieo. rio nct.ual regulamento do imposto de consumo, com
pete á Collectoria onde fôr Iooaiisada a fabrica. 

Sala das sessões, :12 de dezembro de f924. - Joaquim Mo
)•e·ira. 

Jtuti(icação 

O Art. 93, abaixo transcripto, dá ao fabricante o direito de 
Ycnder o product.o acompanhado de guia para os scllos serem 
adquiridos cm out.ro~ mnnicipios. Para mostrar quanto esse 
artigo é injusto, basta este exemplo: um fabrieante remette 
para esta Capital qnnsi todo o producto e niio compra ao col
leetor ns rcspMt.lv:1:; estampilhas. c nntretnnto, este tem gran
de trabalho além da responsabilidade crn fiscalizar-lhe o es
tabelecimento. 

Pelos effeitos do eitado artigo 93, quasi que ficam os 
collectores que são obrigados a gastar dinheiro com aluguel de 
casa, ncquisição de movais e expediente, e at1! imposto sobre 
Yencimentos, reduzido 11 fome. 

Estes empregados elo fisco, que pagam pezarlissimas pas
sagens não teom l.ahella Lyra, são sacrificados e teem as 
maiores responsabilidades. s~ndo, finalmonte, sómente consi
derados funcionarias publicas para pagarem impostos sobre 
vencimentos. 

Art. !J3. Os usinciros c lavradores ,que forem fabricantes, 
por quacsquer processos, de alcool de canna, cachnca on vinho 
natural, ompreganclo nroductos da propria ou alheia lavoura, 
conjuntamente, poderão romctter o procluctn acompanhado de 
guia, conforme o modelo YUT, sem a~ rcspcct.ivas cRtnmnilhas, 
quando a venda fôr feita a negociante pcir grosso regi8tra(lo. 

Paragrapbo unico. A' rcpartir:fio do dcst.ino, cabo r.rovl
donciar, para que, dcnl.ro rio prazo de oito dias, seja pago 
poJo dcsf.inalario da morcndoria. o respectivo imposto.,. 

N. f6 

s~rfio ennlnr!ns no~ solicilndorcs dn causa metade das 
cn~tns inrlicndn~ no n. R6 r! o aclul r~gimcnto do custas da Jue
ti~u Ferlernl (dccl'cto n. 3.422, de 30 de setembro do 1899). 

Jtufi(icnçllo ··1'-.;..,, 
Diz frxlnnlmcnto o n. 86 dn regimento de custas da Jus

tlr.n Federal: 
Actos elo~ advogados; 
N. 86 - Rcs11nstn. no~ autos sobra qualquer requerimento 

ou exigcncia, 6$000. 

., 
fi 
11 

~ 

-

., 

I 
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Observaç/íes 

i." As taxas desta tabclla, fixas qunnlo aos processos cri
minncs, silo applicaveis ús causas civels do valor de mais de 
5:000$ al.é 20:000$, ús inesl.imaveis, aos processos para do
ellmcnlos c aos prol.csl.os para rcsalva ou conservação de di
reil.os. 

Nas cam>as dll valor até 1 :000$ se pagard um tm·ço da 
taxa; até ó :000$, dous terços; até 20 :000${ a taxa; al'ó 50:000$ 
mai~ um lcrco; uté 100:000$, mais dou~ erços; até 500:000$, 
·1 dobro da taxa; do·mois de 500:000$, o triplo. 

A emenda rC!lt'esenla um acto ele .iustioa a modestos fun
ccionarios forenses; por ella o solicitador de um feito passará 
a perceber pela "resposta", de 1$000 alé 3$000 o maximo. 

Nenhum onus l.mz para os cofres publicas a medida so
licilarla, nem vir:\ augmcnlar penosamente as custas do Pl'O
cesso, pois no final de llma questfio cllas não attingirüo a 6$000. 

O soliciladtn• de um processo acompanha o encaminha o 
" toilo cm llllU marcha, prestando assistcncia e se esforçando para 

o bom exilo do me~mo. é ju;;to que clle se,ia tamhem inter~s
s;iclo nas cu~las, c9mo urna compensação ao seu esforço, 

Sala das sossoc$,, ... de .................. de 1924, - Pe-
l'eil·a Lobo. 

N. 17 

AR cruolas· rio boneficio do lolcrins que na data desta lei 
I ivcrc111 ineot·riclo na prescripção de que trala o ort. 35 da 
lo i n. 2. &24, dtl :H ele dewmhro de 1911, serão apuradas pelo 
'l'lte~Olll'n Nncinnal. enlrcp;anclo-~o :'t Prt'i'ell.urn Apostolilm do 
Rio Nogro, no Amazonas, pnrn as obra> do saneamento, ensino 
l;ttlll!ll'.o .; ug'l'icola c• ~~~~t:;t.tmcta l··ullltca. iniciadas pula f'ro
fcilnt•n •'m Ha:·t~<•llr.~. no Bai:'itl Hill NoJ({!'O, até a importnneil~ 
1:e 50:0UO~OOO. 

Rio, 12 de dcz~mbro de 1!l24. - .!e?•onumo Monte1:ro. 

J U.l(i/Ü'OI,'ÍÍO 

A inicial iva clr~ soo'l'g-uimcnlo de qualquel' localidade do 
VILRt . .J .l~;l.uclo:J do Amawnus. é asstlt.ttplo que deve lnt:li'Oiler o 
lliJOIO tl eat•:nho, ai t.r.nla a msolvahthdade actual do Estado e 
:u1 !H'omonleR condi0iins elo abandono daquolln rogião. 

Barllellos, oulrorn s1~dc da Capil.anin do Rio Negro, com fa~ 
bricas de t.JQifJns. tmilinas, ccramica o agora completamente 
abumlcmada. comcr.rt o. l.m· o ~eu Roerguimcnlo nos trabalhos 
iniciados pela Prci't:il.m·a Aposl.olica elo Uio Negro, a qual em 
::; . Galwiel n 'l'aracuú l.t:m ,j:i ctcs,envolvido um vasto programnm 
clí~ ensino, rlc• saneamento c nssislr.nr.!n J)Ublica. 

Além clc~scs hcncl'icios, o novo C~nlro de Bnrcellos poderá 
preslar r!'lcvanlcs servir,os (l causa da civilizaoil.o dos Jndlos 
elos fiios .Ttíupcr:v. All.o Paclaurry, Main:\. e Urubaxl, que andam 
orrnndo nu região elo l3uixo llio Negro. 

Pnra C'rnprr•zu Ião arclun, iniciada r.nl.rioticamcnl.c Nn 11mn 
r•c,g·iiío dominncln pelas l'•'bros o pr.lu nnktloslomiasc, crcando Col
lrgio~ t: ho~pilae;;, onrle a popular;ií:J indigcna, abnndonacla, 
possa encnnlt·m· a lnz da in,;l.nwr;iío e o cnmlJatc oft'icienl.c do~ 
males enusnrlo~ polns l'tHicmias rcinanles, não· eleve RCI' re
cusado o auxilio consignado nn emenda acima, qua visa am-
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parar esl.nbelecimenLos de fins proviilenciaes ·e de tãó elevado 
:Jicancc humnn i ta rio c p:üriotico. 

Rio, 12 de dezembro de 1924. - .Teronvmo Monteir'o, 

N. 18 
Onde convier: 
Fica a Associação Central Brasileira de Cirurgiões-Den

tisl as, com sédc nesta Capital, isenta do pag:.mento de todos 
os tmposl.os c demais taxas, para o material cirurgico den
tarro que importar para a installacão da sua Assistencia Den-
1 m· ia Infantil. 

Sala das sessões, 22 .-Je dezembrc. de 1924. - Jeronvmo 
Monteiro. 

; ·, .T u..~ti(icação 

A AsRistcncia Dentaria Infantil é uma tnstituicão de tão 
f\'l'ande u1 iliclade pnblica que se torna merecer10ra do pequeno 
auxilio consignado nesta emenda. 

Esta inicial.iva parl.icular recebeu desde •1 inicio do actual 
guvcmo Lodo o apoio .moral, sendo o acto do lançamento da 
pedra fundamental rio urlificio pamnymphado JPela Exma. 
tir·a. do PrnsiclenLe ria Republcia, o qual se fez Lambem re
presenl.ar, assim como as mais a!Las autoridades !'ederaes e 
nmnicipaes. 

Graças an auxilio pa1'iicular da população cal'ioca, poude 
a Associação Cenlral Brasileira rle Cirurgiões-Dentistas, sem 
rmus para o Governo, conslruir o predio para esta assistencia, 
pagando ainrla um anrmfl:unento rlo l.erren:; que occupa, na 
f'splanarla do extincto moJ't'O rlo Senado. 

A importaçii.o ri" .mal,.rial eirurg·ico dcnl.at'io rica por 
pr.·cços elevadissimu,; pelo estado dcs:l'avoravcl do cambio, 
:;endo impossivel esta irnportar.:ão, como demonstram os di
rectores rlesla instituição, si lhes fol'em exig·idos os imposto! 
aUandegat·ios. )ifto hu, porlunlo, diminuição rJe renda, pois 
não se fará esla imporl.ar:.ão "i não for concedida áquclla 
associação est.a isencão. 

Trata-se rlc uma obra de curiclarlc e de sciencia, e, ao 
mesmo tempo, rlB paLJ•iot.ismo~ pois t.udo quê se fizer em 
beneficio da sande da ct·oança set•(J amplamente compensado 
mais tarde. O Governo não pt'rdc deixar de amparar c es
timular iniciativa:; parl.iculal'es, como n ela fundaç.ão desta As
sistencia Dentaria Infantil. rli;;pensaudo-lhe pequenos favo
res, que, sem onet•ar os cofres publico5. contl'illlHlm efficien
temento para a sua completa realização. 

São razões todas estas poderoRissimas em favor desta 
emenda o sufficientes para .iusl.ifical-a e tornai-a do apoio 
rlo Congresso. 

Sala das sessões. 22 de dezembro de 1924. - Jeron11mo 
Monteiro. 

N. 19 

No n. 81 da clnRsr :.• ela Tat•il'a Alfanrlegarin: 
BoliieR do nsRo, lmfrnlo ou cbifre. 

I 

•• 

I 
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BaLões de marfim, madrcpcrola c l.arLaruga, 
inLcrcedo-se entre os hotõo~ rle osso, bufnlo on chifr•c e os de 
mm·l:im, marlrepet•ola e l:al'lnruga, boiões rlc .iarinn ou mal'
:fim vegetal, conhecidos na ]~lll'opa, como boLõrJs de Cor·ozú, 
ficando assim redigida: 

Classe 5': 
Marfim, madropcrola, l.arl.nrngn. c mür·ns rle'spo.ios ani

mars em brut.o on prepamrlM: 
8·1 • Bol.i'ír~ on marcns com fnros. 

De osso, bufa lo ou chifre .... 
De ,iarina ou marfim vegetal. 

tambcm conhecido por 
corozó .................. . 

Dr~ marfim. madrepcroln. on 

Unidade 
Klgr. 

Klgr. 

Di r c i tos nazão 
no o o 50 o/o 

50% 

l.n.rl.aruga . . . . . . . . . . . . . . . Klgr. 12$000 riO % 
Snln dns sP~siics. rm rlrzrml•rn riP Hl~IJ. - l}innJwio R~n-

tes. 

.T ns li ('i r.açíin 

:\ inl.r·oduc~ão na nossn l.nrira rle botürs fabricados do 
.inPinn. esse marfim vr.gelal rln,; nossas Iloresl.as, t.cm por fim 
amrwr·nr· uma incluslr·ia mnilo ]1r'omissora cm desenvolvimrmtn 
no paiz n principalmrnl P no f'XIr·cmo Nortr. rlcfcnclcndo-n con
tra n ~imilar rsl.r·ang<'ir·o qur. fahr·icaclo com a mrsma suhslan. 
cin. pas~n nas alfandegas. como si fosse rlc osso, hufaln 011 
clrirr·e. pagando apPnas 1* o kilngr·ammn. isto é. tm·ifa r·fll'e
rr>nL•~ a pJ'Ocluctos dro qtrnliclnrlr mnil.o inrr.rior. A cmrnrla, 
inb·ocluzindo rst.n YaJ•ierlarlc na l.nri l'n. visa cor·rigil' essa ano
malia, no mesmo tempo. proteger uma industria que pode ser 
genuinnmrntr nacional r na qual .i:í. r.slão invrwtirlos avullarlos 
capit.nr.s .. R C]llll no momento ,já pos~ur. fabricas nos E;;l.arlo~ 
do Ama~onas. Par:'!. Pornnmbuco n S. Paulo. 

N. 20 
Ondr. convier: 
Art.. Fica assegmarlo nos funccionariM · qne. POl' forr,.a 

dos respectivos cargos. tenham constnlarlo rrua0squnr infrn
cr.:õcs no necrct.o n. 1ft. 7S7. rle 23 rir mm·co rlc -1!~21, r rr.prr.
·sent.arlo :ís rrparlir,õrs competentes. o clirritn :'l qnotn pnrlr da 
mull:n applicarln nos infrnctore·s . 

.Jnstificn.ção 

O decrfillo citado é omisso qnnnto ao direito que compete 
aos funccionarios incumbidos ria respectiva fiscali?.açiio elo 
qnot.as partes das muHns imposta~ ao·s infractores. 

Esta emenda se rlest.ina, pois. a reparar semelhante laennn. 
uma vr.~ que a !rgislacão rm Yigor declara. taxativamente, ~.n
her ao~ mesmo~ empregados li met!J.de das multas resultantes 

-,cJnR antas nn nntificncüns qnc lavrarem (arts. 39, § 3", e 69 rln 
ln i n. t, ·7RS, rlr 3·1 rir rlrznmhro ele 1923; nrts. 133 e 134 rln 
]Pi n. t, .iiriG. rio '10 rln agogto rir 1922; lri n. /~o625, rio 3·1 rir 
rlnzrmhro clr 1922: art. · 7rl rln drcrnlo n. í/r. 728, ele 16 ri c 
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marco de 1921; arL. 13 do decreto n. 111.618, de H de .ia
ncü•o de 1921; art. 183 do decreto n. :1/Lü48, de 2ü de janeiro 
de 1921; ar I .. H do decreto n. 14.808, de 17 de maio de 1921; 
awt. 50 elo decreto n. H.729, de 1G de marco de 1921; art. 68, 
§ 7", do decreto n. 11,. 339, de 1 de setembro de 1!120; art. 27 
elo decreto n. H. 355, de 15 de setembro de 1!l20: art. 1115 do 
decreto n. 11.951, de 1ü de fevereiro de 'l91Ci; arL. 31 do de
!lreto n. 11.492, de 17 de fevereiro de 1!H5: art. 5" da lei 
n. 2.524, de 31 de dezembro de 1911). 

Senado Federal, 19 de dezembro de 192-i. - Lauro Sorlré. 

N. 21 

Imposto de con·sumo do fumo - Onde convier: 
Reduza-se para um kilogramma o peso estabelecido na let

tra B do § 2" do urt.. 111 do decreto n. 11.. ü!l3, de 25 de feve
reiro de 1921, para os Jlacotcs de fumo dc~t.innrlos ao fabrico 
do cigarros e cigarrilhns. 

Rio, dezembro de 1!!2/t. - .Teronym.o Jl!ontc·iro. 

Ju .. qti(icação 

O peso estabelecido no mencionado dispositivo, permittin
do a sahidn do producto das fabricn·s em grandes pacotes, tem 
determinado abusos por narf.e do fabricantes menos escrupu
losos, conluindos com os commercinntes do genero, com grave 
lesiío paar o .fisco. 

Sob o prctrxln rlc rlcstinnr o fnmo a fahricant.r.s r!c ci
garros, enchem grandes quantidades de pacotes sellndos ern 
uma das exlremirlacles, o os vendem parn o commorcio a rot.a
lho, cujos compradores csvnsiam o pncol.e pela cxl.romidnrle op
posl.a á cm qtw foi co!locado o sello, remclt.cndo o pacote vnsio 

···-Jlovamcnte IÍ fabrica pnra ser de novo cheio, o assim o pncol.o 
volta :is fabricas succcssivament.e até que se J'ompn. o que pr.l'
mitte n sahida rle 100. 200 e mnis kilos do fumo diariamente, 
sem o pagamento rlo impo~to c sr.m qne a fiscalização possa 
impedir, porqne os referido pacotes transitam sel!ados, por 
meio deste ardil. 

O pncol.e de um ldlogramma difficultn este nbuso o snti~
fa~· do mesmo modo os fabricante~ de cigarros, que o appli
cam parcolladamcnl.o nn manipulação. 

A emenda, pois, ó de caracter oxclusivamontc fiscal. 
Rio, dezembro rlr 1921 . ..:... .Tr:ronumo lllonte·ir·o. 

N. 22 
Onde convirr: 
Art. Morlifiqun-·sn prla srguint.o manoit•n n cin~so 30• rias 

Tarifas das All'nn..rlogas: 
Aros de horracha: 

J\inssir.os, com on ~cm nt'O ele fr.!'l'o, 
pnrn cmninh<i~s. omnihu~ o 
Yr.hienlos srmrlhanl.ns, rlr gl'an-
dc peso ..................... , Kg. $300 Rz. 5 % 

I 

., 

I 
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Massic;o:;, pura quau:;quer ouLt•os Ve• 
hiculo:;. . . . .. .. .. .. . .. .. .. .. . Kg. $300 Rz. 5 % 
PneumaLicos e carnara~ de 111', 

de borracha: 
Pm•a aulomovcis de passageiros !l 

outros vchit:ulos . . . . . . . . . . . . . . Kg. 2$000 Rz. 15 % 
Aulomovci:;, armados ou de~-

armados: 
Carros para passeio, srJo1't ou di

versão qualquer. grandes ou 
pequenos, proprios para am
IJulancia ou entrega de en
commendus, inclusive os moto-
oycles e Ldcyclcs, alé 60 kilos, Kg. $400 Rz. 7 % 

De umis de 600 alé 700 kilos...... Kg. $500 nz. 7 % 
De mais do 700 alé SOO kilos... . . . Kg. $000 Rz 7 % 
De mais de SOO alé 900 kilos. . . . . . Kg. $700 Rz: 7 % 
De mais ,de 900 até 1.000 kilos.... Kg. $SOO Rz. · 7 % 

Por cenlena ou fracoiio de centena 
que exceder de 1. 000 kilos, maia 
$100. . . . ......... o • o ••••••••• 

Diligencias e omnibus puru pessa
gelt·os, caminhões e vchiculos 
semelhantes, . montados sobro 
trucl>s ou chas.ds, com rodado 
de ferro e madeira, revestidos 
ele borracha massiçn, destina
dos n serviços indu8lrines, con· 
ducçiio de mu.teriacs c trans~ 
porLe de mercadorias ......... . 
Caixas, armadas ou desm·ma-

das: 
P:tra automoveis grandes ou pe

quenos, de passeio, sport ou di
versão qualquer (cttrrosseries), 
forradas, pintadas\ já promptas 
para serem co1locadas nos 
truc/cs ou chassis ........... . 

Simples, sem preparo ou ferro, 
simples arcabouço de caixa ... 

Proprias para diligencias c omni· 
· bus de passageiros, caminhões 

o vcbiculos grandes semelhan~ 
tcs. . . . .................... . 
Trucks ou chassis, de nutomo· 

veis, armados ou desnrma-
dos, rodagem completa, in~ 
clusive motor, sem preparo 
nem ca!:l:a de carro, buzi~ 
nas c pneumaticos: 

Proprios para carros de passeio, 
spOl't ou diversão qualquer e 

·,_ vchiculos semelllantes, até !tOO 
', .. ltilos. . . . .................. . 

Por· centena ou fraC\)ÜO do centena 
quo exceder de 500 kilos, mais 
$:1.0,0. O O O O O I O O O O O O O •• " •• 01 " " •• " 

Kg. 

Kg. 

Kg. 

Kg. 

... , .. 

Kg. 

) 
,. 

$300 Rz. 5% 

$GOO nz. 

SSOO Rz. 

~300 R~. 5% 

$-lOO nz. 

.... 
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P l'opdos pa1·a dilig·eucias e omui
bus de pa~sas·eiros, caminhões 
o vehicu_l_os grandes semelhan-
tes. . . . .. .. . .. .. .. .. . .. . .. . Kg. ~::lOO Hz. 5 % 

.~ccessorios, pecas e pe1·Lences de 
automovieis, importados em se
parado ou em quantidade que 
não corresponda aos carros im-
portados... .. .. .. .. .. .. .. .. .. Kg, 2$000 H.z. to % 
Nota - Os aul.omoveis que tiverem caixa de carro ou de 

moLar, de outro metal que não ferro ou zinco, pagarão a so
bretaxa de 50 %; os que tiverem caLxa de carro ou de motot, 
de í'erro ou zinco nickeluclu. pagarão a sobretaxa de 20 %; os 
Jorrados de lã, pagarü.o u so!JrtJtaxa de 30 %; os forrados de 
seda, a de 50 o/o; os que livel'em caixa de carro ou de motor 
cte outro metal que não fen·o ou zinco e forem forrados de 
lã, pagarão a sobretaxa do 80 % e si forrados de seda, o dobro 
da taxa dos cat·ros respectivos; e o~ que tiverem a caixa de 
carro ou de molar, de fel'l'o ou zinco nickelado, forrados de 
lã ou seda, pagarão mais a sobretaxa de 50 %, no primeiro 
caso. e de 70 o/o no segundo. 

A presente nota é extensiva ás caixas ou ca1"rosse1·ies 
quando importadas sem os tr·uchs ou chassis respectivos. 

Do peso dos automovcis. deverá ser excluido o elos pneu
maLicos e camaras de ar, afim de pag·arem direitos de accôrdo 
com a taxa que lhes competh·. Os massiços de borucha que 
acompanharem os respectivos carros, em quantidade corres
pondente a cada um delles, não deverão ser separados para 
pagamento de direitos, porque estão sujeitos á mesma taxa 
dos carros. - Pires Rebetlo . 

.1-us tificação 

Tomando-se por base a arrecadação efí'ectuada na Alfan
dega de Santos, por onde se faz a maior importação dessas 
mercadorias, accrescida da percentagem dada pelos fabricantes 
aos seus agentes vendedores no Brasil, já deduzidas pelos ex
portadores desses productos nas facturas consulares para lhes 
reduzir o valor, conforme foi constatado pelo actual inspector 
daquella aduana em processos regulares instruidos com infor
ma~ões e documentos recebidos de nossas autoridades cGnsu
lares nos paizes exportadores. verifica-se que o valor de cada 
kilogramma de automovel, 'foi de 6$~15, para pagàmento de 
direitos na importatncia de $450 por kilo. 

Os direitos arrecadados no trimestre de janeiro a marco 
do corrente anno elevou-se á cifra de 1.017:997$568, que, ao
crescida de 25 o/o, diminuído nos valores das facturas con
sulares par·a pagamento de direitos infe!.'iores aos effectivn
mente devidos, dá a imp_ortanciu de 1.357:328$136, ou seja 
um prcjuizo para as rendas do paiz de 33\t':SS0$568, só no 
primeiro !.ri mestre do conent.e exercício. Si .'à importacão por 
aquella alfandega for igual á média deste ultimo triennio, esse 
prejuízo 'Se elevará a 1. 357:322$272, no :.m·no corrente. 

O valor do ldlogl'amma de aros de ,l:íOrracha massít.u sub
meWdos a despacho nn cil.ada aduana,· foi de 6$033, para pa
gamt'nto de direitos na imporl.anchl dfJ $301, por kilogramma. 

Os pneumat.icos e camaras de ar· foram submottidos a 
~espncho com um valor de ~5 a 115 o/o a meno~ que o c1eclax:ado. 
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nas facturas uommel'IJiaes regulares, consignando as facturas 
consulares um valor entre 8$ e 9$500. 

No mez de janeiro do corrente anno, a referida alfandega 
arrecadou direitos de pneumaLicos e camaras de ar, a quan
tia de 269:419$260, quando acabava de ser verificado que essa 
arrecadação devet·ia Ler sido de 445 :260$400, pelos dados 
obtidos no estrangeiro pelo chefe daquella repartição, que está 
promovendo a arrecadação da differença apurada, de 
175:841$140. 

As novas Laxacões proposta~. já de conformidade com as 
especificações constantes du pro,iecto da "Nova Tarifa das Al
fandegas", uniformizam o pagamento dos direitos para as 
mercadorias acima e evitam as constantes questões suscitadas 
em consequencia de diminuir.iio de valores nas facturas con
sulares, que não representam os preços constantes da tabella 
para exportação e dos proprios catalogas, principalmente nas 
facturas de procedencia franceza, italiana e allema. 

A presente emenda, convertida em lei, dará um golpe de 
morte na fraude Pl'al.icada nos despachos ad-valorem, desses 
artefactos e producl.os, augmenLando consideravelmente ·as 
rendas publicas. 

Conforme esLaLisLica feita pelos despachos das mercado
rias em apreço, em todas as alfandegas do paiz, o augmento de 
renda se elevará a quantia superior a 5. 000:000$, desde que 
seja lei a proposta ora feita. 

N. 23 
Onde convier: 
Ar L. As e.mlmrea<;õi~H mnp1·egao·as na conduecão de 

generos de pequena lavoura , .. outras llll.;l'cadoriu..s legalmente 
dcs[',achadas o destinadas ao l:nmmPt·cio ~il poderão trafegar 
á noite, mediante licença da Guardamoria e assignatura de 
l.et•nJo de. rcsponsabilirlade, sujeito ao sello r.espectivo. Fóra 
desses casos. nflo snr;í coiiCI'did.a licença alguma para trafego 
clr embarcação :í noit.e. 1 ieandn sujeitos ás penas da lei aquel
les que infringi !'em o presei i!. r. artigo. 

JU sf'i{'icação 

A prese.nte emenda tem por fim evit.at: não se,ia burlada a 
:w1·;io fiscal. pois. muitas vezes. a obl~n,:ao ele lJCencas_para 
rmlmrcnr;õE'S pequenas tral'egarnm ti .nmLr•. sob a al!egaçao ~ú 
cnnrl'117.i1'')1ll pa;;sageirns ou lllcrendortas. J'csnHa _na conduc.cao 
dr cnntrabancln:l nu J'UI'I.os ele outras embarcaooes. E é 1sto 
que :;r. prr.t.cnrln evilar. - Ph·r·s RebeUn. 

Comparecem mai~ us Srs.: A. Azm·cclo, Pire~ Rche!lp. 
flinnisin Benlr•:i, Lamn Sndl'll. l~uscbio de Andrade, Anto!l!O 
~loniz. Moniz Sorli·r. ~!anoel Mol!jard!m, Jm:onymo Mont.cl;)'o, 
M••.nd1•s TavaJ'I'~. Panln "'' F1·onlm, .lo;i\ ~llll'i.lllbo, Laura Mul-
l''l' r• SoaJ'P.A floR SaniM. I!.\.) . . . · 

Deixam de comparecer. com causa .tustJfwada,, os Sr~.: 
Siil'l'l'in :'i'r•l')', AJ·i,lidP;; llrll'hn . .Tusln r.!JJ•I'IIHilli. :lOSJ' Eu7.J!hiO, 
,loiin 'l'hnmo'•. l•:lny dP ~nttzn. !tosa ,, ::;ilvn, I :at•neii'O ria Cun!Ht, 
l\lnno:PI P.nl·.lm. liJJIIJ:nln nnlil'lllillq'~', ]>J'.dl'fl La:~n. )lm•nal~l~O 
""'·llr•iro, Miguel elo C:u·vnllw, Larrmlu l•'rnll';u, ,\Jllw)o ],lli.s, 
g 11 ;:iJniu .lal'ililll, Jlnii\IIS l:aiudn, GOIIO!'O:iO :\lat'(jUCS, '\ CS!JUClO 
de Abreu e Carla~ Barbosa. (20.) 
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• 
O Sr. Prosidonto - A proposi~.ão do orçamento da Receita 

l'ir.a ~obro a Mesa, por 18 llot·a~, afim il'c reccbet· v.mendas, nos 
lot·mos rio Hcglflwnt.u. 

Esl.ãn no rednlo 32 St's. Renadol'f\,l, numero esl.ricl.amonte 
lli)CCs.,al'io pat·a a;; Yoln~;õcs. Put:o aos St•.;, Scnadot•c:; que s' 
ennsr.rvom no recinto. 

Votacão, cm discussão unica, da redacção final das emen
rlas do Senuf,'n 1Í nrnpoSi(;ão da l~.wat·a d1-.,; DerJIIIadns nu
mero 70, de 1924, fixando a despesa do Minislerio da Marinha 
J,;;u r. •: fXH L•e!o de J !J2.\: 

APll'''lVúrla. vn~ ser devolvida á Camara dos Dermlados. 
Vt1l açlio, em :J• d i;;enssiio, da propo8i\;lio da Gamara do~ 

D•ll!lllados n. 10K. de Hl2t que abre, pelo Mini81.erio da Justiça 
. o Negados InterioJ·c~. um ercci'it.o especial na importancia d•3 
li :1100$ para pagamento de ordenado que com nele ao Dr. ~ia
thias Olympio de l\lello, juiz federal do Piauhy. 

"\pprovodn, vao li ~ancçiio. 

O Sr. Ferreira Chave~ - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavt·a o 811. Ferreira Chaves. 

O Sr. Ferreira Cbaves (pela ordem) - St•. Presidente, 
estando publicado no Dia.rio do Cmt(/I'Cssn o ltat·cccJ' da Com
missão de Legisla~,fio e Jusl.iva relativo á pt•oposi()ão da Ca
mara dos Deputados que cr,~a o Instituto do Rcgi~Lro de Hy
polheea~ i\lal'ilimas. venl:o requeret· a V. Ex que consulte o 
Senado ~obre se enmede Ul';i'cncia pal'U que Ctistl proposi~fLO 
seja immedialamenlc discutida c votada. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Perreira Chaves requer 
· urgcuc.ia ]la.ra di:;cus;;iio imm1)dia!a da pt•opu.,;ição da Ca

mm·a dos Deputados soht•c o Insl.itui.D rle llypolheca Marítima. 
com narewt· favomvel da Cornmissüo de Lc;,;·isJa,~ão e Justiça. 

Os senhores quo .npprovam o requerimento, qÚciram se !e .. 
vant:u·. (l'a.usa.! 

l<'oi approvaclo. 

REG!S'l'l\0 DE CON'rll.IC'I'OS MAI\l'I'IMOS 

2• discussão da proposi1;ão da Camara dos Dilputndos 
n. 110, de -l!l24, crcando officios privativos de notas e re
gistt'OS de contractos mariLimos. 

Approvada. 
E' rejeitada a seguinte 

EMENDA 

SUl) prima-se o at'l. ~·. 

O Sr. Soares dos Santos - Pe~o 11 palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Soares 
dos Santos. 

I 

I 

I 
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O Sr. Soares dos Santos (pela ordem) -- Sr. Presidente, 
faço a declaração de que votei contra este projecto, porque 
não sei do que sP. trata. 

O Sr. Presidente - A declaração de V. Ex. constarã da 
acla. 

O Sr. Jeronymo Monteiro - Peço a palavra pela ordem. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o St•. Je

ronymo Monteiro. 
O Sr. Jeronymo Monteiro (pela ordem) - Sr. Presidente, 

venho requerer a V. Ex. que consulte o Senado sobre se 
concede urgencia para entrarem em discussão hoje as propo
sições da Gamara dos Deputados, ns. 54, de i 923, e 14 deste 
anno, sem prejuízo, naturalmente, dos andamentos dos or
çamentos. 

Devo accrescen tar. Sr. Presidente, para esclarecimentos 
do. Senado que essas proposições são apenas tendentes a de
clarar de utilidade publica alguns institutos. De modo que não 
trazem augmento de despezas, nem· onus. E' apenas uma de
ferencia para com· instituições benemeritas do nosso paiz. 

O Sr. Presidénte - Devo ponderar ao illustre Senador. 
pelo Espírito Santo que o seu requerimento em relação a 
proposição n. 54 não tem razão de ser, porque essa propo
eição Hgura na ordem do dia de hoje. 

Por conseguinte, vou submetter o requerimento do 
V. Ex. sobre a outra proposição. 

O Sr. Senador Jeronymo Monteiro requer urgencia para a 
proposição n. 14, de 1924, reconhecendo de utilidade publica 
o Laboratorio Paulista de Biologia com séde na capital ele 
S. Paulo. A proposição tem parecer favoravel da respectiva 
Commissão. 

Os senhores que approvam o requerimento queiram le
vantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
LABOllATORlO og BIOLOGIA 

3' discussão da proposição da Gamara elos Deputados 
n. 14, de 1921, que considera de utilidade publica o Labora
Lorio Paulista· de Biologia. 

O Sr. Jeronymo Monteiro - Peço a palavra. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Jeronymo Mon

teiro. 
O Sr. Jeronymo Monteiro ( ') - Sr. Presidente, muito pro

positadamente formulei o requerimento com referencia ã pro-
posição que ora se discute. ' 

Membro da Gommissão de Justiça, recebi entre alguns pa
peis para emitlir parecer a proposição da Gamara que ora 
occupa a attencão do Senado. Indagando das razões em que se 
baseou a Gamara dos Deputados para votar essa proposição. 
encontrei as mais procedentes, as mais fundamentadas pas
siveis. Baseando-me nesses documen Los e nessas razões, apre-

',sentei, na Gommissão de Justiça, parecer favoravol fi propo .. 
si'cão. Acceito este, unanimemente, por aquella Gommis9IIO. 

('"). Não foi revisto pelo orador. 
S. -Vol. X 19 



ANNAES DO SENADO 

esse parecer foi publicado no Diario do Congresso. Dias de
pois, com grande surpreza, notei que a proposição soffria acre 
censura de um dos diarios desta Capital, accrescentando essa 
folha que o parecer fõra dado levianamente e, ainda, que eu o 
fizera sem a mínima communicação aos meus collegas de 
Commissão, a proposito dos verdadeiros fundamentos, das 
verdadeiras razões em que me baseara para assim me opinar . 

. Surprehendido com a censura desse vespertino, mandei 
buscar em S. Paulo os documentos que, por cópia, examinára. 
sendo attendido. 

Quero, agora, para justificar meu procedJmel,to. publi
cai-os na acta da nossa sessão de hoje, afim de que fiqufl o 
vespertino a que me refiro conhecedor das razões que me le
varam a emittir esse parecer. 

Podia, Sr. Presidente, reservar estas palavras para 
quando o projecto entrasse em discussão, seguindo os tra
miLcs ordinarios. Isto, porém, só se daria no anno proximo e 
cu precisava sahir já ao encontro dessa aggrussão. Foi por 
isso que formulei o requerimento de urgencia e é por isso que 
venho pedir a V. Ex. faca publicar no pé do meu discurso os 
documentos que ora offereco á Mesa. 

Aproveito, Sr. Presidente, a minha presença na tribuna 
para repetir o que tive occasião de dizer a V. Ex. ha mo
mentos. Observou-me V. Ex. que a proposição n. 54, objecto 
Lambem do meu requerimento, consta da ordem do dia do 
hoje. 

Não leve V. Ex. esse engano á minha conta. V. Ex. sabe 
que a distribuição do Diario do Congresso é feita com tal 
presteza que, ordinariamente, só depois que regresso á Casa 
é que tenho o prazer de recebei-o. De modo que não me posso 
inteirar da ordem do dia. 

E' verdade que aqui chegando podia informar-me do que 
constava a ordem do dia, mas tal não me occorreu. 

Eis a razão por que fromulei .a requerimento que deu 
Jogar á observação de V. Ex. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERIU O ORADOR NO SEU DISCURSO 

Reconhece de utilidade publica o Laboratorio Paulista de 
Bioloaia; tendo parecer {avoravel da Oommissão de Jus

. liça. 

(Justlca 118, de 1923) 
O reconhecimento «como de utilidade publica, do Labo

ratorio Paulista de Biologia, objecto da proposição n. 273, 
deste anno, é um acto de justiça e, para assim dizer, de lou
vor, que o Poder Legislativo não poderia recusar a uma 
instituiC~ão, como a de que se trata de favorecer e cuja bene
merencia vem tão bem documentada na justificativa do pro
jecto. 

A utilidade publica não é, na hypothese, uma simples 
ficção legislativa de utilidade, cousa que eu não apoiaria de 
modo algum, pois entendo que ficção de utilidade, se não ~ 
ficcão prejudicial, é, quando nada, f'ieção inutil. 

Não ha muito o Dr. Arllinr Bel'nardHs negou justifica
damente a sanccão presidencial ao prójecto, que considerava 
de utilidade publica uma associação, cu,io nome não é neces
sario declinar, reagindo assim, muito a proposito, contra o 
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innegavel abuso do "reconhecimento de u~ilidade publica"., 
. Mas um laboratorio ~e biologia, desde que e~teja con

vcmentementc montado, pode-se dizer que é no Hl'asil uma 
cousa por si mesma de utilidade publica, poi·que verda;leira
mentc publica é, de certo, a neccs;.jJatle geral d1JSSa ofl"icina 
de cxperiencias biologicas c operações eh irnicn~ e •Jharmac.eu-
ticas, tão inapreciavcis em todo o mundo. ' 

Demais, o laboratorio em questão tem um nome con
sagrado, pois a sua benemerencia se demonsti:!l cam os ser
viços prestados gratuitamente c cm grande escala no com
!Jatc tí syphilis e á tuberculose e na vaccinacão contra a va
ríola, mantendo ainda cursos de microbiologia e chimica clí
nica, tão proveitosos aos estudantes de medicina c pllarmacia 
do S. Paulo. 

· .. Só esta prova n~s enleva :de 1916 a 1922, o LaboraLo~io 
tratou di? 2. i96 luetiCos e de i. 730 blenorrhagicos, faiJ!'icnnrto 
ainda para eHles a vaccina antigonococcica. · 

Ora, .no estado actual de conhecida rebeldia elo IJSpccifico 
mal venereo, a proporção demonstrada ele um syphilit.icn por 
dia, no período do seis annos, representa, na verdade um re
sultado consideravel, dado ainda o notorio optimismo etio
logico da maior parti) dos Iueticos. . . . 

Como se vê, trago apenas urri ·exemplo dos copiosos qua
dros cstalisLicos, juntos !Í. justicativa do projecto e que hon
ram sobremodo ao Labora to rio Paulista de Biologia. 

Soa. portanto, por que seja aprovada a proposição. 
Sala das Commissões, 22 de novembro de 1923. - Jlcllo 

F'ranco, Presidente. - Pereira Leite. - Daniel Carneiro, 
relator. - Aristides Rocha. - João Manaabeira. - l.indol
llho J>e.~sôa, - Hemique B01·ues. - Arthur t-ernos. 

PROJECTO AO QUAL SE IIEFEIIE O PARECER .. '-·, 
O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1•. Fica reconhecido como de utilidade publica o La

boratorio Paulista de Biologia. com séde na capital ele São 
Paulo. 

Art. 2 :• Revogam-se as disposições em contrario. 
Se.la das sessões, l3 de outubro de l923. -- A. 1\~lslre

. à e silo. ~· Amaral CaMJalho. 

·SERVIÇOS PUBLIOOS PRESTADOS PELO T,A13DRA'l'ORIO PAULISTA DE 
BIOLOGIA 

,; ,..' I 

Vaccinação cont1·a a varíola 

.. ··De fevereiro de i922 a julho dJ 1023, o Inslituto Vacoi
nogenico rto Estado forneceu no Lnhoratorio 2.260 tubos de 
lvmP.ha vaccinica. (Ve.in dncmncnl.n annexo n. 1). Tomando 
uma: média ·.do que" cada tuhcr de JyJilphn haja sido utilizndll 

· p~ra duas .p.essoas, te~os que,. em c~r·ca dç um. ~nno,. lmmu-
mzámos, contra a .varJO.ta, mais de 4 .. 000 mdlviduos; . . 

, ... · ........ ~·, , :. , . . . .·::·1,, · ,· 1:.::·· . .': .·•·•:1·/ r 
.. . . ....... .. . ·~· 

\ 
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Tratamento da lues e da blenorrltagia 

Em seu con.sultorio medico, dirigido por um dos seus as
sistentes, tratou gratuitamente o Laboratorio nos annos de 
1916 a 1922, isto é, no decurso de 6 annos, 2.:1.96 Jueticos e 
1. 730 blenori•hagicos usando, no primeiro caso, como medi
camentos, do 914, do mereurio e do bi·smutho e, no segundo 
caso, da vaooina anti-gonococcica de sua preparação, asso
ciada a lavagens antiseptioas, (Veja documento n. 2, 
annexo). 

Exame8 de laboratorio para elucidação de dliagnostico clinico 

A pedido de institutos de. caridade, de clinicos e de pes
soas pobres, de 19:1.0 a 1922, praticou o laboratorio 1.8U 
exames de urina, 1. 831 pesquiz>as de fézes para pesquiza de 
parasitos intestinaes, de escarros, pseudo-membranas e de 
sueco gastrico. Em igual tempo, fez graciosamente o Labo
ratorio 1.910 reacções de Wasscrmann I (Veja documento an
ncxo n. 3). 

Medicamentos gratuitos 

O Laboratorio, desde a sua fundação, t!lm fornecido a 
instituições de cararidade nacionaes, como auxilio, grande 
quantidade de productos de sua prcpnração, enviando os ~e 
lhe são requisitados e não olhando nunca o valor cconomlCO 
delles. (Veja documento anne:xo n. 4 e seguintes). 

Cursos scienti(icos e prepa1·o de theses 

Na séde do Laboratorio tem-se professado, sem retribuição 
alguma, varios cursos de microbiologia r. chimica clinica a 
estudantes de medicina e pharmacia. Forneceu-se, outrosim, 
todo o material .preci,so para o preparo ele varias l.heses de 
laurea defendidas perante nossas faculdades. 

Archivos da biolooia 
"''ir""'''"- .... - . I~~!,.~,·. 

" ···· Ha 8 annos, publicamos um reposilorio do medicina com 
esse titulo e com uma tiragem de dez mil exemplares, ~e 
distribuímos gratis a todos os medicos e pharmaceuticos do 
paiz. Avaliamos da utilidade dessa publicação pelos pedidos 
que recebemos dos interessados e pela 1•eqmsição de assigna
turas, que nos teem feHo bibliothecas de 1" ordem, como re
centemente fez a Bibliotheca da Universidade de Buenos 
~ires. 

Serviço Sanitario do Estado de S. Paulo - Instituto 
Baeteriologico - N. 233 -- Doc.umento I - S. Paulo, 20 de 
·setembro de i923. 

Senhor - Em resposta ao vosso officio de 17 do cor
rente, communieo-vos que o fornecimento de vaooinas anti
variolicas feito pelo Instituto Vaccinogenieo a eSISe laborato
rio, durante ps annos do 1922 a 1923, foi o ~egulnte: 

··~··· -··· -~·-····- . --······ ···-···· ...... . 
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1922: 
Fevereiro • • , • • ••••••••. , •..•...•••.•.••• 
Março • ; • • •••••••.•••..•••....•....••.. 
Julho • • • • ••••.•.••••••••••••••• , •••••• 
Agosto • • • • ••••••••••••••••••••••••.•••. 
Novembro • • ••••.•••••••••.••••••••• 
l)ezembro • • • • ••• , .••.........•....•••• 

1923 
Janeiro • . . o o o o •••••••••••••••••••••••• 

Fevereiro • • • • ••..•.................•... 
Abril 1 I I f I I t I I t I I I I 10 10 I I I f I O O 0 0 I O O t t 10 I O 

Junho • • • • , •••••••• , ••••••••••••• , ••• 
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160 tubos 
40 " 

160 " 
520 ,, 
120 " 
120 " 

280 tubos 
240 , 
400 " 
320 ,, 

Apresento a V. S. os protestos de mie h a di~tincta con
sideração. - O director, Dr. S. Calazan. 

Ao Sr. Dr. director-prosidenlc do Lahoratorio Paulista 
de Biologia de S. Paulo. 

Documento II- São Paulo, 17 de setembro de 1923. 
Illmo. Sr. di11ector do Laboratorio Paulista de Biologia 

- Consoante as suas presadas determinações enviamos a es
ta•istica dos tratamentos anli-lueticos e anti-gonococcicos fei
!.08 gratu•itamente no consu!Lorio annexo ao Laboratorio Pau
lista die Biologia. 

Inteiramente ao seu dispõr, para quaesquer outras in
formações e detalhes, somos com especial apreço. - O encar
regado do serviço, Dr. Ernesto Mas·i. 

Tratamento anti-luetico feito gratuitamenLe · pelo Labo
ratorio PauHst:a de Biologia: 

Annos 
1916. 
1917. • • 
1918. 
1919. 
1920. 
1921. 
1922. 

• t o o O O O o O o O O O o O O O I O O O I 

• .• ••••••••• o •• o •••• ' • 

• •••• o ••• o o •••••••••• . . • ...... '· ........ • .... . 
o O O o •. o O o O I o..:, O O O O t o I O t O 

.• •••••••• o ••••••••••• 

o o O O O O f O O o t O 0 o o o f I O O O 

c91b 
42 
63 
58 
8-i 
91 
63 

147 

Mer-
cu rio 

136 
184 
129 
H1 
2-ifl 
319 
346 

Bis
mutho 

178 

Todos estes tratamentos foram t'eif.os com c91b francez 
e a1lemão; com soluções mcrcuriaes e de bismutho de nossa 
preparação. 

Vaccionotberapia: 
TooLamento antHl'Onococc.ico feito g'L'!ILUitamente pelo 

J~aborat o·rio Paulista uo Biologia: 

o o o o o 0 0 o o o o o o o o o o o o o o o o o o t o o o I o o o I t t t 1914. 
1915 . 
1916. 

. . . ••,!••································ 
0 O O 1 O O 0 O O O O O o I O 0 O 0 0 O O O O O o O O O I O O 0 0 O O 0 

• o • o •••••• o •• o •••• ' o • o o •• o ••••• o •••••••• ·J 917. 
Hl18. 
!919. 
1920. 
1921. 
1922: . o 

• • .. ••• o ••••• o • o •••••••••••••• o •••••••• o 

• • • • • ••••••• o •••• o o ••••••••• o ••••••••••• 

o O O O • o o f o o o o O O O • o O o O O 0 O o O O I 0 O O O o O 0 O O O 

O 0 o o 0 0 I O O O o o o O O o O O O O O o o o O O O O O 0 O I 0 O O O 

O O O •, O O O O O O O O O,. O O O o OvO O O ,.,.,1 O O O O O ,O O, O I··~··. •, 

364 
252 
141 
135 
183 
154 
!3t 
H7 
ua 
, .. I 
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. Documento III - São Paulo, 18 de setembro de 1!}23. 

. . Illmo. Sr. director do Lnboralorio Paulista de Biologia 
.;_ De' 1\Ccór•do 'M~l" 'sUa's' '6stlrll11Vél3 . frfsli:'D Cç1icll,' r'bd'ebii:las' nO 
dia 15 do corrente, temos a satisfação de rernetter-lhe a es
tnlistica dos exames gratuitos !'cito! nelo nosso mstttuto 
duranl.o os anrtos ele 1916 a 19.22. · 

Todos os dados foram colhidos em nossos archivos, po
dcmlo dar-se o nome de cada examinado se assim J'()r• reque
rido. - O chefe da secção de analyses clinic.as, pharJTi:tceutico, 
Albc1·to Ma1'sicano. 

Exames clinicos procedidos gratuitamente no Laborill.o
rio Paulista de Biologia - Reacções de Wassermann: 

Anuo de 1916 - Numero de reacções ..•. , •. 193 
Anno de 1917 - Numero do roacçõ.es...... 293 
Anno de 1918 - Numero de reacções...... 22S 
Anno do 1919 - Numero de re•accõcs ..•.. : 3-i2 
Anno de 1920 - Numero de reacções...... 291 
Anno de 1921 - Numero de reacções...... 272 
Anno de J 922 - Numero de reacções. . . . . . 311 1. 910 

Exame·s de urinas : 

Auno de 1916 - Numero de. exames .•.••. 
Anno de 1917 - Numero de exames ....•. 
Anno. de 1918 -- Numero de exames ... , .. 
Anno de 1919 -- Numero de exame.q ... -•.• 
Anuo de 1920 -· Numero de exames ...•.• 
Anno de 1921 - Numero de exames ..•... 
Anno de 1!l22 -- Nu moro de exames ..•.•• 

:E:xames diversos : 

f70 
279 
223 
290 
276 
271 
313 1.841 

'(Eocarro, féses, pseudo-membranas, leite, fmcco gastrico, etc.) 

Anno de 1916 - Numero de exames ...... . 
Anno de 1f.l17 - Numero de exames ...... . 
Armo de Hl18 - Numero de exames ...••.. 
Anno de 1919 - Numero de exames ......• 
Anuo de.!920- Numero de exames •...•.. 
Anno de 1921 - Numero de exames ..•••.. 
Anno de 1922 .-... Numero de exames ..•••.• 

161 
219 
2H 
299 
276. 
281 
315 1.831 -Som ma total de todos os exames.. • • . . . . •. • 5. 582 

Documento IV - Liga Paulista contra a Tuberculose -
Süo Paulo - Secretaria, em 24 de setembro de i923: 

Exmo. Sr. Dr. Ulysses Paranhos, M. D. director do La
horalorio Paulbta de Biologia - Cumpre-me, na qualldad~ 
rlo rlircctor da Liga Paulista. contra n Tuberculose, respon
der-lhe que esse Iaboratorio tem fornecido gratuitamente 
~eus produetos ~fim rle S!)rem cmpregndo.;; nos doente~ cl(J tn
lJor•culoso do Dispr.mario Clemont.e Fcrr.~irn, mantido por 
eRln Li:;a. 

Com os prote;;tos dn alln est.ima e consideração, ~ubsorn
vo-me. - Atte. C r. Obr. Dr. Clemente Ferreira, director
prcsirlenle. 
· . Documento V - Süo Paulo, 17 de setembro do 192:i. 

• 
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Illmo. Sr. director da A;;sistcncin. c Protecção á Infaucia, 
Ribeirão Preto - Pedimos a especial fineza de nos informaJ;" 
si não é verdade que o Laboratorio Paulista de Biologia tem 
fornecido gratuitamente diversos medicamentos a essa bcne
merita e utilissima instituição de caridade. 

Antecipadamente gratos pela sua resposta. nos firmamos 
com o maior apreço e distincta consideração. - Ulysses Pa
ranhos. 

Illmo. Sr. Dr. Ulysses Paranhos - Cordiaes . sa•Jda
çõcs - Em resposta ao pedido supra, tenho a declarar-lhe 
que, effectivamente, o Instituto Paulista de Biologia, de c:uo 
você é dig-no director, por diversas veze~ tem obsequiado 
este instituto com presentes de medicamentos, farinha~ ali
lnenlicias, etc. 

Sem mais. sou com a melhor csl.ima e affectnosa consi
deração. - Antonio Uou.veia, director-medico. 

Documento VI - Casa Pia de S. Vicente de Paulo - São 
Pnulo, 20 cl.e setembro de i!J23. 

. Exmo. Sr. Dr. TJly~~r.:; Prt)'Unlw•. \1. n. prrsidcnt.,J do 
Laboratorio Paulista de Biologia - A abaixo assigna:da de
clara que irmãs o nlnmnns r!:~ Cn:;~ llin ''PI!ebrt·nnt. de J'ar~to, 
SCrViÇOS il'l'ill.lliltJS !Jpm ('111:ttl rrtrril!';tlnP!ifn< fMnrc•.irln~ ~fll'Í
OOSamente por. esse la:boratorio e aproveita a opportunidade 
para: manifestar os mais sinceros agradecimentos. - Irmã 
1-..'t"it?rmJtl:l, diJN.Irn·r~ d:t ~~n:--:: !·11:1 •lP ~'. '.·lecnfc. 

Documonl.o VI! -- f.i.ca l'aul:~f~t con:;a n Tuber~ulosc
Dispensaria Clemente J<'erreira - Sfio Paulo, 21 ce setembro 
de 1923: 

Ao J,ahorn.t.orio Paulista de Biolog-ia - Saudações -
Cumpro o grato dever de agradecer a VV. EEx. ,a offerta 
de 20 tuhos de tuberculina concenlrncla. que se dignaram fazer 
ii nossa humanitaria associaçãe. 

Hypothecando os mcns sinceros ag-rad~cimentos pot' 
f.ãn gen1~roso proceder. subscrevo-me enm n mn.1s elevada con-· 
~irlerncfio P dist.inclo apreço. -De VV. EEx. Att,.• Cr.• Obr." 
Çlem.ente 'Ferreira, r1irrctor-president.e. · 

E' approvndn a ]Jropnsir.ão que vne ti sancçlío. 
O St·. Affonso Camarg:o -.Peco a palavra. pela ordem ... 
O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. 

j',ffonso Camnrp;o. · ' 
O Sr. Affonso C amargo (pela ordem) -- Sr. Presidente, 

requeiro a V. Ex. quo conslllte ao Senado 'obre se concedu 
urgencin para que entre na orclrm do dia de amnnhã a pro
posiciín .da Cnmara do~ Depnt.ndo• n. 101. nnA tem parece~ 
r!n. Commi~~iio rl~ Fiilnn~nR. nm sr.r,unrln rli~cnssüo. . 

. · O Sr. Presiden~e - O Sr. Senador Affonso .Camargo re
quer ·urgencia para inclusão na ordem do dia de amanhã dn 

. proposicão dn Camara do~ Srs. Deputa~ os_ 'RObro i~enciio rle 
direitos. com parecer fnvornvel da Comm1ssao. 

Os senbore·s que approvnm quoirnm levantar-se. 

Approvado. 
Votnc.ão, om 3' discussfio. dn proposicuo dn Cnmnra nos 

Doputado~. n. 107, do 192~. dispondo sobre os lados ele ct•c
dltos abertos nos nnnos do 1!J20 a 1 !J22, nos !.ermos do rlecrel.i1 
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n. 1t. 017, de Hl20, para o serviço de recenseamento geral rln 
llcpublicn. 

Approvada, vac á sancção. 
Vul.auüo, em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 

Deputados, n. 96, de 192'•· que dispõe sobre a antiguidade de 
promoção ao primeiro posto para os acLua.es o~fi~iaes do Exer
cito que, como praças de preL, lenham Sido 1er1dos em com
baLe, na campanha de Canudos. 

Approvada. 
E' rejeitada a seguinte 

EMENDA 

Redija-se assim o art. i •: 
Art. · A antiguidade da promoção ao primeiro posto para 

os actuaes ofifciaes do Exercito, que, como praças de pret, te
nham praticado actos de bravura, na campanha de Canudos, 
será contada da data desses actos. 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 54, de 1923, considerando de utilidade publica a 
Liga dos Inquilinos e Con§umidores do Districto Federal. 

Approvada. 
O Sr. Presidente - Termina hoje o prazo para apresen

tação de emendas ao Orçamento da Agricultura. 

EMENDAS 

N. i 

Verba f4•, sub-consignacão n. 9- Pessoal: 
Onde convier: 
Ficam restabelecidos os dous cargos de encarregados í:le 

Laboratorios de Carnes e Derivados nos Estados do Rio Grande 
do Sul e S. Paulo, de accOrdo com a proposta do Governo. 

Sala das sessões, 22 de dezembro de 1924. - Manoel Mon-
iardim. . 

Just'i(icação 

Os cargos de dous encarregados de Laboralorios de Inspe
ccao de Carnes e Derivados nos Estados de S. Paulo e Rio 
Grande do Sul, que foram supprimidos no projecto de orça
mento, ·em 2" discussão no Senado, não podem, sem grave damno 
para a boa marcha dos serviços, ser eliminados dos quadros 
do pessoal das Inspecções das Fabricas e Entrepostos de Car
nes e Derivados. 

Isso acontece por forca elas funccõos que desempenham 
os referidos funccionarios, cuja accão atr\ por convenio inter
nacional, nssignaelo em Londres, cm 23 do novembro de 1921, 
entre o Brasil e a Inglaterra para regular o. exportação de 
carne ele porco para o Reino Unido da Gran-Bretanha, faz-se 
imprescindível nos exames microscopico e chimico deste pro-
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dueto, c dos demais de origem animal, que constituem objecto 
de nosso commercio internacional. 

Tambem o restabelecimento do cargo de um inspector iti
nerante é medida impossível de ser posta á margem, porquanto 
a esse funccionario compete a visita periodica dos matadouros 
municipaes do Districto Federal c Estados do Rio de Janeiro 
e S. Paulo, de onde provêm os couros seccos e salgados, ossos. 
crinas, chifres, etc., originarias de animaes abatidos nos ma
tadouros locaes respectivos, sujeitos, exclusivamentte, á inspe
cção muniéipal, e que são exportados pelo porto do Rio de Ja
neiro com certificado official de inspecção sanitaria federal> 
firmado pelo inspector itinerante que, a seu juizo, .reconhe
ICendo a idoneidade dos certificados municipaes expedidos, e, 
por isso, endossando-os, emitte o certificado de inspecção sa. 
nitaria federal com que seguem acompanhados os referidos pro
duetos aos centros industriaes da America do Norte, Inglaterra, 
Franca e Allemanha. 

O movimento desses certificados attingem o anno passado 
a 408. 

Dahi se infere quão prejudicados serão os trabalhos das 
inspecções de carnes com a suppressão destes tres elementos 
cuja acção está tão directamente ligada á expansão do nosso 
commercio exterior. 

A falta de laboratorios installados e custeados pelo Gover
no Federal, onde possam ter ·séde os citados encarregados.._ não 
exclue a necessidade imperiosa delles, prova o facto de, á pro
pria custa, na maioria dos cas~. installarem e manterem la
boratorios de microbiologia e histo-chimica as proprias em
prezas exportadoras, proprletarias dos matadouros frigoríficos 
localizados nos Estados de S. Paulo e Rio Grande do Sul. 

Constit'Ue •attribuicão :p![\ivativa das encargos de labo
ratorios de inspecção de carnes e derivados o exame tr·ichnis
copico, de todas as carnes de porco frigorificada'S, salgadas e 
defumadas, exame chimico das banhas, cebos comestiveis, an -
lyse chimica e bacteriologica de carnes enlatadas ou de outro 
modo conservadas, bem como os exames de agua:s e quaesquer 
ingrediente e substancia empregadas na elaboração de carnes 
e derivados. 

N. 2 .. 
Onde convier : 

Quotas destinadas aos patronato.~ agf'icolas João Coimbra 
e Barão de Lucefla 

DiscriminncAo 

Pessoal: 
1 director em commis-

são ........... . 
1. medico .......... , .. 
f auxiliar-agronomo .. . 
1 escripturnrio ...... . 
3 professores prima-

rios .......... . 
i economo-almoxnrife . 

7:200$000 
6:000$000 
5:400$000 
4:800$000 

10:800$000 
3:600$000 

Jollo Barão de 
Coimbra Lucena 

150 alumnas 150 alumnos 
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3 mestres de officinas 7 :200$000 
1. porteiro - c o nlinuo 
· (grat. mensal de 

180$000).. ..... 2:160$000 

2 inspectore·s do alum-
nos (grat. men-
sal de 180$000) 4:320$000 

.3 guardas vigilantes 
(graL. mensal de 

'144$000) ...... 5:184$000 56:064$000 56:664$000 

Sub-consignação n. 7-Pessoal men
. . salista ou diarista - Operarias, 
· · · trabalhadores, etc.. . .. . . .. .. . . 30:000$000 20 :000$000 

Material: 
· Rubrica I - Material perma

nente: 
Stib-consignaçües ns. 1, 3, 4 e 5 -

Objectos, moveis e utensilios de 
aula e escriptorio, apparelhos c 
utensilios de engenharia; in
strumental de musica; instru
mentos e material cirurgicos; 
material para desinfecções :ma-
cllinas; apparelhos e utensilios •· 
para officmas; camas e uten-
silios de dormitarias e enfer- . 

marias . e machinas para · la
. vagem de roupas; trem de co
zinha, mobiliario, · talheres e 
utensilios de refeitorios; tra
ctores, machinas aratorins, fer
ramentas, instrumentos, appa-
relhos e utensilios de lavoura. 10:000$000 10:000$000 

Sub-consignações ns. 6, 8 e 9-Pos
tes telegraphicos e telephones; 
apparelhos e fios; construcção, 
reparação e conservação de ma
chinas, edifícios e suas depen-. 
dencias ;· automovels, auto-c a- . 
minhões, embarca:cões e 'outros · 

.. vehiculos empregados nos trans-
porte·s do pessoal e material; 

.· arreios, aocessorios e sobresa-
lentes nec.essarios aos mesmos. 15:000$000 15:000$000 

Sub-construcção n. 7 - Animacs do 
trabalho ou de producção de lei-

Discriminação 

te e ovos 011 destinados á rc.:. 
produccão .................. . 

!lubrica II- Material de con
sumo e de transformação 

J olio Barão do 
Coimbra Lucena · 

150 alumnos 150 alumnos 

1 :500$000 ·• 1 :500$000 
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· Suh-consignação n. 10 - Materiaes 
do expediente o de desenho e 
livros escolares ............. . 

Sub-consignaçiío n. 11 - O neces- · 
ar•io á illuminação, combus-
tíveis, lubrificantes e acces
sorios e material electrico .... 

. Sub-consignações ns. 12 o 13 - Ali
mentação e dieta de immigran-
tcs, colonos e alumnos dos pa-
t.ronntos, inclusive abastecimen-
to de agua, alimentação do pes
soal mar i timo e assalariado ... 

· Sub-consignação n. 14 - Drogas e 
medicamentos e utensilios. de 
pharmacia O· gabinete medico. 

Sub-consignação n. 15 - Louça, 
roupa e utensilios para refei
torios, dormitarias, enfermarias 

S).lb-consignação n. 1G - Sementes, 
mudas, insecticidas; adubos c 

G:000$000 8:000$000 

4:000$000 4:000$000 

85:000$000 85:000$000 

7i500$000 7:500$000 

!l:000$000 !):000$000 

correctivos pura as terra·s de 
culluras ........... · ....... : . : · 5 :000$000' 5 :000$000 

Sub-consignacüo n. 17 - Forragem · 
.·. o ferragem para animàes..... 2:000$000 2:000$000 

Sub-consignar.ão' n. 18 -· Material 
.. para . os • serviços de 'ritiasteci

mento de agua, saneamento, 
osgofos e outros attinentes aos 
nucleos e patrohatos nos·termos 
dos regulamentos vigentes .... 

Sub-consignação n. 19- Vestuarios, 
· · . calçado e ohapéos ............ . 
Snb-consignação n. 20 .;..... Acces-

sorios o sobre·salentes para as 
embarcações o vehlculos. ' ..... 

Sub-consignaoão n. 21 - Material 
para aprendizagem e trabalhos 
nas officinas ................ . 

·· .. Sala ·das sessões 22 de dezembro 
')(il~tins. . · .·.·. · · 

N. 3 

5:000$000 5:000$000 

40:000$000 40:000$000 

750$000 750$000 

4:000$000 .4:000$000 
de 1924 . - lfl endonça 

Verba 18" - Directoria· de Meteorologia - Estndo's do 
·Amàzonas c Pará. 

Justificativa 

A deficiencin da r/lde metoorologicn nos Estados do Pará 
. o ;Amnzonas, nl6m de importar em graves damnos para a soien
.. oin aLmosphorica, que nincln desconhece o regímen da circ'llla
eão om tão vnstn c imporLunLc rogiüo do gl,abo, priva aqueUas 
.unidade~ d11 União dos benefícios de um seJ•vioo Oiá em franca 
. oxplornoão nos demais EAtnrlos. Ninguem poderá negar, por 
. oxomplo, a g'l'anclo ut.iliclade do um sorvic.o elo previsões de en
chcnl:os na bacia nmnzonicn, tão facil de ser oslabeleoirlo com 
prquenos auxilias oroamontnz~ios. 

' 
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E' do domínio publico o notavel successo do serviço analo
go estabelecido no anno pessado no Rio Parabyba. Em l}lenos 
de 20 dias foram poupados á riqueza publica, mediante os avi
sos da Di;:ectoria de MeLeorologia, para mais de 17.000 contos 
de mercadorias, gado e, sobretudo, assucar. No valle do Ama
zonas perderam-se milhares de cabeças de gados com as en-

. clientes devastadoras, tão faeeis de serem antecipadas com 
uma organização hydrometrica. Demais, a exploracão de tal 
serviço virá auxii!ar extraordinariamente a navegação flu
vial, dependente, como é da variação, frequentemente subita 
das.aguas dos affluentes, que, ás vezes, chegam a reter navios 
em pontos distantes de seus destinos. A iniciação de seme
lhante serviço demanda a installação de uma estação central, 
de 1' classe, 15 postos thermo-pluviometricos e :15 postos ;hy
drometricos. Os avisos e previsões serão emittidos pela estacão 
central. -· 

Emenda: 
Augmente-se na sub-consignação n. 2 da consignação 

Pessoal: 
a) uma estação climatologica de :t • classe com: 

1 chefe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 :200$000 
2 assistentes . .. . .. .. . .. . . . .. . .. . .. 7 :200$000 
1 mensageiro . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . • 2:460$000 
b) 15 estações themopluviometricas ......•••.. 
c) 15 estações hydrometricas .............•.. 

Augmente-se na sub-consignacão n. 2 da consi
gnação material : 

16:560$000 
H :250$000 
11:2501000 

39:060$000 

a) Verba para acquisicão de regoas hydrometrlcas 
e accessorios . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 :0001000 

Augmento total da verba....................... 59:060$000 
Sala das sessões, em 22 de dezembro de 192i. - Dionvsio 

Bentes. 
N. 4 

Verba 16': 
Augmente-se a importancia de 65:000$, no "Material", 

sub-consignação n. 8, para a Estação Geral de El:peril}len
tacão de Barreiros. 

Justi(ieaç6.o 

A Estação Experimental da Canna de Assucar, hoje Esta
ção Geral de Experimentação, foi installada ha mais de doze 
annos no município de Escada, do Estado de Pernambuco, em 
área doada por um particular, a titulo precarío. 

Nunca tendo funccionado regularmente, e sendo nullos os 
seus resultados, exigiu do Governo de Pernambuco o Ministe
rio da Agricultura, para poder reorganizar a estação, e dar
lhe ef·ficiencia uma propriedade com área nunca inferior a 
duzentos hectares, sob a allegnção de que os terrenos de Es
cada tinham apenas cincoenta e dous hectares, e por acciden
tados e seccos, se não prestavam ás necessarias experiencias 
culturaes. Cedendo á justa ponderação adquiriu o governo de 
Pernambuco no anno passado, no sul do Estado, municipio de 
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Barreiros, a propriedade Saptí, a um kilometro da cidade da
quellc nome, que é estação da Great Western, e porto fluvial, 
no rio Una, que a corta. A propriedade tem mais de quinhen
tos hectare~. em terras de planta~. pastos e matta:;, c l'oi doa
da por escriptura publica ao governo da União para o fim ci
tado, havendo sido pm·a ahi tt·an~J'm•ida, por de~rcto, a esta~ãu 
~era! de experimcntacão. No areamento do anno passado, foi 
mcluida uma dotação de cem contos para a transferencia, 
construccão dos novos edificioti c as installacões posteriores 
dos serviços. As obras estão cm andamento, mas, apezar da 
economia, na sua construcção, pois estão sendo realizadas sob 
a administracão do director da estação, a quantia votada é 
insufficiente, pois, além dos edifícios da estação e casas ou
tras, é essencial reconstruir casas já existentes, que não po
dem ser abandonadas, para alojamento de empregados e ope
rarias, construir uma estrumeira, cstabulo, e cavallarica e 
galpão para guarda de machinas agrícolas, casa _para motor e 
bomba de agua, estufa para plantas e a conclusao do edifício 
principal. 

Como existiu, até agora, a estação foi só uma fonte de 
despezas inuteis e um elemento de descredito para a admmis
tracão publica, até no estrangeiro, pois as revistas technicas 
do Exterior a ella se referem como existindo só no papel. o 
que é verdade . 

Urge in·stallar definitivamente tão promissor instituto te
chnico, que terá a seu cargo a orientação scientifica do cul
tivo da canna - da fabricação do assucar, e alcool, além das 
·outras lavouras prprias dazona, ampliado, como foi POl' feliz 
inspiração, o seu raio de acção. -Mendonça Mar'tins • 

N. 5 
Verba t6•: 
Augmente-se a importancia de 54 :00'0$, para a Estação 

Experimental de Barreiros, e façam-se as seguintes altera
ãões: 

No "Pessoal" : na sub-consignação n. 12, em vez de réill 
35:000$, diga-se 60 :000$; na n. 13, em vez de 3:000$, diga-se 
9 :000$: no "Material": na sub-consignação n. 3, em vez de 
.15:000$, diga-se 35:000$, e, em vez de "instrumentos e uten
silíos" diga-se: "instrumentos, mobiliario e utensilios", na 
n. 4, em vez de 9:000$, diga-se: 18 :000$; na n. 10, em vez 
de 9:000$, diga-se: 5 :000$; na n. 22, cm vez de 5:000$, diga
se: 3:500$; na n. 23, em vez de 900$, diga-se: 400$000. 

Justificação 

A majoração rle alg-umas verbas' no conjunto das dotacãcs 
para custeio da Estacão Geral de Exper•imentacão de Bar
reiros. justifica-se pela necessidade de tornar efficiente um 
instituto, q~.:~e até hoje nenhum r•esullado produziu, tendo 
sido uma l'onle exclusiva de despesas. Transferida para uma 

.Propriedade doada pelo GoYcrno de Pernambuco, em municí
pio servido por csl.racln de ferro c navcg·ação fluvial, de terras 

· ad1lquarlas {L cultura, irriga veis c planas permittindo a utili
zação.. das muchinas agricolas, entregue a sua direcção a um 
profissional idoneo, que ~e especializou no estrangeiro, e tem 
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dado provas de sua capacidade, é grave erro administrativo e 
cconomico deixar de conceder us meios neccssarius ao regula!' 
l'unccionamcnto de todos os seus servieus do labomtorio c de 
ca111pu. Sem verbas para pagamento de possoul, assalariadu, que 
baste ·;ís necessidades dos varias lra!Jalllos, som apparellws o 
ulcnsilios do laboraLorios, sem muchinas que facilitem c lla
r~llciçrn o amanho das len:as, sem unimacs de tracção,. como 
oxigir. rendimento da Estação Geral de Experimentação. 

Po1· isto, explica-se u uugmento proposto, cuja applicaçii l 
$CI'IÍ compensadora c bcncfica pelos seus resultados. -illen
doilçu Ma1'tins. 

N. ü 

·'Onde convier, inclua-se o seguinte: 
Aos funccionarios teclmicos que serviram mais de dois 

illlllOS, .nomeados interinamente, por· efl'cilo de reforma, c que 
.iít'l'enl!aih mais de dez annos de serviço publico t'cdcral, será 
assegurada a efJ'ectividade dos cargos que exerce!·cm. -Jero
ny11to H onteiro. 

/ustificação 

. GaranLindo a lei n. 2. 924, . do 5 de janeiro de i 915, no 
se:U art. 215, que uP funccionario publico federal será asse
gurada a viluliciedadc, desde que tenha el!c mais de 10 .annos 
dé' sérvii;o sen1 ter commcttido fa!La nos cumprimentos fie 
seus dcvercs, . .fJar.ccc justo que se acautelem os interesses da~ 
quelles' que, tendo mais de 10 annos de serviço publico federal. 
foram exonerados como si fossem funccionarios clemissiveis 
ad nu.tnm, evitando, por essa .fórma, as questões judiciaes c 
suas consequencias, além de prejudicar interesses que a lei 
assegurou. 

, Rio, dezembro de 1924. -Je1•onymo Monteiro. 

N. 7 

· Aos auxiliaJ•cs de que lrata o ar L !lO da lo i n. 2. 924, de 
5 de janeiro de 1915, seja contado o tempo de serviço que eh
tiverem dispensados, isto é, de 1 de ,janeiro de i!H5, a 31 de 
dezembro de i 917, sem direitos a percepção dos vencimentos 
atrazados. 

Rio, dezembro de 1924. -Jaronymo Monl'iero. 

Justificação 

. ·E' .acto de justica e, alóm disso, c.stá de accôrdo com os 
precedentes legislativos, constantes do art. 96, da lei n; '3 .'454, 
.de ü de ,janeiro de WlS; do nrt. SS da. lei n. 3.671, de 7 de 
janeiro à e 1 !li !l. E' o meio do collocar os funccion'nrios de 
que trata a emenda cm posjcão de cgualdadc com os seus cal
legas do Serviço de Protecção aos Indios c Localização de Tra
balhadores Nacionues, de que se occupu o art. 98 da lei nu:
mero 3.454, de janeiro de 1018, citada . 
. ... · Rio, dezembro de 1924 •. -!eronym~ Mo,nteiro. 

11 
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N.8 
. Verba i": 

Corrija-se a tabclla da proposta no "Pessoal", sub-consi
gnação n. 6, da seguinte fórma: 

1 
i 

1 
i 

Em vez de: 

encarregado ............ 2:400$000 1:200$000 
ajudante ............... 1:600$000 800$000 

Diga-se: 
encm·regado ............ 4:000$000 2:300$000 
ajudante ............... 3:600$000 1:800$000 

Rio, dewmbro de i924. - Jeronymo Jlionteir·o. 

Jus tiOcação 

3:600$000 
2:400$000 

6:900$000 
5:400$000 

Pelo regulamento anterior da Secretaria de Estado, appro
vado pelo decr·cto n. 8. 899, rle H de agosto de 1911, os venci
mentos do encarregado das installaçúes electricas da Secretaria 
de Estado e o· ajudante eram respectivamente eguaes aos do 
ajudante de porteiro e aos dos contínuos da mesma secretaria. 
. Essa egualdade foi mantida pelo regulamento vigente, mas 
a lei do orçamento da Despesa para i 9i8 augmentou os venci
inentos destes u!Limos funccionarios para 4 :800$ e 3 :600$, re-' 
spectivamente, continuando aquelles seus companheiros ds 
tantos annos com os vencimentos, respectivamente, de 3 :600$ 
e 2:400$000. No orçamento para 1924, conseguiram os velhos 
companheiros novo augmento, pois obtiveram suas equipara..: 
ções aos funccionarios de egual categoria da Secretaria de 
Viação, ficando assim o ajudante de porteiro com 6 :900$ e 
os continuas com 5:400$, vencimentos estr-s que, pela razão 
exposta devem aquelles receber, para que assim se restaure a 
cgualdade que desde o principio houve entre o pessoal das in
stallacões electricas c o pessoal da portaria. · 

Verifica-se assim que, pela lei de orçamento para 1918 
os continuas passaram a ter vencimentos cguaes aos do en
carregado e supcri'ores aos do ajudante; e pela lei do o roa• 
mento para 1924 os continuas passaram a ter vencimentos su
periores aos do encarregado,· o os serventes passaram a ter sa~ 
Jario ·egual ao do encarregado c superior, portanto, aos venci-
mentos do ajudante. · 

N. 9 

·. Verba 22• - "Subvenções c auxilias" - Ao Instituto 
Commercial do Rio cje Janeiro, 15 :300$000". 

Justificação 

Só se pódc attribu ir a omissão volnntaria a não inclusão 
da verba acima ao Instituto Commercial, instituição lm 23 annos 
fundada, com um passado de grandes serviços em prol do en
sino commercial no Brasil, mantendo suocnrsaes, cm numero 
avultado, de norte a sul do paiz, e reconhe()ida de utilidad~ 
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publioa federal em egualdadc d~: condioões às oonLemplada5 nn 
vcrbn 22". 

O lnstHuto Gouuneruial mantém, em suas aulas, além dos 
conLrilminles, 2ü gratuitos, enviados do Ministerio da Agri
cultura. Com a suppr~são da dotação orçamentaria, esses 
mo('OS vm·-se-ão privados de continuar os seus estudos sern 
a miniuw. despesa, como está acontecendo, c sob fiscalização 
do delegado fiscal do Ministerio. 

·Sendo, pois, de juslica a manutenção da verba, está a 
mesma plenamente justificada. 

Sala das sessões, 22 de dezembro de 1924. - Paulo de 
Frontin. 

N. lO 

Subvencão á Faculdade de Sciencias Economicas do Dis
tricLo Fcdel'Ul: 10:000$000 . 

. Tu.~ ti{ icação 

Na proposta de or(;amcuto do Ministerio da Agricultura 
foi inclui da a sui.Jven(;ão á Fuculdadc de Sciencias Economicas 
do Districto Federal, de conformidade com as subvenções 
concedidas nos orçamentos anteriores, de que sempre tem 
prestado contas, com grande vantagem para o ensino dessas 
sciencias, havendo o Congresso Nacional, em varias leis, man
dado equiparar os diplomas de outras escolas aos seus diplomas, 
que são os relativos ao Curso Superior estabelecido pela lei 
federal n. 1. 339, ele 9 de janeiro de 1905. 

Na ultima discussão do orçamento, na Gamara dos Depu
tados, foi supprimida a subvenção proposta pelo Governo, 
approvada pela Commissão de Financas e pela propria Ca
mara, suppressão essa feita apenas com o intuito de tras
ferir a verba para outras escolas do interior, de importancia 
muito inferior áquelle estabelecimento que· funcciona no 
Districto Federal, na praça Quinze de Novembro, directamente 
fiscalizado pelo Ministro da Agt•icultura. 

O restabelecimento, pois, da subvenção, arbitrariamente 
supprimida, é não só de toda a justiça, como de conveniencia 
para os interesses do ensino. 

Sala das sessões, 22 de dezembro de 1924. - Paulo de 
Frontin. 

N.H 
Onde convier: 

. Para o pagamento do trabalho de confecção e da imprell
são dos Annaes do 2" Congresso Americano de Expansão Eco
nomica IJ Ensino Commercial, convocado pelo Governo Fe
deral e realizado no Rio de Janeiro em 1922: "25 :000$000". 

'. .Tusti('icação 

O Governo brasilcü•o, de accôrdo com a resoluciio elo 
1• Congresso Americano de Expansão Economica e Ensino Com
mercial, realizado, por convocação do Governo Uruguayo, na 
cidade de 1\lontevidéo, em 1919, convocou o 2• Congresso pa1•a 

-•• ,. 
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a cidade do ltio d.e JuneiJ·u, onde foi realizado tlfll uutubro de 
:1922, sob a pre~Idonc:ia do i\Iin i~Lt·o do Uruguay uompare-
cendo '15 paizes americanos. ' · 

D.a ve!']m cons_ignatla na lei do Ol'!)Ulllcrllo J'oi reservada 11 
t[UanLJU de 25 :OOOiii para u eonfct:IJÜO e impt·essão dos Annaes 
havendo a ImpL·ensa Nacional declarado nfto pode!' irnprimil-on: 
por excessivo accumulo de tt·abalho. 

Não Lendo sido optwl'LLmameulc empenhada aquellu verba. 
não poude ser utilizada. 

Cumpre, porénJ, que o Govel'Uo brasileiro execute a obri
gação que tou~ou de publ_icar esses Annaes, que já se ach.am 
]Jl'OllltJLOS, I) SUU llOCUSSal'lOS L' urgentes [lO!' deve!' realizar-Se 
em Washington o 3" Congresso, conforme resolucão do 2• Con
g'l'esso, acccita pelo Governo dos Estados Unidos. 

Sala das sessões, 22 de dezembro d1J 1924 •. - P_aul.O. de 
1<'-rontin • 

N. 1.2 

Onde convier: 

Os porteiros, ajudantes de porteiros, continuas e correio! 
das t·eparLir;ões do l\linisterio da Agricultura, com séde no Dis
l.riclo Federal, ~eL·ão equiparados em vencimentos, para todos 
os efJ'eiLos, aos funccionarios da parLaria da Secretaria de Es
tado do l\Iinist.erio da Agricultura, na seguinte ordem: os por
tt1'iros, ao ajudante de porteiro; os ajudantes de porteiro, aos 
vontimw.s; vs conl:irmos e corte·ios, aos serventes. 

Sala das sessões, :!2 do dezembro de 1924. - Paulo de 
P.runtín. 

J 11s t ificaçiio 

:8' umuiJ'esf.u u siluadío de• inferioridade em que so en
eontra o pessoal dn J10l.'tnrin das repurtieões dependentes, em 
confronto com a dos fLwccionnríos de calng-oria correspondente 
na Secretaria. ele Esl.ado elo Minislerio da Ag-ricultura. Havendo 
perfeita equivaleneia rlc ati.J•ibuiilÜos o do horas do trabalho, 
ns remunertwõcs são, todavia, clcscguacs, elo modo que a uni
formização cias labollas de vencimentos dos porteiros, aju
dantes dn porteiro, cottl.ittuos 'J ~orroios cl<!S repar~icllos de
pendentes representam uma médn1 de cstrlcf.a cqllldade. As 
acl.uacs condições financeiras elo paix nfto permiltem, porém, 
essa eql.liparação que, muic c~do _ou mais tur~e, s~ terá do 
vorificar, fazendo-se completa JUsllcu aos funccwnarws menos 
favorecidos nn retrib" ir;üo do concurso que prestam ao Estado. 

'!'orna-se, cnl.rctnnto, desde .iá admissivel uma attenuacão 
ú flagrante dosog-ualdade tia situação prosentc, sondo esse o 
espírito dn emenda OL':t uprosontadn, pow.JO onerosa para o 
~rhcsouro Nacional e digna de sm· approvada, pela sua moclora
\:fio u pela ,iusla rotmrucão quo visa assegurar. 

S.-Vol. X ..lO 
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Quadro comparalino do.~ venr:iuwufos do passoal da portcwia 
rlr1 !Sccrr!laria de Bsladu, com os 'V(mcimantos dv pc_.wJIIl 
das JWI'lrt.rias das t•cparli!:ücs dupcu.dcnles, mostrando a 
c:I:lraordinaria dcscaualdadc da r·cmuneraçiio entre func
oiotwr•ios de eawru., fnnat:õe~: 

Secr•olaria de Estado: 

Porlcir•u .. , ...•......... 
A,iudanlc de porteiro ..... 
Conlinuos •.......... , .•. 
Correio ., .............. .'. 
Servente (salario wensul) 

' 

19!.2 
6:000$000 
:3 : ü00$00ü 
2:400$000 
2:400$000 
1:800~000 

neparli~õos dcpcudcntos: 
Porteiro... . . . . . . . . . . . . . . 4 :800$000 
Ajudante do porto iro ...... 3 :000$000 
Continuo . . . . . . . . . . . . . . . . 2:400$000 
C ·o :'!·.t-,00$000 orrCJ .. , . , , ..... , , , , , . -
Servente (salurio mensal) ~ ;800$000 

N. 13 
Verba- Jardim Bolanico. 

1918 1924 
ü:ooo$ooo n:ooo$ooo 
~:800$000 ü:900$000 
3 : ü00$000 5 ; lt00$000 
3: fi00$000 . 5; lt00$QOO 
2:3l0$000 3~600$000 

4:800$000 4:800$000 
3:000$000 .. 3:000$000 
2:400$000 2:400$000 
2:400$000 2:400$000 
i :800$000 2 : 160$000 

Os oito guardas pussum do pessoal, desposu variavcl, para 
pessoal, dos pesa fixa. 

J t!s l ifiea(:ão 
A cmondu é justa, porquanto os gunrdus dev:om fixar nn,; 

mosmns .oondicões já votudus par•n os jm•dineiros. 
Rio, 22 de dezembro do 192.\.-Panlo de P.ronlin. 

N. 14 
Onde convier: 
Os porteiros, ajudantes ele porteiros, conlinnos e correios 

r(ns repaJ·Lir:ões depcnrlentus rio Mlnislerio da Agricullura, com 
silc/c no Dislr)clo Federal, serão equiparados cm vencimentos, 
par·u todos os cJ'failos, aos 1'unccionurios cln Por•tar·ia da ·Secrc
tnrla de Estado do 1\linis[.crio rln As·ricullUl'a, na seguinte Ol'• 
clorn: "os porteit·os, ao ajLHinnlc de porleil·o, os njuclilnlos do 
nortoiro aos continuus, us conl.inuos o os correios aos serven
tes", (J ~onclo fixados cnr 2:100$000 os vencimentos dos sorven
lcs. 

Snlu das sessões, cm 21 de dezembro de 1 02·1. ~ l~i1'r!.~ 
Jlcúallo. 

Justificação 
E' manifesta n silunc<io de inforioJ•irlade on1 quo se en

contra o pcssual rln pol'lnl'in elas I'l'tmrliçõcs dopondcúlo~. t•m 
confronto eum a do~ J'unccionarlos rle catogool'ia col'rcspondenl!! 
na Svet•olat·ia de J~slarlo do Jl;linist.el'in da :\gt'icultmn. Ha
vendo fllll'l'eil.n equivulenoia de al.ll'ibuiuõe~ ll elo horas do tru
halho, ns l'l'lllliiiCI'ill;•jf's s<io, l.ndnvin, desog·utws, ele modo que '' 
nnil'ot·mizu1;ilo clns ltt~ollas do vencimentos r.los porleiros, u.Ju
duntos de .. pot'l.eiro, conlinuos o oat'I'Cios das rcpartit<ões de
pendentes rept'csen!.um uma mcdlàa de eslt'lcta equidade, As 

I 
•• 
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t\cLuucs com!i1;iíeN J'iHuucciJ•as !lu puiz Jll11J JH!J'IIJil.l.cm, poJ•ém, 
CS~ll CIJUi)Hil'li~ÜO (lUO, JIIIIÍ~ cudu li\\ HlllÍ~ lut•dt•, ~o let'Ú uu \'1!• 
r·ificol', J'a~cmJo-~c coUI[l!ulu ju,;tii'H uu~ J'unct.:loiiiii'Íu~ JIIOIWS 
1'1n·ot·ecldu~ lia J'dt·lbuiefw 1.lu eunetÍJ·~u IJLW Jll'JJt>l;JJJJ ao J1~lado. 

'l'<!l'llil-~\!, Cll~l'~~anlJJ, desd11 jti nrlnll~si\'J!l Ulllit all1!llllit~ii0 
lÍ flugl·ante deseg·ualdade du slllllll!ttu JH'eseBle, ~endu esse o 
esplrílu du ernenda om apm~cnlnda, pouco unerusu pal'a o 
'J.'liesuLII'u I'íaciunal e dig·tut dt! ~ur• uppl'untda pula sua uJOderu-
~üo 11 pi.!! a ,ju:;l.n l'I'Jiõlt'tu;fw qlw visa n~sr.•glll.'ill', · 

(JUIIJii'O I!OIIIIJUI'III.i\'U IJU~ \'t'llCillll'illll~ J.iLI Jll!~>illlll dtt jliJI.'
I.al'iU Úll Suc/'el.ul'/a d11 ]Lsl.udo, corn o:; vuncinwnlw; do IH'>~~<~al 
dll~ pw•l.al'/;1:; daH l'OIJiil'lil;üo:>~ dP!JI!Itl.li!l!/1'~, lllll~lt•utHiu u exlt·a
t.JJ•tliuuria doscg·uulúnde di! J'l!lllllllel'tWfill L'lllru J'uncciumu·iu.~ de 
eguue~ · func1;üm;: • 
Secretaria de Estado: 

i912 19tll i921 

l'orloit•o ••..•.... , •. , ..... ü:üOO~OOO (í :0011$000 \1:000$000 
A.iuclanleti tle vut·Leiro .•.. :.; : üoo::;ooo t, :tlOO~OOII ü:!JIJ0$000 
Conlin uoti ............... 2 ;.1()0$000 :l:üOOljiOIIO [j : \00~000 
Correios ..........•..... 2 : -100$000 :J:ü00$0011 5:1,00$000 
Scrvrmlü (:;ala!' i O lllC)1sal) 1 :800$000 :.l:300*0110 ::J:ü00$000 

JlCJIIU'lit;ÜCN dcJlllllllentcs: 

l'ot~t,~it·u ....... , ........ !o : ii00$01)(). I, : l'!00$(1fH I !,;1)001!!000 
A .i udlll!le de (llfl'l.oiru, .... :J ;000:!1000 ;:f : Ollll;i;OOII 11 : ooo:rooo 
Conl.lnw1 .. , .... , .. ,. ... , . :!:!oOiJ$000 :J : .ll)l)lj!Oilll :! : ·\ UIJ.~IlOIJ 
CUl'l'üi«• ..•.... ' ......... 2 :!oOO*OOO :! : !tOO~OIIIJ :! :100$000 
8ot•ven te (Hailp'lo llil'H:i:Jl' 1 :KOIJJ!;OOIJ I :H00!\1000 :! : lOO~OOO 

;-;, 15 

,\' vel'ha I:J"- :::et·ril,;f,l dt! inl'ut'llla\:ü~g: 

Mal.tll'i:il. l'tlill'ÍI.'jl rr .. }ll(lii!I'ÍUI do CIJII,>;l!JIHI c dt! li'llll:'ifllt'
nJ:ll:fio, ~l.l)l.V!lll~igu:wiio 11. :!, ii(!CI'I'~CI'/II.r.~IH', depoi~ dll~ (!!1)11-
Yl'aH - paJ·a ~~~ IIIL';'I,III~ l'in~ - illl'ill'in 11 nuxilill dn ;,ou:;; 
lllf'll"'u.•~ \lllt'a liiiXiiio ria plill\icuciio 1\'' "Piedolllll'iu li i;;\.lwico, 
fi<'llll;I'H!Iilieo I' El.ltliiH:;I'il!Jllil'" do Ht•u,.;ii", dl'\'t•lidll ~~~· opput•
l.ull<lllll'lllll /'lli'llt'cidu~ tiU àlini,;t••f'io du At:Til•ull.us•u ;;r•ul.uil:t
ntl'lll.e, eill('III,'JJ)II C~I'III!I)Jll'l'~. 

~ttla da~ ~e~,;<iP,;, er11 :! l d1• dt'WJiillt'\l d1• I !I :,l-I. - Jotio L!/1'11. 

J :ts/ i/'ii'II('ÜII 

'l'l'a\.a-~1' di' \llll auxilil> pal':t a cnnl.itllllt<;~o 1/11 illll\nt·lanl.e 
f.l'lll•tlil111 <'li'l\ll'<~lwtHiidn p~>lo lnsUlLtfo 11 i•lor•ieo, I( III' ,ir\ fnl'

. lll'ef'll !Ífiiii'Jlf• 1nini~II'I'Ío w< roiiii!H!H f,lltlillc;ulo~, niio ~otl\'indo 
urnllill'lll:at• ul•J'U liiu ulil. -.lur1o 1-1/l'll, 

· N. J rl 

Ondo eonrie1': 
;\(lri a~l.llill':i inl.<•rpt'l!l.<!s dn ÇnJttllll'l'l:Í", qw .i<1 oxli\'PJ'l'!ll 

CXei'COlli.(O' ·e~~a~ .fúllçi;üo~ il 1,!1)11((11!10 iJa Pl'il~il 1 lia IIJiliH r/tJ . ' ,• '. 
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Esl.a medida, além de desorganizar scJ•vicos l.cclmirJOs 
iniciarlos r de J'CieYanl.e iinpol'l.:lllcia, n~n lt·nz sinilo poqnrona 
·economia aos enl'l·os rio J~slarJo. 

Vencem os J'nnc.cionarios C{llf' ore11pnm os L'cfericlo; 
cargos ·12R:'JOO:il annualrnonlo. 

HeleVU nolaJ•, I'JJil'f'[Hili.n, ({III' einr:n di'Si.CS SCI'\'0Jli.Uar•ios 
vencem annnnlmenln GfJ:.100$, l.••r•m IIHJis rln 10 annos dn sm·
viço pnhlicn: il'f'S nniJ•n,: fMHIII pro\'irlos nn;; ,:cus c:nl'!.rn;; por 
~nnctli'Sn rir ]11'11\':JS. l'rm·Pm 2R :R00$000. 

Dn~lr Illflrin. rn1 I.J·nra rln <'rnnnmia r!P t,() :200*. rlrixa1':\ 
o Govn,·nn rl•• alil'llrif'l' n ~•'I'I'ÍI.:"~ indi,;w•nsavcis, cu,in ''''or
gnnir.nr.~ií" rrd rn·a PXi~·i!':Í no\'n:-: t~ mnim·es despcsns. 

f:om a "'lfliH'rs,;:io d•~ I;, r· a 1·g·ns no Servir o dr Tnduslrin 
Pnsl.oril - Dircetm·ia Gi)l':.d. dPieJ·minarla ]Wia Cnma1·a rio> 
Drpiil.nrln;;, 11n rii,:J•IJ,;,;ftn rl11 fli'J,::JIIll'ni.ll ria A~·,•icnltut•n, :l'ornm 
uxLinel.ns n,; :-;"e(;iil'.< rif! f:niiiiiii'J'~in dr fi:11:lo •· rir• Lnile e Dr
l'ivnclus, l'oi i•li111innrlo " dir••r:I(IJ' r doi,: nuxilirn.·cs I.C'CI1nicn~ 
rio De~elllli:tl'l':irlnJII'n '! L:IZ:.JI'l'i.O y,.,,.,.ina!'io do Rio df' .la
nr.il'O, manl idn r•mlioJ·: .. o <lf'lll:lÍ>' pl'ssoal iii':<L\' S<•J'YÍI.:o. J•x
ting·uin- . .::P n t•nr·g·n rll' t•llg-P/l!Jt•lr·u ,..;anll:rr·ío. rnarllr•ndo-:-:P n. dí' 
njuduntfl de t)ng·r!lllJPir·o 1.' ~tiPPJ'iHlir·nm-;-;i• o:-; cnr·gos dt: 111n 
njud:inl.e !Jol.nniJ!O e Ulll n~TulllilliO dn Ji:sln~i'ill dn A~p·llslnln
~du. JnaniPJHio-;:,•, l'llii'f'ianl.". n nui'WJ de n,i11rlnnl.e cllimien da 
E~lur:ão di:' .\:.;,·n,;llllop;i:J. rpi<' ~·~L:'1 l'n:.;o <! niin l'oi Pl'I!Cilchi<lo 
dcsrlo a sna CJ'('n~ão. 

r.om n ~trppr·r•:-;:.-:io riu . ..; r;; t~:u·.!.!.·n~ l't•z n Cnrtrar·n na \'Cl'bn J.'t" 
n :J!I[l<ll'r•nl.c ecoi\omin dr l:lR r·nnln<, [)ns i'iliH'r'innnl'ins nl
tingir.lr"' JWia r•nwnd:t :<1Ji1<l i!•il ira. do li' dH·I·, •. < da ::;,,,.,.::in di' LI' ii" 
r, Dr1·ivnriM ,.. Cnllllili'l'i'i" d•• li:uloi. 11111 rlil''•rlnJ' 1ln Drsrrn
bm·cndollrn i' Lnzal''''" \',•li•l'ill:ll'i" d11 lli11 r[,• .TnnPil'"· nm 
n,iudnnli' rJn '-:pr••;:in di• ':"lliiiii'I'J'i" "'' r::lfln f' 11111 auxilinl' 
l.r.chniro rln S<'I!I'Úfl fi,. L1•il,• ,. l••·l·irndo,:, l.odo~ vúlll 1nnis de 
'iO liiHirl.~ rjf' S•!l'\·i~.ll pnh]ieo. \'elll'0ln :00;.',110$1)1)0. 

Trrs n.illflnnl.r•s dn Si'J'I::io ,.],. l>il•• ,, J)r•r·il·allns, Yf'nccnrlo 
:?R :SOO;:<. l'oi':JIIl Pl'fl\'idn< pm· I'OIIl'lll'sn. 

Jln\'l'llrln p;:/.;1~ dU:L' qunnlin>< '''"'"·'" 1111:11 iii' 7!l:200$00C. 
A r.conn111Ía l'f':Jiizndn 11:io ,:, flldf', ~i·uiín rlr.• .1!1:200$000. 

VP.innln~ il,!!'O!':l ~i n d(\~11/'l!..:':tnizrq:iio J•n:-:tlllnnl.fl dn~ nHrl'n-
f'Ües I'Piin,;, :lldlll'izn n "''OIIflliiÍ:1 I'Pnlizncla. 
" Na Srr·,·:in "'' '~'llllllll!l'r·i" di• (:ndn, "''PPI'ÍillÍII a r.nmnra 
f]n~ DPpntni!o~. um r•lidl' rif' "''r•r,fío i' IITII a,inélnnlr. nmhns 
vil.nliroin,;: lll:liil''""· llfl i'"' l'l'i:IIJin. n.< ,;r•J'I'Íi.:ns flllf' ú Sr.r,ção 
oonhn Ol'!!'<llliz:ll', di1·ipi1' ,. ""l"'''illi''"d'''' IlM '.F;stnrlos, laf>s 
eomo liJS]li'PI:•iJ•s , .. ,.,,.,.iiHII'Í<I:' di• Prwl"" r• dr Pol'ins de .Fron
lril'n, flli<IHJI'<'tÍI'" i],• ~l••f'r':lll":::. ,. [.'pj,·n,; ril' :\nimnrs Vivos, 
DrsPrnl~<ll'r'ar](JIIJ'n '' Lnz:ll'f'ills YPIPI'Íil:ll'i<t;; nns Rsl.nàos. 

C::ompriP :i SrJ'i;:in d1• Cnnlllli'l'r•in dr' íindo . na r.aJlitnl 
rliJ'i;dr f'Sif' lll<li'IIÍIIÍ:'Illfl, p111' l'!ln lllOnlnrln ,. ,n•p·nn1znrln r• []III' 
imprrlr n nnli·ada dn ~arl11 al:ll'n,dn di: Jllid,•>din, r:onln,~·iosa pot• 
q~mlqtH'I' i]M pnJ•In,; "'' Jll'l:li'. ll'iilllrl!'ns r~a l.r,lllll!ll.ca, man
rlnnrlo rolhlf':JI' ndrlidn" "·' 1!111.< I'IIIH'r·lllll:ll'lfl~ YilnllCJns rfqw
einliznrln.~ nn. ::WI'I'i•·n, l'ir·n ''1111'1'.~11'' n ~liJWI'illl''llrlPnein flr,,lf'~ 
l.rnhnilw~ nn rlii'I'P(nt• ~I'I'nl. l'll.ifl.< Pllr'nl'l""·' dn :J(llllii'Ji~i.l'n':~,, 
niin rtrJ•rrlifl ir :ii• rlnt•-ilu·~ :1 rlr\'irl:t n II.Pntã!l. 

Ri llfiS pn1•ln.< rl1• fnllllril·n r prn·ln", lli'Jll n~;;im nn;; frit·n~ 
e rni.J•••pMIM. I'r'niizni':JIII n;; flllll'r.inn:ll'in;; nns nnnos rlr -1\12~ 
r lfl.?.'J. M il'nlinlliM rp10 srP,'IIf'lll rlisrl'iminnrlnmrnlr. rlrw-~r 
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i~fr,, tão ~·!uwnf.,,, no~ tini~ fnnerJinn:ll'iOR vifnlir:io~, cnjo~ 
Clll'g'•IR f'lll'lll/1 HII[IJII'P~~OS. 

:\ ~::r't'l;ân rfp l~ntllllH'I'CiO f]f' (lurln rlt'Mf]l' 11 ~11:\ OI'S'Oilir.nciin,• 
i~fo ,·., fi,•;<rlo. n J'f!l'ni'IIICI rio Ht~J·vieo fl11 fnrln;•,fJ•in Pn~lo1·JI, •'lll 
J!)2J, \'{'III nXPI~I:i.n!IJ/11 Iii> dii'PI':'IlM ~ll!'Yi~ml, 11 Hf'll Cli!'/,(0, I! III) 
ncol'i'il'iln l'llfll n l't•~o~·nlnnwnlo, lnr•s cnrnr•~ as in~pr•ccõr·~ \'r!l.c
J•innl'inR rins. pni'lo,;; .fl"l' inli'l'llll!dio rlr,1s ·~l'llM inHfH!CI.Oi't.>~, f' Lfl• 
m.,.,.,u,1 \'r:l.l'l'ill:ll·ínK ln~pnt".:iln Vrtr•1·inaPin da~ Fr·ontnil'l\tt, 
1Píb pl'lr'" d!YP/'~f•s pn~ln.~ dr• IT'Illll~irn, Jllll' nnrle· lrnn~ilun: 
"" nniTIHli'H ''" lnri:l~ a~ r•;•JII'IIi••s, Írllf'llll'l.ilrf(l~ n IJ.~prll'lndn~; Tn
~pr•et1:in tPIC>I'illnl·in rln~ rliwr·~n~ f'r•il'll.< ri•• ·~·udn, i1npf'dinrJo o 
lr:lllf<ilo ri~.• anirnnr~ "'"··nl,.~. ri~rnlizllilrln·o ,.rndo dr!st.innr.lo :u 
nlrnKIPI'inll'nlo rl"r·f!I'IIIHII'~ t.!f'illi'O~ r• mnlndtlll/'o~ l'l'igrll'i!'it'o~, 
C! lr>nllll.nndn rindo~ ••><lttl iRI.ieM. ~nl11'l1 : fll'oer•lh'IJ~ia, nWioH ri<• 
l.i':llli'Jllli'l'), l'll!;n~ •: rlf'sl.inn~. Plr. Cn111 ~~~ il:~prcci~r·~ tlf'ilrlil 
r,o;,•r.IJi:IIJ:p; I' ri1' f'II,Íil>' •·~/llli:'liell~ liilfii'IT>Ii~ ~illll' tJi,ll'l/11~ lli!lil~ 
l' i>' i/lO~ j li 1.1' l'f' ''' :IIli. 1 'S. \' f'l' j I' i 1 •11-:<f' /l . I 11 .'I.' I'~.< i rJII ti r> . e I •(•~CI' 1111' d !I~ 
mr>.~/1111~, c11.ia ,Jii'Pr:!:iin ,; dr1rÍ11 I"''" Nt•rt;fio dr• C:nrnuH•r·r·io do 
Gnr!n. 

Pr>lo in;;rwclnl' \'P[I•rin:H:io rln Jlnl'ln clro i\lnnoíM l'lll'aln in~ 
Spi'I'I'Íill11lfln,, 1111 flll/111 !Ir, Hl:m. l:l.OO!! nnill1111'," de t.li'!Tei'f'llf.l'~ 
J':r('fl,• ,, C~fwr•.ir~. "· nl•; ,innl1n rlr>·IO;?I,, .CJII:l~i 7.0110, Nn pnrt1, 
cl•• Rr!]l\111 (l':II'IÍ) rl'l'rll di' 2.000 "111 ltl:?:r " 1.200 nifl ngo~tu 
rl1·~t.n nnnn. Em r-;, L11i1. dn llf:ll'al1liilo r.ro!'cn dt• ·:17.000 rnJ 
·1!12.:1 •' qnn~i R.ooo nn cnt'l'l'lllr• nnnn nf,l ,innbn. Em Hr·c.ifr• 
f11I'HI11 ill~JH•r~:innntlM npi'J\11~ HlO T'PJll'nrliwlnt'P~· 1'111 :102:1. r t.:~ 
1111• :í~n~lo dn 111:?-\, l\'n l)nr·nlwlrn rln.:'\n1·LP Pnlr•nJ'ilnl ;,a r.rn 
:l!lZ:l. l'Pln J!lll'in ri•• fianfn~ ,;llll:lll'lllll I' ~nhil·nm, rm lliU:l. 
I 017. :-;,, pn/'111 dn llin C:l'andl' rln Snl l'rl/'11111 in»prer·innndn~. 
Hl:?:l. ~.301. !.' P~le 11nnn. nf,l .iunl!rl. cr•ren rir J .200, 1\'n~ 
pnM.M rfp l'l'nnll•iJ·n ri!.' Ha;z:ll\·. TlJ'Il!I:IW\'111111. ~nni'Annu rio Li
nnnwnlo, H1•lln \'i~ln r! Pn1Ún Pnl'ií, 1inrlP n~ sf'!'Vi!:M rln in
~prrciin j:'r SI! nr.l1111n fJIIIIRi noJ•nwlit.nrlM, fnl'nm rxnminnrlrr.~ 
r.rrrn rir :Hi.AM nnimnroR, · . · 

Nns rliffr>J'f'III.P~ f~>i:·;:s n in~prr.cün ri l'I'J!'IIlnl'. r.nmo ~r p1lolt• 
n>!'ifirn:• pr>ln rslnti~liPn n srg-nn·: 

.•. Fr\i,.:; .. ;l" 'l.'rrR. f:o!'nl:.nl's, fJtlr nÍ1n~IPC.I' rsla Cnpilnl. fornrr; 
infiprcrin nn rins: l'm 1!'122. ! 1 !J. flf,r.: I' Til 1 !12:1, H12. 2:? I, r, r·rn 
l!l2.l. I" ~rlni'RII'P, R.1,õ\0 nnirnnrs. 

f'r.i1·n rlr Silin, Úil'hn\ in~pr(>,i!l•l.lilirlos r 1n1 102:1. l.R.71:1, r 
1>/11 1fl21. 'l" .~rn1~.<li'H. n.317 rlnimnr1 ~: . .. . . 

li'Pil:fl rl11 BNMirn. flli'/llll insprrcionnrln~. r111 1n2:1, 
:13,01'40. r ~(ii :lfl~.l, IIII I" Sl'trlr~ll'r. R.5Hl nnfninrR. 

Frtm !Ir C:lilllph Hcllrl, fill'nlll it1~prccinnnlln~. r:ll lfr2·1',' 
·10.~7'R rtnflnocs. · · ·· 

Frim. r! I' ~. Rr•hn~l iii o rio Pa1·ni1.0, fm·nm .insprccinnnrln~, 
l'lll 1!l2.1. Hi.RIO nnimnrs. ' 

FriPn rlr f:myriJo, fMnm inf.prc,ciçHmrln~, rm Hl2t.. 1., !100 • 
nnimn~~ •... 

· Ji'r Jt•n · rlfl T:·Ps T,ntttill~. 110 R~l.ndú' rli• 'Mnt l.ll Gros~n. fní·nm 
inRJ'll'l>eínhtillil~. r111 1\1?:1. :J .RO!i nt11n1nrfl. 

F'Pil'n rll• Rllni'An11n. nn B~l.nrln rlil Tlahin. fnl'nill íli~prl'liir'l
nnrl•1~·,' 0111 1!1.?:1, ·IOR.or.r. nnlmnr~ rJr rfh·r:·~n~ l'~prcir~. r ,.,,., 
1!l.:?t nl1\ .i111ltn, t.R.fi~.1. 

' """ ])f>~PI11lifll'~nrlnn1'() r Ln~:u·(•l.n ''rlrt•ifllll'fil lln n:rt rJ(> 
J:i.Oillt·o, e11111 n ~l1Jlpl'l'~~no rli• !.t•eg cnrgo~. 11m rlú cl!t•r.ctor tJ 

" 

11 

I •• lll 
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clois do nnxilitn•rs l.eclnlieos, ft.•r. a Camar·u a economia rJe 
t:! :000$, J!Drquanlo é vilaliciu o clirecl.or·, que vence 10 :800~000. 

l~Jiminanrlo til! qurrrlr·" dois nn:dlinr•r•s l••elmicos, rloi:mrú 
o C:ovcr·rw rle irnJr<•dlr· a errlr·:rdn rlc• gado r!rrl!nlr• 110 llio r.lc 
.laneit·o, 

l\fnnLt•Yc n CarntH'U lnrlos os ser'l'ir,•o~ do drscmhnrcarlouro, 
supornrlouclidu pelo director g·er·nl arlllrinislral.ivo, para deixa;· 
arJdido o dimclot· do desembarcudoui'O, que, com seus dois 
nnxiliar·ps, lodos cspeeinlizaclos nos lrahnlilo~, l'Cnliznrnm nos 
nnnos rlc I!J2:J n l!l:!IJ, n seg-uinlc lr·a!Ju!IJO: 

O Dnsrmhrll'enrlnmu r• J~azar·rl.o Vc/cJ•irwl'io do Hio de .Tu
neiro tnm pw· filll Jnzr•r· o toXUIIlf' dois animacs que enlt•nrn c 
saltem POl' cB/r) Jltll'ln, i11rprorlinrlo a l.mnsmlssflo de mole!Mius 
eon lag·io~ns. · 

Pelo porto do llio de .laneit't' Pul.r:n·nrn B stliJiram durnntr. 
o an11o rlc 10·2:!, 1. 'i!JO rrllimn'!~, ,, durante o corrente anno, até 
oulu!H·u, 2.0!18, m1'rlin dr• Hl" 8 rlccin.ws.rlin!'io~. 

J~' l'tl!IC~iio riÍrH/:r rl11 de,;t•trillril·enduur·o J'nzet· a luhci'CtJ!i
niza~:1o q tnalrdniz:H.::io. dr~ lnrJn;; '" nninraes, CJUC thrnsllam 
pelo pot•ló rio llin· rio .lalll!il'D. 

O sru pessonl ô CIIII!Jltr,,ln di' 11111 rliJ·r•cl.nJ', unr Yel.rl'innrio, 
dois nuxiliurrs l.eclrnieos, r!lrl enpnlaz, rlnis g·twJ•r/n~ snnil.aJ•ios. 
i.t'c'1 I.J·nhnlh:rrlnrrs P rrrn rnolrll'lsl.a .. 

A Gamara dos Dcpul.arlns, iw pi·o,ieclo rir orr;amcnt.o para 
Hl25, SilPJll'Íil\Í\1 a vr•J•Ila ]lar·a o rlit·~cl.or• r rlnis allxili:n·cs 1<'
cl!nicn~. Jlllf)Ol'l nnrln n rconnrnia nprnns cm '12 contos dos nu
xi!íar·r~. com mcnns do '10 annos, porque o clircctor tem 18 
anno~ rir ~pr·viço~. r~ollR<'I'I'IIrHln l.nrln n srr\'ico t•cslnnlr.. 

:\ mnnnl.rnc:1n rln rnrg·n r!P Png·rnllf•iJ'fl sn:ril:tJ'iO facil
mente se ,iust.if'ica com n <'llllmcra~fío do ~uus nbrigncõcs e 
I.J•ahnlhns. 

C:ahc ao. gallinclc on;anizat· ns pJ•o,icclos, desenhos, .pJanoB, 
orearnontos c especificações clns olwns relativas nos e!'tubçlcci
mcn t.os c dopcn donc ias r lo srrYiçn. do l' pnrrccrcs, YJS! orwr I' 
fiscnliznl' cslahclrr:imrnt.os inspecr-ionndo~ pelo Serviço de Tn
rlnst.rin Pafd.oJ•il, hr•m cnmn Jll'O,jccl.ar· c rli~lrilmir noR intnrr.s
sarlos planos, ot'(iUtnenlos. c espcciricncõr~ (cnrn lypos uni l'or·
mcs) de divcr·sns cons/.t'ncr;õrs J'm·:rr~. tanto cliJ'cct.nmcnt.c como 
por inlrl'mcrlio de OJJI.J'IIF SPf'C'irs r!n ~rrl'i~o. 

T1•irllrtlhos c.rnculadM rlU:/'11/llr! o om1o d~ .J!I23 
:12 rlrsrnlrM, prn,irclns r c•rípin~ rir plnnlns. 

·t~ nt·t.:mnr.nfns rllwl'RM. · 
(,:3 rRpPCiJ'irntliN1 flp diffll1f.;ll/-l CO!Udl'IH'(1'i1f'.~. 

!H!l r,íp'in~ r1n pnprl I'Pl'l'n-pr•u,sinln rlr 1l!rnwr•nsn~ rnn~ 
Rll'ltrr<~,.~ J'lll'llrs. lnrs cnti1n: Pslnhrtln~. clr\'nllnl'lr·n;;. :!Jll'l~r:t'.'·· 
pnCiirÚI~~ ;;ilo.q, rRlr·um:'ii'IIS. hH2rllfJir·ns cnr•J·npnl.il:irlns, IJ·nnrnR 
elo Pldll'lr.:fin ~ rfl!llrnt•an. r;:ln!:IIP;: clr• !111l'li:l. rn;:n:;; ]1111'11 J'f'Hi
dPHCin I'·MJJ,JlilliSlltat;r.if'~ riiYri'Rill', rir•, l'ir, 

'l'rnlwlhns i'.r;r'r•ll/r.ulos illlrrrufe 11 nmro "" 1!12~ 

17 il<'fWIIflnR. ]WCI,ji•f'IIIR (' i'o''ilÍil' 1!1• plnnln~. 

:JO lll't.:nmrnfns rJiYCI'ROS. 
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I::: oRpcciJ'icaçües dr c o nsl.rrwr;ücR íl i versas. 
1ü2 cópias cm papo! .fm·ro-prllSSialo, de l.ypos de esLalJu

los, cavnllal'ic.as, apriscos, .abrigos, poci!g·as, silos, estrumeira,;, 
Lt·onco;;, han h e i r o~ CUl'l'apa l.iciclas, laborat.orios, casas para ro
sidcnciils par·a oJWt'at·ioH, aclrninislrnr;ões rlivr~rsas, iilmoxal'i-
j'adoR, l'it· .. Pie. , 

Ah'·trl dt·~tv,; l.ralwllttr;;, fnt·nm fcil.os diversos pareceres. 
inspec~õP;;, t·Plnlrll'ios, l.t•:.llJIIlltos de CUfll!lO, levantamentos, OJ'
g·anizll\'ões rir' gr•apll.icos. atlminisl.r·:ll;õt;s rln olwas .na Cupilal 
r• nos .l~,;l.nrh>s, ele., ()].''· 

(l~xl.r·alt i rio rios r·rlal.or·ins rio gnbinol.r•. do eng·cnhoiro ao 
flirecl.ot· g<•t•al, CO!'I'CS]lnndrnl.r! aos annos de Hl23 e Hl24.) 

Na impn,;,;ibilirlndr! r.!l' sr ·t•ncat·t·cg:\1' n a,iuclanl.e dr~ enr:;<'
Jlhcit·o rlf' l.nrlos Psl.c;; ''~~l'l'ieo;;, Vf't'-Sf'-ú a t~dmini!il.r·aefi.Q pr·.'
vada clcslrs l.rnbt~llws, qr1e v:tlcm crl'inmrnlc os J2 contos qllr 
vencr o r•ng·prtlteil'O. 

Quanto :'t ~ec(;ão tk Leill' 1• Dl't'il'arlos rJ maiO!' argunwntn 
rm J'al'lll' rir ~<.'11 l'Cslnlwl<'r~inwrJIO r\ o ,.;eguinle: o ehele rlo 
servieo ,~ l'unrrionnt·io rir• mais r:it' ·lO aunw; de S<~1·viço, o ô\<1-
xiliu!' /~eltnir.•u n,:l:'t ll<l:; tttc~ll1aH ronr.lir:ür.~ r• os l.!'('.ô n,inrlantr.~ 
J'r:ll'nlll ]JJ'OI'Ír:ins IJOI' Cll/lClii'HI l]f' [l/'0\':JS. 

j\fanlidns nos Bslarlos, lni•[)PCllll'ins dr Leil.r 1.' DPt'iV:trlo.l.<, 
:fnll.nm-lllf'.' a rlit·r•cr.:iin ,, l'illll'rlr•nar;flo do el'llll·o. 

Enl.t'f'P:Uf' nJai,; r•sla l'f<[li'f\inlirlndl\ :'1 J·~sponsahilícl:tiiL• oln 
rlirector p;et•ul, de lal J'rít•Jna se nLignwnl.;~nJ seus ••nem·p;o~ Iiii<' 
di1'fíeilnwnlr• J10dr•t·:í dar· eonln dcllr~. 

l~rl·nnr•nJrwnl•• ~" l••m diln qtw na C:qdl~l t•slú u St~l'\'it;n de 
leite r.nl.r·c;;llr' :'L ~arHlP Ptrltliea e, no~ Eslnrlog, :í Hvp;J.~ne 1~,;-
ladnnl ou Alllnillipal. · · 

A Sande Pnhlica n n Hygirnr nos Estados só sr: or.eupam 
elo leite, rlo ponto dr Yisln lt~'gicnico. no qtH' po"sa ser· nnc:iYo 
no homem. 

A parle indusf.l'ial, a procluc()ão elo leite, os rnsinamentns 
c conselhos nos crindorr.s, o mrlhor· preparo c a maior pro
rlucr;ão fie mnnlriga, qnroi,iol', ele., o cstnrlo r. ~oleccGr• rios J'r•!'
mcnl.ns, Indo i"!n cnbr• an l\Tinistcr·io dn. Agriculhrr·u. A Samlr. 
Publica osLwla o lrilr na srm cl1rgnrln :'L Capil.nl. nni.Ps da diB
I!·ilmir;ii.n an cnnsuntidol'. 111n~ o !llinislr.t·in rJn ,\grir:ull.ur•:J 
r,Jwgn nir) ;b J'mwnrlas. l'alln no l'nr.Pnrlniru I' mrlltr.r•n a Jil'n
rhlf•çfio rlo lril.c in lncn. 

Sem a menor economia j)nt'n os coft•r.s rio E~lnrlo. Cllm n 
suppr·cssão ela Secção rir Lr.il.e r Drrivnclos, rlr.snrganizon a 
Gamara nm grrvico apcnaô iniciado. 

Nn. Estação de Agrostolngia supprimiu a Cnm:H·a o c.at'gO 
de a,ludnnto hotanico, Cnt'gn occupndo por funccionm·in rffo
cl.ivo rln .Tnr·rlim Botnnien I' ninrln não nonwnrlo r>nra o logm' 
f[ltr nccnpn, rmhnra claôf'ifieaclo cm ]Wimr.iJ'O log~\' no cnn
crwso, hn pol!co !'ralizado, Funccionnr'io rle mais rln -10 anno:>, 
vrr-sr-:í a nrhninisl.ração pl'ivada dr um rspecinlist.a de no
mrarln, rnm a sn pp1•rssíin rln rm'A'O. srm l'rn lrza r.· rronom ia 
alguma. 

Supprimiu a Cnmnrn ainda um cnPgo rlfl :t.iurlanir' ng!'o~ 
nomo, ln:;:·nr urrnpnrln, rn;rn!Pndo n rln njnrlnnlr rhimirro. rnr·g·n 
Y:lA'O r 11fin pi'l'rtwllirln rlrosrlr n snn Ct'rnr,flo. 

Snln rlns ~··ssíirs, 2? rlPzromhi'O rk J 0:!1.- C11nlia JfM/11rdo. 
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N. 19 

Verba i!t" - Industria Pastoril - J>r~soal pe!'manPnte 
- 'Sub-consignação n. o: 

"firstnJ,clcça-sc nm inspccloJ• ilinr•J•nnle rio l'atll'ica,; '-' 
·ent.repogJ.os ele cnJ•nrs r• rh.H·ivadoR." 

.fnsti(icação 

A nal.urnm rlrsl.r srJ'I'ir.:n c n bom rcsu!l.acln que Len1 
presl.arlo n illSJH'C~iio rln fllllCcionaJ•io ilincJ·mll.e .i11sl.il'ienm o 
rest:ahelrcimf1nln pPrlirlo Plll r•mPnrln. 

Sala das sessões, dr rlrxPrnlwo r ln I !124, - Cunha .1[11-
'chado.- C os ln Jlorlr'irf'lres, 

\'rr•ba 7"- .fif'l'\'i(:o (ir•nJn~·ir:o C :\JitH'I':l]Ogico, 

Nu consignnr;iío .;I'Pssoal l'ttl'iawl ". t•r;;Jnhelr.•:a-se a pr·o
posta rio Govcl'no, as:'im rNJigidn: 

3. Grati!'ira~•)t•,;, s:ilaJ•io,; uu dia1·ias rl11 prssoal 
f'Xii':Jill.llllf'I':!I'Íil dn riÍI'I'I'IIli'Í:I, J11'f'I'Íi<IO llfl 
a1·i. a", 11. i;", d11 l'l'~'lll:ll:ll'lll<l allllf'Xn ao 
f]C'CJ'r/ 11 I. I. !I . V1H, d1• :.?il d" ,in llf'Íl'O r!t• 
Hllií. limil.nrla n SilO$.'"' 111axilllfl o ,·nlrl!' d•• 
;•:~rln I'Pillii/WI':H;i!U 1111'1/~al f' a 12$. no JIH1-
xirno " dn,; rlim·in~. ide111 rln l'"~soal lr.
chnico, auxili:11'r~ dr campo ~~ rle cscripto
rio. ll[lf'l'iii'ÍO>' I' il'ilhi!lliiirliJI'I'S, IIOT/li'illiflH 
r>m conmti~~iío 1111 ntlnlill.ido;; IPmpol·aria
nwnlr pn;·a u '"'I'I'Í!:" rl1• sonrlagl!m r!c enJ·
vão rio JWciJ·a ,, pi'IJ·n!Pn. lirnitarlo a t :5on.~. 
nn lll1!Ximn u l'nlnl' di' ;·nrl:t J'Pillll/Wl'nçfín 
men;;nl, ,, 11 Hí$. no Jnnximn, o rias rl.inr•ins; 
irlf'm r•n1·n ;•;;Jurlns rh• caplnr;.fín rlc J'OI'(::H; 
hyr!rauJjcn~ r~:n·n flll'llf'Cimcnto ~ rnf'l'
~.dn rlrel.l·ica. fOI'llM nwlnlllll'll:i•·n~. l'ixudos 
os mesmos limilrs .................. , . , . Rl'i:.qli(l~Oili1 

lj. Trlem. irlPIIl, p:11'n '"' il'ni>nlllns •la ]~;;I .,,.fio 
Rxprrimrnl.nl rlP Cnm!Ju;;lii'Pi,; P MinrJ•ros 
rll' nce•iwln r·nm " l'l'giJI:nnrl!ln fixnrln nns 
mrsmos li rnHPs, .... , .. , ..... , ... , . . . . . H ri :OOOMOD 

TTI. l'r•ssoa/. !'OJilriU.'/mln - A ri. ·\", 
nlinrn :J', rln lei n. I.GOG. rle 20 
rlr ,Jrxrmll!'n rlf' 1\)l)(i, r m·l. 7:!. 
h'il':t .T, ~~ ~-.;flll fl/ll'il~'l'iiJihO, 1/n !Pi 
ll.' :.! , t).'l \ rir 't dP ,iHTW il'll rl1• 
I 0·12) : 

r,. n l'n I ifir·n~ãn rln~ g·pn]ngoos n g;nnlog·nR-n,ill
rlnnlrs. rnnt1·nrlar!os pn1·n n ~rrvico rir 
~nnrlilll'l'lll di' r:ll'l':in r],, pPrll·n r rlf' pi'IJ•n
]1'11, ,, rlo l'"~~nnl lrrlmirn pn\'1\ JW~rpliznR " 
~PI'\·ien~ PF:pPrinrs rln ~fo;!.neiin J~XfWI'illlf"~n .. 
f.nl rlf' Gomhmliwi~ f' ~rinrl'roR .... , ..... ?~G:OOO~Oflil 
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IV. Dirrrias. a;inllns tlt! r~u.~lo r~ si!IJSI.i
t.uiurir?s 'I'I!(Jlllamrmlm•es: . . 

li. Pnm pngamonlo rir dim·.ins o ajuda~ rlc custo 
poi' >Wl'V.i~os f(>t·a rla s1lde, pelo pessoal rio 
qu:Hil'O ela clit•eclm·in c 11clo ]l\'Ssoal I!X• 
l.t•n OJ'clin n r í o, corn rn i ss i on n rlo, a clm H lirln 
lrlnpol·nrinmcnl.e ou conl.rnclnrlo, pa1·n o 
oC'I'\'i{:o rlc sonrlng;cn~ rlP carvão !le perh·n e 

· rlo pclt•nlro ·r- pa.rn rsl.nrln~ rio carta~ão rlc• 
:fm•çnR l1yrl t'illl l i c as .••...••••••.••••••••• 

7. JiiPm, prlo [Wssonl rb Esl.ni;ilo Expm.·imcnlnl 
· dn OcJtnlmsl.il'ri.~ f' l\linrl'nos !' pc•ssoal rx-· · 

f.l·nntmlf'l'at•in, cnrnmissionnrlo nu· cuniT'll- · · 
ciMlo ]1111':1 n mesma esln~iin. eorn;wnhcn
clirlos nas snlJ-cnnsignaçõrs ns . .\ n 5 ..... 

8. Pnz·n pngnmcnln rlc riiffr11'Cncn rle wnci
mr.nl.o;; por snbst.ilni~Gr~ r~gul~menl.nrcs 
rln pr,,sDnl rio qnml!•o rb rlfl'oc[ol'in ..... . 

D. · Trlém' rln 1~1ilnr,fío ··ExpCJ'inwn ln!. rh~ · .Comi;n~
livcis r !\lillf'J•rM ................•..... 

.f IIS li {ir!IT(.'f'W 

1:000$000 

ló:000$000 
';' 

3:400$000 

O l'Cf<l.ahelceimenlfl rlo~ Tl\1111rro~ acima, rl~ l'ôl'rnfl acima 
ínrlicnrln, Yisa dnl' YrJ•hns rli~l.lncl.n~ n rlnls RI!I'Vi[.'os nnl.ono. 
mo"· qnc !.cem rrgu lamrn I. o~ scpmwlos c 1\me(:iír.R rlisl incf.n;;, 
J'ncililnnrlo n.<.~im n hi'•n mni'Cila rlns J•nsprcl.ivns l.rnhallms. 

Rnln rias sr>:~õr!', 22 ele r!1:1.cmhro rir 102.\. -· .Cun/ur .Mrl
c lwrln. 

N. 21 

Vrrhn 7". "Srrvh'n Ornln)!\co C"MinrJ•rilogiéo" - Mnlrrbl 
rir rnnsmno r l.ransfnJ•mnr.!lin: ·· 

llfantrnhn-cr. n fnsfin Jii·opÔs.ln pcln C:nmn!'n rios Dcpul.nrios, 
rios n~. R n '12. inclusive, ac.rwrscrnlnnrln·sr c11t.l'C os dizrrrs 
"EnrJ•gin rlrctrir•n".. . .· . 

.TuM i (i Cll (!fio 

· A pl·npoA!n cnnsig·na no n. 22 n impOi'lancia rÍ~ 8 :7UO·~. 
p:im g;ar., P!rctJ•icirinr!P, Pir., 1101'!1111, r~ ln vrrlln IÍ npnnns 1'11 f
fif'il'nlr pm•n png·nmrnln ria lt17. e ga1. rins l:Jllol'nl.nriol', lrnrln 
P.irlo ihl!'nnlr o COI'l'rlll.r nnno g·l·nnrlr•111r.nlr Rn!'l'il'icnrlos o::; lrn,
llnllins rln rsl.ar,fin pnr fniln rlfl \'rl'i>n Plll'n n iing;nrnrnl n rl·! 
rnr.l·gin rir>rll'irn, inrliH]Wil~n\'f'J nlls nwsmns. 

Rn!:J rins srssiif's, rir;~rmhrn rif' ·10.?·1. - (!linho Mor.hr11lo. 

N. 22 

N \'i'l']ln li'. ''RI'I'\'i1:n ri I' ·lll~PPi'f..•:if1 f' J~nrnrnin ·Ag'l'il•nlns'': 
C<:JHSignu~iio nr, rlinr·ins, Pie •• n. 7, ;I('CI'I'BCf1 11l1 1~So 'ÍII {iJIC,_ in-
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clusivc GO :000$, parn cus irar a rr•Jn•csr.nlnçiio do 13r•nsil nu 
J~xposicfín rln .lkH'I'ilC.IJn P .I'J•orlrwl.ns '.l'r'OJlicans. n J'f.'IJ!ir.nr·-'e 
crn Boston. K:lado;; l'nid11~, 1'1\l nrllnlwo dn Hl25. 

Na la rins ~rss,jes, :?0 dr• dPu•rnhro r! e J !l2~. - Dyonisio 
!JI::I/P.s. 

,//IS I i {i C li ('IÍO 

Para se compPelwnrlcr n nxcrpcional imporl.ancin q:J() 
]lara 11 Br·m:il if'i\1 o CPI'Lanwn a I]IH' sr r•f'fpr·c esl:1 r.menclu. 
]1nsl a 'nl if'nl.at• qur :1 Alllf'l'iea dn :'\lli'l.e cun~ome hoje quU:'l 
torln a pr·nclucUro rle linr·r·aelra, l.anl.n do nosso paiz, como do 
Or·iPnlc• .. I~ sahirln. eorno ,:, qrrc a nos,-; a hwrJerr. rl a melhot· 
qrrnlidarlf', corno IHJ IIHiiHlialrnr•nln Jli'IIC]amarln. niíO drvemos 
Jlfll'clrr· o r.nsr•.in rir api'P,<rnl.al-a ao:; nllioS elos corísumirlot•es 
n;;lr·ang·rir•os, ~nhr·r•lwlo rlatprrllr•s qr1r• mnis a COnsomem, 
rlanrln-llw mnll iplns liJIPiienJ.:líf'~. inclw;i\'r\ nn cnlr;amünlo de 
ruas, enrnn ~c nh,;l'l'\'n 11n Pl'llfil'ia eirlarlc rir nnslon. Dr r·eslo, 
a }Wnpng·n nda PC IIII om ien. rir• q rw as expos i (!ÜPS con l.inun m 
Sl'IHin n llli'!IIOl' ·I' 111nis rl'l'il'iPnln prncrsso, ,; rlo mais pro
fnnrln inlr.r·o~sc pnr·n i'J 1\M.<n pniz, Jnaximt! quando se lt·nl.n ele 
nm prorltwl.n f!l1"· <·nmo aqnP!lP, c·onslilut~ uma elas nossas 
mais pr·ceinsn;; l'onlrs ele l'iqrrr•zn. 
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ltlsJiectol·ias 

(Seb iu;;pedore~, ~cndo um para u A!llazonas c 'ferrito
rio de• _\et·c; nm pant· o )!aranhão c Pará; nm pa1•a 
o Espit·ilo Santo. Bahia ,. :\linns Ge1·aes: nm para São 
Paulo P noyn:t.; iuu par·a n Pnr·anú ~~ Brinta f~afh~u·ina 
c nrn pnr·a )Jalln lh·o::;~n.) 

Ot·rl. Ora:.· 

2. (j ÍII~Jlf:'CIOI'I'~-. _ •• _ ••• __ • __ • n: 1 oo;;:ono 3 : :?IH•::;eoo 

II- Pcssual 1:a ria ccl ,_. .w·r ,__. i~·o .... · t•.rlrao nl i nnl'ios ( u r!.,·. 60. 
(;!1, 7'• c 7!1, du decreto 11. (l.:!.l't. dr 15 df' dc~rmhro d·• 
19 i 1.) 

Pessoal ent cuHJuli~:;ãu, Hlttn~alh~fa. ditu·i~la~ j(wnaleil'o ou 
assa:lnt·indo. e1n :;:pr,·it"o d(· esluflo r_•~coJJ:-o(r·uer·ão til' 
estradas, edifícios~ d~~oh~lr·uecües de rios! drt~ÍlagPJU 
de terras, de rccoulteciml'nlo e explornçãó rlc l'C'l'L(•C'!\. 
para paeificatão de índio;.;: d'• rnCditão e dfllllill'
cação de terras; cnc:~rrcgadn dl' pos(o~, poYoacõP...:: on 
fttzenda~ indígenas, de cscJ·ipllu·af~~ão, guarda t_J as:;Pio 
de edifício~ ou cslalJl'lecimenlo~ rurnes; Jlessoal rlP 
embarcarão de h·opas, cart'!'[a;; ou outro qunlrjlll'l' 
ll'anspol'lr• let·t·cstrc, frnhnlho rir officinns, campo,: 
de cultu•·a ou criarão e outros, de accürclo r:om o re-

a.\:~oo~ooo 
57:0011~000 

fl'.' : 1110~000 
~ 

··-~ .... ·-·"""'' 
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Nuftwe;a. ela despesa 

guiamento do servi(:o; sendo que a rcmuuer·J.~::k• dos 
lecbnicos e chefes de set•viço JlOdei"á attingh· · á gra
tificação de 900$ mcnsaes c :í diaria 1le 30$ " do pes
soal administrativo, jornalcii·o, diaristas. on assala- ' 
rindo até 600B mensaes e :i di ar ia·. de 20$•;ocro: 

3. Para os l'erYiços occonenles em Estados Of!dc não lntja 
inspccl<;rias, hem como os praticamente' .irrealiza
YPis pelos fnnccionarios existente::: c out t'03 JH'•:Yi~los 
nn rPgnlamcn!o (ar!s. 2", lctlras n, b p c; arts. 4", 5" 
e 6" do decreto n. 9.214, de 15 de dezembro de HJJJ~; 
pacifirac.:ão dos Parinlins, do Amazonas; tlos Caingml
gues do Lar<mjinha - Xorlc do Paramí, c legaliza
cão de suas terras, pacificação dos Cajabi~, l3ai:1s, Au
lys c onfi·os da Bacia do Xingú; assislcnc;:J aos C<J
rijós, de Pern<~mhnco; aos Guaranys, d.: Ilanh:wm, 
S. Paulo, on outro~ .............................. . 

~. Pessoal. inclusi\·e trabalhadores cÚu: seis inspecún·bs e 
sem; 1,2 posto;; de pacificacão P altrnctão dt\ :nr;ios 
e· oult·os, Jlela ::uhstiluicão ou desc!ohl'.u:.?n.\o .~l'sl('~;, 
de <~ccilnlo com :ts necessidades do serYiço, sendo: 

10 po::los no. Amazonas - um no Rio Sm·uz'uú, tun· W, 
Jauapcrr. um no Aulaz-A.•:sú, um no Baixo 2\Iaicr. 
nm no Alto 2\laicy. um 110 .Tamar·~·, nui no S.eruh.iuy 
(Pnrlt~). um no Tuhiny (Purús), um no Arialu·a 
{Baixo ,\ma7.()ttas); 

PAPEL 

Fi;ra 

. . . 

Vw·iavel 

190:000$000 

TOTAL 

por 
consignações 
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4 postos no Maranhão - um no Alto Gurupy, um no Pin
daré, um no Guajal.tú e outro 110 AILo llfearim; 

2 postos no Espírito Santo e 1\Iinas - um no Rio Pan
cas e outi·o no Xeme; 

3 postos em S. Paulo -· -- um no corr·ego Icatú, um no 
r i o Feio e oulro no Ararahú; 

7 postos no J>ar·anít e Santa Calharina - um no rio das 
·cinzas, no S. João, um no Pinhalzinho, dois no 
rio Ivahy, um 110 'l'ibagy e outro no Plale; 

Hi postos em i\Iatlo Grosso - um no rio Papagaio (Allo-
.Tm•tJI'ma), um 110 Sara ré (Guaporé), um no 

,\Ho Parag\Il!Y,- um no Paranalinga, um no rio 
VPrdc, um no Pirigára, ll·cs ao longo da Estrada 
de Fe1·ro Noroeste do Brasil, um nos campos rlo 
Bodcqnena, um no rio Dourado, um no S. 1\Iiguel 
(Baixo Guaporé), um no Mamoré e tres no Alto 
S. Lourenço .................................. . 

5. Pessoal, inclusi\·e !!'ahalhadores das quatro povoações in
dígenas, m·eadas pelos d!'cretos ns. 8.9ld, de 30 dP 
rtgoslo de -Hll l, <' lei n. 3.-iM, de 6 de janeiro de 
1911. sendo: 

Um ~m S. Paulo - Povoação Indígena çlo Araribá; 
Uma 'no Páranít - Povoação Indígena de S . .Jeronymo; 
Uma no Rio Grande do Sul - PO\'Oa<;ão Indígena de Passo 

Fundo: · 

Uma em :II4flo Grosso.- PO\'om:iio ·.Indígena de ~ I.ou-
renro ................ · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Pessoal, inclusive trabalhadores, encanegac!o da guarda 
da Fazenda Nacional de S. l\Iarcos, no Rio Branco 
(Amazonas) ...•..•.. ,_.'" ....................... ,. 

····"""~~~ 

498:000$000 

100:000$000 

50:000SOOO 
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Natureza da des~la . -...:. . -

""' ~~~i_ . .;~~:" 
-:- -"'J.:...;-~7-- " 

/li- l'anfagens l't!{llllamentm~es e -~judas· âe custo 
.. ""~· ~ .~" • . - '>..- ' ·- - -· '-----· 

7. Pessoal cffecLivo-í\.',êlo':ei11 -eom_Ji1issão nos' Esthi:tôs e fún 
das respectiYa:l sédes (arl!!,. 56, 68 a 71 do decrcl•J 
n. 8.899, de "H de ag·osto de 1911; arls. 66, 73 e H 
do decreto n. 11.436, de 13 de janeiro de Hll5. e a;·
tigo 75 c 77 do decreto n. !J.2H, de 15 de dezem- e;'i 
bro de J !lll: ar!. 3!16 do d1•crelo n. I 5. 783, de 8 de 
noYemlll'o -de. 1!12.'?' .~ .. ···:· ~- ..... 

.. -.... _~--· 

/l'- tlu.l-ifÍOS tfÍI'CI' ... (/.'S .. : 

~- Auxilio de 30Ó$, para fardamento do serve_nte .•.•••••• , 
~~: ~ 

-; ;__..:; 
_.r_, 

-{_. ·-.._~L\TJ.:HIAL 
L _.}_ 

~--

(Da 
.;_ I.--

direc!m·i:i ·~ · de)11'1Hif'ncias}·. 
- ,_. ~~- '-.---

/- .llafi!l!f~J_~]icrmanent c 

Animae3 de montaria, carga e tracção; arreios c perten
ces; carros e carreias, pequenas qmbarcações, inolu-

P.'<PEL 

Pi.>·a 

........... 

l'ariavcl 

42:100$000 

42:100$000 

300$000 

300SOOO 

____ , ... __ ·-~-~=-=-< 

'l'Ol'AT. 

por 

consignações 
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sive pequenos motores, barracas, toldos e material 
de coz'i!ih a .... · ......................•..•.. , •••..• 

2. l\Iourões, arame e accessorios para cercas de campos de 
culturas e de criação dos estabelecimentos indígenas 
rlo ~er\·i~o e da ]~,azcndn Nacional de S. ~farcos ..... 

li- .li ateria/. de co~:sumo e de tt•ans{ormação 

3. .\la leria! JHII"a cxpedil'llll', vara illumina!)ão, desenho e 
pholographias ................................... . 

1. CombusliYPL htln·ifil:anlC'F, rslopa (' similares para mo-
lorP:-:: . .......................................... . 

5. Alimenl:u~~~~ do P~'""'al a,;:-<alat·iatlo dos -17 eslabelecimen
[o,;. Po,;[o; ou Po,·oaçõps TnrJig·ctJas c Fazenda Nacio
nal de São .\Jarros, indusiYc pe:-soal de pequenas Pm
barcações, de tropas c car1·etas em serviço ou em 
transito ......................................... . 

-6. Alimcnla~ão do vcssoal jornaleiro das turmas de reconhe
cimento, pacificação de índios, demarcação e sanea
mento de terras, construcções de estradas, de lanchas 
em sciTiço ou sua hospedagem, quando em transito 

Ferramentas vara officinas, para matto ou movimento de 
terras, correias c polias p'ara transmissõ.es; ferro, 
madPira. couros e outras matcrias primas; forragens 
p fPI'I'agens para animaes do serviço .............. . 

III- Despesas dil'l'I'Sas 

8. Edilaes e publicações analogas, se!'\' iço tclephonico, in
elusiye na re~idencia do director, c despesas miudas 

.• •• o •••••• 

31, :170$000 

84:50013000 

118:670$000 

15:600$000 

35:000~000 

17!!:520$000 

50 :57-i$000 

34:680$000 
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Na.turea ifa 4e.J14!1i! 

9. Transporte de pessoal, inclusive aluguel de carros, car
reta&, embarcaeões e animaes ..••......•.••...•••••• 

10. Transporte de material, e anin1aes .................... . 
H. Despesas com alugueis de casas, de campos ou pastos, com 

armazens ou depositos .................•.......... 

IV-AuxUio aos índios assistidos pelo Serviço (art. 2•, 
ns. 11, 12, H, 15 e 16, do decr·eto 11. 9.214, de 15 de 
dezembro de_ 1911.j 

12. Ferramentas e instrumentos de trabalho, inclusíve mate
teria! de caça e pesca, roupas ou fazendas, machínas 
agrícolas ou de beneficiamento de productos; instru
mentos de musica; soccorros em medicamentos e uli
mentos, inclusive hospitalização, tratamento medico 
c pharmaceutico nos Postos, e Povoações Indigenas 
ou em transito nas cidades, viJJas ou fazendas de en
fétmos, víuvas e orphãos das tribus assistidas pelo 
Serviço .......................................... . 

13. Gado de cria de qualquer especie; sementes e mudas e to
dos recursos neêessarios ao desenvolvimento eco
nomico dos Postos e' Povoações Indígenas ...•..•.... 

f4. Material para auxiliar a constrncção de casas de índios, 
nos Postos ou Povoacões Indígenas, bem como para 

PAPEL 

Jt'i.ra 

.......... 

Variavel 

H :300$000 
52:341~000 

22:240$000 

95:884$000 

130:000$000 

226•:972$000 

TOTAL 

por· 
consignações 
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' edificlos destinados a escolas, orticlna9, enfermadas, 
/paióes, sal pões ou outros de uso commtun .•...•.•••. 

/ 

. 
1\I':CAPI'ruLAÇÂO DA Vei\BA ili" 

Conslynação "Pessoal" 

t ..... i •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •• 

11 .................................................. . 
111. I o I o I • o I o o o o o o o o o o o o o o o • o • o o: I o l'" o I • o o • • • • I o • I t. o 

n-r .................................................. : 

Co_nsiyncll;ão "ltlaferial" 

1 .................................................. . 
II. . . . ' o • • I • o .. o • • • o o ........ o • o o •••••• o • o •••••••• 

111. o o I o o O o • o. o o o I o I o • I o o o o o o o o o • o'" o O o 'O o .. o o o • o o O O o I to O 

IV ............................................ .; ..... . 

To lu!, segundo n nalut·cza da despesa .•...•.••.. 

'.r o ltt 1 da ,~cr ba ............................. • • . 
IJnrbosã Lima. . , , . , , :>;.I'; -~•, I 

~ ........ ' 

92:1606000 

92:160$000 

III e •. • • • • • I I 

• I I I I I e I I I 

92: Hi0$000 

•••••••• i • 

88:000$000 

U4 :072-$000 

838:000$000 
42:100$000 

300$000 

880:400$000 

118:070$000 
315:37-i$000 

05 :88H>OOO 
4H :!li2$000 

974:900$000 

1.855 :300~000 

. ........... . 

972:560$000 

97.\:900$000 

1.947:460$000 
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ANN.\ES DO SENADO 

Jusl'i(icação 

]!;:;lu cmeutlu Lum IJU!' objucLivo dular este servil/O com os 
l'ecursos imprescinrlivci~ ú sua UC!,,ã.o e conformar essa parte 
t.lo orvUIIWllto com a:; noJ'HJas do Codig·o ele Contabilidade e com 
" c!'iLcrio adoptado pela corwnii;são quanto a discriminação de 
despesas por· Estados, 

O restabelecimcnl.o dos numeras da proposta do Governo 
l.tlf.cndo ús nece:;sidadcs n1ai:; pl·omenl.cs do um serviço pu
blico cuja olJI'a lienouw.rilu, jú. no ponl.o de vista social, já 
sobre o aspeelo ~~conomwo, reclnnw o rstuclo c o carinho dos 
poderes publicos, 
· Nenhuma consiclura~'ãu, por importante que seja poderá 
fazer olvidaJ· que a civilização do indig·ena 1\ um d~ver im
perioso conl.raido JWln Lla~,fio ln·nsileim eon1 os primitivos 
pl'Oprielarios rlo sôlo palrio, desde o inicio rla :l'unila.ção de 
nossa nacionalidade; diYitla l!sta Sl'lllJlL'e reconhecida pelos 
maiores estaclislas, incln:<iYn u pJ.·incipnlmentc, pelo patriar
clm Josti llonil'ucio,- obrig·<t~ãu que 1! muito anterior ás nos
,sas diJJ'iculdacles administrativas diJ qnalquer natureza e para 
as quaes não conconeu de nemhtlm modo o aiJOrigcne. 

Ao contrario, até u torra onde assentamos. a nossa exis-· 
tencia moral c social delle a tivemos, sem que .iiimais no~ 
t·enha regateado srn prestimoso concurso, onde quer que o 
tenhamos solieit:Hio, pam os i.J:aballlos da par. ou para defesa 
do sólo, como o :ii.Leslmn ns paginas rle nossa historia presente 
ou passada. 

O sacril'icio r.Jo Thesom·o, neslt~ caso excepcional, estaria, 
só por isso, plenamente juslif.icado, se 11iío solll'asse a consi

deração das vantag·ens economicas resultantes da incorporavão 
do indigcna, pelo aug·mun Ln do numero elo pol!aboradores ern 
nossa riqueza publica, eomo lambem pelo uso e gozo pela 
,communidacle, de vastas extensões tet'l'il.oriaes, sempre preca
rios quando não imprnticnvois, emquanlo essa incorporação 
não se dá. 

Accresce que este serviço não é daquelles para os qu;1es 
nossa simples dei ihornt;ão baste para decidir o adiamento de 
sua execução. 

Onde ha nma tl'ibu indigrna confinando com zonas culti
vadas, _,j o caso gt!l':l 1 de nossos scrl.õrs- ou o governo provê o 
promove a pacificat.)ão n assimilação clella, on a luta inevitavel 
entre n scrt.ane,io invasor e n indio cioso dos lares de seus 
antepassados, l.rnr:í, além do morticinio, saque e incendio re
ciprocos,. a consecutiva rJcsvnlorir.avfio, quando não a exLinc
não elo factor ·econom icn dessas reg-iões. 
·· Superinl:rmrlr I) snst.cntn est.e serviço, presentemente. 
~7 cstahclecimr~nl.os ag'l'icolns ,, pnsl.ol·is, pnrn a assistencin c 
edncacilo ele indígenas. 

Basl.ar:í pnrn :\Yali:ll'-Be rlo valor e dos l'esultaclos eco
nomicos que l.tll'~ ~~slahclreimrntos mpresonl.nm, l.cr-sc pre
scnl.e CJIIC dois clelles, no Estado rle São Paulo, são formados 

. pelos Caingangur5, cn,ia pncificac.fio pm·mif.1:in, com a cessa
ção das hostiliriad·r.s oblida pela acofio do scrvi~.o. a cnnstrue
çãn tln l~slrndn rll' FPI'I'n NoJ•nr.sl.r e n nprowilamcnt.o da va~ta 
c forlil rcg-ifío qnc vae do Batn't'l nl.é as mm·g·ens do Paraná; 
outro, em Santa Callwrina. 1\ consl.il.nirlo 11elos bot.ocndos, pa
dficados pelo serviço, resultando desse facto e rapido povoa-
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mcnl.o o cultivo rln Pxlnnsn zona lranliarla pelos lres llraoos 
r•xi.I'OillO~ r.lo ll.ujaiJ,r, ondl' !lo,ir• l'illlet'iiiii:IJII r• JII'Ospet·nrn vat·ias 
I'IIIJH'I'S:IS de• l'ililllliXHJ.:ÜO; 1', J'inrt!lltellll', lllli.l'U, JlUl'tl cil.iU' SÚ 
os cnsos muis deeisi\'os, l'oi l'unrlar.lo c0111 os inllios Pal'inl.intins 
alll'int!o-,;c, um 19:!:!. !'1 la\;rllll'a r~ :í Ílirlu.,ll·ia t.udo n rirpJissirno 
v alie elo i\ladoiL·a. 

Si fn~se rn·ccis11 iiiii~II':JI' ,·.um ll111111JI'IJS o Yalor dessas re
sullanl.es cconorniens da pueifi,~:ll;fio de l.t·ihus indígenas seria 
sul'l'icironlr~ arpJi J.'PJII'nrluzil' n,; sr;guinlr~s rlarlos conslnntcs do 
rclnLo1·.ío rio Dr. A1·lindu L11x. rlii'I'Cirll' da .l~sl.rada de Ferro 
;\'lli'IICSI.I' dn Brasil, r•nt ·1!12·1: 

·',\o iniciat·-;;c a SnJ·uesl.e, J'ig'lll'aYa, com dfcil.o. I!SI.a zona, 
nos cnmpns dr Plll.iín e01nu le!'rruos tluscoulu:cirlos r' habitados 
;w1' indius: u 1)111 1!1:?1, rJpzcseis amto,; apenas l.rm~:-;cot·ridos, 
1:om lllllrt. popul:t(::in qu" lll'i;a por 120.000 lmltit:mlcs, loca
li~ada Pl11 f:iclarles P villas e elll nuntel'll5<tS fazenda;;, com 
riO milh1i1•.o; de t::tfrr i !'O.". es,.;a llWSillfl l'rgião .i:í cxptJ!.'la ·para o 
resln rio paix o pa1·n " t•!'II'UJig·nit·n lli.IIJ2.!112 kilos de café, 
1R.IJ!\LJ7G kilo>< rle t:ri'Cat':i, 1.3:~0.1liJ.\ Jdlos rlc assucar! 

Ao larln rlr:<sn r:olnssnl lnvntr1·:r. as m:JCirinns cnntrnr:s de 
l:trnrficja!' algmliín r rnr,•. ns St'l'l':tt•ins r olarias, ns usinas de 
assnl'ill' o as 11sinas Plc•f'l.riens. IJII·r fornecem Ollt)rgia '' luz 
:b cidade,; 1: qllil:<i lnrln,; n:< Yillas. l'f'Jli'('SI•nLnm a inrlnsl.l'in 
nnsrr•ni.P rlesln Jll'irilr.g-iarla l'cg·ifio. 

Comcpmnlo 1'111 111rnor Pscaln facl.o jrlrnt.ico vrril'icou-s!'l 
· rm ~Tal.! o r:t•o;.;so, nnrlr a vn,;La I'Pg-iiío comprcl]{'nrlirl8 entre os 
T·ins Pnrrlo r Suc1n·it'1. rnlt1·itt-St' dt• l.'azPrHias Plll qnc se criam 
g·nrlns rln J·a~ns finns r mna eirlarlr> snrg;in completa. Tres 
Lng·t,as. qr1r• ~~· pl'I!Jlitl'n pa1·n er1ilrnli~ar l'lll !'i o vasto cóm
mr1·cin de garJo rio Snl d11 E~l.nrlo cnnnlixnnrlo-o prla Noroe8te . 

. \s Yillns antig-as dt; ~fi1·nJHin. :\qnidnnann. <' Gampo 
G1·nnciP, lHt.il' cidar!Ps. llllll:t\':1111 vignrnsn impttl.~o pas.~anrlo a 
população rlrstn nllimn rir• UíOO hnltil:nriP;; qnr 1'1'11 n perlo 
rlc !i.OOO". 

No caso rh• inrlin,; pncil'ieo;; n n:<:'i;;I.Pncia que lhes presta 
o srt·vi(;n se ll'llflux Plll sna fixaefin r~m I ~>!Tas !ll'OJWins onrJ;) 
não sr't ;;o lltrs 1lii ensino JH'imnl'io cnmo (•rlncaeiío profissional. 
Pam lwm Si' comprf'!lrnrlrl' n lwnrl'icin f!lli' isso rrprcscnta 
pnr:t o paix. 6 OJYJIOl'i nno nqni rni'PI'it• n qnr se passn hoje no 
Snl ele Ma tio (;t•osso. 

Ao long-o rln Nill'nPst e t>Xii't 1'111 n;; posl os dP Cnchooirinha, 
prnximn n eidnrlr 'r! e ~fil·andn. o rir nnnnnnl nn rsl nr:fio dr Vis
conriP rir 'J'anna~·. o dn T.nlima nn;; vizinhanr:ns rir' Aqniclnuana 
n o rir Pnssnl'inltn nns Snltlll'ltin.' rir ~fir·nnrln. Os lt•cs pri
mrit•ns .i:í sfio rlolndn;; rlr rscolas. "-'n rir l3nnannl ascrnrlcm a 
1.200 OS 'J'rl'l'f'110S n,,;;isJ i fins. ?\111111'1'0 (]III' rJi:ll'irtllli'lllf' l'l'rSCI' 
rom a l'l11•:.:;·ndn riP nnvns fnmilin.~ inrlig;r•nn,.;, 

.Possncm p;;srs inrlins mn rrl1nnltn qnn monln a 2.GOO 
vacr•un;.;. rnrn mna pt'lllliH'I.'fin :111l111al dP 7!00 e1•ia;;, 2;.0 cavnl
lnrr~ pr·orlnxiniln riO pnlrll'frs r 111:1 i,; C'l'iacõPs ll.''IIUr;; rlr porcos 
r• nvcs. Gonl.nm-sr .i:í Jli'Omplns no cn~ns. rslanrlo mnil.ns rm 
consl.n!f'r;iín. J),.,,,ns. gl':liHin ]1:11'11', c·nhrl'tns rlP lrlhn~. O posl.o 
1 r111 rlnns nngPnllo" rl1' fPI't'O para rannn qnr trnhaliTnm rlin o 
noitr. Jifll' nrrnsi~n dn;: ;;nl't•ns. nl1\111 rir oilo Pllf;rnhns dr mn
rlril':l .' Diwr;;os Pllg·rniHl'< dP 111anrlinra r·nm 11111a 11l'orlnccfio 
1111'ilin rir. i\00.000 Iiii'''' rl1• 1'n1·inha 1• ~.liOO riP pnlvillto. PJ•n
rlnzrm fri,ifio. nrrox I' milho Jll11'H n rnnsnmn ])l'OJll'io corn· 
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sobl':tS paro. exportaçiío. Tem em trafego interno, continun
menle, 25 vehicnlos c em trabalho íninle!'rupt.o uma olarict. 
· A nssistencia roi l'enlmente começada em Hl11i apezar de 
que a deficienciu de recur~os uuncn permil.tiu renlizal-n com 
a. continuidade e a intensidade JWecisas em trabalhos de~sa 
natureza. 

A accão da Inspectoria, ainda que em escala muil.o re
sll'icf a, estende-se mais a uma população approximarla de 
6.000 Cayuás e 2.000 Cadiueus. 

l)ossuem estes 103 lnguas quadradas de opUmos campos 
·que só esperam que o ScJ'viço lhes possa fornaccr o gado 
neces~at·io á criação e a indispensnvel n irocciio para serem em 
breve tiio prosperas quanto os d!l Bananal. - Barbosa Lima. 

N. 24 

A' verba 3' - Consignação "Material"; sub-consignacão 
IV, "Pat.ronatos", Silvestre Ferrar.: 

Elevo-se do 70:000$, sondo, pois, o tot.al: 150 :000$000. 
Sala das sessões, 21 do r!ezembro de 1924. - ltfende,q Ta

vares. 
Justificação 

O custo da vida actualmente não é o de 1919, 1920 o 1921. 
Cada alumno dos pa!.ronntos officiaes, os quaes são admini~ ... 
t.rados pelo Governo, não custa meno~ da 2:000$ annu:ws ao 
mesmo Governo. Niío é ,justa !.amanha differença. 

O Governo paga f>0$060, por mez, poz· educando, ou sr.
.iam 2~200 por dia, sendo os clircclores dos patronato~ con~ 
tractarJo~ obrigados a dar-lhes alimentncúo, casa, luz, ensino, 
vcstuario, ca!Qndos, livros c obJectos escolares, medicamentos, 
instrumentos de l.rabalho, r te .. além da verha com os funccio
narins, professores e Ire.~ mcsiPe~ das of.ficinas rln fel'I'riru. 
selleiro c carpint.niro n crrnrlos. Como 11 "ida hoje nst:\ oito a 
dez vezes mais cara rln qur. ha poncog nnnog a!raz, não (\ po~~ 
sivel a continunciio da manutenção elo patronato pelo p1•rco 
corrPspondente a rada educando nn1: condicfíos ·acima. 

E' uma emenda .in~tissima; om nt.t.cnr,ão :í torriv~l crisf! 
que estamos atravr.gsando, ,i:í pela medonha elovaeilo rle pz··~

ços rio todos os grneros rlr com:nmo immorliato, j:\ pela hOI·· 
rivol soccn prlo snl rlr. Minng, o Congresso Nacional, nppra· 
vnndo-n, prnt.icvrá mni.~ nm act.n dr. bonr.mernncin. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam ns omendns, 
que acabam rle ser lidas, queiram levantar-se. (PnuRa ) 

Ap_ionrlas. 
O or~.amento da Agricultura vao ser remetlirlo á Com· 

missiio. 
Nndn mais l1avonrJo a t.ratnr, designo para a dr. nmnnhíi, a 

seguini.P ordem do dia: 
2• discuRsüo do pro,iecto do Senado n. 5ft, r! c 1924. manda 

punir com n pona rlo nm a qnnt.ro nnnos do prisüo cellular os 
qne commnttercm o CI'imA ilr.finido no art.. 5", rio docrelo nu
mrro '"209, dr 17 dr .innr.iro de 1921. e rl:\ outrns providen
cia~ (da Com.mj,ç,çúo de Jn,,tit~n e Leuislnçúo); 
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· Conlinuaoiio da 2' discussüo da rn·oposiçiio da Gamara do~ 
Deputados n. ·101, elo '1!124, unlorizando a isont.nr dos direiLGls 
de impot•l.nçiio os mnchinismos clcst.inados ú primeiras fa
bl'ious Pat·a n apJ.•ovcilamonto de mut.orias tunantos oxl.ruhidus 
de essencia$ de nossa l'lora (com parece!' da Commissüo de 
F'inar~ça,ç, .~ob1·r~ r1s emendas ap1•esontadas, n. 384, do 192-1): 

3" discussiio da pl'oposição da C amara dos Depu lados 
n. 11 O, rle 1 !124, crcrmdo officios privativos de registro de 
contractos murilimos, e dando outras provirloncias (com pa
ri!CIJI' favomvel dn Comnrissão de Jns /'iça e Leoülaçüo, e lJOftJ 
em sepm·ado rlo Sr. Barbosa Lima, n. 381, de 1924). 

J.evnnt.l\-~.~ a se~são :ís 1fi horns e 10 tninutos. 

i55' SESSAO, EM 23 DF. DEZEMBRO DE 102•i 

PilF.AIDENCTA DOS Sll. ESTACIO CO!MBilA, PfteSTDENTll, ll i"Jl\ltfl 
HllB!~T.[,O, 3" AllCllETAiliO 

J\'s 13 c 1/2 horas acham-se presento~ os Srs. Monrlonon 
Mnrf.ins, Pires Rcho!lo, Peroira Loho, .Tuslo Chet•mon!, Cosi•! 
Rodrigues, Cunha Mnchaclo, Euripcrles de Aguiar, Thomn Rn • 
drigues, Benjamin Barroso, João Lyra. Antonio Mn3Ril, Ve
nanoio Ncfvn, Eusobio ele Andraclo, Lopes Gonçalves, Pcclro 
J,ngo, Miguol do Carvalho, .Tonquim Moreira, ModeR!o .Leal, 
~fonrlos Tavares, .Paulo do F1•nntin, Bueno Brandão, nnenn de 
Pniva, Arlolpl!O Gordo, Luiz Arlolpllo, Hormcnegilrlo rlL• Mornos, 
Afronso dn Camargo, Cat•los Cavalcant.i, Folippo Schmidt, J.nuro 
Müllor e Soares elos Santos (29). 

O Sr. Prosidento - Prosontcs 29 Srs. Senadores, está 
. aborta n sossão. 

Vnc ser Jirln n actit ela .9cssiío anterior. 

O Sr. '4" Secrotnrio (sorvinrlo do 2") procedo li leitura da 
ncl.a dn sossno nnlo!'ior, que post.a cm dfscussãc, 1j approvadn, 
sem rcelnmnçflo, 

O Sr. S" Searetnrio (servindo do i") dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofl'ioio rln St•, 1" SGO!'o'm'io da CnmaNt elos Deputados, 
' remcltcndo n sog·uinlo 

1'1\0POfHÇÃO 

N. 11n - 102.\ 

'0. Cong!'rsso l\"nrional l'P~nlvr: ., 
A1•t.. 1". As \'PI'hn~ n rl'orliln~ vofn1los pnl'a mnto!'inl elas 

· rrlpnrl.i~lir~~ indusii•inn~ rlo li:RI.nrln, rpw lonhnm thfl~nurnl'ln o 
· ContnbilirJnclc Jll'OIJI'ins, uma \"rr. rrgl~trndos polo Trlbunnl de 
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Gonl.n.<, se!'ão diAII'illuirlos ;ís rcspocLivas tllesourarias c suppri~ 
do~ pelo Tll~som·o Nac ionn I, rm prestações tri mostracs JHH'a se 
:~pplieHI'ern :10~ l'ins n qur~ ~~.~ destinam, inclcpl'ndenl.emente ele 
rr..gi;;lr·o IH'évio dns de~pesas, observando-se qunnl.n ti compro~ 
\'a1.:flo df'sl.ns o disposto nn Godigo de :conlabilidalli~ e >'1.'11 l'e
gnla mrnl o. Pn1·n r,:,;r fim. I ars rle;;pcsas ficam incluirla·s en
i r·o :r,: o(,• r·,·gi.'l I'" 11 J'""l''ri11ri, enllJJHJl'rtrlas no nrt. 12:l do re
grJ!nmenLo appJ•ovnrJo pelo rlecr·nl.o n. :lri.770, de 1 rle novem
lwo tlr 1!122, t'CI'Og-arln, rm I'ChH.:ito its mrsmas rlospesns, a sc
~rmrla par'IP. rio nl'i .. 2H2 r.lo l'<'gnlamcnlo a qnc se refere o 
iiHI'I'P.f.o n. 1;; .783, de S di' novembl'O r! c 1922. l'or conta des
;;:r,; ennsig·rla\:iie,; e crcrlilo:; podm•;í o MinisL<!rln da Viação e 
0/JJ•ns Publicas alli.OI'izal' quae.•r{rrcr· acleanf.amenlos que, a seu 
jn izn, J'or·cm nf'ecssario;: parn a rog-ularidndr rlM ~crviços. 
l'r.ila~ quneB(]ur.r· acquisi~i',es sempre pot' inl.crmerlio rias di·· 
r·Prll)l'ins das respectiva~ rcpai'Li~.õfls. ollsoi'Yarlas as rlisposi
•:•íP,; I'Cgulanw.nlm·r!s. 

:\1•1.. 2". O Govrrno porlrdr. rnnll·ncl.m' rlontro do~ crerlil.os 
nrrl.nr·izarlns o Joi'I1N:inwnl.o 011 n l'"ll:\l'ar:flo iln material fixo 
" r·rH!nnlc para. n,; cmpl·rzas dr. sua JWOfH'iecladc c administra
t.:iiu i!ÍI'I'Ciaml'llii! com a,.; l'ahr·ica,; 1.111 com n;; sen,; reprcsen
tanl•!s lrgnrs. 011 c·.om n;; inlcpc;:snr/o,.; no transporl.r. dos seus 
pl'nflnclo;; e mcrcadol'ins, fazendo ai' romhinnçüe~ finnnreiras 
r~onvrnicnlr;; pnl'n r'ralizar os pag-nnll.'ntos no prazo e peln fór
rn:r ifllt.' "~' convPnciomn·rn1, ineln.~ivc n amol'liznefin rln rTcs·· 
pn;;a prlos f1•ctr>;; rios l'CSJWCI.ivos l.l'an;;portrs. 

At'i.. 3". O matnrin 1 cu,ia de~ posa li ver sido regularmente 
empenhada ntr:. 31 rlo dezembro de cada anno financeiro po
rlPI'tl ser recebido ali' 20 de mn1·r.o do respectivo pet'iodo nd
rlicional. para o effeit n rln liqnirlar..ão c pagamento ria despesa 
como pertencrnlc ao cxr>Pcicio rlo empnnho. rcYogaclo, nesta: 
pnrt.e, o ar! .. .\01 rlo Rr.gnlumcnto GeJ•n.l de Cont,ubilidadc. 

Arf .. 1,". Pura o rJ!'feil.o do ~ -l" do ar I .. 1118 do RP-gula
mento do Codigo de Con!.nbilirlarle. as administrações das es
f.t·adas de ferro ficam :wtMizada;; u adquiril', mediante con
eurrrmcia adminisf.Pnl.iva, pot' inicrmcrlio das re·spect.ivas in-
1 ondencias on l'epnrl.içõo.~ cqu ivnlcntcs. {L mal'gem rla linha, 

·os combusliYnis r. mnl.cri:lü~ rlo que prcci~ar'cm. nssim como 
n cffcct.unt' o pagamento das contas ele gaz, luz electricu, tele
plloncs, transportes. alngncis r> despesas de pessoal e material, 
ut.iliznndo-se, mediante autorlznr;ão rio Ministro da Viacão o 

· Olwns Pnhlicn·s. da PJ'Opria renda c podendo realizar os pa~ 
gnmrntos nas cslações onrlr t.ivrrrm Airlo fr.itos os fornecimen .. 
los ou of: servicos. 

Art.. 5". A exr.cu(:üo de olwns pol' ol'dem de servi~o ou por, 
a.inAt.e a t.ilulo nrrcm'io nas estradas rlr frrro e ont.pos serviços 
inrlus!.raes da União in~lne-sc nas excepções estabelecidas no· 
m·l. 21,G rln Rcgnlnmcnl.o Gcrnl dr Contahilirlarle, mas obede
rrrft n ronrli(•iícs grrnes approYnrlus poJo Minist,Ario dn Viaoiíd 
r> Obras Publica~. c~l.abclreiiln sr>mprro n facnldadP. da ndmi~ 
nisi.t'liGiio su~pcnrlrw lil'l'rmt>nlr n ~P.m inrlemnizn~.ão n obra e 
~nh~l.il.uir o encarregado rlesta. 

Arl.. 6'. Ficam descent.ralizados, nn verba 2', "Correios", 
do oroamr>nto da rJm:;pesn elo Ministerio da Viaciio r. Obrn's Pu~ 
hlicaR. os crndiLoR di~l.rilluidos no 'rhcsouro Nacional e ás re
RpectivaR delegacia~ fi~cnr!~ no~ Eslnrlo~. ]1111'11 nll.rnrlrl' nn pa
g·nmellfo r.las dcspcsns da consignar,.fío "Pcs~onl" c ns r.lns sub-
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·consignações rle ns. 6 n. 17 ela consignaeão "Matcl'ial", c, na 
wl'11a 3', "~l'clegrnphos", pnt•a aLtendcr :\s despesas da consi
gnação "Pessoal" c :'ts das ::.uh-consignaeõr,.; Hl. 19, 21.. 2:~. 27. 
c 28 da consignação "Mal.erial". 

Art. 7". Fica o Governo anlorizarlo, no exercicin de 
1 !l25: 

I, a rever os contracl.os de concessão. conslruce~o. ex
ploração ou nnnndumento dr. est1•adas ele ferro, JlOrtos e ou
I.I'Os serviços eom o inl.uil.o de rcdnzir os cncaegos elo 'rhe
sum·o, podendo morlifical' ou subsl.ituir as clausula e as linhas 
'' oll!'as eonLracl.ndns, lll'tlrogm·, rescindir nu encampar os con
LJ·nctns que ,julgar eonvenicnl.c c fazer, para a exr.cueão elo 
disposto nesta alinea, a,.; opPrações de crf'diLo e abril· os cre
ditas necessarios, rlepenclcnlE' ludo dn approvacão rio Congresso 
?incinnal, o que ser·:í ·submf'l ticla em mensagem. depois r/e pré
yinmr.nl.e rslllfladn pelo Tribunal de Conta~; 

TI. a abl'i1· os c1·crl i tos e fnr.rr as opPraoões de crr.dito 
nrcossm·ias nh) o Lolnl de quarrnl.a. mil conlos rlc réis par·a 
nrlqrlit·ir· o mal.•.>rinl fixo (I.J'ilhos, rwcrssoJ·ios, matBrial pa1·a 
r!f'SYios, abrigos r officinaii) o o mnlerinl l'Orlnnl.e (lncomo
UYn~. nn.rJ·n~. vng·ün~ P nL·eo~:-:o1·in~) nr.cf1 S~a,·in~ :Í:-' p,o:lrntln:.: dt:' 
I'PI'l'n riP proprierlarlr. ,, nrlrninisL1·aoiío fcrleral; 

III, a despendei' nas obras do porto do Rio rJe .Tanciro rys· 
saldos do credilo nbr.r·to prlo dr.creln n. ·15.039, de ti rlo ou
lnlli'O dr! 1921 e rio rlr!po;dln feil.o em vil'tucll' do decrel.n nu
meJ·o 1 I, .1 flR, clP 2 rll.' junho rle ·l 920, ns qnar.;; ficam revigo
J•nrlos: 

IV, a abl'il' os Cl'C1Iilos nrces;;arios pa1·a pagar an Estarld 
de Minas Gernes o prer,o elas obras por rst.e arlquil·irlas rlà 
f:ompnnllin .Esi.J•ar!as r!P Frl'l'fl FrrlrJ·n•'-" Hrnsilroíra~-n.~rl•• Sul 
Mincir•n, no tl'ecllo de r.n1·mo rle Cachrlf'ira a Lawas, do ramal 
de Lavras, srgunrlo escwiplul'n rle :H de agosto ele Hl21 n de 
ncciil'O com n rlr•spaclw rio Mini~l.rrio dn Yincãn e Obras 
Publicas rir 2R rir novrmb1·n rle 1923. e com a clansuln XIII 
rins annexns nn r!PCl'f'ln n. ·!G.229, rlc Hl28. lwm assim par.u 
Jltlgnr as obJ•a;; de cnnclli:<ão cln mrsmo J'amal e elo ele It.ajubá 
n Solodarle dn Hn.inh:í. n qnc se rrd'rrc n eit.ado decreto e os 
jlal'ngraphos :'!" n 1," da clausula n elo rle n. 15.406, de 22 de 
ma1•çn rlc 1922. pndrnrlo o -Govm•no, para cumprimento do cli~
poslo nnsta nlinca. compensar clehitos e Cl'rrlit.os rcripJ·oros e 
Tnzrl' ns ncccssnrh1S opPrnçües de credito: 

V, a J•over o cont.rnel.o colebrncln com " Estndn de Minas 
Gm·nes. a G de nhl'il rll' 1IJ22. pa1·a o a1·rcnrlamPnto rla Rêde ele 
Viação flni-Mineira. urlonl ando as Dlf!.•ma:< base:< •J. naquil!o 
rm quo forr•m applicnveis. as mesma~ l'lansnlas do cont.eacto 
feil o com n Estarln dn Hín Granrle do Sul cm virl.i1de do de
m·elo n. 15.1,:18, de 10 r!l' ahl'il rle Hl22. enlTando nm aecOrdo 
rom n mesmo Esl.ndo rlc Minas Gf'rncs para incorporar á Es
l.i·arla rl•~ Fnr·r·o Crnl.J•al rlo B1·asil n lrf'cho da R/lrle 8111-Minciru. 
romprrhenrlirlo entre ns ostnçõe~ de Bom .Tnrrlhn c Pn'ss::l 
'l'l'f'S, on dr l'olrrlade a Passa Tres. 

vr. n rlrsprnrle1· ns snlrh; rlo:;; cJ•ntliln:< nlWl'lo~ JW!n;; il~
r.r .. ln,.; ns. l5.(Hi!;, rle li cJp srlembt·o tlc 1!122 e 16.2!H, ele 29 
rlf'r.rmhr•o de 1923, pm·a aero!•i·:iQão na superslructn1·a metal-
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licu destinada 1í ponto da Estrada rle Forro Noroeste dei Bra
sil sohl'o o J'io Pnrnn:í; 

·vrr, a deS])endrr o ~uldn do crorliLo ahm·to pelo decrclô 
n. 1 G. 228, de 28 do novcmlwo de -~ 1\28, j)!\1'!\ .as neoessidudes 
do L1·ut'ogo ria The Grf\nL \Vestem ot Brns1\ Hn1lwny Company, 
Limil.ocl; 

\'III, a cont,raclnr com a Compnn!Jia do Navegnoão Lloycl 
Bl·nsilciro, pot• pl'n~o niío exccclenLo do cinco nnnos. os sor
vit•os r!c nnvogne~o roslolt•n l1 1.1'tmsnLinnt.icn, bem como os de 
11n\•egnc.ão onlrc Monl.ovidóo o CorumM o Port.o Espet•uncu e 
Cm•umhá, merlinnl.c t\ subvon(!ilo globnl de 4.400:000$, ouro, 
c 2·100:000$, papel, por nnno; 

IX. n subvonoionnr a Companhia de Navcgacão Bahiana 
com a quantia nnnual elo 350:000$, mediante contracto que 
fica nul.ori7.!1do a celflbrar, por prazo niio excedente de cinco 
annos, e sem outros favores mais além da referida subven~.üo 
pecuninria; 

X, n abrir croclilo ou croclitos ou realizar operações de 
crodito, ató o limil.o maximo ele cinco mil contos de réis, para 
const.rncção o melhoramentos das linhas do transporto de 
carvão, om Sanla Cnlharinn, inclu~[vc a liquidação dns rios
pesas rlecem•renLeR elos conlracl.os ,iá er.lehrarlos para osso fim; 

XI, a de~penrltJr, aLI\ a importatncia do novecentos con
tos do róis (900 :000$). n saldo do credita aberto pelo de
Cl'lli.o n. 10.287, de 2G elo dor.amb!'o elo 1923, afim ele att.onclor· 
á oonclmiio das nhrns cln cmorgoncia. clestinnclas a mc!horrl!' 
o ahnRir.cimrnln r!'ngnn ú r.irlnrle rln llio ele .Taneh~o; . 

XII, a entrar rm accôrdo com os Governos dos J~stados 
e com n~ compnnhins que dostos tenham concessões elo cslrn
cln~ de ferro, para o fim do incorportw os~ns linhas ás linho;; 
f(ld!\rnes, rstnhclcconclo ns oondiçúos, os direitos e inl ar ossos 
dn União c elos Est.nciM, o unificar os rcspoct.ivos contractos, 
observarias ns oxigenei os rlo n. I; 

XIIT, a clcvnr r! c 1 o 'Yc (dez por com) ns tnrifns das 
csfnrlas de fN'l'O :l'eedrnes; 

XIV, a abrir orcdil.o ou faznr operações do ororlito afó 
5.000:000$, rlcntro on fóra rio paiz, para realizar n conclusão 
o eltJotJ•ifioneíio da Estmdn rio For1·o de Piquct.o n It.a,iuM, em 
todo o son porcurso o no t.rnollo do J .. oronn a Piquotr, inclusivu 
o fornecimento de mnt.m•inl fixo o rodanto: 

XV, n nhrir o crerlit.o até n impol't.nncia do qninhont.os 
contos de róis (500 :000$), pnrn. insl.allnçiío da Dolognoia Fis
cal do 1.'hrsmn·o Nncinnnl no EM.arlo elo Rio do .Tnnoirn ox
podinrlo. nm•n r~so fim, 011 nron;;;;n.ring docrcf.o~ ou in~i.rue
Ctio;;, foit.n n dMpn;:;a rlonl.ro ria vMbn "Ohrns'', elo Ol'()nmonLo 
dn Fnzonrla. 

. XVT, n vendnr ao mnnic.ipio rle J .. awn;:;, no E;:;l.ndo rle 
l\fmns Grmo;:;, u llnlm rir. hnndos, com o rn;q1r.cl.ivo mnt.ol'inl 
rorlnnlr. prrlrncrnlr :'r Eslt•nrln rlfl Ffll'l'O Oo~t.e dr. Minas. na oi
clnclr rln Lnv1·ns, inrlnsiyr n rsl.a~fio rle ]1nnrlr.o, silnnrln na pl'n-

.. ()n Dm·~n rlfl Lnvl'nR, r• n~ in~lnllnri"'R rlnrl l'imts r·nn;;i:;lnlll">= 
rm n~ inn~ ~''l':r rilwns I'Olll ns PP.•pnr~l i vn ~ rt11 li' rln I l'il n,;rn i~Hfi , .•. 
linha do aclrhHJ~iio n Hih<•ii•iío Vt•t•rnPIIlo, 11'1\nsl'rll'mnrloros, ·mo .. 
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tores e mais machinismo~ exist.enl.os, pelo preço de duzentos 
conto~ de réis, pagos am qunl.t•o Jll'O.,tações anuuaes. de oiu~ 
coonla conJos rio ri'•i,;, Hondo a pl'illlcira no neto da oscriplul'a. 

Pnragpapho nnico. A mnnicipnlidaclo do Lavras se obrl
gm•:'t a fm·necet•, g!'nl.uilanwnlr•, I'Ol'\:ll elr•cll'ic,t pnt•a as offi
cínas du Lavras e Jlilwiriio Vct•molho ela Estrada de Fer:·o 
Ocslo rln l\linas. dmanl.r\ o !Wa:t.u de um anuo, prorogavel em 
cnso do neccssidariL', a conlm· da escl'iptura de venda, bem 
como a estabelecer nos Rcrvii!O~ de bondes a rcducção rlcfini
t.ivn. que srrll mnnt.icln no caso dr l.ransfornncins posteriores n 
tel'ceiros, elo cincocntn. por cem no pre(:o riu~ passagens pnrn os 
opernrios rias ofl'icinas de Lnvras. 

Art. 0". O IcvnnLamnnto das fianças prestadas perante as 
clirectorins das repartições industriacs elo Estado por func
cionarios su!Jn!Lcrnos sujitos :l prestação de contas adminis
l.!'ntivn, dinrin ou mensal, serii concedido por despacho dos 
dirccl.orcs dessa~ rrpal'tiçües, depois de decorridos os prazos 
rogulamcnlares. 

Art .. 10 · As sobras elos crerlitos destinados e vencimentos 
fixados dos fnnccionarios dos Cor1·cios, 'fclegrapllos e Estrada 
de Ferro Ccntt•n! rio Brasil porlcrfw set• applicadas no paga
mento rlc auxiliares interinos admiLLirlos, nos cargos de pri
mc.ira cnll'ancin, sómenl.e pnra supprircm as fa!l.as das empre
gados afnsLarlos do serviço por licença ou por outeos mo
tivos. 

lla!'ngl'npho unico. Esse;; auxiliares inl.crinop, perceberão 
jli'O 1•n/a. dns ,;oht·ns Vr>rit'icnrlns nos Ci'Nlit.os respecl.ivo:; r do 
neto da nrlmi;;siio ele cnrln um rlev(W:Í const.m· n. rliaria mn
xímn quo podrr·:'t vil· n pet·cebcr r que não será. rm caso nl
gum, snprriot• a um rlin de remnnernr,.iio rlos funccionnrios 
r.fl'rcl i vos da mesma c lasso. 

At·l .. 11. Denlt'o rlos limil.rs rlos crrdílos nllePios pelos dc
crolos ns. ·Hi.·12H. de 18 do ngo~Lo; t<i.252, rln 12 do dezembro 
e 10 .. 901, rio :H r!P rlr%f'll1ht•o rle 1023, c rlns opepaç,,iíes rle crc
d i Lo nrs;;rs rlrcrr.! o~ a nl.ol'i?.ndas. o Porlcn• Executivo poder ii 
attcnrlrt• .:\s drsprsns n qnr sr rofrrcm os mesmos decretos· 

Ar!.. ·12. ncvognm-sc ns di;;posir;.ücs cm conLrnrio. 
Camnt'!l dM Dnpnt.nrlM. 22 de rl!'J.rmlwo rlc 192.\. -Ar

uni/o flotlt•i(lur:s rir! A;rn•r·tlo. Pt•rsiriPnl.r. - JJmnin(lo,ç JJm·
bo,ln, 1" Srct·ri.m·io. int.rrino. - Aut.o de Almm, 2" Seeret.ario, 
inlcr·inn. - :\' Cnmmissiin dr Finanças. 

Ilrquorimrnlo ria St·. Sr.nador I"opos Gonr.nlves, pedindo 
um anno rlr Jicrnr,n, a eomr·.;nt• dn mnin. pnm t.J•atamento de 
·suude, f1Íl'D do 11ai~., - A' Cnmmis~ão de Policia. 

O S1•. !," Sccrrlnrio (;;r•J•rinrln rir 2") Jli'OcNlc :'t leitura dos 
seguintes 

. PARECERES 

N. 3Bfl - Hl21 

E' dn muior ,insl.i1:a que se dcfit·n o t'Pflllrl'inwnto dn 11. 
A~ostinn I•'c!'no.ni..lcs dl' Sou1.n. solicilnndo soja co:wcclidn a 
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seu marido Antonio Luiz Fernandrs de Sonza, capil.ão do 
Exrrr.ilo ,n: reforma em pnsl.o innnorJial.anwnte super·ior·, com 
as eon:pdentc~ vanlag-ens, por ter' l'icado pa!'alytico elo braç<l 
direiln, em conscqucncia de quéda de urn c:wullo, quando em 
f\Xf'l'fJil:io obrigalo!'io 11:1 J~scola de Apcr·J'ci<:.namenl.o de Offi
ria,~s .. sob a di1•ecefío rio instructor J'rnnccz. 

J~' nma das figuras ,iurirlicag do accidr.nt.c no Lt•allalhn, 
C.hrigando, sern rlí.l·cusRIJO, ás indcmniznr:úes d8 dit•cito. 

Enl.rel.an/o, a pc/,itfio vem dcsnwmp:mhada. de prov:t que 
l.::hilil.e a Commissão a crnil.til· pat·ccet• decisivo sobr·c o cas1. 
pelo que deixa do se. pronunciar· crn dcJ'inil.ivo. A interes
i'Urla, querendo, pncler;t voll.m· eom a solkitacão, ins/,ruindo-a 
devidamente. 

E' esta a solução que póde se!' dada ao requerimento ii 
que a Commissão do Justic:n. c LeA"islação ofl'erecc :'t cousi
rJ,~r·nt.:fin rio Senn·do. 

Sala dns Cornmissõus, 22 de dc7.cmhro de 192'•. ·- i\.dol
p/w Urmlo, J>r·~sideol.c, pela c:onclusfio .-.Teronumn Montei1·o, 
Relnt.or. - Fcm·efra Clta't!f;s. -- Barbosrr. JJma. ·- Cunha 
Machado, 

N. 387 - 1 !l2ft 

.A' Commi3siio r.lo .Jnslir:n o LeA"isln~ão fni pt·r.~cn[c o pro
.iccl.n dn nnlnl'ia tln Sr·. Srnndnt• Lrmro Snclré. rJcelnl'nnrlo de 
n/.ilidnrle Jlllblica n Cnll/.t'n de Dr.frsu Ji:conomien· Nacional, in

. slal!arlo ne.~la r:apilal, r•rn jnnlro rln rotTcnl.c nnnn. 

A oppol'iuna c feliz inicial.iva dessa pnLT'iol.ica associaç~o 
<í rlaqncll;~:s qno mais pns~.1m n1et·rc~rr o npoio c n. animação 
i.los l'oclcr·rs Publico~. 

llcconll()ccndo a ui ili<lade publir.a rlr.ssn. bnncmcrifn aggrfl-
. mia<;~ o. o Senado ri ará n. ~na cxpt·nssiva snl idnricclnclc civica 
a nm digno n rlc;;inlr.t•n.~snr.Io nmprchcndin:cnl.o, para o qual 
se cong'l'Cgam, com os ma is elevados intui tos, honrados com
rml.riolas, preoccup~dos com a nr.ccs~idadr. de Rystcmat.isar e 
coordenar os JH'ocossos, as providencias o as mcrlidas mn.is 
inlcl!igentcs, susccptivcis dr~ maiot• efficicneiu na· defesa da 
'f.leonomia Nacional. 

Assim, é n Commissno de flUrcccr qnr. o projor.l.o merece 
a approvnr,fio do Senado. 

Snla <las Com missões, 2 l de dezembro elo Hl2t.. - Adol
phn Gm·do, l)r·csiclcnl.c. - Bm•/JO.I'a Uma, ·nclnt.or .. - Fe1'-
1'm'1'11. Chir.vr,,·, - Crml/{1. .l!rwharlo. - .! m'fl11·1tm.n ;lf onlci1'0, 

Pf\O.TECTO DO !mNAilO N. 7. Dl\ 192!J, A QUE SE f\1WI\111l O p,\f\ECF.tl 
SUPnA 

O Congl'esso Nacional decreta: 

Artigo nnicn. E' considrwaclo de 11f.ilir!adn pnhlien o Clln
fTO de Dcfr.,n J~cnnomica Nacional, insfnllndo nrs/.a Capital 



r 

SESSÃO EM 23 Dl!: DEZEMBHO DE 1924 333 

no dia !) àe .iunlJO elo co!'l'ente anno destinado a estudar 0, 
por actos pruLicos, desenvolver todos os assumptos de or
dem eeunornica, que possam interessar os Estados da Fc
derac;úo Hrasilcira c suas rclac~õe.s inLcrnacionaes. 

Senado Federal, 11 de julho de 1024. - Lauro Sodré. 

Justi(icar;ão 

O pJ•ojccto ucirr1a l.em por fim subsliluir o que i'ôra par 
mim apresentado aos 15 de dezembro do anno passado. A~ 
palavras por mim ditas na tribuna, ha dnus clias, e os do
cumentos que lhes a.iunlei, publicados no Diw·io do Con
(J1'esso, explicam bem a razão ele ser do novo projecto posto 
no Jogar do que está cm mãos da Commissão de Constitui
ção, c que dclla ,já teve parecer· J'avoravel. A asso~iação, de 
que se tral.a, lendo alongado a sua espllr.ra de ncçao, de a,J
côrdo com isto, necessitou modificar o nome com que appa .. 
recera cm dias do anno passado c no cor·rcr do suas pr·imci
ras reuniões; - Lam·o Sod1·é. 

N. 388- 1924 

A' Comissão de .Justiça e Legislação foi presenlr! o pro
.iecLo approvado pela Gamara elos Deputados, que rc~'.on:tr.ce a 
utilidade publica da Academia do Gommercia da cidade de Al
fenas, em Minas Geraes. 

Posto que de um modo vago c incleterminnrlo. r:•t falta rle 
uma lei que precise o conceito da utilidade publica c lho cl~
fina as consequencias deconentes daquelle reconbecim11nlo, o 
projecto se enquadra no art. 35, § 2•, da Constitui~ão tia :~•lpu
blica. 

Essa manil'cstac;ão platonica elo Congresso Nadonal Rt•rv.irá, 
quando mais não se,ia, na ausencia daquella lr.i c:c.mplc,nentar, 
como applauso :i iniciativa louvavel da mencionada academia, 
visando animar· no paiz u clescnvolvimenlo elas lettras, artes 
a sciencias,__bem como a industria e o commercio. 

Nc~t.es lermos, IÍ a Commissüo de parl!cer· que o P't'O,ieclo 
cm quesLüo merece a approvução elo Senado. 

Sala das sessões, 21 de dezcmhro de 192L-olrlolplw firmlo, 
Pr·csiclcnf.c. -- Barbosa Lima, Relator. - F'c1·rei1·a Chw•r:s. -
Cunha .llrwhado. - .lcrony:no Jllontei1•o. 

PllOPOS!Ç.~O DA CA:IIAR,\ DOS lli!PUTADOS N. 42, DI! i024, A QUE SI! 
REP!lnll O PAJ\ECEil SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
'Arl.igo unico. E' r•cconhecida do nt.ilidarle pnllliea a Aca

domhi rle Gommct·cio, do All'cnas. cm Minas Gorncs; revogarias 
as di~pnsieões cm eontrnrio. 

nunHII'a dns Df'pl!l.ndo;;, .to rle .inlho r],~ 1024. - krnol(n 
Rod!'i(lue.~ r/tl ,t;uoutlo, Pre~irlcnle. - 1/anulp!w Bocnuuvn 
Cunha. i" Sect·clat·io interino. - Du'll!inaos Barbosa, 2" Secre
tario interino. 
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o Sr. Presidente - Esta tcrmim\da a leitura do expedhmte 
Tem u palavm o Sr. Senador Adolpho Gordo. 

o Sr. Adolpho Gordo diz que eslando sobre a mesa, para 
receber emendas, o pz·o.iceto que orrJa a Receita Gez·al da 
Republica. mas lendo sido suspensa, honlcm, a segunda dis
cu~são desse pro,jcclo, tem necessidade de aproveitar-se da 
hora do expediente para .iustil'icar algumas emendas que 
vae ol'J'crccer. 

Tão importantes são a$ rnodificacõc;; que o art. 15 do 
m·olccl.o !lt'opõc ú.s dbrwsicõcs legislativas em vigor z·claU
vas 'ao imposto sobre u z·enda, l.ão sérias são as z·cclamaçõcs quo 
já estão provocando por pat·te das classes interessadas e tantos 
sel'ão os pleitos ,iudiciacs que vac provo~ar que tem o dever, 
em defesa de allos interesses do pai~ e especialmente do seu 
J~stado, de occupar a lz•ilmna pO!' alguns momentos afim de 
prestar ao digno e illustrado Hclalor do projecto alguns cs
elarccimenlos que possam habililal-u a apreciar devid~mcnte 
as emendas. 

Bem sabe que os lle[icüs, nos de·• ultimos I'" er!icios, at~ 
tingem a mais de trcs milhões de contos, que a divida l'lu
ctuanlc sobe a mais do um milhão e que o passivo da União 
augmcnlou de I920 a 1923 ue mais de quatro milhões, e sabe, 
por isso mesmo, que. o patriotismo impõe á Lodos os brasi
leiros todos os sacrifícios possíveis afim üe Stll.' melhorada 
essa situação. 

Não regateia applausos ao eminQJÜc Chefe do Estado pelo 
palriotico c inlelligcnle csforvo que cslà fazendo afim de 
~ancar as nossas finanças. 

Mas cm assumptos d'e tal natmoczu c de ü'iil alta gra
vidade o legislador eleve agir com o maximo criterio e com 
a maior prudencia, porque não é ;;implcsmcnlc com golpes de 
decretos que se modificam situações. Cumpre-lho ter cm 
vista as mrcumslancias espcciacs do paiz, as suas fünltls ds 
receita, os elementos que as alimentam, afim de evitar que 
umas tanlas reformas precipitadas possam perturbar o seu 
desenvolvimento economico e aí'1'ectar as suas fontes tle 
renda. 

Si assumpto ha que deve provocar o mais largo debate 
cm uma o outra Casa do Congresso Nacional e este e, en
tretanto, as disposi~:.ões do art. li:i do projecto resultam de 
uma emenda apresentada ao apagar das luzes. na Gamara dos 
Deputados, e quando o projecto ia ser velado em terceira 
discussão! 

Apavoram-no sempre as medidas legislativo.s u reformas 
incluidas cm caudo.s de 01·camcntos. sem um estudo profundo 
c sem um exame detido do assumpto, pelos seus desastrosos 
efl'eitos. · 

Exemplo eloquente dos máos effeilos dessa legislação 
mn cauda de (}t·camento está no nosso regímen de taxas adua .. 
nciras - regimcn Üü ullra-protcccionisma, que e a ,Principal 
causa dos males que estão assobllrbando u. popu!a'l)ao brnsi
lcim com a carllsLia da vida. 

O orador é protccâonista e nem p6de mesmo haver que 
haja livres cambistas em um paiz cm formação, .. . · 
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Mas é proloccionisla com urna oricnlacão muito difforentc 
da quo tem Lido o Congro~so Nacional. 

Antes de ser concedida qualquer proleccllo dever-se-hia 
proceder a um inqucrito sobre o cu~lo da produccão no paiz 
c no estrangoit•o, examinando-se os clemenlos que influem no 
trabalho, a productividade dos operarias, o custo da mataria 
prima, os Ll•ansportcs, os encargos publicas, etc., cabendo aos 
poderes publicas conceder a protecção que seja indispensavel 
para que a industria nacional não scju impedidn. de formar•se 
pela sua similar estrangeira. 

l!'ormada a industria nacional c adqu:ridos por ella ele
mentos de lula, é um grave erro erguer-~c uma muralha chi
neza, com luxas alfandegarias cxaggeradissimas, para impedir 
a importação estrangeira, porque o grande interesse do E~
tudo é que a industria nacional entre em lu I a com a sua rival 
csLran!íeira, c procure vencei-a no terrilorio nacional c no es
trans·crro. 'l'crá necessidade de melhorar os seus productos e 
de moderar os seus precos. 

Eslabclecer laxas ultra proteccionistas é - reduzir e 
mesmo impedir, algumas vezes, a importação, desfalcando-se, 
assim, as rendas das alfandegas, - é provocar o contrabando 
e a falsificacão, - é delet'minar a carestia da vida, é provocar 
a organização de ll•ustees e de eerl.r.s classes de poderosos, que~ 
governam ao lado do govcr·no legnl •l com mais forca do 
que este. 

O orador refere-se ú memorava! lula entre Roosevelt e o:~ 
trustees da Amcrica do Norte c rcCOl'da que, tJUando o bill Lit
tclficld, approvado na Camara ·c~o~ Deputado$, foi remettido ao 
Senado daquelle puiz, llocld'cller lim i lou-;:r. a lelegraphar 
aos Senadores que "o úill 1uio iltc a:)l'adm:a", 

E, não obstante l.cr tido pGt·ecrr i'HV(H'avnl •J: uma Gom
mi~süo permanente daquella Casa cio L:ungTe:loO, :·ui rejeitado! 

Pois bem, a nossa lcgisltu;ão :~dtH!IlC;l'tl ]Jl't1\'1;m de emen
das cm caudas de or~:amcnlnii, app~·Gvndas l'em debates e sem 
estudo! 

Diz ·o orador que o nobre rr:prcsenl~nlr. do Districlo !<'e
dcrnl que hontem, cm brilhante di~cur.,;o. exami11nu vat•ias dis
posições do arL. 15 cto projecto de lei que orr;a a receita, pro

. curou tornar patente que algumas são incon~t.itudonacs e 
oult·as inconvcnicnlcs ao interesse gemi do paiz. 

Podem ser incluídos na ·~" eail!got·ia os tilulos publkos 
fcderacs? 

Podem ficar sujeitos ao imposl.J ~•ol.re a n~ud,\ os juros 
tias apoliccs da divida publica? 

Podem ficar sujeitas a ossc impu.o;lo a; l'Citdas <ks pre-
dios? . · 

O orador, r! c pois do oxpor dei itlorrw11!~ os :~:·gumcntos pro 
c contra, c du üstudar os preceito' da nusm ConsULuição Po
li!.ica a rrqwifo do assumJ11o. sa!i'!nln ,,ur~ aquellas disposi
r;Qcs\viio in~mdnr o fôrtl de J•leilu:•. <l'!:l o l't;rJ•1amenlo da que 
sao Jlli!Oilti lrl.uewnacs. 

Chama a aLLcnção do digno llolalot· para esse facto, con
siderando que um estudo mais dolido desses nssumptos ~ria 
de ttlla conveniencin. Accrescc que sa vae proceder á revleli.o 
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consWucional c que seria esse o momento pat•a i'icareiD; dis
criJninaclas, de um modo claro c preciso, a competeno1a da 
União c a elos Estados para a derl'cLa0ão de impostos. 

O orador, depois de ler as c/ i;;posicÕes do ar.L. :1.5 do pro .. 
jcc/.o, diz que modificam o reg-imcn da lei cm v1gor: 

·Elevando de quatro para cinco as categorias dos rendi·· 
ment.os LribuLaveis, pois que incluem entre estes os dos ca
pilaes immobiliarios; 

· Sujeitando-se ao imposlu os rendimentos da lavoura; 
Determinando que tal imposto recahirú sobre os rendi

mentos líquidos e, quando forem estes desconhecidos, sobre a 
somma que corresponder a 1.5 o/o do valor da propriedade 
agrícola; 

Sujeitando aquelles rendimentos a um imposto propor
cional de 3 o/o c a um outro g·Iobal, ou complementar, progres
sivo, conforme a importancia liquida dos mesmos rendimentos 
e que atinge a iO % si o rendimento for superior a réis 
350:000$000. 

Diz o orador que não partilha a opinião dos Deputados 
do Estado do Rio que, na sua declaração de voto contra o 
projecto, disseram que o producto obtido pelo consorcio do 
trabalho e da terra não constitue renda liquida. Entende 
que constitue os rendimentos líquidos da lavoura podem e 
devem ser tributados. 

Mas o momento é absolutamente inopportuno. 
Pede licença para recorJar algumas palavras de u.ma Com

missão da Camara elos Depulàdos da Hespanha, em seu re
lataria sobre o credito agrícola: 

"Como a ag·ricullura constitue a primeil'a industria da 
11ação e qne ella faz viver a immensa maio;·ia de seus ha
bitantes, como o consumo elas classe,; ag:icoln~ é quasi o unica 
mercado dos pl'oductos dll I o elas as nu Lras, Wtl mão estar é 
uma calamidade qne rltn'c chamar a u/l~nçt1o rln lodos quantos 
teern os rmcm·aos do. rwverno." 

"Não r. a agTicu!lm·a. pergunta Luis Dop, c:ue, pela massa 
enorme cl13 capilaes, '!ÚC põe cm rnovimenl o, pelos recursos im
mensos que procul'a para todos, faz viver a immensa maioria 
da Naçfio ? " ' 

O orar!OJ' pede licença para rcferi1'-se :\ lavoura do seu 
EsLar:lo c especialmenle':í, cafccira, (L qual, com a maxima jus
tica se applicnm aquclles conccHos. 

A historia da laYom·a elo café de S. Paulo é a historia 
elos formidavcis esforços empregados pelos agricultores da
queiJe Estado, atmvés de innumeras difl'iculdacles e de gravas 
crises, para manterem c desenvolverem a principal fonl.e ele 
renda cln pair.. Basl.a recordar que a lavom•a do café con
corre com cerca de 70 % ela nossa cxportaçii.o. rle modo que 
70 o/o de nossos pag'finJCJltos cm ouro siio feitos com letras 
de café ! · · 

O oJ·ador 'l'nlla drant.c rl'' uma ns,;cmhlr:i do. homens ii
lustres c parece-lhe rlesneccssario apontar os innumeros be
neficias que aul'ero todo o paiz claquellu lavoura. (Apoiados.); 

, .. 

I 
I 
• 
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Quando as associações agrícolas, com séde em S. Paulo, 
tiveram conhecimento das disposir;ões do projecto em de
bate, enviaram ao íllustre Presidente daquclle Estado o se
guinte telegramma: 

"A Liga Agrícola Brasileira, a Sociedade Paulista de Agri
cultura e a Sociedade Rural Brasilúira, representando os in
teresses da lavoura paulista, reiteram perante V. Ex. o seu 
protesto, ha dias feito, eontra o imposto procorcional e pro
gressivo sobre a renda, conforme acaba de r.isolver a Camara 
dos Deputados, creando, assim, enor:ne gmvame sobre uma 
industria. já sujeita a pe:mdissimas contribuições. 

A lavoura. de B. Pauio confia no alto espírito de justica 
do V. Ex. para pedir que se digne intervir .Junto ao Senado 
brasileiro no sentido de ser oxcluiclo elo imposto a industria 
ag'!'icola colhida ·de surpreza, q.uasi ao encerrar-se a sessão 
legislativa, sem tempo de expõr e desenvolver as razões que 
lhe assistem para r.ombater a formidavel e iniqua tributação. 
Attenciosas saudações. --- Antonio Queirc:: Telles. -- Henrique 
de Souza Queiroz." 

Eis como· essas assot·.iações demonstram a iniquidade do 
imposto: 

"Esses novos impostos veem representar uma so •. 
brecarga de i 5$ a 20$ por sacca de café. de accôrdo 
com a menor ou maior proclucção elas fazendas. 

Quer isso, porlnn!o. rlizc:· que só da lavoura ca!'e
r.ira paulisla o Govcmo Forlct.·rtl norle:d tthl e~ por me ir· 
desses impostos, no exercício futuro, para mais de 
f20. 000: OUO$ (cento c' vinte mil contos J quanl ia p.s;;a 
maJOr que a rn .. lacl<:\ dtt <>l't;amentn nnulistu de 19211, e 
com a qual poderá olle, quasi, cust'ear os gastos <io 
Exercitr1 e da l\T;t,•inlm nacionaes." 

Dizem mais: 

"No proximo exercicio uma sacca d~ café de 60 
kilós pagará ao Estado: 

' 

9 % sobre 180$ ............................. . 
Sobretaxa de 5 i'raneos (a 480 l'éis) ......... . 
lmpo~Lo de reslricção de vendas do Governo 

Federal . . . ............................ . 

Total . . . . . . . .................... . 
ao qual podemos addJcionar: 

A l'":n ele viaç~o ela clnl'csa ( 1$ ouro) ........ 
As quebras de cufó che;;·aclu 1: Santos (1 Jdlo 
por sacea) . . .. .. . .. . .. .. ....... .. ....... 

e ao Governo Federai: 

Imposto de viacão, estampilhas, conhecimen~ 
to, cambines, despacho ............... .. 

S.- Vol. X 

16$200 
2$400 

5$000 

23$600 

4$500 

3$000 

31$100 

:$770 
22 
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Imposl o de l'enda Robrc aR far.endas e sobro 
o~ lavl'adorl's (si nu o for revogado) ...... 

Total ................................... . 

17$000 --48$870 

por saecn de GO kilos, ~·-·m l'onlat· aiguns mais pcqu.mo~ 
impo.~l.os. . _ 

E venham dtzr~t·-nus •JilH nao ~sl.amos offerecendo 
· aos nossos concurrcnles o mellhlt' tlos incentivos, QtHl 
n:lo eslamos, cm summa, cavando a nossa propria J'Uioa, 
procurando ll'ans!'of'Tnill' o l:l. Paulo esplendoroso elo 
rmfé ern oul.t•n Amar.onas po!Jre e decadente! 

Em toc!ns ns pat·l.cs elo mundo a producção ngricoln 
sempre met·rce M ma i ores rJrsvelos rios gllverno~ cru e 
nclla voem o solido alicerce da grandeza do paiz. Ató 
nas anl.ig·as unções induslriaos da época actual, fomen
ln-so 11a medida elo po~nivcl a producção da terra, sem 
a qual o homem n[o pôde subsistir neste mundo. Dahi 
livra-!';e a proclucçi\o, o mais que seja,, de iJl!postos in
directos, eslaholcccnclo para ella a trtbulaçao do solo 
e narla mais. 

Em nosso paiz, esscncialmenlr. agrícola, maior de
veria 'PI' o cuidado dos p;ovcrnante.q pela nossa indus
ll·ia agraria, a unica lcr,il.ima e verdadeira a queM ba
seia em lei.~ nul.urar.s.adar.J anelo-se nos principias de cli
ma e forlilidarJe do oolo, qnc ;.os deu a nalure?.a, e que 
é, afinal, o nal.ur·al su~tcnlaculo do renome do paíz, o 
!Jilur mestre sobro o qual repousa o nosso cambio, e 
por cu,ia l.roca no~ 1! darlo auferir as vantagens e gosar· 
dos produclos de outras pnrte8 do mundo." 

Em seguida, o orador far. !{mga;; considcra~~ões com o in
tuil.o de demonslar que a tribula(;üo pretendida é summamen
le in,iusl.a neste momento. 

Enaltece o trabalho e n acção dos agricultores paulistas 
mantendo as suas lavouras. não obstante não haver no Estado 
uma organização de credil.o que lhes facilite os necessarios re
cursos. ]] no momenlo em que conseguem annullar a acção 
dos especuladores o melhores preços para os seus productos 
o lambem conseguem algumas economias. para as d~spezas de 
amanhli, pretende o Congresso impor-lhes o pagamento de 
120.000 contos ele réis para o imposto de rendai! 

'l'al imposto é ínopportuno. 
Ponha-se em execucão o regulnmonto ele 4 de setembro e 

maiA tarde, depois da revisão constitucional, façam-se as mo
clit'icaçõcs que, porventura, sejam necessarias. 

Allredila o oratlor ter ,iusl.ii'icado as emendas que vao 
apresentar. Agua!'rla n parecer da douta Commissão de Fi
Tmnr,,ns c voltará á tribuna, si lhe parecer conveniente. 

Elle e seu illuôtro companltciro de representação o Se
nador All'redo Ellís, volariio contra o art. 15 elo projecio mas 
si l'f!~. nppro':aclo, .d~r·üo o seu vo_lo ás refe_riclas emendas que 
modt.l JCam cl tsposH;ocs desse arl.1go, exclumclo a lavoura do 
lll1JJOSI o. (Mu-ito bem; muito bem. O orado?' é cump1·imentado 
)J01' seus colleaas.) 

Comrurcccm mais os St·s. A. M.crodo, Dionysio Bcnles 
Laura Sudr1:, .Joiio '.rhomú, Ferreira Chaves, Antonio l\!nniz' 
iifoniz Snrlt·ú, 71lanool illonjnrdirn. BeJ•nm•clino '?llonLciro Sam~ 
paio Col'l'êa, Josó 1\JurLinho o Vida! Hamos (12). ' 
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Deixam de cornparccet, com causa ,iusl.ificada, os Srs. 
Siiverio Nct·y, ArisLiLlos lloclla, narbosu. Lima, José Euzebio, 
.o\.nl.onino J.'reit·c, moy de Sout.a, Hoaa c Silva, Carneiro da 
Crml1a, Manocl Borba, Goncalo Rollcmbcrg, Jcronymo Mon
f.ei r·o, Lacerda l<ranco, All'r·cdo Ellis, Eugenio Jardim, Ramos 
Caiado, Generoso l\larqucs, Vcspucio de Abreu c Carlos Bar
).Jooa (l!l), 

O Sr. Presidente - Si não ha mais quem queira usar 
clu rrulavra nu hora do cxpcdicnlc, passarei á ordem do dia. 

OfiDEiVI DO DIA 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Bucno Bz•andão requer 
ur::;c11cr~ pat·a imnll\diaLa discussão e volacão ela proposição 
qr;ç J'ixa a dcspcza elo Minislerio do Exterior. 

Os senhores que appr·ovam o requerimento, queiram se 
levantar. (Pausa.) 

Foi approvado. 

Ol\ÇAMENTO DO EXTER!Of\ PARA i925 

ConLinllacão da 3" discussão da proposição da Gamara 
do~ lJepri!ado~ n. , cl~ 1!121, fixando a dCSJJCZa elo Minis-
terio dati llcdrtl:ôcs ExLeriore:; pa1'a o cxel'cicio de 1025. 

Encerrada, 
São approvada.~ as scgLiin!cs 

E:IIENDAS DA CO;\IMISSÃO 

N. 1 

Verba 1• - Secretaria de Estudo - i' consignação 
··roasoal". 

"Verba J• -- 1' con~i;;naf;ão - Sub-consignação n. S. 
Bcslabcl cr.,a-sc esta sub-consignarão com a dotação de 

2U :000$000". 

N. 2 

Verba 2' -- Corpo Diplomal.ico - Sub-consignaci1o n. 2. 
Verba 2" - Co1·po Diplomatico - Consignação n. 2 -

Onde se diz ê10:000$, cliga-"c 20:000$000. 

N. 3 

Verba :!' - Corpo Diplomal.ico - Sub-eonsignação nu
mero 5. 

"Vr!rba ?" -- Co1'po Diplomal.ico - ·I' consignação-Sub
consignaeão n. ii-Em \'C/. de 2:.!\l :~50~. di~;a-sc 157 :250$000". 

N. " 

V•'rba. ;;" - Corpo Consular - 1" consignacão - Sub
consígnaçãq n. 7. 
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Verl.Hl 3" - Corpo Consular - 1" consignaoão - Sub
consignarJfiO n. 7-0ndc so diz 320':700$, diga-se 24'Ü·:7ü0$000". 

N. 5 

Verba 4" -- Consignnr;.ão uniea. 
Verba !,• - Consignaçfw uni cu - Onde se diz 150:000$, 

I' .• ''0 .· 0001'00(] ... cn:a-so J- 11 

N. G 

V crba G" - Servir; o i clegmphico - Consignaaão unica. 
«Verba li.' - Sorvico l.elcgrapllicn - Consignação unica 

· -- Onde se d 1z :250: 000~. diga-se 150: 000$000~. 

N. 7 

Verba 7' - Rcparli•~ões internacionaes - Material de 
clcspczas diversas- '1" suh-consig:nação. 

«Verba i" - HcpartirJõcs inl.crnacionaes - 1" sub-con
signaç<i0 -- Onde ~c diz 22.57G dollares c 27 centavos, diga
se 30.G:l5 rlollai'' r! Gl eenlai'Os, e onde se di~ 41:311-1$574, 
diga-~e 56 :675$878~. 

iN. 8 

«Verba 8" - A,iudas de custo - l' consignaoão «Pes
soal»: 

«\Tcrba 8" - Ajudas de cnsl.o - 1" consignação «Pes
soal : - O nele se diz 300:000$, diga-se 200: 000$000». 

N. 9 

«Ve!'ba 8" - 2" consignacão - Material c diversas des
e!!:ms:~>: 

«Verba 8" - 2" consignação - Material c diversas des
pozas:.>- Onde se diz 50:000$, diga-se 30:000$000:.>. 

N. :l.ü 

Vurlm 7" (oUI'o) - Hcparl.i•;.ües Internacionaes - N. 7: 

Onde se rlir.: 43!L?53,8!J, 872.·5.07,79, diga-se: 359.:l4<1.,2,í, 
738. 2SS,40 c ando se d1z 320 :800$013 cliga-sc 270 :051$875. 

EM l~NI)AS DO PLF.NAR!O 

N. i 

Verba !': Rcsla!Jrlcça-sc a pro nos ta do Governo rr.duzida, 
porém, a dotação ela suh-consignaçuo 5 á quanLia de ·.!0:000~ 
(dez contos de réi's) . 

N. 2 

Verba 3': Rr.stnbcleca-sc a Pl'nposLa do Governo - 2" sub
consi:;na()ão 30:000$000; 

-1• sub-consignacão «Material de consumo», 5:000$000. 
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N. 3 

Verba 5·": Depois do CongJ•esso e Conferencias, accrcscen
tc-se. inclusive a Commissão da E. F. Pan-Americana: 

~Nomeando o Governo, sempre que l'ilr possível, represen
ümles para esses Congresso e Conferencias, membros do Corpo 
Diplomatico ou Consular~. 

N. li 
(l:,:·!, • '' 1 I O• 

Verba 9' - Augmentadu de WO:OOO$, ouro, para os es
tudos destinados a ligar a Viação Ferroa Brasileira com a 
Estrada de Ferro Pan-Americana. 

Em vez rle tOO :000$ diga-se 40:000$ (quarenta contos de 
réis) . 

E' rejeitada a emenda. 

N. 5 

Verba 10': Restabeleça-se a proposta do Governo. -Paulo 
de Ji'ronl'in. 

E' approvada a emenda: 

N. 6 

«Verba 2• - (Corpo diplomatico)»: 
1" consignação - 1" sub-consigna<:ão «Vencimcnfos do 

Pe·ssoab: 
«Eleve-se a rcpresenl.açi:io dos .:ll'inistros na Hollanda, Aus

lria c Polonia a 8:000$, a cada um~. 
E' rejeit.ada a emenda 

N. 7 

«Inclua-se oncl!'l convier: O Brasil far-se-lla representar 
no Congresso Odont.o\og-ico Latino-Americano que se reunirú 
cm Buenos Aires, em outubro (!e 1925, abrindo-se pura tal fim 
o credito de 80:000$, papel. . 

Senado ]federal, I do dezemln·o do 1924. - Laura Sodré. 
g' annunciuda a votação da emenda: 

lN ... 8 

ArL. Fica o Governo autorizado a dcs.pcndet• alé a 
quantia de 20:000$ pura adquirir os objectos de arte e moveis 
quo se achnm na Embaixada, em Lis!Jõa, e que n clla não 
pcrlrmccm feita a devida uvali~ção. 

Sala cius sessões, ü elo dezembro de 1924. - José Mur
tinho. 

O Sr. A. Azeredo - Peço a palavra, para encaminhar a 
vola()ão. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. A. Azeredo. 

O sr.' A. Azeredo (para encaminhar a votação) - Sr. 
Presidente, :i emendu. n. 8 autoriza o Governo a uc\quit•ir os 
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moveis que se acham na Embaixada de Lisbóa e ainda lhe 
nilo r,erloncem. Identica aulorJzaciio foi dada para o exer
cício do anno passado e para o deste anno. De !la o Governo 
não se utilizou, <lo modo que a viuva do embaixador Fontoura 
Xavier éontinua sem a indemniza~~üo que lhe é devida. Eu pe
diria á honrada Commissão que, aLLendcndo ú situação espeéial 
da v mva à o saudoso embaixador, sem fortuna, modificasse 
o se:1 parecer. O Governo ,iá mandou proceder ú avaliação 
·desses moveis e objectos de arl.e, sendo a quantia a despender 
do ifl. a 20 conlos. Niio é ,justo que o Governo deixe de in
demnizar essa pobre viuva da imporlancia a que tem direito, 
.pelos moveis que pertenceram no seu marido. 

Assim, eu sol icitoriu da honrada Com missão e, principal
mente, do sou illustre Relator, que, relevando as minhas obser
vaçõae, modificasse o parecer contrario a esta emenda. 

J.i:ra o que eu tinha a dizer. (ltluito bem; mu·ito bem.) 

O Sr. Bueno Brandão- Peço u palavra para encaminhar 
n volaciío. 

I) Sr. Presidente- 'l'cm a palavra o Sr. Bucno Brandão. 

O Sr. l>ueno Brandão (para encaminhar a votação) - Sr. 
Pr.;s;dcnl.c. a cm c mia n. 8 autoriza o Govemo ''a despender 
até a qum:lia de 20 contos para adquil'ir os objectos de arte 
c moveis que se acham na Embaixada, cm Lisboa, e que a 
clle nüo pr,.J'lcncem, feita a devida avaliaçilo". 

Nos !.ermos cm que está concebida a emenda, a Com
missão do Finanças não poderia uccoital-a, porque ahi se éon
sig;na uma aul.orizal}ão e todos os seus parcc,;res, approvarlos 
pelo Senado, !.cm evitado incluir disposições desta natureza 
que consi.íi,.ucrn a cauda orçamr:nLaria, sem a aoluçiio especial 
na t'•2speclJva verba, mc8mo poJ·quc, approvada nestes termos, 
a mcclirla não poderia ler execução. 

Ak\m disso, Sr. Presidente. como disse o honrado Senador 
jjor MaU o Grosso, o Goverho já eslava autorizado a fazer essa 
acquisiçiio, c, entretanto, não a fez. 

O Sn. A. Ar.EfiEDo - Já se tinha. feito a avaliação cm 
Portugal •l o Governo podia ter prbvlclenciado sobre a in
dsmnizaçilo, por. isso que o orçamento consigiláva uma dota
oao para esse f1m. 

O Sn .. BuENo BHA:-:nÃo - ·Por parle do Congresso já 
existe ·mamfeslação a favor ·da ncquisiçiio desses bens, des~es 
moveis, desses objectos de arltj. O Governo poderá, por
tanto, adquiril-os, custeando-os pela verba geral de despezas 
oxl.l'aorclinarias do Mlnisterio do Exterior; independentemen
te de consigmwiio neste orçamento, porque, como disse, a Com
missfio de .Finan<:as adoptou o c:riterio de só auLorizar des
pezus lnbclludas, de modo q.uo o orçamento exprima uma ver-
elude, quer quanto ít dcspeza, quer quanto á receita. . 

l\ Commissão, com o seu voto, não tem adoptado emendas 
scmclllanl.os a esl.a. 

Por isso, com muHo pczar, não poderei uccedcr ó. in
vocaeiio do honmào Senador. Ern lodo o caso já existe a au
l.orízacüo c o Govcmo poderá i'nzer a compra si jul/i'ar con
vcnicnf.e, custnanclo-a pela verba a que mo referi o que am
plnmcnLe supporla essa mesma dcspeza, 

Eru o que li til! à u dizer. 
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O Sr. A. Azeredo (para encaminhar a votação) - Sr. 
Presidente, si o honrado Senador por Minas Geraes promette 
empregar os seus bons officios junto ao Sr. Ministro das Re
lações Exteriores e o Governo, para que essa indemnização se 
faca nos Lermos em que S. gx, affirma, estou absolutamente 
de accórdo com o meu nobre amigo, c, nesse caso, eu e o 
meu illustrc companheiro de rept·esentar1ão, que assignámos 
a emenda, pedimos a sua reUrada. • 

0 SR. BUENO BRAND:\o - 0 meu perliclc foi feito da tri
buna do Senado, 

O SR. A. AzEREDO . .- Sim, senhor, não só o pedido de 
V, Ex. vale muito, da tribuna do Senado, como pessoalmente 
a sua inJ'Iucncia, os seus serviços, o seu valor. 

O Sr. Presidente - Os Srs. Senadores Antonio Azeredo e 
José 111urLinho, signatarios da emenda ora em votação, re
querc.;m a sua retirada. 

Oa senhores que approvam o requerimento queiram le
vantar-se. (Pausa.) 

F'o i approvado. 
Emenda 

N, 9 

''Fica elevada de 7:000$ para 10:000$, ouro, mensaes, a 
I'eprc~entaçüo do Ministro do Brasil em Vienna. 

Snla das sessõrs, em 2~ rle dezcmhl'o de 1021. - .Tosé 
},[ urtinho. " 

E' approvada a emenda 

N. 10 

·'2' cohsigtidção; f' sub-consignacão ....-. s\l!Jp!'lmn"se de
pois da palavra "Chile"; as seguintes: "e Delegação junto á 
Liga das Nações cadli uma 15: OCO$", baixando o algarismo se
guinte, em frente, para 15 :000$, c accrescente-se na mesma 
f.ilbella abaixo da palavra "Italin" o seguinte: Delegação junto 
á Liga das Naoões 20:000$000 (vinte contos do réis), 

E; rejeitada a seguinte 

EMENDA 

:r\. :1.1 

"'Verba s• """ Materiai: 

1• e 2' sub-consignacõcs. 

-J~onsigr.u-so para o Consulado cm Danl.zig a mesma 
quantia para o aluguel de casa o Pàrà o expediente que a pro
posiçilb fixa para os Cànsulaclos cm Marsélha, Amsterdam e 
Gàlatz. -· · Soares dos Santos." 

E; annunoiacln a vota~'ão ela seguinte 
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pessoal c material da commissüo do limites com o Pct·ú, c a 
verba oro posta para o excrcicio futuro. 

Tenho dito. 

O Sr. Bueno Brandão - Pego a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bucno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) - Sr. Presidente, 
sinlo nfto poder aLtender ú solicitação do honrado S'enador 
pelo Dislriel,o Federal no suu proposilo ele diminuir ctcspezas 
aos Orçarr..untos elo .l~xl.erior. ::; . Ex. propõe uma red11cção 
do 80 eonlos na verba desLi nada ú rJ c! i 111 ilação· das fronl ci
J·as com o Perú, como se vê peJas considcraçücs que fez quan
do ,justificou a sua cn·mnda c, agot·a, quando reitera o scn 
pedido. 

Sabe o honrado Senador, Sr. Prcsi,cJeni,e, c sabe O· Senado, 
que essa Commissão esC(t Lt·abn!ihando c agindo ,iusCamente em 
uma zona inhospil.u, quasi selvag-em c desconhecida, e, por 
isso, não tl de bom conselho demorar cxLraordinariament13 a 
execução clesl.e serviço, sob o prcl.exl.o de se diminuir a ctes
peza annual do· 80 contos. iEJssa dcspcza ~em de ser feita ne
cessariamente. Devemos al.lingir o fim desla Commissão, 
lanl1o mais quanto ,iá cxisLcm demarcados cct·ca ele mil ki
romcl.ros da nossa J'ronl,cim, sô fallandn um tt·cclio rclal.iva
men lo pequeno, trecho este que dei' c ser atacado com vigor 
para tm·cm cfficicncia os lral1a!hos da Corr.missão. . 

Demais, Sr. Pl'l~sidenlr., o. Ga.vcrno trm eneonl.rado da 
parle do Pcrú uma Lai on tf!lfll rcsistencia no impulsionamen
to desse serviço. Depois de divct•sas communicações amis
tosas, conseg·uin o governo nue o pessoal J'osse angmentado 
e, consequcnl.cmenle, artgmcnladas as lnrmas. Isto ,i:í signi
fica, por assim diZPI', un~. cnmpromi;;sn rnlcrnacional, e nrto 
devcno'os fugir a ellc, p!'ÍnGipalmenl.c ,iú c.~lancln as turmas or
fpnizae)as c promplas n se:;rdr pat'n sr'n r!esLin.-,, 

A Commi;;sftO, por c,rrn:;r.guinl.l', insisl.c rm manter seu pa
recer·, c• eu por.•o no bom·:vlo Srnaclnt· P"'" D.islriel.o .Fedem! 
que concorde com a cn·nsnn·nçi.í.n rln vm·ha, pnis si l:orrver 
snldn. este revcri,erú pa m o Tlwsouro. 

Posso affirmar· ao 8cnndo qnn o 1\linisiPl'io do E:-.:INior 
tem sido mnil,n mnrlnsln na. applicat.;iio rJc l.odas n.~ Yr.l'ba~. 
tanto nssim que rm alrnnnas qnn foram rnnsignnrJn;; no or·
çnmon to para t 02:1 e:-.:istem sairias rcaes. 

Err peclit•ia, pois, no nobre Srnarln,• pP!n Disl.l'icl.o .Federal 
que coneCJI'dnsse cnm esl.as ra~ül'.o. qr1n \'Cil h o adrln~ir áqrrrl
lns qr1r apr·rscnlr.i no meu pat·ecrr. (Muito 111'111•!) 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Prcsidrnte, 
á visla ria:; consirlel'Uf'iícs qun aeabam dP ser· fril.as pelo illns
l.rc nclnlor, r com :í pt·omcssa rlc que n~n sm·:\ dispendiclo 
senf!n arplil!o que fnr exclnsivanwnl,r> 111'11f'SSal'ÍO, não tenho 
rlnvirb rm requr1·rr n r•e!.it•ada ria rmrnda qnc fnrmnlei. 

O Sr .. Presidente - O Sr, Senador Paulo do Frontin re
quer a t•rUrndu da f'!llcnda n, t ~. 

Os ~Pn!tot•r;: qrll' ronsrnl en: na t•rl imd:r. queil'am sp le
vnnlar. (Prm.~a.) 
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Approvado. 
E' approvada a seguinte 

EMENDA 

N. 13 

. A' verba 3• - Corpo Consular: 
Accrosccnto-se ha 2" sub-consignação, depois de Caychna 

- "Dal\ar", augmentanrlo-sa a eub-consignação pam I'éis 
15:000$000.- Laum Sodré. 

E' annuncinàa a votação da seguinte 

EMENDA 

N. i4 

Onde se diz; "Consulado de 2" classe cm NowporL News". 
diga-se: "Consulado de 2" classe cm Dunkcrque" . ....- lflanoel 
illmt,iar•dirn. - Lopes Gonçalves, 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peoo a paíavra pela orei cm. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Lo·pes 
Gonçalves. 

O Sr. Lopes Gonçalves (pela ordem) - Sr. Presidente. ó 
rtmJt,o velho o dictado: é fallnndo que a gente se enLellde. 
Escrevendo, fundamentando as razões contrarias ao ponto de 
vista de quem quer que seja, a gente tambem se entende. 
Considero justíssimas as razões do parecer da nobre Commis
são de Finànças, parecer devido ao meticuloso estudo do meu 
nobre amigo, Senador por Minas Geraes. Procedentes as 
razões, conformo-me c0111 o pl1recer, porqne verifiquei, pelo 
estudo do mesmo parecer, que os dous consulados - o de 
Norl'oll\ e o de Newport Ncw.s - sondo um o desdobramento 
do outro, devem continuar a existir, para regularidade do 
nosso scrvi(:o consular. Nestas condições, J•eqüelro a V. Ex. 
se digne consultar o Senado sobre a retirada da minha emenda. 

O Sr. Presidente- Os senhores que approvam o requeri
mento do Sr. Lopes Gonçalves solicitando a retirada da 
emenda n. 14, queiram se levantar, (Pausa.) 

Foi approvado. 
E' rejeitada a seguinte 

EMENDA 

:N. is 

. Art. L" Fica supprimidiJ o Otmsulado de 2" clllsStJ cm 
Newport News, Amcrwa do Norte. 

Art. 2.~ Fica creado ti Côiisuitído de 2" classe cm Dun
querque, Fran~.a. - Joao Tltom.é. 
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E' anminciadil a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 16 

Accresccntc-sc no fim: !Mlusivo 8:000$, tJUt'o, parn pa
gamento elos vencimentos ao consul Ildefonso Ayrcs Marinho, 
considerado adclido ao quadro de consul de i • classe. 

Sala das sessões. 21 de dezembro do ·J 924, -· A/{onso Ca-
r/lW'fJV; 

O Sr. Tho!llaz Rodrigues - Peco a palavrtt pela ordem. 

O Sr, Presidente-Tem a palavra o Sr. 'l;lwinãz RCldi'igucs. 

O Sr. Thoma:z. Roàri!iüés (Pcia ordem) - Si'. Prêsideiile, 
quero chamai· h al.lenção do Senado iJà.ra a cniciidá cjue se vae 
votar. Esta emenda apresenta-se ao plenario desacompanhada 
de todli o qualql.lOI' jU~tificaçãd; o que é devei'a8 sigiliflcatlvo. 
Col1sirlcro assim a crtwr!da injustil'icada e injustlfitiilvel. Não 
sei por que motivo a homada Commissãd de Fii1!11J~âs t;esol
vcu considerar adcliclo ao quadro de consul de 1" cla~3e o Sr. 
Ildefonso Ayrcs Marinho, gratificando-o com os vencimcnlo3 
de oilo contos de Niis, ourtJ. 

Nestas concli,;ücs, na auscncia de quuesquér informal)õCs, 
que jttlgo !ntlispcrlsttvcis, dccllll'O que voto conlt·a a emenda. 

O Sr. Bueno Brandão - Peço a palavra pela ordem, 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno B17andão (pela ordem) '- Sr. Presidente, o 
llonmclo Senador labora cm um li:\mcntavcl . eqqivoco. Esta 
cmcndn foi uma das que foram r..Jcnumentc justificudas, 

O Sn. THo!luz RooHlGUES - Xão con.sla do avulso. 

. O Sn. BuENo BH,\NO,\o - A justil'icuoão foi publicada no 
jornal ofl'icial; acornpanhucla ele todas as corLiclüos. •rnlvcz 
haja omissüo no avulso, mas. quando foi da ~ui:t uprescnt.llaíio, 
os motivos .iusl.i l'ical.i\'os c os rcspccli vos clocumonto'l i'omhl 
publicaclos no Dia'l'io do Con{tl'cssu. 

Sinto muito que o no!JI·c Scnnclor não lenha tido opportu
nidaclc elo !el-os. 

bc accôródo com a drlibertu:fio lintcl'ior, o rcluloi; dá Com
missão de I<lrtan~;lis deu pat·ectn; conl.ral'Ío a esta eiric.ndn, por
tille não a julgaVa cuhlvel ilo oJ·çaJilcrtl.o do Exterior, uma 
emenda fazendo a reinlcgrtição de um funccionario. 

l'ícslas condicüos, o Sr. Affonso Camargo apresentou um 
sutJsl.i l.ulivo c a Com missão de Finan~'as julgou-o acccil.avel c 
jus lo. , 

O Sit. DwNIE!Yo BI'.N't'ilR - Apoiado; imiilo jus te. 
O SI\. BUENO BnAND,\p - i:iÍío cstns as cxpl icaçõe~ que cu 

l.cnho a dar ao Sr. Senador pelo Ceará. (Muito lii;rm; ntrtitil 
/Jcm .. ) 
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O Sr. Presidente - Os senhores que app1·ovam a sub
emenda, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvada. 
E' approvada a proposição 

I 

O Sr. Bueno Brandão - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Se
nador Bueno Brandfio. 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) - Sr. Presidente, o 
Senado acaba de votar o parecer da Commissilo de Finanças 
sobre o orcamenLo do Exterior, acceitando com sua benevo
lencia captivante, o parecer lavrado pelo humilde Relator. 

Julgo de meu dever, neste momento, informar o Senado 
sobre a situação desse orçamento, sahindo desta para a outra 
Casa do Congresso. Para isso, lerei rapidamente a presente 
e:.\:posição, que ficará fazendo parte do meu discurso: 

"DESPEZA EFFECTUADA PELO MINISTERJO DOS NEGOCIOS EXTERIORES 
NO EXERCIC!O DE 1923, CONFORME O BALANÇO GERAL DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 1924 

Ouro 

1923 ...... ········· .. .... 6.922:493$486 
Parecer do Senado para 

1925.... .... . ..... . . . . 5.192:897$648 

Mais ... :. .. . . .. . .. . .. . . .. 250 : 4 ot,$162 

Papel 

2. 025 :611$054 

2.665:420$000 

640:809$046 

Neste exerci cio todas as verbas deixaram saldo, sendo: 
Ouro, 895 :010$386; papel, 206 : 802.~4 09, inclusive os cre

ditas abertos pelos decretos ns. 15.567. 16.180 e 16.204. de 
1922 o primeiro e ele 1923 os clous unimos. 

Sobre o orçamento vigente, o parecer da Co.mmissfio de 
Finanças do Senado, inclusive as reducções da· Camara, que 
manteve, é inferior nas imporlancias de 674:040$533, ouro, e 
79 :224$, papel. 

Sobre a proposta do Govcr·no a reducçiío é de 025:240$547, 
ouro, e augmenta 91 :200$, papel, devendo notar-se que o 
au.gl'l!onl.o nas verbas papel veiu da Camara, mantendo a Com
mJssao do Senatlo os ·nesmos algarismos. 

. ~i o Senado acceHar as suggestões o pareceres da Com
mJssao, o Ol'l,;arnenl.o rJo .M inistel'io dos Negocias Exteriores 
voltará para a. Camara com os segumtes algarismos: 

Ouro, 5.192 :897$0lt8; papel, ültO :809$0Hi. salvo oossivei~· 
erros de calculo. 
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O Sr. Presidente - A proposição é remcttida á Com
missão ele llcdacção. 

O Sr. Joaquim Moreira - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Se
nado!' Joaquim Moreira. 

O Sr. JoaquiJn Moreira - Sr. Presidente, requeiro a 
V. Ex. que consul Lo n Senado sobre si concede urgencia para 
a discussão irnmcdia/.r, da proposição da Camara dos Depu
Lados n. 96, de 1924, hontcm votada cm 2' discussão, sem 
prc,iuizo da urgcncia concedida para a proposição n. 101, 
deste anno. 

O Sr. Presidente - V. Ex. requer urgcncia, sem pre
.iuizo da urgencia .iá c~mccdida na sessão de hontem para a 
proposição n. iOi? 

O SR. JoAQUIM Mommü\ - Sim, senhor. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Joaquim Moreira 
requer urgencia para que a proposição n. 96 seja immediata
mente discutida e votada. 

O Sr. Soares dos Santos - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Soares 
dos Santos. · 

O Sr. Soares dos Santos (pela ordem) - Sr. Presidente. 
V. Ex. poderá dizer-me ao menos sobre o que versa a pro
posição n. 96 ? 

O Sr. Presidente - A proposição foi votada hontern com 
o numero que veiu da Gamara e parecer da Comrnissão de 
Marinha e Guerra, de que V. Ex. faz parte, e é concebida nos 
seguintes terr.nos: 

"Ar L i. • A antiguidade de promoção ao primeiro 
posto para os uctuaes officiaes do Exercito que, cor.no 
praças de prct, tenhar.n sido feridos ern combate, na 
campanha de Canudos, será contada da data desses fe
rimentos. 

Ar/,. 2.• Os officiacs referidos no artigo anterior 
não terão direito ti per~epção ele vencimentos atrazados. 

Art. 3.' Revogam-se as disposições em contrario," 

Espero que os Srs. Senadores não obriguem o Presidente 
a ler Lodos os projectos, mesr.no os que conslarer.n de varias 
arl.igos, como acontece com o do orçamento da Receita e 
outros. 

O Sr. Soares dos Santos - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Soares 
dos Santos. 

" 
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O Sr. Soare!! dos Santos (pela ordem) - Sr. Presidente, 
V. Ex. deve convir que requerimento do urg·enoia envolvo 
sempre um assumpt.o que serú. preJudicado si nfio for votado 
immediaLamentc. E' natural, portanto, que o Senador que 
não tem a faculdade de conhecer, pela numcraoiio dos pro
j cctos, o assumpto do que ellcs cog·iiam, requeira a V. Ex., 
orgão competente, l\8 informações precisas, para quo possa 
julgar da urgencia requerida. 

O Sr. .Pr~sidantll -.A Mesa esLit prompta a dar ao Se· 
nado todas as informacões poeessarias. 

Os sonhares quo approvam o 1•oquerimento, queiram le
vantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 
O Sr. Soares dos S·antos (pela ordem) - Peco a V. Ex:. 

que faca constar da acta que votei contra o requerimento. 

O Sr. Presidente - A declaraoão de V. E:c constarú. 
da acta. 

ISENÇÃO DE IMPOSTOS 

Continuação da 2' discusslio da proposicão da Gamara dos 
DeJJULados n. 101, de 1924. autorizando a isentar dos clireiLos 
de imporL~cão o~ ml)ç,hinismos do~tinados á~ primeiras i'a
liJ·icas para o aproveitamento de maLcrins tunantcs cxtrahidas 
de essencias rlíl nossa nora . 

.Approvada. 
Slio approvadas l)S seguintes 

EMENDAS 

N. 1 
Ao ar L. 3': 
Accrescente-so: "leHra h) os machinismos c os respectivos 

pm•Lonoes e accessorios para o descaroçamento, prensagem e 
mprcnsagem do algodi!.o ". 

Rio de Janeiro, 1G de dezembro de 191G. - Paulo de 
F1'ontin. 

N. 2 
Onde convier: 
São isentos de direitos de consumo c de expediente os 

materiaes importados para as primeiras installacões radio
tclagraphicas. 

Rio de J;meiro, 16 do doY-embro cto 1916. 
F'1'ontin. 

Paulo dr: 

E' annunciada a vol.a~.ão ela snguinLc 

EMENDA 

N. 3 

Onde convier: 
Fica i~enl.o de dil'Citos de importaçiío, oxpeclionto c de-

-. mais contribuiQõcs f'iscucs, lodo o material destinado aos od1 .. 
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i'icios do 'l~hcatro Casino, no Passeio Publico, tal como se pcd~ 
cm Lermos mais amplos, aliás, paTa o theatro de comedia da 
artista Nina Sanzi. 

Sala das sessões, 13 do dozombl'o do 192.\.. -Mendes Ta-

PARECER 

A· Com missão não tem elementos sufficienLes para a·con. 
scllJUt' ao Senado a incfusão nesta lei das disposições conti. 
das na emenda. Entretanto, tratando-so de melhoramento cm 
que esl.á t.ambom interessada a Prefeitura. Mlmicipal, a emen
da poderá ser approvada para constHuir proj o c to em sepa
;·ado que permitla a audicncia c os esclarecimentos quo o 
Senado julgue neccssa\l'ios. 

O Sr. Thomaz Rodrigues- Peco a palavra pela ordem. 

f O Sr. Presidente - 'rem a palavra o Sr. Thomaz Ro-
drigues. . 

O Sr. Thomaz Rocj.rigues (pela ordem) - Sr. Presidenta, 
doscjo chamar a atlcnção do Senado ·para a emenda quo se 
vau votar c bem assim para o .parecer que sobre a mesma 
emiLI.iu :t honrada Com missão de Finanças. 

Em virtude dosl.e parecer, a Mesa vac considerar como 
approvado, cm 2" discussão, um disposiUvo que, segundo a 
minha humilde opinião, attenta, de maneira a mais flagrante. 
contra os intercs'scs do Thesouro Na:cional. A emenda manda 
conceder iscnc!lo de direitos da Importação, expediente e de
mais contribuições J'iscaes para todo o material destinado aos 
cclificios do 'fheatro Casino, no Passeio Publico. 

Considero osso favor cxaggcrado, extraordinario, injus
t.ificavel mesmo, porquanto o quo se pretendo é nado: mais 
nada menos do que se beneficiar uma cmpreza e uma firma 
ostrangciras, que vão explorar negocio rendoso, do qual cer
tamente hão do auferir lucros vultosos. 

Voto, assim, contra a emenda e contra o p~::reeer da Com
missão. 

E' approvada para ,projecto especial a e~ 
E' approvada a seguinte 

EMENDA 

N. ft 

(De~taca:da da Receif.n): 
A1•!.. :11!. Continuam 0111 vigor. dw·o.nt" um. anno, os ar

l.ig-oti 5" da lei n. lt. 625, de 31 de dc~cmbro do 1922, o G5 ela 
lei n. !, • 783, de 31 de cTczembro de 1923, rruc munclam Isen
tar dr. direitos de lmporf.nçiio para consumo o material quo 
a Companhia Gera:! de Mclhoraml)ntos, no Maranhão impol'
lnr para cluJ• cxcêuçiio ao contracto celebrado com o Governo 
Fcclcml, J•oforento ás pontes uccessorlns da Estrada ele Ferr:J 
S. Luiz a 'l'hcrczinn. 
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l!:MENDA 

Supprirnmm-se as palavras «dw·aulc nm. an:lw» o accrcs
centc-so, íu-1 ínu: «du1·antc o pra.: o do rcf'crülo ormtrru:to». -
Anluuino Prcil·c. - Eurfpcdcs Aauiar. - Gosta. Rodriattcs. 

Sub-cmcnda 

Em voz rlc; «cltll'l.tntc o .prazo», diga-se: cluranlc o pmzD 
nclunl». 

E' annuneiada a vota~iio da seguinLc 

EMENDA 

N. 5 
Onde convier: 
Ficam isentos de direitos de importa~:.ão, f.axa~ de expe

diente e demais conl.rihuinõcs fiscaes todo material. mobiliario 
c clcc"ral,'iio dc~linaelos á "construcr:ão elo edil'icio elo "Theatro 
ela ComcLiia Brasileira", ele que r\ concessionaria a artista Nina 
Sanzi. oti empre~a nacional por ella organizada. nos termos 
ela lei elo DistricLo Fcclcral n. 2.884, ele 30 ele novembro de 
1923. Lopes Gonçalves. 

O Sr. 'I'homaz Rodrigues - Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Thomaz Ro
clrig·ucs. 

O Sr. Thomaz Rodrigues (tlela o relem) - Sr. Presidente, 
desejo que fique consig·nado na acta dos nossos trabalhos ele 
Jw.ic que votei contra a emenda que concede isenoão de di
reito:; de imporf.ar;.üo, taxa de expediente e domais contribui
r:üc·~ l'iscaes, para todo. o material, mobiliario c decoração desti
nados á construccão do edificio do Thcatro da Comedia Bra
sileira. 

Assim procedendo, Sr. Presidente, nada mais faço elo que 
manlcr a cohercncia em uma aLtitude que não transige com 
a conccssã0 de favores ele ordem pessoal, pela certeza de que 
clles rcvct'lem sempt•c, inevilavclmente, cm detrimento do 
Thesouro Nacional, mais elo que nunca nccessHaclo rir> assis
tcneia daquellcs que devem ter exclusivamente cm vista pro
tcgm• e del'enclcr os interesses que são os supremos interesses 
ela 1\ação. 

E' approvada a emenda n. 5, para pr:J.ieclo especial. 

G Sr. Lopes Gonçalves- Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Lopes Gonçalves. 
O Sr. Lopes Gonçalves (pela ordem) - Sr. Presidente, 

solicitei a palavra para requerer urgcncia ... 

O Sr. Presidente - Perdão. Absolutamente não posso 
acceilar· o requerimento de V .. JJ:x., por-que a votacão não 
púdo ser· inlunompida. 

O Sll. LoPEs GoNQALVJlS - Então fallarci depois. 
O Sr. Presidente - Perfeitamente. 
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São approvtHlas as se!,'Uintes 

EMENDAS 

N. 6 

Accrescente-se onde convi-er: 
AtoL. Goaarilo do a;hatimcnto de GO % nas ta.xas con-

~lanles dt\ lei n. 3.0710 A, de 3'1 de dezembro <le '1915, as 
cravelhas llc1 J'erru para pianos e a~ peças soltas, teclados a 
outros materiaes, quando importados por fabricas de pianos 
esl.alleluciclus no ]Jaiz c que empreguem madeiras nacionaes. 

Sala lias sessões, 1 G de dezembro de 1924.. - C. Caval
canti. 

N. 7 

Ficam isentos do imposto de imporLac:'io lodos os machi
nbmo~ c accc~sorios clestinados ás primeiras fabricas que, 
dentro do pl'azu de tres annos da data desta lei, se fundarem 
para a explo!'ar-ão de inclustl'ia:; ainda não existentes no paiz., 

Sala das 5cssões, Hi de <k:zcmbro de 102•11. - Affonsd. 
C amar(} o. 

N. 8 
Onde convier: 
ÜM fornos electricos de qualquer typo, assim como os 

electrodos, o ferro silicio e o ferro manganez destinados á 
industria electrosidcrurgica, terão I iv,ra entrada nas alfande
gas, ficand<J dispensados de qualquer imposto de importação., 
- Pires Rebello. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peco a palavta pela ordem •. , 

O Sr. Presidente- Tem a palavra pela ordem o Sr. Lopes 
GonQalves. 

O Sr. Lopes Gonçalves (pela ordem)-Sr. Presidente tenho 
visto muitas vezes aqui no Senado, nas votações de diversas 
proposições da Camara ou projectos do Senado com emendas, 
os respectivos autores dessas emendas com parecer favnravel 
para constituírem projectos cm separado, pedirem urgencia 
afim de entrarem immediatamenLe em discussão. 

Por este motivo, e nãJ com o intuito de interromper a 
marcha da votacão, foi que renovei o meu requerimento ao 
Senado. A emenda a que me refiro foi approvada pela Com
missão para constituir p.rojecto em separado. E o nobre Re
lator, o illustre Senador por Santa Catharina, não ignora que 
essa emenda, approvada o anno passado e mantida pelo Senado, 
foi afinal rejeitada pela Gamara. E si não fosse a cireumstan
cia·<la Camara ter tomado uma altitude contraria ao Senado, 
o nobre Relator opinaria pela approvaçito da emenda, da modo 
a ficar' corporificada na proposição. 

De accOrdo com o ponto do vista de S. Ex. não pócle dei
xar de estai' o nufor ela emenda. Mas como são poucos os dias 
dos nossos trabalhos, cu pediri:t 'UI Senado a gentileza de con-

,_..... s. -:Vol. X 
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ceder urgencia para que essa emenda, constituindo projecto 
cm separado, possa entrar cm discussão na proxima sessão. 

O Sn. BUENO DE PAIVA- A Commissão destacou a emenda 
pqra constituir pro,iecto cm separado para e~tudar melllor o 
assumpto. 

O Sn. LOPES GoNÇALVES - Nu&Le caso, si o nobre Presi
dente da Commissão de Fmanças acaba de se manifestar dessa 
fórma, retiro o meu requerimento. 

O Sn. BUJ!No DE PAIVA - O Senado pódc pensar de outra 
maneira. 

O Sn. LoPES GoNçALVES - Retiro o meu requerimento, 
Sr. Presidente, porque não quero discordar da opinião da ii
lustrada Commissão de Finanças. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Lopes Gonçalves acaba 
.de retirar o seu requerimento. . 

PROMOÇÃO DE OFFICIAES 

3• discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu
mero 96, de 1924, que dispõe sobre a antiguidade de promoção 
ao primeiro posto para os actuaes ol'ficiaes do Exercito que, 
como praças de pret, tenham sido feridos em combate, na 
campanha de Canudos. 

O Sr . .Mendes Tavares - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. MenutlS Tavares. 

O Sr. Mendes Tavares (") -- Sr. Presidente, tive a honra 
do pedir ao Senado a necessaria urgencia para que este pro
jecto entrasse na ordem do dia dos nossos trabalhos para set• 
immediatamcnte discutido e votado, pedido esse que foi be
nevolamente deferido. Hontem, procedeu-se á segunda dis
cussão desse projecto. 

Na Commissão de Marinha e Guerra, a discussão sobre 
o seu assumpto, dividiu os membros da Commissão em duas 
~ouontes. Uma opinava- e ora a maioria- que o artigo 1• 
do projecto !'osso substituído de maneira que pudessem ser 
beneficiadas pelas vantagens que elle confere, ás praças do 
Exercito que, demonstrando bravura inexcedível na campa
nha de Canudos, não foram, entretanto, feridas, sem com
tudo, deixarem de fazer .iús aos boneficios decorrentes da 
matcria ora cm debate. A outra parte da CommiRsão opinava 
que fosse mantido o dispositivo da Gamara dos Deputados. 

A opinião, St•. Presidente, da ma i orla da Commlssão, era 
mais lata, mais vnrdadcira a interpretacão que ella entendia 
dllr ao assumplo. 

O Sn. BEN.TAMIN BArmoso - Não apoiado; mai~ vórda
deira, não. 

( •) Nfio foi revisto pelo orador. 
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O Sn. i\ltl:'lJlllH 'l'A\'AI\Es - Eu eslava convencido, Sr. 
Prosidonl o, do quo o parecer da maioria da Commissão de 
Marinha e. Gucl'l'a seria homologado pelo Senado, sendo, poi~. 
C<•m ~\H'pt·e~a que verifiquei o cont\'ario. Não pude, no mo
mento, juslificar o ponto de vista que me fize1•a solicitar a 
urgencia para a soluciio deste caso. Vou J'u~cl-o agora, em
bora em rnpidas palavras, procurando pi•ovar que doutrina 
St!sl:wtacla pela maioria da Commissão, não é a mais· justa. 

Dar como atlributo da valentia, da ousadia e da cora
gem militaJ·os, unicamente o ferimento t•eccbido no combale, 
de8pt•ezaJH1o todos aquolles que 'se bate1·am com denodo, ar
riscando a vida ;;om o maiot• enlhusiasmo e que merecet·n.m a 
maio legitima consagra~,;ão por parle dos seus superiores, que 
lhe~ men~iGnaJ•am os nomes nas ordens do dia, com a referencia 
de l.crem subido realmente cumprir com o seu dewr, rio
fendendo a Patria e as inslil.uicõcs, é instituir doutrina de~ 
feituosa. Nem sempre o ferimento signil'ica coragem ou de~ 
pende do cumpl'imcnlo de um dever. Muitas vezes um mi
litai' pódr: ser ferirJo até na J'uga. Assim, não ó justo o crí
t.erio odoplado pela minoria da Commissão. approvado pelo 
Senado, como vou provar, eilando trechos de ordens do dia 
de o!'ficiacs commandanles das f.ropas quo se bateram cm 
Canudo;; o que constam do Relalorio do Minisl:o da Guerra do 
então, Sr. marechal Cantuaria, cm (]Ue se p::ova que muitos 
milil.ar8s altingiram ao maximo gJ•úo do bravura, praticando 
act.os de verdadeiro heroismo, ·No entanto, não podem ser 
beneficiados pelo projecto cm dc~ale, que não teve, não lom, 
nem podia ler outro fim sinão premiar aquclles que real
mente foram !Jravos c valentes. 

Eis aflui, Sr. Presidente, a paginas Hi5 do Relalol'io do 
Minis!J·o da Guerra, marechal Cantuaria, apresentado no Prc
sidcntP da Republica de cnlüo, Sr. Prudente ele Moracs, re
ferente a um mililar que não será absotutamento beneficiado 
por ~:>ste projecto e perguntarei no Senado, dopois, si é justo 
quo um militar que procedeu corno este, que deu as provas do 
heroismo que aqui se contéem, não seja beneficiado, porque, 
sómentc são attingidos por estas disposições aquollcs que 
foram feridos. Como sabe V. Ex .. Sr. Presidente, dada a 
in:-iilia <!0111 que se desenvolveu muitas vezes a ltlla cm Ca
nudo~. os rerimenlos eram resultado de uma cilada, de um 
ncotnmcllimcnlo rle surpreza e não, absolutamente, uma de
mons tracão ele bravura. 

Diz o official commandnn!c de uma fOI\'a, que atacava o 
acnmpnmr.nlo de Canudos: 

~E' com o maiot• dcsvaneio que levo nn vosso co-
,,nhecimenl.o ler essa força se pol'tado eom excessiva 
b~:nvm·a, visl.o como, d~bnixo de umn fuzilnl'ia inlcnsru 
rln inimigo nccullo. conseguiu apoderar-se ele umas 
tl'infà r. (anlas rasas, desalojai-o, matando cot·ca de dez, 
entre Jagunços o jagun(;ns, nln•ioando-sc 11111 scrJu.ir..a, 
crn um cm'l'Cl' !/e cinco casas, levantando immcdiata~ 
mente trincheiras: sendo mais tarde, nessa posição, 
substituída pelo 40" c 34" batalhões de infar · ,. , 
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Cabe-me tambem fazer menção dos nomes do sar
gento aJudante Adalbérto Martins Ferreira e 1 • sar
gento J"indolpho Tavares de Miranda, que ·vie1•am me 
pedi?· para (azer pa1·te da (o1•ça assaltante, portando-se 
ambos, durante a acção, segundo me communicou o 
referido alferes Fe!'l'eira, com ·inexcedivel enthusi.asmo 
e bravu1•a, mawhando sempre na vanguarda da forca, 
sendo os prirndros a mlt1·ar· nas casas dos Jagunços:.. 

1\lais adiante, a vaginas i70, !Ja aiuua outra referencia 
em ordem do dia, feii,a pelo commanrlante um chefe das for
~as, com a cila\~ão das praças de prel que mais se distingui
rarn nos combales de Carmdos e entre as ciLações está o nome 
elo mesmo inferior a que me refiro - Adalberto Martins 
Ferreira. 

Ora, Sr. Presidente, se assim é, se !louve, naquella éP.oca, 
inferiores cujo procedimento correspondeu ás mais rigorosas 
uxigencias da bravura milHar, tendo arriscado a sua vida, 
~cndo os primeiros a en~rar nas casas dos jagunços; si esses 
homens assim procederam, si não tiveram a infelicidade de 
surc111 feridos nessa occasião, é justo que sejam e::qJoliados do 
LiireiLo e dos favol'es que o Senado agora outonga áquelles que' 
realmente tiveram actos de benemerencia nessa campanha? 
~ão é justo. 

Não desejo alongar-me por mais tempo na tribuna, para 
não tirar ao Senado o direito de continuar na discussão de 
assumptos ele gNmde relevancia, que ainda rpendem de sua 
decisão. 

Não tenho o inl.uit.o de prejudicar ninguem. Desejaria 
apenas que nfio fossem rprejudicados aqueUes que estão em 
condições .cfos apontwdos por mim, e por isso deixo de BIPII'e
~enlar emenda que 1'ariu o projecto voltar á Commissão, .evi
tando que esses feridos, que inncgavelmente tamhem têm di
reito á benemerencia que o Senado .procura lhes conceder, 
sejam tambem bene'ficiados. 

Aguardo-me para,· em occasião op.portuna, apresentar 
um projecto que atAinja a esses outros a rque estou me re
ferindo, certo de que, Sr. ,presidente, o Senado tomará em 
oonsideraçiío a ligeira exposição que acabo de fazer e dará 
/.ambem a esses intemerafos, a esses militares que tanto se 
distinguiram com denodo e desprendimento, o direito e al 
,iust.ioa com qur. não podem deixar de ser beneficiados. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Benjamin Barroso - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Benjamin Bar
roso. 

O Sr. Benjamin Barroso (*) - Sr. Presidente, em se
gtmdo turno. o Senado ,iá se manifestou a, respeito do yro
jwto ora em debate. O seu voto foi vencido pelo Pl'O,lecto 
vindo da Camara c pelo voto cm separado da •Commissão de 
Marinha e Guerra. ) 

:c•JJ Não fo~ !l:evisto pelO: oraidor. 
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· · Preciso dizer, em )lOIIca,; palavras, pois que já vae o 
noss'o tempo consumido em nssumptos ele menor valôr com
quanto necessarios para a obm or!{amenLaria a que 'somos 
obrigados, como partes elo Poder Legislativo como que apenas 
e~plicando 11111 Yot,o elo Senado, (JIJe :t :<oJÚ;ç~o rlarla l1n11/rm 

rfoi positivamente mui/o ,justa. · 
Trata-se do seguinte. Dos seis officiaes existentes nas 

fileiras elo Exercito, feridos na camJ)anha ele Canudos, tres 
obtiveram do CongrGsso Nacional f'avores, que consistem em 
conlar a nntigniclaelr rln primriro poslo, a partir elo momcntc., 
em qur foram fc1·icln.~ IHJfJill'iln r:nmpanha. flros/.am os ontros 
tres. A TIJ'Opos i(·iio ria r: a m:11·a r! o v n/ o em separado qu c rem 
que a cs;;es I1·Ps ([111' /'al/:1111 sp rlr'rm a" n1rsmas vantar.~·rns. 
isto é, a clles se r'on/.p n anl ii!"rlirlarlro rln pr·inwiro po;;ln. a 
~la r'i.ir ria data em rpw l'rll'n n~ frridl)~. . 

A lwnrncla mainf'in da Cmn1nii's~n clr M:winha c Guerra, 
porrm. Pnl.rnden qnn r!Pvia a·prr•sron/.:\1' uma modificação ao 
arl. I' ria propMiç:in ria r.amara riM nrrnlar!ns. allcrando 
essa r. fazrndo Pom qnl' a nn/.ir~Tiiclarlp elo primeiro posto 
dos officiars fJl!P rnl~n /'npnm rrrirlos rm r:anurlns, como 
pracas dr prel.. nfín 1'o;;srm da rlala elos frrimrnlos alii rccc
!Jidos. mas. sirn,' rins act.os rlr hravnra. 

Nfín cnntcsln n ,!nstir:a clrs;;r prnsnmrnlo, mas jnlgo que 
adoptar para trrs rlcssr~ ofl'iciacs n crilr.J•in rlr fl'rimcnl.o. r. 
para •1S ontros IJ•rs nas nwsmn cnnrlir,õrs n da hravura. r 
adoptar rlOJlS 'Ilesos r rli1as mrrlirlns JlaJ'a n mrsmn cnsn, r 
arloptar nm criterin falso rm rclnr:fín :í Nplidnrlr r :1 jmt.i('a. 

Por cnnseqncncia, foi nr.slr·. srnUrln qnr a minoria rla 
Commis.•~o de Marinha r Glli'l'f':l dru parrcrr favn!'avr.l :1 pro
posição da Camarn. r., qne sr rxlrrnnn o ~rnnrfn J)(lnlrm. plr
namentr. srm um voto riiscrcpante. 

O Sr. Carlos Cavalcanti - Prr:o a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem n pnlavrn o Sr. Carlo~ Cavnl
cnnt.i. 

O Sr. Carlos Cavalcanti (•) - Sr. Presidente. o Sennrln 
vin qnr, emhora lt'at.ando-sP rlc ohjr.ctn .M vrnPido, vrit1 o 
illnst.rr, nu1nr d0 vnlo 1'111 :<Pparnrln rxplirnr ns mot.ivo;; qnc n 
lnvarnm a n~;;im Jll'or·rrlrl', n qnr nlf' fnrr,a n. por· minha vrz, 
rxplicnr por qne a mninria da Cnmmis;;~n rli.-em·rl"ll cln voto 
dr S. Ex. 

O cril.rrio nrloplnrln pnln minr)J'in rln r:ommi.•;;iín r1 falso, 
rrr.boJ•n lmsrarlo crr: 11111 prrcnrlr.nt.r, 

O Sn, .TflAQFE\T l\fonr.:m.1 - F.m trrs prrrerlrnt.rs, 
O Sn. Cc~nr.os C:I\"M.r:AX'l'T - E os rrit.rrios falsos, os m:í.os 

prcccdcntr.s 111io pndrom r·nn.'fi/ IIÍI' .praxr nem .inl'isprnrlCincia. 
porque a lri nãn p•írlr fi!'nl:ll' rnmo rlont.rina. nm prinripin fnn
rlnmcntalmcntr. falso. 

O·. el'ilcrio de frr·imen:.n niío prírlr sr1·vii· para se con
tar nnl.ig:uiclnclr. r·nmn sr 1'1\m act.n rir hrnvm•a. n ferimento 
nem ~01Í.'prr signil'il':l 11n:. acl.n hm•oicn, rnmo nenntccrn com 
a bravnrn ·rrrnnhrrdrla Pnl nr-dr•m rio rlia rio enmmnnrln om 
chl.lfo. 

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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rsso seria creur· um principio falso quo vma ferir di
reito consianLe de nosso estatuto. O que a maioria da Com
missão susf.onl(}l! foi que o criLerio pa.ra contagem do nnti
guida,dc, no p!'inwil·o posto milit,nT', é sín:.plesmenle ou a data 
lia .promocüo, ou a data da antigu-idade do praçu, ou a idade 
ou, em ultimo caso, a sol' te. Estu é que ,., a regra fundamen
tal que serve parn or·iontação, pura organização de toda a es
culn da •hiel'at·chia milit,ar. 

Mas o l~xercit.o não poderia estar· su,ieHo, exclusiva-
mente, a este crilorio, porque elle não daria Jogar no surlp 
das verdadeiras capacidade~, dos indivíduos verdadeiramente 
capnzed :ie conduzir homens, dwquclles que toem merito. 

Foi. por este moLivo, que se abriu excepç.ão, a qual nllo 
visa beneficiar individuas, mas á collectividade. 

Merecin:,ento ou bravura diz a minoria da C'ommissão, e 
a meu v<lr, contradicl.oriamente ... 

0 Sn. BEN.TAM.IN BARROSO - Não apoiado. 
O SH. CARWS CwAJ,CANTI - V. Ex. verti agora mesmo, 

e o Senado tambom. 
0 Sn. BEN,TMI<fiN BARROSO - 0 projcCJLo não traf,a de bra

vura. 
O Sn . .ToAQUIM MonEmA -Aliás V. Ex. reproduz todo 

o voto em sc.pnrado cm seu parecer. 
O SR. BEKJAMI:<~ B.~aaoso - Quem está aJTis.eando a 

vida ó um bravo. 
O Sa. CAR!.{lS CAVAl.CAN'ri- Diz a minoria da Commissão: 

«0 projecto da Camara dos Deputados n. 326, di) anno pas
sado, 'rnnncla contar antiguidade elo pr·omo~iío ao primr.iro 
posto aos officiaes do l~xcrcit,o que estiveram na campanha 
de Camulo.s, da dal.a cm que alli receberam ferimentos.:. 

O Sn. BrlN.TAMIN BARHOSo - A ferimentos é que o projecto 
se r~fcr~. para equiparai-os a outros nas mesmas condições. 

O Sn. G',mr.os CAvAT.CAN r r - S. Ex. ouça o rcst.o do voto: 
«Seis foram as pracas de prol, quo nessa campanha se disl.in
guiram por tal bravura que, embora o excesso de mais de 
dous mil ofl'icincs subnllcrnos cxislcnt,cs nas fileiras do Ex
ercito, n. Governo houve de lhes premiar os relevantes sen·i
ços com a promoção ao posto de segundos tenentes.» 

Era o que se dizia no parecer da minoria da Commissiio. 
l~ssas pra'<ns haviam praticado i.acs actoR de bravura, tão 
grandes, tão horoicos, Wo ext.ran·rdfnnrios, que, embora o ex
cesso do maig dr dous mil officiaes subalt.er.nos existentes nas 
fileiras do Exercito, o Governo foi obrigado a premiar·-Ihes 
a bravura. Ora, a 'proposlçiin da Gamara dos Deputados que 
trata clessas praças assim tão heroicas, só não falia cm bra
vura. 

O Sn. BEN.TAMIN BAnnmw - Porque elln trata de fc
rimcnt.ns cm combate. 

O Sn. CAnLos CAvM.C.\~TI - Ent.río, a Commissão, para 
nüo so insurgir contra o Mit.crlo, cont,rn n rrgra cst.nhclecida 
na conl ngcm de nnl ig-uidnrlc, pcdin an Sena.do flUO complo
lus~c a propn~i{·üo, com n inserção .da expressão «lenham pra~ 
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ticado acto de bravura». Quer dizer, cm vez desses offlcíacs 
contarem antiguidade para a promociio ao primeiro posto da 
dala dos ferimentos em combale - ferimentos que nem sem· 
pro repr•esenlam bravura -, conl,assem essa antiguidade da 
data da pratica deõscs heroicos actos de br11vura, ll que se re
fere a pt·opria minoria no seu voto em separado. 

0 Sn. BEN,T.~MIN BARROSO - Peco a palavra, 
O Sn. CAnr.os OAVALC.I\.J.'I'J'I - Estll é a verdade e eu não 

podia deixar de explicar ao Senado as razões ponderosas que 
levaram a maioria da Commissão a acccitar o meu voto em 
separado, que se transformou cm parecer da Commissão de 
Marinha e Guerra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr., 
Bcnjami·n Barroso. 

O Sr. Benjamin Barroso (•) (pela ordem) - Sr. Presi
dente, lamento sinceramente, cm uma questão tão simples e 
explicada com tant.a clareza, como esta, ser obrigado a to. 
mar mais tempo do Senado, nesta hora. 

O nob11e Relator da maioria da Commissiío de ·Marinha 
e Guerra do Senado, illustre repres-entante do Estado do Pa
raná, labora, como a maioria da ()Jmroiss;in, ern r:m \'e!'da .. 
deiro equivoco, por iRso que, como tive nccasiiio do rlilel', o 
Congresso já se maníl'estou por tres vezes. em tt·~~" dccr•etns 
legislativos ·differentes, a respeito de trrs ofiic.iacs do mxer
cito, que foram feridos em C:anudos, mandando contar-lhes 
antiguidade a partir da data dos ferimentos em wmbate. 

O SR. CARLOs CAVALCANTI - Essa equidarte ~erá uma 
verdadeira iniquidade. 1 

10 SR. JoAQUIM MonEm.~ - Vou provar a V. Ex. que o' 
contrario é que será uma fantasia: o criterio da bravura, 
de V. Ex. I 

o SR. CARLos rCAVALCANTI - o criter:o da lll'avura é Q 
criterio da lei de 1893. 

0 SR. JOAQUIM MOREIRA -Peço a palavra. 
O Sn. BENJAMIN BARRoso - Póde ser uma iniQuidade, 

mas, então, praticada pelo 'Congresso Nacional: nrw ~ou eu 
quem a deseja. Agora, a Gamara dos Depnlados ~e pronun
ciou uniformemente do mesmo modo em relacíio ao~ tres 
outros offíciaes e o Senado tarnbem já se pronuneicu do mes
mo modo em relação a elles. 

O meu nobre collcga quer introduzir M.»a pt·opni'i:;fia a 
cxpr~ssão «bravura», porque, no rclal.or·in que ou !'i~. nnl(!Slo, 
simples, quasi desvalorizado ... 

O SR. CARLOS CAVAI.CAN'l'l - Niío apoiado. 
O Sn. BENJAMIN BARROSO - . . . ernpt•e.:u<'i n p:1!ana 

hra,·.;ra, - como disse, simples quosli1o de c.-1Lylo ou dol 1·e~ 
da,cclio ,_ porque consiclet·o hrnvo.q tndo,~ aquc!!P!' q11r ·~~~ ba
Lem com armns na miio, nrt·iBcrtnrlo a vida cm llll:llqt:e:· mo
mc.nl.o, q11er pml.iqnl' crsscs actns em fot''''l' rrg•t!ac''·'· ,pwr· cm 
forcas irrcgu.lares. 

( •) Não i' o i royisl o pelo orador. 
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Ó ~R. CARLOS CAVAI.CAN~I'I - ,Não apoiado. 
O SR. BENJAMIN BARRoso - Esses ·não são ca,pazes de 

correr para receber ferimentos pe,las costas. E não é esse o 
caso. Empreguei a ·palavra bravnra suggestionado talvez pelo 
pcnsamrnlo do meu nnhrr. collega. · 

O Sn. CARLOS CAVALCAm'I - As premissas não cst.avarn 
do accôrdo com as conclusões. 

10 SR. BEN.TAMJN BARROSO - As pr.emissas estão perfei
t.amcnl.o de accôrdo com as conclusões, islo é, o Congresso Na
cional vae mandai' promover os of.ficiaes que tomaram par/.·1 
na guerra de !Canudos, conf,anclo a.nf.iguidadc do primeh·o pO'!·
to da data em que recchrl•am fm·im~nf.os, o que não pnur/i; 
ser dnr:lo no mnme·nf.o. 

O acto elo bravura nem ~empr·r cxprimP realmente umn 
arr.ão milit.ar de grande mnnla o n.~rn ~cmrrc consla cln f'{l rlc 
officio de officiacR. · 

:0 Sn. CARWS C.WAI.OANTJ - Si não r:"n,:la não lr.m •1i
reilo n promoção por acto de bravura. 

O SR. MENDI>s ~rAvAnEs - V. :mx. mo prl'llliltc um 
a·pRr~r. ? (siana/. de assentimento do omdol'.) 

Quem V. Ex. acha mai~ mcr•eccdor da prorno(;ii.o po:· 
ac.to ele bravnra: o oHicial cn.io nome vem r.ilarln na or>rl<'!:·t 
do rlia on o que l'oi ferido ni'io se sabe como ? 

0 SR. ]31\N,TAMIN BARRO!'IO - 0 acl.o de br::tVIll'n p1\rlr• SM' 
consignado na fé de .officio do official 'quando é viMo r.cln 
auf.oridade superior. Qualquer oft'icial pode estar pra
ticando o ma is bel! o acto de bravura. na defesa de sua pes
soa, no intuito de defe.nder a patria, e não ser visto pela 
autoridade superior c, portanto, não ser consignado o sen 
acto na sua fé de o•fficio. O i'oerimcnto Aim, é conAtatado im
mediatament,e. Portanto. r n crilerio cln l'rrimcnto muit.n mais 
proprio para rlcsi::mar n nnfiguirlade ria promnçiío, rlo que o 
acto de bravura. 

Sr. Presidente. cnhr-mr ag-ora rrsponclrr no n nnrlc com 
l'!llC 11118 hOill'Oli O hnnracln l'f')Wf'.qrnfnntt1 rio ni.ofrirfo f<'t'-
dr.rn·J, 

O individuo flUO rrnt.ica 11111 ncf.n dr hra\'nrn. rnl:'rocr. a 
meu ver, tanto ou mais do qne aqucllo que apenas é :ferido. 
A propn.~ir;iío. por0m. niín !.mia rlc neto rle hl'avm•n praticado 
por esses officincs, mns l.ão s6mrentr flr11' ft~rirnrnf.o-: r•rcrhi
dos. Nesl e srn I irln i'flWT' o Cnng·rcsAO rrrw a a n l.ig-v i dailP rln 
prirneiro posl.n se.in cont.ad!t r.ln rlata dcsSI\S f·erimnnfos 

Quanrlo f6r a p;•c.qen fndn n prn.i ecl n CflW. cs.pr.rn. sor:i 
mmrdado cnnlnt• n ant.ig-uidndr dn~ offieiacs !]U~ loma!'arn pnr·-
1.11 nas gncr.ras rlo Cnnndns, dn r.onlcs!.arln, rln Rio Gl'andr nn 
Sul, da clnln rm (]UI' prnlir!ar·nm os actos rir hrrn•rn•n, ct~clnrn 
no nobre Rrnnclor prlo Dislricln FNirJ•al rrnr pnr!rr·á f•onlm' 
com lodo o mrn npoio. 

TeniH\ diln. (Nuito lil'm: 111uito lif!m.). 

E' approYarln a prorosi~fío, l]tJe vac :í snnrr.fio. 
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PRJ i:iÃO CJ;;f,LULAR 

2' discuss:i.u do pr·ujccl.o el-o Senado n. ii~. do 1 0~-i. que man
da 1punir com a pena do 1 u 4 annos de pl'isfw 1mllular· u~ li'''' 
commeLtor,em o crime definido do ar!.. 5", do decreto n .. \.2ü\l, 
~e 17 rle Janeiro de 1021, o cl{L outr·as providencras. 

Approvarlo. 

HIUJIS'I'I\0 f)g CON'I'IUC'I'OR M.ll\l'I'IMOS 

3' discussão da proposioão da Camara dos Deputados nu
mero HO, de 1924, creando officios privativos de registro de 
contractos mariLimos, o dando outr.·as providencias. 

Approvada: vae á sancoão. 

O Sr. Pires Rebello- Peoo a palavr·a, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavr•n o Sr. Pires Rebello. 

O Sr. Pires Rebello (pela ordem) - Sr. Presidente, pedi 
a ]la lavra para, por intermedio de V. Ex., solicitar do Se
nado lll'g'f'!Wia JlUi'U. q11r ,;pjarn ;:ubnwtticlof' :.i :<na rliscussiin r 
votação immediatas os projectos do Senado ns. 31, que de
creta: "E' considerada de utilidade publica a Sociedade Bra
sileira de Turismo, com 'séde nesta capital"; e 37, que dispõe 
sobre a crcaeiin no Di~h·icl.o Fedel'al. Roh n~. 1, 2 r, 3, elos 
officios de escrivães privativos dos processos ele accidentea 
no trabalho c de segul'os. 

O Sr. Paulo de Frontin - Per;o a palavra pela ·ordem:. 

O Sr. Presidente - Tom a palavra o Sr, Panlo dr Frontrn. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
cu pediria a V. Ex. e ao illustre autor do requerimento, fosse 
elle submettido (t deliberação do Senado sem prejuízo da 
3" di';;cussito da proposi0ito d.a Gamara dos Deputados n. HO, 
que faz parte da ordem do dra. 

O Sn. PRESIDENTE - Essa proposir;ão da Gamara 'dos 
])rplllnrlo' ,i:'1 foi nppmYnrln, A mrlrm rln rlin .iii l'ni rsgotarla. 

O Sn. PAULo DE FnoNTIN - Fiz essa observar;ão, porque 
notei que V. Ex. acahon ele submctt.m· :í Ynln~ãn n primroirn 
pro,iecl.o constante dn ordem do dia. 

O SR. PRESIDEN'rE -Votou-se em primeiro Jogar a Pi'O
posicão n. 110 e a votação que se seguiu foi a da proposioão 
n. :l01. 

O Sn, P<~~.tr:o ·rn~ FRON'I'!N - Prl'f'eiLamenle. 

O Sr. Presidente - Ü$ senhores que approYnm o r·eque
rimenl.n do Sr. Pire.~ Rebello, queiram levanar-se. (Pau,,a,) 

Foi approvado. 
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O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra pela ·ordem. 

O Sr. Presidente-Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin .. 1 

O Sr. Paulo de Frontin (poJa nt•rlrm) - St·. Prcsidrnle, 
ao projecto n. HO, foram apresentadas duns emendas, uma 
assignnda pelo illustre repl'esentnnte do Estodo de Minas Ge
raes e outra por mim. Não sei si tiveram parecer :favoravel., 

O Sn . .Pm;snmN't'B- Ila eng·nno de V. Ex. Essas emen
das fot·am apresentadas ao pi·o,ieoto n. 37, pat·a o qual acaba 
de ser votada Ul'gencin . 

0 SR. PAur.o DE FRONTIN - A J'aHa de distribuição dê 
avulsos determina essas confusões. 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE TURISMO 

2' discussão do projecto do Senado n. 37, de 1924, con
siderando de utilidade publica a Sociedade Brasileira de Tu
rismo, com séde nesta Capital· 

Approvado. 

CURADOR DE ACO!DENTES NO TRABA~.HO 

3' discussão do projecl.o do Senado n. 31, de 1924, substi
tutivo da proposição da Camnra dos Deputados cre::mdo no 
Dist.t•.icl.o .Fodcl'al o logar de cut·ador especial de nccidentes no 
trabalho, com o~ vencimentos dos actunes curadores. 

Vrm t\ Mesa, siío !irias o apoiadas, rJuas emendas assigna
dns pelos Srs. Paulo de Frontin e Bueno .Brandão. 

Encerrada. 
E' approvada a seguinte 

EMENDA SUBST!TUTIVÂ 

N. 50 - 1924 

Art, L" Fica creado no Districlo Federal o cal'S'O de 
curador especial de acoldentes do trabalho com os venci~ 
menl.os dos acl.unes cl!l'adores c as nl.t.ribuir.ões que lho silo 
confr~ddas na lei de accidcnLes do trabalho c nos respectivos 
regulamentos que forom expedidos para sua execução. 

Pnrngt'apho uníco. O cut'ndor especial preslur{t a»sisten
cla grnf.nlf.n t\s vlcl.imns de nccidontes rio trabalho. nos ter
mos ela legislnçíln federal. sendo a primeira nomoaçiío feita 
livt•emenle clenlrr os diplomados om scirncins ,iul'idicns e 
socines, ficando subol'dinacla ao Ministm·io Publico. 

Art. 2•. Fica reduzido a um anno o prazo m:\rcado no 
m·f.. 278 do decreto n. 1 G. 273, de 20 ele rlezembt·o elo 1923, 
pn»~nndo n ser de 10 a 18 hol'ns o tempo rslabrlrcido no 
arl. 17·'1 elo referido drcreto. 

Pnrngr·npho uníco. Nn disposiçií.o ncimn se comprnhçn
dem o;; srt'ventunrloR elos cnrgos cnumcr·ados nnqnellc artigo 
e que foram nomeados com ou sem oonolll'So pnm ns vngns 
rlccnnrnf e~ 011 não do rr.fer·ido dect•rl.o. 
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Art. 3". Ficam autorizados os tubclliãcs de notas do Dis
lricto Federal a terem, alóm dos dous livros actuues de es
criptura~. um pur·a as de transmissão de propriedade c outro 
pal'U as de natureza differenl c - tantos livros de nscripl.urus 
quantos !'orem ncccssurios para bem servir ao publico, res
peitadas todas as disposiçües du legislarão em vigor. 

Art. 4'. Os ,iuizos Sl!ccionues, qLic excederem os pra
zos legues para sentenciar ou dcspacbar, devcrfio declarar os 
mol.ivos da demor·a no respectivo acto. 

§ 1". Os JH'ar.os pura sentenciar sno: de 60 dias nas 
ucr;ücs Ol'dinal'ias; de 30 nas summarias c executivas c de 10 
nas summar·ius cspecines a que se refere o art. 13 da lei 
n. 221, de 20 de novembro de 1894. 

§ 2". Si esses prazos forrm excedidos do duplo, os ro
foridos magistrados se tornarão incompetentes para funccio
nnrem no feil.o, passando-o aos seus substitutos legaes. Neste 
caso, scmpr·e que niio ha.ia motivo allendivel de demora. ser
lhes-!Ht imposf.n pelo Prrsidenle do Supremo Tribunal Fe
deral a multa rle 200$, a qual será descontada dos respectivos 
vencimentos· 

§ 3". O pr'n%o, om eu da foi lo, sr.r·á con I ado.. receham ou 
não os juizes os autos, da data da ctu•ga ou, na falta desta, 
do lermo da conclusão, que o escrivão lavrará dentro de 48 
horas, depois de preparados. Para os feitos .iá conclusos os 
prazos começarão a correr da data da prrsente lei. 

Arl. 5". Fica crearlo na secr,.ão do Estado de Minas Ge
raes o Jogar de segundo Procurador da Republica, que ser
virá perante o ,iuir. da 2' Vam da sccr-ão, com os vencimentos 
iguaes aos da Primeira Vnra. • 

Paragrupho unico. Para esse fim fica o Poder Exe
cutivo autorir.ado a abrir os necossarios creditas. 

Art. 6". Fica o Poder Executivo autorizado a reorganizar, 
sem augmento de despesa, a .Tust.iça Militar, entrando a re
formn immerlinl.amr.nLn om vigOJ' o 'n.iniln o[Jporl.unumente á 
appJ•ovnçi'io rio Podrr J"cgislnl.ivn· 

Art. 7". Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala !la Commig'são de .Tnst.ioa e Legisln~ão, 20 de dezem

bro de 192/L - Adolpho Gordo, Presidente. - Antonio Massn, 
rela! o r. - EuseiJio de A nrlrnrle. - Cunha Jlaclwrlo. - Fer-
1'1?Íra Cha1!es - Barbosa Lima, vcncirJo, por nl'io lhe parecer 
consrnl.nnro com o principio cardnnl da sepnrução de porleros 
e discl'iminaç1í.o de comnetr.ncia consl.itncional n dPIP-gação de 
at.trihu ições privul.ivns (art.. 34, paragraphos 18 r 23 dn Con
stituirão dn Rcpnlllicn) do Congresso Nacional, rlarln pnlo 
art. o• do proJecto ao Poder Executivo. 

Nllo traçando normas dentro das quaes 'se tenha de ren
lizar. mais uma vez n reorganização da Justicn Militar. essa 
nulori?.ação vaga c i!limil.ada é mais nmn manifestação da 
alropliid Jli'OA'J'oi'sivn rir qur wm nclnocrndn o Congl'r,.so Na
r.ionul, nPin rulla dr cxrwcicio consciente cJn,; suas funr.~õcs 
cnt•ncl r ris! i c as. Assim. tacitamente abdicando de nttribll!
çiirs ol'gnnicns. qnc são n sua razão de ser no regimon politico 
inMil.ulrlo pr-ln Cnm:tlln i~fin Demn~rnl icn rle 189·1, - o Con. 
gpr;:sn involnr no SNII ido rln sun cllminnr,i\o grnrlunl. 

Pr.,·a n nnir. t.nlwr. >=r.ia 11m !Jrm rssa transformação paci
fica r. qunsi inscnsivrl que lhe permil.tn accommodnr-se oppor
tunumr.nl c n um li o;; novos lypns ele govcJ.•no dictnlorinl, qn•3 
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o determinismo economico e a reaccão pl•oleta;t•ia veem tra
gicamente forjando no tormentoso scenario mundial. 

São approvadas as seguintes 

EMENDAS 

Art. O juiz de direito do Alistamento Eleitoral do Dis
tricto Federal determinará ao escrivão do alistamento, aue 
dentro do orazo de seis mezes, a 'contar da publica(;ão desta 
lei. leve á sua conclusão a lista dos eleitores que, no triennio 
anterior, a partir da ultima renovação da Gamara dos Depu
tados e do terço do Senado, não tenham comparecido ás elei
ções realizadas no Districto Federal. 

§ 1 •. Examinada esta li'sta o juiz de direito determinará, 
nor editaes com o prazo de trinta dias, que os interessados 
provem ter ainda residencia no Districto Federal. 

§ 2". Findo este prazo, voltarão os autos á conclusão e o 
juiz de direito, por despacho. proferido dentro de vinte dia!!, 
Jlllhlic<tdn LamiJe!ll pot· edital. mandar:í uxchJit• :ln lista rlo,; 
eleitores do Districto Federal, os que não tenham fornecido 
n prova a que se refere o J!Ul'agraplto anterior. 

§ :l." Deste despacho haverú os recnt·sos e:;tnbelecidos 
pelas leis o regulamentos om vig·or. 

Ai't. Não será permitl.ir:lo a l.t·ansfm·enci:l de eleitores 
dn Disiricto Federal, de um para outro districto municipal, 
pcrl.enconclo ao mesmo clisl.ricto eleitoral. 

Sala das sessões, 23 ele dezembro de 1!12<1. - Pau.lo de 
Frontin. - Bu.eno B1·andt1o. 

Accrescente-se: 
Art. O juiz de direito do Alistamento Eleitoral do Dis

tricto Federal, ordennrá ao escrivão do alistamento que dentro 
do prazo de noventa dias, a contar da publicação desta lei, 
leve <I sua conclusão Lodos os processos de alistamento que 
não estiverem devidamente instruidos ele conformidade com 
o que dispõe a lei n. 3.1:39, de 2 de agosto de 191G, decreto 
n. 12.193, de (! do set.embi'O de :19:1(), e mais legislação em 
vigor que regulam o processo do alistamento eleitoral. 

~ 1". Examinaildo esses processos. o .iuiz de direito de
l.erminarú, por editaes, com o prazo rle trinta dias, os inte
ressado;; completem a,; wo\·a;; dr sun capacidnde eleitoral. 
juntando documentos qne provem os t•equisit,os lrgacs, cuja 
defficiencia ou falia forem encontradas. 

~ 2•. Findo este p1·nzn. yo!tarão os nuios ú conclusão e 
o .iuiz dr. direito em despacho final documentado que seJ•:í 
proferido dentro de dez dias. puhlicndo por edital. llet.~;rmi
nar:l que se.ia manLidn a inclusão ou mandnr·á excluir o re
querentr ria liRI.n rlo;; Plrilorr.s. :'Í não J.iver complof.ndo a 
prova. 

§ 3". De'R!.f• despncho haverá o~ recut·sos est.alJrlecido~ 
pelai' lei!' r J'flgnlamrnloi' rm vigor. 

Sala dn;; sessões, 23 do rle?.embrn r! e 192<1. - P(lulo r.l~ 
Frontin. - Burmo Branrllín. 

O Sr. Prr.Riclente - O pro,iecl.o é <!nViado :\ Cornmissiio 
de Rednccão. 
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Havendo materia urgente, convoco uma sessão nocturna 
]nu·a hoje, á~ 20 e meia lioras e designo para sua ordem do 
dia, o seguinte: 

3' discussão ela proposição da Gamara dos Deputados 
a. 101, de 1924. autorizando a isentar dos direitos de im
portar;ão os machinismos de;tinados ás primeiras fabricas 
para o aproveitamento de matcrias tunantes extrahidas de 
esscncias de nossa flora (com parecer {avoravel da Commis
são de Firumçrr.s e emendns já app1·ovad<rs, n. 384, de 192ft); 

3' discussão do projecto elo Senado n. 54, de 1924, manda 
punir com a pena ele 1 a 1, annos de prisão cellular os que 
commeLterem o crime deJinido no art. 5", do decreto n. 4.269, 
de 17 de .ianeiro de 1921, c dá outras providenciâs (da Com
missão de .Tustiça e Leg·islação). 

Levanta-se a sessão ás 15 horas e 50 minutos. 

ACTA DA REUNLi.O, EM 23 DE DEZEMBRO DE 1924 

PIH;SIDENCfA DO SI\, I•:Sq'ACTO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 20 J;(, ho!'as. achavam~se presentes os Srs. Mendonça 
Mat·tins, Dionysio Bentes, Thomaz Rodrigues, Ferreira Cba~ 
ves, Antonio Massa, :musellio de Andrade, P-edro Lago, Mendes 
Tavares, Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, Buenos Bran~ 
dão, Bueno ele Paiva, Luiz Adolpho, Affonso de Camargo, 
Car·los Cavalcante, Felippe Schmidt e Vida! Ramos (17). 

O Sr. Presidente - Presentes apenas -17 Srs. Senadores; 
não !la numero para ,;er aberl.a a sessão. 

Vae ser lido o expediente, para ter o devido destino. 

O Sr. 1" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofi'icio do Sr. 1" Secretario da Gamara dos Deputados, 
do teôr seguinte: 

"Secretaria da Gamara dos Deputados - N. 547 - Rio 
ele .r aneiro, 23 de dezembro de 1924. 

Sr. 1" Secretario do Senado - Communico-vos, para os 
devidos fins, que o arL. 20 elo [J!'Ojecto desta Casa, orçando 
a Receita Geral da Republica para o exercício de 1925, deve 
ser assim redigido, pois que, no autographo, houve a omis
são das pala v)· as •·quer pelos fabricantes": 

"Ar!.. 20. •rodos os novos impostos de consumo creados 
por esta lei, assim como os nugmentos nella feitos aos an
tigos se pagarão por i>ellagem directa e serão devidos, de
corrido o prazo prescripto pelo Codigo de Contabilidade, quer 
pelos J'abricant.e-s. quer• pelos commerciantes, onde quer. fi
nalmente. que a mercacloriu se offereça ao consumo." -
A' Com missão de Financas. 

O Sr. Affonso de Camargo (suppleuLo, scrviuuo de 2•); 
procede á leitura dos seguintes 
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PAiliDOiml~B 

N. 380 - 1024 

Olli)A~JE:-;'1'0 DA l~A~ENDA 

PA111lGEII flOilfiE AR ll!\1 l!NIJAS .~PllllRiiN'fA'CMl l!M 3' IJISCUSSÃO 

A Conunlssão de Jflnnncns vem propor· as mcdiclns a ()ULI 
HC J•efcl'in no seu p:Jt•ecr•r ~n!JJ'r. o ol'~nmcnf,o da JTuzoncln pura 
1.!!~5 c manlfesla!'-sc so!JJ·o ns cmoncla's aprcsenladus em pto~ 
n:ll'io c sobre ns lueirlns np!'eclaçliíos !'citas pelo ominonlc So
nailoi', S1·. Paulo ele J<'J•onl i n, no mesmo or·çumcnlo. 

As juc.tificlltiVl\B da~ pt·ovillenoia~ sugger!das pela Com
missão r. rios pat·cr~ercs J'elal.ivos íts que foram submoLtidaH 
ao scn cslnrlu serão mrneionndas cm se;,nJicln a cada umn. 'for
nu-se nssim mais facil o exame pal'l.iculnr dos ponlos n que, 
rcspectivnmenlc, se rorcrem, ln~lusivc dos que foram tiio pro
fieicnlcmcnle allnnlados J'ICI' aquelle lwnrado rcpresenl.nntc elo 
Disi.J'fcl.o Federal. 

S. Ex. alludin ao r.ngnno que l1ouvc nas cifra·s dn IJI'O
'(Josiçiio, nli;\s .J;í lamiJcm vcl'ificado poJo Relator que, cm 
apurl.e não registmrlo pelo f.nch!grnpho, quando R. 1Gx. doola
rnva tcl-o obscr·vado, antecipou - na verbn Suhstltuiçõos. 
Snlienl.amo8 e,;se incidcnlc aprmns para nccenl.nnr que n Secr·o
!nria da Camal'R notou o equivoco logo depois (ie l.et' enviado 
o ]JI'o.ieol.o para o ScmHlo, havendo pedido imrncdiaf.amenLe ao 
rclnlor que o tomasse em consideração nos calcnJo·s que Livcsso 
de fazer, pois seria alli corrigido nu rcdtloçllo final. 

A Cornmissiil> clelxa de propór a alLeroçfto da verba para 
rr.sgal.c• do papo! moeda, conforme o conlrncLo foilo com o 
Banco do Brasil. porque não foi ainda approvaclo pelo Con
grcs~o c n Cnmnr~ rlisculc tH~slc momento o me.srno conf.racf.o; 
c não sugg;c•t•c a supprr!:'São do !ngnr rlc rcprescnlanf.c do mi
nisl.crio piiblico perante o 'l't•ibunnl ele Contas, a que nlludiu 
no scn parecer anterior. porque foi prccnchirlo depois o quo 
Pxi;;lia vago. 

An:,,s rir r.nl rat' r.n conf!'onln das rifrus do areamento afim 
de pal.cnleaJ' o re~u~lano rln collaboracão do Senado, seja por
miltido no rela!9r rongrnl.nlar-;;c,. sincrr~n~cnfc rejubilado, 
com os Sr,;. Pt·c>Jrlr.nl c dn nepullhoa c llii!Uslro da Fazenda, 
pelo brillwnlr exilo •los flCrscveranl.cs csforcos quo vccm SS. 
F.Exs. dcsr.nvo!vrnrl<!. no scnlido de ser aperfeic.oada n no·ssa 
contabilirlnnc puhlicn, A nprcscnlncão ao Congresso, pela 
primeira 1·rz nn Brasil, dentro rlo prazo legal, dessas meticulo
so" o r:l:nns rlrmnr.sfrn~:õrs que constam do balanço do Thc
som·o i:í pub!ir.nrlo, !'Clul.i\'o ao exercício de i923, é um facto 
que b'cin mr)r·cr.r ser· ro:;!strarJo, pois ficará marcando urna pha
Sé' nova nn :rdmini~lrncão financeira do paiz. 

,\ f!I'.<Jw:m ria Fazcncln para C'SLe exercício foi fixada cm 
(i.t.R2!l:OO\f:, n11!'n. r ::!:.>7 .f<0\1:0798, pnpel. A proposta para 
t!l~rí rerim.iu ,J,o 5:l~~ :.l<l~$ :~ pai'! c em ouro c elevou de réis 
~[l.:ll~:ii:i::'$ n irnpo:•!nnrin cm papel, fb:ando-n cm réis 
üft.~!lG;J:i.í:::~. otmJ, e 2SG.9~S:GJ1~, papel. :\ Camara limi
' ('' "'8"''~(·~ o • 9"3 8'" ·!J-8$"7~ papel t.OU-a c J·.t:-·J ~·J• 11,, uro, e .... v· ........ ' u ,, , 
tendo fciln, n~'im. ~obJ•e 11 proposta, a reduccão rlc réis 
.47 :OGG.~lHiG, ouro c 3. '103 :G3~:lji~32, papel a saber: 
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G. 
7. 
8. 

10. 
H. 
12. 
1:J. 
H. 
15. 
16. 
17. 
Hl 

20. 
21. 

22 . ",, 
Jo,Jt). 

2~. 
25. 

Verbas rcduzidnH 
T!Jesou r·o i\'aeional 
Trihrmal rio Contas 
Cnnladm·ia 1;enl ml .. 
Caixa rJe AJY!fJJ'[i%1llifiO .. 
Casn da Monda ....... . 
JGstnlistiea Gomrncr·cial . 
Tn)pr·cnsa Nar.ional . . .. 
Inspectoria rio Bancos .. 
Inspccf.orin rle ScguJ"os • 
Laboralorios do Analysos. 
Delegacias Fiscaes . . .. 
Agcn.cias arlrrnnciras e 

Mesas ri e Itenrlas .. . 
Collccl.orins ......... . 
AdminisLI'açiio de pro-

prios nneionacs .... 
.Fiscalizar;fto rir irnpo~los. 
Tnspocçiic ria Fazenda .. 
A.iuclas rlc cusl.o ..... 
Coromissões c correla-

gcns . . ........ . 
Evcnluacs ..... . 
Obras . . . . ........ . 

Ouro 
1,:000$000 

1:J:OGIJ$GGü 
............ 
............ 
o •••••• o •••• 

............ 
•••••• o ••••• 

•••• o o ••••• o 

••••••• o •• ' o 

•••• o o •• o ••• 

0 O O 0 0 I O I O O 0 O 

•••••••••• o o 

•••• o •••••• o 

••••••• o ••• o 

' ••••• o ••••• 

• •••••• o •••• 

• o ••• o •••••• 

• ••••• o ••• o • 

150:000$000 

Papel 
lt.i5:000$000 
!l!lG :(\00$000 
221:500$000 
22:(100$000 

790:000$000 
31 : 000•$000 

5i3:600$000 
440:400$000 
33:(100$000 
34 !'500$000 
69 :8214$000 

159 :(100$000 
27:000$000 

305:300$000 
2.165:400$000 

500:000$000 
100:000$000 

2{): 000.~000 
300:000$000 2G. 

28. 
3[). 
32. 

Srrhslil11ir;õc;; . . .. . .. ........... . 
2.000:000$000 

100:000$000 
5.000:000$000 CrediLos supplcrncnlares 

Verbas augmcnfndas 
9. nccobecloria . . .... 

18. ,\lfanrJcgns 
.Appl icaçiio da renda cspcinl. 

•• o ••• o ••••• 

197:066$666 14.334:72/t$000 

Ouro 
•• o •• o •••• o • 

50:000$000 
100:000$000 

Papel 
187:290$768 
33:800$000 

11.010:000$000 

150:000$000 H .231 :090$7&8 

:n:· justo salientar· .que além daquella quantia, a Gamara 
fez ainrht na rlcspezn ordinaria diminuicões correspondentes a 
100:0008. ouro. e I 1. O! O :ooo:s. papel, som mas que d~stinou aos 
fundos Jc rcs.~alr. c gnrunLiu rio papel moeda e á carxa de res
gate de apolice~ das csl.rnclas ele ferro encampada's. 

Sendo ncccitas pelo Senado as emendas apoiadas pela Com
missão c rejeii adas as que livcmm pareceres contrarias, re
sull ru·;'t qrre esta Casa do Congresso reduz de t.. !J57: 534, papel, 
e augrnenlacta de 1,8: .\QO$, ouro, a fixação votada pela Gamara. 
não computado o aug-mcnto que fez da quantia do i33 :274$609 
ouro, proveniente de enganos em calculas constantes da pro
posta, quanto 1í verba l", .-crvir:n rln divida externa fundada. 

Si\n il'l'<•rlr:di\'<!!:: as p!'inr:ipa<!S parerllas rln or~amento da 
Fazenda, qlir tem a seu carg-o, alôrn rlo nrrl.ros nas mesmas con
dições. os ser•vi1;os da cliYidn pu!Jiicu. Niio ha como contestar, 
pois, que a Ca111ara c o Senado procuraram loalmento fortRle-
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cer a accão do Governo para o fim de serem modificados 'os 
embaraco's do Thcsouro. 

EM·ENDAS !>A COMIII!ISBÃO 

N. i 

A' verba i •. Serviço da divida externa fundada. 

Augmente-se de i33 :274$809, ouro, substituindo-se a ta
beiJa e:x;plicativa pela seguinte: 



Pede-se a menos a quanlia de 446:850$700, do que o yolado para 1924, em virlude das seguinte reducções: 

m 

I 
<! 

1921-Emrweslimo americano de S 50oOOOoOOO,OO: 
J Ul'OS o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
Commissão o o o o o o o o o o o o . o o o o o o o o o o o . o o o 

$ 177 o 780,00 
!3 .L027,60 

e, 1922- Em presUmo americano de s;l 25 o 000 o 000,00: 
460711,98 
758,!H X 

•·> 
""" 

Juros o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
Commissão o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o • o • o!';; 

1922-Empreslimo de frso 15oOOOoOOO,OO- Estrada 
de Ferro Victoria a lllinas: 

$ 

Juros o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o . o o o o o o o o o o o o o 
Differcnça verificada na conversão de frs, 

cm libras esterlinas nos empreslimos 
francezes o o o o o ~ o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o . o o o o o o o o 

Total . . . . . . . . . . . . . - - ........... . 
A dcduzit•: augmento observado no emprest.imo 

abaixo: 
HlOG-Empreslimo de frso 25o000o000,00- Estrada 

!Jc Ferro de Goyaz: 

. .......... -

$ 

Amortização o o o o o o o o o o o .. o o o o o o o o o o o o o o Frs o 
Commissão o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o Frs o 

380000,00 
380,00 

Reducção nos juros e commissão a serem 
pngos em J 925 o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

s 1810807,60 

47 o 470,62 $ 22flo278,22 H 9:808$420 

Frs. 875,00 3088990 

32: -í30$760 

. . . ..... . -i5:? :54SB110 

Frs, 38 o 380,00 

Frso 22!216,00 Frso 16013'.,00 5:6978710 
----

H6:850Si00 
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Justificação 

A. tabo!la subsliLulivn. que a Commissão oJ'i'ereca cor
rige algarismos constantes da que acompanhou a proposta 
o aLlcnd c ús considerações do Sr. Senador .Paula do .l!'ron
l.in no cUsCllrso cm. que analysou a proposição. E' supprirni
da alli u palavra - Ouro - na opigra.phe da penult~ma co
Jumna, crua :l'icartt assim redigida: «'l'.otal -em moeda estran
geira»; subsLiluida a epigraphe da. columna Jinal, que, cm 
vez de - Ouro - J?ixa -, ficará sendo: ~Imporbancia ma
xima cin moeda nacional ouro»; mencionada em francos ca,., 
da somma re!'erenLD aos emprestimos francczes; e rectifi
cada a. importancia de cada columna quanto ás despeza.s dos 
emprestimos americanos, pr.ra ficarem estabelecidas con
forme dispõem os contractos. 

Na alínea: :1908-1909, Iln:pura-'Corumbá, em vez Jo -
Saldo cm circulação f: 3. 95:1.400,0-0 -e - Juros ~ Impor,-, 
tancia - ±: :197.570,0-0; diz-se J!'rs. 98.785.000,00 e l!~rs, 
4. 939.250,00, respectivamente, declara:ndo~se na columna -
Oommissão - 3/'l o/o Frs. 37.044,37 e na C:e 'l'olal em moeda 
estrangeira Frs. ldl76.29ll,37. Na a!in0a: :1909, Porto de 
Recife, em vez de - Saldo em circulacão ~ ±: i.600.000,0-0 
e- Juros- Importnncia- f 80.000,0-0, Frs. 40.000.000,00 
o Frs. 2.000.000,00, declarando-se lambem na columna -
Commissiio-3/ 4' o/o Frs. :15.000,00 e na de Total em !Íloeda 
estra.ngeir[L-Frs. 2.0:15.000,00. Na alinea: :19:10, Estrada de 
l!,erro de Goyaz, em vez de-Saldo t>m circulaçãci--iE3.938.5!:!0,0-0 
c I Juros - Import.ancia - f: 157. 5'•3,0-0, Frs. 98.464.500,00 
e Frs. 3. 938.580,00, :l)azendo-sc identicas declo:rac.ões n:J. 
columna - Commissiio -, :1 o/o l!"'rs. 39.385.80 e na de -
'l'otal em moeda estrangeira - l!,rs. 3. 977.965,80. Na ali
nea: :191:1, Vliação Bahiana, em voz de - Saldo em circula
ção - ±: 2.400.000,0-0 e ·- Juros - Importancia -
f 96. 000,0-0, Frs. 60. 000.000,00 e ]~rs. 2. 400, OOú,OQ, men
cionando-se na co!umna - Commissiio - 3/4 o/o J~rs., 
:18.000,00 e na de - 'rota! em moeda estrangeirá Frs. 
l!. 4:18.000.00. 

Quanto aos em.p,rcsLimos omeri:canos do :19,2.:1 e 1922, 
são foi tas as seguintes alterações: Emprestimo de :1921, na 
colnmna - Saldo cm circulação - cm· vuz de $ 42.4'55.500 oo 
$ 42.580.500,00; na de - Amortização - (lm v~z 'cto 
$ 2.625.000,00 $ 2.500.000,00; na de - Juros - Impor.,. 
tnncia - (}m vez de $ 3.39G.440,00 $ 3.581.440,00; na. de 
- Commissão- em vez c'.c C 60.214,00 $ 58.5()4,40 c na de 
- 'l'ota) em moeda estrangeira - em vez de 6. 081.654,00 
$ 6.:140. OOtl,t,.O. Emprestimo ele 1922, na columna - Juros 
- Im.portnncia- cm ve~ de$ 1.615,786,70 $ 1.630.370,02; 
na de- Commissão- om vez ele$ 24.49:1,20 $ 2iL345:l6· 
na de - Total em moeda estrangeira -· em vez ' cté 
$ 2. 4 73. 610,90 $ 2. 488. 048,38. Estão corrigWae ns sommaJ 
finacs das columnas - Saldo em circulação -, que passou 
rio $ 65.538 .1ü7,00 :1 $ 65.663.167,00; - Amol'tiz:tção _ de 
$ 3. 458.333,00 a $ 3 .333 .333,00: - Juros - Importancia 
de $ 5.012.226,70 a .\\ 5.2:11.810,02: - Commi<são -de 
$ 8/1.705.20 a, $ 82.909,76 - Tola! cm mood:t estrangeira 
.- de $ 8:555.264,90 a $ 8.628.052,78; e, finalmente, a da 
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«Imporl.ancia muxima cm moeda n!)cional ouro - quo so 
ciCVil do 1f!.GGIJ:G9D$03t a 1.5. 797;!lJ~$G40. 

Segpndo csüá estahclcoiclo nos ,3ontnactos sobre esses 
cmprcstimos, além dos ,juros de e o/o c 7 o/o, respectivamente, 
o 'rhosouro .é onerado com o premio rJc b o/o o /1 o/o sobre 
as amorLizar,úes do primeiro tl :J 1/2 o/o sobro as do scgt:.ndo. 
Dahi não sê deve inferir, cnl.retanto, que a :~morLizaç:!.o da
queiJo se.ia de $ 2.025.000.00, isto rl, $ 2.500.000,00 o m:~.is 
5 o/o corJ•csponrlontcs a umn. parle do premio sobro css:t 
quanJ;ia, como pol' innclvcrLenein ostú. menciomidO nn. pro
posta. A amorl.iza~'ão tí apen:::s de $ 2. 500.000,00, despcza 
que se não pódc rar.o::wolmm.to confundir ·com a de ,juros 
que, no primeiro semestre, consiste cm 8 o/o sobre 
$ 12.580. !íOO,OO oqui,valcntcs <110 salrlo cm llireul~çfio, isto é, 
$ 1.703.220,00; e no segundo cm 8 o/o sobre $ 111.330. 500,po. 
ou $ 1. G53. 220,00 por jú. estar cnUlo aqucllc saldo reduzl'qn 
de i; 1. 250.000,00 da prirr.ciru 7)rcst:2ção annual da amorti
zação. Sobem. pois a $ 3. 35G. HO,OO, além de G o/o sobre 
$ 2. 500.000,00 $ 125.000,00 c mais !1 o/o sobre a mesma 
quantia, $ 100.000,00, portn.nto, ao LoJ.al de $ 3.581.140,0() 
as sommag ·só dcstinadrrs a ,iuros, conforme 'é. consignado na 
emenda. Essas correcções cstáo cm harmonia com os de
sejos da Contadoria Central da. Republica, que as considera 
mesmo indispcnsavcís ú. bõa ordem da contabilidade orça
mentaria. 

Toem indiscutível pro.c,cdcncia as ponderações do pre·· 
claro Sr. Senador FronUn. Sej,a a conversão entre as mo e .. 
das franccza c inglcza, invariavelmente feita ao cambio in .. 
directo de 25 frs. por libra, para não destoarem n.s demon~·· 
trações das conlws entre o Thcsouro c nossos agentes fin:m
coiros na Europa; seja apenas para patentear a importan
cia sobre que é calculada a commissão concedida a esses 
banqueiros inglczcs, não ha duvida que a irrcgt:lariC:ade não 
deve subsistir c a emenda, na parte referente ao assumpto, 
tom o intuito do corrigil-a. 

A:s advertcncias do eminente parlamentar quanto :tOS pa
gamontos em moeda estrangeira pa.pel c ouro devem ter 
·Sido tomadas na devida consideração pelo Governo, que cer
tamente não perderá opportunidadr. para fazer effecLiva a 
Jiquidaaão dos tif.ulos corrcspond·cntos aos cmpres'Limos de 
1909, 1!l10 e 1911-porto de .R:ccifc. Estrada de Ferro do Goyaz 
o Viação Bnhinna, afim de impedir que continuemos sob a 
amouca de, revogada a. lei franceza de 12 de fevereiro de 
191G, ter de realizar em ouro desopezrus agora existentes em 
fmncos papel. Perrl·emos a occasião de fazer uma o,peração 
financeira brilhantissima, quando o frn.wo vrulia apenas 250 
réis, como acccntuou o osforcado representante cnri,oca, e 
não podemos nutrir fundndo:s 'esperanças do que, proxima
mente, a elevação das taxas cambi aos ·cm nosso pa.iz seja ao 
menos tão provavcl qun,nto u revogação dnqucl!a lei. 

Ao Poder Legislativo o que cumpre, tendo em vista es
clarecer que a signlficnção dos creditas or(.':!lmcntnri·os não 
pcrmitf.c mações conl.rarias !ÍS que bom frizou o Senador 
Fronf.in, baseado nos dizeres dos pro·prios titulas omittidos ó 
eliminar rla ln1be!la qualquer expressão susceptível do inter
pretação prc,iudicial nos interesses brasileiros. E pura isso, 
a Commil3são suggeriu a supprcssão dn. pn.!avra - ouro -

1 
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inuUI P inconvenienLmncnLe rmpregado. na cpig-rnpllc da pe~ 
nulLima colmnna da lalJ~lln, ·que apenas demonstra o «Total 
cm moeda cslrangcirn; c n substituição ela epigraphe da 
c"Jumna final, qne só visa, rt~almenl.e, clcmon:;trnl' a «Im
Jltll'lnncia ma=-:ir:nn cm moeda naci_onal om:o~, a ser, deBJ~cn~ 
dicla no cxcrcJCiO com l.oelo o serviÇO ela divida externa !un
(Jnrla, 

N. 2 

A' verba 6" -- Thcsouro Nacional: 
Pessoa!- Supprima-sc de cada uma das ;mt .. -consignaçõcs 

ns 2 3 4. 5 6 e 7, a parte relativa a orclcnJ.dos elo director 
g~ral: dÍrectoÍ·es do 'I'hesouro e consultor ela Fazenda. no total 
de 7G :000$, a saber: 

Director geral.... . ............... " ......... . 
Director da Receita, .. , , .................... . 
Director rla Dcspeza, ................. , ...... . 
Director de Contabilidade ................... . 
Director do Patrimonio ...................... . 
Consultor da ]'azenda . ............... , ...... . 

J usti{icação 

16:000$000 
12:000$000 
12:000$000 
12:000$000 
12:000$00() 
12:000$000 

76:000$000 ----
Os Jog-ares àv direccor9s do Thesomo Naci:mal, até 1921, 

emm exereidos ahuns em eommissão, outros effectivamente, 
cm faee dos arfs. 21 dn lei n. 2.083, de 30 de julho de 
1909, e 501 do regulnrMnto approvado pelo decreto numet'O 
7, 751, de 23 r! e 'dezembro de 1909. 

Em 19!?.2, porém, r:n vit•t.ude do ar•t. 65 do decreto nu
mero 15.210, de 28 cir dezembro de 1921, foJ'am, sem ex
cepção, consideradoR r;li::.inctos os que daquello modo exerciam 
taes cargos c :!lessa qualidade nomeados para, em r,ommissão, 
continuarem a occuoat-os, eonforme os decretos de nomeações 
de 3 de ,janeiro de 1922, publicados no mario O{{icial de 4 1:1 
17 de janeh•o do mm;mo anno. O Ministro ela Fazenda da 
então rcsoiveu o o Tribunal ele Contas concordou em que os 
ncl.uaes directores do '.l'llesonro teem direito á grat.i!'icacão 
decorrente do exercício desses cargos, como succede em outros 
casos, quac~ os relativos a delegados fiscaes, inspectores das 
alfandegas e director ela Itecebedoria do Districto Federal. que 
a recebem, quer sejam funccionarios effectivos, quer de lo~ 
gares c:d.inclos. Mas rece!Jcm a grnt.ificacão e não o orde· 
nado elo cargo exercido cm commissão. E, )lO!' isso mesmo, 
nas verbas rofcrEmles ~ Recebedoria do Distrjct.o l!'ec!eral, de~ 
Jogacias fisr.acs e alf~.ndegas não ha credito ordenado, mas 
apenas paro. a gratificação dos chefes destas reparticões. Não 
é preciso, pois, HC!' mantido para os directore~ do ·Thesollro 
e consu!l.or da Fazenda, porquanto r0almento não existe a eles~ 
pcza, .Pois elles .;;6 auferem pela verba o• a gratificação nella 
mencwnacla, 
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N. 3 

A' verba 13' - 'l'hesouro Nacional: 
Pessoal - Directoria do Patrimonio - ,-:;ub-consignaçfio 

n. G - Em vez à e "clous", diga-se: "um encarregado du 
mesa ele ligação de Lelephonica ", reduzindo-se :! 3:600$000. 

J usti{icação 

Não existindo o lagar de que se trata e; o servico pu
blico jamais o exigira. O anuo passado foi crcado um, po.c 
ter sido rncncionaclo na proposta, que agora já inclue dous, 
só no Thesouro. Si não for logo embaracado o desenvolvi
mento dessa nova classe de servidores da Un'.ão, os dem~.i~ 
minisLerios não tardarão em julgai-os tambem precisos. 

A Commissão de Firranças, rccusandc o seu apoio á creaçãu 
ele mais esse emprego, propõe que seja supprimida a dotação 
a elle destinada. 

N. 4 

A' verba G• - 'l.'hcsomo Nacional: 
Pessoal - Portarja do minislcrio - Sub-consignacão nu

mero 12 - Onde está "um servente motocyclista", diga-se; 
"um correio motocy~lista", mantendo-se a mesma impor·
lancia de 3 :GOO$ alli consignada. 

Justi{icaçã& 

Como está. visto, nüo se trata do alterã~ão do credito, 
mas de uma corrigenda Dara que na tabella o logar tenha a 
mesma designação qtH ihe foi dada na Ol'ganização do ser
viço. 

ORÇAMENTO DA FAZENDA 

EMENDAS DA COMMISS.:Í.O 

N. 5 
A' verba G•; 
Pessoal - Cobrança ela divida activa - Suh-consignação 

n. 15, "Dous solicitadores da Fazenda Nacional" - Em vez 
de "ol'denado 12:000$ e gratificação 6 :000$", diga-se: "gra
tificac.ão 8:400$, cada nm", reduzindo-se o total do 3G :000$ 
a 1G :800$000. 

./usti{icação 

D:t tabclla l'el:.üivn ú FawnJa, que aconJpanhou a pro
po~: a ot·çamentariu par<\ ~ste exerci o: o consl::. a gratificaclio 
de :{ ;l;llG$ fixada p:wu ~:J.êla nm dos l.res solicitadores exis .. 
1 nnl c:'. Em non hum dos turnos rcgimentncf. houve, na Camarn 
nem no Senndu, ~u pr.:•.icclo de orçamento daquellc minis
lerio. qtmlqm:· om,,ncJa nlt.crnnclo e ainda menos, além disso 
transformando a cttucla gratit'icac.ão, quanto 2. dous dos ai~ 
lurlidos solicilaclorcs, cm ordenado e graf.ificadio, isto é con
l;icle!'ando css~s funccionarios elo quadro o éxcluindo o ler-
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cedro de igual be,lel'icio. Niío houve nem mesmo suggeslão 
uesti~ sentidu durame Lot!o~ os Lrarnilcs regimenlaes em ambas 
w; Casas do Congc·c.:~so, ao ser tlSludada a pl':Jposla do Go
verno sobre a dcspcz:.t il:.l I•'azc::ncla p11ra este exercício. Não 
lwuvll nêhl pddi:. mesn;n ser .obJecto. de discussão nenhuma 
emclida consignando tão injuslificavel conce~são, pois o Re
g·imen lo da Carnara não M permilte e o Presidente daquella cor
JJOracão !la sido inflexível na observancia de tão salutar pre
ceito, e o Regimento do Senado tambem prohibe expressa
mente, no seu art. :l-i2, que nas leis :mnuas ·~e converta em 
ordenado parte ou toda u gratificação do" serventuarios fe
cterae~"• Entrelanf.o, e~;tá Jr.encionada no Ol'çamento em vigor a 
alt.era~ão reprodu:~iua na tabella que acompanhou a pro
]Josta. E cst.ri men.:io:a:ttla naquellr. leio devido a uma dis
posiofw votada inadvertida:ncnte no orçamento da .Justiça; nas 
ult.imas horas rla ~essão legislativa do anno passado, quand<J 
eram modificadas na lubella desse ministeric. as verbns at
tin~idus pclu reforma da j usUça ldcai, quo; em virtude da au
torização que lhe conferira o Congresso, o Governo decretou 
nos dcnaclciros dias de dezembro de 1923. Mas nem o Go
verno, nessa rCJJ'ormu, a!Ler·ou as vantagens .:tos solicitadores 
da .Fazenda, nem do decreto que expediu consta nnnhuma .dis
posição •Jue jus li (ique serem augmentados de 8 :400$ para 
18 :000$ os voncimenlos de cada um tlos dous, que foram fa
vorecidos de modo u;o clesproporcionai, que fHiariam aufe
rindo vanf.agcn~ superiores aos proprios clireclorés ·dO The
souro. Demais, não se enquadrar·ia no or~'amerito elo Interior 
a fb:acão de crec!itos e a dcf.erminaçií.o de venc.imentos do 
pessoal subordinado z:o Ministerio da l~azenda. Houve, pois, 
evidenf.emenl.e, um oqu ívoco, que nãCI pó de Bubsistir. Seria 
iniquidade não ·estender o augmenlo ao unico solicitador qu2 
não. está nelle contempiado e, mais do que i3SO. aos funccio
niirios mais graduados ela Fazenda, que não poderiam per
manecer com remuneração inferior aos que lhes são subalter
nos. Mas o Thesouro não está em situação de supportar os 
encargos que assim lhe seriam commet,tidos, c que infallivel
mente lhe aclvirã'tí, p1Jlii é jli córtsltli!rlive! o numero, que 
c!'esce continuaclamf\nte,. de fundiJ.das reclamações, que fin
darão por SCI' at.tend!da:'i, ~i tlÜO for i) erro C!UUUlO antes re
parado. E' essa reparacão que tem por fim a emenda. 

N. 6 

A' verba a• -· Thesouro Nacional: 
Material - Diversa~ despezas - Sub-consigriação n. 20 

- Eleve-se de 50:000$, isto é, de 100:000$, fixados pelá Ca
mara, a 150 :000$000. 

Jus t if'icaçãv 

No orçamento em vigor, para os serviços a que se rofero 
nquella sub-consignaoão, '!'oram concedidos 150:000$000. O 
~ov~1:p~ propoz para 1925 200:000$, por tm· verificado set• 
msuifwwnte a mesma Quantia. A Gamara reduziu a proposta 
de 200 a 100:000$000. A emenda mantem n do tacão orçamen
taria actual, limitando a rcclucção (t diffcrenoa a mais pedida. 
para 1025. 

':, 
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N. 7 

A' verba 6": 
MatC\·ial - i:iub-comignar;üo n. :w, "Diversas despezas' 

-- Supprimam-so as palavras finacs: "inclusivo 3 :000$, para 
o gabmcte aos ~olieil:tdcres da :fazenda Nacional. 

'frata-se de despcza nova e in,iuotificavcl no momento em 
que são reduzidas dotações de men.w importancia para con
servação de moveis e expediente de repartições indispensaveis. 
Si a impdrtancia é de pouca monta, nem por isso deixa da 
fwar estabelecido o prccGdcnte de custear o 'l'hesouro en
cargos que nunca foram nem ha ra;1ão para lhe serem attri
huidos. 

N. 8 

A' verba 7" - 'l'J·ibun:ll de Contas: 
Pessoal - Corpo especial - Sub-consignar-áo n. 2 - Re

duza-se de 18:000$, dbcndo-se "sel6", em véz de "oito au-
ditores". --

Justificação 

Ha um logar vago de auditor do Tribunál de dontas "' 
a emenda proP.õe scj a ~upprimido, pois não é essencial á re
gularidade do serviço, 

N. 9 

A' VCI'b!'. s· - Contadoria Central da Republica: 
'l'abella explicativa - Substitua-se pela seguinte: 
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S. Contadoria Central da Republica, contadorias e sub-conladoria:i 
seccionaes: 

Decreto n. 15.210, de 28 de dezembm de 1921; Leis ns. -Lfi36, de 28 de ja
neiro de 1922 e -1.555, de 10 do agosto do 1922; decreto n. 15.783, de 8 
do novembro do 1922; Leis ns. 4 .632, de 6 do janeiro de 1923 e 4. 79il, 
de 7 do janeh·o do 1924, arls. 271 e 272, e decreto n. 16.650, de 22 do 
outubro do 1924 . 

1. 

.Y!!I/l.IJI'O da sub-consitJIWÇiío - Co11sitJ11ações 

PESSOAL 

I - Co11tacloria Central da Republica 

Pessoal teclmico: 

1 conl adm· geral: 
Ordenado . . ................................. . 
Gralifica!:ão . . ............................... . 

1 contador adjunto: 
Ordenado . . ................................. . 
Gratificação . . ............................... . 

3 snb-contadm·es: 
Ordenado . . 
Gratificação . 

12 guarda livros : 
Ordenado . . 
Gratificarão 

•• o o o ••• o • o o •• o •• o •• o •• o o • o • o •• o •• 

o o •• o ••••• o •• o o •• o ••••• o o ••••••••• 

• o o o ••• o • o o ......... o o ••••••••••• 

~ 

1il:OOOBOOil 
8:000$000 

12:000$000 
6:0008000 

8:0008000 
4:000$000 

6 :.wosoor. 
3:2008000 

PAPEI~ 

Fi:ra 

.?4:000$000 

18:0008000 

36:0008000 

115: 200~000 

Va1·iavcl 

"" õl 

> 
!2! 
!2! 
> 
"' "' t::> 
o 

"' "" !2! 
> 
8 
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2. 

27 auxiliares lechnicos: 

Ordenado . 
Gra!ificacão 

8 praticantes: 
ÜI"denado . 
Gratificn~-ão 

SCCI"etaria: 

1 secretario-chefe de seccão: 
Ordenado . . .........................•....... 
Gratificação . . .............................. . 

1 auxiliar: 
Ordenado .. 
Gratifieacão . 

2 praticantes: 
Ordenado . . 
Gratificação . 

3 dactylographas: 
Ordenado . 
Grat.ificação 

1 prolocollisla: 
Ordenado . . ........... · .. · .. · . · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Gratificacão . . ........ · · • · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

1:800$000 
2:400$000 

3:200$000 
1:600$000 

8:000$000 
4:0008000 

4:800$000 
2:100$000 

3:200$1)00 
1:6008000 

3:200:3000 
1 :600$000 

:800$000 
1:4008000 

"""----' _u._ • \ • 

19-í:-í00$000 

38:4008000 

426:0008000 

12:0008000 

7:200$000 

9:600$000 

14 :400$000 

4:200$000 

Ul 

"' rn 
Ul 
>• o 

"' ;,:: 

'"' ""' 
"' "' o 

"' "' "' '7 
~ 

"' 5 
o 
"' ..... 
'"" '"' "" 

w 
-> _, 



3. 

4. 

6. 

2 continuos, sendo um amhivista: 
Ordenado . . .................................. . 
Ordenado . . ...........................•...... 

3 serventes:. 
o·rdenado ·- . ' ... o o • o o •• o •• o • o o. o o •••••••••• o o ••• 

Gratificação . . .............•................. 

3:600$000 
4:800$000. 

2:4008000 
1 :200$00:) 

Ajudas de custo, inclusive transporte dos funccionarios designados 
para inspeccionar os serviços de escript'uração nos Estados .... 

Diarias aos funccionarios encarregados da inspecção nos Estados o· 
para os trabalhos e pessoal tecllnico extraordinarios, inclusive 
gratificação de 2:400$ ao secretario e os balanços atrazados .... 

Nu.mero da sub-consiunação - COIMfgnações 
II - Contadorias Seccionaes 

(Directorias de Contabilidade) 

(Pessoal em commissão) 

l\Iinislerio da Justiça: 
1 contador seccional, gratificação annual ........................ . 
1 guarda-livros, vencimento annual. ............................. . 
3 auxiliares technicos, vencimento annual . . . . . . . . . . . . 7 :200$.000 

PAPEL 

Fixq 

10:800$000 

10:800$000 

69:000$000 

•••••• o ••••••• 

• ••••• o •• o •• o o 

• • o o •••• o •• o •• 

o • o ••• o o ••• o o • 

rariavcl 

40:000$000 

80:000$000 

120:0008000 

3:600$000 
9:600$000 

21:600t:OOO 

34:600$00(1 

:, ._.. 
O> 

:.. 
~ 
~ :.. ,. 
rn 
t:1 
D 

Ul 

"' ~-
1::1 
D 



~~~~--~~-·---~~~-~~., ~~--~-----

7. lllinisterio do Exterior: 

1 contador seccional, gratificação annual; .......................• 
1 guarda-livros, vencimento annual. ...........•.................• 

8. i'llinisterio da Marinha :: 

1 contador seccional, gt·atificação annual ........................ . 
1 guarda-livros,. vencimenftl' annuaJ.. .............................. . 
2 auxiliat·es technicos, vencimento annual. ......... ~ . 7 :200$000 

-i auxiliares technicos de 2'' classe, vencimento annual 6:000$000 

SI Ministerio da Guerra:. 

1 contador seccionql; gratificaÇão annual ..... ; .......... o •• o • o ••• 

3 guarda-liwos, vo!ncimento annual . . . . . . . . . . . . . . . . 9: G00$000 

3 auxiliares leclinicos, vencimenfo annuar. ... o ••• o ••• 7:200$000 

Numero ela sub-consionação - Consionações 

3 praticantes, vencimento annual 4:800$000 

1 O. l\Iinisterio· da Agricultura: 

1 contador seccional, gratificação annual. ......................•. 

.............. 

.............. 

3.:600$000 
9:600$000 

--
13:200$000 

--
rn 
"' 3:600$000 Ul 

"' !l:GOOSODO 
;>t 
o 

H:-i00$000 "' ~ 
24:000$000 '"' ""' t::l 
51:600$000 "' 
-~ 

t::l 

"' N 

3:600$000 "' ~ 
28:800$000 t!l 

;::1 
o 

2J:GOOSOOO t::l 

"' ..... 
o 

'"' "'" 
H:-i00$000 

·--
68:400$000 

--
c.> 

21 : 600$0[)0 
_, 
CQ 



1 guarda-livros, vencimento annual ..........•....•............... 
3 auxiliares technicos, vcncimcnl{l ªnnual. . • . . • . . . . . • 7:200$000 

H. llfinislcrio da Viação: 

1 contador seccional, graf.ificação annual ........•...............• 
1 guarda-livros, vencimento annual. ............................. . 
3 auxilim•es teclmicos, vencimento annual. . . . . . . . . . . . 7:200$000 

12. 1\Iinisterio da Fazenda: 
1 contador seccional, gratificação annual. ....................... . 
4 guarda-liwo;;, vencimento annual . . . . . . . . . . . . . . . . 9:600$000 

H auxiliares technicos, vencimento annual . . . . . . . . . . 7 :200$.000 
4 praticantes, vencimento annual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 :800$000 

1/l - Sub-Contadorias Seccionacs 

(Pessoal cm commissão) 

13. Recebedoria do Districto Federal: 
1 guarda-livros encarregado, yencimenlo annual ................. . 
3 auxiliares technieos, vencimento annual. . . . . . . . . . . . 7 :200$000 

PAPEL 
Fixa 

............... .............. 

.• ............ •: 
-· ............ . 
~·-·-· ......... -·-· 

• o •••• o •••• o •• 

••••••• o •••••• 

.............. 
•••• o ••••••••• 

. ............ . .............. 

l'ariavel 

3:600$000 
9:600$000 

-
34:800$000 

-
3:600$000 
9:600$000 

2.1 :600$000 

34:800$000 

3:600$000 
38:400$000 

100:000$000 
19:200$000 

162:000$000 

9:600$000 
21:G00$000 

31:200$000 

.., 
C» 
o 

> z z 
> 
"' m 

"' o 
m 

"' z 
> 
"' o 



-' ~~ .. --~_ . ._:,.-'"""'~'-"·::-~-~~"""""""'"" __ _ 

ll'l1114CI'O ela sulJ-consiynação - Consignações 

14. Caixa de Amorl.ização: 

1 guarda-livros encarregado, vencimento annual ................. . 
2 auilim·es lechnicos, vencimento annual . . . . . . . . . . . . 7 :200$000 • o o •• o o o ••• o o • 

9:600SOOO 
14 : ·Í 00$000 

1 praticante, vencimento annual. ..............................•. ••••••••••• o •• 4 :800-~000 rn 

"' rn 
i5. Casa da l\locda: 2 s : soo.sooo rn 

>• o 

1 guarda-liv1·os encancgado, -vencimento annual ................. . 
3 auxiliare§. technícos, vencimen.Lo annual. . . . . . . . . . . . 7 :200$000 

-·-··-·-·o ... o •••• 

t;j 

9:600$000 ~ 
21:600SOOO t<> 

~ 

1b. Imprensa Nacional: 
31 :200$000 "' "' t:; 

1 gum·da-livros encanegado, -vencimento annual ................. . 
3 auxiliares lechnicos, vencimento annual. . . . . . . . . . . . 7 :200$000 

t=; 

9:600$000 "' 2-1 : GOO~OOO ~ 
~ 

"" ;;:; 
31:200$000 o 

t:1 

17. Delegacia Fiscal 110 ~\mazonas: 

1 guarda-livros encarregado, vencimento ammal ................. . 
1 auxiliar lechnico, vencimento annual. .......................... . 
2 '!Walicanles, vencimento annual.................... 4:8008000 

• o o ••• o o o o • o o • 

•• o o o o o • o ••••• 

"' 
9:GOO~Oüu 

..... 
c 

7:2008000 
w 
"-' 

9:600!3000 
-----

26:-100$000 

18. DeJpgacia Fiscal no Pará: ---

-J guarda-livros encarregado, vencimento annual ................. . 
1 auxiliar fechnico, vencimento annual. ......•............•......• 

•••• o o o o •••••• 

••• o • o o •••• o o • 

0:6008000 w 
7:200801)0 ao -



PAPEL 
Fixa 

2 praticantes, vencimento annual. ............•...... 4:800~000 .............. 
f9. Delegacia Fiscal no ·Maranhão: 

1 guarda-Iivro3 encarregado, vencimento annua:I ................. . 
1 auxiliar teclmico, vencimento annual ........................... . 

.............. .............. 
Numero da sub-_consignação - Comignações 

2 praticantes, vencimento annual. .................. . 4;800$000 -· ............ . 
20. Delegacia Fismil no Piaully: 

f guarda-livros encarregado, vencimento .annual ..................• 
1 auxiliar teclmico, vencimento annual. ........................... . 
1 praticante, vencimento annual. ............................... . 

........ -• ...... -· .. . ............ . .............. 
~~--~~....,~~:~--- . - --· 

21. Delegacia Fiscal no Ceará: 

1 guarda-livros encarregado, -vencimento annual . . . • . . . . . . . . . . . . . . • ••••••••••••• 
1 auxiliar technico, ·ve.ccimento annual. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • •••••.••••..• 
2 praticantes, vencimento annual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 :800$000 •••••••••••••• 

'-,~. 
-----•'" L:.-·. 

Varim•l'l 

0:600$000 
---

26:400$000 

iJ:&OOS!lOO 
7:2008000 

4:800$000 

w 
-~ 

> .z s; 
"' IJl 

21:600$000 t:l 

9:600$000 
'7:200$000 
4:800$000 

21:6008000 

9:6008001) 
"7 :200$000 
9:6003000 

2t1:400$000 

.o 
rn 

"' -Z 
> 
:t:l 
o 



---;;;;;;;--·--
22. Delegacia Fiscal no Rio Grande do Norte: 

1 guarda-livros encarregado, vencimento annual ...... , ..•.....•.• 
1 auxiliar technico, vencimento annual. .. ······· ····· ..........•......•.• 

.............. 
·-· ... ··-··· ······· .. ·• . 

1 praticante, vencimento annual ............•.................•.• ~. . _ 

23. Delegacia Fiscal na Parahyba.: 

1 guarda-livros encarregado, vencimento annual .............. , .•• 
· 1 .auxilw.r technico, vencimento annual. ................•....•.....•..•.••• 
1 praticante, vencimento annua:J ... _; ................................... . 

24. Delegacia Fiscal em Pernambuco: 
1 guarda-livros encarregado, vencimento annual ...............•.. 
2 auxiliares teclmicos, ·vencimento annual. . . . . . . . . . . . 7 :200$000 

4 praticantes, vencimento annual. ................... . 4:800$000 

Numero da sub-consiunação - Consignações 

2.5. Delegacia Fiscal cm A lagoas : 

1 guarda-livros encarregado, -vencimento annual ................. . 
1 auxiliar-teclmico, Yencimento annual ......•..................... 
1 praticànte, vencimento annual. ............................... . 

,_, -~.;.., __ .·.-~ 

.. 

. -··· .•.................. -· ............................ 

.............. 

.............. .............. .............. 

9:600$000 
7:200$000 
4:800$000 

21 :600~000 
m 

"' 9:600$000 m 
m 

7:200$000 ;,.., 
o 

4:800$000 "' i': 
21 ;600$000 t<> 

M 

t::1 

"' 9:600$000 t::1 

"" 14:400$000 N 

"" i': 
19:200$000 t::1 

:::> 
o 

43:200$000 o 

"' ..... 
o 
t<> 

"" 
9:600$(>01) 
7:200$00(1 
4:800$000 

---
21 :600$000 c.> ---- ao w 



/ 

PAPEL 
F'ixa Yt>i'io.vel ~ 

26. Delegacia Fiscal cm Sergipe: z 
1 guarda-livt·os encarrega!!o, vencimento annual ................. . 
1 auxiliar-tcchnico, vencimento annual ...........................• 
1 praticante, vencimento annual ........................... _ .....• 

••••••• o •••• o • 

•••• o ......... o • 

9:600í3000 
7:200$000 
4:8008000 
-·--
21:6008000 

-
27. Delegacia na Bahia: 

1 guarda-livros encanegado, vencimento annual ................. . 
2 auxiliares technicos, vencimento annual. . . . . . . . . . . . • 7 :200$000 

9:COfl$00G -14:400$000 z 
~ 
:--

4 praticantes, vencimenf o annnal. .................. . 4:800~000 19:200$000 "' cn 
o 

43:2008000 o 
m 

"' 28. Delegacia Fiscal no Espírito Santo: 
1 guarda-livros encarregado, vencimento annual ................. . 
1 auxiliar~teclmico, vencimento animal ........................... . 
1 praticante; vencimento annual. .............................. · .. 

•••• o •••••• o o • .............. 
z 

9:600$00() :--
"" 7:200$00(1 o 

4:800$000 

21:600$000 
29. Delegacia Fiscal em S. Paulo: 

1 auxiliar-t~chnico encarregado, vencimenio annual. .............. . 
3 auxiliares technicos, vencimento annual. . . . . . . • . . . • 7 :200$000 

...... " ...... . 9:600$00{) 
21;G00$000 

6 }ll'aticantes, nmcimenlo annual ................... . 4:800$000 ••• o •••••••••• 28:800$000 
-

G0:000$000 



C'/2 . 
I 
"< o -. 

-- -·· 
30 •. Delegacia Fiscal no Paraná: 

1 auxiliar-t~clmico encarregado, ver.;:imeni-!l amlUal. , •• , •••••••••••. 
1 anxiliar-technico, vencimento annual .....•...•.......•• · •••••.•. 
2 pralicanfc~. yencimenlo annual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4:800$000 

~ 31. Delegacia Fiscal em Bania CathaÍ·ina: 

.,., 
"-· 

33. 

~ 

l auxiliar-technico encarregado, venciment<J annual. ...••••••••••••. 
l auxiliat•-ter.hnico. vencimento annual ........................... . 
1 praticante. yencinl!'nto annnal. ............................... . 

Delegacia Fiscal no Itio Grande do Sul: 
l auxiliat·-teclmico encarregado, venciment<J annual. •••.•...•.••••. 
3 auxiliat·e:; tenhnicos, vencimento annual............ 7:200$000 

4 praticantes, vencimento annual ................... . !:800$000 

Dclr-gacia Fbcal em :\fali o Gros5o: 
1 auxiliat·-tcchnico encarregado, vencimento annual ....... ., .. ... ,., . ,., • .... 
1 auxiliar-technico, venciment.o annual ....•..........•. •... -. .-...• -.-. • 
f ~raticante, vencimento annuaL . .- ..... a •••••• · ••••••••••••••••••• 

9:600~000 
7:200800[) .............. 9 :GOO~OtlO 

--
26: .wo;;;ooo u. 

"' "' m :,;.., .............. 
-··· .. ·-· ....... . .............. 

9:600$00tl 
o 

"' 7:2008000 ~ 
4:800$000 l\:) 

c:.; 

21:GOO;ó;OOO t:1 

"' e 
"' "' .............. !1:600-'f.OOtl ~ 

2!:600~000 -!:L' 

"' o 
1!1:2008000 t:: 

"' 50 :-i00$000 .... 
"" t<> ..... 

.............. 9:61)08000 .............. 7:200$000 .............. 4:800~000 
--

21 :600~000 
~. 



34o 

350 

360 

-37o 

Numero da sub-consiqnação - Çonsiqnaçõe,_ 

Delegacia Fiscal em Goyaz: 
f auxiliar-technico encarregado, veneimento annual. o •••••• -.-••••.•.•.• , . 
1 auxiliar-technico, vencimento annnal .--,.,._ ........ ,.,_ •.•.•••••.•.•.• -••• •; . 
1 praticante, vencimento_ annu_ªI. ·-· .............................. -.: 

Delegacia Fiscal em lllinas Geraes: 
f auxiliar-technico encarregado, vencimento annual. o o o o o o o o o o o ••• o 
3 auxiliares technicos, vencimento annual. o o o o o o o o o o o 7 :2005000 

4 praticantes, ycncimento annual. o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Numero da su.b-consignação - Consignações 

Alfandega de l\lanáos: 

4:800$000 

..__ I 
1 auxiliar-techriico encarregado, vencimento annual o o •••••••••••••• 
1 praticante, vencimento annual. o o o o o o o o o o o • o o • o • o • o • o • o o :: • ••.• 

Alfandega do Pará: 
f auxiliar-fechnico encarregado, vencimento annualo o o • o o o • o o • o •••• 
f praticante, vencimento annual. o o o o o o o o o o o. o o o o o o . o o o. o o o •. o o •• 

PAPEL. 

Fixa 

. ............. . . .......... -· .. ............. -. 

.............. .............. 
·-. ' .......... . 

.............. . ............ . 

. ............. . .............. 

...... ._~~~ma.-.. .a~=a------~---------a~------------------------'" • 

w 
OC· 
g> 

Variavel 

9:!l00~000 
7:2008000 
4:8008000 

-
21:600$000 

-

9:600;\iOOú :--21 :oOO~;O!JO z z 
19:200$000 > 

"'' til 

t:1 o 
til 

"'' ~ 
t:1 

7:200$000 o 
4:800$000 

12:0008000 
--

7:2008000 
4:800$000 

12:0008000 



38. Alfandega do 1\Iaranhão: 
1 auxiliar-fechnico encarregado, vencimento annual ............... . 

39. Alfandega da Parahyba: 
1 auxiliar-technico encarregado, vencimento annual ...............• 

40. Alfandega do Ceará: 

1 auxiliar-teclmir.o encarregado, vencimento annual ............•... 

41. Alfandega do Rio Grande do Norte: 

1 auxiliar.;.technico enoar,.eglado, vencimento annual .. , , . , ....... , 

42. Alfandega da Parallyba: 
f auxiliar-technico encarfregado, vencimento annual. .............. · 

43. Alfandega de Pernambuco: 

1 auxiliar ... technico encari,regi;ldo, vencimento annual. ............ . 
1 praticante, vencimento annual ................................ . 

44. Alfandega de 1\Iaceió: 

1 auxiliar-technico enca~eWtdo, vencimento annual ....... , ..... . 

. ............ . 

-· ............ . 
.j 

-·~· •-• ......... . 

.............. 

7:200$000 

7:200$000 

7:200$000 

7:200$000 

7:200$000 

7:200$000 
4:800$000 

12:000$000 

7:200$000 

rn 
t'l 

"' m ;:.., 
o 

"' ;:: 
te 
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o 
t.=:: 

o 
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I 

,Yumcro da sub-consif}IUtçüo - Ccmsiynaçõcs 

45. .\lfand!'ga [J,. Antcnjú: 

f auxiliat·-l<'t'hnil'o pncnrn•gndu, YPneimrnlo nnnual 

4ü. .\lfand .. ga !1:1 Haiti a: 

1 :mxiliat·-lprlmicü l•ncarrrgndo, \·en'cim .. nlo annual .............. . 
f )JJ'itl icanl•!. Yencimenlo ;umnal ................................ . 

.0. .\lfantlt•ga do .E~pil'ilo Santo: 

I a ux ii hu·-1 ('efll! i e o enca l'l'egado. venci me nlo. a nnunl .............. . 

4.8. .\lfanr!Pga da Capital F<'cii'J'al: 

f gnanla-!in·o;: encarregado, yencimr·ulo ammnl ................. . 
2 auxiliar•·,-lcchnicos, vencimrnlo annual . . . . . . . . . . . . 7:200$000 

1 pt·al il'anle. yrnrimenlo annual 

PÂPÉL 

Fi:Ca 

..... -........ . 

l'ariavc! 

7:200$000 

7:20080(10 
:1:800~000 

12:000~000 

7:~00~0(1!1 

9 :'.ittf\8\lDO 
H :-'100~000 

1:800~00!) 

28:800~0!10 

~ 

> 
~ 
:;;>', 

> 
"' w 
c 
o 
00 

"' ~-

~ 



49. c\lfandl'ga de Santos: 

50. 

51. 

52. 

53. 

J guarda-livros encarregado, vencimento annual ...•.• , •••........ 
2 anxiliares-technicos, vencimento annual . . . . . . . . . • . . 7:200$000 

1 praf icanle~ ,·encituento annual . ................................ . 

Alfandega de Pat•anaguá: 

1 auxilim·-lechnico encarregado, vencimento annual , •••.•••••••••• 
J praticante, vencimento annual ..•........••..•••••••••••• , • , , ,-., 

,\Jfandega ele S. Francisco: 
1 Jn~aticanle. vencin1ento annuaL ........................•. , , . , .•. 

.\lfandega de Floria no polis: 

f pratic.antc. vcncitnento annual .. ..................•...•.•. , .... 

.\lfan;:Jloga r! e Pol'lo :\leg1·e: 

I :mxilim·-tl'chnico encarregado, vencimento annual ..••••••••••••• 
J Jll'alicante. Vl'ncimento annual. ..............•.•..•• , •.••••.••• 

. -· ........... . ............... 
•••••••••••••• 

•••••••••••••• ........... ' ... 

••••••••••••••• 

. ............ . 

. ............ . . ............ . 

9:600$009 
H :400$000 

4:800$000 

28:800~000 

7:200$000 
4:800$000 

12:0008000 

4:800~000 

4 :800~00,) 

7:200$00[1 
~:800$001) 

12:000$000 
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ll'll111/i1"o da sztb-cousignação - Consignações 

54. Alfandega do Rio Grande: 

55. 

56. 

57. 

58. 

59. 

1 auxiliar-technico encarregado, vencimento annuªl , .•.••••••...•• 
1 praticante, vencimento annual. ....................•••........ ,-

Alfandega de Pelo tas: 

1 auxi:iar-feGhnico encart'egado, vencimentq annual •..•..• ; .•....• 

Alfandega de Sant'Anna do Livramento: 

1 praticante, venDimento annual 

Alfandega de Uruguayana: 

1 praticante, vencimento annual 
Alfandega de Corumbá: 

• o •• o-• ••••••••••••••. • •••••••••••. 

• o • o o o o o o o o o O o O o I O I o I I O O I I O I I I o I_ 

f praticante, vencimento annual ......... _ .............. ~ ......... . 

Administração Geral dos Correios: 
3 auxiliares technicos, ·vencimento annual. . . . . . . . . . . . 7:200$000 
1 sub-contador seccional, vencimento annual. .........•....•...•... 
1 guarda-lhTos, vencimento annual .............•..............• 

PAPEL 
~-

F'i$a 

.............. 
I o o o O o I o o O I O O I 

• I. o I I I O I I I I O o I o 

I I I I I I I I I I I I 1"1 

.·o • o • o •••••••• 

I O I O o O o I I o O I I I 

o o O o O O o I O O I O O 0 

I O I O I O I I O I I I I I. 

Variavel 

7:200$000 
4 :800$001) 

12:000$000 

7:200$000 

4:800$000 

4:800$000 

4:800$00(1 

12:000$000 
9:600$000 

21:600$000 

fg 
c 
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~ 
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UJ 
l'J z 
> 
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________ , 



6U, 

6f. 

62. 

63. 

5 _praticantes, .veneimento annual ....................... 4:800$000 

Administração dos Correh'~ de S. Paulo: 
1 sub-contador seccional, vencimento annual .................... . 
3 auxiliares-teclmicos, vencimento annual ...... _. . . 7 :200$000 

4 praticantes, vencimento annual ................... . 4:800$000 

10 Administrações de 1' classe, sendo para cada uma: um guarda-livros 
encarregado a 9:600$, dous auxiliares-technicos a 7:2008 e 
dons praticantes a 4 :800$000 ........•.........•.•...••.... 

5 Administrações de 2• classe, sendo para cada uma: um auxiliar-te
chnico encarregado a 7:200$ e dons praticantes a 4 :800$000 .• 

3 Administrações de a• classe, sendo para cada uma: um auxiliar-te
chinico de 2• classe encarregado a 6 :000$ e dous praticantes 
de 2• classe a 3 :600$000.' ................................. · 

64. 11 Administrações de 4' classe, sendo para cada uma: um auxiliar-te
chnico de 2• classe encarregado a 6:000$ e um praticante de 
2• classe a 3 :6008000 .......................••..••...•..•• , 

65. Repartição Geral dos Telegraphos: 

1 sub-contador seccional, vencimento annual .....................•• · 
2 auxiliares-technicos ·de 1• classe, vencimen~ annual 7_:200$000 

-·- .. -- ... :. .... ~·-
.................... 
:Q_:~~·~·;•...:..·~·-a;:. -·~ 

.............. ............ -· . 

.............. 

.............. 

.............. 

•••••••••••••• 

··············· 
:!:.-.-. ·-· ·-· •. -.. ·.-. 

I O I I f 0 t I I I O O 0 0 

24:000$000 

67:200$000 

12:000$000 
21;600$000 

19:200$000 

52:8008000 

336:000$00!! 

84:000$000 

39:600$000 

105:600$000 

12:0008000 
14 :400$000 
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Xumero da suú-consignução - Consiunaçües 

3 au:~;;iJim·es-leclmieos de 2' classe, vencimento annual - -6- :OO<ffOOO 
3 praticantes de 1' classe, vencimento annual . . . . . • . . 4 :880$000 
1 praticante de 2' classe, vencimento annual .........••••••••••••• 

66. 12 dislriclos de 1' classe, sendo para cada um: um auxiliar-iechnico 
encarregado a 7:200$ e dous praticantes a 4:800$000 ....•.. 

67. 10 districlos de 2' classe, sendo pat•a cada um: um auxiliar-teclmico 
encarregado a 7:200$ e um pralicante a 4 :800$000 .......•.•. 

68. 3 districlo;; de 3' classe, sendo para cada um: um auxiliar-technico 
de 2' classe encarregado a 6 :000$000 ..........•.....•••••• 

69. Inspectm·ia FNiet·al de Portos, Rios c Canaes: 

70. 

1 sub-contador seccio-nal, vencimento annual. .......•.••••.•.••.•.• 
2 auxiliares-teclinicos, vencimento annual . . . . . . . . . . . . 7:200$000 
2 praticantes, Yencimento annual . . . . . . . . . . . • . . . . . • • • 4 :800$000 

Estrada de I<'et•ro Central do Bt·asil: 
3 sub-conladores seccionaes, sendo um para a 3' divisão, um }Jara a 

4" e um para a Superintendencia Geral dos Servicos de Contabi
lidade, vencimento annual -;. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 12 :000$000 

2 guarda-livros, vencimento annual • . • • • • • • • • • • • • • • • 9:600$000 

. · ·--.-.- -P~iL 

F~a 

.............. 

.............. 

................ 

.............. 

.............. 

• I • o e I e I O I I I I I 

~~~...:.-~~ 

~~-..,-'""..;..::a-:--~ 

Vat'llUJi:l 

18:000ií000 
14 :-t00$000 
3:600$000 

62:400~001) 

-
201:600~000 

120:000$000 

18:000$000 

12:000$000 
14:400$001! 
9:600~000 

36:000~000 

86:000$000 
i9:200$000 
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9 auxiliat·es-technicos, 5endo quatro pat•a o serviço 
de centralização e cinco para as divisões, ven-
cimento annual o o o o o o . o o . o o o o .. o o .. o o o •.. o 

4 auxilimoes-lechnicos de 2' classe, vencimento annual. o 
4 praticantes de 1• classe, vencimento annual. o o o o o o o o . 
-i praticantes de 2" classe, vencimento annual. o o o o o o o o 

7:200$000 
6:000$000 
4:800$000 
3:600$000 

'J lo Estrada de Fet·ro Oeste de ?!li nas: 

)2. 

1 sub-contador seccional, vencimento aunualo o o o o . o o o o o o o ••• o • o •.• o 
1 guarda-livros, vencimento annualo o o o o o o o o o o o o o o . o o • o •. o o • o o o o . o 
1 auxiliar-technico de 2" classe, vencimento annual o o o o •• o • o • o o ..• o o 
3 :praticantes, vencimento annual o o o . o o o .. o .... o o 4 :800$000 

5 Jll'alicanlcs de 2" classe, sendo estes para a 1• e a quelles para. a.s 
outras divisões, vencimento annual. .. o o . o o o .. o o o. 3 :600SOOO 

Estrada de Fcl'I·o Noroeste do Bt·asil: 
1 sub-contador seccional, vencimento aunual. • o ....•..••• · •. o o •.• o •• 
1 guarda-livt·os, vencimento annual. . o .. o o o o . o . o o •. o .. o .. o ••. o • o o o 
1 auxiliar-technico, vencimento annual. o o . o o o . o •..• o o .•••••• o o • o •• 
.\ praticantes, sendo um para cada divisão, vencimento 

annual . o o o o o. o . o o o o o . o o . o o ... o o o . o o o . o o • o . o o 4 :800$!100 
5 praticantes de 2• classe para a t• divisão, venci-

mento annual • o o o o o o o o o • o o • o o o • o o o • o o .•• o o • 3 :600$000 

!13 o Rêde Viacão Cearenw: 
2 guarda-livros, sendo um encarregado, vencimento 

annual . . •......... , ......•..... , . , . , ......• 9:600$000 

.............. ............... ............... ........ -·-· .... 

.............. ..... ' ....... . 
•••••••••••••• ....... ···:..•.• ... 
•••••••••••••• 

;._._ ........... . .............. .............. 
.............. 
.............. 

64:800$000 
24:000$000 
19:200$000 
14:400$000 

177:600$000 rn 

"' rn 
rn 
~· 

12:000$000 
o 

'" 9:600~000 '<' 
6:000$000 

~ 
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14:4008000 '-'> 

18:000~000 o 
~ 

60:000$0(10 "' l'l 

"" "" is: 
12:000$00;) til 
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9:60080{!1) o 
7:200$000 o 
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19:200$000 '"'" <O 
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18:000$000 

-
66:000~000 
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J\'U1MI'O da sub-consiunação - Consignações 

:1 auxiliar-tecbnico de 2' classe, vencimento annual •..••..•....•• 
5 praticantes de 2' classe, sendo dous para a :1• divi-

são e um para cada uma das demais, vencimento 
annual . . . . . . . . .. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. a: 600$000 

74. E:;!rada de Ferro São Luiz e Therezina: 
2. guarda-livros, sendo u mencarregado, vencimento 

annual . . .................... ; . . . . . . . . . . . . • 9 :600$000 
i a uxiliarteclmico de 2• c.Iasse, vencimento annual ..•.........•. 
5 praticantes de 2' classe, vencimento annual., . . . . . • 3 :600$000 

75. Estrada de Ferro Central do Piauhy: 
1 guarda-livros encarregado, vencimento annual •.••• •:··· ••••.••••• 
:1 au.xiliar-technico de 2' classe, vencimento annual. ...•..•...... 
3 praticantes de 2• classe, sendo um para cad!!, divi-

são, vencimento annual , . • • . . . . . . . . • . . . . • . . . • • • 3:600$000 

76. Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte:· 
2 guarda-livros, sendo um encarregado, vencimento 

annual • . . • • • • • • • . • . • • . . . . . . . . . • . • . . • • . . . • • • 9 :600SOOO 
:1 auxiliar-technj{lo de 2• classe, vencimento annual. ..•.•.•••...• 
4 praticantes de~· classe, sendo um para c.ada divisão, 

vencimento annual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 3 :600$000 

?~.u. 

F~a 

.............. 
• o •• o ••••••••• . - .. -. .............. 

. -. -- ..... .............. .............. .............. 

........... ~ .. .............. 

.............. 

w 
~ 

Varia v 

19:200$000 

6:0008000 
:18:000$000 

43:2008000 

:19:200$000 
6:0008000 > z 

18:000$000 z 
> 
"' 43:2008000 tll 

t:::l 
o 

9:6008000 tll 

"' 6:0008000 z 
> 
t:::l 

:10:8008000 o 

-
26:400$000 

:19:200$000 
6:000$000 

!4:400$000 

. 39 :600$000 



'J7. 

78. 

79. 

80. 

Estrada de Ferro Therezopolis_:_ 
2 guarda-livros, sendo um encarregado, vencimentô 

anual . . ....................................• 
2 auxiliares-technicos de 2' classe, vencimento annual 
4 praticantes de 2' classe, sendo dous para 1" divi-

são, ''9ncimento annual ....................... . 

Estrada de Ferro de Goyaz: 
2 guarda-livros, sendo um encarregado, vencimento 

9:600$000 
6:000$000 

3:600$000 

............... 
•••• - ••• o •••••• 

....... •' ....... . 

annual . . . o •• o o •• o o • o • o •••• o ••• o •• o o •• o • • • • 9 :600$000 :._ço~.:·:;:·-~--~._..-.- ... _ 

1 auxiliar-technico de 2" classe, vencimento annual. •••.......... ___ ,.,.·,;.c·:·~·-"'"-"" •'--
5 praticantes de 2' classe, sendo dous para a 1• divi- •. , .' ·-, , 

são, vencimento annual .................... , . . • 3 :600$000 coY• .,._.- •• , •••• , 

Repartição de Aguas e Obras Publicas: 
1 guarda-liyros encarregado, vencimento annual .......•.......... 
1 auxiliar-technico de 2' classe, vencimento annual. ..•.......... 
2 praticantes, vencimento annual .... · . . . . . . . . . . . . . • 4 :800$000 

Departamento Nacional de Saude Publica: 
1 sub-cont.ador seccional, gralif!cação annual ... , ............... . 
1 guarda-lhTos, venc.imento annual .......•. , .......•. , ... , ... , 
2 auxiliares-technicos, vencimento annual . . . . . . . . . . . 7:200$000 

Somma ................... •:• .- ............... _.·r. 

:•:·-·~·-· ... ··• ... -..... -. 
.:_._:-. o:o 'o:.+.-• • -••.•• -·

=·=--.::'!:•-o:o_ o:o ,-, • o • o' 

:• ... .:..• .............. . 
i ............. . ............ - ... 

495:000$000 

19:2008000 
12:000$000 

14:400$000 

45:6008000 

19:2008000 
6:0008000 

18:000$000 

43:2008000 

9:600$000 
7:200$000 
9:600$000 

26:400$000 

3:600$000 
9:6008000 

:f4:400$000 

27:600$000 

3.163:2008000 
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1. 
2. 

3. 

Nunwro da sub-consignação Consig11ações 

MATERIAL 

(Para a Coutadol'ia Central da Hepubliea) 
I - Material de consumo 

EX}Jediente: 

!>ara a Contadoria Central ........................ . 

PAPEL 

Fi~a 

J>ara fornecimento de colleções de livt•os de escri
ptm•ação ás repartições de Fazenda nos Estados 

10:000$000 

39_:000$000 •.IJI..I'I..I',I.III.•I ,._. 

II - Diversas despesas 

Despesas de prompto pagamento, assignalura de te-
lephones e outras .......................•••.••••..•..• , • ................. 

Total ................... · ...................... . -495:000$000 

Pessdal 
)!ateria! 

Recapitulação 

••••• o •• o o •• o • o o o o o •• o ••••••• 

• o ••• o o •• o o ••••• o ••••••••••• 

Jmpm·lancia votada pat•a 1924 ..... , ••..• 

Differença para mais em 1925 .•.•••••••• 

3.658:200$00 
43: 500$00{' -

3.701:7001000 
617:500$000 

3.084:200$000 

l'w·irwcl 

40:000$000 

3:500$000 

3.206:700$000 

·-·~ .. 
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SESSÃO EM 23 DE DEZEMDilO DE 1!124 397. 

Justi{'icar;ão 

A proposl.a n~tab0Jecuu para a verba s• a dotação toLa! 
de 3. \H 5:100$000. A Camam reduziu-a de 21:1. :500$, dirai
rJ u indo as scg u inlcs sub-con:<ignaçõcs, «Pessoal», n. 3, pes .. 
snal cxlt·aordinario. de ~00 a ·too :000$; n. 4, ajuda de custo 
e transpor!.~ de funcciunat•.ios incumbidos de inspeccionar o,; 
serviços dtJ escriplLn•aeãiJ nos Estados, de 80 a 40 :000$; n. fi, 
diar·ias aos t'unccionai·ios enearrcgarlos dessas inspecções, de 
80 a 40:000~; c suppt•imiu integralmente a de n. 6, serviço,; 
extraordinurios da elabot·a~~ão da proposl.a de orçamentos r, 
halanços, .\0 :000$000. A~· sub-consignaçõe~, «Material~. pro
po:;tas foram approvudas pm• aquclla Casa do Congresso, que 
apenas supprimiu a ele n. '1, acquisição e concerto de mo
veis, t :500$000. A proposiçiio fixou, pois, cm 3.693:600$ 11 

despeza da Contadoria Cenl.ral c das contadorias c sub-conta
dorias seceionaes. Succcdc, porém, que o Governo, utilizan
do-se de aul.oJ•izaçúo Je;;ul qnc lhe fôra conferida, deu orga
nização dcfiniliva áquella repartição pelo decreto n. 16.650. 
Ide 22 do outubro de Hl24. E conseguiu fazei-o, attendendo 
ás necessidades actuaes do scrvic;o, abatendo a despeza de 
19:500$ sobJ•c o limite consignado na proposição. Tanto mais 
legitima foi a economia effectuada porquanto não se deu o 
facto· muil.o comrnum cm reformas semelhantes de serem 
aproveitados os creditas destinados á materiaes para, com 

. sacrifício desses, ~ercm augmcntados os dispendios com pe&
soal. Ao contrario, somrranclo 3. 651 :600$ os creditas para 
Jlcssoal approvado pela Camara, veri!'ica-se que, com a refor
ma 1 ealizalla, ficaram reduzidos a 3. 630:600$, isto é. menos 
21 :000$000. . 

E' cerl.o que a !abolia subst,itutiva consigna a despeza 
total de 3. 701:700$, c, portanto, 8:100$ sobre a fixação vo
tada pela Gamam, mas, porque naqueila quantia estão in
cluídos 27 :üOO$ ele uma nova sub-conladoria seccional no De
pat•tamcmt.o Nacional dr. Saudc Publica, .:JllC não foi Ci'euda 
na rcfnr!'n:l feita pelo Governo, nem tambem o é agora, po1~ 
Já exi~l!! ~~ Cl'edito clcslinado ao mesmo snrviço no orcamentu 
do Interior. onde será supprimido. O dire~lor daquclle depar
tamento ~olici!ou por inlermcditl do ULular de Justiça qu·~ 
:fo3sc 'fr.ifn essa, f.ram;.fcrencia, porquanto, passando os fun
eo)('Jlnrios ull! incumbidos dos trabalhos da contabilidade ;\ 
direcção da Contadoria Central, ficam pertencendo ao quadre 
e. devem por isso ser incluídos na verba 'Propria ao custeio 
da mesmã Contadoria. 

E' opportunn recordar, ronfOI'111C bem accent.uou o illus
trc re!aloJ• da Fazenda na Camara, que a cli!'ferençn obser
vada, eonfrnnl.anrlo-sc a fixação relativa á verba s• do or
camcnln cm vigor com a que é estabelecida para 1!125, níio 
representa inleg·ralmcntc 0ffectiYo augmcnto de gasto~. O 
Poder Legi~Jalivn dr.ICJ•Jpinou a ccnt.ràlização do serviço rf;, 
contabilicl:tdr., manclàndo transferir para a verba a que csfxí 
affectn f.(:dos os encargos que lhe são concernentes e figm•an, 
tambem os orçamentos rio outros ministerios, ao mesmo 
t.cmpo C!'IC dcm autorizar.ão ao Governo para a reorganização 
de toda~ ne T't-opaJ'f,içõcs' ·da Fazenda, Lendo em vi&tn evitar 
que pcrdm··~ a duplicidade de quadros de funccionarios pan 
o trahalhn de conlnhilidadc. E' evidente que não será possive: 

\ 



398 ,\NNAES DO SENADO 

eliminar de ;·ubito essa cxcreBcencia, passando immediata
meuto á Contadoria Gcntral todos os encargos actuaes das 
dü·ectorias c secções de contabilidade dos varios departa
rucntos !Lrlministrativos, cncal:'gos entre os quacs estão con
tundido~ o5· que são pertinentes á escr.ipturação, propr!a
rnellle, com outros, de méro expediente, que precisam eonti
rmar exclusivamente sob a direcção de cada ministerio. 
Essa discriminação só poderá, entretanto, ser levada a effeito 
lentamente, para não sobrevirem inconvenientes perturbações. 
Não ha iluvida, porém, sobre que, si for feita, como está nos 
propob·itos do Governo e avisadamente prevista no art. 2" 
da proposiaão aa Carnara, não haverá a creação de rnaiot• 
numero de empregos como se chegou a suppor. Resultará, 
sim, a possibilidade de irem sendo gradualmente restringidos 
os diversos quadros de funccionarios de contabilidade exls
tent',)s, pois ficarão sendo esses apenas precisos a alguns tra
balhos que, afinal, seriam até susceptíveis de ficarem atLri
buidos a outras secções de cada ministerio ou repartição •. 

JJcpendr, da effectividade daqu:•:la separacão d•~ encargo, 
até mesmo a plena observancia de p):'eceitos do codigo quanto 
á direcção das contadorias seccionaes, cujas funcções não 
poderão ser determinadas inteiramente emquanto os serviços 
de conbbilidade, que exigem conhecimentos technicos, não 
estiverem, por instrucções expedidas pelos diversos minis
terior, distinguidos dos que apenas constituem expediente 
administrativo. 

S6 aos i'unccionarios do Ministerio da Fa:.enda, accen
tuamos .Ministerio da Fazenda para se não interpreta!' q:Ie o 
P0cler Legislativo teve a intcntlão do limitar aos funccJOna
:..ios de Pa:enda, na ucccp()ÜO pratica do vocabulo, a direcção 
das contadorias seccionacs; sú aos i'unccionarios do Ministerio 
da :Fazenda, dizíamos, é facultado dirigir essas contadorias, 
segi.mdo o art. i•,·paragra.pho unico, do codigo. E' claro que. 
a~sim deverá ser, quando a contabilidade estiver realmente 
centralizada no referido ministerio, pois só aos funccionarics 
del!e dependentes poderá então ser commettida a responr;a
bilidade de mantel-a em hàrmonia com as regras estabeleci
das. Mas não se p6de, razoavelmente, infer-ir desse dispositivo 
qun, estando ainda confundidos os trabalhos de escriptur:\·· 
(;iio c de e.xpediente dos diversos orgãos administrativos, s6 
os funccionarios de Fazenda possam ser incumbidos de di . 
rigir as contadorias seccionaes, o que equivaleria a privar 
as rc.partições do todos os ministerios, inclusive o da Fa • 
zcnda, onde ha muitos funccionarios que não são considerados 
de Fazenda, du direcção dos respectivos expedientes .. 

A reforma que se está operando na contabilidade public;. 
dn União, por isso mesmo que ú uma remodelação geral dos 
molhados e praxes até agora admittidos, não poderá deíxa1• 
de ter umn TJl'Olongada phase de tran&ição, sob pena de roerem 
provocados consl.antcs embaraços nocivos á marcha da admi
;'Jistração. O Congt·csso tem sií:lo avisado nas providencias aM 
agora adopta·das, iodas consentanea5· com a orientação gerai 
do codigo quanto á organização do servico cuja instiluicão 
cUc prescreveu, mas tendentes a lcvll.l-a a termo sem pcrf.ur
-'!:laçües. O art. 272, da lei n. lt. 793, de 7 do janeiro de 19M, 
por exemplo, combinado com o art. 2" da proposição, que 
dispõe o aJ)roveitamcnto «naB conf.adoriag e sub-contadorias 
scecionaes dos funccionarios já pel'tencentcs aos quadros fixos· 
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do~ minislel'ios c das diffcrcntcs roparticões,, expressa beru 
o lrl!.(mto do Poder Lcgialativo e: dissipa qualquer duvida sobrB 
a !egulidadc elas nomeações que forem feifas, ele funccionario 
ele qualqua1' ministerio, para qualquer cargo da& contadorias 
seccionaes. 

A emenda proposta, em conclusão, põe a verba orçamen
larla de accõrdo com a reorganização da Contadoria Central, 
decretada pelo Poder Executivo quando já tinha sido o orça
mento votado pela Camara, que não teve, por isso, opportuni
dadc de fazer a substituicão da tabella a que ella se refere. 

N. 10 

A' verba 9• - Recebedoria do Districto Federal: 
Material - Diversas desyezas - sub-consignação n. 5 

-. conducção para fiscalizaçao externa 15:000$000 - sup
prima-s~. 

Justi[icação 

A fiscalização externa do serviço de arrecadação é exer
cida pelos agentes fiscaes, cujo transporte é custeado por 
verba differente. Nada justifica que seJa o Thesouro onerado 
com a despeza de automovel para a Recebedoria, que é subor
dinada á directoria da receita, cujo chefe tem a mesma mis
são fiscalizadora e hierarohia superior mas nijo gosa dessa· 
regalia, que será justamente reclamada tambem pelo director 
geral e demais directores do Thesouro se CO'lt.inuar sendo fa
cultada ao director daquella repartição. 

N. H 

A' verba 9• - Recebedoria do Distrioto Federal: 
Pessoal, sub-consignação n. 5 em vez de "sobre a lotação 

de 100.000 :000$", conforme está i:m proposição, diga-se: "so
a Maçüo de 80.000:000$000". 

JustificQ.I}If.o 

Conforme já foi salientado no parecer desta Commissão, 
houve um engano de calculo, não correspondendo á dotação 
de 600 contos, votada pela Gamara, 0.75% sobre cem mil con
tos. Esta emenda visa corrigir dito equivoco sem ser alte
rada a fixação estabelecida, isto é, modificando o valor da lo
tacão, que tem expressão apenas nominal, porquanto as quo
tas dos funccionarios da Recebedoria. são pago,s sobre a im
portancia realmente' arrecadada. 

N. 12 

A' verba 10• - Caixa de Amortização·: 
Material, material de consumo, accrescente-se: sub-con-

signllj;ão n. 3, para pagamento do notas, 300 :000$000. .-
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Justificação 

O Governo julgou convcmientc cncommcndar á Arncrican 
Bank Not.o Company as nota~ nccessarias ao troco das que se 
acham cm circulação, omittidas por conta do 'r besouro. Es~a 
meaida impuuna-se cm beneficio da l!'azcnda. Torna-se, pors, 
neccssario habilitar a Caixa de Amort.ização ao pagamento ela 
réferida oncommenda, concedendo o credito proposto, que 
aliâs é inferior á previsão, .segundo as informações ministra
das ao Relator. 

N. 13 

A' verba H' - Casa da Moeda: 
Reduza-se de 3211:012$ sobre o limite fixado na proposi

ção, elevando-se, Pessoal, sub-consignação n. 12, 31:012$ a 
800:000$, o supprimindo-~e as do ns. 13, f.l c 15; Material, 
elevando-se na rubrica II, material de consumo, a sub-con
signação n. 5, de 280 a L 300 :000$, e supprimindo as de 
ns.6e7. 

Justificação 

Na Ca"a da Moeda ha 288 empregados cffectivos c, além 
disso, a proposta consigna para pessoal exl.ra9rdinario e cpl
pt•egados avulsos 34 :012$; para pessoal destmado a servrco 
cxtraordinario e empregados avulsos encarregados da fabri
cação e demais trabalhos das formulas dos impostos de con
sumo SOO :000$ (a Camara reduziu a 700 :090$); para pessoal 
de serviço extraordinario e empregados avulsos encarregados 
da fabricação das 1'ormulas postaes 200:000$ (a Camara redu
ziu a 1.50 :000$); c para pessoal de serviço cxt,raordinario com 
a cunhagem de nickcl 60:000$. E' inexplicavel que aquella 
repartição, dispondo de tão numeroso quadro normal, careça 
de tamanha quantidade de pessoal extrnordinario para cada 
um do~ seus principnes trabal.hos, tanto mais estando as emis
sões de pape moeda facultadas exclusivamente ao Banco do 
Brasil, e, portanto, reduzido alli o fabrico de notas ás que eram 
precisas para irem sendo substituídas as dilaceradas, das 
emissões do Thesouro ainda em circulação, serviço que agora 
passou â Caixa i:le Amortização. 

Confrontando-se a despeza proposta relativa ao pessoal e 
material para os serviços não especificados, vê-se g,ue süo 
dispendidos annualmente 851 :35:1$ com o pe~;oal apphoado a 
uma industria de transformação que apenas consome de ma
teria prima, em igual período, a importancia de 280:000$, in
clusive o material de consumo das offioinas o laboratorio 
chimico. E mais estranhavel 'ainda é a anomalia que se veri
fica confrontando a despeza concernente ao numeroso pessoal 
permanente, 851 :351$, mesmo assim notavelmente inferior á 
âe pessoal para serviços extraordinarios, 1. 094 :012$; e a do 
material ronsumido nos trabalhos ordinarios 280 contos, com 
a quantia proposta, 1. 980 contos, para o màterial necessario 
aos trabalhos extraordinarios. Esse facto indicaria pelo menos 
uma inversão dos fins normaes daquelle estabelecimento, que 
seria assim mantido principalmente para serviços estranhos 
aos que lhe são commettidos, si não patenteasse a irregulari-
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dade, que precisa ser banida, de existirem no orçamento, si
multaneamente creditos para o custeio do pessoal e material 
de Lodos 08 encargos da cilada repartição e para o custeio 
do pessoal e material ele ca.da um dos servir.)OS mais im
portantes que lhe estão affectos. E' essa ir~egularidadc que 
a emenda visa corrigir, unil'ícando a restringin~o as dotações, 
quer para pessoal extraordinario, quer para o material con
sumido pela Casa da Moeda. 

N. H 

.A.' ver·ba J 1 - Casa da Moeda: 
Jkl/.críal, :;;ub-o.onsignrução n.. 9, diversas despezas, 

eleva.-se de no :000$, quanUa fixada pela , Oamara, a réis 
150:000$000. 

Juslif'icrJ(:ão 

Sr;~ll nd'IJ llll'ol'maeiír•~ nl'fi1.,iae:' a rlespeza a que é des
tinada aquella sub-consignacãc nãc pódc ser feita dent.ro do 
credito de 90:000$000. Em 1923, s6 os dispendios com fo:·r:-u. 
elecl.rica, luz e gaz subiram a 143:448$116, conforme a.~ conta;; 
que fol'am mostradas ao relator. E' certa que em 1925, dimi·· 
n.ui::!o~ nlgun.9 s-cr-vir;o~ úaqucllu repartição como é pensa
mento da Governo, taes gasto,: pudem ser menores, mas 
aiJ:rJa ni11, ::~crú pnsssivcl limitalos úquella importancia. 

Por· i~so, a Commmissão propõe o credi·to de 150 eon
;tos, que correspondente á reduccão de 20:000$ sobre a 
propnsl.a . 

N. 15 

A.' verba 12 - Directoria de Est.ntistica Commercial: 
Pessoal, sub-consi.gnação n. 3, em vez dfJ 30:000$, con

forme a proposição, diga-se 37 :000$; e restabeleça-se a sub
consignação da m·oposa, n. 4, 50:000$, que a proposição re
duziu a 4 O: 000$000. Material, restB~belecam-se as sub-eon
sisnacõe;; 1 e 2, de 3 :000$ e 10:000$, respectivamente, que a 
.Gamara supprimiu, e tambem na rubríoo. - Mat.erial per
marwnl.e - arcereseente-se a sub-consignacão - Machinas 
!J?ara typographia - compra e concerto~ 10 :000$; na rubrica 
- l\kvÍ.el'üÍI ele Consumn - reduza-se de 20:000$ a sub-Con
signaçã.o n. 5 - Ma teria prima para a typograpbia, dizen .. 
do-se em vez de GO :000$, 40 :000; na rubrica - Diversas 
de:!<}'lê:J.a.s - red'tw.a-se de 1:000$ a sub-consignação n. 7, 
oonsum:o <!e gaz e electricidade, dizendo~e !l :000$ em vez de 
:10 :000$; e de 2:000$ a sub-consignacão n. 8, despezas dtl 
~~·ompt.o pagamento. dJzerido-se 8:000$ em vez de 10:000$, 
corrigindo-se a numeração das sub-consignações. 

Justificação 

Da l!mcnda proposLa resultará a àiffe-rença a mais de 
.17,:000~ sobre o lirpife vaLado pela Cnmara. Na proposta 
!!'ortLfei t.a a red:ucçao de 98 contos na verba em questão 
confronLndn com a do orçamento cm vigor. A Camara redu~ 
zi>J-8. ainda de 8·1 contos, em «Pessoal» 18 e em cMateria!:. 
13 contos. isto (\, supprimiu inteiTamente as sulJ-consignn .. 
1cõee para compra r concerto de moveis 3 :000$ e para com-

.S.- Vol. X 26 
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pra r. concnf'i,,l ck maehinas ~O :Oi!O~>OOO. A arlminisf.raefin 
infl)l r:nn qi.Tü dr~:-..:.:a.-~ .~11p1 n.~~.~i)(~.s dl'e·OJTI~t·fto u.•t·io~ IT'1.lnsl.nr
!10~:. t11, sel·vi'~·l). !)'1\:-. :~tJtlel!a 10\.1il!'ti~::i~~ trahrt!hn <·cno JqU!~ dt' 
üO :JWI'hinas e Jiear:'t a~;;irn privada dll manlcl-as em JJom eS·· 
larb dn c"nsorvn~ã,J e mesmo do m:mdar fat.er qualquer 
clltl•'"l'l•l do r:ne nr.r.r·"it.c·m. 

F.' c·cl'to qun, nl1ím rln clirccLD!•ia de cstat.islica cornmer .. 
cial, eujc.s exccli<'nt.cs lr:.t!Jnlhos t.eom merecido franco' elo
gio•; rJc cspe.cinli>;l.as elos principacs pnizes, temos uma diro
cLcria gcJ•al rlr csl.ni.isticn, S1Jhot•dinarla ao· 1\!inist.erin da 
A,~,·i•)uil.ma cuslcacla JlCla verba !l dn respor.Livn or~.ament.o 
pn,·:;. r. qn::d a proposl.rt cons.igna a rlolnçiio do G06:50G$GOO. 
Cl"''''l a ser eslranlmvol que su!JsL;tarn se.paraclamenle ci:Has 
J'u' al'li1;úes, o que não es~e.ia só a cargo do Ministerio do 
Co'mmere:i.o a cslal.islica commercial. NiLo sendo este o mo
mc~:11.o de se.r csturlada qualquer reforma nesse sentido, é 
oppnrl.uno, enlrctanto, assi8'llalm• que as informaçõe.s co
lhidas pelo rclnl.nr n auoriznm :i affirmat.iva de que oonviria 
generalizar o reg·imcn de larcfa par·a esses serviços. 

f.\e.:nmrla cbdM; fo,·nor:idos \'cln llit'l.~cl.or da cslal·isLic~. 
commr..rr.ml, um dos 1.ruballws a li mnh; commt1ns ,j n nerru
ração' de cartões para os quaes são t.ransport!HJM o.~ úle
mentos cnnsl.anl.cs da~; factura;; consulares. O cat•tão pcwfu
rn.ri·J po1· 11m ·I" rsl:l'ipLnra.rio, comput,a,ndo-sc o mcz rlc ::!2 
dias uteis, custa ootualmente em média 209 réis. Se o for 
por um 2" o preço desce n. 1M róis e passa a t35 e 101 róis. 
!'osvcct.ivnmenle, quando J'eHil por um 3" ou 1." escripLurario. 
Enl.rct.ant-o, o mesmo trabalho, exocut.ado por pessoa estra
nha ao quadm, por larcl'a, custa no maximo 70 réis OLt me
no~· G7 o/o sobre o que recebe um primeiro o 35 o/o sobre o 
fJUü :,:an!ia um quarto csm·irpturario. Aliás essa forma de re
rntmcruefln não é csl.ra.nhn áquolla repartição, pois (! ado
ptada, com grande provciLo, desde 1920, ;na apura~.ãr' li:: es
tati~tic:1 rlo cabotagem, com a qual se despendem 50 con
tos, Qnanlía rclnl.ivanicnLo pocruena par·a o volum,; do ser
VIÇO. Essa mesma csl.alisl.ica feita por pessoal titniado não 
ficaria ao 'l'hesouro por menos de 120 contos. 

Sã.o requisitos de uma boa cstatistica, além rte que se
jam .font.es exactas os element.os de que se serve•, que a 
apnracão desses elementos se processe com a mais l'igorosu. 
pt•,•ci~ão o qno sc·us resuJLad·os o conclusões possam .ser di
vuig~.dM com a deviria .pont.un;lidade. Para t,al é imprescin
divol <que .clisponha a repnrtiçil,o do .pessoal habilitado, que 
muna o conjunto de apLidõcs nccessal'ias para bem oxerccrr 
suaG func1:ões, c .que o seu quadro tenha a mobiJj.dado inrlis
pensavcl PU!':l se ampliar ou so restringir de accordo com as 
e~:igenciad do serviço, qu~ v:u'JUili de momrJnto a OJüm•;nto •. 
Ora. pelo p·ocosso bojo qm uso, nenhuma dessa;; vanta,gcns 
lltr- (I outoJ'gada. O prnvJrnent.o rios lo,gnrcs em seu qnadNl 
obedece ao mesmo rritcrin em pratica pura o preeneltimentn 
elas vap:1~ cm outras repn.rt.i(;õcs de Fazenda. o qne é, inron
tcstuvelmente, um inconvenientr. grave, pela nat,urczn I od11 
cspr.rial ri~ SC'IIS ·ll'ohnlho~. para os quac~ nem tndas as pf!~
sort~ ler•rn apLidfio. Amml.ccc rommumenl.c que a pr<H!uceãl'l 
ilr~ muitos r..mpre~udos, C!\1() go vncm cou~idos n !.J•ohalhor a 
c•mlrag·nsl.o em sr:r•vioo (]lle lhes l'cpugntt. é qn:tsi nn1ln. eom 
pre,iuizo dM irdi•J·r~~ns da eslnlisl ica e elo Thesot~ro, 

De onlro lado t.cm S'llCCCdido que n infcrint•idadr. rlos 
ver.clmcntos fixados tem privado aquolla rcparLiçã.o de ai-
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gun;, do seus bons olcmootos, que procuram melhorar de si
luaçiio com a lr::msferencia para outras. sendo su!Jstiluidos 
por cmpt·eg;ulo~ Horn til'ocinio e prcpa~o tecbnico. 

Enlrcranlo, ha melhoramentos que carocen1 Her allí in~ 
trocluzido·s, lacs como o doscnvolvuncnlo da nom<:tl<'lat.nl'a 
elas mercadorias importune/as, que abrange niuda hojr. r'ouco 
t1Wts r!e lt!IO nt·ti:;os. q!lanrlo dcvcr·i.a 'ter pelo menos L500; a 
Jc;:ni;H'Íilad(' na:i publica~ücs, que upparr.r..om ·Com t;r•uvcs 
i n/ l!J'tn itlt)!le ias U l'ando-1 lltl g ran.;le parlo de seu valor e pri~ 
vnEdo ao mesmo lcrnpc• n publico elo tor, ~m momento {lp!JOI"·· 
Luno, inform:tçlics CJllC nlllito o intct·esBatn; a discriminação 
na c.>tati~l.ica d(l comrncrilio ext crior dos meios de transpor
te Ll!rrc~tr·c•, fluvial c maritir.w. com o.-; dcl.allw~ neoessarios 
pan se !.ct· tL cslalisLic-a da c~pccie da carga, de sua quan
Lidudc, valor, !'rote e pr·tccdencia pela mwíonalidadc dos na
vios que u trrmspLwtam, informaçüe.~ essas de grande valor 
c cujo~ pormenores interessam particularmente ás compa
nhias r.le navegação; a estalistica do peso bruto e liquido da~ 
mcr·,:o.c!ot:ia'l im[Hll'i3r!a.:' rom a rliscrimil1adio rios ·porto~ de 
pro'ccdencia; estatistica de rccx.portacão de· productos cstran
:;ciros, uacionulizados ou nfio e a do commercio dt> transito 
que já nvnll.a principalmente no~ por/ os rlo Belém ~ ~Ianúos 
ll no J1.io Pnraguay. 

Si a siLuaçüo financeira niio pcrmilLe cuidarmos agora 
de apct•fciçcar esse ul.i!issimo scrvieo, nem JIO!' i.~so devemos 
deixar de Ler cm visla a eor.vcniencía de man!e!~o em con
diciic~ de nüo ret.rograclar. 

N. 16 

A' verba ·IS", lmpJ•cnsa Nacional: 
Pessoal. su!J-consimwçilo n. 45. se!'viços cxLl·aorilinndos, 

t>roposicüo, a 250 :OOD$000 • 

.rusti[licação 

. Da justificativa de emendas c de informações mmistradas 
ao Relator, clcprchcndc~se que pela citada sub~con~ignacüo, 
1;ão pagas gratificações indevida:;, parecendo assim que clla 
póde ser reduzida sem prejuízo do serviço c emi:>arauando-.so 
ao mesmo tempo, liberalidades quo infringem dispositivos 
legues c qu0 a siluac·iiQ do Thesouro não permitle. 

N. 17 

A' ver·ba ·! 3" (Imprensa Nr~cional c Dia,•io Of'flcw.n: 
:VIa leria!, sull-consignacão n, 2. substilttam~sc os dizeres 

."oguinlcs ;'ls palavras-clivcrsus ol'ficina8-por estas: ..:inclu.o 
~ivc'para rormulns de cx[Jcdirmlc, cncnclcrnncão de livros da 
hib!iolhcca, r.ublicação da revista c dos volumes da dntro
c!uccüo Geral». do Dicciouurio Historico, Gcographico ~ Elhno
gTuphico do Brasil, c do mai.~ lrnhalhos clccot'J'ontcs tio con
h•acf.o de ·JS de abt·il de 1022, cclchmdo entre o Minis!.erio rla 
.Tust.içn e o· Tnslil.ulo Jlislorico o Gcographico J3msilciro, nn. 
conformidnclc du lei n. 1~o.\D2, de 18 de janeiro de 10:32.,, 
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JustiJiicação 

Essa emenda corrige um equivoco havido na citaoão da 
lei que é a do n. 1c4ü2, c não 4.422, conforme consta da 
proposicão, c esclarece o pensamento do Congresso, ill.!e outro 
não é sinão determinar sejam custeados pela sub-consignacão 
de que trata toaos os gastos provenientes dos serviços que 
aoLualmcnto são prestados ao Instituto Historico e Geographico 
Brasileiro, pela Imprensa Nacional e Dia1·io Official, por deli
l10ração do Poder LcgislaLivo e em virtude do contractq exi;;
icnte entre o Governo c a referida associação, sem qrw fique 
nenhum pretexto para vir a ser solicitado qualquer suppletivo. 

N. 18 

A' verba 1:1" (l.ll1pJ'en.sa :'íacional e Diw·i~· 0/{icial!: 
Material -- suh-consignação n. 3 - cu.:;teio ltos auto

caminhões, ·15: 000~ ·-· cu r.·p~ima-se. 

!ustM'ica.(:ão 

A despeza en1 questão não l\ especificada no orçamcntr1 
.:Jm vigor c nem por isso deixou de ser al.tendida, o que com
prova haver dotação entre as que existem para em 19::.>5 ser 
llUsteada nas mesmas condições de agora. A ~rcacão de uma 
1:0va consignação 0quivaleria a augmento de dcspeza que o 
momento nflo aconselha, tanto mais coincidindo com a nota 
que, a tHuln de oilser·vação, fez a Commissão Extra-Purlamen
.tar no seu relataria, pags. :17, sobre «a conveniencia de men
cionar a a us'éncia de consign11ção rara Ragamento d8 pessoal, 
material e custeio de um automovel, que-; segundo é vo:.o: pu
iblica, existe na Imprensa Nacional, para serviço da adminis
traJ;ão~. 

N. 19 

A' verba '13" (Cm prensa N aci o na! e Diat•ia 0{/'i·~'ial) : 

Mate1·:al, sub-consignação n. 5. em vez de !JO :000$, rlic;a-
so: 
'.l.'!'ansjlld'! "· C!li'I'ülon c out.r·ao dcspezas . , , .. , , . ? : i](líl$1100 
}.s.>ignatura., ele rel'islao e .iornaes , . . . . . . . . . . . 1 :UOI)$000 
Consumo dt, agua . • . . . . . . . . .. . . . . . .. .. . . . . 1 ::M0$000 
rrumemndn-sc essas sub-consignaoões successivarnenle. 

Tusti.Nr.ação 

Reduz-~e assim essa despeza de 85:660$, i.>to 1!, d,; ... , . 
!'•O :000$, conforme a pror-osição, a ~ :340$, ~onJ'orme eshí l'i
xada no orçamento em vigor. A sil.ua~~üo do ~rhc.-.om·o nfio 
permilte alargar os llispendios actuaes, ncrn ha convenicm~ia 
publica cm !.ornar global sub-consignacõcs J)am ''r.rvir:o' 
difi'orentes. 1'acililando-se, desse modo, scrilm. 'na appl icnr:ão, 
.desviadas ne uns pura outros fins. 
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N. 20 

A' verba 14' - dnspectoria Geral dos Bancos, - Pes
soal: supprima-se a sub-consignação para 9 delegados re
gionaes, 86:400$000. 

Justificação 

A lei n. 4 .182, de 13 de novembro de 1920, art. 5o, au
torizou o Governo a instiLuir a fiscalização dos bancos e oa..., 
sas bancarias, cpa.ra o firr., de prevenir e co.hibir o jogo so
bre o cambio, assegurando apenas as operações legit,imas,,; 
No pamgrap:ho unico, n. XV, do arL. 2" da lei n. 4.230, de 
31 de dezembro do mesmo anno, é tambem prescripto que 
o Poder Eixeculivo poderá in~tiluir a fiscalização bancaria 
permanente, regulamentando o serviço do que trata o decre
to n. 13.110, de 1.9 de julho de HJJS. J~sse decreto determina 
no seu art. 2o, visando pt·ahíbir a exportação de valores e a 
remessa de fundos para o exl.críor, que «as inst,ituições de 
credito, bancos e todos qu,ml.os npcram cm cambio e letras 
sopre praças estrangeiras su bn: el.l eJ•iio á antorizacão prévia 
do ministro da Fazenda, :lll de ag-enl.rs pM cllr designados, 
as remessas que deverem ~er feitas por meio de saques, le
tras, cheques ou quaesquer outras fôrmas e que sr. destinem a 
exportar valores ou a transferir fundos para o exte!'ior" ., 

E' inquestionavel, pois, que a autorização legal em que 
se baseou o regulamento que estabeleceu a fiscalização ban
cária não teve outro ob,iectivo senão o de combater a especula
ção cambial. Entretanto, o decreto rlo Poder Executivo nu
mero 14.728. de 16 de marco ele 1921, regulamentando o dis
positivo da primeira das leis citadas, prescreve no art. 3•, 
que á fiscalização in;d.il.uirla «fican·1 sn,ieitos os bancos, casas 
bancarias, agencias de bancos on companhia.•, nacionaes ou 
estrangeiras, e quaesquPr pessoas nal.uraes ou jurídicas, na
cionaes ou estrangeiras, que se destinem a exercer no Brasil, 
o corrJmercio por conta propria ou de ouf.rem: n) de ouro ou 
praf.a em mO·I"r!n. r~n pó on cm hnrra; b) de t.itulos da divida 
publica nacional on rsf.rnn:.:~ira c de títulos de emprezas de 
qualquer natureza; c) rlr cffrilos rlr commercio e de outros 
valores neg-ocia,·eis nn pnr cmlos~n on por simples tradicão; 
e de err.prestimos rlc qun.lqner: cspcr.ir, opern.ções de cambio, 
depositas de valores de q1.1alquer natureza, !fberturas de con
tas correntes, descontos e red·escontos, e qu.aesquer operações 
bancarias af,tincn!.es ao movimento de credito. se,ia qual for 
gua natureza ou fórma por que se realize. 

Nãn tem. portanl n, ns:;entn em lei o servico de f: :cali
r.ação bancaria r.nm n rxl rnsiín qnn lhe foi dada pelo regula
menl,o· cxperlirln. rm rpiP .1li:í~ rsl;l esf.nhr.lecido, art. 44, que, 
onde não esli\'Prrm r.rrnr!m: ns log-m•es ele delegados regionaes 
ou fisca:es, fjcará a ditn fisca!iz:t(liío a cargo d'o delegado fiscal 
rlo Thesonro, inspector da Alfnnrlcg-n, nclminisf,rndor da mestt 
de rendas, collecf.or federal. 011 pnr qnrm n ministro ela Fa
zenda c!csi::l'nar: c aindn, arl,. "7. que ns lng-ares crendos se
rão providos de prefcrcncia por fnnccionnrios ele Fazenda ou 
por acldidos. Entrrt.nnfn, n clrcrcf.o n. H. 857, elo 1 do ,i unho 
rle 1021. crcon logo 7. drlcg·aclos rrn Par:i. Pcrnan:hncn, Bahia, 
S. Paulo, S<antos, Ttio C:ranclc elo Sul c !\r:inas, além de 51 fis-



406 ANNMlS DO SENADO 

caes, a saber: 15, no Di:=dl'iel.o· Federal, G, cm S. Paulo, 4 cm 
Santo,;, ·I no Hio C:r:mdo do Sul, 3 cm Pcrnumlmco, 3 na 
l3a1Ji~. :: cm cada ttllJ tJog Estn.clos, do Par:í, Parnnú, Santa Cn
f,harinn c Minas, o 1 cm cada um elos Estados, do Amazonas, 
Maranhiln, Cear:\, Hio Gra.ndc do NorLe, Parahyba, Alo.gõas, 
•J: erg ipc c Esp.irito Santo. E para esses 58 empregos não fo
ram preferidos os a.ddidos nem funccionurios de Fazenda, 
como nüo o foram para mais 2 do delegados, creados peJo. de
crctp n. 15.052, de 19 do outubro ele 1021, em Santa Catha
rina e Paraná, nem para oa que forarri augmentados pelo de
creto n. 15.388, de 7 de março de 1922, que elevou a 21 o 
numero de clclcgados, um cm cada Estado e um em Sa.ntos, 
Ei a S7 o numero ele fiscaes: Dist.ricto Federal 32, S. Paulo 
12 c Santos i, Hio Grande elo Sul 8, Minas 5., Paró. 5, Per
nambuco 5, Da h ia 5, .Paraná 4 e Santa Catllarina 4. 

A Gamara prr;põe agora a reducção, de 32 a 17, do nu
mero de fiscaes ncst.a Capital c de 55 a 30 nos Eslados, bem 
assim n snpprcssiio de 12 delegados rcgionaes. 

Mantem, cnlr.~l.nnlo, n delegados rcgionnes, cargos que 
nilo Hiln imprescinciivcis, sendo modificado o numero de fis
cnc~, pnreccndn procfrrivel, pois, serem supprimidos inf,ei
ramcnh\ l'lcranrln-w rlc 17 a 18 o numero de fiscacs no Dis-
1riclo Fec:ct'nl e rlc 30 a ~O nos·:m:stados. Assim seró. ainda 
<liminuido do 4 :ilOO$ o cr0di.to que a outra Casa do Congres
so volotl, pois, dcsapparcccrá a dotação de 80:400$ para !J 
rlelr-gados rcgionaes, sendo nur,mcntada de 9 :000$ a de fiscaes 
no Districlo Fr.clrral c 72:000$ a de fiscacs nos Eslados, con
forme propõe a l'rr,enda seguinte: 

N. 2:1. 

A' verbn 14' - «Pessoal~: 
Augmcnl.r-s.• o m1mero de fiscacR, cnnstnnf.c da propo

sição, C'lrvnr:dn-·:r· rlr 17 para 18, no Dist,ricto Federal, c de 
30 para 40, no; r:.- i ::tios, f:tzcncln-sn os corrccçücs nas impor-
l.unci!l.o corrr.sponclontes, · 

lustificação 

Esl:í comprehcnrlida na da emenda anLcriOI'. 

N. 22 

N verba H -- Inspectoria Geral elos Bancos 
Mat.rrinl, suh-ronsig·naçõcs ns. 6, 7 c 8, cm vez do: São 

Pauln, S:mloA o Rio Gmndc do Sul 2:000$ cada Estado: 
(1 :Oilfl$, Min11~ Gcracs, Bnhia, Pernambuco, .Parti, Santa Ca
tlmrin3 e Paran:i, 1 :000/R cada Eslarlo, conforme a proposi
r;:io: r! Amnzonas. i\Iarnnl1fin.· A lagoas. Scrgiptl, Espirita Snnla, 
Goynz, Conrri. Pianhy, Mnl.lc Grosso. Rio de .Taneir·o, 
TI i o Grnnrh! rio !';ol'!o o Pnrnhybn, rí00$000 cada um G :000$, 
r·onl'nrtn:! a nr•or;osla. dign-:;r: «Mal.crinl de oonsum~. ~· 8, 
oxpndif'ni.e d•l Rervir,.o no:: 'J':,,inrln~ ~0 :000$000), supprltnmrlo-
sc os numcros 7 e 8. · 
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lus li[ica.çiio 

A C:tm::r:., r;~dtwu a l:l :000$ n dolt:t~fi.o de 48 :OOO:p Pr\J
po,:la [ll:lu UoJ\TJ'tliJ ;;:li'U ü CSlJCUi<~lt!C íliJ Sf)l'V!ÇO du j';,:ca:it.a
(;ft.u lJanenf'i:l ~~n1 todos o:·; Jj~!:ilados. L' ;u::;uf'ta.:!enL! aqttn!Ju 
quar:L~;~; JHJL•i J'C'guiar uG ir!·eg-u!anrllnllc a fiscalu~.t~~~üo esta 
creacin c o t;,;n,!l'C.S.-J(J deu-lho o f.CU :uscntimcnlo, t:·:tnsfor·
lr.wndo aló de t:(!:.,,H.!í~a cu:ilcncl:.l pe.1a rc ... cln. c~spc~iul utlvinda 
~ln·; :~:l!::.:·il:uit;i•es impos[n; atL·: est:lhi'leeimcnl.os J'iscaitzados, 
cm ui:.-;p,'z<t ord1narta, sendo tnenciunurJos no or·çarncnl.o os 
cliopenclios corn •l pessoal que, s.Jm dispor dos clcmcnl.o3 prc
r;iw...: ao <~xcr·cir;;o das J'urJCrci,1~ nuc lhe estão at:ribuitlas, 
niio a> podcr·ú dc.sernpcnltnl' .' .l'ur' Li:w, e porque da diminui
ção do nurne:·o de fiscac:; l.crá du r·csullar a nec,~s~id:.trle dr 
ser modificada n. ncl.ual organização do .quadro, para nfto 
sem embaraçada a acç.üo do Governo é indispensavcl ficar
lhe a J'aculda<le de, cm 1025, determinar a quantia que venha 
a ser precisa no expediente cm cada Estado, pensa esta Com
missfio ser do bom aviso tornar ::;lobal no proximo exercício 
o crediJ.o de que se traia. rest.ahelccendo-se a discriminação 
no orçamenl.o .~cg'uinJ.e, quando deverão esl.ar fciLas pelo Po
der Exccul.ivo as morlificrtr.ües resultantes rlo abat.imcnlo ago
ra rr.solvirlo no J.olal elo c'rerlito orçamentaria. 

N. 23 

A' verba 17 - Delegacias fiscaes: 
Minas Gcraes - Pessoal - Transfira-se para a .paga

doria um dos quatro fieis da thcsouraria. 

Justificação 

A Delegacia Fiscal ele Minas linha c tem cinco fieis, trcs 
dos quacs serviam na tho:wurarin o dons na pagadoria, c<Jn
forme a Utbclla explicativa do orçamento cm vigor. Ao ser 
eslurlaclo o anno passarlo esse orçamento, foi approvada uma 
emenda determinando quo elos dous fieis da pagadoria fos~c 
um transferido para a thcsouraria, que ficou assim com 
quatro, conforme n Jnbelln para 1925. Succcdc, porém·, q1H1 
essa provirlr.ncia prt:.iuclicou o serviç-o ela /Pn.::;arloria, que re
clamu a volta do firl qu11 alli trabalhava, sendo o fim desta 
emenda rcsl.nbclcccr o quadro la! qual era ·organizado, sem 
nenhum nugmcnlo do rlrs•ncza o sendo mantido o mesmo cri
teria ad-optado com reln 1 a todas as demais dr.lcgacias rla 
mesma classe. 

N. 24 
·,, 

, A' verba 17 - Delegacias fiscaes: 
llr.duza-sr. rlc 11 :6•G2$, suppriminrJo-sc as sub-consi~nn

çõcs rclal ivas aos logures de fi eis c snrvcnJ.o dos nrmnín~R 
de encommenclas /fiOS!acs nnncxos !Is do!rg'acias fisear~ ele: 
!Vfnf,to Grosso (l J'icl a 3 :GOO$) ... , . . . . . . . . . . 3 :G00$000 
Minn~ Gcrars ( 1. J'icl n :1 :GOO$) ......•... , . . . 3 :G00$000 
Goynz (1 fir.l a ::1:000$) .................... 3:000$000 
Goyaz (I servente n 1 :4G2) ......•..• , .•• ,.. '1 :1G2$000 
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J7/.si'Í('icação 

Os lo·ga1·es a quu se rcfoPc a r•moncla .i.i. não cxi.slem. 
sendo, por is~o. desnoccssat·ios os crcdilos corre&ponclcntes 
aos mesmos. 

N. 25 

A' verba 17 - Delegacias fiscaes: 
Malerial, supprimam-se as sub-consignações n. ;}, ma·· 

leria! de consumo, para acquisição de livros e talões para ar
recadação de impostos, nas delegacias de Amazonas .3 :000$. 
Pará 7:000$, Maranhão 3:000$, Piauhy 3:000$, Ceará 4:000$, 
Rio Grande do No r lo 1 :000$, Parahyba 2 :000$·, Pernambuco 
1 O :OOO$.Aiugoas 2 :500$/Scrgipe 3 :000$, Bahila :11 :000$, Es
piri/.o Sanl.o 2:500$, São Jlaulo 24:000$, Paraná 4:000$, San
f.a Catharina 3:000$, MatLo Grosso 3:000$, Goyaz 2:000$, Mi~ 
nas 8:000'$, e sub-consig>nação n. 4, Rio Grande do Sul réis 
24 :000$000, Lol.al 116:000$000 • 

• Tusti{icação 

~:rata-se de uma dotação arcada para despeza que sem
pre existiu e não exige credito dis/.incto porque 1í comprehen~ 
di da na de expediente. 

N. 26 

A' verba :l7 - Delegacias fiscaes: 
Material, restabeleçam-se as sub~consignaçõos n. 1 ma. 

teria! permanente, moveis, COllliPra e concertos, em toJas as 
delegacias, com as seguintes dotações: 

Amazonas . . ........ , ............. , .. . 
Pará . . ..................•........... 
Maranhão . . ... , ..................... . 
Jliauhy . . ........................ . 
Ceará . . . . ....................•......... 
Rio Grande rlo Norte . . ................... . 
Parahyba . . . . ... , ..........•.......... 
Pernambuco . . , . . .•........... · ....... . 
Alagôas . . • . ......••................... 
Sergipe . . . . ............................. . 
T~nl1ia . . . . ............................. . 
Espirif.o Santo . . . . ..................... . 
Siro Patllo . . . . .......... , ............. . 
Parn·ná . . . . ........................... . 
Santa Catharina . . . . .••.... , ...•.•..•... 
Rio Grande do Sul .......... •4 • ••••••••••• 
MaLta Grosso • . . . ............•.•.•..... • 
Goyaz ............................. . 
Minas GeJ'UC'S • • • • ••••••••.•••••••••••••• 

:1:000$000 
2:000$000 
1:000$000 
1:000$000 
1:000$000 
1:000$000 
1:000$000 
2 :000$000' 
1•:000$000 
:1:000$000 
1:000$000 
1:000$000 
2:000$000 
:1:000$000 
:1:000$000 
2:000$000 
1:000$000 
1:000$000 
2:000$000 --24:000$000 
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Jwiti[icação 

A suppressão completa dessas sull-con.signaç.õcs redunda
ria cm prejuízo ao Thesouro, pois não havendo credito para 
a conservar;ão dos moveis existentes ficariam alguns impres
tavcis, impondo-se depois despeza incomparavelmente maior 
para a acquisiçiio ele outros. Feita a reduccão proposta a 
~<I :000$, para todas as delegacias f'iscaes, serão attendidos 
apenas, rigorosamente, os gastos indispensaveis. 

N. 27 

A' verba 17 - Delegacias fiscaes: 
Pernambuco, 1\Ialerial, sub-consignacões ns. 2 e 4, res

tahcleçam-se as· dotações propostas pelo Governo• respecti
vamente, de 16:000$ e 12:000$000. 

Justificação 

A Camara reduziu a 10:000$ a primeira e a 6:000$ a se
gunda rJas mencionadas dQtações. Entretanto, o ehefe da
quelln repartição e o Ministerio da Fazenda julgam que se 
tornam indispensaveis, tanto mais supprimindn-se em todas 
a~ delegacias, conforme propõe esta Commissão. o novo. cre
dito de 10:000$ para lfvros e talões de impostos. 

N. 28 

A' verba 17 - Delegacias fiscaes: 
S. Paulo, material, sob-consignação n .. 2, expediente, 

resfabeleça-se a dotação proposta de 30:000$000. 

Justificação 

A Camara reduziu de 30:000$ a 2D :000$ a. RUb-consigna
ção para expediente na Delegacia Fiscal de S. Paulo. A ad
miaislmção .iulga insufficiente essa quantia e solicita seja 
rcsl.nl.wleci.rla a proposta. A Commissão Á de parecer que seja 
nUrndida essa solicitação. 

N. 29 

A' verba 17 - Delegacias fiscaes: 
S. Paulo - Material - Diversas despczas 

sig-nacão n. li, eleve-se de 10:000 a 40:000$000. 

Justi(-icação 

Sub-eon-

., Sognmlo as informações orficiaes. ministradas ao Rela
lo!:,_ n rlolaoão r! e 10:000$, propost,a pelo Governo, não at
f.enrlo. ás necessidades elo scrvieo. que é cnlculado em 60 con
tos. A emenda propõe a.pcnas 40 contos, porque a situação 
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do Th c sou ro exige cxt.remo rigor na conccssiío do crcdil.os. 
LcrniH·a o delegado fisco.! c!~ S. llaulo, que ó um funccionario 
di:·;i int;tissimo c de probidade exemplar, que augmentar·am 
•:onsidcravclmcnlc os dispcndios custeados pela referida suh
con,;;sl!aciío, devido {L J1111danr;a da reparUçüo para o now 
f'I'Cdio da avenida S . .Toüo, que carece sct• conservado, J)Ul'U 
Tiãn nxigir dcpúis custosos reparos .• -l.lt~m disso, tom crescido 
com admirava! celeridade o movimento daquella delegacia, 
r]ue ficaria privada de meos para gasl.os inadiaveis si lli1• 
mssc dado apenas credito igual ao que, d~Jscle muitos annos l' 

n1·1Ji!.!'ado. . 
Fomm, pois, considerações excepcionaes ele int.crcssc da 

Fazonrla que induziram o nclalor a satisfazer e, sú cm parte, 
:'t solicif.aeão daqucllc minisl.crio, no. scni,ido de ser elevada 
a rloi.:l()iio a que se refere a emenda. 

N. 30 

:\' verba 17 - Delegacias fiscacs: 
i\lalcrial--Scja assim redigida a inscripçiío da sub-con

signaçiío «Diversas clesnr.zas», lle l.odas as delegacias: «11/u
minaçiio, publieacão de cditncs, assignatura do JJiario 0[
fu:irtl, serviço fclcgrnp!Jico c tclopllonico, agua, asseio e con
servat:ão do ]Jredio, dcspezus judiciacs, acondicionnmenlo ele 
rcmco,Rus ele numeraria, scllos c clcspczas miudas de promplo 
paga mcn lo» .. 

Justificação 

Tcem sobrevindo embaraces, justamente creados pelas 
clelcg-ar.~õos do Tl'ibunal ele Contas, na applicacão das sulJ .. 
consignações ele que se lrala, devido á !'alla do clareza da 
irN~l'ipçiio, que assim redigida, af.lcndc melhor· :.\s ncecssi-· 
dmics aclminislrativas. 

N. 31 

A' verba 18 - Alfandegas: 
. 1\lalcrial, supprimam-so as sub-consignacões n. 3, ma

terra! ele consumo, para acquisir,iío de livros o talões para a 
arrecadação de impostos das alfândegas de Manúos 5:000$, a 
quant .. o cslti reduzida pela Camara a fixaçiío de 10:000$ da 
proposta; .Pará 10:000$, a quanto foi iambcm reduzida a 
proposta de 20:000$; Maranhão, S: 000. Parahyba 3:000$, 
Ceará G :000$, Rio Grande do Norte 5:000$, Paruhyba G:OOO$, 
I'ot·nnmbuco H :0008, u quanto a Camurn reduziu a proposta 
de 20 :000$; llfncciú, Arnca.iú 5:000$, Bahia U :000$, Espirilo 
Sanf.o :J :000$, Santos 20 :ooo.~. Puranagutí lt :000$, S. Fran
cisco '' :000$, Florianopoli~ 5:000$, Porto Alegro 15:000, Rio 
Grumlo do Sul 5:000$, a quanto a Camara reduziu a proposta 
do 10 :DOO$; Pelo! as ti :000$, c Sanf.'Ann:t do Livramento 
1, :fii.'O:j:; bom nssim. ns sub-consi:::naçõcs n. ;,, para o mesmo 
fim. do Urugunrana ti:OOO$ o d·o Corumbii s:ooo::•; lolnl, 
iü0:000$000. 
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Ju sti[icar;ão 

Conl'o!'I11C i'c<l:'1 dilo na Ju:;lifica~ilo da emenda que 
prnpDc• "·ja '!.lppl'irnida a mesma rlolnçfío cm loclns ng c!rl<• .. 
gacin.s J'i:·::':tr:.''· l:·nl~-sr. de Ll'nn clcHpeza Qilf! sempre cxi~tiu '' 
,iú111~!~ fr;i i'l'I'I'ÍSO ured:lo <!if~linclo para ~:.·r eustr:v~a, pois 
t'Si:í t:ll!\l!)l'l'!l::ncliri:\ 11:: dt.' C!X/ICdicllle. 

:'4. :~2 

A, verba ·JS·- AJfnnclrgn::;, 

. Mnf.~rinl. rc;:l.ahn!cçam-r,c n.s snb-con.signnc.õc~ n. 1, mal<~
rlUl pcrmar1cnl.c, rnovmR, ·compJ':1 c conccr·l.n, cm lodus as al
fandega;1, eom as segn i n te~ rlolaçücs: 

Mnnáos . . ..................................... . 
Jlari.í . . ........................ t • ••••••••••• 

1\{n.ran ~1ito . . ................................... . 
ParnnlJylJa . . ............................... . 
Ccnr:1 . . .............. o o o •••••• o • o • o ••• o •• o ••• o o o 

H ir; Grnndc. do Norte ..... o. o •• o. o ••••••• o o ••••• o 

f):lrU1l:;.:rJ:Hl. • , o o • o o • o •• o •• o • •• o o •• o ••• , • o , , , , , , 

l)crnn.JrJIJuco . . o. o ••••••••••••••• o ••••••••••• 

~·Iacci\í . . ..................................... . 
\. 

.. 
J raCUjU . . .•.. , .• o •••••••••••••• o •••••• , • o. 

J3ullia . . ... o •• o ••••••••••• o •••••••••••••• ••••••• 

J~spiri f.o Santo .......... o ••••••••••• o • •• o • o •• 

Capital Federal ...... o •••• o ••••••••••••••••••••• 

Santos . . .... o •••••••••••••••••••••••••••••• 

I)aranaguá o •••••••••••••••••••••••••••••••• 

S. Francisco .............. o •• o ••••••••••••••••• 

Ii'lorianopolis . . . o ...................... o ••••• 

!)o r to .:\ !egrc ... o •••••••• o •• o ••••••••• o • o ••••••• 

Ui o Grn.ndo do Sul ........................... . 
I)clo!.us . . . o. o ••••••••••• • , ••• o •• o •••••••••••••• 

Sunl'Anna do Liwnmonto ................... . 
U ru gttn)·an a . . ........ o ••••• o •••••••••••• o •• 

Corumb·{L . o. o ••••••••••••••••• o ••••••••••• o. 

Justificação 

1:000~000 
2:000$000 
1:000$000 

500$000 
1 :000$000 
1:000$()00 
i :OOO~iOOD 
2:000$000 
1:000$000 
1:000$000 
2:000$000 
1:000$000 
3:000$000 
2 :000$000 

500$000 
500$000 
500$000 

J :000$000 
·~ :000$000 

500$000 
500$000 
500$000 
500$000 

25:000$000 

Conformo es~tt dif:o na Justificação do igual emenda ú 
verba 17, seria prejudicial ao ':Dhesouro recusar inteiramente 
o croclif.o pl'Cciso t'í conservação dos moveis existentes. Pro
püo-sc, por isso, qno sejam rcsLnbclocidns as sub-consignaoõcs 
rcspcel.ivas, limitando a clcspcza a 25:000$ em todas as all'an
rl ogas da Repu bl i cu. 

' 

N. 33 

' . A' vorbn 18 - Alfnnclogns. 
Snnlns. 1\fnl.orinl, sub-consignuc~iio n. 1, oxpoclienl.r., om 

vct. elo 30, di ga-sc: -10:000$000. 
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Justificação 

A proposta é de 40:000$ e a Camara reduziu de dez a sub
consignacão de que se trata. Esta Commissão propoz a sup
prcssão da nova dotação de 20 :000$ para acquisição de livros 
e talões, despeza que sempre foi comprehendida na de expe
diente. 1'orna-se preciso, pois, seja restabelecido o credít.o 
nu e o Governo julgou necessario. 

N. 34 

A' verba 18 - Alfandegas. 
' Santos, Material, sub-consignacão n. 6, diversas despezas, 

depois das palavras - serviço telegraphico - accrescente-se: 
«c telephonico~. 

Justificação 

Os proprios termos da emenda esclarecem o seu fim. 

N. 35 

A' verba 1!l - Agencias arlnaneiras. Mesas de rondas, 
Posto.~ c Reg·istros Fiscaes. 

Estado elo Maranhão, Tutoya - Material - Snbstituam
so os scgnin l.c> algarismos: Material de consumo. sub-consi
gnaeão n. 2, cxpcdienl.e, cm vez de 500$, diga-se: 2 :000$; Di
''CI'sas clespczas, sub-consignações ns. 3, alugnel de casa, em 
vc;: de G :ooos;, diga-se: 1 :800$; lt, i Iluminação, em vez de 100$, 
lli<:a-Pr!; 500$; 5, outras despezas, em vez· de 1,00$. diga-se: 
liOO$, reduzindo-se afinal as dotações Material de 2:200$, isto 
~ de 9:000$ a 0:800$000. 

Justificação 

As modificac.õos propo~tas attendcm n.elhor ao serviço, 
~r.g·unclo as informações officiaes, e reduzem a despeza, con
forme está. declarado na emenda. 

N. 36 

A' verba 19' (Agencias aduaneiras, Mesas ae rendas, Pos
to.;; e Regisl.ros Fiscaes) : 

Supprimam-se da proposi~'ão as segui n l.es palavras : ~~:ru
brica VII (Areia Branca) Rio Grande do Norte, «Material», 
sub-consignação n. l, 25:000$, «fazendo-se as correcções oe
cessarias na somma da verba. 

Jusl'iflcação 

A proposta menciona a dola~ão de 25:000$ destinada ã 
ncqni~i~.ão de uma lancha c escale!' para a Mesa de rendas de 
Areia Branca, no Estado do Rio Gmndc do Norte. A Camara 
dos Deputados supprimiu-a, conforme propoz o illuslro 
fielator da Fazenda, por estar na persuasão de que, constando 
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do areamento em vigor, já devia estar feita a applicacão do 
credito. Succedeu, porém, que só recentemente o Governo 
creou aquella Mesa de rendas alfandegada e não foi ainda, nem 
SCJ)á mais neste exercício, effectuada a compra daquelle ma
terial que lhe 6 indispensavel. A emenda restabelece, por isso, 
a consignação proposta pelo Poder Executivo. 

N. 37 

A' verba 19' (Agencias aduaneiras, Mesas de Rendas, 
<Postos e Registras Fiscaes) . 

Rubrica XLVI - Mamanguape - Eslado da Parahyba 
sub.-consignações ns. 1 e 2, 9:000$, supprimam-se. 

Justifica~ão 

Nã'O existe mais a Mesa d·e Rendas de Mamanguape, no 
Estado da Parahyba. De accôrdo BOm a autorização leglal 
que lhe fora concedida, o Governo supprimiu-a recente
mente, existindo alli apenas uma co!lectoria, cujos J'unccio'
-narios são pagos pela v·erba 20' •. 

~. 38 

A' verba 19' (Agencias aduaneiras, Mesas de Rendas, 
Postos e Registras Fiscaes) . 

Rubrica IX - Macahé, Estado do Rio de Janeiro, «Pes
·soal:.>, sub-cons·ignação' n, L administrador, gratifi!>llção an
nual. em vez de 4; SOOiil. diga-se: 2 :400$; escrivão, em vez 
d:e 2:400$, diga-se: l :200.~. abatendo-se na somma n totrul 
.da differenca, 3 :600$000. 

Justificação 

Na tabella orcament,aria deste exercício estiilo determi
nadas as gratificações ele 2:400$ e 1 :200$. respectivamente, 
para o administrador c escrivão ela :M.osa de Thenclas de Ma
cahé. Do orçamento' não consta nenhum cliSJpo·sitivo, nem a 
tabella que acompanhou a proposta para 1925 aHude a qual
quer acto que haja determinado sejam alterado's, só poden
do, pois, resultar de engano, que a emenda visa ccYrrigir, ri
,:rurarem ali duplicadas as mesmas gratiHcações. 

N. 39 

'A' verba 20 - Colleotorlas: 
Em voz do: Im1po'rlancia noccssnria ás despczas com u 

cobrança das rendas da Uniiw nos Esl.aclos -, conforme oslá 
na tabo!la, diga-se: «Para percentagens elos cnllectores e es
erivães, de accôrdo com a lei n. 1. 689, ele 16 de agosto de 
1907, cuja tnbella rlevo1'Ú sr'l' nr.plicarln ;;ohi'O n lotnlidadc da 
arreci!.dacão realizad'a em cada municipio. ainda que sejam 
divididas as collcclorius cxLstontes). 
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.Tusl'i{'icação 

A emenda COl'rigc os tlizct•os da l.uJJnlla nr·~amrttlaria, 
pnis a vcl'!Jn nfí:n se drstina a Iodas «:JH r!t'»ílP·ns wnt n co
ln·arwa elas J'Cnclus ela Unirin· nos l~Marl11s$, lllitô stí ti.' duspc
zas (:o·m a cobrança cJ'fccLunda pcla.s coll~C'iorins; o escla
rece o pensamento da lei, que niio tí pcrmill.it· lcnlwm por
contagens difl'erontes os diversos collcclores c escrivfies 

1
por

vcnl.ura oxistcnLos no mesmo município, a menos auc sejam 
altceadas as percentagens de cada collccloria, com' {1!'<\Íll izo 
pnt·u o 'rhcsouro c sem: vantagem pura n scr·viço, :;o!J o pr·c
lcxlo de nüo bastar uma em eada muni0ipio, pois lodas Lc.cm 
a ra.culdaclo de admitlir o::os auxiliares nec.:oi.isttrío·s~. c.:onfor
ml! dispõe o url. 9 do dccrcl.o n. D ,:285, elo 30 de dezembro 
de 1911. 

N. 40 

A' verba. 22 - Fiscnlizn{}ão dos irnpastos do consumo, 
trnnspo·rto o scllo. 

«Possoal:P, n. 2, cm vez elo «Pcrccnln.gcns, diar·ias c sub
stituições», diga-se: «P·erccntagcns c diarias~. 

Justi{ical,'áo 

A verba 30 do' orçamento é cs,pecialmcnlo clnstinada ii 
dospeza do substituições c nada ,juslifica que sejam cxc.c
pluados do credito geral os dispendios relativos ás subsLit.ui
oõcs em uma determinada classe do funccionarios, só pnclcn
do advir dessa irrcgulnridaelc níi!o ser facilmcnl.c pcnc!Jicla a 
importanciu que o Tllcsouro gasta com o·s funccionarios in
terinos, cujos quadros pormanentes, conforme já ussignnl:i
mos, constituem fo·nte consíderavcl elo inutois clospozns. Nilo 
propo'mos reducçilo no credito correspondente á modil'icar·iio 
suggcrida, l[)orque a Cnmara .iú o diminuiu elo dous mil côn
t.os, isto é, de cinco mil conto~. quanto consla da prQIJ)osla, 
para tres mi;J contos. 

N. 41 

A' verba 22 - Fiscalizacão' dos impostos de consumo, 
transporte e sellos. 

dlcssoab, n. 2 - Percentagens c diarias. divida-so a 
importancia d·o 3. 000:000$ fixada na proposiaão, mencio
nando· separadamente: 

Percentagens 

Districto Federal ......... . 
.. 1\.maznnns . . ............ . 
;Pará . . ......•.....••.... 
Maranhão . . ....•......• 
Piauhy . . ........•......• 

. Ccartí . . ................ . 
nio Grnndo do Norte ...... . 
.PaJ.'Iahyba . . ....•.....•.. 
Pernambuco' . . ........... . 

5i1 :500$000 
30:250~000 
55:000$000 
35:750$000 
27:500$000 
44:000$000 
60:500~000 
33:000$000 

176:000$000 
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Alagôas . . ............... . 
Sergipe . . ............ . 
Bahia . . ................ . 
Espírito Santo .. ; ......... . 
Rio de Janeiro ............ . 
S. ,Paulo ................... . 
~araná . . ............... . 
~anta Catharina . . ....... . 
Rio Grande do Sul. ...... .. 
Minas Geraes • . ......... . 
Matlo Gro·sso . . ......... . 
G oyaz . . . . . . . . . . . ....... . 

38:500$000 
38:500$000 
1~3 :000$000 
38:500$000 

495:000$000 
385:000$000 
88:000$000 

110:000$000 
'275: 000$000 
110:000$000 
27:500$000 
27:500$000 

Diarias 

Districto F·ederal ......... . 
Amazonas ..•...... · ....... . 
Pará . . .................. . 
Maranhão ................ . 
Piauhy . . ................ . 
Ceará . . ................ . 
Rio Grande do Norte ..... :: 
!P,arabyba . . •.•......... 
Pernambuco . . ......... . 
AJ,agôas . . .............. . 
Sergj~pc . . ............. . 
Bahia . . ............... . 
Espírito Santo . • ....... .. 
Rio de JnJUeiro ........... . 
S. Paulo . . ...•.... ; .... . 
Paraná . . .............. . 
Santa Catharina . . ...... . 
Rio Grande do· Sul. ....... . 
Minas Geraes . . . . . . . ... . 
Matto Grosso . .. ... :: .. .. . 
Goyaz . . ................ . 

46:500$000 
2 :7'50$000 
5:000$000 
3:250$000 
2:500$000 
4:000$000 
5:500$000 
3:000$000 

:1.6:000$000 
3:500$000 
3:500$000 

:1.3:000$000 
3:500$000 

45:000$000 
35:000$000 
8:000$000 

10:000$000 
25:000$000 
:1.0:000$000 
2:500$000 
2:500$000 

Justificação 

.:; . 1 GO: úiJo::ooo 

250:000$000 

A. dotação g·lobal para percentagens c diarias facilíla Ii
bera.Jidades quo precisam ser cohibidas. E' sabido, por exem
plo, que vigora a irregularidade estabelecida desde o pcriodo 
governativo anterior, de serem pagas diarias, pela verba cm 
questão, a altos funccionario's de quasi todas, si não rle todas 
as delegacias fiscacs, cujas vantagens deviam restringir-se 
ás que lhes são f-ixadas pelo Poder Legislativo. E i~so não 
sucoederin pelo menos com a mesma facilidac!c. si niio fos
sem confundidas as d'CSI[lezas referentes a percentag-ens, nm·a 
que o,Govorno era autorizado pela tabella B a abrir creditas 
supplcmentares, com as diarias, a cujas supplomon[,açõos 

· sempre foi precisa a audioncia do Congresso, o. portanto, que 
sejam determinadas as causus que as justifiquem. De ou~ro 
lado succcde que, creada, como está, a inspecção da Fazen
da, serviço que tem verba propria no· orcameato, já não é 
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iJlreciso que os fiscaes do implYsto de consumo se,iam repe~i
damente incumbidos de fiscailizar as circumscripções cstra
n~as e, assim, as diarias a que, para esse encargo, teern di
;reito, não poderão subir a quantias elevadas. 

N. 42 

A' verba 22" - Fiscalização dos impostos de consumo, 
trn nsporte e sellos. 

Pessoa!, sub-consignação n. 3, 300:000$, supprima-se. 

Justificação. 

Não ha necessidade de ser mantida dotação distinctl 
para passagens e transporte dos funccionarios a que se re .. 
fere a verba 22, pois para essa despeza ha no areamento !1 
verba 24, ajudas de custo, que abrange o pagamento de pa;
sagens requisitadas a emprezas particulares, serviço para 
qne .é desLmada a qua.~tta c!8 <>uú 'lOllLOiJ. vemaia os fiscad,, 
do que se Lrata :;ervem e111 c1eterminacla< ::ircumscripçõe:~ ~ 
para dcsempenharúiJl os deveres C!Ue lhes a:;tão affectos nãe 
carr!eem via.iar incessarltemente, succeriendo. alérr. disso, qu•J 
os iranspo!'l.es, Hnl gmndr:; parte feitos por emvrezas <k 
viavão l'eclet•aes, nilo exigem di3r,endiu~, pois apnas é oom
putacta a dcspeza nas contas dos saL•viços industriae;; do F .. s · 
tac!o. · 

N. 43 

A' verba 22• - Fiscalização dos imvosL,)S de consumo. 
transporte e sello. 

Material - Reduza-sz de 300:.000$ e 150 :ilúO$ a 5Ul:l
consignação n. l - lJ]xpediente - abatendo-se 5(1 % em 
cada paroella. 

Justif'icação 

Não é passivei qu1l existindo reparticões industriaes da 
Unii!o que podem Jornecer ~. maicr· parte do material nece.;; 
sarb ao cxpedient~ dan re.part.ir;õés fejr..rae.ry, ~.indf;, assh1 
seja indispensavel só ;Jura o t:xpecticnte do ~erviço de !'lsca · 
Iizatão a quantia de 300:000·$000. Ta11t0 mai;; estranhavo:i 
é a importancia d·~s~a dcspeza, qua;1to se verifica da distri · 
buicão r;onstante rla proposta que paPa al;.;uns Estados ~
quantia pedida excede o total do que ~ dispendido com ,J 
expediente das proprias delegacias fiscaes e alfandegas. Par.a 
qu6 é o material preciso á fiscalízacão de impostos? Os sellos 
são fabricados na ·Casa da Moedr., que tem para isso elevada. 
do tacão. A escripturação de cncla estabelecimento fiscali
zado é feita pelo contribuinte res.vectivo. Só para a corres .. 
ponden0ia official com as delegacias d'-' Estado onáe servem 
ou com a Recebedoria, nesta ·capital. é excessiva a somma 
pronosta, 

N. 44 

'A' verba 23• - InspeccfiG das Pepart.ioí:ies de Fazenda "' 
serviços extraordinario,s, 
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Na inscripção da verba, con:t'orme a proposioão, depois 
das palavras "funccionarios de. Fazenda, em c.ommissão ", 
ac01·escente-se: "não podendo a grl!,tiJlea~ão de cada um, 
sob qualque"· pretexto, exceder ele inllJ!H'i:tmia equivatente a 
gratificação do cargo el'fectivo que ~;;tive!' exe;.'cr.ndo". 

Justil'icaçao 

Não ha nenhum limite estabC'kcidu para ao g·rutil ;0acõea 
autorizadas, que são marcadas al'bitr·armmenLe. E' preciso, 
por isso, que seja determine.do o seu limite ;na.ximo, fim qu~ 
tem em vista a emenda. 

N·. 45 

A' verba 25• - Commissões ~ tlOi retagens. 
Restabeleça-se a sub-consignacão n. i - Material '

para aluguel do predio em que Xuncciona a Gamara Syndical 
e outras despezas, i!O :000$000. 

Justificação 

A Gamara Syndi~al dos Corretores de Fundos Publicas e 
uma instituição que presta valiosos serviços á administraçãn 
e ao publico sem qu., attribua ao 'rhesc•uro outro encargo 
sinão o de qne se trata, Os .~molumentos que cobra pelas 
certidões fornecidas aos intercBsados qu0 as requerem são 
exclusivamente destinados á despeza de expedi ente, para a 
qual não tem ao menos sido sufficiente. scgunclo as infor
mações ministradas ao relator. 

Não é razoavel que se,iam commetlidos •ervi~os officia<1S 
de alta monta áquella Camara, que os tem dedempenharto 
com solicitude e proveito para a Fazenda, e lhe seja recu
sada o unico uxi!Jo de que go::a p•J:' parte do Governo. 

N. U 

A' verba 30' - SubstituiQões. 
Na inscripção da verba oonsl ante da trt!Jella explicativa, 

depois das palavras ·•no corrente cxerl'ic i o". accrescente-se: 
"sendo vedada a substitnicão interina de fnnccionario effe
ctivo que deixar o exerci~.io do seu cal'I:J'O cm virtude de com·. 
missão de qualquer natureza." 

Jmtificação 

Afim de e vi tar.-se u abuso de serem ()Ommissionados 
1unccionarios effectivos, propositalmente, p&ra abrirem va
ga,. ;J nomoacão de :,nttlnnos, ,;ilo• :.ssi!l'l p·~~·~nmuceru pot: 
períodos indeterminados, semio o Tlle5our.:. rjuplamllnte on~
rado com a desper.o relativa a um ôÔ cargo, impüe-so a pro
videncia p;·oposta. quA não poderá lr';lr.•;r ,~,T:barrú.:rs ;í ndmi
nisLrnção, desde q11e !•ara a,; commissõcs t•enlnwni•J :weessa
riaf. ~ejam :I c :>~·efor·<,ncia escolhidos aquelles n11 jn 'ln saneia 
dr exrr,• !(•.in rl1 ··nre-c• offectivo Reja meno~ sensiv~l. 

S.-Vol. X 27 
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N. 47 

A' verba 31" - Empregados aàdidos. 
itcauza-se de 114 :5.:l0$, suppl'iminào-se da tabella as dJ

tneõc:; · J•olaLivas nos sea-uinles oHiciaes a1iuanciros extinúto•, 
qtÍc toram aprovei lados: · 

Rio de Janeiro: 

5 a S:t;SS$. •·"··· .... · ........ _ ....... ···.~·--····· 

2 a ~: dBS$000 ... -.... ·-· ............ ''.• ... :•-··~'-"!~'., 
l\l,máos: 

i primeiro ofiicial a 5:040$000 ............ . 
2 ~elolmdos officiac~ a 4:032$000 .. , .•.••....• _., .. . 

Bahia: 

1 chefe a 6 :211)$000 ...................... , .... . 
i primeiro o1'ficial a 3 :SSS$000 ............ .. 
4 segundos officiaes a 2:916$000 •.••..•••.•• 

Hio Grande do Norte: 
1 chefe u 2:430$000 •• · ..• •··• .. ·r ......... . 

Maranhão: 

1 1• ofl'ieial a 2:916$000 .............. - ........ . 
Pará: 

i 1• official a 5: o~ G~ODO . .................... . 
' 

9
" 1'1" · 1 " 03? ··ooo - · · J...., o ICl:l a 1: ..... ~ ..•••.....• _ ..... ., ...... ~ 

Parahyba: 

'1 L 1 :941t$00C ..... I • ••• I • •••• I ••• ••• ••.• ··~·~I • 

Parnnaguiá : 
1 a 1 :o 1ft $000 ....... , , ..... , , ... , ..... ,. ..•.•.. , 

Porto .'\.legre: 

1 chefe u 8:888$000 ................. , .... . 
2 s~gundos ol'ficinns a 2 :.1::;0.~000 ....•....•. 

Rio Grande: 
a n 2:430$000 .• I o 1 oo '.o t • I' o o, I 1. # , o o, .O # I t O 

0 
O o 1 

Uruguayana: 

:1. officjaJ a 2:916$000 ..................... .. 1 ')o fi" ' 1 9 lo 30$000 ·-. ... o. ~.1c1a, a-: 1 , ........... ·:· ..•..... 
Livramento: 

'1 3. 2:'100$0·00 ··~~····· ..................... , ...... _. 
l!'lorianopolis: 

. '1 :'J76$U'JIJ 

5 :ú40$01J(I 
l:l :064íji000 

ti:210$0UIJ 
3:888$000 

11 : 664$00() 

2:430$0i.i'J 

2:916$0()0 

~:040$00!) 
4:032$001) 

3:S88$00tl 
·Í :860$000 

7::!90~000 

2: !J16$01JU 
2:430$0()0 

2 :100$001) 

1 a. 1 :9Q4$000 ,o o. o o 1 o o o f•o o •:11 ~~I o o 1o 
1 

o o,
1 

,.··~·;• 1 1 :!).\4$000 

105 :fHB$001) 
e augmentanclo-se de 8 :·100$ pm·a pagamento do superinten. 
dente da Fa:>:endu Nacional de Santa Cruz, que foi considerado 
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uddido. u de 2:0101: pura um f" o.Hieial udt!UD9 1ro d~ ,\!fan .. 
dcgu r:n Jtct'ii'e, qtw foi ,.,,integ-rado. 

Jltstificaçó.,, 

A emenda acima a:JiiÍ formu 1Udi j,, r.cc.);·clc• .:on1 as ~n
formar;iies elo Governo. 

• 
A verba 33·' - Serviços imiustriacs do Esto.do: 
Supprima-sc, climin::mdo-:;c a mesma vorbu diJS dr.•mais 

orcamonLos da despoza. 

Justificação 

Eleva-se a 18.-i32:000$ o total dessa dcspoza, segundo as 
:verbas respectivas consignadas nos :varias orcnmentos, a 
saber: 
Exterior, verba 12" ......................... . 
Marinha, verba 30" ..•...... , ..•. ~ .........• 
Interior, verba 44n .... , ••.......•.•.•••..•.• 
AJ?ricu!Lura, verba 31" ..................... . 
VIação, veroa 26n .•...•..............•. .••• 
J;,azt:nda, verba 33" .. ............... ~ ...... . 
Guerra, verba 184 

•••••••••• ................. 

21-í :000$000 
521:000$000 

1.065:000$000 
2.153 :ooo.sooo 
3.3-i7:000SOOO 
4.760:000$000 
5.790:000$000 

18.432:000$000 

Entretanto, ela proposta sobre a receita vê-se que· a renda 
ela Imprensa Nacional, sobre qu~ deveriam rcJ'leclir-su semi
:velrnenlo esses creditas do compensaçüo, apenas subiu ilc tres 
mil, cm quanto está estimada r.cste cxer·cicio para cinco mil 
contos, quantia oro ada para 1925, no passo que só os scrv iças 
inclustriaes do ministorio dn l?azeoda, neste cxereic!o, verb:t a•, 

· 18C:ú00$; 7", 232$; 8", 50:000$; 9", !WO:OOO$; 10", dO:OOO$; 
12", 80:000$; 14", 25:000$; 15", 10:800$; f(l", 4:000$; (! 21 4

, 

15:000$, fixados no total ele SG5: SOO$, fot·um elevados na [)l'O·· 
po;,l.a para 1025 a L 700:000~. sendo augmcnlados, assim, de 
3.R!J4:200$000. 

Não tem fundamento legal a reunião dos :varias credilo3 ele 
cocla orc:.~mcnlo cm uma só :verba, destinada aos scr:vicos in-
dustri:J.eg neccssarios aos :varias ministcrios. · 

O que dipõo o arl.. 71í elo Regulamento Geral de Conta, 
bilidade ô que "todas ns reparticões fedcracs que se utili?.nr.Jm 
do s.:rvJtos industriacs do Estado, como das Correios o Telc
graphas,''dus Estradas do l!~crros, Imprensa Nacional e outros. 
rorncl.l.erfto ús confabilidadcs dos minislcrios a que csl.i:vcr·em 
~uhardinurias n csl.imativa da clespeza a ser feita cm eac!u nnno 
cem esse~ serviços, afim de lhes serem destinadas, nns tn
bcflas oxplJCutivas, as consignacões carreponclcnlcs. do modo 
n pc.cler tornar-se offocl.ivo o jogo elo contns ou p::trtida do 
giro". Dolcrminnnclo que as repartições reme!lcriio ás conla
bilic!nclcs dos ministcrios n estimativa da dtJspcza a ser feita 
l'm !.'orla amw, com os sorvi~os industrincH, a{lrn de lhes serem 
dc.~tiuarlas nas tabellas e:cpUcativas as cons'i(Jnaçücs cor-respon
der;les, o que osso dispositivo quiz l'oi que, na,q labelias ea:pli
cm·ivas se c·onsignassc, cm rcla(!ilo a cada 1'cpa1'tiçtio, a dotncílo 



42@ ANNAES DO SENADO .. 
n eccssaria ao custeio de despezas com serviços industriaes ,, 
1: tanto fot que accrescentou em seu paragrapho unico: "As 
impnrtancias das consignações a que se refere o presente 
artigo serão totalizadas pela Contadoria Central da Republica 
o levadas ao orçamento da receita, na seaunda parte da pro
posta, onde serão accrescidas aos titulas e rubricas proprias" •. 
Bm vez de incluir nas tabellas explicativas e para cada re
particão dotacão certa, a proposta creou rubricas especiaes no 
orçamento da despeza de cada ministerio, dando verbas globaes 
pat•a despezas com os s13rvicos industriaes, isto é, antecipou o 
que devia ser opportunamente feito pela Contadoria Central 
úa Rl:'publica, nos termos do paragrapho unico do art. 7 4 do 
Regulamento. Geral de Contabilidade. 

Dir-se-ba que disso não advirão inconvenientes, porque 
•Jssas verbas não constituem propriamente despeza da União, 
justificando-se apenas ,Pela necessidade de fazer encontro de 
cont&s ou partidas de gtro, conforme a expressão do citado ar
tigo 7 4 do Regulamento Geral de Contabilidade. Não é assim. 
A nosso ver essa pratica alterará profundamente o dispositivo 
e com a agravante de que a modificação poderá acarretar irre
gularidades e abusos. 

Tomemos qualquer dessas verbas globaes. A desLinaaa a 
publicações na Imprensa Nacional, por exemplo. Desde que 
não consta, em cada repartição, a natureza das publicações a 
fazer e o quantum da despeza a realizar, é claro que o minis
t.erio respectivo ficará sendo o arbitro exclusivo dos trabalhos 
a executar dentro do total da verba orçamentaria votada para 
todos os serviços. ·E, á sombra desse arbítrio que se lhe dá, 
não poderão ser autorizadas muitas publicações de problematico 
interesse publico ? 

O mesmo poderá succeder quanto a outros serviços in
dustriaes. 

O regulamento não teve em vista alterar nada do que se 
vinha fazendo no tocante ao quantitativo e aos dizeres das sub
c:onsignações do material das diversas repartições relativamen
te a serviços industriaes. Não visou centralizar em cada uma 
das diversas Secretarias do Estado as despczas com esses ser·
vico~. Creou apenas uma obrigação para a Contadoriu Central· 
da llepublica, no sentido de facilitar a escripturação dessas 
despezas. 

No momento actual .iá é tarde para restabelecer todas as 
sub-consignnções, em todas as repartições e em lodos os mi
niste!'ios, attribuindo a cada serviço quantia certa e com espe
eificacões precisas. Parecendo-nos, porém, não ter sido feliz 
a ir,novação introduzida na proposta é necessario extinguir a 
fonte de passiveis irregularidades, supprimindo a rubrica em 
que se consignaram dotações globaes para serviços industriacs 
do Estado, autorizando o Poder Executivo a adoptar uma pro
videncia de caracter provisorio, suggerida na emenda que pro
poremos. 

Tanto mais legitima é essa reducção quanto não é ex
cluida a dotação necessarin á despeza que terá de ser realmen
te effectuadn, pois a produccão dos serviços induRtriae~ é 
eusUJada· por consignações que ficarão subsistindo. A men~ão 
nos orr,amentos de creditas disl.incLos para pagamento ao pro
prio Estado de serviços ou materiaes cu,ios dispendioR para 
serem produzidos o mesmo areamento computa integmhn~nte, 
não é sinüo uma cuplicnta de parcellas abrangidas cm uma só 
somma. 
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N. 49 

Ao art. 2•: 
Depois das palavras: "Só poderão ser aproveitados nas 

contadorias seccionaes e sub-conLadorias seccionaes". accre
scente-se - e nos cargos de conl·.nclor geral ci'l'cctivo, conta
dor adjunto e secretario chefe de >ceção, ct·cados pelo regu
lamento a que se refere o decreto n. 16.650, de 22 de outu
bro de 1024 -. E, depois dàs Pi! lavras l'inaes - chefes elo 
serviços - accrescente-se: "e fieis". 

Accrescente-se tambcm: 
:Parag·rapho unico. Os cred!LLl::l orçamentados referentes 

MS cargos que estiverem sendo exercidos por funccionarios 
que nomeados ou commissionatlos para qualquer cargo ou 
serviço da Contadoria Central ti:l H.epublica ficarão sem ap
plicação, e o Governo arutexará á ;.roposta de orçamento para 
1926 uma relação rios Jogares CJUil assim tivcrflm vll!gado, com 
a decl'aração dos vencimentos da t.ada um, opinando sobre a 
possibilidade da respectiva suppressão. 

Justificar.ãn 

Os termos dessa emeJ)da esclarecem o seu fim. A Ga
mara, com o louvavel intuito r!!l impedir que seja augmenf ado 
o numero de funccionarios pulllic.Gs. votou o art. 2o da pro
posição, que prohihe sejam npnveilados nas contadorias e 
sub-con+,adorias se c c i onaes sin ~ :> ftmr•ci onario;; já pertencen
tes ao quadro. ?vla'S pelo regul·tmenf.o posteriormente decre
tador geral, que era cxrrciclo rm ec•mmis.são, c o de contador 
adjunto que, embora rntrc as l'uncçõos rlel.crminadas est.e

. jam as de .sub-contador, que o Gr•vorno supprimiu, não deixa. 
por isso, de ser um cargo novo. I nnl o ma i~ sPniln snbordina
do a 'outro que s'ó agora teve erl'rel.ividadc. Para evitar que 
fi.que o provimento r!essrs earg·ns isrnlo elas restriccões avi
sadamente suggeridas na proposir;:ln. que cerl.amcntr. não os 
abrangeu expressamente porqtl•' 11fio rxisl.iam ainda quando 
a Camara votou, l.orna-~e rnnvoninnl.r prrscrm·el' que sc,iam 
a elles estendidas a1quei'Jas res.l.ricções. lnnl.o mais sendo esse 
o dese,io do Governo, srgundn inf,trmn(•iio ilU I orizncla ministra
da ao Relator. 

A extensão aos fieis da Pxecp~li.o r-onstanl e da part.e 
final do artigo Ã rcclam::trl~ ]'lnt' •''~nYcnicncia rio serviço pu
blico. Ha entre as centenas il•' i ln is das va1•ias repartições 
do8 div·er~os ·minist.erin;;. srg,nnrh infn!'mnQ5rs ,i:'i. obtidas pela 

',administração. Jnnccionnl'ios com npl.idiie;; que prf1cisam ser 
'ut.ilizadas na OJ1'!anização riM qn:t,]l'fls rlns cont.nrlorias scc·cio
naes, tanto mais impnriosnnwnf,, nn•·rrnanlo nfio r snfficiento 
0 numerO dOS (jllC IClll l'C\'rJacjn !FI ron1h!1CiTYIPni,OS l.echnicOS 
indispensavris n hon rxrenr,~.o t1o~ l'nnlahilirlnrlr, conformr, us 
exigencias nos novos mrlhnrl•1' r.r!opl.nrlos. RniPcl.~nto. nii.n 
podendo ser suhslituido5 os fi~is qtlf' formn nprovcil.aclos nas 
referidas r,onlnrlorias nn nns snh-c:nnln.dorins. lm•t1 de rcsnl'
tar scnsivcis rmharn~o.~ 0111 alp;nnms l'rpnrlif;iíf's. qnc nfio 
p6dem prcscinnir nnqncllcs auxilhrcs. 
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A ultima parto da emenda n1ío allcra o pensamento da 
Camnra tem por fim embaraçar qne so.ín cllo sophismado o 
quo sejam opportu.numenLo minht.t.·ndos ao Congresso os os
clarccin1cntos de que precisará para resolver dcl'initivamenlc 
soln·e· a suppressiio dos cargos (!tt:' se tornarem c:isponsnvois, 
sem prc.íuizo do serviço publ'ico. 

N. 50 

Ao ur.t. s• da proposição, acr.,:cscont.e-se, depois das pa
lavras finaes - preenc·lJCr as vasas - "bem assim a suppri
mir Lodas as mesas de rendas não a!J'andcgadas, que não fo
rem imprescindíveis, aLtl'ibuiudo a uma uni·ca. collccLoría um 
ü~da llltl!licipio os serviços que IJ'Jcs cumprem". 

Justificação 

l'ill•) ha necessidade de serem mantidos funccionarios com 
vencimentos J'!xos cm prmlos ond6 a arrecadação é relativa
i•1tnlc insignii'icnnlc, onerando-.%, ussirn, permanentemente 
o TlJcsouro com uma clcspüzn IJU!! pi)de ser proporcional ás 
rendas produzidas. 

N. 51 

Accrescente-se: 
ArL Continuam prohibidos os extornos de verbn.s, 

com o objectivo de supprirem-se deficicncias de umas com 
o concurso de outras consignações ou sub-consignaÇõcs or
~amenlarias, salvo para a cxocu~ão das reformas de servi
ços legalmente autorizadas, que forem realizadas na vigen
cia da lei n. 4.793, do 7 de ,janeiro de 1924, bypotheso em 
que podcriio ser abrangidas nos creclitos que forem abertos 
pela Poder Execulivo as consignações e sub-eonsignações 
constantes das varias verbas daquclle orcamenlo, relativas 
aos serviços que forem reunidos. 

Justificação 

Pelo orçamento em vigor o Governo estil aulorizado a 
fazer varins reformas do serviços em diversos ministerios, 
sem augmcnto de despeza. Algumas dessas reformas poderão 
ser ainda decretadas aL~ o fim deste exercicio e o Governo 
carecerá talvez reunir os varias croclilos orcamentnrios refe
rentes aos serviços que resolver fundi·r. Por exemplo, os ser
viços do fiscalizaollo de J•ondas e de inspecção da Fazenda, 
que correm por vcwbus dislinctas, poderüo ter uma só orga
nização sem ser alterada a dcspeza actual. Mus .é preciso que 
ao Governo fique facu!Lado fazer os exLornos nccessarios para. 
a exccuçfio das reformas que decretar. E' osaa faculdade, 
que 11iio poderá ser utilizada sinüo no caso de serem ainda 
este anno dcl ibcradas al;;umas elas rr.orgnniznr;ücs ,i:í autorJ
xadas, o qnc propüc a emcnrln. 

•• 

I 
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N. 52 

Accrcsccntc-se: 
Ar!.. Na cxccuçüo rlcslu lei ser· ii o observadas, além das 

que cslüo proscriptas nos arls. 2115, 21,G, 2117, 2118, 210, 250, 
::51,.:!53, 257, .:!5ú, 2G1, 2G2, 2G3, 20.\ c 2G7, da lei n. 4.793, 
de 7 ele ,ianeiro do 102 í, as seguintes rJisposioões: 

a) niio scriio pagos cm ouro sob nenhum pretexto, os 
vcncimcnl.os nem oulra qualquer vantagem, ao funccionario 
ctljo car·go Lenha J'cllluncrat~ão fixada cm papel; 

b) não por.lc1'á ser concedida a nenhum funccionario, 
para o serviço rJc fiscaliza~~iio, gratificn,;iio superior •í do car-
go efJ'ucLivo que eslivcr exercendo; · 

c) não scrlío computadas nos calculas para pagamento 
rJo porcentagens ou quotas a funcci•JnaJ·io elo qualquer ropar
li~:ão ar>rccadadora sinão as irnportancias por· eada uma ar
r·ccadada, sendo inteiramente excluídas de Lacs calculas as 
quantias porventura depositadas nas rcJcridas repartições, 
alncla que proveniente de rendas da União, desde que a oo
bmnr;a dessas rcnr.las nü.o lhes esteja exclusivamente attrí
buida; 

d) de accilrdo com o li mi lc fixado nesta lei, o Governo 
rlctel'minará o numero do fiscrros de bancos e a quuntia de$
Linuda ao matCI·ial de consumo para o serviço que lhes cum
pre, cm cada Estaclo, discriminando essa dcspcza na proposta 
tio oreumento para 192G; 

e J o Governo nomeará uma commisslío de tres pessoas 
rruc !Jem conheçam os serviços da Fazenda para estudar to
rios os quadros ele funccionarios desse mínisterio, definindo 
as respccLivas categorias e propondo as vantagens que a cada 
uma deve compelir, e cnvinrá esse trabalho ao Congresso 
Nocional alé 31 de agosto de 1025, acompanhado de dcmons
I.J•nr.:õHs, qnan lo passivei exactas, sobre a despcza que actual
mente. 6 feita e sobro a que resultará da oquiparaçlío, nas 
condições que forem suggeridas, do todo o pessoal, sem ne
ll'htlma excepção, custeado pelo orcamento do mesmo minis
l.erio; 

f) poderá ser installada em Bello Horizonte, capital do 
Estado ele Minas Geraes, a, alfandega creada em Juiz de Fóra 
pelo art. 1• da lei n. HO A, de 20 do julho de 1923, desde 
que o Governo rlaqucllc Eslaclo offcrcca á União um edifioio. 
com n eapacicladc, mobi!iario, machinismos e utensilios ne~ 
cessarias ao sorvir;o aclnanciro, sondo então providi)S os car~ 
fl'OS inclispcnsaveis por funcoionarios addiclos o pelos q.ue p_u
dorcm ser transferidos do outras all'andcgas e delegacms f1s~ 
Cites; 

'ul as relacõcs das verbas do material a quo se refere a· 
art. H, n. IV, do Cocligo do Contabilidade, nito serüo obser
vndns srm expressa npp1·ovaçiio do Cong-resso; 

h) durante o exercício elo 1025, as rJespe~as com servi
r:os inclustrincs elo l~sl.aclo, cm lodos os minislerios, serüo fei
faA rlc Dcclirdn com os qnn.nlilativos o n~ resLriccõcs oon
s!.anl.c~ rlnP. sub-consig-nneücs do "1\IaLorial", votadas, no or
''nmcnln r! c 1 !1·~1,, nm·n enrla uma rias rcra!'i.içõcs existentes: o na propnsln de n!'Çnrnonln )1:11':1 !fl~G. c;1sns snh-r.onsignncõcs 
.•r1·~o r·c"lnl1clcr.irln~ enm as nllcrnções rrue se tornarem pro
eiRas, 1:nm mnis 011 pnl'n mrnos. em seus respectivos quun-
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tilaLivos, cm cada repartição, conl'orme nos excrcicios ante
riores. 'l'odas as repartições industr-:aes da União deverão 

· fazer escripturaçüo especial desses serviços, enviando men
salmente á Contadoria Central um balancete das respecLivas 
operações de receif,a e despeza, cumprindo a essa repartição 
annexar a proposta de orçamento demonstrações resumidas 
sobre o movimento annual de cada uma ctas alludidas repar
~ições; 

i) fica suspensa, durante o exercício de 1925, a execução 
de todos os dispositivos Jegaes ou regulamen lares que permit
tam, sem prévia audiencia do Poder Legislativü, seja au
gmentado o numero de servidores da União, de qualquer clas
se, quer sejam Jogares com dotacão especificada, quer sejam 
)lagos por creditas globaes constantes das labcllas orçamen
tarias, ainda que só percebam porcentagens. 

Justificação 

Os artigos citados prohibem: (245) a admissfto de l'un
ccionarios extranumerarios ou extraordinal'ios, (24Gj o au
gmento dos quadros actuaes de funccionarios; (2.1,7) as dia
rias corridas, (248) mais de uma ajuda de custo por anno a 
cada funccionario, (249) que sejam excedidas as consigna
ções orçamentarias, (250) que se concedam gratificações não 
previstas em lei ou regulamento e (251) que se façam novos 
ou se renovem contractos existentes pura admissão de pes
soal; e determinam: (253) que as despezas de pessoal no 
estrangeiro serão pagas ao eambio de 27 d. por mil ré is, 
(257) que o Governo poderá fazer supprimcnlos destinados á 
compra de combustivel, materias primas, artigos de expe
diente e despezas miuda:; de prompto pagamento, devendo 
ser trimestralmente comprovada a despeza; (259) que sejam 
determinados. os automoveis necessarios ao serviço official; 
(261) que o Governo faça ser annexada á proposta de orça
mento uma demonstração sobre as conversões de moeda rea
lizadas no exercício anterior; (262) que as despezus autori
zadas para serem feitas por operações de Cl'edilo não podem 
ser custeadas pelos recursos ordinarios do Thesour·o; (263) 
que nenhum encargo seja assumido sem constar elo orçamen
to a respectiva verba; (264) que collidindo C!lialquer dispo
sitivo de lei com os do Codigo de Contabilirlarlt1 prr.vnlecerão 
estes; e, finalmente, (267) que para os el'feilos do rugis~ro, 
o ministro homologará os actos das repaJ•tiçções ,mbordina
das, desde que aa respectivas ordens de pag·amonLtt ~atisfa. 
cam as exigencias Iegaes. 

As demais prescripções da emenda ·estilo amplamente 
justificadas no parecer geral sobre a propos it'ãO e os pro
prios termos em que está redigida esclarecem o fim de cada 
providencia proposta .. A 1.ransfercncía .da alfandega já creu
da pt>lo art. 1" da lei n. 149 A, de. !20 de julho de 1923, de 
Juiz de Fóra para Bello Horizonte, é uma medida de caracter 
fiscal, de que não resnlt.ará scnsivel augmon[o de des,Peza, 
em vista das res~rict:ões feitas quanto á organização do qua
dro. As providencia~ de caracter trnnsHorio aobr·o as despe
zas indust.rines impõem-se devido :\ impo8sihilidnde de se
rem corrigidos todos os orçamentos no scnt.ido r!o harmoni
zai-os com os preceitos do Codig·o do Conl.a!Jilidadc, e a sus-

I 
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pensão dos dispositivos Jegaes ou regulamentares que per
miLtcrn aiJgmenl.n de pe.>soal em 1!125 ~~ uma medida que não 
carece ser discutida. 

EMENDAS AP!tESEN'l'ADAS EM pf,ENARIO 

N. i 

Verba 6' - Thesotwo Nacio.nal: 
Restabeleçam-se as sub-co.nsig.nacões ns. 5 e !6, pessoal, 

proposta do Governo. - Paulo de FronUrt. 

Parecer 

A emenda resta:belece a dotação de 50:000$, proposta pelo 
Governo, para pagamento dos servicos de confecção dos ba
lanços da primeira pagadoria do Thesouro, pelo methodo 
Hollerilh, reduzida a 30:000$ pela Gamara dos Deputados; e 
a de 50 :000$ para gratificação aos empregados do gabinete do 
ministro e da directoria geral pelos servicos pr.estados fóra 
das horas do exped i·ente, que foi supprimida inteiramente, c, 
além disso, expressamente prohibida pelo art.. r.• da pro .. 
posição. , 

. Quanto á primeira parle, é preciso ter em cc.msideracão 
que não se trata de uma. despeza ... gora creada e nem. mesmo 
alterada, pois no orçamento deste exercício, v.erba 6, pessoal, 
sub-consignação n. 6·1, está mencionada igual doi ação á que 
consta da proposta destinada ao pagament.o do serviço para a 
conte.cção dos balanços da primeira pagadoria do Thesouro. 

Não é possível ap11eciar justamente a convenienoia de 
uma <lespeza sem attender ao valor dos benefir.ios que della 
procedem e, por isso, o relator recorda que os balances da
quella dependencia do 'rhesouro sempre foram retardados, 
além de exigirem esforces exhaustiv.os, devido á impossibili
dade de serem examinados com seg:~ranca cerr,a de vinte mi! 
cheques que alli c.irculam mensalmente. ao iniciar~se o ac
tual período gov·ernativo, que deixará assignalada a. sua pas
sagem pelos melhoramentos realizados na contabilidade pu~ 
blica da União, sob lodos os aspectos, era s·rande u atrazo de 
taes balanços. Para vencer as difl'iculdades dahi advindas ao 
exacto conhecimento das condições financeiras do paiz, o Go
verno l'esolven immediatamente que, de 19.23 em diante, fOS·· 
sem feitos pelo mel!hoco HollerWh, isto é, mecanicamente, 
com economia notavel do tempo e de dinheiro. Aliás, n!io era 
mais uma experiencia que se tentava, pois os trabalhos da 
estatística commercial e do recenseamento de 1920 já ba
viam demonstrado a efficiencia daquelle moderno appat'fllho 
d'e contabilidade, a que dev.e o Thesouro ter podido em 1::123. 
pela primeira vez no Brasil, conseguir terminar dentro de 

"-quinze dias o balanço da refe1·ida pagadoria relativo ao mez 
immediatamente vancido. Em 15 de janAiro deste anuo já 
o. contabilidad'e daquella reparLicão dispunha do balanço so
bre os pagamentos effectuados até 31 tle deznmbro do anno 
passado. 

Tão p.ositivos fnram os resullados verificados com a ado
peão do serviço no Ministerio da tFazenda, que o da Guerra, 
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onda os balanços estavam com ceroo de tres annos de aLt•azo, 
l'ICSolvou soguit· o ll:Xemplo o obteve tornai-os cm dia dcntr·o 
do cinco mczcs, com scnsivol rocluccíío de desp·oza, pois es
ravam a cargo elo seis ou oito funccionarios c é agora l'ciLo 
JH)l' tncs sen!J.orinhns, sob a Llirccnão elo especialista· contador 
\'alonLím Bouons. • 

Demais, trata-se do um contracto que o Governo fez, 
olll'ir;ando-sc pelo pagamento de 3 :GOO$ por balanço execu
f.ado, correndo por conta do c.ontraclanle a dospeza com os 
seus auxiliares. Além dos doze balanços mcnsao.; lia, cm 
cnda excrcicio, dous balanços addicionll!es, sendo, portanto. 
quatorze a 3 :üOO$, 50:qQ0$000" 

Quem não desconhece os sct·viç.os de cont.abiliclaclo. sabe 
'CJIIC com os funccionarios precisos para ter em dia com a 
rncsma ordem bal:m~.os que abran1;em o avullado movimento 
do contas de lodo o funccionalismo public.o que 6 pago pelo 
'l'hcsomo seria dcs,pcndicla somma incomparavelmente su
perior. Niio tl rnzoavcl, pois, que sejam recusados oq recursos 
imprcscindivcis, que o Governo propoz, para proseguir no 
impulsionav.cl Pl'oposi lo do aperfeiçoar a conl.abil idade da 
União, tanto mais rlcpois do cl'fectuaclas iodas us dcspczas 
inieiacs de ins.t:~-llação elo serviço. 

Quanto á scgunclu parlo da emenda, a Commissiío nã.a está: 
rlc accórclo com o seu illuslrc autor, porquanto a verba 20, 
dr:spczns cvenl.u!J;cs, poderia atlcnrlcr a qualquer nccessiclado 
indcclinavol. Porl.anln, r' favomvol t\ primeira parte da cmen~ 
ela r. considet•a desnccess:uia a seguni:la. offercccndo, por isso, 
a scguin!.c 

Emenda substitntiva 

A' \'Cl'h::t G, pcs,soal, suh-consignação n. 5, sup;wimam-s0 
ria ·PJ'oposieiio ns pal:!Has: «.~ub-consig-nar.ão n. r.;. para paga
rnonl.o cln~ scrvi~n~ cl11.' conrcc0ão rlns bnbnr:os da primeira pa
goarlnr·ia rio 'J'IJosmJJ'O prlo meiJJ;ocln HnHcl'il.h. cm vez rio réis 
;,n :DOO$, diga-se ~o :ono:;;~. fazendo-se as alrcmçõ8s coJTes
J 'nrlrml.r~ no credito \(J[al ela Ycrba. 

N. 2 

Ver !la 7" - TJ•ibunal ele Conla.!: 
11csf.nbcloourn-sc na sub-consignaçiío n. 1, «Pessoal», o 

~~~~xil i o ao pl'r$idenl.c par:> conr.lncção, c as sub-consig11ar,.ücs 
1;.~. H, !) o J O, "'Pc•ssoab ,e as snb-consignaoõcs ns. H, ·12 o 
!li, «Jiatcl'inh', consl.anlos da proposta elo Govcrno. - Panlo 
r Ir: F' I'O'I!l'in. 

Pm·ccer 

A emenda propõe quo scjurn rcslabelocicla's as sub-consi~ 
;;nnr:tii'S ria proposta. snpprimirlus pela Carnara. para condu~ 
eç:io rio pposir!rnl.ü rlo Tribunal elo Contas, 12 :OOO.~l; c paPa :~s 
'r.g11int.rs ,~ral.il'i!JaeGcs: 21 :üOO$ aos secJ'Ci.rH'ios das. scssõ.~s 
do mr..,mn l.rihunul e do cacln nma do suas r.liJ•octoruls, J'UJS 
1 :~:011$ no r•nr~aJ•:•cmvlo rln bibliol.hrca o !d :GOO~ nos elides o 
Jl!<'mhro~ da~ d<'l<•,,::\r:ürs nus l~staclo~. 

O Con,t;J'rH.':rJ d!!lillt'l'llll c est:\ prr•sr:ripl.o nu ot·çnnwnlo 
d1•,;(e rxl!r~ic.io quP o Guvcl'no menuit11•:1~sc na pt•oposfa pnea 

I 
• 

•• 

I 
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102ii cor.signnr;õcs rlisUnclas pal'a o cusl.oio dos n'L!lomovcis 
nece.,wr·in., :i~ varins aul.orirlarles publioa8 que prcci:;asscm 
!el-os t1 di;;po:;i~i\u. Nitu i'oi uinda <!XCCt!lufl.o esse di~pasil.ivo 
lc;;il!, ma., o i'a:·.in do l::t\'Ul' sido posleriot·mcnl.e crcacl<t <t dcs
Pf.'Z:l :: que se J'<'l'erc n emenda, isto é, a primcim elas sub
tunsig!H\(;Õ<~.s JH!Ib eileldns, cxr:l'imc cvht:ml.crncnl.c que o Go
vorno a con3irl~t·n cnnvcnicnlc. Supprimil-n seria c.otltrat·i::H' 
o propl'io pt·eccilD leHi~lalivo c, além disso, uma injusll'cavel 
cxcepeilo contra elevada autorrJnclc J'ccleral, que J'ical'ia assim 
[H'ivarla cl:ê mesma !'C'znl ia ~:qtw L cem os clemuis clwl'es do 
;:et•viro aLI! o;; seus ajuclaill(•:;~. conror·mc nccenluou o illuslrc 
Sr. >:Prtndtlt' l"i'Onl.in. 

Qu:mlo ü ;;egnnda pul'l~ Lia emenda, ialo é, a gratil'ic~í;ilo 
que li cnncelli:.!a aus sc~relarios das diversas clircclol'i:JJs, deseJa 
que a· Canwru a~erlar!umonlo mlnlcvc n mesma graLifiear;.ilo 
para os ~ccrclarios d!t'S ti ireclorias do Thesouro, J'un~ciona
rios nos quncs csliio pot· lei equiparados os das elireclorias 
elo 'l't·ibunal de Contas, a supp!'cssão do credito para l.ncs pa
gamcnl.os sú Lcl'ia o el'J'ei~o ele retardar :li clespeza, f.orcando · 
os pr·e,ju::li::arlos a llm pleito judicial cm que teriam de ser 
ecrt:1n1enlc vencedu!'rs. Além disso, quem está familinrizaclo 
com os nossos :;nl·vic.~:; adminisl.ral.ivos, sabe qu3 os sc~rel.a
rin.'l rJu:J !'CparLieG~s sfio em r~gra os mais sobrccaJTcg·ado>; de 
obr·igru.:ür.s entro o.s ·runecionarios da maiot·ia clcllas. Sub
si.'ll.inilo a suoprcssão leria ela acontecer, pois que inddiria o 
c.ôl'le sobro os cm o mais !,rabulham. 

A gt•alificn~ão a•o encarregado ela bibliolhcca foi assumpt.o 
,i:í muiln d2ll:1i.irlo nesta Commissiio c ficou palenleado enl.ão 
que !lfJ\lC!lc dt;parl.nmcnto do Tríbum\1 de Contas é um dos 
nnsws S3l'Yi:_•ns publicas melhor cuidados, devido ú dedicação 
t'XCm!)bl' do fnn~eionur·io que o tem a seu cargo. Não se lral.a 
ll]Jcna.'; ele urna gmli1'icnr;fto pessoal, sinão l.ambem de um 
am:il i o ;Jara o cuslcio elo pcqnonns despozas de ~onscrvação 
d:);o; llvt-~~~ que são rrllt ('t1.f'inhns::tr!1enlc zelndo:s. 

O ercclilo pnn as delrg;a~õe~ do 'rl'ibunal do Contas jt't 
fui amplamcnlo cli:,culi<lo pelo relulo;· no parecer gcrwl sobre 
o or~.amcnl.o. E nüo ó só ollo cru o os jnlga imprcscincliveis. 
t\lt•.m da C111iniilo j{t citada, do Exmo. Sr. Dr. Arllmr Bor
n:;J•d:·;:, que suslcnl.ou deverem ser crcadns as dclogaçGcR ou 
,·.upprimirln o 'J't'ihnnul de Ganias~, ha no mesmo scnl:ido as 
!'0r!l'x0e:; do Depufaclo ,\nl.onio Carlos. que, n::v sua exposieüo 
lllllli'IJ a roJ'orma elo mesmo lribunnl, em 1!HS, disse: «Ac!.ual
rncnlo os dclogados fisc:ws gastam discr·icionaJ'iamente os cre
di!n,, [!i,;l.l'ilinido.,, cxcodcndo-os c alé ordennnrlo pagamentos 
5<'lll r:l'cdilm-. Em :!I'Iig-o sobro a l'iscnlizaçíio dos gwsl.os pu
b! ir~s, no .fot•11al tf,. J:conamia l'alilica, assim donl.rinnva o 
1111\iilllll rHJinr.n:c finnnci;;l.u, cm novcmbr·n elo 1913: «Outro 
p11n:o l'!ll que fnlhn o alcance l'iscalir.uo'OJ' rlo tt'ibunnl ó o quo 
1·rm~r.r•nc IW" r:>·::(anwnlo;; fPiln,; pela~ dclep;acins fiscnos nos 
r·~·;lnrlo~ r peln Dr•lpgaria do 'l'l:esn\11'0 Pm Londres, po.r mei.o 

-, dr! :li~ll'iln:ir•iln rli~ ri'PCJiln:;, '.l.'nes r!rsp~za;; escapam no exame 
'"li'<~''Ín. r•, p!Íl·innln a (]ll:llf!Uf'I' n:!·r:üo !'i~calizadol'a esLr·anhn :'t:; 

!w:-tpl'i:rs dcle;.!nekt.~ ~ Nn c•xnl'ci:~io ele 1 !H2. ~s c]Qleg-ncin.s fis
r·:1<'"! l'iZ<'1'~111 w.::·ru::<•nlos sem Cf,i.arnm liallil!larb.9 com n~ ro
~~·11~'1~1 i\'n~ t~I'l"dil.o:·~. ('tn Plc\·n.das St1Iltn1n.s, n, ]Jil 1nngos: nnnns, 
\'l'll1 ,, 'l'l·ih:l!lal r.l:• CnnlaR r!1~nurwinndn ig·uan;; aliu.,os, se1n 
qur• :l11\ hnjP PSS<' f:ll·f,-, gr·:wissimo li•nlia alli'nllirln a nll.r'nr:ao 
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do Congresso Nacional, nem provocado a menor providencia 
do ministro da Fazenda, que parece achar natural que os seus 
subordinados gosem, na ordenação das despezas, de uma• li
berdade que elle absolutamente não possue. 

A crea~;ão fias delegações do tribunal é o unico meio de 
impedlJ· esse abuso, além disso, ellas contribuirão efi'icaz
menl.e para a organização do serviço de tomada de contas, 
que o antigo regímen deixou inteiramente descurado, e cuja 
iuqwrl.ancia o legislador republicano ainda não apreciou de
' i<lnmente.:. 

o pagamento das de.spez:ls, pensava hantem o actual 
ll.',.:dvr da maioria da Gamara, deve ser eentt•aliza..da no The
sou 1'0, salvo casos muito excel)Cianaes, que serão submetlidaJ 
nv conhecimento da Presidente da Hepubliea afim de que e!le 
Ju·,,·soalmente dei ibe.re a respeita. Juslil'icando essas medidas, 
wntinüa a fallar S. Ex.: <dnfelizmente não é só quanta á~ 
1/e,;.,wzas feitas pelas delegacias que falia a inte·rvencãa O'o 
'.I'J·i/Junal; tambem isso occorre quanto 1í el'fectuada par meio 
rJr. distribuição de credil.o ás reparl.icões desta Capital. Em 
vil'l.ude do processo de distribuição de credito fugiram ao 
r:o11tí·ale do Tribunal, cm 1911, pagamentos à'e 392.963:024$261, 
rmpel, c 61:453$600, oure, se.gurament.e mais de dous terços 
da dcspeza geral da Republica. E. asgim as~endentementr~. 
l11rJos as annos. 

Póde-se dizer que o exame· prévio do Tribunal só se opera 
na capital, sabre a ordem de pagamento, experi'ida pelo 
ministro, e., mesmo em r:asos taes, o exame desap
p:ll'r.cc quando a pagamento é feil.o pol' adeantamento on 
JIDl' delegação. O correctiva para Liío ano mala situação eri · 
ln1·á. quanta ás delegacias, na creacão das delegações do Tri 
hnnal; quanto á distribuioão d-e credil.o t1.s repartições da ca · 
pilai. na e.xtincção desse mão systema, centralizando-se no 
'l'llr.soul'r) o pagamento ri'as despezas; quanto aos adeantamen .. 
t.o;;, sua restricção e casos verdadeiramente excopcianae8. 
~: • rwuem se impressione com a despcza rle·couente da crea
r::in das delegacões. Além do que rl possível dar-lhe organi
znr:ão modesta, deve-se I e r em vista que não h a despeza mais 
l•J·,wr.ilosa do que a que visa bem assegurar· n fiscalizacão do; 
n·nRins nubliens. Xão ilmho ú'uvida em que as quantias abu~ 
:;ivnmente pagas por falta de cont.rasteaoão prévia cobrirão 
nlr:umas vezes as que vão ser cte.~pendidas com a manutenQã-' 
<1.1.;; rle!egaoões,, 

o\ sunpre.ssllo das delegações seria, demais, .iá agora, a 
11Psi.J•ui0ão dessa grande obra que terá ri'e fi0ar impondo o re .. 
r·r:nhccimento conectivo á accão do actual Governo - a insf• .. 
lli!f'iiO na contabilidade publioo - cu,io r.odigo seria a~sim 
:-1·1·r,;mdo em ponta fundamental. 

A Commissãa é, pais, favaravel á r..rnendtl, ma~ para 
evitar emharacas regimentaes ao pronunciamento da Ca
n:ara sabre cada uma de suas part.es, ,juJ.gau .:onveniente. di .. 
virlil-a, offereeendo, por isso, as quatro emendas suhstit.uti
v:~s sr.::rnintes: 

1• 

A' verba 7, Tribunal à'e Contas. 
Pessoal, diminuam-se da proporção s seguintes pala-

YI'as: «Sub-cansignaoãa n. 1, auxilio ao presidente para con
ducçiia 12:000$000. Supprima-se.• 

I 

I 
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2" 

•\' verba 7, Tribunal ci'c Contas. 
Pessoal, eliminem-se da proposição as seguinte.s pala~ 

~·m~. «Sub-cons_ignação n. 8, 21:600$000, supprima-se.:. 

A' verba 7, Tribunal ci'e Contas. 
Pessoal, diminuam-se. à'a proposição as seguintes pa!a

vra8. cSub~consignação n. 9, 1 :800$000, supnrima-se ,, 

A' verba 7, Tribunal ó'e Contas. 
Pessoal, eliminem-se da proposioão as seguint~.s pala· 
. <:-:;nb-conslgnaçllo n. 10, 411:600$000, supprima-se.• 

N. 3 
Verba 8• - Contadoria Central da Republica: 
Restabeleçam-se as sub-consignações pessoal, ns 3, 5 e 

6, da propost~ do Governo. - Pau.ro de Frontin. 

Pa1•ece1· 

Está Pl'ejudicada pela da Commissão, que I=·ropoz a 

substituioão da tabella pela que organizou, de accôrdo com a 
reorgani~açi.io do serviço decretada pe!õ Governo, em 22 de 
outubro deste anno. 

N. 4 
Verba I O• - Caixa de Am()('t.ização: 
llesl.abele1;.a-sc na sub-consignaoão n. 1 :1 gratificação de 

um secrel al'io pal'a o inspector, ela proposta do Governo. 
Paulo de F1·ontin. 

Parecer 

A Comnliss;io julg·a qu 0 a gTatificacão pJ•oposl.a sel'ia ,ius~ 
l.il'icaYel, mas niio é oppÕrlurio creal-a. E' urn encargo novo .. 

'',, Si tem sicln ai ú agora adiado, pÓde o servico ser conservado 
'· eomo está. 

N. 5 

Verba !3" - Imp1'nnsu ~acional c Dim•io O(fidal: 

Restnbcleea-sc a sub-consignucão n. 47, pessoal, incluída 
na pror.·ostu elo Governo. - Pauro de Frontin. 
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Parecc1• 

Pela mesma razão exposta no parecer pt·t"Cedcntc, a Com
mi:;,ilo não é favomvcl ú emenda. 

N. G 
VcrlJa J.í" - Inspectoria Geral dos Bancos: 
Jlcslabelcca-se a sub-consi;;nacüo n. 1, nos LeJ•mos da 

pt•opo~la do Governo. - Paulo de FJ·ontin. 

Pa1'ece1· 

Pt·ojudicucla pela da Commissão, que cm varLc allcndc ú 
sugg•!slüo do illustl'e autor da emenda. 

N. 7 

V,;rba 15" - lnspoelol'ia ele Seguros: 
ltuslwbolceam-s0 as sub-consignat'ücs n. 1, pessoal c nu

mcrll .1, material, constantes da proposta do Govomo.-Paulo 
de Prontin. 

Parecer 

'rJ·ata-sc de oncat·gos novos que a Commi~são nUo ju_lga 
oppOl'Luno serem creaclos c, por isso, não apoia a crncnrl:l. 

N. 8 

Verba 18'- Alfandegas: 
Jlestabclcçam-so as sub-consignaoões, na Capital Federal, 

n. 1, "Pessoal", c ns. 7 c 8, "Material", colistantes da pro
pe~sla do Governo. -Paulo da Frontin. 

Parecer 

A sub-consignacão n. :1, "Pessoal", 12:000$, reproduz a 
dotação .iú existente para graLil'icaoão ao seorotario o auxi
liares do gabinete do lll~P•lolor e ao secretario da Commissão 
de Tarifas. Não !la fundamento para SOl' supprimida. As sub
consignuçües ns. 7 e 8, "Material", de 6 :OOG$ e 18:000$ sii.o 
destinadas ao cusloio o conservaçiío dos autom•!veis, respectiva
monte, da inspector ii! o da gunrda-mol'ia. Na ,iustificaçii.o àa 
emenda SUJiprossiva apenas disse a Commlss!l • de .Finanças da 
Camara: "Não é pos~iv.li que a conscrvaoü., dos aulomovcis 
da gurada-moria da alfandcg·a seja mais cus I osa que a dos 
aul.omovcis do Minis~!'O da Fazonda". Desse parecer o que 
se deduz é quo apenas lwuve o intuito de reduzir de 18 n 
6:000$ a sub-consignaçüo n. 8 o não tambnrn o de eliminar 
inteiramente a sub-comignuciio n. 7, o que cli!tcrmina ficar 
a guarclu-moria cm condicües supcriol'es á inspectoria. A 
Commissão é, pois, do pureoer que seja nppt•avnrla a suggestfto 
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da emenda, conlliliando-a com a parLe transcripLa do parecer 
pa Gamara, e offcrcce, por isso, ll: seguinte · 

Emenda substitutiva 

A' verba :1s• - Alfandegas: 
.Capital Fode.ral - HcsLa.hclcçam-so a sub. consignação nu

mct•o 1, "Pr,ssoíi! ", paJ>n g!'al.ificação ao sccre!.ario o auxiliares 
do ga!JincLo elo inspe~f.or c ao secretario da Crmmissão de Ta
rifas, 12 :000$; ·o n sub-consignação n. 7, "Material", pa!'u 
custeio c conscr·vaçüo do automÇlvel da inspec:.oria, 6 :000$000. 

N. 9 

Verba 21' - Aclminislraçuo e custeio dos proprios na
cionacs: 

nosl.abclet~::un-se as sub-consigna~õcs ns. i c S, pessoal 
c n. :!, material, incluídas na proposta do Governo. - Paula 
de F1·ontin. 

Pa1·ccer 

A emenda propGc que scjarn restabelecidas as sub-consi
gna,:ões da proposta, na verba 31". para um superintcnclcnto 
da li'azcnrJn Xacional de Santa Cruz, 8:400$; para gratific:ll}ão 
aos rlous sulJ-dirncl.orcs tcclmicos, aos clous cng·cnheiros aju
dantes c o. dez engcnlwiros quando em cxereicio em sub-dirc
cl.oria, 21 :GOO$; c para compra e concerto de instrumentos de 
campo lG :OOD$000. 

O serviço ele arJminisl.raçiio c conservação elos proprios 
n::wionacs ofl'crllce margem a curiosas obscrvaçGes, a começar 
ila il'l'rgnlarirJado do ~crcm mcncionnrlns cm verbas cliffcrentcs 
as dol.aoGcg qne lhe srro a!tribuiclas, cslo ü, na de n. G, Thesou
l'v Nacional. c na r! c n. 2l, administração c custeio dos pro
prios nacionncs. Nessa a dcgpcza tola! p!'oposla é de 675:000$, 
sendo 558:310$ só refercnlc a pessoal. E não se n.1pptmha qu: 
os 1'17:380$ rcsLanlrs sfio destinado~ a mntcrial para conser
vação dos prop1•ios fedentcs. Nem um real é consignado para 
material com esse fim. Aqurl!u quantia é locla para gastos re
lativos ú referida reparliQiio o :ís que lhe são subordinadas. 
Para reparos de propriedades publlc.ns, propriamente, só ha 
a dotação corrcsponclenle aos salaf'ios c n-rntifica(.lões dos ope
rarias que clcllcs forem encarrr;;nrlos. Niio podendo evidente
mente esses operarias fazer reparos sem o material que nclles 
fDr preciso empregar n conscqucnein será o Thcsouro per
manecer onerado com' a despcza de pessoal, que 6 imprescin
dível mas se torna improficnn. Nos Estndos então o patrlmo

nLo da União cslií, positi\·amentc, cm completo abandono, como 
Informa o clireclor do Thesotll'o. E desse allandono tem re
sultado a nulliclnclc ela renda que poderia produzir e ató a 
perda clD bens de valor. quo vão pns~anrlo a parl.ícn!nres menos 
cscrupulosM. O Governo cst.;\ aul:orJ~aclo a ecorgnmznr a.quelln 
l'Cpnrl.ieiio, Si o l'ir.cr nlrJ o fim clesle anno, não Lerão sig;nifi
caçiio pl·alicn ns rcrluc(:ües_ ljue forem foit.nB no orçamento p~ril 
1025, pois o Congresso nao po~lr•r:\ negar ns suQplement.nç~cs 
neccssarias :í despeza cslabclecJda cm observanew do prcccJIO 
legal; c, si não J'or utilizacln polo Bxccutivo u auLorizaoão cxis-
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tente, não é ao Congresso que cabe a responsabilidade de não 
ser levada a effeito a remodelação que carece a administração 
do patrimonio. 

Em qualquer caso, entretanto, convém serem approvadas 
as duas ullimas parles da emenda, o mesmo não succedendo 
com a sub-consig:nação de 8:400$, constante da sub-consigna
oão n. 1, pois a Superintendencia da Fazenda Nacional de San
la Cruz, é exercida por um funccionario· em commi·ssão, pago 
pela verba 6", Thcsouro Nacional, pessoal Directoria do Patri
monio, sub-consignação n. 6·", c o que exercia effeclivamente o 
mesmo cargo será incluído na verba 31, «Empregados addidos» 
conforme propoz a Commissão .que offerece, pelos motivos 
expostos, a seguinte sub-emenda: 

Supprima-se da emenda a sub-consignacão n. 1, pessoal. 

N. :lO 

Verba 22'- .b'iscalizar;ão dos impostos de consumo, trans· 
porte de sello: 

Restabeleça-se a sub-consignacão n. 2, pessoal, da pt•o
posLu do Governo. - l'aulo de F1·ont'in. 

Parecer 
A Commissão propoz que passassem as substituições a se. 

I'Om custeadas pela verba propria, que é a de n. 30. Essa pro· 
v:dencia equivale a uma alteração do limite fixado pela Com
missão, para a sub-consignação de que se trata e, portanto, está 
••elativamunte allendida a suggestão do autor da emenda, a cjue, 
pe:r isso não é favoravel , 

N. 11 

Verba 30' - Substituições: 
Mantenha-se á im portancia fixada na proposta do Go

Yerno. 
Rio de Janeiro, 6 de dezembro de :1.924. - Paulo de 

Prontin. 
Parecer 

O credito fixado para a verba 30", "Substituições", !.cm 
~-ido orrlinariamente insufficiente, sendo inutil restringil-o 
de~dc que continuam a vigorar as disposicões legaes e regu
lamentares e as praxes administrativas actuaes. A supplemen
: ac;ão terá de ser infallivelmente pedida e o Congresso sem 
qualqLJer objecção a concederá como sempre tem succedido. 

Além disso, conforme propCiz a Commissão para extinguir 
a irregularidade que accentua no estudo da verba 22', as sub
s!..ituições dos fiscaes de. impostos passam a ser pagos por essa, 
que é a verba propriu, em vez de terem credito dislincto. E', 
pois, este momento, o menos opporLuno para ser desattendida 
a proposta do GovernD e, por isso, a Commissão é i'avoravel á 
emenda. 

N. 12 

7' - Tribunal de t:ont.a;: -- «PeRsoal~: 
N. 5 - Pessoal diJ nomcaeão elo Presidente, 

I 
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As dactylog-raphas do 'rJ'ibunal de Contas, ficam equipa
radas, quanto aos vencimentos, ás da Contadoria Central da 
Republica, fazendo-se a devida alteração na tabella. 

Justificação 

As dactylographas do Tribunal de Contas, que pela 
emenda supra ficam equiparadas ás da Contadoria Central da 
Republica, teern as mesmas funcoões e occupam-se do grande 
servir~o desse Departamento da Administração a que estão 
af!'ccloR os trallalllos da maior re&ponsabilidade quae·s sejam 
os da confecção de off'icios, provisões de quitações, ew. 

A equiparação ú das mais justas. 
Sala das sessões, em 6 de dezembro de 1924. - Vespucio, 

de ,1breu. 

. Parecer 

Não ha como contestar a equidade da medida proposta, 
ma~ devido ao criterio estaJJelecicto de não serem consignadas 
no orçamento disposições sobre mataria estranha, a Commis
e!io não póde ser favoravel :i emenda. 

N, 13 

V:erba 7• - Tribunal de Contas: 
Sub-consignação 8 - do «Pessoab - Aos secretarias das 

sessões do Tribunal e de cada uma das quatro directorias. -
Restabeleça-se a dotação da proposta do Governo. 
21:600$000. 

Justi{'icaçt%o ' 
Essa dotação já vem figurando em oraamentos anteriores, 

está na pro·posta do Governo e destina-se, como identicas d!l 
verba «6• Thesouro ~acionab, a atlender a funccões indis
pensaveis. As da verba «6"~. para os secretarias dos diversos 
directores, onde ha tambem para auxiliares, foram conservadas 
pela Gamara, e, assim, a emenda restabelecendo a dotar;ão da 
verba 7", visa :::penas fa~er justiça. 

Sala elas sessões, em' 6 dfl dezembro de 1924, - Vespucio 
de Abreu. 

Parecer 

Prejudicada. A Commissão emitt.iu parecer favoravel 
sobr~ uma emenda anterior que prescreve a mesma provi-
dencia. · 

' ·,, N. H 

' 7• - ~t'rilltmal ele Contas ·-- Pessoal - Gratifieações re-
g·u Iam on tares: 

10 - Idem aos chefes r. membros das delegações do Tri
bunal, nos EslruJos, sr,nclo: Amazonas, um chefe, 14:400$ ll 
dous d•Jlcg·nrlM, a 0 :GOO, 33 :6110~;; Pará, um ohc·fc, 7 :2<JO:P 

S. -Vai. X 28 
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c qu:-~Ll.'{'l dPlt'f.~ldns, a G;OOO$. Jfl:S~lO!f;; C·~ar;·~. Pot'll:tnthi!ro, 
Ilal1ia, S. I'aul'o, Minas Gcrncs u llio Grande dn ~:~.:: .. ·'<melo, 
para ca:ia Estado, um chefe, a 7 ::'00$ o qual.etl cle>:;;::rlos, a 
G: 000$, ·i 87 ::?00$; M:u·anllu.r:o, Pi::mhy, Rio Grand·.: do Norte, 
.Parali:-•ha, Alagüas, Sergipe, J:~spil'iLo Santo, Pttranú, Sant.a 
Catharina, Goya;: o Mal.l.o Gro~oo, sendo, pn,ra cada Estado, 
um chefe, a O :000$ o do tiS clolog·nclos, a -i :800$, 171:600$000. 
-i H : G0·0$000. 

Justi(i r,açíín 

A emendu. supra visa rcslabelc;Jm' n,s dotueüo~ oonsl.antos 
d::.·: pro1:osLus do Go1•crno e, a~sím, a manutennão das dele-
g:::· 'i os tkssc instituto nos Estarlo3. · 

· Agor-a que o serviço de fi,r:aiP.uciio começa a dar or. re- · 
su I l.ados previstos não é ,justo qw_, sc,inm as delegações sup
pl'imid:w, r.nm a retirada. do nrpmenLu elos meios indispen
:.:aveis á existencia effccliva das mesmas. 

Snla das :w9sõcs, cm 6 de dezembro de 1924. - Vespucio 
de 1lbre11. 

Parecer 

Prc,iuclicada. Sol1rc emend.·. i~;ual já a Commissüo emit
I lu parrrm· favoravcr. 

N •• 15 

7• -· Tribnnal do Contas - p,)ssoal - Gratificações re
IJl.l iamcnlares: 

Rest,abcleça-se a quóta de ;,ll: W0$000, ou r o, da proposta 
do Governo, ficando assim manlicia a dotação, ouro, para o 
chefe e mombros ela Dole;_;uç.ão elo Tribunal nm Londres. 

Justificação 

O decreto n. 15.770, de 1 ele uovembro d0 :t922, no seu 
a1·t. 25, "Das J>clegaçõc:; do 'l'ribunal cl•1 Contas", determina 
q:1e haverá m.1a Dcl~:;a~ão do Tribnnal ele Contas ,junto as 
·rlcif'gacw;, fif'cacs nos J.:stados, Delegacia do 'lllcsouro cm 
L•)llllrcs, etc. 

O T!•ibunal c!c Conl.as pnra J'icar cnm o seu servir.o or
g:miz::do precisa rlc wrlJa para a 8\IU Delcga~ão em Londres .. 

O Governo incluiu na sua proposta a dotação ncccssaria 
que foi cortada lJCla Camara e só deixando o quantitativo 
pura um unico delegado c, mesmo, assim, com um córtc que 
veio collocar o delegado do Tribunal cm situa~.ão inferior ao 
ddcgnclo fiscnl. 

O ?nno proximo passado, jú a Camara havia, eliminado 
totálmenl.c a dotnr,:ão para a Delegação do Tribunal ante a 
irh)a nfin Yrneedorn. felizmente pm·l'. a administração do paiz, 
da exUncçfio dn nclcgncln dn 'l'hi~A•Illl'O Pm Londres. 

1\le,,mo qnn r- Go\'cl'no cxt.ingn isso a Delcg·acia do The
souro ":n Lonrl!•r,:, fnzcnrlo n ;;n!'l'ir.~n elrssn rlepurlamcnto dá 
nclmini.,lm~rro por mnio rlo 11 nneP.·, nn Ol~lro qualrp10r meio, 
não se púclo negai' n vr.rha 11cccssaria :í. Dclcgaçf10 do Tri
bunal do Conlas, tendo cm vis~'l que existem inm1mwras to-
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madas ele coulas de consulaclo3 :1 seL'Cm ot•ganizudus para não 
se affir:Dar a tornar-se nccc~sario a execução c!cssc serviço 
~6 n.gora iu iciado. · . 

Existindo a Delcgaci:l J~iscal não póde deixar do existir 
a Delegação elo Tl'ilamal, conforme suggcstüo apresentada: 
pela Commiesfic• Jos Dot.Cl, pelo orgGo aut.orizado do Tribunal 
em J,ondrcs. 

K·dinct.n r, Delegacia Piscai (J'cl. fls. 8) do Thesouro, 
nrto >~o pódr dt~ixnr· rir clolur o Tribunal com a verba neces
sari:~ à stra Llelcgaí:lin que entrw, muito mais facilmente po
clor·:'t cuida~ do rolovo~to serviço do tomada do cont.as . 

. \s (~cic.<:::Jt;<ic:s do Tr:ibtmal nos Estados e cm Londres 
con ;~.il.ucm ·;r~rrlarlciro embarar;•J a quantos desejam o antigo 
N,g·:!ncn ria rJr•nhuma fiscaliznt,~:tJ. Esse não é o intuito do 
Go\'or·no c muifo mcllos rlo Congresso'. 

Sala das so~sõcs, cm G de dc:~cmbro de 102·L - Vespncio 
de Abr·cu. 

Parecer. 

A jusf.ifica<;ão esclarece perfeitamente a convoniencia de 
ser approvada a emenda, que não visa senão manter, com a 
mesma despczu actual, . um apparclho de fiscalizaoão creado 
pelo Codigo de ConLabilidadc, cujas disposições não poderão 
produzir os fins a que se destinam sem serem observadas in
tegralmente, o que não scf'á passive! sendo recusados os meios 
uccessarios. A Commissão 'é, pois, favoravel á emenda. 

N. i6 

Onde convier: 
Art. O Governo Pcrlcral ccdcrâ no município de Porto 

Alcg;•e, no Estado do Rio Grande do Sul, o direito a todos 
os terrenos foreiros que forem necessarios para a abertura, 
al·:ll'g-amento c prolong·amcnLo ;!.e runs da cidade do mesmo 
nome, sem prcju izo das pro•pricdndes particulares . 

Justificação 

Esta medida é indispcnsavel para que possam ser leva
elos a cJ'fcito os melhoramentos da cidade elo Porto AIE!l:,'"I'B, 
c.ujo cle.~cnvolvimenl.o o salubridndc. como porto alfandegado, 
que o é, interessam não só ao Estado do Rio Grande do Sul, 

co:110 a todo o Brasil. .• 
. Rio de .Janeiro, ü elo onlubt''J rl'l 1!121. - l'espw.·'io de 
·· 't!breu. - Ctll'liJ.I Barbosa. 

Parecer 

A Commissão nada tem a oppor quanto á providencia pro
vos! a, que, onlrel.anlo, conll'arin o critorio estabelecido de não 
serem admillielns no or~'umcnto sinão medidas de caracter orcn
rnenl.nrio. 

Por isso, não pódo dnr o sou apoio á emenda. 
' .. 

I ''I . . 
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N. 17 

Accresccnte-se onde convier:: 
Art. Além da publicação no Diario O(ficial, nos Ler-

mos do art. 333, do decreto n. \•. 263, de 28 de dezembro de 
19i1, será. obrigatoria a publicidade na Gazeta dos 7'i•ibu
naes, para Yalidude dos actos judiciarias, emqur.nto este pe
;riodieo fOr dedicado exclusivamente á publicidade dos acto~ 
judiciarias. 

Sala das sessões, 6 de dezembro de 1924. - Mendes Ta
:Var.es. 

Justificação 

A presente emend·a tem perfeita e cabal justificação, 
dado ser a Ga;:;eta dos Tl'ibunaes um orgão de ,~;wlnsiva pu-· 
blicidade ,iudiciuria com existoneiu lcr:;al c que J'az um com
.pleto serviço rlc informação foreuso rliaria. 

Ora, sendo o intuito da p::bllci.J::clr~ a rlivulg·af•iio :los actos 
do Poder Judiciario, para conllr~i!imentn dnque!Jro:;' a Cjuem in
tere&'Sa Q mesmo, a sua insersão no DiariO: Olficial, apenaa, 
!lláo satisl'a, .. c~e\'~liameutc, nem ~flcn.:il üs uunv<;~tioncl:lS da 
medida, pe!J !':;,;;o rJ,, i'ka:· n~sl.ric: o a nm l'imitarlo numero 
de pessoas. A Ga;:;eta !los l'ri!mnw s G dr g·rande circulação, 
não só 11-os cimulos offieiac;:, como l.a:nlwrn nos centros com
lr.lerciaes e inilmi.T'incs. duhi a ,·~·~.fi ... ri~ ser ela a.cccitaçüo da 
emenda, pela sna e\'iile::l c :1 Lilidade. 

P.ar:ecer. 
:A Commissão já se manifestou contraria á mesma dispo

sição, proposta na segunda discussão do orçamento da J'us
tiça, onde melhor se enquadraria si não versasse sobre ma
teria estranha ao orçamento. Não é, pois, favoravel á emenda. 

:l. 18 

Vrehn r .. Thesou:·o Naci·. nnl: 
Corrijmn-~:c a:-. rJoL:li/.Ô('.·~ !-.i'!.t:i''.'t\f.l'."' an c:u·!oJ'ilrio, aju

dante do cnrtorario, a.rchivista-conse~dor e continuo-ar
ohivista para 9 :600$, 8:400$ ll 8 :400$ annuaes, respootiva
[!llente. 

,Verba 7• ,..... Tribunal de Contas·: 
Corrijam-se as dotações referentes ao cartorario e aos 

ajudantes do eartorario para 9 :600$ e 7:200$ annuaes respe
ctivamente. 

Sala das sessões, li de dezembro de 1924. - Mendes Ta
v.ar.e~. 

Justificaçllo 

Com as alterações feitas a presente emenda dispensa ra
zões. justificativas, bastando citar que, os ser.~entuarios nella 

I 
' I 

I 
• ,I 
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contemplados, pr·oduzcm a renrla de 25:000$000, E' média 
annual desci c o unno de j 0~0; q.wndo eomecou a vigorar o 
110vo ll3gulam<mlo do SrJI!o; Cl8venllo-se esperar• como certo 
CJUO a>; novas taxas do regulumonl o \ i;;ente produzam renda 
JH'oxima de !,') :000$000. . 

Tal rcnrlu, r.! cobrada cm s~ilm: c não está sujeita ao re
!drncn ".! 'J m.Hd.n~·. 

Não ha pttl'ia:llo, a bcn: di;:ec, aug·mcnlo de despeza; por
rtuanto ,rs r·e:c1 ido,; J'unccional'ios pcrcebcrn actualmente 
::i ::::ons•;no e fl<~:;sam a pcrec/l;)L' :;; :ouo:;.ooo, si a amenda fôr 
a.pprovadu. (it:•!I' dizer· que o aur;·rncnto de 20 ;.1(,0~000 6 lar
gnnwnf.o rDinpensarJc com a mnda qn'e os me~ mos produzem •. 

Como se trata, alr!m rlo !.ll:Jc., de medida em favor de 
sr.rvnnf.uarios l] 11 c I i rlarn wrn ;·csponsn !Ji I idades. a enJcnda 
está em condi r.~iic:s ele mcrceer ft]Jprnvar;ão do Senado. 

Parecer 

A Commissão emittiu parecer contrario a igual medidll 
na segunda discussão do orçamento aa. Fazenda, por não con
siderai-a opportuna. A mesma razão subsiste, para não apoiar 
a emenda, que, em!Jora reduúnclo o augmenf.o, não deixa de 
alterar a dr!speza ack1al, e~tabeleccndo demai~ um precedente 
CiUfl seria iniquidade não ser considerado para concessões 
identícas em favor de outros Jnnccionarios, igualmente me
recedores de melhor remuncraQão. E', portanto, contra ria á 
approvação ela mesma -emenda, cm1forrne o parr;cer anterior. 

N. 19 

Na verba 12' - Imprensa Nacional: 
Onde se diz: «deposito de folhas, um encarregado~>, di

ga-se: "um chefe". 
Sala das sessões, 3 de dezembro ele 1924. - Mendes Ta,• 

va1'es. 

lusti{icação 

Nenhum augmento de despeza traz esLa emenda que, ape
nas, visa dar propriedade de designação ao funccionario que 
desempenha regimcntalrnente as funcções de chefe desse 
serviço. 

A :"!.na! de,igna~.ãl) está em dr.saccõr·do com a que é dada 
:r t'JincrionariOP. em irlentiC:18 eonrliçõeR e oom ident.icas at
'''ihi.Jír:f'1ei;. 

Parecer 

Não sendo 1:eclamada por 1~onveniencia dr.l servico nem por 
dispositivo l'Cguhmcnlat' e substiLuicão de nome proposta, a 
Cornrniss:I,1 ,, coni.P2.rir. :i emenda. 

N. 26 
Onde convier: 
.'\t'l. M•s funccional'it'S publicos füileraea associados do 

Abrig-o 'l'llet·cza elo J'esus, ú i'ncull.ado consignarem em folha 
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de sr.ns vencimentos as mensalidades com que conlribnem 
pal'a a IIJ::tlliJIUnGüo clcs.:a lll~tiluição i.le caridade pura a in
f:llleia <kfvnl ida. 

::::1~ da, ~c3sf:co. .:lc dc1.embrc de i92~. -·· José illtll'-
1hi ,:, ti. 

Ju.stificação 

11 Abrig·J Ther~n dB Jesus, conhecida insLiluicfw Je ca
ridacl.: para a infancia dcsvaJia'a, cujos fundadores e a.sso
ci:HJu.;, e111 oua grande ma10r1a são funccionarios publico,,, 
manlém dous inlel'n:lto5 ondn ;;c aehum recolhidas mais d<:l 
1110 CJ'cançus de ~mbog o; ~c~:.o:;, sendo, pois, de jusU~o. qtõ9 
H' :1,,. C:U!Weda u;,.,8 favor, quJndo muito maiOl' é o bencfit:i:J 
tJtll· c·;:'ll 111.': llu i<)o pn!::>! a ,[ cr;!lccíividadc. 

Parecer 

Favor semelhante tem sido concedido a outras ns~ocia
çücs c cmprcxas, aliús de caracter mercantil, que em regra 
nunca fizeram os bcneficios promcLtidos, fazendo, entretanto, 
o que nunca se inraginou que t'izessem, para se. garantirem ctc 
pagamento dos cmprcstimos e de todos os anus sobre os mes
mos impostos a ULulo de aux i I i o aos fnncc ionarios pub!icos. 
l\las, em visl.a do crilerio cJ/ nbelccielo de niio concordat' se
,inm mencionadas no oruatn•'l•Lo sinila disposições realmente 
orçamentarias, a Commissão r:iío pó ele apoiar a emenda. 

N, 21 

Onde convier: 
i\'o § i'' do pi'ojectn. r.. 152 C, de 1ll2.1, accrcsccnlem-sn 

a,, sr,;ninlc.> p:llurrus: 4C tarnbem aquclles que já serviram 
in/,•:·innrncnte mai.;; de um anno; fJlW estejam r·cvcslidof: Ja' 
c!i,;;JC•~-r:ôcs n·g•Jlarnenlarcs, quanto ao concmso, provando, n·) 
cm'anlo, que foram dispensados sem nota clcsabonavel. 

Saln da-; Bessõcs, 28 de novembro de 1924.- J!endcs 1'a
V(,·rcs. 

Jusli(ictição 

A prcseríle emenda, ampliando o § 1• deste pro.iecto, vis.\ 
mric:.t e exclusivamente deixar na sombra do direito aquel!e; 
que, lendo prestado o concurso para exercerem tal funccuc:, 
c SCITindo interinamente, mesmo curn o alludidt• concurso em 
vigoJ', süo dispensados da interinidade sem nenhuma causa. 
Pm• isso, eleve ser ncceila esla emenda, pela douta Commis
süo de Finunçn~. 

Pre,iudicncla. A emenda propõe a!Lcraçüo no projecto nu
mero 152 C, elo 1D21, fJtlC ~c rcl'ct•c a outro nssumpl,o, o não 
ao Ol'çnmcnlo da Fnzcnrla, CJilC t\ a propo8iCfío n, 01, de 1924. 
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N. 22 

Incl u:t··~r·, onde eonvic r, o segn inte: 
~(:onUn:ia rrn \ i!Nl' o :ut. Hn rla lei 

jan ;r J de 1 !:21». 
n. 4.242, de 5 da 

J ustificaçli.o 

. O prceeilo d9 lei vigcute, que a emenda manda que con-
tmrro cm vigor, é o qut: lorna extensivo ao ca:ritão de cor
vela hunorario }fanoel Sylvio Pereira Baptista, dircclor de 
SCC!:fio ::tc/di di> á Secretaria da l\!Urinha, a· que diSp<ie o rtl'l i,Ç<l 
1G::. n. XL, da lei.n. :>.1iSí de G de janeiro ele 191!>. 

,\ prC(CJll.:fín, n~girn já nrnpuracla 'por lei, esf.á Olll :lO·· 
darn:ml•l no l\linislerio <la L<'azcnrln. IÇ JnBlrj concr:rJcr i.·•nw 
parn sr!n uliimacüo. · · 

S~naclo l'cdcral, .?:l do novcmi1 :·o ele 1924. - L-~ rrro Sodrá. 

Parecer 

A di~p<.sição ril.t!da prescrc-.:e q:1c sc,ia ~xLr.nsivo ao capi~ 
l.fin rir, eur\'cla lr<l'!Ol'rtl'Íü .~lmwr•l S~:lvio Pereira Brt!Jtisl a, di
rec!or de f:ccr;ii0 ri:.\ i3ecrd:1t'ia ua ~Tal'inha, o direito, qne for 
rccnnhccidn ao Dr. H i!~ rio de Go1iVóa, de receber os venci
ment.os que lhe corr;pcl:irr.:>l cr.lr:o a data de sua d.~missüo e 
a du rcintcgraç~o no r:nrr,o ela prnJ',·;;sor rla Faculrladc de Mc.
dicina do fcio de .Tan<dro. G•Hno <'>:!;\ visto, ,) um disp,lsHivn de 
ol'!'r;fo )Wrmnncnf,e, que 11'i·) c:;1'r•rr :'·cr r,'.vigomdo. !'cr is3G 
c rlc accôrc!u coll\ :<. rc''":'· ·'·11 de li'l'-' cnnrnr·.!nr com n in,~lnsiio 
dP prcceJtn1; scmclbr:r,tc~ ·,.m 11'1 •Jrçamcntaria, a Commiss:io 
nfíu rlú o s:.'u apoi(l ã ~~mcndn.. 

N. 23 

Verba 7• - Tribunal de Contas: 
Sub-consignacilo 13 - Fiscalizacão. aRsistencia ás to

madas de contas ela!> companhias que gozam de garantia da 
juro:~ e serviços cxtraorclínarios, !i O :000$000. 

Esta sub-consignação eleve ser conservada, por destinar
se não s1í a servicos rc~ulamcntnrcs, como lambem a outros 
extraorclinarios reclamados pela conveniencia do servico geral, 
a juizo do Tribunal, reduzindo-se a sua dotacão por 
50 :000$000. 

Sala das sessões, ll elo clez(~mbro de 1924. - Buselrlo de 
Andrade. 

Parecer 

'", Não é imli~Jl~''''''!\'!'1 '' rlr!'nr:~a. C!l,ÍO rcs!rtlJiJlPciment.o a 
ctncnr:la consi~11a. O f11nccionnrio designado para a fiscaliza
ção· de f.nmndà de ronla~ deixa {To occllpnr-sc dos seus a-ffa
zcrcs orrlinnrios, n:'io 8rmlo razonvcl, mosmo, que tenha re
ffillncrn~fin dupla para lllli s1\ scrvioo. A C'ommis;üo nfto é, 
pois, frwor·avcl á n:eclirln pl'nposla. 
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N. 24 

Verba n. 13 - Imprensa Nacional c Dia1'·io Offícial. 

Sub-consignacão n. 2 - Accrcscenlc-sc um apontador 
geral, com o vencimento mensal de 800$, sem augmento ela 
verba da repart.icão. 

Sub-consignacão n -1 - Supprimu-se um auxiliar ele cs- · 
cripta. 

Sala das sessões. 9 de dezembro de 1921. - Pau.lo d'J 
Prontin. 

.T ustifícação 

A presente emenda não traz augmento de despesa, pol'
quanto o funccionario que desempenha as funcções de apon
tador geral ,iá percebe n differenca entre os seus vencimentos 
r, os do cargo ora restabelecido, a titulo de gratificação, cuja 
importancia é tirada mensalmente da sub-consignação n. 45. 

Trata-se, ainda, não da creação mas do restabelecimento 
de um cargo que existiu naquella repartição até 1918, con
Yindo notar que em toda repartição ou estabelecimento in
dustrial o apontador geral figura no quadro dos seus emprr. .• 
gados, em virtude da natureza dos serviços da tomada do ponto 
e confecçãio da~ folhas de pagamento. 

PARECER 

Da approvação da cmencla não resullaria ::mgm:ento de 
despeza, conforme diz o seu illustre autol', porque o funccio
nario que desempenha as funcções· de apontador geral per-

. cebe, a l.itnlo dn r;ratifica~ro, pela suh-conRignnção n. 45, a 
differenca ent.rr. os sc•us ve;'ldmentos ann•taes, .istCl é,. 
:; :400$. e o~ que s:lo nroposlns para aquclle nov.l cargo, 
9:600$000. ~fns. nlclm f!,, ficar assim iJill'ffit\"•'t'.lr um'l des
peza de cnract.rr '"~nsifnl'io. seria alte!'arlo ,, regntlnmrnlo 
actual, que u Governo não julgou convcnient<: modificar 
cer~ament.e por verific~.r que at.tondc t:s necrssidades do ser
viço, tanto que não se utilimu da autorização para esse fim 
cr.ncedida pela l~i orçamentaria. cu,ia vigencia esl1í. a expi
rnr. De accôrrlo com a orientação manlidn rrunnln ::~ demais 
Pl'Oviclllncias da mesma nature~a. a Commi~~f.io nãn é favo
mvel á emtlndn. 

N. 25 
CorriJa-se a tnbella proposta e a propo.'liçfío da Camara, 

na verba 13• - Imprensa Nacional e Diario Official - na 
pnrt.e relativa aos vencimentos de um porteiro, de um man
dador, de dons auxiliares, de 11 correios, de cinco serventes 
de 1' classe. dA 21 serventes. de 2' classe e de oito serventes 
para o Dim·lo Officinl. para o fim de serem ossos vencimentos 
fixados da seguinte fórma: 
1 porteiro: 

Ordenado ........... . 
Gratificação ......... . 

• 

6:000$000 
3:000$000 9:000$000 
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1 mandador: 
Ordenado •••••••• o o ••• 4:600$000 
Gratificação ........... 2:300$000 G:900$000 

2 auxiliares: 
Ordenado ............. 4:000$000 
Gratificação o •••••••••• 2:000$000 12:000$000 

11 correios: 
Ordenado • o •••• o •••••• 3:600$000 
Gratificacão • o o •••••••• 1:800$000 59:400$000 

5 serventes de 1" classe: 
Ordenado • o. o •• o o ••••• 2:800$000 
Gratifica~ão •• o ••••••• 1:400$000 21:000$000 

21. serventes de 2' classe: 
Ordenado o •••••••••• o o 2:400$000 
Gratifica(iãO o ••••••••• 1 :200$000 86:400$000 

S serventes para o Diario Official: 

Ordenado .. .. . .. .. . . . . 2:400$000 
Gratificação . . . . . . . . . . . 1 :200$000 28 :800$000 

Sala das sessões, 9 do dezembro de 1924. - Paulo dr~ 
F'rontin. 

Justificação 

s·erá de toda Justiça a approvação da presente emenda, 
que visa conceder ao pessoal da portaria da Imprensa Na
cional e Diario Official vencimentos iguaes aos que percebe o 
pessoal das portarias do Thesouro e Tribunal de Contas a 
das Secretarias de Estado dos Ministerios da Viação, Exterior 
e Agricultura. 

Parecer 

· Sem discutir a equidade dos augmentos propostos e re
conhecendo, mesJl!O, que os funccionarios citados e muitos 
outros teem remuneração insufficiente, principalmente em 
confronto com a de outros servidores da União. a Commissão 
é. entretanto, de parecer que o momento não é opportuno para 
a providnncin consignncla na emenda, ft qual, por isso, não é 
favoravel. 

N. 26 

-,, A vel'lla 1:3' - Imprensa Nacional e Diario Officia.l -
'Mnl.m·inl, suh-crmsignn(ião TT, material de consumo, accrescen-

1 o-s o in f'nnc o seguinte: e n puhlicac-fi.o do relataria annunl c 
l1n1PI.ins rio Tnst.ifuto da OJ•dem elos Arlvogados Brasileiros. 

Snla das ;;p:,;,;ües, n de c!ezcmbro de 1924, - F'errei1·a 
Chaves. 
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.fusti['icaçíio 

1\iío ú preciso encarecer os serviços que vom prestando 
:l,; Jr•llt·as ,iuridicns o lnslil.ulo da Ordem dos Avogados Br:t·
sile':o,,. O sou boletim c seu relataria siio documentos que in
ter·c sam a lodos quantos se dodicnm culre nós ás questões dt! 
ílirr.:lu. A sua publicnçfio pela Imprensa Nacional i'acilitarü 
a :wa diVLtlga~.ão entre os membros da magisLraLma naciOil:<l 
ao.-: i nl eressadu.s pelas cousas ,jurídicas em nossa terra. 

:,fio resultando da medida propoJta nennlmm augmento Jr.t 
dol.n('fto orçcmcnlaria c sendo inoonlcstavel a utilidade da·; 
pu! •lictu;ües a que se refere a emenda, a Commissüo é do 
pnl'nccr CJ..UC seja approvacla. 

N. 27 

Ynt·ha 13' - Imprensa Nacional c T!íario O{(idal- Sub
cons1;.;·nação n. ~ - Fica elevado a q Lwlt·o o numero de au .. 
xi!inre;; ela Seecão ele ltrle~. srmrlo dous para o chefe c nn1 
P<ll'a cada :Urulante, rclit.':ld:t r. rlil'fcJ'CDt.:a ele 2:~00~1 na st!!•·· 
consignaçiio n. 227 qnc 1;11S ;a a <:f>J' fie :357 :900~000. - Be?•.
jnrnin Hart·oso. 

.íusli{icaçtio 

Os encargos do chefe da Secção ele Arles c seus ajudantes 
são multiplo~. r. não bastando os trcs auxiliares constantes do 
qu::rlro, para a lmnsmissilo do ordens c distribuição dos ser
viras internos. é inc!ispcn:>nvcl, sempre. cslar acldido ao ga
bitF~te do ct1efe de um ou iro empregado clus officinas, o qna l 
tem uma graiJfinação de 200$ mensaes. 

A emenda visa .rogu!m·izar essa situação elev::mdo a qua
tro 't numero de auxiliares. - Bcn.iarnú1. Bm•J•oso. 

Parecer 

Pelas razões .la expedidas cm pareceres anteriores, :\ 
Cornmissão ti conl.rnl'iu ú t'mcntla, que nltcrnria o rogulnmcn!.n 
('!D ·vigOJ'. 

N. 28 

A' verba :18' - Alfandegas, consignação Hio Grande elo · 
Sul. suh-consignaç.ão n. 2, em vez de "na razão de '1,3 % ", 
diga-se: "na razão do 2 % %". 

ala das sessões, cm 8 de dezembro de 192/L - Vespucio 
'de Abreu. - Cm·los Bm•bosa . 

. Tus ti{ícaçii o 

As dil'forcnlos alfandegas elo Brasil lcom os scgu inl.o llll
mf'I'OS de quol.ns. ns rnzücs abaixo cuumcrnclas, ns rondas n 
vn lo r nnnunl de uma qnol.a C!llt~ inft·n t'numcramos: 
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A l[tmdeoas - Nnmeru de quotas - llazâo - Renda - Valor 
llu uma quota 

lliU!HÍOS (j!)Q 2,99\J '/o 5.012:000$ 253.)000 
J':.ti.'Ú ' ' !.iiü i,il~V 'Yo H .llt:l1 :üOO:~ 107$000 
Jll a L' li li ltiiu ' 3:-J~ 1,000 'Yo ~.089:000$ 10::lljilli1H 
l'ut·mtlly!Ja H~ t,~/1 o/o :>92:000:;; 78~5ül\ 
Ceur1i . 33ü 1,94 o/o 2. Hl::l :000$ 12U~Q!jil 
Nutul . 1211 ü % oão:ooo::; 3U!J:;iü77 
l'arullyba 230 2,0 % 1.241:600ií 15ü$5.íG 
l'ornamlJ uco . 955 1,32 % 12.933:000$ 176:;)01~ 
Mncoió 25U 2,130 % 2 .1'ii :000$ 17S:';i55U 
Aracuj ú .. 12·í 3,2 % s1s :o o o.~ 219$04L; 
Bahia 825 1,532 % [). 408$800~i 175$89G 
Victoria • • • o 152 5 % 683:000:;; 224$73G 
Capital Fecleral 2.109 o,!).! % GO. 050:428$ 208$451 
Santos. 1. 57C 0,987 C' 45. 650: ooo.~; 278$558 tO 
l)aranaguú . . 29G 2,779 % 2.234:000$ 20D$82u 
S. l•'rancisco. 102 5 % 800:000~ 24ü$39ii 
l"lorianopolis 230 4 % 1.46G :000$ 2á6$3!li: 
])o r to Alegre 5Dü 1,71 c' 11. :358:400$ 325$881i tn 
llío Grande. . 435 1,:J % 4..13ü :0008 132$5/li 
Pelo! as 175 1,-í97 ~~ 2. 295 : OOOti 1!JG$38ú 

"\naly:;nndo~sc L·slc quadl'o logo ú primeira vista rest1ll:: 
CJUC, com t!XCC)J('·ÜO dlls alfandegas ele Mamn lJilo, Purnahybu L< 
Ccurü, loclas as demais l.ec•m o valor rle uma quota unnual 
~upcriot• ao ela rlo Hio Gmncln, sr'ndo quo as mencionadas aJ ... 
funcll'g·as Iile :;üo i11fcriores om eulegol'ia tJ om rendimento, 
pois a~ ela primeira r ter·ccira cot•responclcm ú mctuclo da elo 
llo Grande e •> munero de quotas nas mesmas é muito pouco 
inferiot· ao ela cio Rio Granel o. 

l'areco que o princ.irdo gr1·al a ollcdccct' mt razão ela<: 
quol.ns e no sou numero c por ln nl.o no SC'U va!Ot' seria que ern 
cada calcgoriu elo all'nndcgns a razão variasse com o rencli
monl.o da mesma nlfnnclcg,l o com o numet·o do quotas e sur. 
quantidade a distribuir com os i'runociouurius. 

Assim aconl.oco com as all'anclcg·n~ du J'iul al. Victoria, São 
l?rancisco, Plorianopolis, Amca,iú e mcsmoJ, ntú corto ponto, 
Parnahyba. 

A All'ancloga elo Rio Grande: ó ela mc.>~ma categoria que as 
de Manúos, Pat'tt, Pernambuco, Bahia c l'MI.o Alegre. Em re
lação ao numero de funccionurios ellas cscalam~sc na seguinte 
ordem: Pernambuco, 80; Pa!'á, 76; Bnhiu, 71; Manúos, 55; lU o 
Grande, 5~, o Porto Algcrc, -i!l. J~m rendas obedecem ;í se~ 
guinte ot•clcm: Pcrnurnlluco, 12. 0~3: 000.~; Partí, 11. 481 :600$; 
Pol'Lo Alcgt·c, 11.35~l ;.\U0!3; Bahia, !l.•lliS :SOO$; Man;\0:'. 
5.U12:00013, o llio Grande, lj,4:lü:000~1000. 

A~ razões elas I]UOtn;; sfio: Man:'tos, 2,Dfl!J o/o: Por! o Ale· 
grc, 1,71 ')'o; Bahia, -1,532 %; Pnr:i, 1,330 'Yo; Pcmambuco, 
1,32 %. n Rio GmmJe, 1,3 %. 

O Jturnero ele quolas a/l.oncle ;l. proporciío: Pet'nambuco. 
'!}55; Par;\. !l1C; Dahia, 82tí; Man:los, G99; Porto Aleg·rc, G96, e 
Rià Gt·ando, 435. 

Os vuloi'OS annunrs dns quol.ns s:ío: Pot·lo :\logre, 3:?fi8SSG; 
1\Ian:\os, :?fi.']~;; Pernutnlnwo, J 'i' L>$!! 1 ~; llahia, 17G$8Dll; Pat•á, 
Wl~~. cHio C:t·anclt\ :I:J%570. 

Om, se~:lindo a cou~!us:io que,,,) pt\rk l.imt· elo cslur!o do 
quadro (F'I'ttl acimn cxp•Bio o do col.cjo clc~!u~ seis u!l in'as 
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alfandegas da mesma categoria, infere-se que o principio ge
ral para o estabelecimento da razão geral para a determinação 
das quotas está infl·ing·ido quanto á Alfandega do Rio Grande. 

Das seis, é a que está em quinto logar cm numero de em
pregados c em ultimo Jogar em renda, em razão e em valor 
m;nual da quota. Ora, desde que a sua rcncla é a menor, o nu
muro de quotas a menor, para cada ;·unccionario, a razão da 
quota, como se dá em todos os casos semclhanLes e se póde 
vt:l'i!'icar do quadro geral, devm·ia ser a maior e, no emtanto, é 
,iu:;tamente a menor. 

Urge, pois, corrigir esta injusta, mesmo iniqua anomalia 
que determina que nenhum funccionario queira permanecer 
na :Wandeg-a do Rio Grande e que ella se veja sempre a braços 
com falta de pessoal, o que redunda cm gmnde pre,iuizo para 
u serviço publico. 

Sala das sessões, em 8 de dezembro de 1924. - Vespucio 
rle Abreu. - Carlos Barbosa. 

O nela! o r ,iá lC\'ü cn~c,io de aprceiar rlcmoradamente a 
rlrsproporç~flo qJJC exislr enll'ü as vantagns dos funccionarios 
da sYarias alfnnrig·as da Hnpuh!iea e ,iulg·a nr.cessario que seja 
quanto an !es ;•epar·arln r.ssn. i rTrA'llln.ridade, que niio está pre
judicando só aos emprr::;adns da Alfandega do llio Grande •. 
L'llas, em visla da resoluciin adoptada de nür1 serem soluciona
das no orçamento as questões que carecem ser definitivamen
te dirimidas, a Commissfto não pôde dar o seu apoio á emenda. 

N. 29 

Os vencimentos dos serventes da Recebedoria do Districto 
Fer!eral serão ig11aes, para t.odos os effeitos, aos dos empre
gados de ident ica categoria do Thesouro Nacional, fazendo-se, 
para isso, as alterações necessarias. na respectiva tabella. 

Sala das sessões, em O de dezembro de 1924. -- Paulo de 
Ji'rontin. 

Justificação 

. A emenda supra j,á foi por duas vezes approvada pelo Se
nado, mas não logrou ser afinal convertida em lei, como o tem 
sido medida identica em favor de empregados da mesma cate
goria de outras repartições. 

Assim, o pessoal da Portaria do Ministerio da Viação e 
Obras Publicas (Secretaria de Estado) conseguiu, no período 

. rle 19!2 a 1!J22, ser angmentado duas vezes, ficando em condi
tões de superioridade ao da~ demais. repartições,. 

l'osteriol'monl.e. o portmro, contrnuos, correws c serventes 
da Secretaria rle Estado do Min ist.erio da Justiça foram equi
parados, em vencimentos, aos empregados da mesma categoria 
da Seerclaria elo Ministerio da Viação o Obras Publicas. 

o l!lcsmo favor obtiveram no anno passado os porteiros, 
eonlinuos c serventes elo 'fhcsonro Nacional, do 'l'ribnnal do 
Contas e da Secretaria do MinisLorio da Agricultura. 
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E', portanto, dr• justica que se concedam iguaes vencimen
to~ aos serventes da Receb1:doria 1:iu Districlo Federal, tanto 
mais quanto esses empregados, além de trabalharem em uma 
repar·LH;fw arrecadadora, sern direito a quotas, estão sujeito" 
ás mesmas obrigacões impostas ao~ ~e.us collegas, que, entre
tanto, percebem maior remuneração. 

Parecer 

O" JllC"r·r"ln~ l'ill'·:·~~lrt•ri''l .. ;:, 1 r·:r11'"r~:tl1~..: ·~·:·• ':""''''1'1'1'\.;;:. ,,n-·~ iJ .11 '-' I •, , , 10.. , l , I .I ... o • , 1 "I • L. , IJv U 

ferion•s qunnlo a i'l::•cc:"'''u·:,.,, :!:· "''l:.·a~ t'CJ:rtl'li<:õcs forí:an, 
a Conur .. issfl;' a nüo .i11l:~aJ· "i'Pnrlnnn n r.•qJJipat'ill,:iío pr·nposta, 
e, po.rl anto, a não apoiar ZL emenda. 

N. 30 

Arl. Fica o Goyrrno autorizado 2. permutar com :1 Pre
feitura Municipal dn nist.ricto Frc!CI'ttl. transferindo-o pa 1'8 ;ua 
plena T•l'Opriedade. o : "t'reno siluaílo :1.~. praia Vermelll:•. :Jfo
radn ao Centro Hippko Hl'a~ilcir.l. Jll' uma :iren com S.GOO 
melro,; <[tmdrados c bc:m assim um:l i!ba, sit!ladas lia m:llc:em 
da Lag•'•a Rodrigo de Freitas, fronteir:t ao ciito terrew,, ·que 
serão a!'oradas ao rnesmo CetlLro H1ppico Brasileiro, que con
tinuará obrigado aos mesmos onus estipulados na sua concessão 
anterior. 

Sala das sessõef', ern 9 de dezembro de 1!l2ff, --- Pereim 
Lobo. 

Justificação 

O Governo concedeu ao Centro I1íp11ico Br·asileiro, que t.em 
por objectivo c desenvolvimento do sport. hippico nesta Capital, 
um Leri~cno na praia y,lrmi?lha par:1 c:onsl.rncção ela sua sédo 
o de sua pi.•la. 

Aeont.c~~. porém. que n iocal nndn c;;l:ú situadtJ este l.er .. 
reno não é proprio para o fim a que r:e destina o referido Centro, 
c nenhum i nconven icn Lo ha para a Uuiiío rm trocar essa úl'ea 
por outra pertencente á PreJ'eiLura. que por sua vez se!'lá con
cedida á referida 'Sociedade, mediante as mesmas oondi<;ões já 
estabelecidas para a conce.~são antcrim·. 

AJ,;rn rli,t.o o Jnenl esr!c!hirlo prn;la-•<• mui!•' r:·,ai;; d. con
f'irucoão da sóde e da pisl.a ria socicrlarle; cstanrln Lodo o terreno 
l'Odeado de avenidas desl.inadas exclusivamen l.e a eavalleiros e 
virá ombellozar um bairro cujo mellrorumento tem sido objecto 
do cogitação dos poderes pnblicos. 

Accresce ainda que o CenLm Hippico tem um fim r!e 
. g·,•ancle utilidade publica, o cJegenvolvimento do cavallo nacio
'-, na! e em suas pistas se realizarão os concursos hippicos, nacio

'na.es o internucionncs, concorrendo crn grande numero officiaes 
do nosso Exercito. 

Parecer 

A Commissfio li:Jdit !J•Jn a opjl<ir· .-ohrr• a medida propost,a, 
n1as porque nfio ~.~ !10 caJ"1í!:ct• nt'l/lllri'-'nla:·in reensa npoio tl 
emenda. 
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N. 31 

Onde convier: 
·d~onlinua crn vigor o arL 258 da lei n. :, ,I'G3. r~ c 7 r:Jc 

• :IIJUil'(o de f!J24 ,D 

Hio de .Tanciro, U ele dezembro ele 1924. - ['auto :lc 
F;"onl'in. 

.Justificação 

O a;.·t. 258 da lei eh despcza para o rO!'I'!·:di• •cxc;,~:e:J 
I',; :tJJCCII'O, 1\ relativo no augmcnto [Jl'OI' isoriu fix:1d11 pel .. ar
i : J :!GO ua lêi n. 4.555, de 10 de ugo.sto de tn2~; as rtP!Ilaes 
1: ;ndiçõc•,; ele can•stia de vida, mais p1'1:mcnl.e~ n inrla r! (I que 
::; que detcrminnram essa medida lcg!~laliva . .jusl.ificnrn per
: i!ilamcntc a ·mannf cnr,:iio clcss~ augment.o prnvisorio, que op
porLunamcntc dt·\'·•.•l'<Í ser clc~inJlivamcnLe incorporado aos 
vencimentos, mcmnlidadcs, diarias c jornaes. 

Parecer 

A tlisposiçü.o 0iLada é a q11e ~~ refere :1. !P'aLificaç:ão [Jl'O
visoria elo funccionalisrno, qu:' ,iú. est:í assegurada para o 
cxercicio ele 1.925 pela lei n. ~ .8'71, de 7 do r:ovembro deste 
aano, sendo, portanto, clcsnccc.,saria a providencia proposta. 
A Commissão nlío é, por isso, f:n·oravel á emenda. 

N. 3Z 
Dncle convier: 
«Continuam (•m vigor os aJ ts. 246, 233, 201, 278 e ::!81, ela 

lt·i n. 4. 793, de 7 de janeiro de 1924 .:> 

Hin de Janeiro, !) de dezembro dr.- l !)24. - Paulo d:: 
i'rontin. 

J usti{icação 

As disposiçõe;; consiHntes dos artigos rr.vig-nrndos para o 
l'ill:;rn c:,crcicio, foram lodae olljcclo de discussãn e appro
\·ar::in rnlo Com)'rrsw Nncion:i :, o qnc disp•msa maior jusli,.. -.1cacao, 

Parecer. 

As di"P"·'içõ11s qnc n r.mcnd:t propõe sejam rcvi:;oraclas 
c:-:lfln :11cnc:innacias na qnc .foi aprcscnlailn pela Com
lllissfio, cxrept.o npcnns a~ •lo~ arts. 278 n. 281. por
que n'io ~c ;·clacionam immrdiniamenlc com a cxe
CilçiTo dcl nr~amcnto c irtmbrrr. pOI'quc niio rrccisam 
Frl' rrnrod11':idas pnrrt qtw vig-o;•r,r,: Pnwuanlo r.i"to fnt•cm cx
l·I'C.l~':lmr.nl.r~ rovo::;adns. A primeira, istn é, o urt ~í8 rb Jci: 
O!'Pamrnl~l'::~ rlrsl.r rxor::i1:io rcvi~Ol'iltl ,-, rlc n. i;·; dr. lei nu
lnr.r·n LG:.l::?, rle G rir ,iarir•iro dn !IJ~~l. rpw Jll'ece:t.n:\: "A pro
hibição aos funcciomu·ios [lllblko'' ele conlr·a~l::r ou dirigir 
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companliins, omprozas ou estailuhcimontos, constante do nu
mero V, ~ 2", lli'L 1:J3 da lei n. :l. o:::ll, de 8 de janeiro de Hl16, 
o outros, nno comprohenun. o:; éttS09 do natureza Lcclmica ou 
p:·ofis;;i:Ju:ü·. :::;I.{L clm·o que ·:·;:;ü i!i.sposil.ivo interpretou c, 
portanto, t! complomcnl.at• da lei rp.tu determinou a JJI'ohibi(:ão 
r••forillu c, som expressa delihcr<:c.rro cm conl.t·ario, os seus 
cl'fcHos pcrdm·al'iio. Além rli:isél a sua . vigenci::t nüo foi 
rcsll'ingirlll ao cxcreieio pac11 qua foi votado o uroamcnlo que 
a menciona, cotllo tem aeonl.rcido relal.ivamcnt.c a oulros 
prec!~iLos L cJuid11·: nns ~:ir-·.l~;,s;;y1c3 g;crnc.~ 11essa .. ; 1cis. Tnm
benl o ar r. 2:~1, que n t~mruda rcvjgora, prcscrt~vc un1u me
dida de cFuilo ]":rmant•fl!C'. Quasi Lodas as demais coJtces
súc~i scn1ell 1 nn te ;-i f'ornrr1 ;·c i: ::1 s fh; :· rl isposiLivos o i'ÇUD1C1ÜU 1·ios, 
que nilo tr·.~m p;·:vis~d:: ,;_r•·· ~c:prorlur.idos para continuarem 
scnd11 oh se:~ l'ncl(I.S. A C: , : t ';, b ,·, pois, ele parecer· que. am
bos os ar:.i,~·os tiP quo l.r::1 ~ a cnwndu conl.inuarão vig·orando 
indcpcnrlcnl.cmonlr• rlc sr•1·Pm rilvigot•::rlo~;, c di' uccürclo com 
a oricr!!açiio adoptada n5o ,-,úcJo ciur-l·iJC o seu at)OÍO. 

N. 33 

Applkr•.-:"' n.· ·rtmr;·.irtJI:trios adrlhlo:; llf!!'Ov:·. '.adc1:; t::: vi
geacill da lei n. ;;,080, t!e b de janr.i:·o dr: ·J91G, a rib;.,"i:·~o 
constant.e r!'J n.rt. G7, n. !?.~·, da lei 11. 3.0(lJ, de ::; de ,;an~i:·o 
de 1920. I 

Sala das sessões, de dczembru de HJ24. -- [>aulo de 
P1•ontin. 

.Justlficar.ão 
7 
I 

Pelo art. 112 da lei n. J .212. rlc .c; dC' janeiro, foi mundarlo 
ap;Jlicnr· a(ls funroionurins arldiclos r:p1 11Yeilarlos n11 vigen
cia 1!u lei n. 3.1l5·i, de G tlc j::::~i:·o r:o 1918, n clisposi,!fiO 
acima cilada. • 

_<\lei n. 2 .. 02.1, dn 5 rio .ianci:·o c)l') 1!lli1, nrt.s. ns. 04 o :W!l, 
qnc cr·cou n cla:;se de fun;:c:onarios ;;drlido>, •l uma st.Í, e tem 
~ido, com pequcr.a~ motlificar,õcs, rcyi:;nr·acla annnalmenle, 9.!.~ 
n PI'·'•cnl.o data. 

· Claro está. c;J.l<'. p,•Io disposil'vo acin1a citado, os flll:cclo
na!'ins n.clrlido~ nprn\"·itnrlos na v:g-encin da lei n. 3.089, de 8 
de janeiro rle !!llii, tl,:fi'io incluidns r.o favor q:1c o •:on~TP.SSO 
coneedeu an5 11118 foram uprovcilarJos cm ill18. " 

Acontece, que nl11 n p!'cscnlc data c;liio cs;;c;; sr:t·vr.nlllU
r·lns em ~illln\:;n inl'r:·ior aos oulros rlovirln a !ll:Í inicrprr.l.a
çiio da lei, razão pol' que a emenda ,j:i mereceu approY~.cão 
du Senado rm !!l~:! n:1 orr;amenlo vél.aclo c em Jn2:1 i'oi man-

' dado consl.iiuir p:·njedo especial, quo ficou sem solu~i\o até 
·,,a pl'esentc data . 

.... 
PA::!ECER 

O :n·L 127, do ncg-imento prescreve que não é permit
l.irlo off~rcr.t•t· r .. ,.mo emendas a ;Tnncsqtwt• rr,-,jee!M, cu do Se
nado ou cln G:un:~ra dns Dcpnl.~dos, proposições d:'srns, que 
do·,·em scg:~1ir o.s lrnnsil.os rcgimen~aos. Na justllicação da 
cmen,la acima, disso o sou illustro aucl01~ que a mt!dida nolla 
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consi~nada om 1923 J'oi mandada conslituir projecto o~pecial, 
quo JJ~ou sem solucao ató a presente daLa.l> Portanto o as
SUI~Jpl.o já é r;tla~eria d:e projecto distincto, não pàcte;ndo, 
uss,u,,, u Comm!ssao apomr a emenda. 

N. 34 
Dndu cunvicr: 
Ficam eun:lid·~~·at.lo,; adtlinus, de cul!formidude com o ar

ti[:e~ 1~;; ela ltd n. ;: . 02ó, de :j do janeiro de 1!l15 os :l'ieis da 
He~cbedoria lia Dist!'icl.u l•'c·dr,ral,Pedro Guedes de Carvalho 
Junior o bue!J<tl\!l Aug·uslo dos Guimarães Peixoto, senclo os 
respectivos nomes e ven~irr.entos co.Jlocado::; na Ycrba respe
ct iV'.a. 

llio de Janeiro, 9 de dezembro de i!l24. -Paulo de lt'ron
tin. 

Jwt'ificação 

Os fieis a que se r·efero a emenda contam mais de vinte 
anuas de serviço publico e l~em direito ao monte-pio, para 
o quul tiveram obrigaloriarfJcr:te de contribuir; é assim nüo 
apenas de eqUJdlacJe, mas de rigorosa ,iustiça a medida con
~tante desla emenda. 

PARECER 

A Commissão já cmiLtiu parecer contrario á emenda 
idontica, ,que foi apresenlac1a na segunda discussão do area
mento da Fazenda, por ·cnl.ender que a situação não permitte 
ao Congresso cuidar nesl·e instante senão das medidas que vi
sarem modi.f!r:ar os actuaes encargos do Thesouro, desatten
d·endo emhora aos mais respcitaveis e justos interesses de 
quali!Uer cla:Jse social. Não pode, pois, dar o seu apoio á 
emenda. 

N. 35 
Onde convier: 
Continúa em vigor o art. 273 da lei n. 4. 793, de 7 de 

janeiro de 1924, con~. as seguintes modificaç.ões: 
Lettra d) -in fine, accrescentc-se: ~ser.do suspensa a con

signação até ser cumprida esta exigencia". 
Addicione-se .-.s rlol!S paragraphos seguintes: 
§ 3.• No casa. de !iquidaçiin do debito ou de reforma. par

cial ou tolnl da divida, sedo rledmidos cm favor do devedor, 
os juros rclat.ivos ao pcriorlu de tempo aindtt não decorrido 
vara o vencimento. 

§ 4.' Em ru,·or· elo Tlle;wuro Nacioinal será cobrada a 
ta."':a de 1 % (nm por• ccnlo) das imporlancias das consigna
ções fei I as nas folhas de pagamento. 

Rio de .Janeiro, !l de dezembro de 1921!, - Pattlo de Fron
tin. 

.Tus I i(iror;ã(l 

A disposiçfio dn nrr, ~7:) vonr atr . .ondilr I" nma .iustn re
clamação dos in!.orcs~ados, ex]1lorados pelo cobrança de ju-
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l'O~ exagemdo~. A~ tn"•iil'it•.u;ill':' lt·l~tn JlOL' objecto: a 1" tor
nar effectivo o dispogto u-. lettm d) ; a 2• evil:ar q!le sejam 
co•brudos juros sobre ju1•os ainda não devidos; a 3" finalmen
te visa remunerar os ~erviços prestados pelo 'l'hesouro Na
t:ior.ul c re[)al'lir,!ões publicas pela cobranlja das consignações 

PARECER 

O ai'L 273 do or~at.nenLo cm vigor regula os pagamentos 
das consigna~õcs em folha c, [)Ortanto, cHtailelece disposições 
de. caracter evidentemente orçamentaria. A emenda suggero 
av1sadas modificações nos pr·ecoitos vigentes. A Commissão é 
de parecct• que seja approvada. 

N. 36 
Onde convie!·: 
Ar L. E' o Govet·no autorizado a eeder, gmtuitamente, 

á associação de caridade «Jest;s-llospitab, uma área de ter
reno suffwientc c apropriada á consl:rucção de um· hospital 
para tratamento clc crcall(\!lS pobres, com capacidade para 300 
leitos, no mínimo, ficando sem effeilo a cessão, si dentro de 
um anno não· tiver ir:Jcio a ed1ficação do hospital. 

Sala elas sessões, 10 ele dezembro de 1924. - Benlamin 
JJarroso. 

Justi{icação 

Problen•a palpitante, a hospit,alização de creanças pci
!Jres, inspirou a. um grupo de abnegados a fundação recente 
de uma associação com o fim de construir e manter um hos
pital modelar que receberá creanças enviadas pela Assisten
cia Publica c Policia, além das que so.Jicitarem internação di..o 
!'ectamente. · _ 

l'rat.ando- se apenas de umn autorização que o Executivo 
ajuizará melho1 da sua utilidade e opportunidade, não ha 
nenhum meonvenient.c cm ser auLoriz.ada a cessão. - Bim
jamitl Barnto .. , 

PARECER 

A Commissão rião contesta a utilidade da concessão pro
posta; mas, do accôrdo com os fundamentos declarados nos 
pareceres sobre emendas anteriores, recusa apoio á de que se 
trata, popquc não rí rofercntc ú materia orçamentaria. 

·N., ~7 
...... -,· 

··, Art. A reint.egracão rJo n;:;-cnte :fiscal da Capital Federal 
-..,-ilf'redo Pires Bittencourt mandada fazer pelo decreto n. -1.3621 n0-..8 do novembro de 1921, será contada da dat.a em que foi 
nonieado para identico logm· no Estado da Bahia o não no 
Estado· do Amazonas oomo consta no re'fcrido decreto. 

J nsti(icaç'ãtJ 

O agente fiscal ele que trata a emenda supra foi trnns-
1'urido para o Estado da Bahia c posteriormente nomeado para 

S.- Vol. X 29 
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S. Peuro !l'Aldeia no Eslado do fi i o, devendo portanto ser 
contada u data elo 8Ull rointc:;t·a~!ão, quando J'ni notneado para 
a .Ballia e nüo pat•a S. Pedro d'Aldeia. - Vcspucio de Abt•ctt. 

Parect<r 

Pelas razões .iá exlernadas em pareceres anteriore8, não 
sondo a emenda de caracter oroamentario, a Commissão não 
lllc dá apoio. 

N. 38 

Deve-se dizer: Art. 1" ~ Fica t•evugudo o art. 275 dá 
lei n. ~.798, de 'i de Janeiro de 192~ o restabelecida a vi
l:cncia do art. 19 e parag1'll!Jhos, do decreto n. 14.663, de 1 
flp fuvcreiJ'O do 1921. devendo· se1· concedido aos fut!Cl:lona
!'fos licenciados por motivos de molestias contagiosas ou ac-
. cidentes, sómente o ordenado ou soldo por inteiro. . 
. Sala das sessões, de dezembro do 1924. - Jeroi~'IJmo 
Monteiro. 

Justi{'icaÇ'ão 

A emenda submetLida á esclarecida apretliacão dos nobres 
Senadores dispensa qualquer commentario, em vista das gran
des difficuldades que estão atravessando todas as classes so
ciacs, principalmente a dos pequenos funccionarios e opera
rios. Si os servidores do Estado, com saude, em pleno exer
·cicio de suas funcções, mal ganham para enfrentar a exces
siva carestia tla vida, o que se podet'á dizer dos infelize3 
1'unccionai·los enfermos e que recebem apenas um te1;110 dn 
·seus vencimentos e ainda so vêem na obrigação de custea·r po
·sadns despezas de sustento de suas fanlilias, de honorarios dos 
medicas e de gastos em pharmacia! E' ,justo que o Estado ve
nha em soccorro desse~ infelizes doentes licenciados, pou
pando-lhes os vexames a que infelizmente estão expostos dn 

. terem de vir estender a mão ú caridade publica. 
Sala das sessões, de dezembro de 1924. - Jeronvmo 

Monteiro. 

Parecer 

O assumplo não. é orc;amentario e, por isso, a Commissâo 
não ó favoravel á emenda. 

Onde convier: 
Fica a Associação Central Braslleira de Cirurgiõcs-Dcn-

1 is tas, colll séde nesta Capital, isenta do pagamento do arren
damento do terreno cm que estâ (IOnstruida 11 Assistoncin 
Dentaria Infantil, sendo-lhe cedido nas mesmas condicões o 
lúte de terreno n. 81 da csplnnu!.la do extincto Morro de· 
Scnn.clo, ·rcvct•l.endo pum a União estes terrenos, com aR bom
feitorias que honver, desde quo f!eixe de funccionar a rcfn. 
rida Assisl.encia Dentaria lnfanlil para o tratamento gra~ 
tuilo dos cientes das ercanr;as pobres. 

Rio do Janeiro, dezembro de 1924. - Jel'onymo Monteiro, 



• 

I SESSÃO EM 23 DE DEZEMBRO DE 1924 451 

Justificação 

· .i'retendcudo a Associação Central Brasileira de Cirur
giões-Dentistas crcar uma Assistencia Dentaria Infantil, para 
o f.ratamcnto gratuito dos ilenlc5 de creanc.as pobres, obt!lvo 
no a.nno passado do Governo, mediante arrendamento pnr 
501lil nnnuacs, o lótc n. 80 da esplanada do extincto Morro 
ilo Senado, o qual está todo occupado com um edificio desti
nadn áquelle fim c em vias de conclusão. Esta obra esta 
serviços que ella virá a prestar á infancia desvalida desta 
Capital, e principalmente como centro de propaganda para 
a ~undação de instituições congeneres cm todas as outras 
sondo concluída exclusivamente por iniciativa pa.rticular, sem 
o menor onus para a União, não ob>tante os extraordinarios 
grandes cidades, a exemplo do que ó'e deu na Allemanha, qur• 
já po>sue 234 grandes estabelecimentos de assistencia denta
ria infantil em quasi todas as suas cidades. Existe ao lado 
desta assisiencia um pequeno lóto de terreno apenas com uer. 
metros de frente por dez ele fundos, lóte n. 81, que pela 
emenda acima, sendo annexada a este edifício presta.rá gran
de vantagem a este estabelecimento, prestando-se a um ar:
crcf.cimo de suas depcndencias, de grande utilidade, como ha 
poucos dias teve occasião de observar o actual Prefeito Mu
nicipal, que como engenheiro, manifestou-se logo favoravel a 
esta annexacão, sem prejuízos para a União, desde que e~tCI 
terreno, com a& respectivas bemfeitorias, revertam para o Go
verno, uma vez que deixe ile funccionar aquella Assistencia 
Dlmtaria Infantil. Não se comprehende, nem se justifica QL\e 
umr· instituição de caridade desta natureza ainda pague alu
guel mesquinho para a occupação de um terreno no quai 
se e.cha funccionando, por uma quantia que em nada adiant.a 
no Governo e que no entanto a ella faz falta por ser mantida 
pela bondade da população carioca. · 
· E a prova do que a A>sistencia Dentaria Infantil é uma 
inst ituiç.ão digna do pequeno favor consignado nesta emen~a 
e'üi no facto de prestar-lhe o actual Gi:lverno todo o seu apo10 
moral, sendo patrocinada esta bella obra pela Exma. espo~a 
o o Chefe de Estado .. 

Rio de Janeiro, dezembro de 1924.- Jeronyrno Monteiro. 

Parecer 

missão não é favoravcl á de que se trata. 

N. 40 
·,, Onde convier: 

'seja dada a seguinte rcdacciío ó. disposit;ão permanente 
do art. 2•, § a•, da lei n. 4.255, do 11 de janeiro de 1912:1, que 
regula as aposentadorias: . . . 

Art s • Quando esses runuc1onarH>S, tendo ptwcol'rldv 
Iodas as e~olas de acccsso, conl.arcm . mais de :m annos da 
scrvl<,;o pulllico federal, sem go~o de llccnca. e~ não tendo 
mais de 60 faltas justificnd,n~ duran!.e es~e !)CI'IOdo, st'm ne
nhuma penalidade, quando JUlgados n;.vahdos pnrn os '!lffeltos 
da aposentadoria, nos tet•mos da lei VJgcntc, podcr1io ser apo* 
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sentados no cargo inlmedittf.aJIJente suverior, d~sde que já. o 
tenham ~xercidr.1 em commissão. substituioiio ou interinidade, 
durante ma i,; 1le mn am1o, seg;nirlUJ.JlCJJte· ou llous interpolal:la
mente. - l'i·rt~s llebello. 

Justi{'icaçüo 

O dispositivo acltml exige que o funccionat•Jo Lenha 30 
falia,; nm :Hí anntJs rle ininl.errnptos sut·vic;os fedet•aes, acct·es
r~idns da exi8·cncia t:ln Lerem ~ido us mesmos pm·~o.rridos sem 
I icun~as ou r[llalqucl' penalidaclc. 

:\ emenda anwnizr~. esse c:irculo dt~ feiTO, aug-1nentando 
apenas .Jc 111 IIJ•as :lO faltas, Lambem j usLificadas, o que im
porln. t>Xigi1· que o funccionario ten:tw. menos de duas fall.a,; 
r·m cada unnu de st•t·vir;o, cm unt período ele mais de 35 annos. 

Quanto :í outrlt ampliação-os dous annos interpolada
IIIUilie - ,iusliJ'ica-se }leia ÍllCO!lCCbiveJ hypothesc de \JOder 
ser a snbsli!nit.;fio, enmmtssão ou interinidade seguidamente, 
tllJI·nnle o prazo fie 12 mezcs. 

Tacs J'ael.o;; Ol:cuJ·rem rarissir11as vezes na carreira do 
l'l'ill'<:ionat·io. l:ws snholituit;õc·s são, pe.l.n sua naf.ureza, (t:c pc
l'iodos mennJ't~s rio 11111 anno. Sendo assim, muitos períodos 
fraccionaJ·iu,; dn um anuo, que rcp!·csenlam !.ra!Jnlho maior 
algumas vcze~ cln que o realizado cm 12 mczcs apenas não ó 
recompensado pela fôrma da ela a esse dispositivo. 

A Kar;ão pmmeLI.c ao fnnc.cionario que houver subsLituido 
por 12 nwzes 11 cút·g·n superior quando ao aposentar-se por 
invalidez conLtu' mnis fie 35 al)nos de seJ'Yicos publicos per
corrirlos sem penal irladr~:; o vencimento do cargo superior. 

Ao funce.ionnl'in que ll0uwr subsl.ituidn por mais de 2ft 
rnczes o cm·g'O ;;upe!'im·. sô, poJ·qur. essa subsLitu i(:ão não foi 
seguida, embom Mm mui;·, rlc 3-5' annos do se1·vioo t:u'blico, 
sem penalidade~. a naçã(· não eonceclc nenhum ravor·. 

Accrcsr-e que c·,~sa amplitude vem reSJ!eitar ainda o prin
eipio geral das UlpnscnLaclori'lls que· exig·e. 11ara dar dir.eito ao 
voncirnenlo do cargo, quer por aec()sso, quer pela nova ta
Jwlla, o intcrsl.icio de clous annos. 

Parecer 

A emenda modifica a lei que regula as aposcnt.:ulol'ias. 
l'iilo tí assun~pto oJ•çamcnl:'twio c, por isso, a Commissão rtt
ensa-lhc apow. 

N .. 41 

A verba 17' -- Delegacias Fisca~s - Pará - Diga-se: 
4 fieis . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. ... 14:400$001\ 

Sala elas sessões, 10 dê dezembro ele Hl124. - Dion·isvo 
Bcntcs. 

Justificação 

J~~'. alguns J~stados, as delegacias fiscacs toem mais de 
l.rcs JJcts: .. A do .Pur:l, pelo cxccs~o. ele scrviao conformo se 
p6cl~ verti ICUJ' nos elementaR offJCines, maximú os ultimas 
movm1enlos relativos :t fiscalizncão, necessita do mais um. 
A emenda tem,. pois, toda opportunidade. · 
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PARECER 

Os fieis da delegacia do Par.â f,eem a mesma distribuioão 
esLabeleeida rara lodns as demais delegacias da mesma classe. 
Seria inconveniente a alt.eraçãn pl'Dposta, tanlo mais. quant.u 
igual medida foi adoptada com relaoilo. ú delegacia de Mi
nas Geraes o I ornou-se pJ•cciso revogai-a por haver sido ob
servado que prejudicrwa o serviço. A Com missão não é, por 
isso, Javornvcl ú emenda. 

N. 42 

A' verba n. 27 (Exercícios findos), do Ministerio da 
Fazenda: 

Accresccnte-se no final: inclusive a quantia de réis 
itS:OOO$, para t:·agamento da divida de (!Ue trata o art. 25, da 
lei n. ~.555, de JO ele agosto ele 1922. - P·ires Rcbcllo. 

Ju.stificação 

A providencia contida na prescnf.e. emenda tom por fim 
effccl.ivar n pagamento de umn. divida já reconhecida pelo 
Congresso i\•acional, não trazendo nenhum aug:mento. r! e des
peza, não só porque a imporLnncin. rlc que se !.rata, deixou de 
ser paga no funccionario a que se l'Cfcr•c .o nrL. 25 da citada 
lei, eomo. tamberfl, pot'CJUC n. mesma quanLin será rcdmic!a do 
crecl i tn da vt•J•ha aeima mepeionnrla. 

Ar!;, 25. rln Joi n. !t,555, ele 10 r]() agosf.o rle 1022: 
«0 Governo pnrlcr:í abrir· o necessario creelilo, parn. paga~ 

menLo dos vencimentos n que l.em dJr·eit.o c que deixou ele rc~. 
ceber o 3" official ria Sccrcf.nria ela .Tusl.ica e Negoc:os Inte
riores, Augusto .Leal Coelho da Rosa, duranf.n o tempo em que 
esl.eve :í disposi(;ão ga Prefcilura r.lo Dcparlamenlc. rlo Allo
Purt'rs, no TerritOT'io rio Acre, 

A CommiRsão 6 rlc pnrncer qnc, sem nlteraçün da verba, 
a emenda podr ser approvnrla. Versando, porém. Rnbrc o 

, mrs111n as•Htmpl.f) n emenda scg-ninlc, arrcscnla, nbrnngf'ncfn a8 
·,dnas a seguinte 

A' voJ•ha 2i - .E:wreicios findos: 
Na inscripcão ela \"Cl'ba, depois rlas palavras - pnrfcn

er.nl,f'S a f'Xrl'ricios nnlr.r•itlrt•s - nr~r.·J•csronfc-Rr: "inrhJ~il·o 
·IR:OOI18 pnva rnl!·nmroTiln rln rlivida rln C]tln lraln n nrf. ~r.. dn. 
!I' i 11 •. \.f>~ri. dr• I O dr• il.l!;O:;Io dr :l!JZ~: n e: I OOB, pat·a p:t
~-rnrwnlo nn .<;·r~ l'el.n r·in rl11 ,\ t·>•r.n~ I r! r. l"lf n r·i n hn, pO!' rl i l'l'crent:!J, 
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ele vencimentos no poriodo de cul.ubrn dn 1!H9 a dezembro elo 
1923, e da gratificação provlsorla, confo,rme o direit.o que lhe 
fui li'G"ahneul.•! reconliccido,~ · 

N. 43 

O ()ovorno trlancJar~ paga't' ao Secreto.rio do Arsenal da 
Mnrinbn do R lo do Janeiro, a importancin. de 12:100$, sendo 
1:1 :000$ resultantes da dlfferença da seus vencimentos no pe
ríodo de outubro de 1!H9 a dezembro de 1923 e 1 :100~. pro
venientes da diffcrcnça de gratificação estabelecida pelo ar
tigo 150 do decreto n. 4.5515, de 10 de agosto de 1922, Mal
ludido período, em que essas ímporl.ancias deixarem de ser 
pagas por insufflciencia da rospecllva verba. 

Rio, dezembro de :1924. - Jeronvmo jfonteiro. 

Justi{icaçà(J 

· Err,• virtude da lei 4. 793, de 7 de Janeir·o de 1924 que 
revalidou a lei n. 1.•i32, de 26 do setembro de 1907, foi reco
nhecido a e.sse funccionurio o direito a esses pagamentos e 
por foorçn dossl\ lei foi ,iá feito o pagamento do umn parte 
dos vencimentos e a gratificação do quo cogita 11 emandu, l'nl
tando agot•n npr.nu~ complel.nv osso pnr,ramcnl,o, entr•ogundo· 
>iO no in~erossndo as pnrcelltlS .restantes para completar o ~ou 
total embolso. 

E' medida de justiça e que se impõe, 
Rio·, dezcn:bro de 1921. - Jeronymo Monteiro, 

Pra,iuclicndn. lO:slá ahr!:lngld!J. nn cmonrln snlJ~tltntiva an
Sala da.~ Commi~~õcR; t:m ?:1 dr do?.cmbro do 1!12·1. -

Rueno rl~ Paiwt, Presfcl~nf.e. - ,/orio 1.!/l'fl, Hnlalor. - Af(rm
so Camarqa, - Fl?li]l?l~ Sr·lt mirlt, ·- Sn mprrí,7 Om'>'f!!l, -- Jlr. 
dro Lo(Jo. - Bneno Bmnrhio. - Eusebio de Andrade . .. _ A 
imprimir, 

N. 390 - :1924 

O Sr, Senador Mendonon, ntt.endendo á circumstnnoia de 
haverem os funccionnrios do Coll(lgío Militar do Rio elo .Ta~ 
nciro sido excluídos dos fnvoreR da lei n. 3.91l0, da 2 do ,in
neh•o de 1920 por terem sido aumentados om snus venci
mentos dentro dos dous nnnos anteriores ti data .da lri. rn:· 
uma differenca de 17 dias apenas, apresentou no voto rio S•!
nado o projecto n, 40, rle ~921, abrindo o credito especbl 
de 76:4358200. drsl.inndo (lO pagamento rlos funccionnrios rln· 
quelle collegio que per•cobom menoR do 0:000$, annunlmrnlr, 
rln conformidade com as tahr.llns ,jllostallolecidnR poln lni ci
tnrla, elo 2 de ,janeiro ele 1920. 

A Commissfio rlo Finnncns, considcrnnrlo quo fornm 1·n~ 
con!Jccidos os direitoR doR funcoionnrios do Senado. ela Cn
mnrn c do Supr~mo Trillunnl Federal qnc estavam todos cm 
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igunldnd.e de c_ondições aos do Collegio Militar do Rio de .Ta
,,.di'O, deu piar8cer, favoravel ao projecto que foi emendado 
na outra Cas;~ do Congresso Nacional que, pela omenda, tor
nou os favores do projecto extensivos aos operarios, diaristas, 
mensalist.as o funa:cionarios dás estradas de efrro admi
nistradas pelo Governo Federal e aos diaristas, mensalístas 
que contarem mais de dez annos de serviços nas vias ferroas 
da União e que, por qualquer motivo forem transferidos, 
contando-lhes esse tempo, para todos os effeitos .. 

O projecto foi vetado pelo Sr. Presidente da Republica. 
A Commissão de Finanoas, tendo tomado conhecimento 

do véto, isto é, das razões do Poder Executivo, e verificado 
que ellas não procedem, é de parecer que seja rejeitado c. 
véto referido, tanto mais quanto o Senado rejeitou véto idén· 
tico pelos seguintes fundamentos, constantes do parecer dest'l 
Com missão n. 306, do corcnte arnno, assim redigido: 

Em maio de 1921, o Sr. Senador Paulo de Frontin apre
sentou ao Senado um projecto de lei abrindo, pelo Minsteriu 
da .Tusl.ioa e Negocios Interiores, o credito especial de réis 
103:993$200, pura pagamento em 1920, aos funccionarios das 
secretarias e portarias do Senado, da Camara e do Supremo 
~rribunnl Federal, das vantagens a que tinham direito pela 
lei n. 3.990, de 2 de ,janeiro de 1920. 

A Commissão de Policia da Gamara emíttiu então o se
f:U inte parecer: 

·,, 

"O Congresso Nacional votou, no anno passado a 
resolução que, sanccionada, figura na legislação sob o 
n. 3. 990, de 2 de ,janeiro deste anno "autorizando o 
Governo a augmentar, nas proporções que ,julgar ra
zorrveis, mas qu.9 não poderão exceder de 20 o/o, os ven
cimentos doR fnnccionarios publicos, civis c militares, 
que perceberem annualmente até 9 :000$" o determi
nando . que "esse augmento constituirá uma gratífca
ção á parte, de caracter transítorío, at.tendendo á pre·· 
caria situação em que so de)late o funcciona.li.Rmo pu
blico, em vista elas conrlições da carestia da vida por 
qne atravessa o paiz. 

Posta em . execução essa lei, expediu O Goverõ, 
cm 22 do marÇo desle anno. um acto pelo qual fixou 
a perccnt.agnm qur devia cnber a cada uma classe dP. 
funccionm•ios na proporção dos vencimentos recebidos. 
Mas nessa Axecução não foram contemplados os fun
ccionar<ios rlns rluas Casas do Congressó, tavez por 
omissão ou por cnl.ender o Poder Execut.ivo que, sondo 
nssas fWcrctnrias. repartioões autonomll/s, -caberia ao 
Legisl:lt.ivo tomar ns provid,encia~ para que fossem 
seus serventunrios famhnm inclnirlos no goso dnqnclla6 

-... vantagens t.rnnsit.orias. 
..... "À Camnrn rln~ Dcplll.nrlns, por rlnlihrraçãn dr nn-

llilll'n nllimn, ,i;í. assim l'o~olvcn, approvanrln nmn in .. 
dicnnún. sohrn a qual rmil.lirnm pm•rcrrns faYOl'aWi~ 
ns r!IHlS Commissõrs ouvidas sohrr a malrrin. 

'A' cst.a Commissílo foi whmrl.firla a inrlicariio nn
mrl'n 1~l. rlrslr annn. nprr~rnlnrla prlo illnsfl·r Rrnarlot• 
Mrlrllo .TnniOl' r snhscripfa pOl' mnis rlo 2!l Sr~. Rrna
rlm'rs. manrlanrlo incluir uns mrsmns vnnt.agons c-:-nro. 
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t.lidns peln. eHada lei n. :1.0!10, os l'unct~ionaJ•iog da So
et·clal'in rio Senado qttn percebem vencimentos inl'o
riot•es a H :000$, limiLo fiado por esta lf'i. 

Como sn wt·il.'iea do exposl.o. a maLet•ia .i<i esl.;í 
pel'l'eil.amcnl.r. clucidafla c J)OJ•que a Commi~são do Po
liriP. r•nlr•ndr' 11~''· lt:J\'r•t' trwl.ivos para une conLinuem 
"·' l'ttticeiumu·ius riu ~enarln privados d<Hlllflllas vanl.a
:;·ens, cnnMrlidal' a lodo;; os l'ttnct·ionnl'ins publ·icos, 
c:ivis e milil.at•m;, ,·. de pat·ncPt' qttc a allnrlidn inrlicacã.n 
se,in npp;·ovnrla pelo ~rnnrln. '' 

A Commis;;ão de J•'inallt'as do Senado concol'riou com o 
JHH'r'crt• da (j(immi;;sfin rlro l'rllicia. em ,juizo rolllilt.irlo a 22 ele 
junhn de H1.Z1. 

Mais !.arde, quando da rliscmssão mn plenarin, o pl'oprio 
n nlnt· do prn,ir.clo allurlido effet·rci'U f'tnenrln, rlrvanrlo n cre
clil.n a 11ü :78:3$200. afim dr. c·.onlrmplm· igualmen/.r na 
m~sma l11t!diila n~ l'unccionm·ioB da pnt•larin e ria~ secreta!'in;; 
da Ctil'le df' ,\pJwllai:ão r ria i'l'Of.'ttt'ilfifll'ia t1c•ral rio DisJ.riel.n 
F~rlr!'al. 

:\' Commissão rir Pinancns PCII' sua voz concordou com n 
rmrnda alludirla. lendo o pro,irclo, assim modificario. nr
lii'OVarlo pela~ rluas Casas r.Jo Cnng1·csso Nacional, mas o 
~~·. Presidrnle da llepuhlica. o impugnou. l.endo cnviarJn no 
i"romHlo a~ t·nziirs do •l)li/o qur nppoz ;\ rrl'rrid~ J•esnlnr:ão rlc. 
r:n ngresso. 

A Commissão de 'E'inançus, l.endo J.omaclo conhecimnnto 
tiest.as razões e havendo vr.rificaclo que ellas não são procc
rlenl.cs, segundo evidencia o parecer da Commissão dn Policia 
,· rle opinião que o mesmo mito sr.ia re,icitado. 

Sala das Commissõrs, 26 de nnvrmhro rlc 19211. - Bneno 
de Pahm, Prrsidcn lf'. - Sa.m.JJrt.io Cm•rên. Relat.oJ'. - Joao 
J.ura.. - VespuC'io de Abreu. - Bur.no Brandr1o. - Ped1•o 
Lo.(] o. - Fr.lippe Schm.idt. - .4.{fonso Cam.ar(lo. 

Sala ria;; Commissões, 23 ele rlezembro de 192-i. - Bueno 
dr: Prr.ivn. Prcsi.denl.r. - Snm.pain Corrr1a; Helator. - .foão 
l.:tfl'a.. - Affonsn Cama·rno. - Ruenn B1'anlllio. - Pelippe 
Srhmidl. - PNb•o l,orto. - F:usr.bin rlr. .4nrh·rull'. 

RAZÕRS DO VF.1'n 

O pro,iccto abre. pelo Ministel'io rla Guerra, o credito es
pecial de 70 :435$200 para pagat' a funccionarios do Collegio 
1\fililar dn Rio do Janeiro, que percebem vencimentos nnnuaes 
mcno!'es rio !1 :000$, a percentas·em concedida pelo rlecret.o lr
gi~lal.ivo n. 3.990, ele 2 de ,ianrh·o dr 1920, r. cort'r.sponde.nlo 
n r;;;;n anno n ao dr. 1 !121 • 

Dr.l.e!'mina ninrla qur. o Governo alll'a o credito necrssm·io 
para Jmg·ar igual J)r.!'ccnl.a_gcm nn~ JnnccionariM <JLW osLivr.
J•rtn ns mesmas concliçõrs tlns Collc~ins Mi!Hm·r~ de Barba. 
1:cna. Pol'lo 1\le~L'r e Forl.alr.?.a t:' no;; 'funcrionnt·ios r oprJ'nl'ins 
ria Fabrica de Polvora de Piqucl.r. · 

Comn n JWO,icel.n sn funda rm oul;t'n anl.r•l'int•, qun mn.n
rla\'a pagar aquella gratifimu;ãn aos :l'ur:cciomu·io~ rlus ~··ta·P
tal'ins rlo ~cno.clo, d:t Cumm:n dos DeJ1Ut.aclos. do Suprr.mo Tri-
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huna! .!Federal. da Cul'l.u de ,\ppella\:·ão e a l'rncuL'adoria Glll'ul 
cio Di~l.ricl.o Jo'l'dtn·al, aq11 i t'I'Jli'Dduw as J'azlies por que neg·Lwi 
SUI1CI}ÚO a esse [lr'O,jtoci.o f! 1(111' ,;1! nppJiearn 1:0m l'igOL'O:ia i•Xl\
cl.h:IÜO aQ que Lenha á vis La, 

O dui:I'ni.o 11. :L !JfJO, de 1!1:?0, lm·e pur firn allivi:u.· 11 I'IIIJC
cionalismo publico das rlil'l'ieuldadns t'llsullanles da cnJ'I!Slia 
da vida, e vat•a islo alll.m·iwu n c:ovr'J'llO a augmenl.m· nu,; pro
[lOI'ÇÕes que .iulgnssr• J'azoaveis, mais, quu nãn porlrol'inrn I'X
ceder de ~n '1~. os vr•ncilllrJli.o,; dos J'unecioJHll'ins eil·is I' nll·· 
li lares CJlltl ]ll'l'edwssern aJllluallllf'Jlt.e alr'! 9:000$000. 

Srl'vindn-sn da aulorizar;ão o PorJr,J' Exr.cnl il·o nl'ganizon 
uma tahellu rln peJ•cnnl.agt•JJs pa,nL' os varias gruros rle vcnci
nwntos :Jb\ nqucllc· maximo; Dc:>la talwlla nxclui os cmrH·e
gadoR cu,ios vencimnnlos houvessem ~ido augmentndos JJOS 
clous ull.imos annog anlCJJ' iot·cs. 

Com la! c•xclu.;,ão, tfrvn em vista o C:ovet·nn nvitar odiosa-; 
rJe;;igunldarlcs (]III! não podiam r>st.aJ.· na meni.l' rio lcgisladoJ'. 
()nanr.lo q CongTrrsso. nos dnus ull.imos annos [Jreeodcnll';; ele
vou o,.; voneim"nlns r:lo.,; l'llnccional'ins r'Xcluidns pnlo r:ovr~·nf', 
o ~eu pensn uirmlo .l'ôl'a lamhrm amplu·al-os conlt•a a carestia 
da vida. Ot·n. não r'• vr)t·osimil que, rlepois rJe acudi!· á ;;ilua
r;iio desses :;;rr·vidorcs, ns consideeassn n Cong1.'csso. logo orn 
snguirla, cm condicões idenl.ica~ :ís dos que ainda não l.inhnn1 
olil iclo nnxilio algum. l~unccionarios havia que, po1· molivu 
rin rncarccimento da viela. tinham l:irln ,iá, em leis ele cnl'li
el.11i' inclivirlnnl. os ~11ns vr.neimento~ nlrvnrloR d11 :lO. ;;o a 
r.ll• '1 O O o/o • · · 

.\lgumn;:; desl.ns lrri;; eram anlrriore~ de poncos dia~ an 
rlt!CI'I'i.Ll n. 3.fHlO; huvin-as aU• ria me~mn rlal.a dcsle decreto. 
Como suppm·. cm Laes eonrliQõc~. que esl.ivrsse no pcnsa
nwntn rio Porler Lcgislalivo .lJcnr,rieinr ainda t.aes emprega
dM rnm a gmtificaeão do rlrcJ·r.ln n. :1.990 r manl.el' assim a 
ciolnro~a dnsignalrladr. r·nnlra a qnnl et•nrn eonslanl"" as rr.
clama(;õcs? 

Ha no paiz numerosos fnnccionarios qun Leem a mr.rsmn 
cnLrg·ul'in c ig·une;; vencimenlos. O Poclet• Leg·islativo. i.r.'nlfo 
r;m cnnsirle!'ar;ão a carrsl.ia ria vida proveniente do nst.aclrl rir 
P,TJPI.'l'll, r>Jrva rir• 25 % os venci mrn Ln;; rlf' 11m desses 'l'lmr·ein
!lnrios. 

Logo dopoL.;;, J•rconheccndn srJ' dr. ,justiça a B'CJH'rnlizru:iio 
rla medida. auLorizn o nnvrrno a :lllg:mentat• riP 20 o/r <Js yr.n
cimentos dos outros. 

8i rlrsta nllima pcr·cr.nf.agem pn!'l.icipassr. lnmlwm o pl'i
meil·o, ri claro que c~l.e passaraia a te1' r;o % ele augnJenl.rr. 
r•mqnanln os drmnis. prlo mrsmn mol.ivo. log·rnrinm aprnas 
20 o/o. 

Não podin, eerl.nmentP, ~rr esl.n o inl.niln rla lei. 
A orientncão dn Gnvnrnn rn•n. pni;;. rla mnis r.viflnnl.n r> 

ri~m·o~a equidariP. 
'1'11111-se dilo qnr; o pro.iecl.n dr quo pl.'ovriu o t•nfol'irln r:IP

Pl'I'IO In::;-i~laliYrl n. :l.!l!lO. rxclnia. r1 vn!'dade. os funreinnul'in;; 
rir• YPnrimrnlo;; Jmlhoraclns nn.< rlnn;; nnnn;; pt•ecrrlnnl.r~. ma;; 
11iin lr•Jhln e~:;a rlisposiç!ão sido aP]Jrovnrla [)C'io CnnA'!'I'~,,.J, 
l'rll'r.·n ,·, <'niH'Irtit• q11r• honve rl;t nal'lr• r]r;;lf' n ]ll'0]1osiln rlro 11~11 
r•xc•r•dr•l' o,: dito;; l'nneeionario;; . 

. \ i'Ollr,Juo:fio niin ,·! logicn. O Cnnp;J•p,;;;o JHíclo lN rNI i rio a 
onlt·ns J'azi'ír..'. E cNlc•u, eJ'fccl ivamenlr.. A suppt•r.ssfio do !'i-
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tado dispositivo foi suggorida poJa propria Commissfio de Fi
nanons do Senado, o n razão invocada foi que, dando o pro
jecto no Governo a faculdade de nugment.nr os vencimentos 
nas proporções quo entendesse razoavois, até o mnximo do 
20 %, ao Presidente da Republica era Jicit.o, rlontro desses li
mite~. conceder ou não conceder o favm• a quom lhe paro-· 
casso, o, nestas condições, excusado era figurar no pro,iccl.o, 
à~ modo expl'esso, aquella ou qualquer outra excepciío. 

Que foi este o pensamont.o da lei, disse-o o illu8tre re
Jat.or do pro,jeclo, que se converteu mnis tarde na lei nu

. moro 3.990; "A suppressão do dispositivo constante do pro

. ,ieoto, excluindo expressnmcnt.e do augmento os !'unccionarioc. 
cu,io~ vonoimnnt.os houvessem sido melhorados até dous nnnos 
antes, "ruio teve po1• fim. RCI'ilm. este.~ eontem.plado.v no llenr
ficin provisorio. . . Nt1o p1·eva.leceu e s1wln. in;iusti(ica.vel a. 
·irláa. de .vm• dnrlo o n.nomento PI'Ovism•io lambem ao.i funccio
nm•ios, pelo m.rsmo fundamento, .iá rle{'inifivamente attentidoG, 
st•ndo qu.e a.lnuns cm ll1'oporçóes r:onside?•avelm.ente mais 
avultadas .. ," Nem tí mesmo razouvel suppor-se que o Pod~l' 
r .. egislut.ivo houvesse deliherado inclui!• os funccionarios de 
taes reparLjções om uma pr({Videnca "Pri:ra cn.ia adopç'ão 
·inflni1'1í como Jlodei'OSO (nndam.enln o faetn de .iâ e.~tarern 
elles no aoso dr. um bene{ir.io que ont1•ns em. irlenticn.s cnnrlf
(.·!Íes nl1o tinhnm. alca.nondo". 

Pelas ra?.ões expostas, o Govel'no está convencido de que 
Jwm interpretou o pensamento do legislador. 

Ora, rlissenl.indo nesse modo rlc ver, quer ago1•a o Con
p;rcss_l) qur se pague a sTntificaoiio do decreto de 2 dP ,ia
noiro do 1020 a funccionnrios a quem dons annos antes dessa 
cinta. "peln me.vm.n m.ot'ivo do C'iladn decreto". augmentou n~ 
Yoncimrnl.o~. Tslo rlnrin rm result.ndo que, r.mqnunt.o torlos o< 
clemnis fnnccionnrios comprohcnrlidos no rlecreto n. 3. 9!!0. 
tivnram do grnl.ificaoiio 20 o/o no mnximo os que o Congresso 
prrl.rnrle agora favor~ccr iriam ter rnnilo mais! 

Um elos clevrres primorrlinrs ria Nncãn r tratar com ign~l 
,i uRtica n f.oclos os S(ms servidores. Infringir esse clrvnr ó al.
trnl O!' ocni.J•n o~ snus mais rrspnit.nv~is infrrcsArA. Nrgn, poi~. 
sanc~iio no Pl'o.iecl.o e, pm·n os fins ele rlireif.o, o elBvolvo (t Ca
rnnra que o iniciou. 

Rio elo .Tnnciro, 25 de ,janeiro do 1922, 101' ela Ind~pen. 
ciencia o ;w da Hepnhlica. - Epilrwio Pes,~r'lrr. 

REROT,U()ÁO T,E!11ST,ATIVA. DECRETADA Plli.O SR. PRESIDENTE nA 
RllPUBT.TIJA. A QUE SE REFERll O PARECER SUPRA 

O r.ongl'ORso Nocional resolve·:· 
Art.. ·!". Fica nbot•lo pelo Minislm•io rla GtWI'I'n o cre

dito rspccinl rle 7G :1,35:1:200, para pngnmrnlo a Jnnccionarios 
do Cnllrgio Milil.nP rio Rio rll) .Taneit'n. q1w J)Crcehmn vcnci
rnrntos mnnorns rio O :000~000. nnnnnlmenl.e, ela percnnl.ngrrn 
roncrrlirln poln !ri n. s. 000, rio 2 rle ,innrlro rln 1 fl20. corrrs
ponrlrnl.n n osso anno o no rle 1920. 

JlnrngJ'flJ)l!ri Tlnico. O Gnvnrno nhrir1l i.nml1rm. J)r]D 
mrsmo minislrrio, o rJ'Nlifo ·nrrnssn!'io pnl'n pagnmrnlo ri~ 
ignnl pcrcenf.ngrm nos Jnnccionnl'iOR nas mesmas conrl ir,.iir~ 
dos collcgios milHares rio Bnrhriccnn, Porto Alrgre o de For-

I 
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htloza, o funocionarios o opornros dil Fnbricn de Polvorn Sem 
E'um·aca do Pique to, 

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala da Commissiio de Uedaccilo, cm 30 de dozembru rle 
1921. - Venano'io Neiva, presidente interino. - Vida! Jfa •. 
mos, relator - Oleuario Pint·o. - A imprimir. 

PARECER 

391 - 1924 

A Commissão de Finanças submettc á consideração do 
Senado 11 proposição n. 119, dr. '1924, da Coroara dos Depu
tados, tnl como foi olla redigida na outr.n casa do Congresso 
Nacional, aguardando a phuso de 2' discussão para apresen. 
ta r as emendas necessarias. 

Sala dos Commissões, 23 de dezembro de 1924. - Bueno 
de Paiva, Prosidrnto. - Sampaio Cor1•êa. Relator. - Felippe 
Scmidt. - João L11m. - Bneno B1'ondão. - Pedro Laoo. 
- Affonso Cmnm•rro, - Eu.sebio de Andrade. 

PROPOSIÇ.~O DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 119, DE 1924, A QUE 
SE REFERE O PAREOER SUP~\ 

O Congrcs.~o Nacional resolve: 
· Ar L 1". AR verba R o creditas votados para material das 

ropnrt.icõcs industria,cs do Estado, que tenham thesouraria e. 
Conf.nbilidndc proprinR, uma vez registrados pelo Tribunal de 
Contas serão disl.r•lbuirlos 1\,; re~pcctivas thesournrias c suppri
rlos polo Thcsouro Nacional. cm prestações trimestraes, para se 
applicarcm nos fins a qne se clesl.inam, independentemente do 
regi~l.ro prrlvio da;; dospcza~. observando-se quanto á compro
vncão drsLns o disposto no CorJ igo de Contabilidade e seu re
gulamento. Pal'a esse fim, Laos despesas ficam incluirias en
tre as de rvgist!'O n postm•1o1'i, enumernda's no art. 121 do re
gulamonlo npprovndo poJo decreto 11. 15.770, de i de novem
hro de 102!?, revogada. 11m rclnQilo 1\s mesmas despesas, a se
gunda pm•tr elo nrL 282 rJo regulamento a que so refere o 
decrolo n. 15 ."783, de 8 do novembro de 1922. Por conta des
sas consignnoúPs. r cr•eclilos podet•á o Ministcrio da Viação e 
Obrns"Puhlicos nui.OJ•i?.ar qnnrsqurr ndonnt.amentos qne, a seu 
Juizo. forem neecssnl'itB para n rHgularidnde dos servioos, 
fr.iLns quarsquor ncqn is i~õos sempro por intormeclio das di
l'CCI.OPins dnR rnspocl ivns r·epo!'licões, obso!'vadns as disposições 
i·ogulamenl.arcs. . 

A1•l .. 2" O Govm•no porlcr•;í conl.rncl.nr donf.J'O dos creditas 
aul.orizndos o fol'nocimr.nto on n !'rpm•ar,.üo rlo mtüol'inl fixo 
r porlnnl.o pnra n;; ompPrxns do sua Jll'Opl'icdnrlc c administPa
ção rlirocl.nmrnlr com n~ .fnht•icns 011 com os srns rrpl'rõnn
tnnt,r.s lrgnrs, Oll com os mlr.l'rssnrlus no l.mnspori.A rios sons 
pporlnrlos o mrpr.nrlorins. fnzenrlo m; cmnhinacíics finnnccdJ•ns 

,....,_ convrnil'nl.rs pnrn l'rnlir.m· os pngnmrnlos no prnzo r prln ftlr-
.,, mn qnr. sn ronyrncionnr·r.m, inclnsi\·r. a nmorl.ir.ncão rln dr.s

'Jlcza pelo;; fpol.es tios T'ospccl i\'os l.rnnsportcs. 
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,\l't. 3." U maioria! cu,ia clu~por.a l,ivcl' sido L'ugularrnenLe 
umpenlmda até 3i. de clcr.eml>t'O de cada armo l'inanccil'U po
dcd ~CJ' rt•cehiclu ui,J\ 20 rio mar~o do L'C~pecLivo pet'iodo ad
uicional. pura f) cl'l'eito da liquida~.fio I) pagamento da despeza 
eomo JWI't.eneonle ao PXeJ•cici .. J rif> nmpPnlin, J•evngallo. nesLa 
paJ'If', n :u·l. ·Hll dn Hegtilamont.o UPt•al "'' 1:ontahi!idadc. 

,\rL !o." l'aJ·a o ei'J'f'iLo do* I" du n1·L. H8 rio llngula
menLo rio Corligll tlt• Conlaldlidarlf', a~ adminisl.ra(;ões da:; estra
das do fi•J'J'o l'irmm aul.oJ•izada' a arlqJJiJ•it• meclimlle coneureen-

: cia :Jrlminisi.J•al.iva, por inlet'lllf.'din ria~ J'CspPcl.ivas inLcndencias 
ou re[lJIJ'I if;Jie~ Pquh·aleni.P;;, ti ruaJ'gf'lll da linliu. o,; combustí
veis n mal.ct·i:u.!s de qne pt't!Cisat•enl, assiJ;n ecnno a e:l.'l'ecl.llar 
o paganwnto da~ cnnl a~ rln g·nz. luz ·elcf!il'ica. tclcphones, Lt•an
spor·lo:-;, aluguris ,. dl'SJwzn~ ri" Jlf\I'Sual e malr.rial, ul.ilizan
rlo-se. nwdianlr~ atJim·iz:u;fio do Ministro ria \'iaoão o O!Jrns 
Plthlica,.;. da Jll'fiJli'Ía J'mJrla r• pudf!!ldn t•r.•alizm· o;; pagamentos 
n:t:< t•:<l:u.:Jir!~ unrlr• lh'f'J'f'JIJ :.;idn l'ril.n;; os l'n!'Jlf'rimPnlns ou 
11:-i :-\111'\'ÍI'OS. 

A1·1 ... ;;," ,\ f'Xf'r~tt(;:io rlf' oht·a,.; JlflJ' OJ'rif'tn rio :;et·vipo on por 
a,iusle a l.iiJJ!u Pl'f'C:l!'io na,; t•slt•arla,; rle l'r!l'l'O e nui.!'OS ser·vioos 
iudnsiJ•itH':< ela l:niftn inclne-;;n nas nxce]reür.s oslabeleciclas no 
al'l.. :!Iii rln Jll'gTJ!anlf'nlo l:r•J':tl dr.• l;onlnhilirlnrJe. mas obr.de
rPdJ n cmulitJir>s gm·ar•,.; appr·o,·nrln;; pP!n Minisl.oJ·iu ria Vinção 
,. OliJ·:t>< l'tildiea:;, ~~;;L:tbr!l'•cirla '"'lii[JI'f' a J'aculri:Hir• ria arlmi
nislt·ac~n :.;n,;ponriPt' lil'l'rnwnle e i'l'!ll indrmniz:u;fin a obm c 
~tth~lilttit· 11 PllC:Il't'nt~·nrlo d1~s1n. 

:\J·l. li." l·'ieaJII rli'Sel'llil'alizado,;, na Yf'J•ba :!", "Cnt'L'cios". 
clu Ol'tamnnln da dP:•ru•za rio l\linisl.rt·io ria Yi:wão n Oht·as Pu.:. 
Jdica:<, n,; rJ'f'diln;; di><IJ•il111idos ao Tltf'ROI!l'n ~ncionnl r :'t~ rc
fiprcl i\·n:-: tlt~lt~~_nH·in:-: l'i~t·nr•:-·. no::.: Jl:~r 111 lo~. p:u.·a ali rndm· ao pu~ 
g·auHHllll da~ dP:-iiWZil~ da (•nn:;.;ignaelin "I.Jn:-;~nar·. P ús das ;:;ub
enmdgn:u;~n r!f' n,;. li n 17 ria Llnn,.;igna(;ão "~lnl f~t·inl". r. na 
Yrrlm :1 11

, r.!\~Jr•g'I'H]JIHlfo;", [liii'H niiPIIf!(ll' :'i~ dr• . .;;pt'~ih-l dll COJ1SÍ
g'llll\,'i111 ''Pr\"f.;o;d'' P ;'!...: dn:-; .-:llh-t·on.-.:itrnnriir.~ lO, ·I fl, ~L 2:1, 27 
r_• :!H dn r•on;:;ign:u:fin ··~Jnfr\l'inl'' . 

. \t•l. i." Fir•:t t> nol'r•t•nn nulnJ•iz:Hio, no I!Xf'J'cieio de 1925: 

L a t'f'Vf'l' ~'»' enn l.t·ncl os r! e eoncP.ssão, conMt·ucção, ex
p!nt'üi;ÜJ> rtl! at'J'l'JJt.l:unonl.n de rosl.radn;; dr J'rJ•t•n, Jlt1!'los f.' ou-
1!'11,; ~f't'\'iJ;o,; eorn n in~11iln de J'f~rluzit.· o;: cncnl'gos rio Thc
sotJI'O, poilonrln rnnrlil'icnr 011 suhsl.iluit• as clnusulu c as linhas 
r) ullr•a,; eontr·:wl.arlas, pt'OJ'Ognt·, t·escinr.Jir ou Pnenntpar os cou
l!':wln,.; qttn ,itt!g·nt• cnn\'l'lliPnln I' l'nWJ', para a nxecucão r.Jo 
rlisposlo nr•;;l.n alínea, as oprt•aJ.:rins rir crrr.Jil.n P abril• os ore
di J.n,; nPcr,;sn t•ios, r!PpPndrnl t• ltJr!O ria nppt•oy:u;fio rio t:ongJ•rssn 
:'laeional. n qtJf' srJ':í snhntr,:l tirln rm mPnsag·f'rn. rlr•pnis rlf' pt•tí 
viamr>rtll' Pslndarl" pP!o '.l'l.'thunal dr> 1:nnln~: . 

II. H nbt•ÍJ• o,; f'J'Priil.n;; r faznJ• :1:< OJli't'aCiirs d" crcdi
lo tlf'r•r•;;snt•.in;; nlr'• o lolal dr qnnt·Pnln mil eontos dn l'óis. 
]lfll'll Jlf!quit•iJ' o mniPt'ial fixo (ll'il!Hl:', aceessnt•ios mal.rl'inl 
Jlll!'a rlos\·io;;, nl>t•ig·n;: P nfficina;;) r> n mal.m·ial t•ot'!nnl.r (lo
cornnl.ivn~. f'UI'I'Oi-:, \'ag·ün~ ~~ nccrssn1·in:-) nHcnsf:iurio~ :'!;-:; e~
!J·nda~ rln i'f!I'J'n rlP Jl!'11Jll'ir'dnrlr f' nrlnlini;;IJ•:tr.:iin .l'r•f.!PJ':tl: 

III. H rlf'SJlf'lHIPJ' nas ohras do pol'l.n do Hin ,·jp .lnnniJ•n os 
.<aldo,; dn t~J·Pdil" Hltf'J'In Jli'ln r!PC!'f'lfl n. J;).ll:Hl, dl' li dt• on
ll!hJ·o rll' Hl:?1 " drr dr•pnsiln 'l't•ilo J!!ll virln!ll' dfl f]eerrlo .nn
mr.t•n H. ·198. dP ~ r!1• .itJnitn dr ·1\l~O. o,; qnat•;; l'ieam t'('l'igo-· 
rnrJo~; 
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lV, a ubl'ir o:; ~t·edil.os nect:S::Htl'ios pal.'a pugat· ao J!:slado 
de M .i nas Gera e,; u pt•uço elas uln·as por csLe adquil'ida.< d<t 
üompunhia J~stl'aila$ du .Fet·t·o Fedel'aes Brasileit'as-Hiidu ::iul
Mineira, uo Lt·ucilu de eat'!TILJ clr Gaehucil'a a Lavras, do ramal 
de Lu \'I' a~. segundo ~~scriptura dt•. :JJ de agosto de J !l2:1 t! de 
aceõt;tlo com o dt)Spacho do Mini;;Lerio da Viacão e Obras 
Publicas de 28 de novemlH·o de 1923, e com a claUSLlla XIH 
das annexas ao decrelo n. 1ü.22!l, ele 1923, bem m;;;im pal'a 
pagar as ·oln·as t.le !JOnclusão do mesmo ramal e do ele Ua.iubá 
a ::ioledado de Hn.iub:'t. a que st! t·efeJ'ü o citado deCJ·elu e os 
puragt·aplJos :r·~ lt" da clausula TI do rln n. :lG.I•Oli. de 22 do 
marro de 1!12:!. purlL·.ndo o GoVt!J'no. par·a eumpr·imCJtl.u do dis
po~tó nesLu alinea, eompensar dchiLos e et•eclilo;; rrciprocos o 
fu~et· as necessarias npeeuoücs de et·ecli to; 

V, a rever o conlmcto cclebi'ndo cOJII o E~ladu Lle Minas 
Geraes :L li ele ubril de 1922, pal'a o al'rendamnnto ela Itêcle ele 
Viuniio l:lul-Mineira adoptando as mesmas bases c, naquillo em 
que" fot·em applicaveis, as mesmas clausulas do contracto feito 
com o Estado rio Rio Granrle elo Sul, em virtude do decreto 
n. 15 .lt58, de 1 O de ahdl di.! t 922. entl'ando em accõrdo com 
o mesmo :Estado rlc Minas Geraes para incorpot'at· á Estrada 
de Fet-ru Genl.l'nl do Bl'asil o I.J.•cclio da H~lrle Sul-Mineit·a COU:·· 
pl'ehenclido entre as estaoões ele Bom :rardim e Passa Trcs, on 
de Soledacle ú Passn 'l'rcs. 

VJ', a tle,;pender us saldos do:; eredilos abertos pelos de
Cl'eLos us. 15.064, ele 5 rle estemhro de 1922, I 10.291, de 29 ele 
clozembt·o d•! 1 !-!2::1, JHII'a acquisição da :>upcrrsLrucLura metal
lica, rJest.inadn :i ponln da Estrada ele Ferro Noroeste elo Bra
'Sil sobre o Rio Pnnnu\; 

VIII, a despenrl~·r· o saldo do CJ'odiLo ubet·ln [leio clecrel.o 
n. 1ü. 228, de 28 th~ novembr·o rio 1923. para a:; lHJcessidadc3 
do trafego da 'l.'he Gt·cat Wcslct·n of Brasil Hailway CDmoD.ny, 
Limited; • 

VIIT, a contl'uclat· com n Compauh ia de Navcga~1ão J~loyd 
.Brasiloil'o, por praxo 11iin cxcctlenle de einco annos, os ser
viços ele navcgnvão costeirn ~ 1.t•ansaLlanlico. bem como os de 
navegacão entro ;vrnnlevid~lo c Corumbá r l'ol't.o Esperança e 
Corumbú, .mediante a subvenção global de L 400: GOOS, ouro, 
e 2.400:000$. papel, pot· anuo; 

IX, u subvencionar a Companhia da Na\'cgução Bahiann 
com a quantia annuul dP :350:000$, mediante cont.r::wlo quo 
fica autorizado a celebt•at·, por pt·a~o não excedente de cinco. 
annos, e sem outt.·os favorr>s mais, .além !la l'eferida subvenção 
pecuniaria. · · . · 
. X, a abrir credito ou ct·eliiLos ou t'tla!izar opel'a~ões de 
credito, até o limite maximo de cinco mil euntos de réis 
para COJlSlrucç_flu e r~wlhor.unte~llos' ~as lin~us. de _Lransport~ 
do cul'vao. t'lll ::ian~a Lal,htu'rna, mclustV'l! a !'Jqtudaçao das des
pesa~ rlrcot·rentes lias conlraclos jt\ Ct)lei.Jt·ados par.a ess·~ fim; 

XI, a despenclet•, alé a. impol'i.anoiu rlc novucento·s con
tos de J•éis (900 :000$). u saldo do crndiLo uhet•Lo pelo ele
ore lo n. 1ü. 287. do 2li rle rle~embro de '1!)23. afim d•1 nttcndot' 
o nbasl.eeimento •.l'ag'!Ja ti c i dado do fi i o de Janeiro: ' 

XII. a •mtrat· ym ~wcuJ'llo com os GoYot•nu~ dos ]~,;lados 
e coiJI as eompanlJJII~ qun rJestl•S lenlmtn concessões de esLra
das cln J'm•t•o, !Hll'a o f'im lle incorpot'UJ' essas linhas ás !inhas 
fecleraes, estabelecendo as concli~.ões, os direitos o interesses 
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da União o dos Estados, e unificar o~ t·cspccLivos conlrnctos, 
obsct·vadus as exJg·cncias do 11. I; 

XIII, a elevar de W o/o (dez por cem) (IS ln!'Íl'as das es
tradas de i'ct·t·o J'.edcraes; 

XIV, a ubt•it· ct•cuilo ou fazer operações lie credito nté 
5.000:000$, dentro ou fóru do puiz, puru reulitllt' n conclusão 
o elccll•iflcaciío dtl l~strudu do l•'erru de lllqucto a ltajubá em 

:todo o seu pcrcur~o c no trecho de .Lot·ena a Piquete, inclusive 
o forncciuwnto de material í'ixo c rodante; 

XV, a abrir o credito atú a importancia de qufnhen~ 
tos contos de ré is (500 :000$), para installução du Delegacia 
Fiscal elo 'l'hcsouro Nacional, no l~sl.ado do lliu de Junoil.•o, 
expedindo, para esse fim, os necessal'ios decretos ou lnstrue
cücs, :feita a despesa dentro du verba "Obras", do orçamonLo 
ela !fazenda. 

XVI, a veudet· uo municip iu lie Lavras, no Estado de 
lllinas Geracs, a linha de bondes, com o respectivo material 
rodante, pertencente á EsLJ•adn de Ferro Oeste ele Minas, na ci
dade de Lavras, · inclusive a estncão de bondes, ~ftuoda na 
pt·a~;a Bm·wo de .Lavras, e as insi.allacões elcctt•icus consi;;tent.es 
cm usinas geradoras com as t'cspocLivas róclc de tt•:.tnsmissão, 
linha de adduc,;ão a llibcirão Vermelho, f.runs!'ormudores, mo
tores e mais machinismos existentes, pelo preco de duzentos 
COtlto~ de réis, pagos cm quatro prestac.iícs anuuac~. de cin
cocnla contos de réfs, scndQ. a primeira no acto da e~ct•iptura. 

Puragrapho unicu .• \ municipalidade de Lavras se obri
gara a fortwcct·. g·ratuitamenlc, 1'or,;u elcctrica para as offi
cinas de Lavra::; e Itibuit·ruo Vel'Inelho da Estrada de l•'erro 
Oe~le de 1\linas, durante o prazo de um unno, prorogavcl cm 

·caso de ncccssielade, :t cont.ur da esct•iptura uu venda, bom 
·como a estabelecer nos scrvit;os de bondes a reducç.fio defini
.tiva, t1UC será mantida no caso de lransfm·encius posteriores a 
l.et·ceil•os, de citJcocnla por cento no Jll'c~u das passagens para 
os opct·arios das officinas de Lawas . 
· O al't. g•. O levantamento elas fi ancas prestadas per:wte 

ns. diructorias das rcpartil;ões indusll'iues do Estado por fun
ccionul'ios subalternos su,Jc i tos :i prestação de contas admi
nistrativa, diaria ou rncnsul, será concedido por despacho dos 
directores dessas ropurLicõcs, depois de decorridos os prazos 
rcgulamentat•es, 

AI' L. 1 O. As sobt•as dos eruditos destinados 11 vencimentos 
fixados dos l'unccionnrios dos Correios, Telegraphos e Estrada 
de Ferro Central do Brasil poderão ser applicadas nu paga
mento do auxiliares interinos udmitlidos, nos cargos de pri,. 
moira ontranciu, SIÍm~nte partt supprircm as faltas do~ emprc
gttdos afastados do set•vlço por licença ou por outros mo
tivos, 

Pamgt':tllho unico. Esses nuxilint•es int,erinos perceberffo 
pl'o rata. elas sobras verificada~ nos credito~ rcspecl.ivos e elo 
aclo da admissão de coi.ln um deverá constnr a diurh ma
:xima, que porlet·:í Yil' a pcrcebm· c que não ~m·t\, cm caso nl· 
gum, superior a um din de rcmunerar.üo dos funcciomtrios 
effoclivos dn mesma classe. • 

Ar!. 11. D(mf.ro 1los limitoõ dos ct•cdilo8 u!Jm·los pnlos r.lc
orOlos ns. HJ, 12li, do 18 de agosto: Hi. 252, de 12 do de~cmbro 
o 16 ·301, de 31 de dezcmbt•o de i!l23, e das operações do cre-
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dito nossos decreto~ autori~ados, o Jloder Executivo poderá 
allcndcr ú~ dc~pe:;a~ a (JUC se rcfcrom os mesmo:; de ore Los. 

ArL. 12. Jtevog·anHe a~ dispo~ir:ües cm conLrario. 
Cuma1•a dos Deputados, 2.2 de dezembro de f 924. - A7•

noLJ'o llod·yiyues de Aze·vedo, Presidente· - Dom-inoos Bw·bo.1a, 
'1" Scct•elario, interino. - Auto de- Ab1·eu, 2" Secretario, in
terino. - A' Commissão do Finanças. 

N. 392 - 1924 

A' Commissiio de l!'iuanoas foi presenLe a pt·oposl(,mO da 
Camat•a dos Deputados n. 57, rle 1923, autorizando o llodr~r 
Executivo a estabelecer nas capiLaes dos Estados institutos 
vaccinogenicos, uma vez que os governos respectivo~ os re
quisitem c se obriguem a contribuir com metade das despe
sas a realizar na insLallação c manutenção dos mesmos ínsli-
tuLos · -

'l'ão imp01·Lunte se nos afigura a inslallar;ão regular de 
um tal servi,\o nos Estados que sómente em sua maioria 
'bem se poderão prover si dispuzerem do auxilio que il pro
posição lhes 1'acultu, que a Commissáo' nenhuma duvida Lcm 
em dar [I mesma o seu apoio e em aconselhar ao Senado que 
a approve. 

. Sala das Commissüe~, 2::! de dezembt·o de 11124. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Pelippe Schmidt, relator. - Joilo 
Lyra. - Sampaio Co1.'1·éa. - Bueno Brandilo. - Eusebio 
de And'l'ade. 

p,\RECElt DA OOMMlSS.\o DI! s.\UDE PUBf.ICA N. 225, DE 1923, 
A QUE SE HE!'ERE O PARECER SUPRA 

' 'fendo a Commissão de Saude Publica examinado o pro
jecto o. 57, de 1923, que estabelece institutos vaccinogenicos 
em diversas capitacs de Estados, é de parecer que o mesmo 
'deve sm· approvado. Trula-se incontestavelmente de uma pro
videncia do mais alto alcance lmmanitat'io, pois visa facilitar 
'tanto quanlo posisvel u diffusão do unico meio cfficuz no com
bate tí varíola, entidade morbída, cujos malefic i os vae ao ponto 
de, quando a victimu resiste [I sua \lCcão patllogenica, niío lhe 
escapa a lembrança com cicatrizes indeleveis. 

Sala das Commissõos, 6 de outubt·o de :1923. - Costa 
Rod1•igues, Presidente e Relator. - Generoso Ma1•ques. 

PI\QPOSIÇ,\o DE CAMARA DOS DEPUTADOS N. 57, DE 1923, A QUE SE 1 REFEUE O PARECER SUP~\ 

O Congt•csso Nacionul decreta: 
. Ar L. 1". Fica o Poder· Excctivo autorizado a estuiJelecer 
.institutos vuccinogenicos nas cupitues dos Estados da União, 

'-- trllla ver. que os govet•nos t•espectivos o requisitem e se obri-
''guom a conl.ribuir com metade das despesas a realizue na 
insJ,alla~üo u manuLonQão do~ mesmos institutos. 
, '-:-\!·L. 2". Pam a oxecu~üo da presente lei o Poder Exc
cul.ivo;·,por· inl.r•t·mrrlin do Dr'llHI'iurrwnln do Sanrlc Publlcn, 

'procut·m•ú aproveitar u~ elementos Jú existentes do estabele
cimentos ptwLicultwos ou esLuc\uues quo, naquellus óupltues, 



'"' dl':<l inan1 a" pi'<!IHII'u <.! ;ipplie;u:üo da vnecinn nnli-Val'io-
1 i na. 

A1·l .. 3" .. \o <.•:<Lal>elucilnenln l\lW "'' CI'O:tJ' IJfll Vol'tale~n, 
!lu Cr.•<li'IÍ, 1.hll'i1 u Ouvni'JHI ;1 dnnornimu;fw di! liicilíLuLu llo,jol
pltu 'l.'licujlhilo, em honwnn~t'nl a Psse bencmül·ii.o illll$Lre hl'n
idlt.dJ·o, qUIJ COIIl tanl a 1letl ic:u.:i'io c de8TII'Ci\l!imento Lanl.u tom 
J'1•ilo ern l.lllncJ'itJ.io do:; seu,; "cmelhanles. 

:\1·1. !,", Pura execut-[io da j)J'ü:;l'nl.e lei o Podct· :t~xCf'.L!li\'u 
I<.JI'<Í O(Jera~õos dn cl'ediln lwce,;sm'ia,;, n I é 200 :000~000, 

.\r L, fl", HIJ\'ngum-,;p a,; tlisposiçút!S ('lll eunl.l'ill' iu · 

Camu.ca d<J:< llepulad<"'· :J de Hel.embt·o de 1\J~3, - :.\.'l'·nulfo 
llotlri(nw.< fi,. J:1:vedo, .l'J·c•sideu!.e, - Ped1·u da. CuNln Ilayo, 
I" Secrolario. llu.(Jo ('ll'rnd·1·o, 2" ::\ecl·.elm•io inlcl'iuo. -
A imnrimil· . 

. \ pt·upotH\:.au 11. :;t.It, de 1 \!;!:;, aulul'Íza a a!JJ.'il', pelo Ml
nbif~t·io da Guer1·a. u ct·edil.o C8[JCcial do :! :041$700 para oe
uot•ret• no paf:l'umcnl.n que c-, ucvido J\ Luiz Macedo & Gomp., 
de .f'ornccimenlo de ar!.igos de expcdionl.•!, feito e111 1\l21, ú. 
J" Cil·cumsct·ipeiio ele ltcct·ulamentc. · 

Essa propo;;i<;fLO teve ot•ig>cm na CuJtHll'il, IJlll vit·tude da 
n1cnsngem Pl'esirlonDittl, d1! 17 de ouLubt·o de 1!l2:J, tUlompa
nhndu dn exposi~iio de moti\'o8 do St'. illinis!.t•o ela Geurl'U, 
onde se justifica a procccleucia do credito solici Lado que, se
gundo a Ulf)llltt cxpo8i<;iio. ,; para complcLnt· a dola~,;ãu orçu
rncntm·ia, qtw se lornn i nsul'J'icientl', cm vit'l.udo ele se Lut• 
duplicado, no anuo de 1021,, o serviço de alistamcnlo, revisã.o 
11 sOt·teio mililaJ', augmcnl.ando, assim, a acquisiçúo ele <u'Ligos 
de expedicn te. . 

Asism sendo. a Commis~iiu de Finanças é de pm·eccr que 
a proposição mct·cce a approva~ilo do Senado. 

Sala das C o mm i~sücs, 17 de dezembro tio 1 O~lt. - !Jueno 
1./c Pah!a, Pl'csiclcntc, - A({onso Cmnar(Jo, Rolalot•, - .r or1o 
Lyl'a.. - Bueno Brandão. - F'eUppe Schmidt. - Swm.paio 
Co·t·r~t. - Pe<l1'0 Lli(JO. - Ensel1i.o de Arul1•ade. . 

PllUPO~JI),\.o DA 1:,\i\l.Mt\ DoS lll~PI.?J'AilUS N, 'lüü, Dl~ 1 !l2~, A QUE 
SE m:FERic O PA!mGEl\ SUPRA 

O Cung!'esso !l:ucional l'CSolvc: 
At-l, 1". Jo'icu o Poder Exe!!uLivo ,aulOJ•izado u uhl'ir, pelo 

Minisl.cl'ÍO dn GlHJJ'J'a, o crcdilo cRpecial elo dous coLos, qua
renla c um mil o ~e.~cccnlos J'úis (2 :OH$700). pat•a occoner 
ao pagamento do que •' devido a .Lq.iz Mncodo & Cump ., do 
fomf.'cimentos dn twl.igo~ dn PXJicdicntp j'eito crr1 1921 à 1" cir~ 
cusct•ip~JãO de t'IJCl'llLamenl.o, podündo,: pat'a l.nl J'i1n, fazer. 
H nrc1•s~aria opcru<.;:ilO de cl'edilo. . ... 

A1•L. 2". llcvognm-Bc ns 
Cnmnra do~ Deputado~. 

uol{o llor/:1-i(Jucs 1./i~ A::.wlJGr/u, 
1 • Secretalriu. - 11rmu.J.p/1 o 
-- A imprimir , 

di;;poôi~üoR 'em cunLraeio · 

de dc~t<nibJ·,~ de J !l2i. - A1·~ 
Pt·•Ssidenln. _,... •IIr:ilo·1' rle Souza, 
Bot:a:(/'li.'Vtrl Cunha, 2" Socrelario •. 
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N. 344 - 1924 

O credito supplementar; na importancia de 5:520$, de 
que trata a proposição da Camara dos Deputados, n. Hf, de 
1924, é destinado a occorrer ao pagamento do· que é devido 
aos inspectores da Rêde Telegraphica adquirida ao Estado do 
Rio Grande do Sul, Arthur Gabriel Godinho e Miguel Caetano 
Pereira. 

Não dispondo a vigente lei orçamentaria de credito des
tinado ã "Conservação e custeio daquella rêde telegraphica, 
adquirida pela União", o Sr. ministro da Viacão justificou 
na exposição de motivos que dirigiu no Sr. Presidente da 
Republica, a necessidade de ser aberto o credito, supplemen
tar, na importancia supra, para pagamento dos vencimentos 
dos reefridos inspectores, relativamente aos mezes·de julho a 
dezembro do corrente anuo· 

A Gamara dos Deputados, attendendo ao que nesse sen
tido solicitou o Poder Executivo, na mensagem de 30 de oü
tubro ultimo, votou a proposicão n. 111, de 1924, e com a 
qual estando de accôrdo, é a Commissão de Finanças de pa
recer que seja approvada. 

Sala das Cornmissões, em 23 de dezembro de 1024. -
Bueno de Paiva, Presidente. - A(fonso Camargo, Relator. -
João Lyra. - Bueno Brandão. - Felippe Schmidt. -Sam
paio Corrêa. -Pedro Lago. - Eusebio de Andrade. 

PROPOSJÇÃO DA CAMAI\A DOS DEPUTADOS N, :111, DE 1924, A QUE 
SE REFERE O P.~ECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. E' o President·e da Republica autor1zado a 
abrir, pelo Ministerio da Viacão e Obras Publicas, um credito 
suplpementar de 5:520$, para pagamento de vencimentos dos 
inspectores da rêde telegraphica adquirida ao Estado do Rio 
Grande 'do Sul, Srs ,. Arthur Gabriel Godinho e Manoel C'aP.
tano Pereira, correspondentes esses vencimentos aos mezes de 
julho a dezembro de 1923; revogadas as disposições em con
trario. 

()amara dos Deputados, 15 de de~embro de 1924. - .4.r
nol(o Rodrigue& de Azevedo, Presidente. - Heitor de Sou:a, 

·,, 1• Secretario. - Domingos Barbosa, 2• Secretario interino. 
··, - A imprimir. 

N. 395 - 192·1 

Como bem mei'ecida homenagem ao eminente brasileiro 
Santos Dumont, denominado no paiz que crystaliza o genio 
lal.tino, á Franca, o Pae da Aviação, a Gamara dos Deputados 
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·approvou o projecto do Sr. Ephigenio Salles, determinan~o 
que sejam emittídos, na Casa da Moeda, sellos pqstaes desti
nados ú correspondencia aerea dentro do nosso pa1z, e entre o 

·Brasil e o estrangeiro. 
A Commissão de Finanças, solidaria com a Gamara dos · 

Deputados nessa homenagem prestada áquelle glorioso patrí
cio, é de parecer que seja approvadA...a proposição n. 113, de 
1924, que trata do assumpto. 

Sala das Comimssões, em 23 de dezembro de 1924.. ___, 
Bueno de Pai'Va, Presidente. - Sampaio Corrêa, Relator. -
João Lyra. - Bueno Bmndão. - Aftonso Carrw.rgo. - Pe
dro Laao. - Felippe Schmidt. - Eusebio de Andrade. 

PROPOSIÇ.~O DA CÁMARA DOS DEPUTADOS, N. 113, DE 1924, A QUE' 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. t•. O Poder Executivo fará ·emittir, na Casa da· 
Moeda, sellos postnes dos valores que julgar convenientes, in
clusive de duzentos réis, em homenagem a Santos Dumont. 

Art. 2•. Um desses valores apresentará, em effigie, o 
grande brasileiro e os demais trarão allegorias â aviação, re
memorando as experiencias ·de que resultaram o seu estado 
actual. 

Art. a•. Esta série de sellos postaes. commemorativa. da 
genial descoberta de Santos Dumont, e que será destinada, es
pecialmente, ao serviço postal aereo, quando for estabelecido. 
será applicada, até então, ao franqueamento da correspon-· 
dencia commum. 

Art. Ji•. Revogam-se as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 15 de dezembro de 1924. - A1'
nolfo Rodrigues de A:e'Vedo, Presidente. - Heitor de Sou:a, 
1• Secretario. - Dominoos Bm·bosa, z• Secretario, interino, 
- A imprimir. 

N· 396 - 1924 

A Commissão de Finanças, tendo examinado a proposição 
da Camara dos Deputados, n. 118, de 1924, ..Que autoriza a 
abertura, pelo Ministerio da Guerra. do credito especial de 
21 :027$1,20, para occorrer ao pagamento dos ministros do Su
premo Tribunal Militar nella mencionado, é de parecer que 
a mesma proposição seja approvada. 

O credito foi solicitado por mensagem, a que acompanham 
a exposição de motivos do Sr. Ministro da Guerra e uma 
demonstração . da necessidade de ser o mesmo aberto para 
attender á despesa com o pagamento áquelles ministros da 
differença entre os vencimentos proprio·s e os que competem 
aos ministros togados do referido tribunal, ex-vi do disposto 
no art. 382 do decreto n. 14.458, de 1920, combinado com 

... ' ... '\ 

! 

i 
I 
I 
i 

' 



SESSÃO EM 23 DE DEZEMB!\0 DE 1924 

o art. 1• das disposições transitarias do decreto n. 15.635, · 
de 1922. 

Sala das Commissües. 23 'de dez·embro de 1924. - Burmo 
de Paiva, Presidente· - Affonso C amargo, Relator. - Jotw 
[,yra. - Fetippe Schmidt. -Sampaio Cor1•i?a. -Pedro Lago.· 
- Bueno B1·andílo. - Eusebio de Andrade. 

PROPOSIC.4-0 DA CAM AR~ DOS DEPUTADOS ~:. 118, DE 1924, A QUE 

SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1 •. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Guerra, o credito especial de 21 :027$420, pat':l 
attender ao pagamento da differença entre os vencimentos 
proprios e os de juizes togados do Supremo Tribunal Mi!itat· 
aos Srs. marechaes Francisco de Paula Argollo, Francisco 
José Teixeira Junior. Olympio de Carvalho Fonseca, José Cae
tano de Faria, Luiz Antonio de Medeiros, Feliciano Mendes de 
Mora·es e Vespasiano Goncalves de Albuquerque e Silva, du
rante o corrente exercício de 1924. 

Art. 2•. Revogam-se as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 19 de dezembro de 1924. - Ar
nolfo Rodrigues de A::evedo, Presidente. - Ranulfo Bocayuva 
Cunha, 1 • Secretario, interino. - A imprimir. 

Deixam de comparecer, com pausa justificada. os se
nhores A· Azeredo, Silverio Nery, ·Pires· 1Rebello, Pereira 
Lobo. 

Aristides Rocha, Barbosa Lima, Lauro Sodré, Justo Cher
mont, Costa Rodl'igues. Cunha Machado, José Eusebio, Euri
pedes de Aguiar, Antonino Freire, João Thomé, Benjamia 
Barroso, João Lyra, Eloy de Souza, Venancio Neiva, Rosa e 
Silva. Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Lopes Gonçalves, 
Gonçalo Rollemberg, Pedro Lago, Antonio Moniz, Moniz Sodré, 
Manoel l\'lonjardim, Bernardino Monteiro. Jeronymo Monteiro, 
Miguel de Carvalho, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Lacerda. 
Franco, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, José Murtinller, Eugenio 
Jardim, Ramos Caiado, Hermenegildo de Moraes, Generoso 
Marques. Laura Muller, Vespucio de Abreu, So'ares dos Santos 
e Carlos Barbosa ( 43) • 

O Sr. Presidente - Designo para ordem do dia de ama-
·, nhã o seguinte: 

·,, s• discussão do projecto do Senado, n. 54, de 1924, que 
mànda punir com a pena de um a quatro nnnos de prisão cel
lular os que commetterem o crime definido no arL. 5' do de
creto n. 4 .2G9, de 17 de Janeiro de 192-1, e dá outras provi-
dencias (da Commissão de J11stiça e Leoisl.açílo); · 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 101, de 192/t, autorizando a isentar dos direitos de impor
tacão os machinismos destinados ás primeiras fubl'ic.as para o 
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aproveitamento de materias tunantes, extrahidas de essencias 
de nossa flora (com pav-ecer favoravel da Comrnissão. de Fi
nanças e emendas app_rovadas, n. 384, de 1924) ; 

3' discussão do projecto do Senado, n · 37, de 1924, con- . 
siderando de utilidade publica a Sociedade Brasileira de. Tu
rismo (com parecer {avoravel da Commissão de Justiça e L'>
gislação, n. 366, de 1921) . 

Levanta-se a reunião. 

FIM DO DECIMO VOLUME 
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